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dcnclo !iecnça a Antonio ;rosó JlillciJ•o JuuioJ', ~" ol'~ 
J'ieial ela Dircctol'ia Geral de Obras c Viação. Pu;;. 3GI.: 

N. !t, de !OU, ú resolução elo CousoiiJO illunieipal, ,;oncc~ 
denclo licença u Eduardo Silveira CuJd,!il·a, !" oscri~ 
pturat•io da Dü·cctoria Geral da li'azcncla Municipal.: 
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N. 17, ele 1013, ít rcsoluc.ão do Conselho JlluniJJipal, que 
manda contat• tempo para aposentação ao Dt•. Jlogerio 
·Coei!JO, commissario de Hygienc c Assislencia Pu~ 
hlica. Png. 351. 

N. 15, de '10'13, á resolucüo do Conselho i\lunicipal, reinle~ 
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·' 
i • SESSãO PREP .AJi.A'fORfA DA 3' SESS~O DA s• LEGISLA-

. . .Tf{RA, EM 28 DE. ABRIU' 'DE i 0111 . I . . . 

PRESIDENCIA DO SR; PINHEIRO MACHADO, VICI~-PRESIOENTE t · 
'A' i hora abre-se a sessão, a que ·coricórrem os Srs. Pi-

. nhe.iro Maclla~o, Pedro Borges, ~Ie~eHo, Teffé, .Lau~o Sodré, 
IndlO do Br.az11, Mendes de Alme1da, '.rosé Euzeb10, .P1res Fer-• , 
reira; Gervasio Passos, Tavares de Lyra, Walfredo Leal, . Si- ' 
gismundo Gonçalves, Oliveira' Valladão, Sá Freire,· Augusto de 
Vasconcellos, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões e Alencar 
Guimarães (i 9) . · , ,." 

. . . ' ' ' 

·o ·sr, 3' Secretario ,(smindo de 1') procede li leitura. do 
seguint,e · .· · . · , 

.· EXP!EDIENTE . 
Officios :· 

. Um· do Sr. Presidente da Junta Apuradora da eleição rea~ · 
Jizada ·em 1' de marco no Estado do Rio Grande do Norte, para 
preenchimento de uma vàga de Senador pelo referido Estado, 
aberta pela renuncia do Sr. Dr; Joaquim Fer~;eira 'Chaves, 
communicando ter ultimado os seus trabalhos e .. eJ.."J)edido di
ploma ao Sr. Dr. Eloy Castriciano de Souza, - A' Commissiio 
de Poderes. · . · . · · · · ' · ··· · · · 
· . · Um do Sr. Presidente da Junta Apuro,dora da eleição r.ea-

. hz;tdn em i4 ·de. dezembro no Estado de Sergipe, para pr.een~· 
chJmc)lto de. uma vaga de Senitdor pelo referido Estado, aberta 
P~la,renunpm do Sr, Dr .. José Luiz Coelho e Campos, commu-· 
mcando ter .. ultimado os seus. trabalhos e expedido diploma ao 
. Sr. Serapiiio do Aguiar e Mello. - A' Commissiío ·de Poderes. 

Um. do Sr.· ministro das Relacõcs ·Exteriores,· transmittindo 
.a mensagem com que o Sr •. Prosiclento ela Republica submette 
ú. considerncão elo Senado. o neto pelo qunl ó nomeado o Dr. 
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•' ANNAES DO SENADO 

F·rancisco RÓgis de, Olivcii·n. enviado cxLraordinario o min.ist!o 
plenipoLenciari9 nu Rcp_ubli.ca PorLu~ucza, .cOI,U a commis~ao 
de Jnmbaixador · exLraordmar1o e plempoLenciario da Repubhcn 
dos Estudos Unidos do Brn~il,. e~qtra:nt,o occup.ar aquelle posto. 
- A' Commissão de .ConstJtmcuo c Diplomac!ll. · 

Outro da mesmn proéedencia, offerecendo ao ·Senado di- ' 
verSOS exemplares da expOS!CiiO pertencente i!O relutaria. que 
foi ·apresentado ao Sr. Presidente da Republica, rcfr.r:eubu ao 
mesmo ministerio. - Inteirado. ,, . . · . 

. Outro do.· Sr. Frederico· A!'fonso de Carvalho, communi
cnndo, ter sido empossado no cargo de sub~seor,etario de Es
tado das Relações Exteriores, para o qual fóra nomeado por 
decreto de :14 de marco uUimo. - Inteirado.•. 

. Sete .. do Sr. Secretario da Gamara dos Deputados, commu
nic.ando terem sido upprovados' o enviados ú suncciic• presiden- · 
ciul os projectos que: . ' . . . . · . · ·. · · · 

. :ti. .. Fixa a despeza. geral da. Hepublica í;ara o corrente rõxcr-
l!I!IICIO; .. · 

· Fixa a forca naval para o exérci~io de HH4; \ .. 
Eleva a legação do Brazil em. Portugal ú ·categoria de Em- . 

'baixada; •' · · · . .· . · . . 
· Concede licença ao Sr. Dr. Wencesláo Bruz' Percim Go

mes, Vice-Presidento ·da Rer,ublica.; para ausentar-se ·.do paiz; 
. · Concede licenoa, per, seis mezes,. ao bacharel Augusto dos· 

. Passos Cardoso, consultor juridic:ó. do Ministet'io ua Viacão, . 
p'ara tratamento. de saude; · ' · 

Cmicedc licenca ao>. Dr. Bclisnrio. Augusto, de, 'Oliveira 
.l'ennu, inspector sanHn.rio da Directoria· Geral .de Sande 'Pu-
. bli•n· · . 

l,l ' • . , ' 

· . Concede aposentadoria ao Dr. Pedro 'G'uedes de Carvalho, 
. director da 2' ·ser.ioüo da Dlrector•ia do .Contabiliddcle do J\linis-
terio da Justicn e Negocias InL<Jriores; o . 
. Regula a' contag~m do. tempo de embarque 'UOS · off.iciaes. 
ãa Armada. - Arcluve-se um dos autographos e remetta-so 
o outro t\ Cnmnrn. · . .- . 

·um do Sr. min.istro dn Marinha, trnsmittindo a mensasem 
com que. o Sr .. Pr.esJdente da· Republico. restitue dous·'dos auto
S't'aphos do. t•esolucüo ·do Com,"Tesso Nacional ·sanccionada, que 
abre o ·credito , exLI:aordinaEio de 2,,701:710$740, ouro, para 
pagamento de c~nco. prestncoes do tende1• c para o . das presta
';ües 'do. ·nova 'scccüo do dique fluctuante e o dos materiaes· 
cncomrricndados na•tEuropa . ...,- Archivc-sc um dos autosraphos · .-
e r·croetta-se .o:ciútro ú Garoara. . · · . · · 

Q'uatro do Sr: ministro <la Fazenda, trunsmitti.ndo as men
sagens· com . que o Sr. Presidente da Republicn. restitue deus 

. dos autogrnphos do cndn uma das seguintes rcsolucões do Con-· 
gr'esso Nacional, sancclonadas: · . · · 
. Abrindo o.orfl(Hte especial de· 3: G87$422, para indemnizar 

.Q .Cofre clf! Orp)lfios de igual qunntin recolhida (J. Collectoria 

.. 

·- ~··' 
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'sESSÕES PltEL'AllN!'OIÚAS ' . . 
• 

das· nondas Geruos' do An•oyo Gl'nndc, Estudo do llio Grande 
do Snl cm nome do Carlos. e outros, em 9 de setembro do 1.!)01; 

Orcando a receita gorai da 11opublica para o oxercicio de 
'1014; .• . . 

nelevando do quaesquor responsabilidades para com o 
~r.hesouro ·NaCional, pelo desfalque· havido ·no districto de Mi
nus-Norte, o engenhêiro Dr. José BnrCellos do Carvalho. - Ar
chive-se um dos autogrnphos o remetta-se o outro á Camnru. 

Outro dá inosma procedcncia, trnnsmitlindo a mensagem 
com que o . Sr. Presid0nte dn Republica submetto ft consiàe
raciio do Senado o acto pelo qual ó nomeado o Dr. Jesuino 
Ubaldo Cardoso do Mello para o cargo de director do 'l'ribunal 
de Contas. -A! Commissiio de Constituição c Diplomacia .. · 

· Quatro do Sr. ministro da Viacüo c Obras :publcas, trans
mittindo as mensagens .com que o Sr. Presidente da Repu

. blica restitue deus dos autographos de cruda uma das seguintes 
resoluções· do Congresso Na-cional, sancionadas: · 
· . . Conoeclendo Jicenca a Manoel Fernando de Paula Bastos, .. 

amanuense dil. Es tradu de Ferro Central do Brazil, parn trntn~.,. 
mente de saude; . . · · 

Concedendo . Jicenca' a Francisco' · Emiliano · de Almeidti 
. Baptislo, praticante dos Correios. da. Administraciio do Estado 

do Rio de Jani;iro; · , ·· 
Concedendo Jicenca a Oscar Carvalho. de Azevedo, guarda-

lhTos. da Inspectoria F·ederal éle Portos Rios e Cannes; e • 
Abrindo o credito de G40 :000$ para occorrer á despeza re

sultante da execução 'do contracto celebrado com a Compa
nhia NaciDnal. de Navegacão Costeira - Archive-se · um dos 
autogr'aphos. e remettn~se .o· outro ii Camarn. 

Um do .Sr .. Ministro· da JustiÇa iJ Negocies Interiores, · 
i.ransmittindo a mensag~m com que o Sr.· Presidente da Repu
blica restitue deus dos autogi·aphos da resoluçiio do Congresso . 

· Nacional, sanccionada, que concede licença ao Dr. Luir. · de 
Ai•aujo de Arngüo. B.ulcão, mspector sunitario da Directoria 
Geral d11 Saude Publica, para tratamento de saude - Archive
se um dos autographos e remettn-se o outro á Cumara . 

.. Deus do Sr. prefeito do Districto Federal, remettendo ns 
mensagens com que · subme-tte tí . consideracüo do S.enado as 

.. rn~ões que o levaram a ne·g'ar sanccão. ús resoluções do Conse-
. lho Municipal QUil' o autorizam a: · · 

Conceder aos <!ngcn~eiros ·JI!nrio de Andrade Ramos, Octà
viano Machado e. J. M. Travasses Filho, ou· empyeza que orga
nizarem, o dire'ito !;le coristruccão, 'uso e goso ·de uma galeria· 
coberta, com o tt•nçado que menciona .e mediante as cond\cões 
que estabelece; ·. , · .. , . : . · _ · . · · 

· i\fnndar· contar, para..., Gffe1tos· dn nposentacao, ao agente 
da Prefeitura Lu ir. Carlos Freitag Junior, ·os períodos de tempo 

- de servico que menciona. -. A' Commissão de ConstituicüCf o 
·Diplomacia, ,' · . 

. Um! do Sr. Presidente do .Estado do Paraná, offerecendo 
. um exemplar impresso da mensagem que uprcsentou no Con-' . 

' .. 
'!-, 
" 
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grasso Legislativo Estadual; por oooasião do. abertura dos tra
balhos da 1" ~essüo da 12' '·legislatura: -· Inteirado,, .. · · 

. Um do Sr. 'gov~rnndor do Estudo do Maranhão, ·fazendo 
iden'tico. oJ'J'erecimento da que apresentou ao respectivo cOn~ 
gresso na instullacão dos trabalhos 'da 2' sessão da s• legisla.: 

,. 

' ' 

tura. -·.Inteirado.. ·· . · . . ... , . · . . . .. 
Um .. do ·Sr. governador do Estado do Amazonas,· offere

. cendo um ·exemplar da lei' n. ',740; ·.de ·zs.•i:fe' outubro de '1913; 
'c · . .', • que or~.a a receita e fixa a despezn, do r•eferido.Estntlo para o 

· corrente exe!'cicio. - Intéirado. . · . : <. · · · , · · ' · .. 

' 

',., 

' 
;,' I', 

Um do. Sr. Pr.esidente · do· Tribunal' :de ".Contas; .conimuni~ 
cmnclo ·ler s1do registrado sob protesto,. ,por ordem do .sr .. Pre
sidente da Republica, o contracto celebrado entre o Ministerio ;..· .... 

.: ·: 
. da Marinha. e a Socictú Fiat Sim Giàr•gio, 'par,a a construcoão. 
do Jm navio-tender para·submersiveis. -· '.Inteirado. · 

" 

... 

.. ,, 
' 
'• 

' ··, .-

1'', ' •• 

· . ·um do Sr. 'i' secretario ·do. IÍ!stituto .da'' Ordem~ dos Advo
gados · Brazileiros,. a!fm-ecendo um: exemplar : impresso. , .. das · 
conferencias c · pr incipacs · trabalhos, · realizados ·nos ·annos ,do.· . ' 

',1 ' .. 
•:101Le 1912 ... ....:. Inteirado.· '.: · · ' · .' · . ·. ·· · · .. 

1·. " ,'. -: :·, : ;· .• ' 

· · . Telegrammas: ·,· ,' 

• ... 
' :; . '' . ' 

''', ; .'Um do Sr;, Eduardo·SabÜya·e ~trtros; expedido da. cidade" 'I" 

' de Fortaleza, .congratulancto~se com·. o Sé nadei poln. solução :qu'o, .... 
. ~ .. o Sr.: Presidente da Republica ·entendeu dar. a situação .politica 
'• do Estado do. Ceará. -'Inteiràdo. ·. · .· . ·. ' ··· · · ·. . . · · 

' '. ' -, . ' ' . ' ' ' ' ' - ' ' . t' ' ' ~ . '· ' 
''·· ·· .. ···Outro da .. 'mesma pt•ocedBricin,, do',Sr.· Hermínio .. Barroso, .· 

·· .. enviando, . cm . nome .. do · Partido. ''Republicano . Conservador 
'Ccarense,. congratulações p()r 'êstilr• .'terminada· à crise· c'onsti
tuc;ion'al·.daquelle • Estado, )pela ~ntervencüo decretada pelo 

.,. , Sr. ,.Presidente :da Republica. ·-,Inteirado: ·· ..... : . ' · · 

' 
. .· Rr.quérim0rito do Sr.: Senador,' .rô:sô· Mnrccllino do Souza; 

,solieitnndo. licencn para, auscntar,-se·~·do\ paiz por' motivo do 
enfermidade . ...,.. A' coriuriissão .do Póliciá .. · . . . , . 
· . Idem, ·do. ·.Sr.' Soriador ''Antonio :de. Souza, solicitando· trcs 

·mezes do licénca para tratamento do saude . ..:... A' .. Commissão 
do Policia. · ·'" . .. · ,, 

"I 
' ,, 

' '' 

. ,' 

.. o sf; ~avarlls •de· Lyra ~ Sr. Pr~~iderite;, estand~ auso~tos ' · . 
os ,nossos• !llustrcs collegas; Srs," J\lcmdo Gunnnbara, Artlmr .•. 
Lemos ' c . Borriardo Monteiro,·. membros : dn' ~Commissiio do :Po~ .. · 
deres. o,devcndo 'os La :commisiiüo. •reunir~so ·amnnllii. para to mm· . ' . , · 

'.,':. ·, · conllccimonto;:dits'elcicõiJs ultimnmcntiJ realizadas nos.Estndos 
··. de Sergipe • O· R.io ,Grande do .. Norte;. requeiro n •V. ·Ex:,· que so · . ,. ·, 

digne. .'dc,:dar .. substituto. n· esses .nossos collegtis. , . . :, ·, · ., 
: ,' : ,·,_.,,:,' •.: .. ,:: I t• .I ·. • • ·. ,_ •• .• :.1 ':': ·," ' _.·\ ' .. ,, ,' ' . .', ,,: •' '' ' . ·.·.~~ ;., '.,'i 

. :. o Sr;·, Présidente ....;·'•Nomeio 'pnrlii•stibsÚttiireni inLm·inn-. · • 
''. ' . •monte, nn' comrnissão ide PodOI'CS, os St•s.:Alcindo, Gtt'nnrihnt•n, •' 

,-
'' r'. 

.. '. 

· At•l.lJur· Lemos e·,nornarclo Montiliro, os:SJ•s ... ,Sonndorcs Indio · · · 
· dollrazji, .rosc!:Eusebio o Stf F~eire. •··. , .. " .·~· · .· . ·. · 

' '" . '' .; ·-· ·, 

• 

. . .. 
• 

. . 

' ' 

. ' 
. ' . ' ... 

' ' 

., " 
' • i 
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SESSÕES PREPARAroJU.As 
. 
s 

Si não ha ~~is quem quetra usar dn palavra, encerrarei . 
a sessão.· 

. Convido os Srs; Senadores a comparecerem amanhã, ne~tí\ 
recinto, ú ·hora regimental, parn continuação dos trabalhos 
preparatorios. · · · 

. Levanta-se a sessão á 1 hora c 50 minutos . 

.. 

2" SESS10 l'REPARATORIA, E~! 20 DE ABRIL: DE 1911 
•, ' . ' . ' , . ~ . . 
PRJlSIDENC!A DO SR. P!NH!ll!\0 MACHADO, VICil-PI\JlSIDJlNTJl ' . ' . . . 

• 
' t ' • • : ·~ ' ' ' • • • ' 

. :>'A; 1. hora, ·atire~se a sessão, a que c'onoorrem os Srs. Pi-. 
nhoil•o. Machado, Pedro Borges,. Metello, Indio'do 'Brazil; 1\Iendes 

. ôc :Almeida, J:osé · Euzebio,. Pires Fet·reira, . Tava~os . de Lyra,· 
.WaUr~do Leal, Sigismllindo Gonçalves, Raymundo de ülliranda, 

. Oliveira Yal!adiío, Luiz Viatina, Nilo. Pecanha, Sá,l?reil·e, Au- · 
.· gustó ·de· Vasconcellils, · Gonza:;a Jaym~:~, Leopoldo de Bulhões, 

Josó l\!urtinho·é Alencar Guimarães ·(20). · · . . ·· . 
. .... :E:· lida, posta em discussii~ é, sem' debn'le,l npprovndn. 'a 

.;neLa da, sessã_o. anterior. · . . . 
,I '• I I . . , •. . , , 

. o Sr:. a•' Secretario dá contr.: do seguinte . . . ,;:· . . . t~ .,. . 
' ·i 

' EXPEDIENTE • I: 

Officio do Sr· .. Senador Gabriel . ~alsado, communi~ando 
est.nr ·pcompto parti os :trábulhOs da-presente sessiío • ......;. Intlii-
rndo. · · · · 

O Sr .. P1•esidente -·Nada. mais havendo a trntnr, ·vou le
vnntat• u Ressão. Convido os Srs. Senadores' a comnnreuo;rem 

·. nmanhã1 tí 3' se~são priJpnt~'ntoria. 8 · 
" .Lovnntn~se·n sessão' 6.1 hora. c 20.minutos •. · 

' ' . . 
' 1·, • ;,: '• 

'' , : '· 
'' '.' .,.· ~··. 

" ; >o • 

' •, . 
'3' SESSKOPRÊPARATORIA, EM 30 DE ABRIL DE 19{4 

,"•," . . . ·-· ' 

PR8STDJlNfJ1A DO SR." PINHJlÚlO MACI!ADO, VICll-l'RilSllillNT.Jl 
,, ' ' . ' ' '. . ' ' . ' . . ' .~· ' . 

· ··. A' 1 horn, nbl'e-se n 'sessão n que concorrem os •Srs. ·Pi
. nlleiL•o . Muéhndo, Pedt'O· .Borges, Met~:~llo, Lnuro Sodró, Indio 

, .. dó Brnzi!, .. Mendes de~ Almeida, Josó Euzebio, .. Pires·.·Ferreira, 
· !l'libeir~ Goncll!ves; G.el',Vnsio_ Passos, Tllomaz· ~ioly; Tavares · 

'• / • ,I 

·• 
' '• 
\ 

, •' 

. . 

,··•' 
' . , .. 
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. ,. ' ., ' ' ·- \. 

de.Lyra, WalfJ•edo Leal, SigismuJndo Goncalvos, Goncalves Fer-
. 'roira, ·r"uiz Vinnna, João Luiz ·:Alves, Stí Preire, 'José Murtinho, · 
· · ''\Jenmir Guimarães c Generoso Marques (21) •• 

. E' lida, posta cm discussão .e, sem· debate, •_approvadn. a 
. neta da sessílo anterior. · · . : · · · ·· : ·· 

. .10 Sr. 3' Secretario : (serv·indõ 'de. 1') declara que. nüo' ho;. 
expediente.. · - .' ··. · ·· .· . . ·. 

. . .. . . . ,_ .. 

'• 

" 

'O Sr. 4' Secretario ,(ser.vindo de. 2'). 'procede. 'ít leitura; <los 
; seguintes . . . ... . · · . · 

. , . ' 

' 

', ', 

·' -
' ' 

' ' 

' ' 
' ' ... : ' 

j ~

' 
t.· '. 

' ' __ ; ,r, 

PARECllRllS · .. . ~ · 

' • ,, , . N. :! ...., 191"4 
',' -:Ao exame dà Commissão dé Poderes· i:Io Senado foram pre-

sentes 64 ·nuthenticns da eleioão realizada no dia 14 de dezembro . 
de. 1913 proximo !'indo, no ~stadínle Sergipe, )2nra preench!
menf.e da, vaga ··aberta ·peln._:renuncia do. Sr •. 'Dr •. José .. Luiz-

··.· Coelho e Campos. , · ·.·. · · ·- .·• 1 • 

O resultado apuraâo.na seéret~ria do Senado. é ó se!Íuinte: 
'• . . . . . . . '. ' ·: : ' . ·- .. _.· ' ' . . ' " ... ' 

~,.,,:~·-··!~-· · ·~~r··· .. -----~-·"'· · · -,._ v·t -l;··; .. :·,., .. j-;-,:~i· -~~ .. .';:
1

,'(", .'.-·.· • ·.[· ·., •• ';·. OOB 
r .r ..... .,,... ..,, .. • • •. ". , ,. • J • , 1 • · 

·Sornpião 'de~glliar· rMellá.·.~-· . .. ~ •··· .._:·.- ... ·:. :-·._. ~·: . .:.".~.~~ ... )- /1,874 
""m separado · · · · ·· " · '" ·. · · 40 , U!l _, • .. •·· o.•,• • o o o • o • • .. • o o • •.•·•.•,~.-~·~!~•.•···~:-.•~o,•,•-~.•1 · 

. ·;ão tendo havido irr~gulnridnde 'Íllgumi( '!to pleito 'íiem . 
contestncílo •no diploma expedidO: úquelle cD,ndidato,. é n Com-
missão de: parecer:. · · , '· ·: . · · 

., .. 

' -

.. ·. ·, ' ..:· " ' ' " --... . . . ' . -.- : 
. .. .,f', que:sejnm. npprovadas_as eleições . realizadas, eJU :·. 
14 de dezembro de. :10:!3-no.'.Estado do Sergipe para preenchi- .... ·· ·~ 
monto da .vnga existente no Senado _Federal; ;;. · . · . · 
· ·· 2~,: que sei~ · Teconhecido o· proclamado Senado!!' pelo re-
ferido Estado ao Sr. Serapiüo de Aguiar Mello. · 

'' Sala das Collmissões, 29 de abril. de :i 914.'- Tavares ae, 
. 'Lyra, Presidente. -Alencar Guimarães, Relato!!',."""":. Wal{redo .' · · · ":·. 
Leal. -José Euzebio . ...,... Ravmundo de Miranda.:::..,. A. Indio• do : 
Brazil,'.:... .Oliv~ira Valladão • .:..... .Sá· Freire.·..-. 'Luiz Vianna.; • •. 
- A imprimir,: · · · · · : · .. . ..,. · · · . . · · 

'''· '.·: . . ' ./-. ,• . 
.. \. 'j: 
··· N.2-19t4 .. : .. , ' .. . . 

. . '.t~. - • ' -- .. ' -

Ao oxnmi):da Coinmissão de.Poderes do Senado' f~ram pre-
sentes 87 nuthenticns· d!i eleic.iio · renlizadn em i do. marco do 
:co~rente anno no·.Estado do RJO:Grnnde. do Norte, para preen- .. 
·.Clh!llle.nto dn vng~ pesultanto dl\)':qnuncin. elo. ~r. ;Dr. Jo·nqujm. 
',]!'çrroirn Cq~vos.: .·: ·. · · · ·. .,... ·.. ,. 

' ' " '. . ' • j, 

'. 
' 

' ' 

•' 

' ' 
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O resultado tipúrndo. nà secretâria do Senado é ·o seguinte: . ' . ' . ' 

.• ' 
·I 

Dr,· Eloy CnsLriciano de Souza ............ ·-·· ........ . 
E~ 'Separado ... o.-~····· o •.•••• o ho,o •.•• • ~.o.· •• · ••• o •••• ,.. ol 

D1versos,. . ...... .. : .... · ... . ·.· ... ~. ,· ................. · .. · ............ ; 
Ccduln$· c~ ·br~nco ...... · ...................... :.: ....... •.•.· ... : 

:Votos · 

17.902 
2 
9 

19 
' . . 

· ·Não tendo h~vido irregularidade· alguma no. pleito nem' 
contestação ~aa. diploma expedido 'úquelle. cnndidato, é a .Com
missão de pa1·e~er: · 
. · 1~, que. sejnn1 appróvnda:s ns eleições realizadas em 
1 qe mnrco1 no Estado. do Rio Grande do Norte para preenchi
mento da vaga existente no Senado Federnl; · . .. , '' ' . . ,• . . . . 

· 2•, . que seja Teconhecido e proclàmndo Senador pelo re
ferido Estado o Sr. Dv:- Eloy Cnstricümo de Souza.: 

' ' ." . • , , f . I' • '. . • 

.. Sa:Jo. das Commissões,·2U <l(l abril. de 1911! • •. -Tavares de. 
l.ura, P1residente. ·.....,A. Indio do Brazi!,. Relator.·-·sá.F'reire. 
- Luiz .Vianna.'..::... Wal{redo' Leal . .:...... José Euzebio .. - Ray
mundo de . ~Hranda. - Oliveira .Valladão • ....,. Alencar,. Gitima-
rt1es:- :AJmprimir..: . · ' · 

.. . - ' .. 

· '·.:O Sr. ·Presidente - Nada mais havendo. •n tratar,. vou Je
.ynntar li sessão·:. Convido o0s Srs. ·.Senadores a· comparecer.eri1 
nmnnhíi, li 4'. se~síio .Preparntoria. . ,. · 

. . . , I 
r.evnnt!Y-'se ·a sessão :,Í 1• hortl e 20 minutOS •I . ·. ' . . 

-----.' 
' 

·.' lt . . . . . . . . 
'4' SESSXO' PREPARATORTN•EM 1 DE 'VfAIO DE '1.0l4 . . . . . 

; Pl1.llSIDENClA DO SI\.- PINHEI!\Õ MAC!lADO, VJCE•Pl\ES!DENTE' 
. . , 

:[A' 1· hor11 da.tarde; abre:se a sessão a. que· conc.orrem os 
Srs. Pinheiro llftichado, Pedro Borgeg~>Metello, .Mendes de'!Al
moi®, Sigismundo Gonçalves, Oliveira Valladiío, Joiío Luiz Alves, 

· ·· .Tosó.·llfurtinho, ·Alencar Guimarães· e Felippe Schmidt (:10) ·: 

. . . JTI'_Iidn/posto. em discussão e, s~m debate, appr~vo.da a neta 
··14 · da sessão anterior., · .. · · . • · . . . .: ·· • 

•,.;· / ·' o Sr. 3~ ·secretario '(se;~inâo 'ele 1•)' declara que. não h~ 
expediente;.. ·. · . . · . , . · . · . . 

. • , ':' .• '' , I ' . ' : ' , ' ' ,, 

O Sr .. i• S~oretario (.çe,•vin'«o ele ·2')' doclarn·itt'o nlío !111 
pnrecer.os .· , , 
' . .. ,, 

... 
'· 

. \ 

·. 

. ' , .. 

. . . 

.~·. 

'~ .. 

. ·' 

I .,, 

'· : ~ '· 

,; : 
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O Sr. Presidente-Nada mais havendo 11 tratar, vou !e•. 
vnntar a sessão. Dcsió1no pura ordem elo dia d11 seguinte: 

Discussão unica do parecer; da Commissii'o de Poderes n. 1, 
' de 1'iH-l, sobre a eleiciio realizada no ,Est~do de Se~gipe,. no dia 

15 de dezembro ultimo, parn procnchrmento de uma v11ga. 
abertn n11 reprcscntaciio desse Estado com a renunci11 do Sr., 
Dr. Coelho c Campos c opinando que se,i11 reconhecido o· pro
clamado S~nador d11 ncpublica pelo mesmo .Estado o Sr. Se-
.rapiíio de Aguiar e Mello; . · · · 

Discussão unica do par•ocor da Commissüo'cie Poderes n. 2, , 
de 1914, sobre a eleicão reali!!ada no !Estado do Rio, Grande . 
do Norte, no din 1 de marco ultimo p11ro. preenchimento de 
umo. vaga aborta nn rcprcsentucão desse Estado com a renuncio. 
do Sr. Dr. ·Ferreira. Cho.ves o opinando que seja reconhecido 
e proclamado S~nador d11 Republica pelo mesmo Estado o Sr •1 
Dr, Eloy Cnstriciario de Souza. · 

Levanta-se a sessão a 1 hora c ~O minutos. ' -

. ' 

5' SESSÃO PREP.AfiATOniA, Ei\1 2 DE MAIO DE 1914 

PRI~SIIillNCIA f.IO 'sn. PJNJ!EinO MACHADO, ,VlCil-PRESIDl'..NTE 
' ' ' 

A' I hora da tarde·, abro-se o. sessão, 11 que concorrem os 
Srs. Pinheiro l\lncllado, AJ•nú,io Góes, Pedro Bor!(es, Mctello, • 
J,nuro Sodré, Jndio do J3razil, Mendes de Almeida, José Euzobio, 
Pires l<crr•eira, fiibeiro Gonçalves, Gcrvusio Pns'sos, T11vnres 
de Lyra, WalfJ•cclo Leal, Sigismundo Goncnlvcs, ·Goncalves Fer
reira, Oliveira Vnlladfto, J,uiz Viannn, João Luiz Alves, Bernar
dino lllontciro, Sú Freire, J,eopoldo do Bulllões, José 1\furtinho, 
Alencar Guimarães, Abdcm Baptista e Felippe Schmidt (26.) .: 

E'· Hdn, posta cm discussão· o, som debute, approvadn, a 
ncta .. dn 5cssüo unt,erior. · 

O Sr; 2" Secretario :(~crvim/o de ·/") rlú contn do· seguinte 

I~XPEDTEN'J.'E 

. Officio do Sr. '1' Secrcl.m·io dn Cnmnrn dos Deputados, 
coll'!munümndo que, cm sossiw Punlixndn cm :1 do coJ•r•enlc,
vcrJIJcou nqucllo. Cnsn do CongJ•esso n oxistoncin do numero 
lcr;nl para n instnHnciio do Cong'l•csso Nncionnl na dntn consf.i
f,ucionul, ,......, IntJ>irndo. · · · 

•• 

'• 
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' 

SESSÕES l'l\El'ARA'l'ORJ,\S 

TeloSTammas dos· Srs. Senadores Horcilio Luz, Adolpllo 
Gordo e Alfredo Ellis, communicando estarem promplos pum 
os tt'abalhos ·da presente sessão. - Inteirado. · 

Officio do Sr. Senador Ribeiro de Britto, communicando 
que, por motivo de enfermidade gravo em pessoa de famHia, 
dobm de comparecer ús primeiras sessões do Senado. - In
t.cirado; .. 

O Sr. 3' Secretario (se1•vindo de 2') declara que não hn· 
. pareceres. 

ORDEM DO DIA 
' 

El•EICÃO DE UM SENADOR pEf,O ES1'•1DO DE SERGIPE 

Discussão unicú do parecer ·.da Commissão de Poderes 
n. i, de 1914, sobre n eleicão realizada no Estado de Sergipe,. 
no dia 14 de dezembro ultimo, pum preenchimento de uma 
vngn nber·ta na representa~.fio desse r~stado com a renuncia 
do Sr. Dr. Coelho e Campos e opinando que seja reconhecido 
e proclamado Senador da Republica pelo .mesmo Estado o 
Sr. Ser a pião de Aguiar c Mel! o. 

... ' 

Adiada a votação. 

ELEIÇÃO DE llM. SENADOR PEf~O RIO GRANDE DO NORTE 

Discussão unica do pm·ecor da Commissão- de Poderes 
n. 2, de 19·11!, sobre n eloiciio realizada uo Estado do Rio 
Grande do N arte, no dia 1 de mnr·co ultimo, para 'preenchi

. mento de uma vaga aberta na representação desse Estado corn 
n renunaia .. do Sr;Dr. Ferreira Chaves e opinando que seja re
conhecido c proclamado Senador da Republimi pelo. mesmo 
l~stado ·o Sr. Dr. Eloy CnstJ•icinno de Souza. 

Adiada n votacão. 

O Sr. Presidente - A' vista elo officio, que foi Hdo, do 
Sr. 1~ ·Secretario. da Cnmara dos Deputados e da 'Combinação 
i'oitu entre a Mesa daquolla Gamara o a do Senado, n sessão 
so\emne de abertura da 3' sessão da 8" legislatura r·ealizar·
se-lHl amanhã, tí 1 . hora da tarde, no edifício do Senado, o 
que se communicartí no Governo. . 

. Convido os Srs. Senudores n comparecerem a essa so-
lemnidado. · · · 

Nndn 'mais havendo n trnLnr, vou le\•antnr n sessão, dosi
A"nnndo pnra ordem do dia da sossiio no din '': 

. Votncüo, cm disdússíio unicn, do. pnrecct·. da Commissiio · • . 
do Poderes n. J, de HlH, sobro a elctcuo rcah~ada no Estado 
do Sergipe, no din 1IL do dezembro ultimo, pnrn pr·eench i-
monto do um!l vng!l aberta na representação desse Estudo 
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!O , ANNt.ES DO Sm.{~ 

com a renuncio do Sr. Dr. Coalho o Campos o opinando que 
soja reconhecido o proclamado Senador da Rcpublicn pelo 
mesmo Estado o Sr. Sempiüo de Aguiar o Mello; 

Votnoiio, em discussão unicn, do parecer da Commissüo 
do Poderes n. 2, de 1014, ~obro a oleiçúo real_iznda no Estudo 
do Hio Grandli do Norte, no dia i do mt~rco ul·timo, para proon
ehimcnto ele uma vaga aberta nn reprosentnoão dBSso Estado 

. com n renuncia ~ Sr. Dr. l~erreirà Chaves o opinando que 
· .Sc,jn reconhecido e proclamado Senador dn Republica· pelo 

, mcs~o Estado o Sr. Dr. Eloy Castriciano do Sou7.n.; 
~lei cão ela Mesa e dns demni•S Commissões Pcrmnncn tos . 

Levnnln.-se n sessão l\ i hora e <15 minutos. 
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Sessão solemne de abertura da 3' sessão ordinaria da 8' logis· 
!atura do Congresso Nacional 

PRilSIDENCJA DO SR, PINI!Ei!IO MACHADO, VlCE·PRESlDllN'rll DO· 
SENADO 

A' 1 hora da tardo do dia 3 do maio de i9i4, no edificio 
do Senado Pederal, reunidos no recinto ,de suas sessões os Srs. 
Senadores e Deputados, tomam assento á mesa, como Presi
denta, 1", 2", 3" e 4" Secretarias, os Srs. José Gomes Pinheiro 

· Machado,. V ice-Presidente do Snnado,; Araujo Góes, 2' Secre
. tario do· Senado; Antonio Simeão dos Santos Leal, 1• Secretario 

dn Gamara dos Deputados; Pedro Augusto Borges, 3' Secretario 
dó Senado c l()ctavio i\lavignier, ~t• Secretario da Cnmarn dos 

. Deputados., 
. . 'A!bre"~o a sessão sohmme. 

O Sr. Presidente -1\.chando-se· nn sala proxh~o. o Secre
tario do Sr. Presidente da Republica, portador ela Mensagem 
que S. E."·• na fórm.a da Constituicão, dirige ao Poder Legis
lnl.ivo .. conviclo os Srs. 3' o ,,. Secretarias a o introduzirem no 

·t·ccinto. 
· O Sec,retnrio do Sr. Presidente da Republica é introduzido 

no recinto, entrega ú Mesa a Mensagem c retira-se .. 
O Sr. ;presidente- V no ser lida a Mensagem;: 

· Os Srs-: Secretarias. procedem li leitura da; seguinte 

JII!ENSAGEM · 

·s!lNI-l·ORES. ME..\IDROS DO CONOIIESSO NACIONAL:' 

. ' _:A.o de~empenhar-me, .. pela ult.inui_ vez, do dever que me 
1mpue a lei ·fundamental dn R:epublicn, de expor-vos o estado 
real de; pnir.· o indicar ns medidas nooossnrins nos grandes in
~.orossos d(\_Nnciio, comooo (lar congrntulnr-me. C,O!U ,elln pcl!t 
·vossn reunmo, semp.re·prom1ssm•n de fecuncl'ns m1cmf.lvns e de 
ncertndns solucães dos publicas probl'cmns; · 

Agora, que Jc.reis opportunumonto do .iulgnr de netos c:<:
·trnordinnrios por mim prnticndos, pm obcdiencin t\ lei funda-
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menL'al da Hepublica, para assegurar a ordem e impedir a vi~ 
ctol'ia da aunrc'llia, mais se accentuu u importunciu do inicio 
UOti vossos trabalhos, quem vem diminuir u responsabilidade 
que no iiltcrregno das vossas sessões, exclusivamente pesou 
solne o l'odet• .Executivo. 

· Doloroso acontecimento commoveu a Nacüo e enlutou a 
8farinha Nacional. 

O naui'ragio do rebocador Guarany, arrebatando á nossa 
!armada vidas preciosas de jovens mar.inheiros, ardorosos no 
cumprimento do dever, teve a mais intensa e tr•is~e repercussão 
no espírito do Governo e do povo brnzi!eiiro, e feriu-me do 
prol'unda c indelevel masua . 

.O Governo desempenhou-se então com o maior solicitude 
de todos os deveres que lhe cabiàm, e prestou ás sy.mpathicas 
vicLimas da catastroplte as manifestações do luto nacional. 

Ao apresentar-me aos suffragios da Nacüo, bem como ao 
assumir o -Governo, expuz os principias inspiradores da minha 
accüo politica, c apontei os problemas a que dedicaria espe
cial cuidado, durante o período em quo me incumbe presidir 
a RepubUca. 

Diz-me a consciencia, e confio rlirú tambem o imparcial 
Julgamento da historia, que C\lJmpri fielmente a promessa so
Jemno feita á Republica e á 'Patria. · 

Nem mo afastei dos princípios, nem descurei das medidas 
· de possível applicacüo neste período de governo. . 

Si umas'não chegaram a seu termo e outras não puderam 
sem ensaiadas, é que a escassez do tempo as limitou, ou cir-
cumstancias invenciveis as impediram. · 

De vós dependem algumas, entre as quaes sobreleva a 
promulgacão do :Codigo Civil, para cujo estudo convoquei no 
nnno passado uma .reunião extraordinaria do Congresso Na-

. cionnl. · · 
Entro as demaior importnncia está a construccüo de ha

bitações para operarias, que iniciei ·e tenho a fortuna de ver 
chegar quasi a·scu termo, em dous importantes nucloos, dando 
assim tis classes trabal'hadores da nossa democracia a demon
straciío de solidariedade social que lhes deve o poder publico. 

Constrangido pelas condi(lões econ01micas e financeiras 
produzidas pela diminuição de valor dos preponderantes pro
duetos da no'ssa cxporLacüo- o cafó a borracha- pela crise 
moniltaria mundial, a dcficiencia dos nossos apparelhos de 

' einculacüo c os grandes compromissos decorrentes de antigos 
contractos e concessões, i'ôra impossível, sem grave impru-
dencia, \ ten Lar• maiores cmprehendimeittos. · 

Túdo indica a politica de rotraliimento cm que persiste o 
Governo, para chegar-se, por• uma severa 'economia, norma
l izucfio da nossa vida financeira e ao emprego de 1meios effi
enzcs cm J)rol do desenvolvimento cconomico do paiz. 
· A vida politica da Nnciio soi'frcu sem duvida, durante o 
J)C!'iodo uo· meu govor•ito, elas naturacs agiLacõcs da grande o 
ap~i:;sonada cumpapha eleitoral. ,que precederam a minha 
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'A!. politica federal e a dos Estados resentiram-se desse 
choque do opiniões e de prcferencias, as:gravado pelos pr.o
cessos dissolventes ·empregados como armas de combate. At.P. 
agora ·ninda não desisbram os elementos então vencidos, o de 
ll1ovo desamparados do apoiQ. D.D.Cional na recente eleição de 
1 de marco, de oppor as prateações da sua ousadi~. á vontade 
n:acional claramente manifesta. 

· Dahi tentativas criminosas do pe~turbayão da. paz. publica, 
com o emprego dos ma.1s rep.rovave1s mews, pela 1mprensa 
facciosa e por turbulentos contumazes, para conseguir arre- · 
dar as classes populares e as f.o.rcas armadas do nobre terreno 
do cumprimento do dever eivico e do, obediencio, ás leis. 

Essas tentativas se caracterizam com o principio de ex
ec,ucão, traduzidas nos factos da noite de 4 de marco, em que 
agitadores populares a alguns .militares, eõquecidos ·dos seus 
grandes deveres para com n Patria o n Republica, ensaiaram 
um golpe de. audncin que lhes cntreg.assc o Governo Federai. 

Conhecedor das ameaças o dos manejos sediciosos, o Go
verno aguardou tranquiHo o momento opportuno do asir cm 
defesa dà ordem e do decoro das instituições, seguro como 
estava do apoio das classes civis t\ manutenção da paz publica 
e da cooperação da quasi generalidade dos elementos mili
-tares para a repressão de qualquer criminosa. tentativa do 
desacato no gove!'no legal, A'Nacão quer,trabalhar o P"•gredir, 
e as sut~s forças armadas, inspiradas no culto'do amor ela Pn
tria e das instituições republicanas, repcllem, pelos .seus 
brios; a hypothese de um congraoament'o com a desordem. 
Essas trabalham com esrorco o com aprecir~vcl fructo para 
uma melhoria de educação. profissional, que ó seguro penhor 
do inquebrantavel disciplina que as honra e rccommencla. t\ 
gt•af.idão nacional. -. . · 

. Estes gravés factos obrigaram o Governo a declm·ar o es
tado de sitio para esta Capital e as comarcns. de Nitheroy o 
Petropolis. no Estado do Rio de Janeiro, afim de poder usnr 
das faculdades autorizada·s por essa medida para impedir os 
actos de· rebelliiio ou suffocal-a, caso se caracterizasse. 

Com o emprego de medidas de segurança, restrictas no 
miníma ncccssario, o Governo conseg-uiu defender a ordem 
tão seriamen to ameaçada, apczar da continuidade de esforços 
dos elemento:; sediciosos, que teimam cm furtar Ct nação os 
dias de tranquiHidade de que olla precisa. 

Tão cauteloso tem sido o Governo no empresa das medi
das autorizadas pelo estado de fiitio que, desde o dia da sua 
decretação até hoje, n vidn normal rln cidade não foi interrom
pida, em todas as manifestaç\ics da •sua actividade. 

Não fOra o conhecimento da cxistencia do decreto que. o 
declarou o a .populaciio desta grande Capital não perceberia 

. que se nchnm .suspensas as gnrnntins · constitucionnes. 
O Governo. assim procedendo, nffirma n naciio não só a 

sc!;urancn patriotica com que cumpro os seus grnndes deve
res, como tnmhem n maneira Jcnl por que me dcsobri::;o dos 
compromissos que tomai no assumir-lhe o govct•no, promet
tendo-lhe no Presidente da Republica o mn::;istrado •Sereno 
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o imparcial devotado no seu serviço, alheio a vinganças o pcr
segUJçüos, estranho a odios. 

Apoznr, porém, da brandura do Govcruo, não amortece
mm os intuitos de suhlcvaoão; cspreilwm. momento favora
vel, empregam sorl'alciros o envenenados proce.ssos, quo as 
nutot•idades pt•ecisnm vigim• incansnvcis c combater sem in-
terrupção. . . 

Em taes casos entendi nüo poder assumir perante a Nação 
a rosponsabilidade de desarmar o Governo das i'aculdaclcs· do 
que o investe o estudo de sitio e o proroguci pela segunda 
vc~. convencido do que com ó sou emprego, quo ó um meio 
legal consagrado pela Constituição, evito dias tristes para n 
Republica e a necessidade de usar de emprego de forca re
pressiva contra· a rehcldin trazida para as ruas, mantendo as
sim a dignidade do .poder pubJ.ico e a integridade do respeito 
que 'lhe 6 devido parn transmittil-o a 1u do novembro deste 
anuo ao illustre succossor que a nação livre c acertadamente 
me .designou. 

Opportun amonte vos darei conta dos actos praticados 
durante o sitio para o exercício das vossu.s attribUJções con-
stilucionnos. · · . 

Gravo commoçüo perturbou a viila elo Estado do Ccarú. 
Influentes ~!'ementas politicos, que -contestaram sempre 

a legitimidade llos poderes do presidente daquelle Estudo e 
da sua A·ssemblóa Legislativa, declarando- esgotados todos os 
meios regulares do assegurarem seus ·direitos politicas c ci
vis, em vista da compressão que os constrangia, appellnram 
para o emprego dn força, reunindo c armando alguns milba
l'CS de homens seus partidarios, que nffirmarnm desconhecer 
a autoridade do governo da capital do Estado, e apoiar o que, 
dizendo-se nssombléa ·legitima, se installou em Joazeiro. 

Tentou o presidente, cu.i os poderes eram acoimados ele 
usurpados, reprimir ·o movimento do interior. Nüo o conse
guiu, porém, com os elementos de que di·spunba. 

Solicitou, entüo, por um tel-egramma que o Governo lhe 
concedesse cont.ingontes de forças federncs, que, incor)JOl'Udos 
á polic·ia do Estado, dessem combate aos seus adversarias. · 

Respondi-lho que não me era licito conceder forças fe
deraes para incorporal-as t\ policia afim de au.-..:iHar lutas lo
caos,·. não ~ó por nüo poder ser csso o. papel reservado no 
Exercito na Federnciio, corno tambem ROr dever a União con
servar-se neutra nessas lulas, até curnctetizar-so ,o momento 
da intorvenciio, que só se 11óde produzir nos termos. do ar.~. 6" 
ela ConstituiiJ~O, o de cu,ia opportunidade e alcance süo unicos 
juizes os .poderes nucionacs. . 

·Impotente o i;ovc!'Do de Fortaleza para resistir ao movi
mento que se genernlizou no Estudo, este chegou nté proximo 
:! capital, onde o dete"c s,·,mento o rospcit.o ás ordens por mim 
transmittidas ao commando das forcas federaes alli destncudns. 

Cnructeriwu-se, então, no Ceurú, uma situa~ão ·de nce
phn.Jin govcrnnrnentul, de verdadeira adulteração dn fórmu re
publicana ele governo .o do impossihiliclncle ode excução· das leis 
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federacs, sendo obrigado, para assegurar o imporia da Consti
tuição c a paz publica, a in Lcrvir, nos termos do ar L. ü•, n. ~. 
nl'im <lc lornni·. efl'ica?.es as garantias que dtL a lei fundamental 
da Republica nos hubHante8 do Cc:nú de gozarem, praticamente 

· .. u não. só Uw.oricnmente, de uma fórmn de governo republicano, 
cm que poderes publicos legítimos presidam regularmente •á 
vida politica {lo Estado. 

Tendo decretado pum alli o estado de sitio, nomeei o re
presentante do Governo l'cd~ral no acto de inteJ•vencüo c ao 

.mesmo fiz expedir, pelo Ministerio do Interior, as instr·ucoúes 
pura o desempenho da missão que lho !'oi commettida. · . 

Consegui assim pôr !.ermo 'ú luta sangrenta que infelici
tava aquellc Estado, onde J'orum baldadas todas as tentativas 
amistosas que fiz pura ulcancar um congraçamento util.' 

!i'üo vacillei cm empregar a medida autorizada pelo art. ü• 
da Constituição: -· núo só o seu cabimento se mo ai'igura evi
dente, como indiseutivcl a competencia para applicul-a. 

Oxnl(L so acalmem, as paixões c se aperfeiçoem os costu
mes politico~ para que não se reproduzam nos Estudos os actos 
do compressão por. parte. dos govcr·nantes c os movimentos de 
. rcbell ião dos governados. ~· 

Os que governam devem comprchcndcr que, além do "-dc
V·BL' moral que os compcllc a obedecer no texto o :to espírito 
das leis, a transitoriedade dt! seus poderes lhes ensina a cul
livnrem o· scnlime.nto dos interesses· populares em que se in
corporação, findo o seu mandato. Os govcvnuclos, tendo certeza 
que terminam breve· os poderes do governante que os aff!igc, 
devem esperar confiantes o seu termo.· 

Assim se evitarão oa males, que não são simplesmcnto 
locacs, das lutas cstaduacs; A Nação e o seu credito são grave
mente •attingidos por todos esses uttentados - o nem podia 
succeder 'de outro modo; pois que e!ln é o conjunto do. homens 
e de patrimonio moral existente em todos os Estados. 

Regosi.io-me, ao fnllnr-vos, pela ultima vez, cm documento 
desta natureza, por poder· annunciar-vos que cordiaes e fe
lizes GOntinuam as relações internaeionnes dn ncpublica, c, 
f(U(}, ha poucos dias ainda, essa circumstanciu me pcrmittiu 
offcrccer, con,juntumonto com os governos da ncpublica Ar
genUun o dn Chile, a mcdin~ão pum dirimir •n. contenda aberta 
nntrtl os Estados Unidos •J o Mexico, procurando ovitnr qtl() o 
stmguo do americanos, cm luta fraLricidn, banho ainda o solo 
bcmdito da Americ:t. 

Pelas informações que seguem cõnhecereis do esLado elas 
~oüsus publicas nos divcrsrJs·r·umos da ncLividp.de da União. 

RELAÇOES EXTERIORES 

Colll.inunm, felizmente. innlternvois c cordines ns relações 
do amizade que o Brazil cntl·eteJ\1 com. as domais nncões. O 
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idóal de paz e 'de ooncordia tem sido e continúa sendo a dire~ 
ctriz constante da nossa politico. internacional. · 

A Secretaria de Estado das Relações Exteriores jú foi re
. organizada, dentro do plano estabelecido pelo Cont=;resso , nas 
leis da dcspeza pura os ~xercicios de 1012 e 1013, Lendo sido 
expedido o respectivo rcgnlamento, approv!ido pelo decreto 
n. 10.002, de 31 de dezembro do anno passado; As novas no
mcacõcs foram feiras .por decretos e portarias de 10 de maio 
do mesmo armo. , · · 

O cargo .cte ministro de Estndo das Relaoões Exteriores, 
tpor motivo de ausencia do titular effectivo, em commissiio do 
~overno em paiz estrangeiro,. foi interinamente exercido, de 
:17 de maio até '17 de agosto do anno passado, de accOrdo com 
o d.ecreto n. 9.3õ3, de 7 de fevereiro de·1912, pelo Sr .. Dr. 
l'rnncisco Regis. de Oliveira, enviado extraordinario. e minis~ 
tro plenipotenciario do Brazil, que desde 3 de marco de 1913 
servia •am commissão o de.· sub-secretario de Estado. . . 

Reassumindo o Sr. Dr. Laura Müller o exercício do cargo 
de ministro, no dia 18 de agosto, continuou o Sr.' Dr. Regis 
de Oliveira servindo como sub-secretario. até 14 de maroo do 
corrente anno, data cm que foi exonerado . dessa commissão, 
por hav.er sido nomeado enviado extraordinario e ministro 
plenipontenciario em Portugal, com a commissão de embai
xador extraordinario e plenipotcnciario. 

Por decreto da mesma data, foi nomeado sub-secretario 
de Estado, em commissão, o Sr. Frederico Affonso de Carvalho, 
e:~:-director geral da Secrataria de· Estado e ultimamente di
rector gel'al dos Negocias Politicas e Diplomaticos da mesma 
Secretaria. . · . 

Esses dous funccionarios tomaram posse iSolemM dos 
seus novos cargos perante o 'respectivo ministro, no dia 16 do 
mesmo mez. . 

Havendo occorrido no dia 13 do mez findo um lamentavel 
accidente, de que foi victima o Sr. Frederico Affonso de Car
valho, •a q'ue o obriga a guardar absoluttJ· repouso durante 
algum .tempo, foi designado, por decreto de 22 desse mez, o 
Sr. Dr: Luiz Martins de Souza Dantas, nosso enviado extraor
dinario e ministro plenipo-tenciario na, Republica Argentina, 
para, du11ante o impedimento daquelle sub-secretario de Es
tado, ficar encarregado do expediente d11 sub--srccreturia de 
Estado das Relncões Exteriores. Ess•a funccionnrio assumiu o 
exercicio na mesm11 dntn do decreto. , · 

Em relnoão ávida· interna dos povos do nosso continente, 
sinto profundamente não poder declarar. que em todos reina 
a completa paz, garantidora. do normal desenvolvimento c dn · 

. prosperidade da'& nitcões: porque. infelizmente, ainda persis
tem a luta civil nos Estados Unidos Mexicanos •a consequentes 

'i 
~· • 

... 



.. 
o ' 

SESSÃO SOLEMNE DE iiBEf\'I'UM • i7 

atLrilos com o ·seu visinho, os Estados Unidos, da Amcrica. 
• As relucões entro os deus Govcmos pm·deram desde o comece 

desses movimentos revolucionarias o caracter de cordialidade 
que tanto empenho vamos lodos cm manter entro os. paizes do 
continente. l~sso estado de cousas ag-gravou-se ultimamenLc 
com o incidente de' 'l'ampico, que resvalou para o terreno da 
luta armada entre as duas nncões. Foi nessa occasiiío que, 
cm um impulso commum de amizade pelos dous paizes, de zelo 
pala tranquilidade e conJ'ratornidudo continental, o Drazil, 
a Arsontinu e o Chile, oJ'fcroccram os seus bons officios e o~ 
viram com prazer• bem acccilos pelas duas Uepublicas inte
ressadas, com applausos da:s outras nacões amaricanns o ccr
ttomcntc de todas as potencias. Bssa obra de amizade, cm quo 
nos· empenhamos, procurando evitar um conflicto que, aos 
nmles que lho são inhorentes, :acarretaria ainda o do empecor 
a polilica do confiante approximacão, que cada vez mais se 

· acconLúa entra paizes americanos, sem distinccão de racas 
ou pr·occdcncias, vao seg-uindo o sau curso, do exito difficil, ó 
cOI·Lo, mas não imposs·ivel. . 

Os recentes successos rcvolucionnrios rruc se deram na 
Republica do Perú terminaram promptamcnte, s~ndo de espo
rar que a vida politica' duquollo paiz amig-o r~ tome o seu curso 
do tranquillidade e de prosresso. 

O Governo dos Estados Unidos da Americn c o da Colom
IJia, cm recente tratado, que acabam de firmar, liquidaram, 
felizmente, a chamada questão do Panamá. 

A 15 de novembro do anno passado, por .occnsião de com
memorar-se aqui o 23• annivorsario da proclnmaoão da ne
pulllica, os Governos do Imperio Allemão e das Republicas 
l'ortug-ucza, ArsantinU: e Oriental do Urug-uay, tomaram parte 
naquollas solemnidndcs, fazendo representar-se neste porto, 
respectivn1}1ontc, pelo navio-escola V·inata o pelos cruzadores 
Adamastor, Buenos A'ires c Montavidéo. Uenovo, nesta occa
siiío, cm nome do povo IJrazileiro, a esses Governos, mais sin
ceros· votos de reconhecimento por esse acto de cortezia. 

Devo recordar aqui· a visita do cruzador cubano Patria, 
que apartou no Rio de Janeiro cm 21, do fovereir.o do nnno 
passado. Essa visita ,ití foi officialmcntc retribuída por um 
vaso de g-uerra brazileiro. . 
· Cumpre assigna.!nr a visita feita .rio porto do Rio de Ja
neiro pelo navio-escola de cadetes Taisei Mar1,, da mnrinh!l 
mercante do .Tnpiio, que, •am sun viag-em, de instrucção, aqui 
esteve cm. abril do nnno .passado. • 

No período a que se refere esta mensag-em. recehêmos 
lambam n visita rlo eouracndo Ncw Zcclanrl, dn Marinha de 
Guerra BriLnnnica, de pn·ssng-~m por este. porto, onde teve n 
mais cordinl acolhida. 

~LI ~ 
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Em fevereiro do corrente nnno, rccebomos a visita (fu 
nmn divisão da Mm·inhu do Guerra Allomii, compüsl.n dos til•ca
tlnouoht Kaisc1', capitanon da divisão; do tb·cadnouuht ](onia 
Albert, c do cruzador rapid·o Sl'l·a.isbu1'a, sob o commando do 
contra-almirante von Hobêuv-Puscl!wilz. Heccbi a oJ'J'icial!dar!e 
dessa divisão, o os hrazileiros lhe deram, como ú f,ripula~ão 
rlaquollcs vasos de guerra,· sinceras provas da mais cordial 
sympatilia. 

Em 1t de maio do anuo passado, parLiu daqui o navio
escola br·aziloiro Bcn,iamüt Constant, cm viagem d~ instrucção, · 
incumbido t.ambem do dosempJnlrar os soguintos nr:tos de r:or-
1.ezia inttlrnacional: -na Amarica,, 1·otribuir' em Santiago 
do Cuba, do !G n · 21 do ,i unho, n visita do cruzador cubano 
Patria, o cumprimcntm· •o Governo dos Estados Unidos da 
Amot:ica, no porto de Nova York, em 4 de julho, n:~ data da 
independoncin nacional; na Europa, retribuir, em agosto, cm. 

· l'lymouth, a visita do cruzador JJritannico Glasaow; assistir, 
em Amstollflam, ás festas commcmorativas do anniversario da 
tainha dos Paizos Baixos, ·cm :Jl de agosto; retribui!•, om 
Br·est, em setembro, a visita do cruzador franccz Jcauw: 
tl'.4.1'c, e cumprimentar o novo Pre>idento da Jlepublic:t Fr·:m
ccza; l'inahnunte, Ullsistir, em Lisboa, t\s festas conuncmomtivas 
do 3" auuiversario da Republica Portugueza, cm 5 de outubl'o, 

A podido do .A!mir•nniaclo l3rit.annico, n visil.a of.fieial desse 
navio foi tmnsl'crida de P!ymouL!t rmra .Portsmoutlr. 

Por, occusião das festas commemorntivn,s. un TnclependOJicia 
àa Hepublica Argentina, celebradas em Buenos Aires, cm ~ti do 
maio do n.nno findo, o Governo Bmzilciro se foz rcpresontar 
fiO!' uma divisão naval, composta de tros navios: o eruzndor 
Ba.n·oso e os cruzadores-torpedeiros Ta.mouo c T·n1;u, quo par
tiram, a 1D desse moz, dil'Octumcnte, do Hio do Janeiro. pam 
Buenos Aires, dali i reb'1'essando a 27, com escala por Monte-
vidéo. , . · 

, I 

O Governo. o o povo daquelle paiz corrcspondomm a osso 
acto de c·on:!'ratcrnidado intcmacional. 

O Sr. D. J"ucu.s Aynrragaray, enviado cxtrnordinario o mi
nistro p!cnipotenciario daquGlln Hcpublica no Rio do Janeiro, 
recebeu credcnuines de enviado extraordinal'io em n1issüo c•s
pocial. pnrn ngmdoccr no no·S'SO Governo o seu compnrecih1cnto 
'' com]Jarl.icipnofto ntt eommcmoJ•nr:ão do primeiro contennrio 
ela lm epondrmcrn !.ln g-t·ando o prospera· nnr.üo nrgont.ina, e, 
nosso curnctct•, :!'oi recebido no dia 27 do mesmo mez cm nu
dir)nciu solcnmo. 

No <lccm·so do anno Jlnssndo e no tl·o ucl.ual visitaram 11 
nosso puiz o õstivernm twstu Capital diversos ost.rnngoiros, d·l 
omincnl.o posicão social em seus paizos, illus~res e disLinclos · 
por· vm·ios Lil.ulos . 

• 
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Entre essas visitas, recebemo; a do Sr. coronel 'fhcot.lorn 
nooscvclt. cx-Prcsidcnl.c dog Estados Unidos ela Amcricn, que, 
''indo ao Bra~il. a convite do Tnslilulo Hisl.orico c Gcogmphico, 
convite a que o Governo c o povo hra~ilciro, com pra~cr, se 
a·ssociuram, dislinguiu com n sun pt•<Jscnçn esta Capital o as 
cidades do Pctropolis, S. Pnulo, Santos c Porto Alegre, e, 

· Qepois ele visitar as Hcpublicns do PraLa, voltou ao Brazil e 
. nindn so acha fazendo uma longa c prol' i cu a rxrmrsüo !.lo 
sul n norte, pelo _tct•t·ítorio dos nossos Estados de Matto Grosso 
e Amnzon~ts. -

Coube-nos, ultimamente, o pt•azot• do I'OCchor a visita rlo 
Suas Altezas Jlcaos o príncipe Henrique Alberto GuillJCt•me, 
da Prussiu, c Sua Augusta esposa Irene, princcza de H()ssc 

·r, do Rheuo, príncipes dn casa. do Holwnzollot:n, da Pruasiu, 
que, n 2G do mat·ço deste anno, aqui oslivot·um da passagem. 
Os mcsrhos augustos príncipes tornaram a 'vi·:>itur-nos nos dias 
J3 o 'i4 do abril. Em ambas as occasíõcs, !'oram trocadas reci
procas mani!'ostaoõos de sympnthiu, quo 'oer·tumcnto demon
straram o alto apreco que nos merecem suas altezas o a sin
cer~ o constante amizade existente entre os dous novcrs. 

· Honraram-nos tamhcm com a sua prcsent;a: o Sr, Dt·. 
Emiliano Ii'ígueiroa, ex-Presidente da Republica do Chile; Sua 
Altezri o Sr. duque de Orlcans; a sonhorn princczn de Pless; 
o embaixador americano, Sr. Hobcrrt Bacon; o Sr. Pagc-Bryan, 

. , ex-ministro americano uo Hio de Janeiro; os ·Srs. intendentes 
argentinos de Buenos Air.os, em uma dologaoüo que teve por 
'cllo!'c ·o prostdonto do Conselho Municipal, Dr. Alberto Pala
cios, cm retribuição da visita recebida dos intendentes muni
cipuos 'rlo Hio do .Tunoiro; etc., etc. ·, · 

'• 

Em 28 de junho ultimo perdeu n Brazil um grande ostu
distn. Quorro referir-mo ú morte do eminente hrnzileiro Dr·. 
Munool Forvaz de Campos Sa!lcs, então Senador federal pelo 
Estudo do S. Paulo. Deputado r;crnl no antigo regímen, Se
nador no aduul, Ministro da .Tusticn no Governo Provisol'io, 
l>residonto da Hepublica, enviado oxtmordínario o ministro 
plenipotoncia:rio do Brazil nu llcpublicu Argentina, em todos 
os cnrgos revelou a sua grande capacidade, o seu indefectível 
patriotismo c amor aG regímen que predicara e no qual prestou 
os mttis ussignalndos serviços. No paiz c no estran(\'eiro !'oram~ 
lhe prestadas as mnis significativns homenagens, sendo aq1,11 
l!ccretudo o luto official. 

·Poucos dias antes, no dia 23 do mesmo mcz, havia l'nllo
cido, cm Limn, o Sr. Nicoh\s Pioro ln, ex-Presidente dn Re
publictl ~lo Perú. O Governo hrazileiro, aqui c nuquelln cu- . 
pita!, apresentou ns ·suas manil'ostnçücs de pcznr por esse 
infausto successo. · · 

, . . . 
A H de abril ultimo, occort•ou no Japão, no pàlncio de 

Aoyania, cm 'l'okio, 0 infausto !1ullocímento do Sua Mnjus\LtdoJ 

• 
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a Impe,ratriz viuvn, Augusta Mãe do soberano reinante naquello 
paiz: Por essa occasião apresentei a Sua Mn,ieslndo o Impelrador 
Josh1lo os meus votos de condolencia o os da Nação brnzi
lema. Is-uni sentimento do. pezar, foi manHestndo á. les-acão 
,iaponoza, em Petropolis, e ao Ministerio dos Negocias Estran
geiros, no Japão, por intermedio da nossa legação cm Tokio, 

' 
O Governo brazileiro ficou profundamente penhorado, o 

aproveito esta opportunidade para manifestar solemne e pu
blicamente o seu vivo reconhecimento ao povo e ao Governo 
dos Estados-Unidos da Amarica pelo modo brilhante e cari
nhoso por ,que foi recebido e pelas s-randos manifestações 
do aprece e amizade com que foi honrado .o nosso . Ministro 
das llelações Exteriores, o Sr. Dr, Laura Müller, em sua vi
sita úquello s-rando pniz, em representação official do nosso 
Gov,erno, por 'Gonvite official do norte-americano, o em re
tribuição ú visita .que o Sr. Elihu lloot, quando ·Secretario 
de Estado do seu paiz, fizera ao Brazil, cm :1906, 

Levando úquella nação e ao seu Governo as mais sin
ceras provas da nossa consideração o amizade, ello nos trou:1:e 
as mais inequívocas e positivas provas -de recip•rocidade 
daquelles sentimentos, Essa visita official contribuiu cer
tamente para estreitar ainda, mais os lacas que unem os deus 
povos, tanto quant~> jú o havia feito a anterior do notavel 
estadista Sr. Elihu Root, 

O Governo boliviaJlO solicitou do nosso por intermedio d:i: 
sua lep-ar.üo nesta Capitnl, em nota ele 20 de maio do anno 
passado, a admissão de tres modicas elo seu paiz, ospecialisLas ' 
om molosLias {la zona tropical, no InstiLuLo Oswaldo Cruz, 
nm Man!;Uinhos. Com o ·ma.ior prazer o Governo brazileirr> 
respondeu à referida legação que taes facultativos poderiam 
ser ndmitLidos nos cursos d,e 1013, que seriam abertos em · 
1. de julho. ' 

As nossas relacuos com Portugal continúam sendo às mais· 
osll'eitas e intimas. Havendo o Governo da Republica por
tugueza resolvido elevar ú cater;oria de embnixadn 'a; ~ua le
gar;üo no !lia de .Tuneiro, foi acreditado como embaixador. o 
enviado ,extruordinario c ministro plenipoLenciario no Brazil, 
o Exm. Sr. Di·. Bernardino Machado, havendo sido rece
bido nesse, novo cnmcter cm uudicncin solemne, no dia 10 de 
,inneiro ultimo. 

Por sun, voz o Cong"·csso. Nacional, cm rosolucão de 31 
de t!ozcmbr•o do anno , passado, autorizou o Çloverno n elevar 
:i <mto~m·in elo embaixada. a sun legnr;iio cm Portugal. Sanc
()innndn essa 'l'osolução 1101' dccrclo legislativo n. 2. 813, ele 
i dü ,innoil'll i'mmorliuto; "XIH~din-so n rlueJ•nLo .complouwnlar do 
executivo, n. 10.808, do iJ do ma1·~o findo, :l'azcndo a re .. 

' 

.. 
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ferida elevaoiio da categoria da nossa representação diplomatico. 
naquelle paiz. . ' 

Por dec1•eto de 1/c deste ultimo mcz, foi nomeado, como 
j:'L tive occusiiio de dizer, o Sr. D1·. .l!'rancisco !lcgis do Oli
Vtlil'U, pura o cm•go de nosso enviado extraordinario e minislrfl 
r>lenipotcnciurio om Portugal, com a commissüo de embai
xadol• uxlraordil1ario c plcnipoteuc:iario. 'l'cndo tomado posBtl 
desse car•go a ili, nesta cidade, daqui partiu a li de u!:lril, pu;•n 
o dcsompcnho das suas funcuücs. NQ dia 22 do mcz pas~udo, 
foi o nosso embaixador recebido pelo Presidente da Itepublica. 
Porluguezu, ·em audiencia solcmne, para a entrega das cre
denciaes, nssignadas a H de marco. 

Segundo communicacücs receL,idas, no decurso do nrrno 
passado, a llepublicn Chineza vac nomear um enviado e."tm
ordiuurio c ministro plenipotenciado ,junto ao Governo Brazi
leiro, cr·eando, assim, defini tivamontc, a· sua lcgnoão no · Itio 
de Janeiro. · 

,-,,. , \'~ofl ... -'.N ',(',' •O/ 

;, ;•.~1:, ' ',• ·., . •' ' I •· 'I 

O GovernQ de Sua Mujesladc. o !lei da Suecia, por notn 
de 21 de ,janeiro deste nnno, acreditou, como seu representante, 
pcmnte o nosso Ministro das llelações Exteriores, na quali
dade de cncal'regado de negocias da· Succiu no !l.i-o de .Tantliro, 
o Sr. Johun Theodor Puues; que aqui chagou a 1ú de marco 
e dirigiu u 'sua primeira nota no dia seguinte, devidamente 
respondii:ln pelo MinisleriQ competente no dia 1G. A 2'l do 
mesmo mez, foi respondida a nota do Governo sueco. 

Cessou o estado de guerra no Oriente da Europa, nu Pe:::-
ninsulti Balkanica. · 

As grandes pQtencias da Europa, com seus conselhos e 
influencia, núo .lendo podido resolver as divergencias susci
tadas entre os colligados balkanico~ e impedir o rompimento 
de hostilidades contra a Bulguriu. procuraram aLtenuar Q 
mais possível os seus desastrosos cffeilos. Sob o seu influxo 
cclebrnrum-se os ·termos do paz, o da sua intervenção re
sultou u creaçüQ do nova nacionnlidnde independente, - o 
Principado dn Albanin, que ncabn de constituir-se rcccute
mente. · 

Pnrn n Côrte Permanente de Arbitraf(em, ostnlbelecida na 
llayu, peln ,convenção de 29 de ,julho do 1899, concluída para 
U soluc.üo pucif.icn dos conflictos inlernncionnes o nssi~muda 
na ·1' Conferencia da Pnz, Convencüo n quo o Brazil adheriu 
om U de ,iunho do -1907, haviam si® nomcndos arbitro• elo 
H1•azil, em virtude dos arts. 20 o :!3 do mesmo neto, o,q Srs. 
Dr. Joaquim Aurolio Nabuco de A1•nujo, então nosso embni-

. ::.:udor nos Estados Unidos da Americn, · conselheiro. Senador 

' 
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D1•, nuy Bm·hoRn, consolhci l'O DI'. Ln fnycLLc nndrigucs Pe
J•eira e Dr·. Clovis Hevilnqun, can:.ulJ.op ,jurídico elo Minislr)rio 
(]llS ncJl\QijeA J~xtr.riores, . . _ 

Sendo do. seis anuos '11 porwdo do r!urnçuo dessas. no
mcucüds cm setembro· elo anno p~ss:ulo :J'indnJ•u ·o prazo da- . 
queiJas, 'c, por isso, por decretos elo corrente unno, foi rr;no
vado o mandato elos t.rcs ull[mos. pot• um novo perwdo 
do sciH anuas, a terminar em 18 áe setembro do :lülü, <J no
meado o St•, Dr. Ubnldino do Amaral Fontoura, para sub•JJ,if.n ir 
o suutloso embaixador IJJt·azileiro, ~Touquim Nabuco; isso, po
J•ém,. i• de accÜl'd'o eom os arLs. lo 1 c H ela 1" Convoucr•;' r!u 
:3" Conferencia da Paz, ele 18 ele outubro elo ·1007, quo ie1. a 
revisão ela antiga 'Convenção, ,ir\ ciLada, ela. 1" Conferencia.. 

Em 23 de ,iulho do unno pnssudo foi oxpeclicln a Cnr.l.n do 
naLii'icaciio braziloira da Conv~nçüo assi;;nnda· mn Buenos Ai
res. a 4 de outubro ele IDIO, comvtcmentar do l'mtudo do Li
mites do G do outubro ·de 1808, eoncluiclo com a Hopublicn 
Argentina. Bssa Convcncão, approvuda 11elo Congr•csso Na
cional, cm resolução ele 27 de .agosto do '10'12, l'oi POl' mim 
sanccionadn cm decreto n; 2.GOO, de 28 elo mesmo moz c nnno. 
Ainda não a pude, porém, promulgar, por J'alLa cln J'ormU:
Iidadc indispcnsavol dn troca elas ratil'icacõcs cntr.o os dous 
governos interessados; o que s<í pocl~rci J'ri~cr depois quó 
o Congresso Argentino se mauife>l.ar :ravoruvehnentc solli·o· 
esse neLa eomplcmr.ntar da J'ronLo.im coinmum. . 
"': A rofet•idn Convenção fixou a linha divisaria elos dons 
paizes, no .trecho do Uio U!•l,lgnuy, comprehcndicló entre n J'üz 
do Uio Qunrnhim o a ponta sudollsl.o .da ilha chamada Jka-
zileira ou do Quurahim. · . . 
• · Pendo ainda do dclihemcilo do Congresso Braziloiro, no 

' qual foi subrncltido om 17 de outubro do 1\H2, com a mcn~ 
sagem· do 16 do mosmo mcz, o proLocollo, concluiclo entro o 
J3rnzil c a Ucpublica Argentina, r,s~i;;naclo no llio do .. ln.ncit•o 
a Hi do setembro do mesmo nnno, modificando os .arts. ,, .. '' 
ü• do accllrdo celebrado oin Buenos Ait·es, entre os mesmos 
puizcs, cm 14 de fevereiro de 1880, rofot•cntc ú cxr.cur;iio dn 
Cortas Hogntorias, tanto civcis c'Omo cl'iminaes, procoàcntr~s 
dos autoridades ,judiciarias ele um e outro Estados. 

A 7 do maio do anno passado, foi concluidn c assignadn 
nesta cidnd~. entro o. Brazil .l'> n nerJUlllicn. Oriimtnl do Uru
g·uuy, um~ con,venção rcl~tiva ao "\r1:oio S. Miguel, modifi
cando a JrontOJro al.é entao csLallcleCJda poJo Tra~ado do 1ú 
do maio do 1852, pelo Accllrclo de 22 de a!Jril de 1853 e pela 
dernm·cncfio subsequente. 

No Brar.il foi logo rcmcLticln no· Congresso Nacional, no 
dia 17 do mesino .mcr., com a monsagom do .Ui, ncompnnhncln 
de. umn oxposicãd de motivos clà mesma data; o, llnvonclo sido 
uppr·ovadn, rm resoluoüo do 15 do. oulubro, aindtt do nnno 
passado, foi csstt resolução sanccionudn poJo doc!•olo n. 2,812, 
d0 2~ do mesmo mez o nnno. Em 25 do marco do col'ronto anno · 

' 
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foi nssignadn 11 Cnl'!n de Ratificação br·azileira dessa Conven
cü.o, e stl cspcrnmos n troca clesso Instrumento pelo equiva
lente elo Gover·no Oriental, para se poder expedir o respectivo 
decreto de promulgaçüo .. 

Nn llepublica. Oriental do Uruguay, a Convenção jú foi 
nll)lrovndn pela Cnmnr11 dos .Doputàdos c pende elo . voto do 
Senado. . . 

Preenchidas ~.~ ultimas formalidades legues nos 'dous pai-· 
r.cs, a 'Sua cxccu~.~o, is'W é, a clcmarcaçúo do pequeno. trcchG 
ele fronteira n que ella se refero deponde da ussignatum, 
pelos dous governos, das rcspectívas Instruccõcs, addiclonacs 
t\s de 17 dr. ,jnnciro de 1013, em virtude das. quacs 11 Com
missão Mix[!l Br·azilciro-Urugua:.:a estr\ executando os traba
lhos de domnrcaçüo, l'Cinthos r\ fronteir11 eslubo!ccid11 pelo 
'l'ratndo de 30 de oulub1·o de H>OD. 

Com n mesma llepublicn 'foi lambem . nssignudo, ainda 
nusl.n cidade, n 15 ·cte maio do 11uno passado, um convenio 
especin.l de i.mJ'ogo mutuo nus linhas fcrrcns de Sunt'Anll!l.do .. 
Livl'nmenr.o n lli~crn, •Com o intuito do l'nci!ll.ar ns relações 
commorr;ines entre os dou·s paizes. ' ' ' 

Por esse convcnio, ns Iinhrts ferrcns ·entre a estação de 
Snnl'Anim ·do J,ivramenlo, no Brazil, e n do Rivera, no Estndo 
Oricntnl, n~sim .como. as linhas accessorias, estabelecidas nas 

, duns csLacücs, süo d'ccl11radas intornacionaes, abertas pelos 
dous pnizcs tl impwtnciio, cxnort11ç1ío o. t.r11nsito, ,quer directo 
entre us mesmas eslacõcs, quer indirecto pnra outras, sem pre
.iuizo d!l limitacüo que !l cnd!l uma dessas operações imponham 
us leis ou .I•egu!nmentos vigentes em cnd11 um dclles,· conforme 
o rogulnrilcnto que fôr c:-:pedido por ncctirdo de ambos. As 
suns prescripções applicnr-se-hüo n qualquer oulr11 combi
nação de estradas de ferro que, ·do nccôrdo com ambos os 
governos, se estahe!IJça cm su11s fronl.e.iras. 

No .Bl'ar.il, osso acto internacional foi remcttido ao Con
gresso cm :lD de maio do 'flnno passado, com a mensagem do 
28 do mcstmo mez, c .it\ foi npprovado, cm resoluQüo legisln
t.ivl1 . de 22 do dc~embro do mesmo nnno, snnceionado pelo 
üell!'eto n. 2. 838, do 21, do mesmo mez. No Uruguny, ncnbn 
dei ser app1•ovnda p'clo Senado no dia 20 do iner. passado . 

• jtí vos informei cireumst11nciudamente, em !l ultimo. men
snsem nnnunl, sobre o ussumpto rcl11tivo nos diversos trnç11dos 

. do ramal d!l .Estrada de Ferro Mudeirn-Mamoró, dando ent1ío 
noLicili da nssignatur11 do segundo protocollo entre o Brazil o n 
Bolivin, concluído ncst11 cidade, em 28 de dezembro do 1012, 

. declarando de nenhum effeito o protoco!lo de H de novembr•o 
de '1\HO, Lambem do Rio de .Tnneiro, que por sua vez modifi
cnl'l1 o nrt. 7" do 'fl•atuclo do Potropo!is, do J7 do novembrn 

·do 1903, nn pm·tc J•efer·entc no primitivo trnç11do do J•nmnl 
pnqnellil cstr~cln. · ·· · · · . . . 
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O Governo boliviano insisLiu pelo novo trncndo, ,, o Brazil 
o a:cceiLou tio bom grudo, cm considemoão úquc!lo .puiz amigo e 
ás rar.õcs elo ordem cconomicn e tenhnica que rccommendam 
a nova linha. Eficctivnmente, o ultimo trncaelo ó o que mais 
cosulta os interesses dos dous paizcs. . 

O primeiro protocollo-, o do 10i0, remettielo no Congresso 
Nac.ionnl com a mensagem de 20 de setembro de 101'1, :~com
punhado da exposição do motivos ele H do mesmo mcz, ,iú hn

. vi:i sido npprovado, em rcsolucíio legislativa do 29 dQ maio do 
1012, snnccionndn cm 'I de ,íunho c publicada pelo decreto 
n. 2. 579, de 7 -do mesmo mez o anno. 

O segundo protocollo, de 28 de' dezembro de 1912, fOi 
submettido (L vossa nprcciaciio cm ·2 dr. agosto do anno passado. 
com a mensagem de 30 do mcz anterior. Assim o Congresso, 
no pronunciar-se sobro este ultimo durá tnmbcm o sou voto 
sobre n não 'cxcoucão do anterior .. 

.. Dous protooollos foram nssignados om C!U'ncas cm 9 de 
rlozcmbro de 1905, entre o Brnzil r. os Estados Unidos de 
Venezuela, rejativos á excimcão elo fr!ltado de limites e nave
gnciío fluvial entre os mesmos paizes, celebrad-o na mesm:t 
cidade, em 5 do maio de 1850 ;_,... nn parlo deli e referente a 
limites. Submett.idos ao exame do •Congresso Nacional e de~ 
vidamenle approvados, fornm ambos sOJnccionados pelo :decreto 
n. 1.768, de G de novembro de 1907. 

O primeiro. declarou npp~ovada c reconhecidn a demar
cação feittt em commum, em 1880, pela commissão mixto- · 
bl'nzileiro-venezuelana, desde a Pedra de Cucuhy até Cerro 
Cupy, na direccüo de lesto. O seu texto· não exige a fOil'ma,. 
lidado da troca das ratificações entre os dous 'governos, exa
ctamente por se tratn,r de méra approvncão de actos executo
rios de um tratado .iá ratificado e promulgado nos dous 
!'aizes; sendo, portnnto. disponsavcl c desnecessaria 'ill sua 
promulgnçiio por decreto. . • 

O segundo determinou que 11mn oommissão, mixtn veri
ficasse n demnrcaciío feita, do· 1882. n 1881,, pela commissão 
ht•nzilcirn, sem o concurso da venezuelana, desde o Cerro 
Cupy até o ponto, no monto Roraima, -onde se encontrem as 
trcs ·fronteiras do Brazil, Venezuela o Guyana Britnnnicn,· 
dando sempre p<referente attencão á linha divisaria das nguns 
~ue viio para o. Amnzonns, Orenoco e Essequebo, e procedendo , 
n demarcação conforme o. disposto nos fl§ 2• c s• do 11J:ot. 2• 
do referido tratndo de limites de 5 de maio de 1859. 

Este segundo prolocollo, no seij nrt. 2•, estabelece que 
os prazos pnrn a nomeação das duns commissões o inicio dos 
seus trabalhos serão, T.espoctivamcnte, de tres mezes c de 
seis mezes, depois de riltificndo o protocollo pelos dous Go-
vernos. , , · 

, Até o nnno passado, por nüo terem ainda accordado os 
mesmos governos na opportunidade de se effectu!ll'em nquelln: 
:verificação .e. demarcaçüo, nüo Stl tiJJ,hq tr.ata~o çlp, t!'o,ca. desso.s 
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ratificações, a partir da qun.í ficavam estipulados· prazos 
obriga~orios para aquellas operações. Havendo, porém, o Go~ 
verno venezuelano moslrado desejos do verificar essa demar
cação sósin•ho, sem novas despezas pam o Brazil, e tendo este 
aeclarado que estava prompto a far.el-a em commum com a 
outra paJI'Lo interessada, tornou-se necessario ultimar· a· 
oxecucüo desse segundo protocollo pela respectiva trocra da~ 
ratificaQões e consecutiva promulgação do mesmo acto nos 
dous p a1zes, . . . 

Para esse effeito fo·i el."Pedida, em 23 de julho do anno 
passado, •a necessaria carta de rntificaciiC> brazileirn, que foi 
promptamente remeltida á nossa legação em Caracas, acom
panhada da competente carbu. de plenos poderes no nosso en
carregado de negocias, afim de effectuar a referida troca., 
. ' 

' .. 

A lei brazileira n. · 496, de 1 de agosto de 1898, que ga
rantiu os direitos de autor. aos nacionaes e estrangeiros resi
dentes no Barzi!, foi recentemente ampliada pela lei n. 2.577, 
do 17 de janci•ro de 1912, que extendeu. os mesmos direitos. 
automes ás obras scientificas, litternrias c artísticas editadas · 
om paizcs estrangeiros, qualquer que· seja a nacionalidade de 
seus autores, sob as condições que estabelece. · · 
· A I5 dQ dezembro do anno passado, foi concluída e 'a.ssi-. 
gnada ruesta 'cidade entre o Brazi e a Franca, uma convenção, 
pela 'qual os autores brazi!eiros e os auto,res francezes ele 
obrns litterarias, scientificas ou artísticas, gosarüo em Franco: 
e · no lknzi! de todas as garantias que são ou forem conce
didas pela lei ou po.r jJonvencões especiaes, em um e outro 
pniz, para protecção das óbras de litteratura, ·de sciencta -ou 
de arte. 

A c:onvencüo entrará em vigor 30 dias depois da tl'oca 
elas ratificações, por um período de tres annos, e, findo esse 
prar.o, continuará aind!l a vigorar, emquanto uma das partes 
11iio a denuncirur á outra, com o aviso p_révio de um anno. 

Outros pair.es manifestaram desejo do celebrar comnosco 
convençÕilS da ·mesma na.turoza, o que poderá ser feito logo 
qu·e o Congresso · so tenha pronunciado a respeito da ·a. que 
anteriormente me referi, entre o Brazil e a Franca. 

Convóm relembrar· que, no regiinen passado, foi ce1ebrado 
no Rio de Janeiro, em 9 de setembro de 1889, um accOrdo 
entro o Brazil e Portugal, para a protecciio das obras litte
rorias e artísticas, que foi promulgado pelo decreto n. 10.553, 
de 1'4 de setembro do mesmo anno e, havendo entl'ado em 
vigor. em I de novembro seguinte, ainda subsiste em seus 
erfoitos para os dous paizes. 

Por essa declaração ou accôrdo, os autores de oblras litte
l'nri•as, oscriptns em portuguez, e das artisticas de cada paiz, 
·gosam, no outro, em relaciio a taes obras, do mesmo. direito 
do propriedade que as· leis ahi vigentes ou •as · que. forem 
p·romulgada.s concedem ou concederem aos autores nac10naes •. 

,, 
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. Quanto n. esse nssumpto, do,propriednd•J Iitter~ria e arLis-· 
Li~n. ou de direitos nu.Lorues, estn.mos ainda ligados a vario~ 
;pnizes americanos por uma Convcnoiio da 3' Conferencia Pan
Am eriennn·, do RiO· de .r nneiro, o ó provavel que tambem o cs
te,iumos por .outra da, 1" Confcrenci:r, a de Buenos Aires, si 
elln merecer'.a npprovacão do Congresso Nacional. · ; 
, A da 3' Conferonc.ia ó n. seguinte :. • 

C'onvcnr,üo (<i') sobre patentes do invcncüo. diJscnhos t: 
. m.odolDs industriaes, marcas de fabrica o comm~rcio, c pro
priedade litterarin e nrt.isticn, nssignada no Rio do J·anoiro a 
23 .de agosto de 1DOG (i6" l.lcto então ussignndo). -•\doptundo, 
com modificncões, os trn.tndos (uliús uma Convenc~o c um trn
.tado) sobre esses nssumptos, nssignndos cm 27 de janeiro de 
1002, na 2" Con,feronc.ia Internacional Americana, reunida na 
cidade do ·l\Iexico, c constituindo uma união das nn~ües riu 
Amarica •para D fim do prot()gor, por meio de um registro in
ternacional adequado, n propriedade intcllcctunl o industrial, 
r:om deus centros .ou secretarias, um ()m Havana, <JULro no P.io 
d() .Tnneiro. . · . 

Remcttida ao Congresso Nacionnl, em 18 de novembro 
do 100<9, foi por; o!le npprovada, em resolucão que foi sunccio
nuda pelo decreto n. 2.393, de 31 de dor.cmbro do iDlO,
promulgada o ratifienda pelo decr·elo n, 9. '190, de G do dezem
bro rlc 1011.. 

Subscriptns por 50 delegados das 1!l republicas nmericn
n-ns representadas nn Conferencia (Venezueln c Haiti na() com
pnrecernm), só mente quatro paizes depositaram ~~ respectivas 
cartas .do rnlificar.ão no lHo de Janeiro: Chile, Nir.arngua, Sal
vador c Pa.namt\." Tres outros efJectuarnm o simr>lcs deposito 
do dccr·eto de ratificação: H-onduras, Costa. Ricn r Guatemala. .... 
At.é ngom, portanto, obriga. a esses sete puizes, e ainda no 
Brnzil, que a ratificou por decreto. · · ' · 

Os deus netos de i!l02, nos qunes se .refere esta Convcnciío, 
são: a Convenc>ão pm·n a protecc.üo das Dbras Iittr:rnrias o nr
<tisticas o. o tratado sobre patentes do invenção, desenhos c 
modelos i•n·dustriacs o marcas de C(}ffi'!liercio c de fabrica. 

A dri 4' Confcrencin. é a seguinte: 
Convcnoão (1 ') sõhre n propriedade Iiltcrnria o artística, 

assignuda em Buenos Aires, a 11 de n•gosto de 1910 (O' neto 
cntito n.ssignndo). Pai~es contructantcs todas as republicas 
americ:n.nas representadas na Conferencia, cm numero do 20 •. 
(A Bolivia nilo tomou parte na. Conforenci:n·.) 

Ainda nwo abriga r10 Brnzil, visto estar pendente de nppro
·vnçfio ·.do Poder Legislativo. 

Ntí Conferencia Intcrnacionnl do Defesro A.grico\n, que so 
.-cunii.t e.m· Montcvidéo, n 2 de maio dCI .anno puss.ado, f.e7:-~e o 
Brn?.i! representar pelo Sr. Dr. Eusebio do Quel!'ós C01tmho 
·llluttoso Cnmui•n, 2' secretario dn nossa Jeg-n~üo naqTJella cidade, 
onl.iio servindo de encurrcgndo do negoci.os, e pelos Srs. Drs. · 
Andrú Mnublnnc o Carlos Moreira, chefes dns seccües de phyt.o
pnt;hnlogin o do entomologia do MUR()U Nacional dõnio do Jn~ 
'noir.o; nquello, na qualidade do plonipotoncinrio, o ostrs na 
do delegados teclmicos, nomeados poJo 1\fi.nisLerio du Agricu\~ 
.turn, Industri\1 e· Commeroio, 

.•· 
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fi. :lO d~ maio _foram 'nssignadus. nessa Conferencia as l.ros 
scgumtes (.onvcnçuc.s, l.odas subscr1ptas ad rc[cr~·n.d11rn Pelo 
nosso plomp.otcncmrw. · · 

- Convonoüo Internacional do Defesa Agrícola, para eg
tnbelcccr lima rcgu!amcntacüo internucion:al om cle1'esa da 
ngricultum contra. as pragas que a affcctam, concluída e assi
b'llada cnL!·Ó. os Esta~os Unidos dq Brazil, a Republica Argenti~ 
na, a Bolivin, •O· Chile, a Colombm, o Equador, o Paraguay, o 
Perú c a llcpublica Oriental do .Uruguay. · 

- Convoncão relativa á cxploraciío dos foco~ ele origem 
dos gnt'n11hotos (Shistocc1•ca Paranensis) ,.concluída c assignada. 
cnl.rc o Brazil, a .llepublica Argentina, a Bolivin, o Paraguay c 
[L P,epublica Oriental do Uruguay, ' . 

- Convenção Internacional de Defesa Agrícola, relativa a 
prugus desconhecidas, com o 1'im de estabelecer medidas de pre
visão cm defesa rlá ngricudtura contra as pragas desconhecida~ 
que a possam nfl'ectar, conc,luida c assignada entre os Estudos 
Unidos do Brazil, a .llcpublica Ars-entin~. o. Bolivia, n Colombia. 
o Equador, o Paraguay, o Perú o a Republica do Uruguay. 

Us protocollos dn primoirá Convenção c da ultima fica
ram abertos, pmta que a cllns p1:1desscm acceder os · paiy,es 
não \Cprcscntados naquella ,conferencia. . 

Polo nrt. 8" da primeira, foi indicacln a cidade de Buenos 
Aires para sédo da 2" Conferencia Internacional do Defesa 
Agrícola, competindo ao Govcmo argentino a convocação o 
Ol'ganiznoiío da mesma, na data que julgar .mnis conveniente. 
Essa segunda conferencia acaba do ser convocada por aqucHc 
governo para o :mno do :l OHi. ; · . 

As tres convenções da primeira conferencia foram aqui 
rcmettidns no Congresso .Nncion:il, cm 2 de agosto do unno 
passado, com tL mensagem de 30 do mez anterior. . 

. O Bmzil se fez representar por uma dçlcgacão especial na 
2" Coüforencia Intcrnncionài da Paz; que so reuniu na Haya, 
do 15. de ,junho a 18 do outubro de 1007, na qual ostiveràm 
congregados os delegados do "'' difforcntes paizes, 

Pnrn a :l" Conferencia dn J'nz ,i(L .havia sido convidado o 
.Guvel'llo brazileiro por not:1 circular do Governo russo, datada 
do 12 de agosto de :1808; mas não pôde a ·clla comparecer, pelos 
mot,ivos constantes ela nota elo 27 do janeiro de :1800, passada 
pela nossa Legação cm S. Petersburgo úqucllo governo. 

Naquolla segunda conferencia foram assig'!lados ,diversos 
·netos; cm numero dc·15, sendo rio notar quo dous doBes (o II 
c o XII) nüo rccebernm as ·assignnturns dn Delegação Brnzi
leim. •.rodos trn~cm n data do :IS do outubro do 1007; 

. As convenções firmadas pelos plenipotenciurios do Brnzil 
nossa -con!'crcncin ,rornm romcttidas n.o Cong1'esso Nacional 
om 23 do clozembro de 19'10, 'c, havendo sido por este uppro
vudns em umn unicn rcsolu1:ão logislntivn, do 31 elo mesmo 
mcz o nnno, esta 'recebeu n noccssarin snncção, por dcr:rcto 
n. 2.3!15, ela mesma clntn d:t rcsoluçüo .. Effocluudo o deposito 
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dns rnLificacõcs na I:rnyn, · no · Ministerio das RelJcões E:-:to
riores do Governo nccrlandez, em 2 de janeiro de 10H, por 
intermedio da nossa legação naquello. cidade, foram ·ellus aqui 
promulgadas, por decreto n. 10.719, de ~ do .fevereiro do 
corrente anno. A respectiva curta do. ratificação brnzileira 
tem a data de 30 de: julho do· anno passado. 

Em virtude da autorização contida no urt. 35 da ·lei 
n: 2.8~1, de 31 de. dezembro de 1013, foi ,pelo Ministerio da 
Fazenda renovada, para o actual exercício, a reducção de di
reitos ·de entrada a determinados productos dos Estados Uni
dos da Amarica, anteriormente concedida. para os exercícios 
de 1904, 1006, 1910, 1911, 1912 e 1913. · 

Em 3·1 de dezembro do corrente unno· findará o prazo 
da setima prorogação do uccórdo commcl)cial provisorio entre 
o Brazil o a Italiu, estabelecido mediomte a troca de notas de 
5 de ,julho de 1900, entre o nosso Ministerio das RQlacões 
Exteriores e a Jegucfio daquelle reino no Rio de Janeiro, tam
. hem successivamente r<lvigorndo até agora, n qual foi feita, 
com o mesmo ·caracter tempornrio, por noías de 25 de no
vembro •C 1.9 de dezembro de 1912, trocadas entre o Governo 
hrnzileiro e a referida Jegaçlio. · 

Por esse nccOrdo tem sido assegurado aos productos ita
lianos· o beneficio da tarifa minimn brnzileira, emqunnto ci 
direito de entrada do café brazileiro na Italia não exceder da 
130 liras por 100 kilogrnmmas, O ·direito cobrado na Italia 
sobre o nosso café, antes do nccõrdo primitivo de 1900, era. 
do 150 lirns por 100 ldlogrni'nmas. .. 

' Em 23 de ,iulho do nnno passado, adheriu o Governo 
brazileiro definitivamente tí Convenção Sanitnria Internacional 
de Washington, de i4 de outubro de 1005, sendo a ndhesão 
communicadn ao Governo norte-americano, por nota da nossa 
embaixada naquella cidade, da dntn acima 'citada, respondida 
pela ele 5 de agosto seB:Uinte, do Depnrtam.ento do Estado. 

Essa adhesão foi feita •em virtude da oitava r·esoluclio dn 
3' Conferenc.ia Internacional :AmeriCall/ll, relativa n · Policia · 
Snnitnri.a; assignada no Rio' de .Taneiro a 23 de agosto de 1906, 
flUO constitue o de cimo neto da mesma e'onferencia; e que,' 
entro ou trns · medidas sobre o assumpto, recommendou nos 
governos americanos n adhcsão úquolla con~encão. 

·Tal resolucüo da Conferencia elo Rio de .Tanoiro foi suli-. 
mottidn no Congresso Nacional, cm 2 do agosto de 1907, o pnr 
.olle npprovndn, cm rosolucüo ele 31 de dezembro desse nnno, 
snnccionncln pelo decreto n. 1.8Gr.,. ele 9 de ,janeiro cJo· 1908, 
O respectivo decreto de promulguçiio tem o n. 8.666 e a dntn 
elo ·12 do n·bril d~ 1911. 

• 
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Assim, o recente acto do Govct·no não será submettido 
ú vossa upprovação, por haver sido roalizado cm virtude ele 
·prévia au Lot•ização. 

A Convcnt;ão SaniL'aril1 de Washington foi primitivamente 
celebrada cnl.r·e os seguintes paizcs: Chile, Costa Rica, Cuba, 
Republica Dominicana, Equador, Estalos Unidos da Amarica, 
Guatemafa, Mcxico, Nicam&'Ua, Pcrú c Venezuela; mas, poste~ 
riormente, teem n. eHa adherido outras nações americanas. 
A resolução da Terceira Conferencia Internacional Americana 
foi subscripta pelos delegados de todas Republicas America
nas, excepção feita dos Estados Unidos de· Venezuela o da 
Republica do Haiti, que se 'não fizeram representar na Con-
ferencia. · 

A mencionada Convenção de Washington foi celebrada na 
2' Conferencia Sanitaria Internacionaf das Republicas Ame
ricanas, reunida na referida cidade, cm outubro de 1905, o na 
qual o Brazil. não se fez representar. Em dezembro do 1907 
reuniu-se a 3" Conferencia dessa natureza, na cidade do Me
xico, .tendo o Governo brazileiro nomeado como seu delegado 
o Sr. Dr. Oswaldo Gonçalves Cruz, que· compareceu. Nesta não 

, houve Convenção assignada. A k' Conferencia· Sanitaria das 
mesmas Republicas reulizou~se na cidade do S. Josó do Costa 
Rica, do 25 de dezembro do 1909 a 2 do janeiro de 1910, nfto 
havendo o BrazH comparecido a essa reunião. 

Esta adoptou .varias resoluções, que foram· presentes ít 
Commissão do Policia Sanitaria da 4", Conferencia Intcrna
ciono,l Americana, realizada em -,Buenos Aires, em 1910. En
tre essas ·resoluções· ou recommenducões da do S. Josú do 
Costa Rica, a G.' estnhelccc uma interpretação para o art. 9' 
daquclla Convenção de Washington; o dessa interpretação tra
tou a .referida Commissão de. PoHcin Sanitnria da 4' Confe
rencia Pan-Amcricana de Buenos Aires, o iJ. cllu se refere a 
di·sposiçiio III da 13' Rcsolucüo, de 18·dc agosto de 19'10, sobro 
policia sanitaria, votada na mesma Con!'erencia de Buenos 
Aires, determinando. que o rir L. 9' da Convenção 'de Washin-

• gton fique redigido de· corto modo, diffcrentc rlo primitivo. 
A primeira interpretação não nos obriga, por não havct·-

. mos tomado parte nu Conl'orcncia que a estipulou; a segunda 
só nos obrigará si n 13' Resolução da Conferencia do Buenos 
Aires, actualmente cm · estudo. no Congt·csso Bruzileiro, fôr 
por. este approvndn o, cm seguida, sanccionada e ratificada 
poJo. Poder Executivo. ..-. · 

E' de suppor que, om breve,· esteja cm vigor n nova Con
venção Sanitnria Internacional; que acaba de ser a.ssignada 
na Conferencia do Montevidéo.. · · .. · ... 

E' destinada a substituir Q. de 12 de junho de 190·1; cole
brada no Rio de ,.Tanoil·o, entre o Bt·azil o as Republicas Al'
l:(entina, Oriental do Uruguny c do ~P.nrnguay, e que, havendo 
sido denunciada cm 21 de junho. clo':t012 pelo Governo argen
tino,· cessou de P!'OdUY.ir cl'foitos pm•n todos os .Pni1,cs signa
lmios dcsdo 31 do müuhro do mcsm·o anno, conforme. consta 

·do clccreto n. !),8·10 A, desta ultimn· datn .. · 
' '.' lo.. 
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O Gorcl'no ot·icntal, !:ando cm vista o proposito manifes
tado pelo Governo llrr;,•ntino, ao fazer aquclla denuncia,- de· 
fixar cm uma nova ConvCJlf)iio os progressos realizados nessn 
ma teria depois da ela la da Convcncüo clcnuncinda, tomou I\ 
iniciativa da convocucúo da nova Conferoncia. de Delegados 
dos mesmos pnizcs in tcrcssados, para o fim de cstudm·cm c 
formularem. a nova Convenção. · " 

Marcada a principio para novcm!.ll'o do anuo passado, 
cs2a Conrercnein reuniu-se cm Montcvidúó, cm 15 de abril 

. do corron te anno. Foram nomeados dclcgndos brnzileiros o.~ 
Srs. Drs. Oswaldo Gonçalves Cruz,· dircclot• do Instituto Os
waldo Cruz, .:.m Manguinhos; c Alberto J3ncz Com·ado, nosso 
consul geral de 1" e! asse naquclla mesma cidade. 

Os delegados dos outros pnizcs interessados no. Confe
r·cncia for·nm: da Republica Oriental do Uruguay, os Srs. 'Drs. 
Alfredo Vídal y Puentes, Ernesto l<ernúndez Espiro o .Taymc 
H. Oliver; da do Paraguay, os Srs. Drs. Bonigno Escobar c 
Manocl .Penez; c da Republica Argentina, os ·srs. Drs. Wen-
caslúo Acevedo c Nicolau I.ozano. . 

Reunida a Conferencia cm 15 de· abril ulli1)1o, foi hon
!'ado o nosso clelcgaclo Dr. Oswa!do Gononlvcs Cí'uz com ele
vada prova elo consic!eraçúo dos seus. collcgn.s, sondo escolhido 
para diri~ir os trabalhos da mesma, na categoria de seu prc- ·' 
sidc~lo. No dia 21 do mesmo mez cnocr•rnram-se esses tm
balhos, havendo sido nssignada a novtt Convencüo. 

Ainda ni11).pôde ser snbmettida ao cxnme'do Poder Legis
lativo a Convenção .Sanitaritt Internacional, assignado: •em 
Parir., a 17 ele Jinneiro de ·1912, em que f,o,ram partes contra
etant.es 10 diversos governos, entre os quaes se acha compre
hendido o do Brazil. O cumprimento desse preceito constitu-. 
cional depende do estudo, no Ministerio da Justic~t e Negocias 
Interiores, sobre ri conveniencia ou inconvenie,ncia de"ser ado-. 
ptadtt essa Convenção 'no nosso paiz. · · 

Conforme .iú declarei, na anterior lirensagemannual, n Con
voncão de :l912 modificou a precedente, de 3 de dezembro d11 
1013, •que fOra •concluida •na mesma ·cidade, por 20 governos 

, difJ'erenLcs, ontt·c os quaes ,iá se achava o bràzileiro, que 
approvara pelo decreto legislativo n .. i. 308, de 28 de de
zembro de 1904, e ratific~trn cm cart~t, do 20 de ,iunho de 
1905, deposi.Lada cm Paris cm. H de setembro do mesmo anno, 
huvendo ·depois assignndo 11 ·ucta ger·al do deposito dus rati~ 
J'ic~tcões, lavrada ainda cm ,·Paris. a G da abril do 1907 .· 

·Devendo a Convencüo. de 1912 substituir todas us anterio
l'es convoncões suniturins internacionnes de '1892, 1893, 1894, 
·!Sn7 o '190~, dispoz, entretanto, que estas continuariam .n vi
sarar para as potencias inLeressudas, emquanto niio houverem 
ratificado. a do .1912, si della forem signntavins, ou emquanto 
a esta não accedercm, ~-n nüo tiverem firmado. Assim, para · 
o Bruzil, continün ninei vigor a do 3 de dezembro de 1903. 

Por estar dependenc o do exame do Ministerio dn Agri
cultura, Industriu o Commercio noo pôde ainda ser remcttidn 
no CongTcsso Nnciorinl a Convenção Internacional de Policia Ve
tcrinnt•in, uoncluida entre o' Brazil c us Rop.ublica~ Argentina, 



,... . ...... '.<.'.:,J'''.I •'·'•':," ,·'"," . .., : .. 
. ' ",' 

·.~·:.~ ... / > ·-·-· .. · · . \' .',.· 

SESSÃO SOLEMNE DE ADEIVl'UIIA ' 31 

do Chqo, do· pnrn~uuy o Ot:icnt;:tl do Uruguay, c:Jm o fim rlo 
prcvemr o conlag10 dns on!ermtdades dos animacs por meio 
de uma rcpulamentar;rw sanitaria internacional, e' assignuda 
qm Mqntev1déo, ·em ~ do, l)ll!iO do '19'12, pot: ·occasião da Con-
1orenuw pura esse fun mwwda nuquella ctdade no dia 2 du 
mesmo mez. . .. 

No mesmo caso estão os autos assignndos pelo Brazil o 
muitas outros potencias, cm 5 de julho de '1912, nn Conferencia 
~nternacionnl l,lndio-te!egrapllicn, reunida em Londres, de. 4 dr; 
JUnho n 5 de JUlho do mesmo unno, a saber: 

Convenção '.11udio-tclegrnphica Internacional. 
Prolocollo' final da Convcncüo. 
Hegul·umcnto do serviço annexo :\ mesma Convencüo. 

, T.odos foram sujeitos ao estudo tcchnico do Ministorio da 
Viação o Obras Publicns, par;~ que clle so pronuncie sobro a 

· conveniencin ou inc0nveniencia dr serem adoptados no Br•lzil. 
afim de ser 'cumprido o preceito constituc1Qnal da remessa ao 
Congresso. · · . 
· Na 2'. Conferencia Internacional dn Hora, que se reuniu 

cm Paris, de 20 a 25 de outubro de '10'13, esteve o Brazil rcpl'c
sontndo pelo nosso enviado e::draordiriario e ministro plenipo
tencinri() nnqnel!a cidade, o Sr. Dr. Olyn!;ho Mnximo de 1\!'nga
lhães. Cornparccm·am n cssn reunião os rcpt•cscntantes do 28 
paizes, além dos delegados do Governo elas Indias, da Coloniu 
do Congo. Bolgn e da colonin o.llemü de Kiaot~heou. 

·Foi concluída uma convenção diplomatica, contendo as 
disposições cssenciacs do nccôrdo para a crenção da Associacão 
Internacional d:1 Horn, sendo a ella annoxados os .~statuto.~ or
ganicos para o funccionamento da nova crcação. 
· · A Convencão foi assignndn a 25 de outubro pe1os delegados 
de 18 Estados: 'Allemanhn, Estados ·Unidos da Americn, 
Austria, Belgica, Chile, Dinamm•cu, Equador, Hespnnha, 
Fran~a, Grã-BI·etauha, Guatemala, Itnlia. Liberia, 1\!ont:co, 
Paizes-Baixos, Russia, Servin e Suissn. Os representantes da 
Hepublica Ai'gentina o da do Uruguay, do Brazil e do Portu
gal, ·O de Cuba, o. o da Grecin subscreveram-na, respectivamen
te, em 30 o 3'1 de outubro, os dous primeiros e os dous outros. 
o quinto em 4 do.novembro, c o sexto em 12 de dezembro desse 
nnno.: · 
. Dos presentes ú Conferencia, só niío a assi[lnaram 9s dele-
gados do Mexico, do Nica.ragun, da Suecin e dn Turqum. 

Lavrou-se umn acta do assignaturn .da Conven~o. con
tendo declarações elos delegados da llussm, da Suecm c dos 
Estados Unidos. · . . 

A rei'Drida Convonnão, os estatutos e u ucLn do nssi:;nn
Lurn fornm;pclo Ministorio das Hclaoões Exteriores remettidos 
ao ela Agricu!Luru, Inc1ustrin c Commcrcio para que este in
J'ormnsse sobm a convenicncia, ou não. do serem udop\udos 
pelo Brnzil,-nfim do .-que cu os possa submcLter no estudo o 
npprovncfío do Congresso Nncionnl. . . . .: 

I\' a !ll'imoirn Conferencia da Hora,· colcbradn no, me3ntn 
cidade, a tú elo ouLubt•ó do HH2, o nosso delegado, Dr. Fr~n-· 
cisco Bhcring, haviu assignudo, tJOlll os .elas_ outrus po~encms, 
um projecto do osLntuLos pnru a orgnutzncuo elo sot·vu:o m-
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ternacional de signaes horarios o sua transmissão radio-!e
Jegraphica, que serviu de base para os actos da 2" Con!'orerlcia, 
e que não foi remoLLido ao Poder Legislativo por· ser um sim-
ples projecto. .. . 

Sobre esse assumpto de radio-telegraphia, o Brazil con- · 
timía, :por·tando, ligado, apenas, por emquanto, aos actos as
signados na Conferencia Internacional de J3erlim, realizada 
cm :!OOG, dos quaes foi uma das partes contractantes: Con-. 
vencão Inter·nacional Radio-Telegr·:..pllica; Accordo Addicinnul 
á mesma Convencfío; protocotto final da Conferencia, o re
gulamento de servioo para n C.'i:ecuciio da Convenção. . 

'l'oclos trazem a data de 3 de IJOvembro ·de :!906 ·e foram 
conjuntamente submettidos, com a mensagem de :15 de mai<1 
de :1007, ao exame do Congresso Nacional, que os approvou, 
cm resolução ·de 6 de novcmbr·o, sanccionada pelo decreto 
n. i. 775, de 8 desse mez do me~mo anno. Depositadas em 
·Berlim; a 2 de jul'ho de :!908, as ratificaoões brnzileiras, fo
ram todos promulgados pelo decreto n. 7 .387, do 2'• de abril 
de :1009. 

Em relaciio á materia de Unificação do Direito Privado, 
pouco posso accrescentar ao que f<1i dito na mensagem ante
r·ior, por isso que os governos do> Paizes-Bnixos e da .B~l
gica ainda nã<1 fizeram, respectivamente, as convocacõcs das 
novas Conferencias Internaciontl'es de Direito Cambial, para 
a Haya, e de Direito Marítimo, par·a Bruxellas. · 

A primeira dessas conferencias deverá occupar-se do pro
.iecto de lei uniforme .relativo a<1 cheque, que foi prepar·ado' . 
pela anterior Conferencia de 19:12, na Haya, e que já foi 
submettido ao exame dos Estado:; interessados. Sua tar('i'l\ 
sm·tí discutil-o novamente, tomando em eonsideracã<~ as obser
;vaoões que tiverem sido formuladas pelos diversos governos, 
c procur·ar ultimar a respectiva Convencuo e actos cot'l'l'lativos. 

A segunda tomará como base, parn os seus trabalhos so
bro Direito Marítimo, o estudo do relaoorio explicativo re
digido pela Commissão Central Permanente dessa .co,nferen
cia, que trabalhou. em Bruxella~ de 25 de marco a 2 de abril 
de :1913, por accôrdo entre o 0overno belga e os de 9utras 
nacões, quando foi verificada a impossibiJi.dade de ·reunir-se 
a conferencia plena, que havia sido convocada para n mesma 
cidade e para a mesma época. NesRo relataria foram estudados 
os projectos redigidos pela Conferencia ·anterior, de '19:!0, e as 
<lbservncões sobre elles apresentadas por alguns Estados. 

Alnda não puderam ser submettidos tí vossa apreeiaciio 
os netos· definitivamente· concluidcs na Conferencia Interf.la
cional sobre o Direito Cambial, reunida na Hnya, em junho e 
iulbo de :1912, nl\ qual o Brazil 'foi representado pelo Sr. 

J:5r. Rodrigo Octnvio do Lunggnurci Menezes, no caraceter de 
.:ftlélegado. . . 1 · · 

· · _,. · Já tive .occasiuo· de infot·maJ•, anteriormente, de ·modo 
· suscinto, que hb.viam então sido concluidos dous netos i!l
ternnõionncs geraes, a saber: umn Convcnr,ão Internncionnl 

'. 
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sobre a unificnc;ão do Direito relaLivo á Lettr•a de Cambio ·c 
. á Nota Promissoria, c o respedivo regulamento uniforme, 
annexo a essa Conveu~ão, destinados a servil·em de lei uui-
vers·al da cspocie, . 
' "\; Convenção foi assiguada em 23 de julho de 1!l12 pelos 
delegados pleuipotoucim·ios dos seguintes p.lizes: :Allemanha, 
Republica. Argentina, Austria-Hungria,· J3elgica, J3razil, Bul
garia, Chile, Costa Hica, Dinamacca. França, Guatemala, Italia, 
Lu.xemburgo, Mexico; 11\fontenegro, Nicaragua, No.ruega, Pa
namá, Paraguay, Paizes Baixos, Hussia, Salvador, Serviu, 
Suecia, Suissa e Turquia- ao todo em numero de 2G. 

O regulamento está annexo ú •. Convenção c não traz data 
nem assignaturas. : 

Jú. foram aqui promulgadas as duas Convenções que o 
Brazil havia assignado na. Conferencia de Direito Marítimo 
Internacional, realizado em Bruxellas, no anuo tle 1910, nas 

· quiles são partes ·contractantes 25 paizes, a sabe!'; Allemanha, 
Republica .AJ.•gentillJI, Austria, Hungria, Belgica, Estados Uni

' dos do J31razil, Chile, Cuba, .J)inDJmarca, I:Iespanha, Estados 
Unidos · da . America, Franca, Grã-Bretanha, Grecia, [talia, 
Japão, Estados. Unidos Mex1canos, Nicarugun, Noruega, Paizes
Brlixos, Portugal,.IRomania, Russia, Suecia e Uruguay. 
. · Os dous actos· agora promulgados· são: 

:- Convenção relativa tÍ abalroação, para unificac!ío de 
·certas regras em matel'ia de abalroamento, assignada .em Bru-
:xellas,. a 23 .de setembr.o de 1910. ·. . . . 

•Convencão relativa á assistencia· c salvamento marítimos, 
,. pura unificaciio . de certas re!;ras nessa especie. -Da mesma 

· datn dn anteriol'. · · 
· Na mcsina occnsião foi assignada um Protocollo de en
cerramento da 'assignatura das duas Convencõcs, que tem a 
mesma data do ambas. . . 

SubmeUidas no exame do Cong!'esso Nncional, com a men
·sagem do 25 de outubro de 1!lH, !'oram approvadns na ultima 
sessão· legislativa, em ['esoluçfio de 22 do setômbro de 1013, 
'que sanccionei poJo decreto n. 2.709, do 30 do mesmo mez. 
lllxpodida, cm 23 de outubro seguinte a Carta de Retii'icncão 
brazilcirn, .foi o r·espectivo instrumento depositado em J3ru
xellas, ·om 31' de. dezembro do .anuo passado. Promu!'guei essas 
,Cónvencões pelo decreto n .. iO. 773, de :18 de feverei.ro do cor-

. rente· . anuo. . .. · · · . . _ . 
·. · Em 8 .de agosto. 'do anuo findo, acompanhados 'dá mcn- • · 

sagom. de 6 do mesmo mez ; remetti 'á ·Gamara ·dos Deputados, · 
, os quatro .ultimes. actos relativos á União Intemacional para 

a Protecção da ~Propriedade' Industrial, os qunes o Brazil, na 
qualidade do. membro da:. referida . união;, havia assignado, 
ad-1·ate'l'andurn do .congresso Nacional, na Conferencia· Inter
nacional pm'a esse fim .reunida •em: Wns1linston, de 15 de maio 
a 2 ,ii.lnho do 1911, pelo seu delegado Sr . .Rinaldo. de.Liui~e 
Silva~, então e~·cnrregado ~e negocies do Bl'Rzil· naquellc :!Pnti::· 

. A esses actos JÚ me refer1 na mensagem annunl ele 3 de maw 
do anuo · passado. · · · · · · 
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,Qs actos nssignados cm 101:1. süo os- seguintes: 
. - Convenção da União do Paris M 20 de marco de iSSa, 

"pui·a a Protecção da Propriedade Industrial, r.ovista cm Bru~ 
·xelins, a 11"' do dezembro .de 1HOO, c cm Washington, a 2 de 
junho ele 10'11,. o subscripta. pelos delegados de .22 paizes, a 
saber: G\•llemanhn, Austriu, ·Hungria, Bclgicu,. Estados Unidos 
do B'razll, Cuba, Dinamarca, Republica Dominicana, Hcspunhu, · 

·Estudos. Unidos da America,. · Fmnçu, Grã-Bretunhu,. Italiu, 
. Jupüo, Estudos Unidos ·cto Me:dco, .Noruega, Paizes-Baixos, 

Republico. Portuguezn, Serviu,- .Suecia, Suissrve 'funisin. , . . 
. · - Protocollo de .encerramento da Convenção,. ussignudo 
em Wu~hington, a 2 do ;junho de 1011~· Da mesmo. dntn da Con
vcnuão,, {]a qual fuz. p:llrto integrante, .é subscripto pelos 
1ncsruos· 22. paizes. 1. • ' • . . .' • 

· - Accôrdo do Mudrid; de 14 de abril .de 1801, pura o i·o~ 
gistro internacional das marêus de fabrica ou de commercio, 
revisto em 'Bruxellas a· i1<\ de. dezembro dll 19()0' c ·em Was
hiilglbn a· 2 de ,ii:mho de 1011, :concluidri. entro a Austria, a 
Hungria,, n !Belgica, o Brnzil, Cuba, o. Hespanha, u. 'Franca, 
o. Itilliu, o M~xico, os ·Puizes•Buixos, ·Portugal, a Suissu e a· 
Tunisiu. · 

- :Accôrdo dq. Madrid; de 14 de ubt•il de 1801, concer- . 
110nto ú:'repressüo das falsas indicncõós de pi'occdbnciu sobre 
as inet•cadorius, revisto cm Washington, a 2 de :iunho. do iOii. 
eoncluido entre o Bruzil, Cubá; ··a Hespanha, a Franca, a Grú
BIL'otanha, Portugal; a Suis·sa c r! .Tunisiri. 

-Erid de abril de iÔ13, o;{pfrim o prazo m.arénélo parii o 
deposfto. das rntificacões desses. ac.Los relativos .n Jlropl•iedude 
industrial, RSSignudos em W,rishington; C que. deveria ser e!'fe
ctuudo nosso. mesma cidade, perante o •Governei NorLc-Amcri
eano, Dnque!lu data cm deante, as questões relativas. it. esses 
netos deverão sm· .\t;utudas em ·Bcma, .pei•unte o Conselho· Fe-

. do.~nl Suisso, por i'unccionnr ria ·capital 1lolveticiu o Boreau da 
União Intl}rnacionul pura a 1'rotecouo da Prorn·iedude Indus-
trial. · 

'A: 25 de julllo cio iJ.nno passado; •côfn ·ti l'nehsngem. de 23 do 
Iriesino 'inilz, reinetti 'igualmente lí 'Càinin;a dw Deputados· os 
dous · 'àcto~ nss'ii;'nndos nâ Cóní'eréncio. [riternacional ·contrn:· o 
àbuso do .opio, reunida nu. cidade de. Haya, de 1 de dtlzcmb~o 
do .1911.n ,23 do janeir9 de. 1912.· · · .·. . ·, . 

' , ·'' • I .• ' . - , .,_ 

. •Cmiló. :iú tive' occnsiüo de irlformat•, ·o iBruzil não tomara 
pili'to na sim ·cont'crencia; mas, Íi convite do Góvcrnl} neerlanclez, 
11nnuiú ·sm ,. ass!gnai· posteriorn:wnte d. ~ :Protocolld supplc
mehtín' ·elo asslgnatura das_ pàtenoio.s. nüo _representadas na 
copferonéia ~. cjue;. pura sil1·. attingido: o • fim.••humaniturio da 

. ·cõnl'crcncln, siJ achava nbor.to·n'u Haya, no Ministerio das Relu
. "l)~s. Exleriot•es. '1\: ussignuiura ·foi ei"íectúnclu :cm 1ü de ou

. · itlliro ele lü'12 _pelo nos5o imviado •cxLt·aorclinni'io o ministro 
plcÍlipolclldurio mt · Hollrmdu, Sr. Jo&é 'Pereira ela Grncn 
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Aranha, com a clausula de ficar esse neto ad l'e{Cl'IJ'llllwn do· 
Congresso Nacional .. 

Esses dous actos silo-os seguintes:·. . ' . ' 

- Convenção Intcrnncional do 'Opio; assignada na Haya, 
a 23 de ,janeiro de .1012. ' . • 

- PI•otocollo do encerramento ela conferencia, assignado 
na mesma data da convenção. . 

~~aes actos foram subscriptos naquclln data por 12 paizes, 
n. saber: ~\llemanba, Estados Unidos dn Ainerica, · China, 
Fr'ança, Grã~Bretanha, Italia, Japão, Pílizos-Baixos, Pcrsia, 
Portugal, Russia c Sião. 

' o ' 

J1osl.criormcnLc, u Grã-!Bt'cLnnltu, cm· 17 de dewmbro do 
1U12, 27 de fcVeroil·o, 22 do nllril, 25 de junho c :14 de no
vembro de 1D13, intc't·cssou nclla a maior parte dos seus Do-
minids, Cbloniás, DepcndcniJias c Protectorados. ·.. · 

o protocollo supplemcntar; até 31 do dezembro de 1013, 
.i:i foi. assignado por mais 28 paizcs': só não havendo- sido 
obtidas ainda' as assignaturns da Austria-Hungria, do Uruguay,. 
da 'Servia, da Bulgnria, da Grcci:t e da Turcruin, . 

A convenção já foi ratificada por sete lpaizes: Dinámarcu, 
Sião, .tGuntemnln,. llondur~s. ·Venezuela, Estados Unidos da 
AmerJCa c Portugal. . · · · · 

Do 1 a ~'de julho do 1913, · este~e \eunida n~ l!ayu: n 
Segunda Conferencia Internacional. do Opio, para 11 qual o Go-' 
vern·o brnzileiro foi convidado pelo dos l'aizes-Baixos, eni 
. nota da sua legacão no Rio de Janeiro n. 186!9, de 10 do 
fevereiro de 1913. 10. fim dessa ·reunião era examinar a pos
sibilidade de se effecLuar o deposito dos actos de ratificacão 
da convencão do 1012. . · · 

Essa r:onferencia, a que esteve presente o nosso ministro 
na 'Jlayu, celebrou cinco sessões o assignou um protocollo do 
encerramento, ,consignando: 1"i que fllra decidido cru e o depo
sito das r•atifiencões podia effectuur•-sc desde então; 2', que· 
:l'õr·a adoptada, ·unanimemente, uma resolução relativa nos 
paizcs que niilda niío. haviam ussignildo a convenção; 3", que 
si _todas as potencias convidadas ainda não 'houvessem assi
gnado a 1mesma .convencilo até 31 de Jlezombro de 1913, o 
Governo dos .·Paizcs-'Biaixos· convidar·ia 'immedintamento as po
tencias signatarias, afiin de dcisiS'Ilár.em delegados para exa
minarem, .na l!riya, · a possibilidade de fazer entrar em vigor 
aquclla convencão de 19112. 
· · O .. nosso ministro não firmou esse protocollo. 

'Hli.v'ondo siilo ar>provndo · n~lo Senado Federal, na : sessüo 
· legislativa .. do nnno passado o proJecto que autorizava o .Go'
verno a nlJ!•ir o üt•edito especial. do 500:000$. pnra accrui
sit•üo da bibliotheca o obJectos de artes qué pcrtencemm ao 

. grande brnzileirp llnrüo do ,Rio-Branco c para .Jlngarnent.o das 
r.lespczus 1'eitus com o seu J'tl!lcr•ul, cóm bonrns do Che'fo de 
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· · despezns i'~itas com o seu funeral, com honras de Chefe de 
Estado, sanccionei n· respectiva rcsolucão legislat!vn .de 1 de 

'dez·embro ·de 1913 pelo. decreto n. 2.827, .de 3 do mesmo me.~ 
· o nnno, e, no dia 5, fiz expedir o decreto n., 10.590, abrindo 
·o referido credito. · · 

· ... 
. ' Já cessnram de vigorár todos os tratadas· e convcncõcs ue 
extradição, a que o Brazil se achava ainda, ligado, ao ser ·pu
blicada a lei n. 2.H6, de. 28 de junho de 1911, que regulou 
•l\ cxtradicão de nacionaes c estrange~ros e. o processo e julga
mento dos mesmos, cjuando, fóra do paiz, perpetrarem algum 
dos crimes nella mencionados. · .· . . . 

: No período a que . se referiu a precedente mensagem ao
nua!, foram todos denunciados, como ·tive occasiiio de então 
informar: Tres delles perderam a sua vi·gencin naquelle mesmo 
período, e todos os outvos cahiram no período subsequente, 
isto é1 no actual. · · : . · · 

·Até 3 . de maio do anno pn.ssado · haviam cessado os se
. guintes actos sobre essa ma teria, em virtude das denuncias 

do Governo brazileiro: . ·, . . · .. ' · . · 
1• - Com a Republica do Chile: traLado de 4 de .maio 

de 1897. . · . ..: . . 
Denunciado, em 21 de .janeirõ de 1913 por nota da nossa 

Jegacão em Santiago, cessou de vigorar na mesma data, por . 
. accõrdo entre os dous Governos. . Publicildn a denuncia pelo . 

' decreto n. 10.127, de 19 .de marco de .1913. . . . .. 
. . 2• --'-.Com a Republica ·do Paraguay: Tratado do 1G de ja

neiro de 1872. . · · . · 
· . Denunciado em 14 de fevereiro de 1913, por nota da nosso: 
legação em Assuncion, cessaram os seus effeitos em 1 dQ abril 
d·e 1013, :Por accôrdo entre os dous governos. Publicada a de
nuncia pelo decreto n. 10. Hli, ·de 2 do. mesmo mez:. e anno. 

3• -: Com PorLusal: Convenção de 12 .. de j anP.iro de 1.855. 
com declarucões annexas de 13 de outubro· do mesmo anno. 
. ])enunciada em i3 de marco de·1913 por nota da noss:. Je
gncão em Lisboa, cessou immediatamente, por não tflr dura11üli 
dóterminadn nem ,prazo para denuncia. Publicada esta pelo de
creto n; 10.~09, de 30 de abril do mesmo anno; .. · · · 

No per.iodo relativo A.presente mensagem cessaram .os. se
guintes; ainda. em .. virtude elas denuncias feitas pelo Governo 
Brazileiro : · · · 

1'.:.... Com os. Estados Unidos da Amarica: Tratado de 14 
de mai_o de :1897 e protocollus .nnnexos de 28 de .maio de 189S 
e 29 de .maio de 190·1. · .· ·' . · · · · . · · 

· J?enuncindos em.23 de janeiro de 1913 por.nota da nossa. 
1 embaixad!L ·em. Washm9ton, cessar~m . de vigorar simultanea
' .m~nto se1s meze~ dcpo1s, a 23 de JUlho .do mesmo nono. Pu
. ·b!Jcndn a <lenuncm pelo decreto n .. 10.355 dessa mesma dntn.. 
· · 2' - Com n Grü~Bretullha: '.rratado'·de 13 de novembro 
.de 1872. e .Protocollo .annexo da mesma dáta. 

' . 
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I ·· Denunciado o primeiro ém H do marco de 1 Ot3 por nota 
da nossa lcgacíici em Londres, cessar·am os effeitos de ambos • 

· a. H de setembro do mesmo nnno. Publicada a denuncia pelo 
decreto n .. 10.<148, de :l8 desse mesmo mez. 

3' --',Com o Imporia Allemiio: Tratado de 17 de ,setembro 
dei~~ . · · 

Denunciado em i4 de marco de i9i3, por nota da nossa 
legação em Berlim, ·cessou seis mezcs depois, a i4 cte setembro 
do mesmo mmo .. -Publicadn a denuncia pelo decreto n. ·10,1•49, 
de 18 desse mez. · • · · ·. ··' · 

·. "• - Com os Paizes-Baixos: Convenção de: 21 de dezembro· 
de 1895. · . . · : · ·· . . . 

Denunciada éni. 2ü' .de marco de 1913, por nota dw:nossa. 
legação na Haya, deixou dll vigorr.r seis mezes depois, a ··26 de 

.setembro do· mesmo '11nno. Publicada a denuncia pelo decreto. 
· n. 10. 5.20, de 23 de ·outubro. seguinte. · . · 

õ• .-'- Com a I:Jespanha: •.rrntado de i6 de marco de 1872; 
· · Denunciado pela nossa legação em Madrid, em nota de 24 

· 9e janeiro de i913, cessou n sua vigencia um anno depois, em 
· Igual data do corrente anno. Publicada a denuncia pr.lo decretei 
n. 10.758, de 11 de reverei!:<• deste anno. · . 

6' -'.Com: Portugal: 'r1•atado do i O de junho de i872. 
Denunciado em 1 do fever·eiro de ·1913, cm Lisboa, por 

notada nossa legação, findou um anno depois. Publicada a de
nunciil. pelo decreto n. 10.759, do '11 de fevereiro de .1914. 

7' - Com a Belgicn: ~·ratado de 2:1. de junho e i873, com 
protocol!o annexo da mesma data, e tratado addicional, de 12 
de dezembro de 1877. · . . ·· .. · · 

Denunciado o primitivo tratllido em 14 de marco de 1913, 
cessaram todos um unno depois. Publicada a denuncia pelo de- · 
creto n. 10.820, de 18 do. marco de i914. · 

s• - Com n Austria-Hungria: Convenção de 21 de maio 
dei•; . . · . • 

· Denunciada em' 2 de nbl•il de 1913, por nota da nossa le
g-ação em Viennn, deL'I:ou rle vigorar. ·um anno depois, sendo a 
denuncia publicado. pelo dec.rr.to n. 10.8117, de 15. de abril deste 
anno. . 1 
· · ·. 9• -.::· Com a Italia: Tratado de 12 cte novembro de 1872 
e termo. declarativo de 29 de abril de. 1873. . · . . 

'Denunciado· o tratado em 15 de abril de 1913, por nota 
da. nosse: ~snciici ,na. Itnlin, .cessaram: ambos um anno. após a 
denuncia,· isto é, em 15 de ubril do corrente anuo; sendo a 
mesma publicada pelo decreto n. 10 ~ 8~6, da mesma data; · 

. . . 
. ' 
· .. Ao serem feibas pelo Brazil as denuncias desses tratados 

elo oxtrndiciío, cm obedienein no nrt. 12 ,dn recente loi sobro 
n mntcrin, foi o seu texto c:ommunioado· :i todns ns ·lincões que 
com ollo mnntecm ro!acõ9s, de accõrdo com .o disposto naquelle 
mesmo ar.tiso. · 

. . 
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' . Por· ossn occnsiüo, huvonqo varias governos manifestado \ 
• desejo de ~c!Qllrai·om immediutmnenlo com n nosso novos '.l't·u

tn.dos sobro osso pnttionlnr, buscados nas dispcisioüos da mesma 
lei; ó Governo l:!r:'tzHail·o, ucccdondo a esses desejos, porque, 

·embora a nssignutura desses Actos nüo scju hoje indispenso.
vcl pura nós, em face da nova )ei,. pódo ser nr.cessuriu para 
outros ·pnizes, em vista do. respectiva Jcgislucüo, fez preparar 
um projecto do Tratudq de cxll'adicão, · oulcudo naqueii(IS dis.
posicões;· .que tumbom i'oi disLribuido enLJ•o io.dos os governos, 
pum servH' de norma dos qua ,poderiam ser 0elcbrados poJo 
:Brnzil com cada um dos outros Governos, unii'ormemenl.o, 
pura cvÜn1;· que criminosos profugos transitem ou se asylem 
imp)lqemente no tcl'!'itorio. de cada ill)la das parles conLrn.-
cLnntes. · . 

Inteiramente de nccôrdo com .esse projecto, foi nssi:;;nudo 
nesta cidade, a i2 de a:;;osto do anno passado, um ~rrnl.uclo do 
exLrndioiio com o. Republico ela Dolivin, cm que J'or:nm pleni
potoncinrios, pelo Dr,nzil, o Sr. Dr, l"runcisco llcgis de Olivairn, 
sub-secf·etnrio do Estado, cm commiss~o, dns Rclooües Exte
riores, então ministi•o de Estudo interino du mesma pasta, c, 
poJa Bolivin, o 'Sr •. D1'. Moisés Ascnrrunz, enviado êxtrnordi
nnl'io o ministro plenipontenciqrio desse pa.iz no Drnzil. 

· Assim·, o texto d'rt lei regulará sempre. a niateria da exLrn;
dicüo, tanto· pura osse 'pniz •a par;1 Dutros que ooncluir·cm 
comnosco ~l'rntados congcncres, como ainda' pnrn os Qun os 

- niio. tivarem negociado; pois, col)lo ,it\ disse, pnru llós não ó 
il}dispensn:vcl n .exisl.encia desses Tratados, nli.ús pi•evisln na 

-proprin lei; ·no determinar, no·~ i"- do al'L; i", que a oxtradioúo 
do. nncionaes sorll concedido. qÜando, por lei ou ti·ntndo, o pniz 
r;equ'erentc nsscgurnr no Brnzil a ·~~aciprociducjo ·de truta· 
mM~ · · 

Ein satisfn()ÍLO nos nossos compromissos inl.crnncionaos o 
attendendo ao interesso que nos deve mcreoor a dem~rcncüo 
das no.ssns fronteiras, Quatro commissões estão 8nr:m•J•er;ndns ela 
dotorl1'\inn(;ão dns linhas ctrvisorins com as Republicas clul3olivia, 
Oriental do UJ•uguay, dn Ven.Jzuell1J o do Porú. Se duns estüo 
a concjui~ os sous tN!balhOs, ·~emos ainc!n outras quatro J'J•on
toiras · ubsolutnmcn~o .niio deQ1nrcndas: - com as Guynnas 
l?I~[lncezn, Ho!Jnl1c1~zn o Inglbin o com ,n Repuhlicn rln Colomb~n; 

· c, nus. 'IronteJl'l1JS ,J(\ demarcadas, ha hnh~s do grande oxtcnsuo; 
. iJlSljfficienlo\l!Cnlo nssignnlndns. Isso sem falar nos quatro tro:
. "c!Jos .de li!llites ainda. não liquidados, a quo j(L ma .referi no 

anno passado, e na clemarcnçüo de outros dous, ,h\ cambinndos, 
;mnR quo pondcm dn npprovnoüo ·dos out'ros pnizes ~interes-

,., 

sados. · · · 

Nn fronteil•n com n Jlopublicn· d~ Bolivia, ai éommissiio 
bi•nzi!cira tem .oncontmdo difficuldnc!as; umas oriundos do 
l'niCn do pessoa,], que ficou muito reduzido po'r motivos di) .. 

' . . ' . ' 

• 
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forca maior, ouLms resultantes do demoras d:1. commissrLO Bo
liviana, que sú Lurdiamenlo poude seguir pura ás trabalhos. • 

Em 1D12, a nossa commissão partiu do Manúos a ~O de 
marco, chegando ú boccn do Iguarnplí Buhia, com 54 dias de 
viur,em. A Boliy inna só seguiu' pnt•a a· mesmo destino a 10 
de r.bril. · · · ' 

l~cz-so enLiio o lcvnn~'lmento do Rio. Acre, desde· Cnpntar(t 
nló n sua conrJuencia com o Arroio Ynv.eri,ja, ponto extremo 
occidcntaJ (_]a front.eiro. com·mum; o do braço 'lllorestn, :ramo 
principal' .do .Jgarúpé Bnhiu, c ·das suas ramificações ; o dos 
ot.i_vns boccns; 'o do rio "IJmiln:n;. entre a sun c:onflucnció. com 

- ctn:ns boccas ; o do Rio Ahunan; cn tro a sun ()OJrl'luancia com 
o Chipo.manú c Ill_imuni ; ·.e, .firiithnenle, o do rio Ro.pirran, · 
dr~~dc o ponl.o cm que havmm sido· suspenso;; os 1.L·nbalhos em 
1fH 'l nté a SlHI cóp!'luencia éom o Abunan ; o que dí~ llm l,ol.al 

· · do. 1.028 kilomelros do levantamentos. · · _ • · 
Foram determinadas as coordenadas gcographicas de 54 

TJOntos diversos dessa ·região, c levantadós' quatro mnrco.s di
. 'Visàrlos permnncnt.cs. a saber : o primeiro, ·no dngulo formado 
. ppla margem direita do Al'royo Yaveri,in ·com 11 margem dircHn 
'dq'.ri'il' Acre; briliviario' ;-o' segundo, na margem esquerda do 
rio Acre,' deantri da foz·. do Arroio Yavcrijn, braziJ.ciro, fron

··teir.o ·ao mitcrior ;-..:o terceiro, no nngulo formado pela mnr·gem 
. clireila do r!·o Acre. coin a rimrgem esquerda do Ignro.pó Bnhia, 
hqlivi'nrio ;-· o. q'unrho,' nll m~rgem ·esquerda do rio Acre, dcuntil ªq. ro~ <lp r~nr~pé- qti Arroio ·n~ltia, bt·qzilciro, fi·onteiro ao 
wnrco antcrror. · 
' · Cpl)l :esse 'trnbnl h o, ficou leyan~nda a região ou o .terrep.o,

•a que se refera o § 2' do ·art.'i", do• accôrdo de 1 O de fevere1ro 
d '10-11. " ' . . . . . p . . 

Em 101S, a Commissii:o Mixta só poudc partir para o rio 
· Madeira cm sctcmllró, porque a holivinnn não tinha instru
'ccões para pr0scguir no servico. F·ez~se o levantamento .do rio 
Abunnn, desde Illimnni ató a oonfluencia. do mesmo 1\bunan 
rio Madeira, nn extensão do ;,oo kilomclL·os, tendo sido qeter
m.ipitdas, qs coordcn~dns gcograph icas, de diversos pontos dos 
r1qs Hapl!'l'an c Abunan, sendo· as longttuclr.s dctermmndns pela 
tqleS'fàpliin' s~rn .fio, cttlcqlndn · jll'éviamont,o n, d~ 'estno~o ra
cjtp-tclegrqplllcn de P.orlo V~!}Lo, que tran_smlttm os s1gnnes 
l]orm·ios recol)Lidos por um receptor portal!}. . . 

' ... 

I•'ornm levantados seta mnrcos divisarias pct·manentcs, 
sendo c}ous na boccn·do rio Rapirrun,.dous ~nn. conflucncia do 
rip · Allunnn .com~ o rio' M'nrlc.irq, dous nn boccil do rio Beni, o 
o se timo no. pónto d~ margem 'diroitiJ, do rio 1\!udeirn fron~ 
t,ail!o no li\ciio df!. bóccti do rio Boni. 
· , ' A commissrto mixtn, co)cbrou ns confcrepcias G" o 7', em 

.1G do setembro o 27 de dezembL·o desse unno, o .conJrontou os 
mnppns du l'CS'iiio a quo· se refere ó nccOrdo do 10 de feve
reiro de 1\lH. O exomplnl' l)rniiloiro dc'sso mnPP~ .itl psL1\ Cl)l. 
mu os do Govorn o . • 

. I 
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CONGRESSO NACIONAL 

, ' ~ Neste anno de i!lH, fnr-se-ha o levantamento do rio Ma
deira; seriío cotejados os resultados das observacões cffcctua
dns nos rios llnpil·ran· e Abunan e as quo se fizerem no rio 
Madeira; o conslruit·-so-hão os mappas dos rios Madeira o 
"\J:mn.an c a carta geral da fronteira norte do Bra?.il com a 
Bolivia, doseie a conJ'Jucncio. elo arroio Yaverija com o l'io 
1r.re, ató a bocca do rio Beni, no do Madeira. 

Na fronteira com a Republica Oriental do· Uruguay, a 
Commissão Brazilcira constituiu-se cm Commissão Mixta com 
a Ot•ientnl, om H do fevereiro do anno passado; cm '15 de 

· abril, combinou :\ dntn offir.ial ela .inauguração dos trabalhos 
e fixou as normas e regras que deviam sm• seguidas no coi'J•er 
dns operações; c, n 2'1 do mesmo mez, inaugurou ofl'icial
mento nquclles l.rahalllos, sendo nus rel'eridus datas lavradas 
as actas das tres Jll'imeirás conferencias. 

Em 1!!13, de abril a ,junho o de novembro n dezembro, 
occupou quatro vertices çla trinngulndn geodesicn, tendo an-

. 'teriormente procedido no t•econhecim~nto de toda ?.onn.; · 
construiu e inaugurou o marco brazileiro dn boccn do r.io 
.Tnguarão (2·l de abril); fez a topographin do cercn de 30 kilo
mctros do curso do Jaguar•ão, discriminando cinco ilhas; 
consll'uiu c inaugurou os marcos dessas cinco ilhas (9 de 
mnio, 10 de 'ngosto e 3I de dezembro), todas brnzileiras; 
construiu e inaugurou o m~~;rco do arroio Lagões, em terri
torio brazileir~ (8 do outubro); e construiu o marco do Ace
guá, que será posteriormente inaugurado. Referem-se n esses 
l.mbnlhos ns neLas das conferencias 4". 5', ü" e 7", lavradas 
em O do maio, tO 'de agosto, 8 de outubro c 3'1 de dezembro. 

Em :l!l'l-1, Dccupou 10 signnes dn rt1do gcodesica •e levan
f.ou cerca de 1.20 kilomatros cln Lngõa Mirim; concluiu a topo
grnphin ele todo o rio .Taguariio, cerca do HO kilometros; dis
criminou ns cinco ilhas restantes, sondo que trcs· ficaram per
i.cncendo no Uruguny (2 de .innoit•o), o as outras duns no 
Brn?.il (27 de fevereiro\; c, finulmonto, fo?. o lovnntnmonto 
l!ydrographico do cnnnl dn Lagôn Mirim, nn parte comprc
hondidn entro as ilhas '.l?nquary c .n !Jocca do Jagunrfto, por 
onde tem de correr n linha de limites. A neta. dn 8' confe
rencia, do 2 de ,inneiro do corrente nnno, refere-se tt disct·i
m innciw das ilhas uruguayns do Dini?., dos Jncinthos e do 
Soccorro. ' · 

As ilhas brrr?.ileirns rliscriminndo.s cm -1913 são ns da 
Bnr·J•n, dns Ovelhns, dn Arcin, do Braulio o de Snnf.n Rit.n on 
Neves; ns verificadas cm 1014 sno n elo B1•n7. c n do Moinho. 

Até esta ela tn o siM ,concluidos todos os trnbulhos topo
grnph i c os o os de construcciio dos noyos mnrcos c repnrn.cüo 
do~ nntiA"os, fnltnnclo nprnns occtlfHll' um yorUce cln trinngu
lueln gcoclcsico, .\iroceelcr :\ J•opnrnc:io do antigo marco .cln boccn. 
do nr!'oio S. !\liguei, ho,io cm ruinns; c innugurnr· o marco 
elo Aceguú •. ·• 

.. 
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Com mais alguns dias de t!•nbnlho, ficarão terminadas 
todas as operar)õcs de campo. Em seguida, n commissão oc
eupar-se-ha com os trabalhos de escriplorio, construccilo das 
Jllnnlns o lln carta geral da fronteira, redacção da neta descri
ptiva da mesma fronteim e orgunizar;üo do rclalorio geral dos 
tr•ahnlhos. 

Da demarcn(;ão da nova fronteira no arroio S. Miguel nüo 
poderemos tratar emquanto não fôr promulgada a. respectiva 
convenção, cu.in troca de ratificações depende ainda da sua ,. 
approvncão pelo Senado Oriental. Ultimado este neto, teremos 
de assignar as ·respectivas instrucções cxcculorias, a que ,ití 
me referi anteriormente. 

A Commissão Brazileirn, nomeada para dar execução ao 
protocollo. de 20 de fevereiro de ·1012, assignado em. Caracas, 
demarcando, de novo, a linha geodesica Rio Negro-Maturncá, 
estabclecidil pelo tratado de 5 de maio de 1850, 'começou os 
seus l.rnhalhos cm Cucuhy, onde chegou a 31 de ,iulho, tendo 
oncontrndo grandes difficuldndes nossa viagem, rio acima, por 
ser época de eM h ente. 

Ainda estava. coberto por espessa camada do agua o marco 
collocado nn. margem direita do Rio Negro, em frente da Pedra. 

· de Cucuhy e da Ilha de S. José, do onde parte n linha geodesicn. 
que, no rumo verdadeiro de 51•-6'-23" sueste-noroeste, liga 
esse ponto no Salto I:Iuá, no cnnal de Maturac:.\ . 

. Emqunnto esperava que as aguas baixassem, foram feitos 
levantamentos topograpllicos de importancia para o reconhe
cimento dos ignrapés dn margem esquerda do rio Negro. 

Os serviços executados pela commis.são, foram: levanta
mento do ,igarapó D. Antonin ou Vundé; do ignrapó Alfredo, 
e do outro que ficn pouco nbaixo d'a casa de Joaquim Pereira 
dn Silva; verificação das coordenadas do marco da margem • 
direita .do rio Negro; traçado da linha geodesicn ;rio Negro-

_Mnturacá, com o rumo verdadeiro de 51•-6'-23" sueste-noro
este, como o fizera, em 1880, a Commissão Parima, abrindo 
nessa direcção uma picada de seis Jdlomctros; nssigrie~lamenlo 
do ponto da margem esquerda do rio Negro, intersecção da
quella linha geodosica; levantamento cln ilha de S. José. 

A ilha tem uni kilometro. em sun maior dimensão, e 145 
metros, segundo a linhn rio Negro-Mnturneú, que n corta no 
sou terço inferior; sendo sopnrndn dn margem esquerda do 
rio Negro por um cnnnl, com n lnrgura média de 1.100 metros 
e n maior profundidade elo ! Om,60. O cnnal dn direita tem a 
largura média de 200 metros e a mnior profundidade ó do 
sete metros. . · · · 

Em sos-uidn, n commissüo levantou umn parto do rio 
Nogr•o, pnrn t•etmir cm plnntn os antorioros levantamentos; 
sendo nosso trabalho incluído um trecho desde o ponto chn~ 
mndo Santa Helena ntó proximo da embocadura do Mncncun'y, 
em Venc~11ela. · 

·• l 
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~ Depois desses tru::~~~~~
8

:
0

s~~~~~::;; c!~ commis,.kiu 
com uma turma para assigrialnr a direcção da linha rio Negro
Mntumcú, n partir do Sallo Hnú, em direcção ao rio Negro, 
tendo yc!'iJ'ieado as eoordcnadns desse sullo. • 

A Commissüo Brnziloirn, nomeada pura eJ'feclunr n de·· 
mar·mwão ela fronte ira com a Republica do Pcrú, operando 
•Jm cornmum càm a Commissüo l'cruann, ehêgou a lllnnúos a 
25 de juN1o e terminando cm fim {ie. sctcmllro a 1ípoca da 
'""ics do iü do abril elo Hll3, que o havia fixado até ~1 daquelle 
nicx; mas a peruana ·só pudo ulli compar·cccr no dia 2 do ,iulliD, 
pnt· nl.ruzos de viagem, de modo que u Commissilo l\Iixl.a se 
••nnsl.ituiu om :1 do julho. . 

Sendo ele üO dias a elumcão da viagem al.•í a zona da 
:I'J•onl.cil·n, ·urro podendo a C9mmissão P-cJ.·mma partir· untes du 
~r, de ,julil.o c tcr·minando em J'im dl\ setembro a época da 

sccca, - unica cm quc se podem el'l'celunr· os trabalhos do 
campo, a Com missão Mixta resolveu, cm G do julho, adiar a · 
:r.mr·tidn pura os rios Snnla Rosa o Chnmbuyuco -pura fins do 
':fevereiro ou principias do maJ.•r;o do ·1014, o empregar o tempo 
nstante rlnquc!lc nnno cm l'ixm· a posir;üo gcographicu de 
Senna Madureira em rclar;iío a Munúos o n do Mnnáos cm 
I'rJin•;iio a Belém do Pnrú, por meio do tclcg·rnpho sem fio. 

Disso Lrn tum ns actas dns duns primeiras conJ'crcncias, 
rcnli~adns cm Manúos, cm 3 c 5 de ,iulho cluqucllc nnno. 

EJ'J'cctull:dos aqucllcs -lra]Jalhos, quanto ú longitude, parte 
pelo lclcgrnpho som fio, par·to pelo cabo snb-fluvial, entre 
J\fnn(tOS o Belém, o verificada a concordnncin dos resultados 
ob/Jdos pelas clun.s cqmmissücs, . a Commissão Mixta celebrou 
a tcrcoirn conferencia ainda cm Mnnúos, n ii do outubro do 
mesmo anno, consignando a trnnsfercncia da sédc pnr;~ Belém, 

. suspendendo 05 trabalhos do anno por causa da eslacüo elas 
aguns c fL'•mndo a data do 15 do marco do 1 OH, purn a sua 
reunião em Bclrlm. · · 

.Nilo podendo, no corrente nnno, a Commissüo Pilrunnn 
comparecer cm tempo, a Oommissüo Bru~ilcim, · por uccôrdo 
on trc· os dous gQvm·nos, partiu sózinhn pura a fronteira, pm·a 
i.rabalhnr ·cm expiOraoõcs o levantamentos, quo serão mn.is 
tarde verificados P•1ln perunnn, quando tiver chegado t\ zonn 
dos trnbnlJIDS • 

Devo celcbrar-so cm 1\fndrid, cm 10 rlc setembro do cQJ: 
rente anno, o 7• Congresso Postal Universal; isto ú, umn novn · 
reunião ria União Jlostul Universal; da qual o Bruzil faz 
pnrto, desde 1 do ,julho do 1877, em virtude do neto diplo
jllal.ipo do 17 de marco dessa -npno, assignndo e(l1')3ernn, entre 
n nosso cncnrregndo de nogomos interino o o Conselho Fc
ctcrnl Suisso, relativo 1\ ndhesr~o do flrnzil no trntndo do 9 
de oul.ubrodc 1874, celchrndo nu mcsmv. cidade, que crr.n.u n 
primitiva Uniüo G·crnl dos Correios. · · · · 

. . 
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Do uccôrclo com ·o precedente dcsqo então cstalJ~locido, o 
Governo ful'-se-ha J'Cp!'csentar nesse congresso, que tem por 
J'im proceder ú revisão geral dos actos postaes assignado cm 
noma, ·cm 26 c!c .maio do :1006, por oc~asião do Sexto Co!\
gresso dessa IOIILureza, cu lã o ali i reunido;- nove dos quacs 
foram subscripLos pelo nosso delegado c estão ainda em vigor, 
havendo sido promulgados pelo d.ecreLo n. G.89ü, de :LO de 
·março de :l 008, .UCjUCI!es que, C[l1 numei'O de cinco, careciam 
de approvação lcS"JSlaLivn. 1 
. . Pat•n asse novo Cong!·csso .Postal recebeu o Governo hra~ 

7.Jlmro o competente COJWJ te. elo Governo hcspan'hal. · 
·- . ' 

•' 
' ! ·; ~; ~ ·:;-:" 

Nada' tenho a uccrescontur an que foi diLo'"ria -ultima 
mcnsag·cm nnnunl sohrc o .nccôl'do c convençucs especiaes, ce
lebrados singularmente pelo Bmzil com algumas outras na.cucs, 
a _podido destas, pam n permutação. ·do encommendus postaes, 
som valor declarado.· Esses netos aindn so acham no mesmo 
estado ui !i oscripLo, por perdurarem as clifJ'iculdadcs de 01rigom 
interna, quo .a aclministrnciio dos nossos correios encontra, 
para que esse. serviço so,in .. bem desempenhado . 

. 
Conlinuaram a ter andamento alguns dos tratados o con

vonr,ücs rio arbilramen Lo permanente, ainda não ultimnclos.. 
ussfgnudos singularmente pelo Brnzil ·com outros paizes.· Nô 
pel'iodo destu. mensagem, fornm ndcantndos :lO desses netos, 
sendo que cinco ficaram ultimados c os outros cinco mais 
proximos da sua conclusão. 

Dos cinco ultimados, isto é, que foram promulgados no 
.Brazil o ontrn.ram em vigor aqui o nos outros pa.izcs contra .. 
ct.antos, trcs ,já tinham as rospcotivns rntificncões trocadas om 
ópoea nntcriol'; para os dm1s roslunlcs, essa formnlidnde foi 
cffoctunda cm ,julho o cm novembro do anno passado. 

, - Convencão com a Republica Dominicana, as'sigflnda em 
WnshingLon, n :lO de abril do '1010, Approvnda pelo Congresso 
Nacional, cm resolução do 31 de dezembro do mesmo. ~nno, 
sanccionnda ·pelo decreto n. 2. 300, da mesma da la. ,RatrrwarJtl 
pelo Brazil, cm :15 de marco de· '101:1, o pela Republica Daml
·11 i cana, cm 2·1 de fevereiro 'de i 013. Fot·am trocadas as rnti
J'icncões na cidndo do Washington, a 31 c! c mnrco de HH3. 
Promulgada pelo decreto n. ·w. 2H, de 28 do mnio do 191~. 
Duraçü9: por iodos succossivQs de cinco nnnos (23" neto nssi
gnado o :18" promulgado). 

· - Convenção com n Republica do Haiti, nssig-nadn em 
Wnshing~on, a ~5 do nt1ril dc'19JO. Appl'ovucla pelo Oonl!l"resso 
Nncionnl, cm rosoluçüo do 31 de .dezcmbJ•o do mesmo. '~uno, 
snnccionudn pelo decreto n. 2.399, da mesmn dntn. Rntt1Icada 
polo Bl'nzil cm :15 do fovoroit•o do 19H, o pela Rcpubl!cn do 
Haiti,- em h do ,junho do mesmo anuo; son~o, porém, sanc
eionndlt :rolo Corpo l~ogislativo dessa Hopuillwn sómcntc n :17 

• 

' 
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de agosto de 1912. Fo~am trocadas as ratificações na cidade 
de Washington~ a 21 de •D·ovem]?ro de 1912, PrOf1!Ulgada. pelo 
decreto n. 10.~45, de 28 de maw de 1013, Duracuo: perwdos 
successivos de cinco annos (22" acto assignado e 19" promul-
gado) . . 

- Tratado com a Republica da Bolívia, assib•nado cm 
Potropolis, a 25 de junho de 1909. Appro)'ado pelo Congtresso 
Nacional, em resolucão do 3:1 de dezembro de 1910, snnccionnda 
pelo decreto n. 2.396, da mesma data. Ratificado pelo Brnzil, 
cm 3 de fevereiro. de 1911. Foram trocadas as r•atificacõe3 
na cidade do La Paz, em W de maio de 1912. Promulgada 
pelo decreto n. 10.731, de 30 de ,julho de :!913. Duração: pe
ríodos successivos de 10 annos (15" acto assignado e 20" pro
mulgado). 

- Convenção com ·o Reino da Italia, assignnd!l no Rio 
de Janeiro, !l 22 de setembro de 1911 . Approvad!l pelo Con
gresso Naci·onal, em t•esolução do 7 ·do julho de :!912, sane-

, cionada pelo decJreto 11. 2.581, de 17 do mesmo mez e anno. 
Ratificada pelo Brnzil, cm 7 de .agosto de 1912, e pelo Reino 
da Italia,. em 10 do ,junho do 1013. Foram trocadas as ratifi
cações nn cidade do Rio de .Tanciro, a 28 de ,julho de 1913. 
Promulgad!l pelo decreto n. 10.372, de 30· de Julho do mesmo 
anno. Duracilo: por um per iodo de -10 annos, e, si nüo fór 
denunciada seis mczes antes do vencimento desse prazo, con
tinuará obrignt'oria nté que, havendo denuncia, finde um anno, 
depois do recebimento dessa denuncia (30" neto nssignndo c 
21" promulgado). 

- Convencão com n Republica do Salvador, nssignada 
em Snn Salvador, !l 3 do setembro de -1 no9. Approvada pelo 
Congresso Nacional, em rosolucão de 31 de dezembro de 1910, 
snnccionadn pelo decreto n. 2.397, d!l mesma dnta. Ratificada 
pelo BrazH, cm 2 ele marco do 1911, e• peln llepublicn do Snl
vndor, em 13 de outubro de 1013; Foram trocnd~s ns rnti.ficn
ções nn cidade de Washington, n 12 de novembro de 1913. 
Promulg-ada pelo decreto n. '10.611, do 17 de dezembro de 
1913. Dul'llcão: períodos succcssivos ele cinco annos (19" acto 
nssignndo c 22" promulgado). 

Passo a occupar-mc elos outros cinco actos ainda não' 
ultimados, tres dos quaes foram aqui ratificados, e os outros 
dous remettidos no Congresso Nncionn.I. 

Em 23 de ,iuJoho do nnno passado foram por mim (I)Ssi
g-nndns ns respectivas cartas de ratificação dos seguintes netos 
dcss!l especio: · 

- Tratado com n Ucpublicn Oricntnl do TJruguny, nssi
A"llndo cm Petropolis n G de .innciro do :1011. Approvnclo pelo 
Coni;J·c~so Nncionn\ cm rcso\u~.fio de 7 ele .iulho dr. ·I 0:12, 
snnccionndn pelo decreto n. 2.581, de 17 do me.smo· me?. c nnno. 
Durnciio: per iodos succcssivos do 1 O mm os .(28" neto ns-
signndo) ·• . · ·• · '" 

., 
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• Convenciio com a Ropuhlica do .Paraguay, .assignada 
em Asunción, a 21 de fovorcir·o de 'l011. Approvada pelo Con
gres~o Nacional, cm resolução de 7 ele julho de 1012, ~:medo
nada pelo decreto n. 2.581, do 17 do mesmo m6z c unno. Du
ração: por um período do 10 annos, e, si não fúr denunciada 
scts mezes antes do vencimento desse prazo, vigorará por 
mais um armo, c assim successivamcnte (29' acto assignado). 

Ainda em ü de agosto, lambem do .anuo passado, foi. as
signadtt a carta de ratificação braziloira de outra Couvennão 
de Arbitramento. Quero referü·-me (~ . • 

...:.. Convenção com o Reino da Grocia, nssignada cm Ber
lim, a 28 de julho ele 1010. Approvada pelo Congresso Nacio
nal, om rcsoluciio de 7 de julho de 1012, snnccionada pelo do
m·oto n. 2.58-l, 'de 17 do mc,smo moz c anuo. Durac.ão: por 
um período de 10 onnos, c, si t.ão fór denunciada seis mezos 
antes do fim desse período, obrigará até um anuo, a par·li1• 
do dia cm que houver sido denunciada (25' acto assignado). 

Em 25 do julho do anno passado, vos r·cmctti, acompa
nhados da mensagem de 23 do mesmo mez, com um officio 
do ministro de Estado interino das Relações Exteriores, os 
deus ultimas actos de arbitramento, para os quacs ainda não 
havia sido preenchida essa formalidade. 

São os seguintes: 
- Convenciío com o R(lino da Suecin, assignnda em Sto

·Ckholmo, n 14 de dezembro ele '1000. Duração; por um pe
ríodo de 10 anuas, c, si não filr 'denunciada sois mezes antes 
do vencimento desse prazo, por mais um anuo, a partir do 
dia em que houver sido denunciada (.C·l" acto assignado). 

- Convenção com o Reino da Dinamarca, a.ssignadn om 
Copenhague, a 27 de novembro elo 1011. Duração: por um 
período de 10 anuas, c, si T)ão fôr denunciada .seis mezes an
tes do flm desse pei·iodo, ficará obrignt.oria até seis mczcs, :1 
·partir do dia em que houver· sido denunciada (31" c ultimo 
neto assignado). 

Esses acta·s de arbitramento permanente, a que o Bra?.i! 
se acha ligado, s;1o cm numero de 3 I. Em 3 do maio do nnno 
passado, eram 17 os promulgados c cm vigor, isto é, .iá ul
timados, o H os ainda não ul·timndos. De·stes incompletos, :l2 
,i;\ estavam approvnclos pelo Congresso Nacional c deus ainda 
não haviam sido a elle apresentados; - o, dos 12 npprovados, 
oito jú estavam ratificados pelo Governo Brnzilciro o os ou
tros quatro ainda ·não haviam passado por cssn 1'ormnliclado. 

AcLunlmcntc, o numero dos ullimndos; promulgados o 
cm vigor sobe a 22, tendo ficado redu?.ido n nove o dos não 
ultimados; e, destes incompletos, seta ,iii se acham approva
dos pelo nosso Congrcs.so e todos rntificnclos pelo Poder 
Executivo, e os dous restantes j;i estão sendo examinados pelo 
Poder Lcgj,sJativo. · 

Os seguintes netos du. 3" Conforoncin InLcl'llacionnl Ameri
cana, reunida na.ciclado do Rio do Janeiro, entre :!3 de julho 

' ' 
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o 27 de ngosl.o de HlOô. ainda pendem 'uu dclibcracão do Con~ 
grosso Nacional Bl'azilciro, no qual Jornm su!Jmetlielos cm 
18 ele noYcmbro ele 1!JO!l: 

-ReRo!uçãl) (2") relativa á rcorganiznr;ão ela Secretaria 
Jntcmncional das Republicas Americanas, assignada n 7 do 
agosto de ·WOü (2" neto eln Conferencia.) Nc·ssns Resoluções 
o5l1í incluído o regulamento ela mesma secrctnrin. . 

- Resolução (:l"), recommendando a cr·cnção de secções 
cspccines. dependentes da Secretária elas Relações Extariores, 
r, ()Speeifienndo as suas i'unccüe·s, assignnd:J. a :13 de ag-osLo de 
1DOG (5" neto), 

- Resoluc.ão (10'), recommendando. uos g-ovPrnos a cc
!ehr·acão d,J uma Conl'crencin Jnlcrnadonal Americana, quo 
mlr?ple el'.l'ku~es medidas em !Jm\cficio d·os pr•oducto.l'es d1l 
rmle, lcnclcnl.cs a eombatcrem a er•Jse em quB lJa.annos HO vil 
.tão .importante rumo da riqueza cio muitas elas Hepublicas dn 
Continente; ·u designando a cidade de S. Paulo, no Bra~il, parn 
sôdo ela mesma conferencia. J\Jssignaelu cm 23 de agosto do 
1000 (12" ac~o). 

Depois de haver mandado examinar detidmúente a obra 
da .\" Conferencia Internacional Americana, reunida cm Buenos 
Aires, entro :12 de ,iulho o 30 do agosto ele ~!l10, comparando-a 
com a realir.adn pela conferencia anterior, de ·1000, no Rio de 
.Taneiro, resolvi 6ubmctter ú nprcciat•ão do Coll!l'l'csso Nacional 
15 ·dos z,5 actos nella subscriptos, por envolverem todos esse 
compromisso inlernacional. . 

EffecLivnmcnle, cm 2 de ag-osL() do anno passado, acompa
nhados da mensn:;em de 30 do me~ anterior, J•cmclti ú Gamara 
dos Deputados as a·eguintes quatro convençües o 1:l rcsoluçõos: 

- Convcncão (1"), de :11 de agosto, sobre propriedade 
JilLernria e arlistica (0" aiJlo da conferencia). 

- Oonvenr;ão (2"), de :11 de agoslo, sobre reclamncücs 
pecuniarias (1-0" acLo). 
~ Convenoü.Q (3"), do 20. do ngpsl.o, sobre patentes do 

iitvenoãq, desenhos o modelos mdusLrmes (17' acto). 
- Convenoão (4"), do 20 de ugosto, sobre marcws do 1'n

Jiricn e. de ~ommcrcw (23" neto). 
- Rcsolucão (G"), de 1:l do agosto, relativa á reorganiza

não dn União das Republicas Amcricahus (G" acto), 
• - Rosolucão (7'); do 1:l do ngosl.o, relativa a um .pro

,iecl.o do Convenr;ão sobro n •rcorganizacüo d:t Uniiw Pnn-Amo-
ricann (7" neto), com o ' 

Projecto do convcnoão cn lre os governos· dos paizcs nmeri
eanoR, pnrt\ o fim de cslabeleccrcm sobre bnso permanente a 
Uniiin Pan-Amcr·icnna, ereacln pela 1" Conl'eroncin Internacional 
dos Esl.ados Amoric:\llos. realizada em Washington, cm :1890, 
e confirmada pela 2", el'l'ectnnda na eidadc do nloxico do 190!-
1002, Jlel~ 3", concluída no Rio de Janeiro, cm 1906, e pela 4', 
rio Buenos Aires, em 19110, . 

' / 
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Jlesolu(:ão (8"), de H de ag·osLo, rclnlivu ú Estrada tio 
. .Ferro llnn-Amcricann (8" acto). . . . _ 

- JlesoiUI;ão (U.'), de 12 •do agosto, sobr,c eonJmunJcar;ucs 
entre ns Nações Amcriennus, por meio de lmlms de vaparês 
(13" aclo). - · 

1
• · s 'L · 

- Resolução ('13•), de 18 de agosto, sobre Po JC!l\ am urJa 
(15' ucl.o). 

- Resóluc.ão (H'), de iS do agosto, sobro ~aLct•cambio 
do professores o alumnos (iG" acto). 

- llcsolut'ão ( 15'), do 20 de ngosLo, sobre documentos 
eon•s·ularcs (18" nela}. 

- ftcsoluc;ão ('!G'), de 20 de agosto, sobro regulamcal.ação 
nll'nnclcgnl'ia (1!1" ncl.o) . 

- Itosoludlo (·.1.7 11
), de 20 de agosto, sObJ·e a tloe1;,fio do 

C ou mrúc:io, AI l'nndegas e Jils LaLislicus (~O" a eLo) . 
- Jlcsolu(:iio ('18"), do ~O ele agosto, sobre Estali·sLicas 

Commera:iaes (21~ nela). . • 
· - Jlcsolucão (iO•), de 20 de agpsLo, sobre Reccnscnmenl.os 
{22 41 acto). . 

Do '18 do setembro u '10 · diJ novembro deste nono, deve 
J•ounit·-se na cidade de SnnLing-o do Chile n 5" Con!'ercncin In
ternacional •Americana, n que o Brnzil comparecerá. 

De nccôrdo com o disposto na rcsolucüo '10', ele H de 
ugosto de iDlO, da >i" Conferencia, sobJ·e futuras con1'erencios, 
annlog-a á 0" Rcsolut'iio du 3" Conforcnciu, do 23 de agosto 
de 'iQOG, o Conselho Director dn União Pan-Americann, reunido 

'ctn Wushiuglon, cm sessüo do '12 do maio do mmo pnsEado, 
designou n cidade de Santiago pn[•n sóde dn nova con!'ere\ll!in 
c lndieoti o 2" semcstí·c do corrente mmo para n sun reunião, 
nn data dcloJ'lllÍ!Jadn pelo Govci•no Chileno; e em sessão de 
3 tio dczcmlbro scg:uinle, UP!ll'ovou o respeelivo. prograrrum~ 
c o rogulun~cntli, prévinmente apjll'ovndos pelas duns commis
sõcs cspccituis, cm 28 c 2t, de uovembt•o anterior. O Governo 
Chileno fixou o mõz de setembro pnrn o inicio dos tr-obnihos., 

A scs'lmcln reunião da Commi~:;ão ruternncional c.le Jm·is
~ousu!Los, cjuo se devia realizar nesta cidade, no mcz do junho 
do corrente nnno, no . dia que o Governo Brnzilcir·o fixasse, 
:!'o i adiado r. ara junho· do unno proximo, por proposta do Gd
vcmo Bmziloiro do 3 do jnneir·o ultiino. 

O motivo desse. adiamento foi 'llOrque ll' commissão, cm 
sua primeirn rcuniüo, aqui cffectuudn cm junho elo 1912, 
tendo-se dividido cm seis sub-commissücs, que oslão funccio
nundo rogulnrmcntc, com sédcs em diversas cidades, cstudundc) 
os nssumptos que l11cs l'ornm ·distribuiclos, ·o trnbn!:ho dessas 
sub-eommissõcs nfio l'icm•ia conclttido a tempo do ser por
mutndo cntl'o ollnR c de tomarem dolle eonhr.cimenLo os Go
vr.,·nos amcr·icnnos. 

'' 
E~1 ·J 015, dovin eelobmr-sc nn Hnya, a 3' .Copfct•oiwia In

Lcrnacwnnl tia Pu~. glll a!gun~ !Htizos .iti so tem tratado lia 
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orgnniza11ão dos trabalhos preparatorios para a sua reunião; 
·mas parêco que esta niio poderú. efl'ectunr-se antes do uuno 
de 1917, por isso que a respecLiva Commissão do Progr·amma,. 
que deve comecm· os ,•seus trabalhos dous anuas antes da 
reunião da Conferencia, · ainda não foi nomeada. · 

A esse respeito o governo americano propoz no dos 
Pnizes-Baixos que fosse commettidn a uma corporacão jú exis
tente e que tenha caracter internacional a tarefa de rnunir 
todos os pr·ogràmmas elnllorados pelas differentes commis:,ões 
nacionncs para ·a proxima Conferencia, e que. fossem con
vidados alguns homens competentes nas materias do direrto 
internacional, afim ~e darem o seu purecer sobre . o pro- . 
gramma geral orgamzado. · . · , 

A corporacão, a que se refei·o aquelle governo, é o c~n-· 
seilho administrativo da Côrte Permanente de !Arbitramento, 
composto dos chefes das legações estrangeiras acreditados na 
Hnya. 

• Esse alvitre tem a vantagem de eoncéntrar os trabalhos 
do preparação da .conferencia, dando-lhes mais homogenei
dade e fa:cilitando-os. 

Depois de estudado o nssumpto, resolvi acceitar a pro
posta do Governo americano. 

Mandei publicar, por decreto, as seguintes adhesõea de 
governos estrangeiros a actos internacionaes geraes, de que · 
o Brnzil faz parte, nn qunlidnd.e de signntario: . 

- Do Principado de 1\!onaco (decreto n. 10.231, de 28 
de maio de 1!l13), ao accõrdo assignado em Roma, em 9 de 
dezembro de J 907, estabelecendo em Paris uma Reparti cão 
Internacional de Hygiene Publica. 

- Do Reino da· Dinamarca (decreto n. 10. 461; de 2o1 de 
setembro ele 1913), ao mesmo accOrdo ·de Roma . 

.:..... Da Republica Oriental do Uruguny (decreto n. 10.5\li, 
do 3 de dezembro do 1913), ainda ao mesmo· accOrdo de Roma. 

- Da Repu[)Jica d<JS Estados Unidos do Venezuela (de
cr·eto n. 10.720, de 4 do fevereiro .de :1.9:1.4), no accõrdo ns
signndo cm Roma, em 26 de maio de i 906, relativo ao set·vico 
de vales postnes. 

- Da Grü-Bretnnha, pela sua possessão da Terra Nova, 
ú. Convencão Internnci<mnl Radio-Telegraphica, assiguada cm 
Bct•lim, ~m 3 de novembro de 190G, menos o accórdo addi
cional da mesma ilata (decreto n. :1.0.450, de 24 do setembro 
do 1013/ ; devendo por isso tornar-se extensivo· tambem no 
protocol o final c no regulamento de servico, nnquella cidade, 
assignados ·na mesma data da Convencüo. 

Cabe-me pedir a vossa attertcãó para a lei que resuln 
actualmente a concessão de n,ludns de custo aos membros cio 
corpo diplomntico c do consular. ' 

Estão ainda cm· vigot· a esse respeito as tnbollas fixadas 
pelos decretos ns. 9!l7 A o 9!l7 B, do H do novembro do :1.890, 

a 

I 

I 
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que constituem um ubice aü Govul'llo, difl'iculto.ndo as nCUIJf,~l
dades, que tem elle por couveni0ncio. do serviço publico e 
pela cxistencia de vagas nos quadros diplomauco e consular, 
de fazer as remocões que se tornem necessar.ws, e de preen
cher as vagas, pela grande dospeza que acarreta qualquer mo-
vimento, pOi' menor que ~oja. · 

Seria, .pois, no momento actual, da maior conveniencia fi
car o Governo autorizado a fazer uma revisão nessas tabellas, 
o que diminuü·ia sensivelmente a despeza ria maiur purte do~· 
casos c não n'a aggravaritL em caso algum. 

Por outro lado, teria o Governo meios de elevar a renda 
do lYlinisterio das Relacões Exteriores, se lhe fosse dada lam
bem autorização para rever as tabellas de emolumentos con
sulares em vigor nos ConRulacJos, realizando um augmento justo 
o equitativo em alguns dos actos nella especificados, atten
dondo assim ao criterio que deve presidir á boa arrecadacão 
da renda consular, c á melhor distribuicão da mesma na respe
ctiva tabella. 

Darei ngora noticia de um Congresso e de uma Exposição, 
J•culizados em nosso paiz, durante o anuo passado, e ela reuniiio 
de outro Congresso, que se effectuará no Rio de Janeiro, cm 
maio do anno vindouro. 

· 1• Congresso Pau-Americano de Odontologia, a roalizar-so 
no Rio de Janeiro, em outubro de 1913; havendo ~ido depois 
l'ixado o dia 12 desse mez· para a sua inauguração, no Palacio 
Monroe. Organizado por uma Commissão Central Brazileira, 
eleita cm asscmbléa. de 28 de novembro de 1912, e collocado 
sob a protecção do ministro das Relações Exteriores, seu pre
sidente honorario, dos da Fazenda, da Justiça, e da Viacão, c 
do Dr. Azevedo Sodré, então vice-dircctor da Faculdade de Me
dicina do Rio de Janeiro. · 

Quatro governos designaram delegados que compareceram. 
Foram os das Hepublicas tlo Ecuador, do Perú, Oriental do 
Uruguay o dos Estados Unidos Mexicanos. 

As delegações estrangeiras foram as seguintes: 
- Pela· Republica do Écuador, o Dr. Silvestre Moreira, 

lente da ·Escola de Odont.clugi!l. do Rio de Janeiro e capitão 
dentista do Exercito Brazileiro; pela Republica do Perú, o Dr. 
Frederico Eycr, professor de clinica odontologica da Faculdade 
de Medicina do flio de Janeiro, e presidente da Sociedade de 
Odontologia da mesma cidade; pela Republica Qrj.ental do Uru
guny, os Drd. Antonio Sierru, professor de odontologia, e Emí
lio Ferrari, chefe dn clinica odontologicn da Faculdade de Me
.dicinn de lllontevidéo; r,ol0~ Estados Unidos Mexicanos, o Sr. 
Dr. D. nomulo Custnlicd·n, !l!lcnrrogado dos negooios desse paiz 
no Brazil. · 

Exposição de Arte Frnnceza, promovida pelo Comité 
Frnnce-Amérique, de S. Paulo, correspon~ente do Comité 
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l<'J'Unce-:lmérique, ele .Pari~, com o auxilio c amparo dos. Go
vernos BrazHeiro, Jt'raneez o Pnullsln, inaugUJ'.ndn nn c1da~~o 
de S .. l'aulo, no cdiJ'icio do L,-.cet> de Al'lcs e O'J'J'icios, no d1u 
7 do scl.elll!Jro de '10'13. 

O Governo :!'rance~ su :l'cz J•cprcscnl.nr oJ'J'icialmoutc am 
inaugurncão dessa I!XP9Sit~~o pelo .s~·· Laurcn.ce -cln ;Ln!twde, 
seu enviado cxlraordmat'JO o mm1slro ploi1JJlOlencmrw uo 
Brnzil. 

Devia ofJ'cclual'.-sc, ncsl.a cidade, no cof'!'cnl.c nnno, a 2" 
reunião do Congresso Ferro Vial'io Sul-Amel·icano o !'oi adiada 
JJU!'tl maio de J\115, por proposla do Governo bra~ilcit·o. 

A primcil•a reunião desse Congresso :l'oi convocada pelo 
Governo argeuLiouo, por dccreLo de H de outubro de J\lOi, e 
eJ'I'cduou-so em Buenos Ai !'os, cm outubro do I O·J O, pot· occu
si'ão das !'esl.as do ccnlenarJo desse pniz, ,iunl.amculc com uma 
Exposir;ão intomacional de Fc!'l'o-Carris c 'J't;unsporlos. Esti
vct·ürú prcsrmles HJ dcle:onrJos do cineo Governos (do B1·a~il, 
da Ar·gcntina,' elo Chile, do .Pcrú o elo Uruguay), o '10~1 ropt·o
sontanlcs de :!2 Estmdas do li'orro (do Bl'llzil, da Al't:tmtina, <lo 
Chile, do Per·tí, do Par·aguri~ •. do Uruguay c du Vonezuclu). 

l?oi cnlfio J'CSo!vidc:i .c:ar ,a .. osso Congt·esso o camclor de 
AssOI!ia(•ão lnle!.'nal!ional ·l'cr·mancntc, c essa insLituioiio l'oi 
ol'l'icinlmentc reconhuciela pelo Governo m·gcntino, JlOI' clocroto 
de 2·1 do maio de :lOH. :ola mesma oceasião, i'oi designada a . 
cidade do llio de J'nneil·o para a séele elo ~" Congt·csso, c i'ixndo o 
armo elo 10J :, pnrn a sua l'eunião. 

~~ Jlodido do Comitâ Excculiro dwquollu · associu~ú·o, o 
Governo argentino solieil.ou elos das {!cmuis Uepublicns ,\mc
r·icunqs u sua m!·llesão o o concurso i'inuncoiro rmm a obra. 
do Cong!'CS!O. 
. O M.inislorio t.la Via~ão e Obras Publicas communicou no 
das Holar;ões Exlut•iorcs que o Bm~il nclhel'ia ú olwn do mesmo 
Congl'esso o· ncquiescin (t resolução do· se el'l'ectunr aqui a 
2" reunião. Disso se deu conhecimento úqucllc govc1•no; c, pe
dindo e! lo que se fixasse a data, dn reunião, rcsponrlou-Rc-lhc 
pt·opondo o ndiamenlo pura maio de IOHi; o que n Comimssüo 
l'ct·mancnLc acc:ciLou. 

'l'cm sido lllUiLo avultado o numet·o de comiiJ.es recebidos 
]leio Gover·no IJt'n~ilniro pura tomar :parle em congpessos, co11- . 
fot'tJIJil(us '' r))posir;üos, que so eHcctJJaJ•mn ou se renliznt·iio 
no clncul'sO lias unn.os do 'IO'lil nLú Jü'IG. · 

Snnc!o impo>sivel JlOI' l'nlla de vola<.:iío Qt"enmonl.nPin r•om
por·r•rüt' n todas f!SiH\S l'•mniiies inlm·nn.,ionues, não obstante as 
I'UJ\Lil~Ct\S que dnhi rcsu!Lal'iam parn o nosso pniz, o Governo 
Rtí ptt(h; fu~l!l'-so l'('Pl'l':~Hml.;ll' nos .sl~guinl.e~: · 

.. _ C•mg·t•c>so J.'!OJ'l'Mnl JuleJ•n:wiolllll!, "el<•lwnrlo em .[iuris, 
~!e ·Iii n ::o ele ,iunlln cli.• HH:I, pOI' inieintivn do Tnro•úr(I-Cluu, 

.. 

\ 
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de Fmw;a,"soi.J o allu palJ'ul~iniu do jil'usiilunlu da llut•uiJ!iea e 
sob a pt'eioiiduneia Jwnot•út·ia du ltWrrdJJ'OS do go\'et·no fl•atwcz, 
dcleguclos do Uo\'IJI'/10 Dt·aziltdr·o, o Dr. Lucien Lecoiúlu, J'unc
eionurio rJu Minisl.erio da AgriculLnJ·a, fnclusi.J•in o CommeJ•cio; 
dolc:;ndos do Estado do i'aran:i, os SJ·s. eommeucluuur l~liuardo 
Fet·r·cir·a Cardoso, Dr .. rosí! 1\lnria .Jlin/n .. dro Lhna o eoronol 
,Toüo Eugonio i\llll·qucs .. Convite elo [(Ovem o i'I'Illlcez, J'uilo em 

· uola da sua leg·açüo, do 1. do dezembro ele 1912. 

- 10" CongTesso TnloJ•nacionaJ· do Ag·J'iculhH·u, - :J" Con
gresso Inl.ernueionnl' elo 1\nsino Caseiro, o :J" Congresso Tntr::• .• 
nacional dos Circulas de {e1·mün·cs, que se reunimm cm Gand, 
por oecasiüo ela Exposi!iÜO Universal o Jnlornacioual elo 1.013, 
alli eolobmeln do abril a oulubt·o dcs~c nnno, sob o alto p:llt·o-. 
ninio do Sua Ma.icslaclo o !lei dos Dolgns. Dcleg·nelos officincs 
do .Brnxil, o D1·. !.J'J'onso Baneluil'a de Mollo, elolcgndo elo Mi
nisl.e1:io da Agrienll.uJ•a, Inelusl.l'ia o Cülllilllll'eio, ciÍJ Ht•uxollns, 
o o Dt·. 'I'hooelut·oto LoiloJ elo AltnnidJL CanJUl'go, inspoclot· elo 
1..\" !.li~l.l'icl.o do Sorvieo ele Inspecção c JJefosrt Agricolas; do
loguclo do Estado elo S. Pnulo, o Sr .• ProdOJ·ico Selnnnnekce, 
inspoelor elo Agl'ieulltll'a; clolegallo da ,Socioclade Nacional elo 
Agl'.icullurn, o Dr. Eduardo Colrim. Nornoaelos lodos Jllll'a os 
Congressos ,\gl'ieolns do Gane!, cm l!ll~. COJwilo tmieo elo go
vot·rw JJcl:;u pura esses lrcs •~ongJ•cssos, l'oil.o cm '11ota ele sua 
lcgucão, do 12 de sctembr.o de 1012. 

- llcuniüo ela CommissãO Inlemaeional de 7.ool.eollllia, 
eonvoeucla pnra SIJ realizar no elin 0 do .iun!JO ele 1013, no 
.Palnciu das Postas ela Exposit'ÜO Univm·Hnl o Inl.o!'uacional do 
Gand, ,Plli' oceasiiio ela eole!JJ•n(;üo do W" Con:;J•esso rntr.rnncio
nal llo ,\geienltura, 1!0111 o J'im r~spedal de Lt·ulnr-so da orga
nizucflo rlo 2" Congt·csso Inlernaoionul da Zootcchnia. Dolo:;ado 
ol'fir:inl do Bmzil, o mesmo Dr. Affonso Bandeira do Mollo, 
:wompanhaelo dos mesmos, Drs. Eduardo Cotrim c Frederico 
8ohumnckcr; delegados da Sooieelado Nacional de .Xg1•icult.ura, o 
primeiro, c o segundo tio Est.aclo do S. Paulo. Convite da ro
J'cridu Commissão Intet·nnoional, transmitt.ido pcln Icgacüo da 
l3elgicn, cm nola elo .20 elo maio de 1013. 

· ..:. noun iii o da Commissiio Int.ut·nae i o nu! PerJuanon l.u do 
Jo;nsino Agt·ieolú, et·e:ula pelo :!" Congt·csso Tnternallional 'elo 
l~nsino Agrioola, realizado cm Uogo, elo 28 a 20 ele Julho elo :lOOG. · 

. . 
Convocada· pela l'o~l'odda Uoti"IIIIÜ:;I'lfio ftd,uJ'IJtldiJitill, eunJ 

S<;do 0111 Bt·uxollas, que ''nnvirlnu os r!ole~o;'Jldos do !.ada.'< as !10-
loncias, llllt'll essa J'euniito: uo rlia 10 tle .innlw do 1!11:1, nn 
Pnlueio dos Congressos ela Exposieiio rlo Gund, por ooousiiio da 
colr•brn•;iio do 10" Congt·esso Inttwnnt:ionnl do Jgt·ienll.úr·u, OOJ!l 
o l'im ~~spneial elo exnminm·u1h :ts rruesLüt!S J.•oln/.ivll~ :'t oegúJJi
i':aeno ela ~~~ .-:~o~~:in do Collgl'(•;.;; . ..;o Tntol'JÚll~ionnl do F.w•iuo .. \gri
eoln. DCJlc•giJdns oi'J'i!'iacs elo Gn\'üi'IIO .flt·al':i!Pit·o, O:'l mrsnws, 
DPs. ·,\J'J'onso BnndoiJ•n de l\Jollt1 '-' Tlwodru·l'lu ele AliJa•id:l' Ca-
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margo. Delegado do Estudo do S .. Paulo, o Dr·, F1·ederico 
Suhumacker;" delegado da Sociedade Nacional de Agricultura; 
o Dr. Eduat·do Cotrim. Convite .da mesma Commissão Inter
nacional, tmnsniittido pela legação da Belgica, .cni nota de 2 
de abril de 1913. . · . · · · . 
~- - 5" 'con.gresso Internâcional para a. repressão do.t.rafego · 
de mulheres brancas.- aberto em Londt,es,. no din 30 de .junho 
de 1913. Delegado do Governo Brazileiro .o Dr. Adalberto 
Guerra Duval, conselheiro' de ·legacito, que então· servia .de 
nosso encarregado da negócios na mesma cidade. Convite do 
Governo Britannico, feito em nota de sua ·legaciío, n. 32,' de 
16 de maio de 1913. Aquelle delegado nprcscnLou ao Minis-

. terio da Justiça e Negocios Interiores, em 10 do ngoslo do nnno 
passado, um .relatorio succinto, indicando os pt•incipaes assum~ 
ptos tratados .e discutidos no ine.smo Congresso. 

i 7' ...,.. Congresso Internacional de Medicina, !'dunido cm 
Londres, de G a 12 de agosto de 1013, sob o patrocino do Sua 
Majestade o Rei Jorge V. Delegados do Governo Brazileiro os 
Drs. Mareos Bezerra Cavalcanti e Ernesto: de F~:eitas Crissiuma, · 
professores ordinarios da l!'aculdade de Medicina do Rio de Ja
neiro; Clementina Rocha Fraga Junior, professor extraordinario 
el'fectivo da Faculdade de Medicina da Bahia, e J:uliano Moreira, . 
director do .Hospital Na;cional.de Alienados; sendo o primeiro 
o presidente da· delegação .. Convite·do Góverno Britannico; feito 
em nota da sua Iesaciio, n. 33, de 27·de junho de .1912. · 
· . - 6' Congresso Interna~i·onal da Pesca, . celebrado cm Os~ 
t•ande, no mez de agosto de .1913, ·sob -o alto patrocínio de-Sua 
l'llajest~de o Rei dós Bel'gas. Representante .do Governo ·Brazi~ 
loiro o Dr. Aff<inso Bandeira de Mello, éommissnrio. do· ser
viÇo de expansão economicn e propaganda dt>.s productos hrn-. ' 

, zilciros na -Belgica e na Hollanda. Convite do . Governo Belga, 
· :l'eito em nota dn. sua legação, de 2 de julho de 1913, . . 

- 3" CongreSISo Internacional de Neurologia o Psychia
tria, realizado em Gand, de 20 n 26 de <tH"Oslo de! . ! 013, por 
occasiiio da :Exposição Univa~·snl e Interf!ncíonal dq. mes~a ci-' 
dado .. Representante do· Bt·azil o Dr, .• Tuhano Moreira, dtrcctor 
!':era! da Assistencia a. Alienados., Convite- do. Governo Belga, 
feito -em nota; da sua legaciio, de 12 de junho de 1913. 

·- 8' Con~es:So InternaciónÜl de ,Estudo.nt~s. 'convocado 
pela Associação Internncional· Corda Fratres, ·para se reunir · 
em Ithaca, Nova York, no qundrangulo dÚJ Univcrsidade.Corne!l,
nos dias 29 de agosto de 1913 e· sogujnt.es. Delegados brazilei- · ' 
ros: -Fernando Labourinu, .. p•ala 'Escola Po.Jytechnica do Rio 
do Janeiro; Armando Costa, :pela Faculdade Livre de Scien-' 
ci-ns .Turidicns ·e Socines do· Rio do Janeiro·; Alberto Viriato de 
1\!cdoil•os, peln ,Fnculdnde Livro do Direito do Rio de :Tqneiro; 
Adolpho Castro Pncs BarJ•cto, pela Faculdade de ·l\!odJcmn• do · 

• Rio de .Taneiro · o Alvn1•o de Campos Cal'Vn !lH) c Francisco 
. Freira de Carvalho, pela Faculdade de Medicina· da Bahia. 

·r./ 
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Só mente os dous ultimas· chegaram n tomar parte no Con
gresso. Convite feito pela Embaixada Americana. no Brazil 
em carta de 23 de julho de 1913. . ' 

- 'lO' Congresso Internacional do Ensino Commercial, 
que se reuniu· em Budnpest, de 31 de agosto a 5 de setembro 
do 1913,- e 7' Curso Internacional 'ele Expansão Commerci11l, 
que procedeu osso Congresso e foi feito nn mesma cidade, de 
11 n 30 ·da agosto do' mesmo anno. Representante do Brnzil o 
nosso consul geral em Budapest, Sr. Emilio Kurnnda. Convite 
do Governo Austro-Hungaro, feito ·em nota da sua legação, 
n. 385, de 10 de junho de 1913. · . . . . . 

- ''' Congressl) Internacional de' Saneamento e Salubri.:. 
dado das Hnbitncões, que se reuniu em Antuerpia, de 31 de 
agosto a 7 de setembro de 1913. R:apresentnntes officiaes do 
Brazil os Drs. Julio Afranio Peixotl), pri)~81Ssor axtraordinario 
offectivo da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, Alfredo 

. da Grncn Couto., inspector dos Serviços de Prophyla:-::ia da Di
vectot•ia Geral d·a Snude Publica, .e Fabio de Azevedo Sodré, 
assistente do Hospital ·Nacional de Alienados. Convite do Gl)
verno Belga, feito em nota da sua. legação, de '' de dezembro 
de 19:12. · 

· - 2' Congrossl) Internacional pura o serviço da salvamento 
o previdencia ·cl)ntrà os accidentes, cel.ebrado em Vienna, de 

. 9 a .13 ·de setembro de 1913, sob o alto patronato de· Sua J!n
perinl e Real Alteza· o.,Sr .. Archiduque Leopold Salvator. 
Representante do· Governo Brnzileiro o Sr. Dr. Cyro d-a· Aze
vedo, ·.enviado extrllordfnario e ministro plenip otencinrio :do 
Brnzil em Viennll d' Austrill. Convite. do Governo Austro

. Hungaro, ·reitl) em nota da sua legnoão, n. 235, de 14 de abril 
de 1913. . ·. · · · . · . · 

....: 3' reuniãO di) Congresso Internacional Frigorífico, effe
ctuadl) em Ohicago,. em setembro de '1913. ·Delegado do ·Brazil 
o nosso consul geral em Nova York, Sr. Manoel Jacintho ·Fer
reira da Cunha. Convite do Governo dos Estados Unidos da 
'Amarica, feito em nota da sua cmbaixáda, n. 50, de 22 de no-
vembro de 1912. · . . · 

- . Congresso :Internacional da· Lavoura Secca .e ExPo-· 
siçiío Internaoional de Producti)S do Solo, reunidos em Tulsa, 
Estado . de Oklahoma, . Estados Unidos da Amarica, de . 23 de 
outubro a i de novembro de 1913 ... Delegados do Brazil os 
D~s. Eduardo Braga e V. T. Cl)oke. Convite do governador 

· daqueUe Estado, Sr, Lea Crucc, trnnsmittido pelll Embaixada 
do Brnzil em Washington, em oUicio de. 8 de julho de 1913. 

· .....; 5' Cl)nférencin Annual do Congresso Commeroial Meri
dional, com . séde em Washington, que se devia reunir em 
Mobile, Alnbnma., no outomno de 1913, por occasiüo da abertura 
do Cannl de · Pannmt\, e se' realizou effeotivamente nos dias 
27 a 20 de 'outubro desse nnno. Delegado do Brazil o nosso 
consul gera.! 'em· Novo. York, Sr. Mano e! .Tncintho Ferreira dn 
Cunha. Convite feito pela Embaixndn"'IJ\merico,na, em. nota 
n, 17, cJ:e 10 de ngosto de 1912. 
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ÇONOUESBO NACIONAL 

- nouniilo con,iuncLa do 6' Congresso Modico Pun-Amci
ricnno ·e do ii" Congresso Medico LaLino-Al)!ericano, com uma 
Exposif;úo InLo~·nuciona\ do . Hygien~, annexu · ·;t este ulLnn,o , 
congTesso. Dovwm rcal!zar"so na mdndo de L1ma, no Pe~u, 

. nn primeira semana 'do mez do agosto do 1013; havendo s1do 
rrdiados para· a segunda semana de novembro do mesmo· anuo; 
tlpocn cm que funccionnrnú1, nos dias 8 n 12. ncprcscríCnntes 
do Brnzil, os Drs. Luiz do Nascimento Gurg•el, ·professai: ordi
úario da Faculdade do Medicina do. rua· do. J'nnoiro, é .Tosó 
l'lacido Bn.rhósn, delegado do Sande ela Directoria Geral elo · 
Snudo Publica. . , , . 

- Congresso Intcrnucionul pura a regulm'ilentaçüo alfan
i.Jegat•üi, que devia 1;eUnir-sc cm Paris, cm maio do :1.913, o 
·foi depois adiado para junho de· 1 OH, sendo posteriormente 
colivocado para j8 do novembro de 1013;,.por accõrdo .entro 
·os ·c:avcmos Pranc·cz CJ Belga, cm época approximada da cm 
quo se devia reunir n 2" Sessão da· Conforencià Internacional 
de . Estntislica Cóminercinl, então convocndil do. novo para 
Jlruxcl!as, para o dia.H de novembro~lo,mcsmo anno de 1013. 
]!'oi designado para delegado lll'ilzileiro no Congresso do Paris 
<J. S1•, Manocl ,Jansen Mül!er, conferente da Alfnnclega do llio · 
tlo .Tnnciro. · . . _ , 

- 13" Congress'o Tntcrnueional do Navcgncüo, n reunir-se 
f)Jt! Stoekolmo, em j 915, em data que será poslcl'iormontc fi
xada. Patrocinado pela Associação Intcrnáeional Pcrmimcnto 
(]Os Congressos do Navcga()ão, cuja .:;Commissão. Internacional 
Permanente, com séde cm Bruxel!as,. cm sessão ·de 19 do 
,junho do 1013, acccitou, o convibo do .. Governo Suoco;,para 
que nqucllc congresso se cclebz·asse cm .Stockolmo o .upprovou 
o programmn das questões e 'communicaçõcs. O Burctin da 
CO:minissüb Exócutivn, desse congresso tem sua séde em Phil!i
dolphia. Goiwiledo Govez•no Sueco, i'eito clii•cctnmenl.e em nota 
do Go\•crno n Çoverilo, do .28 do setembro do 1013 .. São mem
bros t•opz•cscntoiltes do· Brtizil, nri Cori:lmissiío. Permanente. dos . 
Coilgréssos do 1\'avegn~fio, os Srs. Dr. l\lrinool C. de Souza Ban
deira c .Tos1~ Fortunato do Silveira .. Bulcüo, consul goritl do 

· J:lrazil . em Antucrpia; , .. aqucllc .oin, subsLiluiouo do· ministro 
Oliveira Lima, .àctuitlmento ·uposéntàdo. . .. 

..,.... Corirt'crcncin IilLornacional, de Dcfcsn Agricola, rouriida 
om,.~fontevid~,à,; ile. ~. n 10. do mãi.o do .1013. Dolegnclas ,do 
Hrnz1l os. ,!(~ .mdwados om ,outrn pa1·tc dcstn mensagem . 

. . . _; 2'. !):~união dn Co!Jfercilcin In tornncionnl da Hqpri, qile 
rlcv1n rcl,lmr7.so cm .Par1s, . no decurso do. mcz. do ,itllllo . do 
1013 ·b;foi 'depois ndindn pnra 20 d(toutl)hro do inosmo nnno; 
hnvcndo .se .. t•enlizrido c1'foctivnmêmte, na niósmn. cidndo, ele 
go. n 25 diláse. mez o nnno, com o fim do'.,coiistituir-se, de 
iniJdo definitivo, n Associncüo Intcrnncionnl dn Horn, nssignan
do~sc, 11ni·a osso offeito, ümn ConvQn~üo Inl!omacionnl pm•n n· 
stin. cren(;ÜQ o .os,.j,Ç~cthros ,esln!.nl:os para o .sou .funccionn
monf.o, Dclo:;ado âo Governo Bmz!lot.i•o o Sr. Dr. Olyntho 1\!n
xinío de Mngnlhüos, ouvindo oxti·nórclinil!;io () ministro plcn~~ 

'•. 
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SESS.\0 SOLllMNE DE .IBEnTUI\.1 

potenciaria do Brazil em Paris. Convite do Governo' Franccz 
feito cm nota. da sua ler;ac.ão, de 2 de maio de 10'13, a pedidÓ 
do presidente e do secretario r;iJrnl do Co.mit6 provisorio da. 
Commissfio Internacional da Hora, por intermedio do director 

-do Duram~ InLernucionnl. dn Hprn, M. Bni!Hmd director· do 
Observalorio de Pm·is. . · ' 

- H": Conferencia Intornncionnl contra a Tube·rculosc 
organizada pela Associacfio Internacional contra n Tuberculose' 
com súdo cm Berlim,. e. realizada na mesma, cidade, .de. 22 ~ 
25 de outubro do 10'13. Delegados do Governo' Brazileiro os 
Dr~. .Tuli~no MQi'cü:n e Julio Af~anio Peixoto; sendo que o 
ultimo nuo coll'!pareccu, por motiVo de força maior. Convite 
da mfrsma assocmção, datado de. 23 de maio de 1913, trnnsrriitti
do pela nossa ,legação em Berlím, cm o1'ficio ae 22 do junho 
do m~smo nnno, . . · · . 

. ~. Conferencia Snnitnl'ia. do Montovidéõ, que dovi.a r•eu-. 
mr-so cm novembro do)!l13, c :f,oj adiada para 15 de abril do 
~91q, para li nego'ci·acão do uina nova Convcnc.ão S'anital'ia In
t.ornn.cionnl, entro o Brnzil, a Republica AI'gentin:t, a do Pn
roguuy o a .Orienta.! do U.ruguay .- destinada ,o. substitui!' a de 
t? de junho do 10()1,, do Rio do .Tnnoi!'o, cu,ios effeitos cessaram 
~m 31 diJ outlihl'O' âo 1912, cm vil'tude de denuncia do Governo 
Argentino, de 21 do .i unho do mesmo nnno do Hl12, ~ 

Delegados do Governo Braziloiro: os anteriorm~nte !ndi
cndos·, qUtmdo me t·ofel'i ú Convoncfio ncl!a assignada . 

. · - 2' sessfio. da Conferencia Intemacional de Assistbncin 
, Publica dos Estrangeiros, que devia rcunir-·so cm Paris, pri

" .rnitivamcnto, em 15 ele ab!'il do 1913; o.foi depois adiada para 
" época não determinada; o, lmvendo sido estn mt~rcnda pura 2.l 

do ;junho do mesmo nnno, foi novamente adiada pttra ép.oca ul
tori,OI', nilo. designadtt ent.üo; o agora o Gove!'rio I•'r~ncez acabo, 
de consultar se pódo ser em outubro de 191L Desde 1!H3, fo1 
designado como delegado do Brnzil o Dr. Rodrigo Octavio de 
Langganrd Menezes. · . · 

....;. EXjlosiciio Internacional Urbana de •Lyon, cfrm Expo
·sicü.o Colonial Frunceza·, col!ocndrt sob o alto patrocínio do 
presidente dli Republica Franceza o do Governo. Franc.oz, n 
rcaliznr~sg nnqilcl!a _cjdilde;· do -1. d.o maio a i. de no~embl',o. de 
1914. Delegado do Oovel'no BrazJ!Ol!'O o Dr. Carlos. Pmto ·Se!dl, 
diJoecto!' geral da Saudo Publica. Delegados·, lionorarios os 
Dl's. José- Thomaz Nabuco do Gouvêa o HeUI'iquo do Toledo 
Dodsworth, o os Srs. J.au!'cnco do Lnlnnde o Lúopold 1\fabil-· 
leau. . . . . · · . 
. . ..:.... Exposiciío Intemricicinal Pci.iatmú-pncifi.co,. a realizar-se 
oni. S. Francisco dil Cnliforriia .. no .nnno do 1~15, Pl!l'a comme-

. mornr [I nherturn'do canal de .Pannmtí; dovontlo nhr1r-se em 20 
do fevereiro o encci'rar-so em 4 do dezembro do mr.sm~r a'(ln.o. 
O Governo do Brnzil prometteu tomai' parto nesta exposJcuo 
do cnractc!' official o· pediu •credito ao Congresso pnra essa 
rcpre.sentucüo; mns aindn não nomeou !I rcspoctivn d,clegacão. 
ConvrLo do presidlmto dos Estados Umdos dn. Am~!'lcn, pot• 
meio do unia proclamncüo dirigida ·crri nomo rlo Governo o do 
pov9 do mesmo pniz, n tqdus t\s naoõos do mtitido, porn tomarem 
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CONOUBSSO NAOIONAL 
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parto na mesma Ílxposicüo,- transm'iLtido em nota da Em..: 
haill!ada Americana no Brazil, n. 412, do H de marco de 1912.· 

Houve, alóm desse, outro convite official dO mesmo pro-
. sidente, transmittido em nota da mesma embaixada,. n. 117, 
de,24 de outubro do 1913, para umtni representação naval de of
fimaes e de uma esquadra de· quatro navios, em uma revista. 
;nava.J universnl em Hnmpton 1\oads, e em solemrddades cm 
Washington e em ·SI. Francisco, .na oocasiilo da abertura da 
o:~:'Posiciio, naquelle anno; - e ainda um convite da directoria 
da mesma exposição, transmittido em nota da. referida embai
xada, n. 127, 'de· 30 de dezembro de 1913, para que o Governo 
Brazileiro nomeie um .representante do "Yachtina, para fazer 
pa.rte do Comité de Yachtinff da exposição geral, que pretendo 
realizt~r, em cl!llnexüo com a mesma exposiçãO', uma regnt!L 
internacional de barcos tí v é la, ··no mez de abril, e outra regata 

· de barcos-•automoveis, no mez de outubro do mesmo anno de 
1915. ' ' .. 

- ExJ)osicão Pan•n,má-California, a ren.Jizar~se. em San 
Diego, na California, no anno de 1915, .para commemorar a 
abertura do canal de Panamá: devendo estar abertTh desde 1 'de 
i·aneiro até 31 de dezem'hro desse mesmo anno não tendo·re
laçiio official.·com o Go-verno dos Estados Unidos du Amarica, 
o sendo inteiramente dis~incta e separada da anterior, que qe • 
offcctuartí em S. Francisco. Convites da Oorporu~ão Organiza
dom da Exposiciio, trnnsmittidos tanto pela noss~t ·emllaixada 
cm Washington, como pela americana no Brazil; agindo esta 
segundo instruccões do secretario de Estado do seu p~ti~ .. Este~ 
foram dirigidos, não s6mente ao Governo Federal Brazilciro. 
mns ainda 'nos dos respectivos Estados . 

. JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
RJl!,AÇÕEB do~! OS llSTADOS 

Teem-so mantido nos termos constitueionnes as· .relacõr.~ 
entro n União c os Estados. Apenas,· como .iá tive n. honra do 
voR di?.er, o Governo Fedeml foi formrdo a lnncnr mão de me-

. elidas excepcionaes com rolncüo no Estado do Ccnrt\, affligido 
por uma luta intestina c ·em condições. de acephalin de go
verno. que exiA"in.m o recurso d11> intervenção dentro das normas 
do nrt .. a•,, n. 2, da Constituicito. · 

l!Lll!ÇÃ·O PRllS!DF..NC!A!, 

Tenho n grnta satisfacüo de eommunicnr-vos Qne se rea
lizou cm todo o p~ti?., na daL~t legal, ri~t mais perfeita ordem o 
ahsolnt.a libordnde, n eleiciio geral para o provimento dos cnr~ 
gos do Presidente o Vico-Presidento ria .l).opublicn. . · 

ORDEM PU!ll.ICA 

Os succossos do Cenrtl., cómo os dosLn Cnpil.nl, do quo ,h\ 
vos faHei, constituirnm uma cxcopcüo <í habitual innltorn
bilidndo da ordem publica om t.odo o territorio dO; nncüo. Ro-
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SESSÃO SOLlll\!Nil Dll ABE!LTURA !11 

novo n. nfflrmacão de que cm breve recebereis minuciosos 
il!forni·e~ sobre os all!Jdidos acontecimentos c o papel que se 
VJU obrigado n assumir cm face dellos o Governo :Federal·. 

' . 

O banditismo exercido cm terras do sul do paiz por gru-
"' · pos de. fanaticos armados, tem constituído uma preoccupacão 

do mr.u Governo, ussús entristecido .por sacrificios repetidos 
do preciosas vidas immolada:s nn defesa dn ordem o da disci- · 
plina. Medidas ultimumente postas em pratica assegur-am um 
pl'ompto. e completo restabelecimento dn paz naquellus re-
giões. · 

.TUST!QA !,QCA!, NO DISTnJCTO l'ED!lRAL 

'. 
O decroto n. 0.203, de 28 de dezembro de I D11, tem in

fluido grandemente para melhorar a marchn, dos prácessos 
fnvorecenci.O n celeridncle ·dos julgamentos, Gcm pre.iuizo de 
uttento exame das questücs. . · 

.Por esse decreto o trabàlho da Côrte de Appellncão ficou 
muito augmentlldo porque, pelas Cumaras resp:ectivas, são. 
decididos as appcllacõc~ c nggravos das preterias; conhecendo 

ãs Gamaras Reunidas dos· embargos oppostos tarnbem nos ditos 
processos das preterias; ·esse augmento, porém, era inevitavel, 
porque ó systema do mencionado decreto poderem terminar 
pelo julgamento da Côrte do Appellacão todas as demandas, 
de grande e pequeno valor, agitadas em qualquer .dos juizos 
ela ,justiça deste districto. · 

' . . ' 
I-!YGIENE E SAUD!l PUBI,ICA ·-

Foi feita, proficuamente, pelo Governo Federal, t\ re
quisição do g-overnndot• do Estado do Amazonas, n prophy-
Jnxin· especifica da febre nmnreHn, em Mnnúos. · 

Conviria estender essa providencia a outros portos, ainda 
in!'cctndos. tncs como os de S. Snlvndor· e elo Natal, nos Es
tudos da Buhia e, do Rio Gt·nndo do Norte. 
· : · . Appnrolhados, como se acham, os· hospitae8 elo S. Se
b:tst.iüo e Pnul11 Cnndido, não podem funccionar, como fôt•n 
previsto e se torrin n'cccssario, devido t\ falta de, verba para n 
respectiva mnnutenciío. O primeiro desses estabelecimentos 

. destina-se .aos doentes de terra ·o n 200 tuberculosos1 homens; 
o 'segundo, a mnritimos, portadores do molestins infecto-con-
-tngiosUG. · · 

Esltí se procedendo no appnrelhnmento dos portos, de nc
córdo· com o decreto n. i0.3G9,.de 30 de julho do 19'13,. tendo 
ficado .ndinda a ncquisicão do ·mwios-laznretos, por depender 
de osl.udos n que, sobre este nssumpto, vno proceder, nn Eu
l'Opn, .·o director . gerul do Snudo Publica, Dt·. Cnrlos Pinto 
Seidl, aprovcitnnclo o· ensejo da comniissiío cm que n,!li so 
nchn, como clclcgnclo do Govm•no Brnziloiro Iin Exposição In
tct·nuciolJnl· Urhnna elo Lyqn, dn qual lnmbom J'uzem parlo, 
na qualidade do delegados honornrios, os Dt•s .• Tosé Thomnz 
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Nnbuco de· Gouvên e Henrique de Toledo Doclsworlh, c os 
Srs. Laurcncc do Lalnnrle o Lúopold Mitbillcau. 

Pelo decreto n. 1'0,821, de 18 de mnrço uHimo, foi dndo 
noyo, regulamento :í Dü·cctoria Gcrnl do Saudo Publica, na 
conformidade da ·autorização conl'oridn pelo nrt. 3", n; rrr, dn 
lei n. 2.8·12, de 3 de .innciro do corrento nnno. · · . 
· ' Nn quuliclndc de délcr;ildos .do Governo Brnzilciro, c Jun
tamente com os rcpre'sentnntcs das Republicas Argentina, 
Oriental do ·· Uru'guny c do Parag"Uay, .I oram nomeados os 
Drs. Oswaldo Gonçalves Cruz c Alberto Baez· Comado, afim 
. de ·esl.udnrem c formularam umu nova Convenção Snnilaria, 
cm n reunião que· se realizou, na cidade de Montcvidéo, n 1G 
de abril ultimo. · 

GUERRA 
~ ' ' ' . 
·Na execução da lei n. 1.800 de h de ·,janeü·o de 1008,. quo · 

reorganiza o Exercito, tem o Governo .encontrado obstnculos 
·cuja J•cmoçüo só pód~> ser lcvncln a efJ'cito mcllinntc nutori
zncúo c~'])rcssn do Conr;resso Nneional. ]] pàrquo rsses olJstn
culos digam respeito n disposições J'undnmentnes, o Exercito. 
ainda não correspondo t\s exigencins pnlpitúnLes .da nctunli
dnde, não se achando uinçl(L convenientemente nppm'clhndo · 
pm'n li desempenho dns suas funccõcs constitucionnes. . 

Ui·gc · qtic o Gongresso, revendo essa lei, hclla introduza 
modificaeões que l'nvorecum a constituif•.rio .efJ'iciente dos 
meios r;Úrnntidores da nossa autonomia e. integridade. . 

Surgeru...!!m primeiro plano, poln sua importancin, os 
dispositivos relativos ao ulistamento,G sorteio, cu,ia execução 
intende dircctnmcnto com a propria oxistcncin do Exer~ito, 
reforontos. que ollns são tL materia prima, que; trnbnlhndn nu 
cnsomn, se tmnsl'orma no clemonLo fundamental da sua or-
gn.nizacão. . . ...... "'· 

Os urts. 11, 12, Gl, 52 e G3 dessa lei, que dispõem tiObrc 
a fixação do conlinr;onto do cada Estado, o dotorminncão dos 
clins de sorteio o da incorpomcüo dos sorteados, precisam sm· 
modificados, pois, ó subido que ossos .actos decorrem da fi
xncão. do eJ'J'ectivo. orcamentario das .forr;ns ·do terra, votnrJn 
annualmqnte pelo ConS'l'esso, geralmente em época posterior 
:í estabelecida nn referida lei. 

Julgo que as operações que procedem ao sorteio pode1•ão 
ter Jogar no i • trimestre do cndn anno, do modo que. se possn 
ren)iznr a -incorporncão dos sorl.cados no comeco dó mez de 
mm~. . . . 

: Feitas essas modificações, poderti o Governo exo.cuLar n 
101 do sorteio, que condensa umtt justa aspirnf:üo nacional, 
corporizada em textos legues 'desde 187 L · · . 

A primeira leva do sorteados, .entregues ao. dignificante 
e .nobre sorvico· dn pntrin, mnt•carít o inicio du con~tit.nicão 
das nos.s~s reservas, que serão n base dn nossa· futura ~;run
doza mthtnr, n,cuja sombra se diisanvolverão trunquillnmonte 
todas ns !'orcns vivas- dn nncfio. · · · · 

•• 
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· 'l'amllmn 0 nrL. HS da mencionndn lr·i procisn ser nlte..; 
rndo. A divisão do lcrrilorio naoicon:ll · cm 1:1 rcgii\ci! de 
ínspecç.iio deve alcr-sc simuiLancnJ.119itLc :í situ_ação g~og:·a
phica de cada Estado, sua suporficJc; populnçuo c vms de 
communwnr,fio. . · 

Ser:\ Lalve~ conveniente ctimlnuir o numero das. regiões 
militares, o que facilitará a cxecu'ção do serviço regional c 
clarít ensejo a uma distt'ilmieão mai;, p•)rf',lila do que a acLunl 
dns forons disseminadas pelo vasto t.cnitori.) da Hcpublicn; 

Tem o meu Governo dedicado cuidados espcciaes aos ar., 
scnaes c fabricas de polvora c de m·t.cJ'n<Jtns d0 SUl'l'l'l\. · 

. E' mister,· porém, para que esses e~tabelccimcntos cor
respondam amplamente aos· intuitos det.1rminnntes de sua 
J'undncão,, que o GO!JS'r.esso Nacion~i est.ó\hnlco~ dotações 91'-

. cJarnqntnrms compatJvms com as ;u:ls. nr.eoss:dndc~. Ag~:m, 
•J de toda convcnicncia que sc,jam nuf:mr.ntailns ns verbas 
closLinndus lls fabric:is de Piquete e. d:1 I~stt·cll:l. nqüclla pn:·a 
attcndcr nos crescentes reclamos de SeU constante npm•.l'ei
çbniriilhlo, é está. para ser su,iclLtt :t rudiuaog lrnnsJ'(irmncões, 
quot• quanto :i' cdificncüo, quer qmml;o nt~g Reus. mnchinWmos, 
~uo,. scn\ embargo dos cuidados de sua ndininistrucüo, prec'l
snm ser reformados :ilguns, c subs'f.ituidos outros; as destina
das aos. nrsorincs do guerra; notndarner\t,) o, d~st:t Gnpilnl, pura 
ii ooiistrücÇüo de dcposlt.os é edifcic1s proprios pura a instnl
h\~iib 'c\ns .:frltuiliinriA Ue· fnlbricnçüo ti c proJcnlis do nr1.ilhnrin; 

. c,. .. boni nssirrí, as tlislribuidas ú Fabrica de ·Cartuchos c At-
tofdctos de Guerra tlo Rclilciígo; cujas condições actuacs me
recem ser• modificadas 

. Além do· credito destinndo. li mam1te:H;iio deste ultimo 
CStnbclcciinCÜtO el!l SéÍI.S multiplOd n:;pCCtOS, IÍ de Urgente 
riccessidai:lo. qüe so destine o do 1..\4·! :llOti$ :í n~quisicão' do 
rilachiitisrilos parn o fabrico dll municubs pura fuzis, de •mil
tores e trnnsniissücs, de fcrrnmcntn. 'l mntnrial j:.nra esto,ios 
dh nrlilhurin, material parn capsuln~ e· pnrn muniuíio. tlc rc-
villvoi· ·o de pistolas . . . 
. . Entrogl!e n direcciio technicn dessó 0stabülecimonto n 

um. profissional do notnvel compctGncia; que já cxcwdtou mn 
· ncttv!dndc nas melhores e mais conceituadas fnbri•Jas da Eu
ropa, convém que sejam· fornecidos os recursos materiaos ne
ccssarios :í .Lransformacão completa da Fabrica de Cartuchos, 
do modo que possamos, dentro om breve, uttingir, neste parti
CtJI!ir, ·O grt\o de llcrl'cicfio ·das installnçõcs modelares do antigo 
continente c adquirir assim a·ln'dcpilildcnoia do que precisamos, 
bm assumpto i 'que tão do per lo so re la.cionn com· a nossa segu-

.rancu.·. ' · . , 

. . ' . . ' \ 

.. Crooú n lei n. 1. SüO, do '' do janeiro do 1008, poln nlinen 
c) .·do nrt" i.20, ciçco .esquadrões do trem, um pat•n endn. bri
gada cstrateglcn. E' nocessurio par·a isso 'Que ·sojü c·onsignllda 

' 
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a verba destinada (L ncquisicão da equipngem de cudn umo. 
dessas unidades, afim de que possom e lias prestar ao Exemito 
os serviços de sua especiulidude. · 

Os batalhões .e polotües de engenharia, crendos pela ad
lincmn d) do, referido artigo, estão no mesmo caso o reclamam 
idcnlicn medida: _:... não possuqm instrumentos de sapa, ma
terial do minas, de telegrnphin, de pontes, de estradas, etc. 

· O ct•escente desenvolvimento do Departamento de Admi
nistração, encarregado do provimento ao Exercito de todos os 
artigos necessarios t\ sua subsistencia, fardamento, aquartoln
ment.o, t•omonta, etc., exigo que elle se,ia .. dotarlo de amplos ·O 
numerosos arma1.ens, maximú agora que estilo sendo satisfei
tas pelas fabricas européns as encommondns de armamento 
pura a infantaria e artilharia, machinismos para fabricas e 
nrsenaes o de varios outros artigos destinados· nos estabeleci
mentos militares, ·cujo recebimento, em virtude do disposi-
tivos regulamentares, cabo· a esse departamento. . · 

Precisa ser augmentaâo o seu material fluctuante o respe
ctivo pessoal, o que trart\ economias nos cofres nacior.aes, 
porque deixarão de ser alugadas embarcações para o transpor
to do material que eleve ser recebido no costado dos navios 
procedentes de portos estrangeiros. · , 

Em mensagem de 13 de agosto rlo anno findo solicHei do 
Congresso Nacional o credito de 350 :000$ para a desapropriação 
dos prediós contigues ao edifi.cio do Departamento de Admi
nistração. Subsistem, com maior intensidade, os motivos que 

·determinaram esse meu acto. Rlenovo, por isso, a solicitação. · 
objecto daquella mensagem. 

A pratica tem demonstrado quo o regulamento appro
vnclo pelo decreto n. 8. 81G, de 5 de ,iulho de i OH, em virtude 
(]o arL. 25 dn lei n. 2; 356, de 31 de r.lezembr·o do nnno ante
rior, précisn ser modificado cm alguns ele seus pontos, nota-

. dnmente na parte relativa no D'epartamento de Administr~çüo, 
E' noCP.ssnrio tnmbem que hn.ia nlteracão no quadro de offi
.ciaes do todas as .suas· divisões, principalmente da i', cujo 
chefe preciso. ter ,junto diJ si um auxiliar, officinl superior, 
que .o possa substituit• nos· seus impedimentos.. . 

Sei't\ ·de todn cbnvonioncia que o Congresso autorize a 
Governo. n alterar osso regulamentei . 

.ror defiencin ·da ~erbn :fomni· suspensos os trabalhos de 
construcciío de qunrteis, ;iú iniciados, o de fortalezas, com gra~ 
vissimo prejuizo pnra o ExllJ•cito, porque ossns · construccões 
nl.tendcm. n exigencins quo intimamento dizem respeito no 
)Jcm estar c ebnl'ol't.o material do soldnclo o rís' oxigoncins da 
noAsa dcJ'csn pérmnnonl.o, c porque essn.' mcdidn causou per
turbncilo na. vidn oconomicn, do cenLenn·s,. de opcrnrios• que 
clesso Inbor nuferinm o necessnrio pilrn n sun subsj~teticia., 
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A propl'iu conscrvar;ão dos edificios jú construidos c dos 
que estavnm em viu de construcçiío muilo .se rescnte da exi
guidade dtt verba consignada pura esse fim na lei n. 2.81,2, 
de 3 de ,janeiro do •COI'l'cnle anno. 

. 
Consoante o ajuste estabelecido entre o · Ministerio da 

Gucrrn c a :l'imm Gino, Bucelli & Comp., foi inaugurada em 
i do fevc1·eiro• ultimo a Escola Brazilcim de Aviar;ão, sendo 
nessn: data matriculados 35 ofl'iciaes, aspirantes c inferiores 
do. Exercito. . · . · 

A verba especificada no n. 28 da 13" consignar;ão do 
urt. 20 dessa lei, ó sonreinodo insufficiente parit o serviço 
de aviação no Exercito, pois que, além das obrigacões que tem 
o Governo em virtude do a,iuste referido, ha necessidade de 
adquirir já apparelhos para treinamento e outros de larga 

· .envergadum par11 constituírem as equipagens de aeroplanos, 
á proporção que se forem habilitando na ·escola os alumnos 
milHares matriculados· em cada unno • 

. ' 
· O quadro de':au~itores, crendo cm virtude do disposto no 

urt. 130. da lei de reorgani~ucão do Exercito, não satisfaz 
absolutamente i\s cxigencias do serviço ele .iusticu militar. 

O art. 131 estabelece que os «auditores são amovíveis~, 
clis[losicão perturbada, no proprio momento da· sancção dessa 
lei, por. dispositivos anteriores, que desde 1800 voem creando 
uma situação especial· para esses funccionarios, c, posterior
mente, a '' de janeiro, por diversas resoluções, entro as quacs 

1 a estabelecida no art. 20 da lei n. 2.842, de 3 de .ianoiro 
ultimo, que veiu mais emlmracar a acção do Executvio qunnto 

-nos membros rln magistratura militar. · . 
· O Exercito não possúe um codigo criminal, nem um co

cligo tie processO. 
Msim. o problema da .iusticn militar estií por 'ter solução 

nos tros .aspectos, segundo 06 quaes p6do ser encarado. No pro
posito elo solucionar simultaneamente a questão, em todos os 

' ~cus prismti·S, parece conveniente que o Congresso autorize o 
Governo a confiar o e6tudo desta importante nssumplo n ·um 
,iurisconsuHo de r-econhecida competoncin, que, mediante con
tracto, ostabelocortí o projecto de reforma da ,justiça militur1 á luz dos modernos ensinamentos, que opportunamente sern 
'[Jrcsonte ao Poctev I.egislntivo, pnrn, sobre ollo se pronunciar · 
como ,julgar a~ertado. · 

. Nada se tem feito ntú ngorn, em prol desta magna questão. 
. As clisposi~ões que existem n respeiLo, a começar ele .1890, 
attenclcm n1ais os interesses individuaes, do que os insistentes 
roclanios da justicn o do. direito. 

' 

'Em virtude elo nu torizucüo Jogai, foi crendo no Ho·spital 
Central do Exercito um curso de ·applicaçfio med1co-cirurgiço 
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:militar, onde os mcdiCOis, candidatos (, inclusão no Corro do'·. 
Saudc do Exercito, npcrfeicoarúo os conhecimentos no estudo 
elas molostins mais ·frcqucntés nos climas tropicaes, c nos ~xol'
citos, c dnquellns que, pela suu gt•avidado, 'demnhdnm do espe
cialização, só adquirida por longa pratica llo~pitalnr; !\'osso 
~.;urso sorüo ministrados nos medicas estagiarias conhecimentos 
que, do perto,· se rolacio·nam com a conscrvucüo clu saudo nos 
exerci lo·s, ta os como os ·rofercnte's' t\ hygieno na casem a, cm . 
mai·cha e nos cstncionnmentos, o uma instr.uccíio tech11ica in
disp·ansnvel a todos •OS que se destinam no nrduo serviço das 
armas. - · . 

E' uma creacüo destinada a prestar ao Exercito vaHo~issimos 
scrvicos, quer em tempo de paz, como no do guerr>t. . 

O Ministerio dn Guerra, não dispõe, poróm, de recursos 
necossarios aoSunccionnmonto dos.se curso e <lo do enfm·mciros 
e padioleiro•s, quo ó nnnexo l\quollo. : " · 

E' de toda opporLunidade quo o Congresso, tendo om vista 
os patl'ioticos ':fins dessa instituiçú9, conceda ao Governo os 
croditos necos·snrios uo sou I·ogular· fun·ccionamento. · ., 

'. 
' 

· Nn minha mensagem, submettida· á coll'sideraciio do Con
gresso, ao serem iniciados os trabalhos da 2~., sessiío da 8" lc
p.lslaturu, mostr.ei a neces.sidaçle, entüo existente,· da· creucuo 
de unidades de artilharia de costa, qostinadns ús no~sas fortn
l•nas: a conveniencia da reunião dns comn.anhias isaladt~s cm 
haLalbGcs do cncadoi·os e dos pelotões de estafeta~ e reg-imentos 
do. do.us osqundrõe·s em I:cgimentós do quatro, ::vssim como as 
razões que tornam de inadiavel opportunidade a ampliação do 
ql\ndro do. lnLendontes o a cr.caçwo de tropas· de admmistracão. 

· S.uhsistoin, com igual .intensidade, esses motivos, parecen
do-me, por isso, de toda convenienola que o Poder Legi~lativo· 
se dig-ne dar solucíio qtia julgar acertada a essas impai•tuntes 
questões. · 

MARINHA 

Os esforces poi• todo.s empregados para o seu roorguimonto, · 
_ A'raca~ no grande. poder de rac~Jporncão, teon1 sido coroados 

do oxJto. · . . . 
O. estudo de officiencia cl~ esquadra ú assás lison.iciro. As . 

suas guarnições estão quusi completas e o Bntnlhüo Naval nt
tingiu o offectivo determinado por lei. · · · 

O Minas Ge1•aes conduziu aos Estados Unidos da Amoi'ictt 
elo Norte o Sr. Ministro do Exterior~ que foi retribtiir u visita 
feitu pelo SI'. Elihu Roo L .. Süo dignos do rofol'Crieiil o bom aco
lhimento 'o as· provas de sympathin que nos dispensaram po1· 
ossn occasiúo os americano~. . . · 

Duns vezes u' esquadra sahiu· pura o sul em exercicios, 
~n primeira dellns, tivemos, .infelizmente, a lamentar n ter
rJvel cutnstropho do Guarany, que enlulou· a naf!ãO. · Pnru au
xiliar as forcas do Exerci lo no rosLnbelecimento • çln ordorú no . .~· . 
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. " 
' ' Bstnuo dà Ccnrtí, pura lú. seguiu umn divisão· composta do 

!Jar1•0so, 1'111l'U c 1'mn1Ji1·a. · . 
· De nccôrdo com os conslt•uclot•cs, foi rejeitado o couracndo 

lHo de .laneiro, o que nos lt·ouxe vantagens de a,rderri tcc!mica 
e J'inanccim. Em cumprimento ao p!·ogramma Ltavn! de 1.\JOü, 
ostüo cm csl)ldo os planos do terceiro courauado, que ucverú 
ocr cm breve contrnctado. . 

. Os monitoJ•e•.s e subJnersiveis, cncommcndudos, rcspcclivn
menLe, ús ousas Vickor.s e Piat, não corresponderam bem· aos 
sous fins. · · 

Continuam ·cm cons lt'UCIJÜO o tender Cem•á .e o monitor 
Ma~anhão. 

... 
O pro'pnro do pessoal, seuuo um do.s:· noôsos principaes 

ob.iccLivos, além da movimcntuçüo da esquadra-o ensino tc
chnico nuvul - mcrccou par~culm· attenr;üo. · A Escola Nava.!, 
de accôrdo com a vossa uutorfzucüo, foi reformada; tornando-se 
o. curso vcrdudoirninonte pratico c operando-se a fusão 'das 
officiaes .de marinha e machinistas. A sua sédc ·foi transferida 
purn .a enseada Baptista das Neves, devendo ella ser inst(lllada 

· cm um espaçoso prcdio alli construido. · 
• Foi creada a ·Escola Naval de Guerra úestinadu a prepm·ur 

o~ officincs pura o alto commando. As escoluB ·profissionae~ 
foram reabertas c i'unccionum r"egulurmontc. Urge que os seus 
regulamentos promulgados em 190.9, sejam revistos, de modo ' 
a aproveitar as lições da expér.ienoia e dar-se um cunho mais 
praUco ainda no ensino no !las ministrado. 

. O actual regulamento C\o 0scol~s ·(lo apr.endizes marinhei-
' ros necessita do retoques detcrminados pela ex!}eriencia neste 

!}eriodo do excctioilo. Tres oi'J'ioiaos dc.marin!m foram man
dados: servir 'i\a 'marinha amorici:ma, 'do ond'e procuro trazer 
dous lentes pu.t;n a Escola. N(LV!ll de· Guel'ra. Foram crea~os 
os ·loga.rcs de uddictos navaes cm Portugal, Hespanha o Clu!c. 

· 'Nn Escola cto<Aviaçüo for~m n.uttriculudos offioiaes e 
Pl'uQUS. 

' 

. Não tendo a l'cforma udminislralivn, lcvaC!a a 'cr!'cito em 
janeiro do 19H.' ç\ado o rcsultncto· que se esperava, de ileoôrdo , 
com a vossa dolibcr~Ção, voltou-so M systema do inspectoria.~· 

-c'·t·eparticõos nutonomus o 'independentes· entro ·si, mas dire~ 
cta.rilento subordinadas ao ministro. , 

O Corpo de Engenheiros Nuvnes foi reorgani~udo, do con· 
formidudo com as bases quo estabolecostos. 

·O proJecto sobro n .o.rgunizncüo dn jusLica militar, 'pen
denLe. do Se.nnd() I<edcral, · necessita sem mniol" delong~ sel' 
cónver tid() crii lei: · Outrns questões cnp iLacs pura n vida o 
cfficioncht da M!irinhn, so apresentam dignas de vosso acura-
dO estudo, taes CQmo: O, rejuvenescimento dOS quadros, umn 
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nova lei ·do promoções, a definitiva regularização du contagem 
do tempo do embarque c •a determinac;ão precisa dos direitos 
e deveres i!l!herentes ·nos . officiaes que estiverem nó quadro 
da reserva. · · 

Sobro .porto militar, a installacão do nosso Arsenal de 
111 arinha de ·primeira ordem e bases de operações, em do
cumentos anteriores deixei exnrada a minha opinião. Actual
merito, atLendendo-se á crise economica e fin,anceirá que a 
Naciio atravessa, a solução destes problemas é inepportuna . 
. Urge que terminemos o mais breve passivei o· dique da ilha 
das Cobras .e modernizemos. gradativamente os "apparelhos e 
utensilios das officinas dos Arsenaes de. Marinha· do Rio de ~ 
Janeiro, Parú e Matto Grosso. 

' . 
'k 

' · Conformo a mi'[)ha 'orientação · administrativ-a, · o titular 
desta pasta tem procurado reduzir o quanto possível a des
poza publica • 

A attitude da officialidade da Marinha, entregue aos labores 
da sua profissão· c tudo fazendo pelo reerguimento da sua· 
classe, é digna de se1• assignalada com louvo·r. · 

VIA. C! O 

R~DES FERREAS 

A viação-ferroa foi, dmante o anno proximo findo, au
gmontada .cte 2.303 ldlometros de estradas, ficando elev·ado a 
24. 589kms,905 o computo total em trafego das lilllhas ferrea~ 
da nopublica, sendo 3.521kms,12" do administração do Governo 
])'ed~ral; 9. 2-18kms,it53 .arrendadas a particulares; 5. 55Sl!ms,267 
concedidas pela. União .a varias emprezas, e 6.282kms,061 con
cedidaS' pelos Estados: . . . . ': · 

A extensão em trafego inaugurada durante o anno de 1913, 
pertencente ús diff.erentes rêdes fiscalizadas .pela Inspector~a 
J!'ederal das Estradas, attingiu a 1.0Ukms,026; ou mais 
223kms,6GO sobre o total i!l!augurado em "1912. 

Nas referidas rildes acham-se em trafego 14. 776kms;720, 
em construccão ·2. 903kms,312, e com estudos · approv.ado·s . 

,·Q.91,3,kms795; ou seja um total de 2l,.172kms,827. 
Depois de inaugurado, eni 1912, o ultimo trecho da Es

tr·ada de Ferro Madeira-Mamoré, tem proseguido regularmente 
o ~eu trafego;' na extensãG de 36ilkms,281. · · 

Na Estrada de Ferro do Tocantins acham-se em trnifegc; 
· provisorio 1[5 kilometros, ·não tendo ainda ficado conclui do o 
· trecho de 13 kilometros em construccüo. Os estudos appro-:> 
:vades correspondem a it34kms, 111 até S. João de Araguaya. 
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Proseguo a construccii.o da Estrada de Ferro S. Luiz a 
Caxias, com 37 ldcms,ü35, não estando ainda em condicões do 
·serem trafegados os trechos de Caxias-Codó e Ilosario-Ita- · 
pecurú. 

Na rOde da South A1ne1•ican Railway Construction Com
pany estão em trafego '758kms,86ol, em construcção 155 .Jdlo
motros, o .com estudos approvados 1.1<1akms, 129. Os trabalhos 
do · construcção acham-se localizados nos seguintes trechos: 
47 kilometros ·nn linha de Fortaleza a l\!acapá; cinco 'ki!o
metros · no ramal de Icó; 50 kilometros de Fortaleza a !ta
pipoca; 34 kilomet!'OS na linha de Camocim· a 'fherezina, e 
19 kilometros de Amarração a Campo Maior. 

A Estrada de ·Ferro Central do Rio Grnnde do Norte con
servou n mesmn extensão de 100kms,944 em trafego, estando 
em ·construccão, ... 89kms,89i e com . •estudos approvados 
71kms,833. · .. . 

A rêde arrendada á Grcàt W estern ot Brazil Railwa11 Com
pany contn: já em trafego 1. ()18kms,402, ·tendo sido entregues 
em 1913 mais 9kms,343 no prolongamento para Picuhy, do 
kilometro i5 a Bôa Vista, e achando-se em construccüo 
12kms,571 na Estrada· de Ferro Conde d'Eu e prolongamento 
para Picuhy, Estão com estudos approvados 113kms,651, no 

. referido .. prolongamento, 30 kilometros na Estrada de Ferro 
· Central de Pernambuco e 32kms,881 no · rnmal de Vicosa e 

prolongamento da Estrada' de Ferro Central de Alagôas. 
' A · R'êi:ie de Viação Ferre a da Bahia foi accrescida de 

i70kms,1.09 na linhn de 'rimbó a Propriú, elevnndo-se a 
i. 575kms,6o\8 o total em trafego, Acham-se em construccão 
520kms,047 em varias trechos da rêde e com estudos appro
vudos para construccilo i. 85Skms,549. ' 

Foi ~ntregue ao trafego um trecho de 51kms,404, na Es-
.. trada de Ferro de Victoria a Minas, entre Riacho das .Varas 

e Guinda, o que eleva a 579kms,i59 o total em trafego, es
tando em construcoão 52l>ms,111 e com . estudos approvados 
244kms,872. · · 

O desenvolvimento total da linha ferrea entre Baurú · o 
Corumbií é de i. 402kms;i06. 

• 1Continúa .em trafego a mesma extensão de 1;99 kilometros 
da Estrada de Ferro Noroeste do Brnzil. . 

Os trabalhos de construccão na linha de Itapura. n Co
rumbtí . estilo sendo executados administrativamente, e prose.., 
s-uem na extensão. de 467l!ms,046. ': 

A Estrada de Ferro de Goyaz acha-se com 4i7kms,939 
em tra~ego, a partir de ·Form'iga, -tendo o trecho, em constru
cciio, 522kms,379, o o trécho com estudos approvados 
554lcms,240. A extensão total da estrada · eleva-se a 
1. 524kms,558. · · 

• Na linha tronco, entre Urubú e S. Pedro de Alcantara e 
ontl'o Goynndira e Ipamery, .foram entregues ao trafego· 
127kms, 7.73, e no ranml de Araguary a Catalão 63kms,980. . 
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Foriun concluidos e entregues mais 72kms,058 da Rêdo 
. Sul-Mineu:a; o que clova o total em trafqgo a 1. i51tkms,807 . 
. Acham-se cm consLruccüo 2-llikms,197 o com estudos appro-
vàdos 210kms,GGS. · 

Na linha de Cachoeira do ILapemirim a Espera Feliz, 
péi·tencente {I rôde da Di:op'oldi7liL Jlailwav, fcm1m :entregues 
no trafego mais 85kms, 137. . .. · 

Na Estrada de Ferro de Marlcá a extensão em trafego 
augriwntou de 50kms,-l21 até Araruama, restando '13kms,675 
em ndeantada construccão, até Igunba Grande, trecho que foi. 
·inaugurado este unno. · · 

A rilde da Companhia S. Pnulo~Rio.··Grandc foi' accrescida 
de 228kms;931, entregues ao trafego na linha de S. Francisco 
ao .rio Parnntí, entre as estaÇões de H ansa o Canoinhas, sonde' 
quo o total cm trafego a clrgo da referida ·companhih, in
cluindo as linhas da Estrada de l!'erro do. Paraná . e de Santa 
Cnlhnrina, attingiu a i. 856kms,48G, cstnndo. em construccüo· 
2451:ms,220, e com estudos. approvados 1. 028kms,903. _ 

· .<\:chttin-se 'cm trafego na. RMc de Viaoií.o Ferroa ·do Rio 
Gr'nride. tio . Sul . z·.31t8kms,05~, incluindo .o . trecho .de 
123M1s,S70 entro Itnqui c S. Borjn, inaugilrado no . urino pra:.. 
::dmo findo. As linl)ns cm coristrucção 'attingem a ·SOS1•ms,317, 
sendo as seguintes: S. Pedro u S. Lulz, com tiro ramal para 
S. Bórja; Bazilio a Ja!;mirüo, _S. Sebastião a .sa~t'4-rina·'do Li~ 
vrameuio e Alegrete a. S. Tluago, ·que substituiu o trecho .do 
Alegrete ·a Quarnby, 
.... Das. HniiD.s .. estrat~gicas. ciiinplcimeíi.t:ires . de~n rôde . de 
Vlacüo apenas. ~10ou completamente estudada a lmha de P.e:~ 
'lotas a.-S. Pedro, com 450 kilometros appróximlidamente, dos 
quaes já foram appróvados .10<ikms,405,. dependendo . os 31t6 
ldlomctros res'tàntcs, dé tráb'alhos a effe·ctúlir no escriptorio. 

Acham-se approvudos os ·estudos da estrada de- 'feno 
Uberaba a Villn Platina, Iin extensão de 275l,ms,423: os. da 

. J!:stradn do Ferro de Santn. Catbarina, medindo · 83kms.1 li O 
c os da Estradu de Ferro l1ecife a Itambé, com i30ks.OOO .. 

A extensão cont~actuda <lns estradas de ferro·nns différentcs 
rêdos d'o vilioão a cargo da Inspectoria Federal ·das Estradas 
é de. -10.167 kilomotros, dos quues ·so .acham em trafego Pl'o-
visoril) ·1. 802 kilomctros. · 

·Das· cstradàs do ferro do ·concessão ·esto:dual, · 'denomi~ 
nadas colonincs, cujos prolon:gnment,o's gozam de suhvendío 
federal. fói innuAUrndo um ... trecho de se to kilomotros ria Es
t.râdn. ·de Ferro Fluminimso, ii. ·margem do rio Mogy-Guassú,
o outro. de 21 ,kilomott•os, nn !Estrncln de Ferro do Dourado, 
1::lmnl do Ayrosn Gnlvüo. · . . . 

. . A rcsponsnbi!'idadc actunl do ornrio pelos ,itll'Ós das. n'po
Ji.cos o omprostimOs para ·ns I}Onstruccões;-' encampnçõos e sor .. 
vi o os do ·juros por garantia~ .de :vins-f~~rcas não · custcndaJ 
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p~Ja ·União, nLLing-e a 38.358 :86<$-157, que se di~criminam 
da maneira seguinte: 

ImporLanciu cm ouro convertida cm papel 
. ao cambio do 10 d .... . _ ........ : ... . 

Importancia om papel. .......... ·:·:· •..• 

Ou sojn um ioLul de ...... ·, ....... , .. ;.:.;·., 

33.072:7-10$12D 
10.0SD:735$8Gü -------. 
44..0132:4.75$0:)5 

' do qual deduzindo-se J. O-i5 :S~ü$!l!l8 dos :saldos de gat•mll.ia' 
do Juros de 1012, c .\.GG7:78-i$510 ~as quota~ ~c \lrronda~ 
monto do mesmo unno, obtem-se a 1mportancw mdwadu de 
38.358:86.\$157. 

O saldo de deposito para as linhas cm consf.ruct;ão ú diJ 
78.056:112$202, papel, cquivulentH a . -16.255 :401$67<!, OUJ'O., 

· No nnno do 1011, a responsabilidade será, no maximo, 
augmentada de 1. 400:000$, corro~pondentes .aos .iuros de 
24.000:000$, desde que as linhas das rMes do Cearú, Bahin, 

· Santa Catharina ·c Goyuz não vão ter augmcnto de deposito, 
cm virtude do serem os saldos dos doposiiJOs· existentes su-
periores ·ás importancias n despender noz;so exerdcio. . 

Quanto ús linhas que gozam à e garantia de juros, n l'es
ponsabilidado não sel'IÍ ausmentada por serem 0:1 depositas 
superiores. tL. despc?.a possível. . . . · 

O custo total das estradas de ferro construidns o cocam
pudas, sgb n fiscalizaoiio da 'Inspectoria, ascende á quantia do 5D5.-91 :555$068, . 

· Computados os unnos anteriores até 31 de dezemb·ro do 
:1013, os certificados e~"]ledidos Plll'a pll'gamento em apol'itJos · 
nas estradas cm ·construccüo, sob o 'regímen da lei" n. 1.120, 
attingimm a importancia de 129.610:212$610, o as ·apolice" 
cmittidns para cncampacão das estradas de ferro a· de 
51.860 :8.7<!$413. . . 

· Durante o anno de 1013 foram expedidos certifkarlcs. 
·Pura pagamento das seguintes importancias: 

• , . , , , ... :··7~·· n;:":"~,.,~,,.,!''"':'·l'r.!'··l 
IA'f:lO!ic_cs <lo 5 % ................. : ..•.•...... ''·' · 37.041:841$303 
D!nho!ro, pn.pc-1. ............... ':•.•·•.·.· ., ... 1 •.•••••••.• 1 · 7 .822:'040$602 
Dmhc1ro, ouro .............. : .... :·., ....•. ···'·: 12.51Q:681$763 

llSTMDA Dll l'EHHO ITAPUM A CORUMB.~ 

A Estrada do Ferro Itapura n Corumbt\, cu,in r.onstruccüo 
foi · contrnctada com a Companhia Estradas do Fet·t·o No-
1•oesto do Bmzil, cm virtude· do decreto 1n. 0.800, de• 24 do 
marco do 1008, devia estar concluic!a cm ~O do St)tombr:o do 
~ 01'0, Regundo dolcJ•minava a clausula XVH do l'Oferido rJc

.IJl'OiO. Jlsso p~azo foi, poJo decreto n. 8.355, t.Jo 8 do novorn- · 
!JJ•o daquello tlll!lll, prorogaclo ·até 30 de mnl'I)D ·rlo 1012, e 
novamente 11rorogndo até 30 de setembro. do 1013, pelo de-
cre~o u. O.U70, do 30 ·do dezembro do 1:H:l. · · 
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Não obstante taes prorogacões, o. companhia não cumpriu 
o contracto, e o estado da construc~ão, cm 31) de ~çtembro de 
1013, era tal, que exigia ainda cerca de tres anuo~ para 
a •conclusão das ·obras contractadas, ficarido estas completa
mente paralysadas, em virtude da Ul'àva !los tn1balhadores, 
motivada pelo atrazo dos respectivos pnsamcntos por parte 
da companhia. Em vista desta siLuucüo e da insolvabilidade 
da, companhia construcoora, foi expedido, cm 23 de outul.iro · 
de i 91.3, o decreto n. 10. 523, do teOr ,seguinte: 

' ' . ' 

O Presidente da Republica dos.Estados Unidos do Brazil: 

Considerando que a construccão da Estrada de Ferro Ita
pura n CorumM, a que se . refere a clausula I do contracto 
approvado pelo decreto n. a. 899, de 21, de marco de i U08 
não ficou terminnda nos prnzos fixados na clausuln XVll 
do mesmo contracto, nem dentro das prorogações concedidas 
pelos decretos ns .. 8.355, deSde novembro de 1910, e 9.970, · 
de 30 de dezembro de 1912; . · 

Considerando que no intuito de evitar quaesquer dim
. culdades á. construccüo da referida estrada, á qual estão li
. gados relevantes interesses de ordem publica, . o Governo 
deixou de tornar effectivas as penalidades ·constantes da clau-
sula XX do mencionado contracto; 

.considerando que sua. clausula XIX determina a perda dá 
caução de que• trata a cll\usula XVIII, salvo caso de forco. 
mnior, ·a ,juizo do G.overM e sómente delle, si as obras de . 
con·strucciio dos trechos aili indicados não ficassem concluídas 
em prazo que, em virtude das prorognclies concedidns, se es-
gotou em 30 de setembro tl!timo; · . 

Considerando, · outrosim. que a não terminacüo das obras 
dentro .dos .prazos estabelecidos dá Jogar á declaracüo da cadu
cidade de pleno direito do contracto, independentemente de' 
intcrpellncüo ou acção ,judiciaria, sem que a ·companhia con
llessionarin. tenha direito a indomnizacüo alguma, sog1.mdo •es-
tipula a clausula XLIX; · 

Consider·ando que, conformo resulta do um modo ;pr·cciso 
do officio n. 1. 266, do 21 de outubro ·do' corrente, da Inspo
ot.oria F~deral das. Estradas, v.erificaram-se as duas hypotbc- · 
sos prevrstas nns crtadas clausulas xr;x o :\'L IX, não· so havendo 
por out.ro lado, ·caracteri1.·ado nenhum caso do forca maior, 
como determinante dos i'actos apontados; . · · · · 

Considor•nndo a conveniencin de levar a offoito as oliras 
encetadas directamente pela .administrncüo publica; 

nesolve: . · . . · 
~~I ~ , . 

I. Declnrtir caduco de pleno direito o contr,ncto approvndo 
pelo decreto n, 6. 890, de !!4 de marco de :1908, do conformi
dad.e c~m as ·Suas clausulas XIX c XLIX, som direito a indo

. mmzacuo alguma para n respectiva concessionaria, Compimhin 

...... ··~ .. ' " .... 
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Estradas de Ferro Noroeste elo Brazil, c com perda da caução 
.do que truta a clausula XVIII, em proveito dos cofres publicas; 

rr. ·Man-dar que so prosigam as obras do construcçüo, 
ndmi n istmtivamonte; 
.. III. Determinar que essas obras se,jam custeadas por conta 

do saldo existente do producto da emissão de 100.000.000 de 
Jrnncos, feita no pm·, de accGtrdo com o <lccreto n. 6. 9'•4, de 
7 elo mui o de '1 o os, .e depositado em estabelecimentos bnnca
rios, em nome e inteira rlisposicão do Governo. 

.Organizadas em outubro ultimo· as instruccões para ser 
construída administrativamente a Estrada de ·Ferro Itapum 
a Corumbú, foi nomea;do o engenheiro chefe dos trabalhos, o. 
quem ontrega·rnm os directores da companhia contrnctante,' no. 
cidade. de Bnur,ú, a referida ·estrada. · 

No. occasiüo. do recebimento achavam-se em trafego pro-
viso rio: . 

1) o trecho de Itwpurn no •Rio Verde (221 kilometros), 
. sendo ·a travcssi-t1 do rio Paraná, em Jupiá, feita por meio de 
chnlaims e rebocadores,. por não estar ainda iniciada 11 ·con
struccüo dn ponto necessaria á transposição desse rio; 

. 2) o trecho de Porto Esperança, no rio Pa•rnguay, até .Ja-
caré, na ·extensão de 306 kilometros. · . 

· Estava cm construccüo o trecho entre Rio Verde e Jacaré 
(310 Jdlometros). · · . . • 

. O estado da linha em trafego, do Indo ao Paraná, é regu
lar, com excepção do trecho de Itapura; ao Jupiú, que precisa 
sm· levantado, devido a fic!lr inundado em grande parte por . 
occasião das grandes encl1entes annuaes. 

E' máo o estado das linhas nos primeiros 40 kilometros 
do Jaqo da rio Paraguay, cm aterro que atravessa o respectivo 
.panlannl, não podendo ser regularmente trafegado esse trecho. 
Essa situnçilo deco.rre do facto do não ter sido elle construido 
na altura conveniente, pura que a linha ficasse acima do. ni
vel da enchente m11ior, observada em i005, ·e de níio ter sido 
foitn obra algumri. de 1a-r!e pllra esco11mento das aguas, .do que 
I'esuJLou achar-se esse extenso aterro funccionando como bar
ragem e tornar-se indispensavel suspendei-o 'acima da cóta do. 
enchente, det~e~rminando essa providencia um movimento de 
terras de cerca dO' 200. 000 metros cubicos. · . 

Não é satisfactorio o estado da linha entre o kilometro 40 
o Miranda, estando a. parte, comprehendida entre essa cidade 

· e Aquidauana em ·condiciies regulares, sendo que o t11echo de 
Aquidnunnn a Jacaré é o melhor conservado. · 

No trecho entre Rio :Verde o Jacaré, acha-se ainda de
pendente de construccíio um grande nuinero de obras de nrto 
ospeciaes; entretanto os trabalhos de ter;raplenagem ~stllo ahi 
)l(lstante, lldoantados e !PN~te.ll a terminar, . . r 
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Enlrli as pontas dos trilhos (lado do ~nrasuny o lado. do 
. Paran(L) mediavam 217 kilometros, que ostuo ag9rt~. reduztdos 
a HO, com o twanço das obras, devendo ser fcilu dentro de 
poucos mezes .u ligação. 
· · Do Judo do Paran(L os serviços do construccão prosegucrn 
com re~ularidude, por ser ahi fucil o abastecimonlo dos mn
l.et·iaes ncc•essarJos,- o quo não acontece do Indo do Parusuay, 
ondo ha doficiencia do· meios de transporte. 

Em Aquiduuana estão sendo montadas as officinas com o 
mnl.or·ia1 quo eslava ~bundonud~ ·cJosqe 19H. 1 • . · • 

A Jmha l.elegt~upluca deve !1car ]Jguda ate· o fJm do mato, 
o cru~ mu.ilo virú facilitar o· serviço. · · 

'Entro ns obras .a cxocutut• avulln em primeiro Jogar a 
ponte sobre o rio. Paraná, que ficart\ com 1 kilometro do ex

. tensão totaL 
Os pagamentos n fazer, por difforontes .títulos; aos forne

cedores dos empreiteiros, o que por occasiüo da caducidade 
do contracto, com um prazo elo cerca do um anno, montavam 
a 3; 000 :ooo$, upproximadumente, estão sendo effcctuados, 
achando-se .iú snldaclos quasi todos os compromissos rcf~rentes 
no anno de 1n13.. · · · · 

·llSTRAP,~ Dll l'llD!lO CllNTiiA14 DO DMZIJJ 

Na Estrada do Ferro Central do .Brazil tom sido posta cm 
pratica urna serio do providenCias tendentes não só a melhomr 

· as. condições i'innncoiras, como tambom a tornar effccLivus as 
· vantagens docorr.ontes da regularização do seu Xunooionn-
mento. · · 

A modificação das tarifas constantes dó decreto n. 10.28Ci, · 
· do 23 do junho de 1013, determinou sensivel nccroscfmo da 
roceila annual. · · 
· A diminuição ob1.idn de cerc'ii'do 3$ por tonelada, no preço 

do carvão para o consumo no 1'~ Hcmest.ro do corrente anno, 
conoo!•rerú para. reduzir a respectiva despeza, qpo · ntLingíu 

·a quusi·9.000:000$ om 1n13. · 
Outras moc)idas, no. sentido do diminuir ns dospczas do 

Cl)sleio,· fazem prover que no corrente anno ficará eliminado 
o ·aa('icit desta viu ferroa, o qual,· tendo-se elevado em 101:1 
·a ecrcn de 12.000:000$, desceu n 10.000:000$, •Cm 1012; o 
baixou a menos do G.OOO :000$ em 1013. · · · 

Terminado cm grande )Jarto, no i • semestre do urino pus-. 
~ado,. o rcoohimento clns locomotivas c carros .cncommondnrlos,' 
quer do bitola lurgu1 quer ·do bitola cst.roltn; fio6'u, a partir do 
;julho, normalizado o scrvico do trn'fcgo'clo merendarias o do 
gado cm toda n extensão da estrada. '"'>' · · 
· '~:~n.do i'icndo concluii:Jn n l·emodcln~ii.o·.poi• que pussnrqm, 
ns ol1wmas do Engenho do Dentro ach~m-so prcsont~monto 
nppnrolllnrlns· pm•n n nccc~snrin rcpnJ•nr.fio· do mntrrinl rn~ 
clnntc.. . ' . 
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Os pi·incipucs depositas foram já ou cstfw sendo convc
nicntemento propamdos o transformados, do. modo a pcrmmü· 
quo corrcsvondum pot· completo ao seu ohjeclivo. · · 
·. Na oslncão Mm·Hima i'oram constl'Uidas novas linhas, o a 
~st!!~fio Oc.n.tral, cOtl) a construcção da noya cabine, vac ter 
fncthtudo o ucccsso as suas plntnfói·mns, cv!Lando-se o incem
modo ·da parada dos trens junto ú cabine int.crmcdinria. 

· Foi inu)lgu~ndo o novo urmuzcm da cstncão do 'Norte 
tendo sido desde logo dcstinngo no sewioo do llngugcns c en~ 
commondns. . · 

'l'~rna~se indispcnsavol n conslJ•uccüo de nllt• igos pura lo
cornottvns o carros cm S. Diogo, porquanto, sendo a uccommo
da~ão insufficientc, a maior parte desse material fica uctunl
mcnle dcsnbrigndn, com grnw prejuízo para tt sua conscr·-
w~. ' -

~\ substituição dos trilhos na bitola larga ficou concluída 
ntó Lnfnyettc, e nu bitoln ·estreita essa serviço foi levado a 
effoito ató Bollo Horizonte, c iniciado entre General Carneiro 
o SoLo LagOas. · · 

O lastrumento do pedra britada c cascalho continuou com 
acf,ivndade, apeznt· do varias fornecedores não 'Lerem cntt•cguo 
ns quantidades conlract.adns, faltando apenas lastrar, cm 31 do 
dezembro dc.l013, :H kllometros na 'linlm do cent.ro (]O bitola 
larga o ~lO no ruma! de S. Paulo. · 

Nenhuma 'tesoluciio foi ainda tomadn. pelo Congresso Nn
·cional ·quanto ti incontcstavcl convonicncia da clectrificncül) 
C]OS tc·ens do sul~urbios. . . . 

· Prosoguiu; com I•a·gularidado, nindn que vagnrosamcnto, 
rlovida: üs dift'icunlndes ·decorrentes do trafego, n conshuccão 
(Jil .mais duns linhâs entre' as cstacões Marítima e Doadora. 
uslnndo ,terminado o trecho de Dcodoro n Mnclurcirn. · 

'Concluída ·essa construcc)úo, ficartí regularizado o. trnfcr;o 
entro Central c Dcodoro, onde os trens de passageiros do inte
rior sofl'rcm constantes utrazos pela insufficicncia do linhas, 
scpdo quo nesta ultima cstncüo !'ai uugmcntadn n respectiva 
':\roa o tcJ•minadn a ·consLruccüo do varias dcsvíos, no intuito 
de constit.uil-a ulteriormente em. esta~.üo de triagem. 

Tendo em vista n nutorizacüo constante do decreto n. 2.40G, 
·de H do ,janeiro ao 1011, está sendo ·realizada a dupl)caçuo. da 
linho. :i!n Serra do Mnr, entre Belém e Barra do P1rahy, na 
e~tonsão do ldl kilomotros. · . 

O projecto ndoptnclo e .em exocuciio faz correr a nova li
nha lutortllmento ú actual, passando tí. direita ou á e~q_nurdo., 
do modo mnis ocon01nico, ele accõrdo com ns CO!Jdic~e~ do 
1:nrilCno o. ligar cm. seguidn os novos trechos nos nnt1gos, 

. obtendo· 1\Ssim duns linhas constituidus respectivamente elo 
trechos 11'lVOS C\ do trcc)1os dn· linbu nctuul. . 

. Nns pontes a éluplícaciío fo[ feito poln, COJSLrucc~o, em 
cimont.o 1n·mudo de n<J~n ponte .1uxtupostn a cx1stonte, e nos 
tunnoi~ n Pl'Oeo~so cm· gcrnl t1snc1o foi o elo' nlargnmcnto, . ' •, 
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Os trabalhos estão sendo executàdos com actividade, sendo 
(Je espernr que estejam terminados até fins do corrente anno. 

Concluída a duplicação da linha nn Serra do Mar, de 
Ilelém a Barra do Pirahy, onde se separa a Estrada de Ferro 
Central nos seus dous ramos principaes, linha do Centro :l 
rumai de S. Paulo, ter-se-hn conseguido a solução. de um 
importante problema que, :reclamado ha cerca de 40 annos, . 
tem sido objecto de successivos ~ variados p;rojectos. · 
. Em 31 de dezembro de f913 estavam em construccão os 
seguintes prolongamentos e ramaes: · ' 

:t.' Prolongamento· da linha do Centro, de. Pirapora n 
Belém .do Pará: - procedendo-se á revisão dos estudos dos 
primeiros 100 Idlometros deste· prolongamento, com um en-
curtamento de cerca de sete. . 

A nova estação de Pirapora jó. está concluida, bem. assim 
o leito e o assentamento de trilhos até a margem direita do 
rio S. Francisco. '· · · · . 

. A ·ponte sobre. esse rio tem prompto o encontro da mar-
g-em esquerda, estando iniciada a construccão do da margem 
direit~ e dos pilares; · . · 

2.• Prolongamento por· Montes Claros até· a. ligação. cm 
Tremei:Jal com a rêde da Vincão .Bnhiruna: -já se achando · 
os trilhos assentes até a ponte sobre ó •rio Curimatahy, na 
extensão de 60 kilometros, é a construcciío ntac111da até ó. ci-
dade de Bocayuva (kilometro·~ 192); · .. - .~~ . · 

3.• Ramal de Sabará a Sant'Anna dos Ferros: .,.... tendo 
ficado concluido. o. ponte sobre ·O rio Sa:ntn Bo.rbara e a es:. 
tacão definitiva desta cidade; e. iniciada a.construccl!.o'de Santa 
Barbara a 'Itabira de Mntto Dentro, onde estão · promp!Ds 
quatro Idlometros de leit(), medindo a 'linha pelos estudos de-
finitivos 54 ldlometros; · · ' 

4. • ·Alargamento, da bitola até Bello Horizonte, pelo valia 
de Paraopeba: ..:.. estando _promptos 135 kilometros de Jeito, 
em 162 kilometros, que é a extensão entre Congoiilllas e Bello 
,Horizonte, -e proseguindo o nssentttmento dtt via permanente. 
n Iém da estnçã·o do Sanctua:rio;. · 

I ' ' • 

· · 5." Ramal de ItncUJrussá a Angra· dos Reis: - estando· ata
cada a construccão ·em toda a extensiío do ramal, e o leito quasi 
concluido até Mangaratiba; 

. 6.• Rêde Fluminense: - entr'o Vnlencn:· e Rio Prato ,a· 
bitola de .. :lm,iO foi reduzido. a i metro, na extensão de 38 
kilometros. · 

' ,. 

o leit~ da linha de Rio Preto a So.nto. Rito. di!' .Tacutingn 
esf.á prompto, . e o assentamento dn 'vin · pm•manento 
concluido até S. Fernando,· no Jdlomof.t'() '18, ;continuantJí) 
com notividnde . n consLt·ucÍ)iío dos 20 'kilometros l'éS- · 
!.antes .. O trecho de Governador Portelln n Barão ·de Ynssourns 

· ostó. conclui do, ·inclusivo o· nssenf.nme.nto· rlc \riJP.o~, f~lj.nn1lo 
' ' ' ' 
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apenas n construccão de. duns estações para ser • ·aberto no trnfego, 
Nos 50 kilometros comprehendidos entre Bemfica o Lima 

Dua;rte, faHam apenas trcs para ultimar o. leito <la linha, tendo 
já sido iniciado .o •nssemtnmento da via permanente; 

7.' Ramal de Pnlmyra n Pjt'unga: -a construccüo uttingiu 
Mercês do Pomba (kilometro 32) ,. estnnc'.~J o leito prompto ntó 

. o kilomiltro 12, estncilo <lo Santa Rosa, quasi concluído até o 
kilomotro 20, e [a!f.ando apenas sete ltilometros niio ligar.Jos 
até Mercês do Pomba; ' . , . · 

8.' Ramal de Ouro PJ.'eto a Ponte Nova: :..... a aborturn do 
trafego no trecho de Ouro Preto a Marianua, com 18 kilome
tros, depende apenas da conclusão de um aterro c do assen-ta
mento de tres kilometros de vLa permanente. · :· 
· O trecho de IVIarianna a'Ponte Nova, cnja 'construccão foi 
o. tacada' em toda a. sua extensão, tem cerca :de· 20 kilometros do 
leito preparad·o. · . · · 

Sem. computar o prolongamento de. P~rapora. a Belém do 
l'ará, estavam ()[l]J construccão, em 31 do -dezembro de 1913, 
705 kilometros de prolongamen[.()s o ramaes, dos quaes mais 
de 500 poderiam fica·r . coneluidos e abertos ao trafego até 
fins do corrente anno, si não tivessem os respectivos trabalho~ 
sido suspensos, devido .a não ·ter sido votado pelo Congresso 
o creçlito necessario para o ·seu proseguimento em 1914. 

A despeza com as construccões . em 1913 ·montou n 
18.500:000$, sendo que n importancia das medições dos tra
balhos executados no 2' semt!stre; e que devia ser feita em Ja
neiro do corrente anno; não está computada naquella quantia. 

O material rodimte recebido e cujo J)ag=ento não foi 
ainda ef~ect.uado, attinge á importancia de 14.649:695$000 .• 
· A receita total da estrada no anM de 10.13 elevou-se a 

43.822:381$707; .superior em 5.652:H5$094 á do aJ?no qe 
1912, e excedendo em 9. 703:758$435 á de 1898, que foi a m:us 
avultada •at6 1912. · . 

A despeza de cu5teio relaf,iva ao anno de 1913, Importou 
em 49.083:021$447, sujeita a algumas rectificacões. 

Comparada a despeza de custeio com a receita, verifica
se um deficit de 5:861 :230$1380,inferior em mais de 4.000:000.S · 
no do 1\nno anterior. 

Para os trabalhos de duplicacão na linha da Serrn do Mar. 
foi aberto o credito de 8.000:000$ pelo decreto n. 10.693, d~ 
14 de janeiro de 1914. · 

' 
, ESTRADA. DE FERRO OESTE DE MINAS 

' 
A '.extensão das li'nhns. trafegadas, a cargo da Estradai: d~ 

Forro 0sto do Minas, era, cm 3! do dezembro dc_1913, de.t.uo, 
kiiOJl'ltctros sondo 208 ,kilometros de navegncuo f!uyml o 
1.209 kiloÍnctros do linhas ferroas, das qun~s 721 kilometro~ 
com bit111a do Om, 701 e !j78 kilometros com a b1tola de um metro. 

. . 

• 

' ,,. 

' ''J 
,· _t 

•,'+ 



...... 

-... , ., 
'• 

-··· ~. 

... 
~· 

-

' . 
I , 

:A ieceitn c despczu cm 1013, dependentes ahidO: de 'algum 
· 'dados a npumr com rci'cren.c.in no mez de dezembro, pódcrr: ser. 

calculo das I•espectivarnenle cm 5.070 :O i 7$222 e '•. 4111 :183$562; 
resti!Lnndo um ·saldo de 605:.433$000. · , 

E' sobremaneim notavel o· movimento sempre crescente 
da rcccit11 dóstO: cstrndn, nestes ultimas cinco annos, tendo ella 
produzido: · · 

~m, .19,09.:.··.'·········· ... ; .. ~ .............. 1 JLm 1010 .. o ••• o •••••.•••• o •••••••••••••• o o; 

En1 1011 .... · ......... · ........................ . 
E . '9' Q ' ' ' ' ' ' ' ' .:J!ll Jol<Jo"o,oooooooo•oooooooo''••~'oooooo'oool . ' ·'o 1· ., . . . . . . . ' .. . 
Enl.J., :.~),., ........ · ••.•••.•.••••• ,-· •.• · .• ·• ····•l .. . ' ' . . . . . ' 

. 
:2,831:33ü$1(l0 
3.249:106$0!58 
3.820:885$8711 
4.277 :31'7$20:) 
5.079:01711\222 

A re~d11, : ol?,f0!1rinmentc · do. traf0go, clevau~se • .\ 
4;050 :300~o09 .. ·•aík· · 

Nris !irihas JéDrens foram transpor~ndas· 336.270 passn~oi
'I'Os; 00.204 animaes; G .• 3:14 toneladas de encommendús; 130.1·iS 
·r.oneludns de mercadorias o l.ransmittidos 130.302 te)cg-rammns. 

N'ru linha fli.tviaJ jioram transportados 508 JlUSS·aB'Oiros, 
108 animaes. e 5.615 toríelndus de 'mercuqorins. . · 
· Durante o anno de 1013 es~iverom em construet)iio as se~ 
guintes linhas:·· . • · · . . . . . . ' . . . 

Ramal do' Al:meté, bitola de Om,7G, extensão cio 31;520 
melros; · · .- · . 

nmnal do· rp~rpecericn a Formiga, bitola 'de Om,70, cxten-
SÜ·O dó 40 ki!ometros; · · . . . · 

Trecho do 36 kiJ.ornotros, do Passa Yjnto ·n Arnntes; . 
•rrecho ·do Cedro n .Passa Vinte, em umn extensão do 22 

Jdlometrbs, o com bitola do· um metro, tendo sido conc!u1da n 
· J•econstr,ucoão do !eH() por meio do tnrdfns, iniciando o nssen

tn,mento de trilhos por' ndministmoão, o devendo dontJ'll em 
hrove chegar os trill1os a l'nssn Vinte, no nllo dn serra da 
·Mnntiqueira, na altit.ude de 1.2GO metros sollrç :o, nivol áo IT!ar; 
.. 'l'I•echo do S. VICente Ferrer .. a. Bom Jard1m, com ·05 ln lo

melros de extensão o bitoln..de um motro, contrncbado cm 1900 
com n Companhia Vi~cão Fevrea. · Snpucuhy,. ho,ie Companhia 
Estradas do :Ferro Fe.dernes Brazileirus .-(Rêde Sul-Mineira), 
e inici"Odo cm 1010, uctua.Imente quasi concluido; .· - · . 

· Linha do Divinopolis a, Porto Real, no kilometro 50 da 
Estrada dé Pc~ro de Goyaz, com 13B kilometros o bitola de um 
metro, contructada ·em outubro de 1010 o comeoada em 10H,. 
estando terminados o movimento de terra o n consLruccüo d·a~ . 
obras de ar~e, devendo, em breve, co:mocar o assentamento dos 
tr.i!hos; , · '.t · . · · 

Ramal. de Bel lo Horizonte, 'de bitola de um metró, caiu ! 55 
ldlomctros, consLruidos po!D em.preitei,ro EmiUo· Scbonoor c 
fnuUigurado om 19 de julho do 10i!, proseguindo a conslrue(}ÜrJ 
de ostitcües, cus·ns do t.u'I'mus, nbrigos pnrn mnterinl o outros 

· clopBndoncias dn linha, o sendo· iilicind.() o Instramento do leito 
com .pedra britada;· · . · ·, · 

: · I.twrns: coricluidns a estação do mesmo nomo e·a espln- · 
.nndn onde se :prctondin eonstt•ttil· .um li officinn .. parn· rcpn.rncüo 

..... 
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e cims.t.rucoão de carros, sendo tambem nugmllntado o ·edificiJ 
do. usma geradora. · · ·• 

Em outras linhas e ramaes foram executados trabalhos 
· do menor rclevimcin, que serão opportunamente relatados. 

No correr elo anno findo procedcu-so· ainda· á determi
nação das coordenadas geograpl!ica·s (Je· 28. pontos das linhas 
~1~ estrada, . despendendo-se nesse · servir,'o n quantia do 
3u ::!98$907. 

Por ,trabalhos effcctuados cm 1Dl3. nas Hnhas cm éon
strucçüo foi pnga a importancia do 0.329:870$135, sondo 
!í.85!í :·lG-1$530 cm dinheiro ·c 3...\.H :705$G05 cm npolitirJS, 
re;Blando a· saUsJ'a?.cr . dcspezas avaliadas 1 cm ecrcrt d" 
1.000:000$, que comprchendcm importancins do trabalhos 

. oxOt:utudos utú 31 de dezembro, medianlo contractos feitos 
segundo a respectiva autorização !egislntiva, c éujn aput•nção 
exacta dependo de medicucs finacs a ,que se esttí procedendo. 

Bsses trabalhos fornm suspensos a parUr de janeiro· do 
corrente'· anno, cm vil·tude de não 'terem sido votados pelo 
Congresso Nucion,al· os precisos creditas pura. o seu prosegui-
mento. · 

ESTMDA DE li'Ji:RUO CfiUZ ALTA A J,TU!n:: 

Os trabalhos ··executados em 1913 na Estrada de Ferro 
de Cruz Alta-J:juhy, cujn construccão est(t a cargo do a.• ba
talhão de engenheiros, foram effectundos no trecho do rio 
Ijuhy a Santo Angelo, com a extimsão do q[j kilometros, sendo 
que a-plataforma se acha, por .assim dizer, prompta para re
ceber a via permanente, exccpoão feita das alvennrin.~ dns 
pontes dos 1;ios Santo Antonio, Snntn Tllcre?,a, Santa Barbnt'n 
e Haquaranchim. 

Alóm de outros trnbaH10s, procedeu-se. ao assentamento 
do :13 kilomctros de linha, da mnr:;em direita. do rio Liuhy 
;\ esquei·cln .do rio Snnlo Antonio, ele duns pontes metallicns 
de 40 c 80 thotros,•c no reconllecimcnlo c cxplorncão ·d'IJ '1~ 
kilomctros do trecho de Santo Angelo t1 Gunrnny, ficando. or-
gnnizndo o respectivo projecto. ' · · 

NAYEOAC:ÃO. MAn!TIMA fi FWVIAL . . , 
·Com refcronci'!; á mnrin1HI.ll10rcnnto nncional-, que, .se

St\I1Clo a ConstituiOfiO qn )lepuhlJca, tem a spu c~rg9 n nnve
gaciio do cabotagem entro os Estudos dn l}epubl!Cn, cabo sn
liontrir ·a o:<.-pedicão do docrcto n. 1Q.524, qo 23. de og~ubrp 
de 19'13., npprovaildo o novo regulnmcnto pura o scrvJCO da 
marinha mercnnlc ii dn na.vegncão de cnbotngem, nos ter-_ 
mos da aulol·izucüo const.n.nto do ur~. 7• dn lei n. 2.543 A, do 
5· çJ~ .inn,oiro do 1012. ··· 

Esse regljl~mento, ref.ercndndo J)elos ministros çln Vincão 
c Ohms Pubhcas, dn·~ Marmhn, dn Fn?.cnrln, dn .Tust1cn o Ne
gocias· TntcrioJ•cs o dn Agriculutrn, Industria o Commr..l'cio, 
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obedeceu cm suas linhas geracs ao pro,iecto' do lei n. Si F, 
de i 909, da Cama r a dos Srs. Deputados, e foi organizado por 
uma cQmmissüo composta de representantes de cada um des
ses ministorios, que na .factura desse trabalho tiveram cm 
mira simplificar o I!eduzir, tnnto quanto passivei, os onus 
até então estabelecidos pelos regulamentos vigentes db. ma-

, rinhn mercante de cabotagem, sem prejuízo. das convenientes 
obrigações tcclmicns c administrativas. · 

. A adopção desta medida veiu ·ntleni:Icr a antigos recla-
mos. de emprezns, compnnhiàs e prirticulnres, que se occupnm 
.da industria de cabotagem,' o corresponder a uma n8cessidado 
reconhecida. e manifestada cm mensagens dirigidas no Con-
gresso Nacional. · . . · 

Entro as providcmcias de maior monta, adoptadas e .cujas 
ragus do ha muito se faziam sentir, cumprç · mencionac. as 
disposições do novo regulamento, que o'ntendem com os ser
viços· de telegraphia sem fiq, e do salvamento· em ·casos do 
incendio ou naufrngio, que estabelecem condi~õos cspeciacs 
para o transporto . de passageiros, princjpalmênte os de a• 
classe, e outras para a exportação de •mercadorias nncionaes 
ou nacionalizadas, merecendo' ainda especial destaque a parle 
.referente no servico sanitario a bordo dos navios , mer
cantes, que d~vidnmcnte orsunizndo, rmssou a ficar . sob 
a jurisdicr,ão··directn da Directoria de Suude PublicrL Federal, 
tornando passivei exercer-se uma systemn~ica, competente c 
profícua nccão defensiva, contra a invasão do molestias trnns- · 
missiveis, a bordo do navios procedentes de portós infeccio-
nados. · . · .· 

Para o goso das rcgulins conferidas aos .navios com pri" 
I vifegio de paquetes, foram estabelecidas. qondições que por

mittem exigir o cumprimento .das obrigucões assumidas pelos 
seus proprietarios, entre as quaes figura rL 'do fornecer as .os·
tatist.icns do movimento de transportes feito po!' cabotagem. 

' 

Este conjuncto de providencias do novo regulamento da 
marinha marcante o navegnoüo de cabotagem, a par das fa
cili~ncles que· apresenta c das diminuicões de. onus para, as 

·companhias e emprezas de navegncão, importa em vàlioso 
auxilio de ordem' administrativa por facilitar ·n fiscnlizacão 
desse importante so!'viço, nacional. , 

Entre os diversos actos expedidos pelo Governo, em rc
laciío ús compamlhias ·e em prezas de nO:vegncão ·por elle fisca-
lizadas, sobr.esahem ·os seguintes : . 

·a) innovncüo do contrllcto com a Empre~a Viacão de· São 
Francisco,' por decreto n. 9.963, de 26 de .. dezemb!'o de· i912, 
em virtude da nu toriznçiio constante' do n. XL III, do . art. 32 
dn lei n. 2:356, de 3i ,de dezembro de 19i0,. revigorada pelo 
:irt. 28 da lei n. 2. 5~~. de ~ de janeiro de i 912. ' •· 

Em virtude qessa innovncüo ~ai elevado n quatro o nu
: moro do viagens redondas mensncs entre, Jonzeiro o Pirnporu, 
o croada n linha entl'o Pimpara o, Janunrin, com uma viagem 
.rcdondn monsul1 sendo' nugmontuda de .:300 :OOO$.a respectiva· 
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subvenção annual c abolido o privilegio da emprcza referente 
ú. navegação a vapor do rio S. l!'rancisco, privilegio este que 
era unico oxistcn~. tendo sido approvadus novas tabcllas de 
freto e passagens, sensivelmente diminuídas, e inaugurado 
para a navegação fluvial o syslema difrereneial que tão gran-
des benefícios offerece; · · . 

b) reforma do contracto celebrado com a Companhio: Na
cional de Navegação Costeira, por decreto n. 10. '176, de abril 
de 1913; .fican.do sem· effeito o que i'óra celebrado por forca 
do decreto n. 6. 923, do 9 de abril de• 1908,. c que dev1a vigorar 
até 1918. 
· . Essa reforma foi autorizada pela disposição constanLo 
do n. X do art: 52 da lei n. 2.544, de 4 de ,janeiro de 1912, 
revigorada pelo art. 02 da lei n. 2. 738, de 4 de ,janeiro 
de 1013. · 

. Em virlude do novo contracto foi concedida li companhia 
a subvenção de 40:000$ por viagem redonda semanal rapida 

· entro. Porto Alegre e Manáos, ficando obrigada. a executar, 
som subvenc'ão alguma, o serviço de uma linha de passageiros 
o cargas entre O' Rio de Janeiro e Porto Alegre, com escalas por 
diversos portos dos Estados do Rio, S. Paulo, Paraná, Santa 
Catharina e .Rio Grande do Sul, e outros exclusivamente de 
cargas ·entre Recife e Porto Alegre; . . 

c) substituioão e posterior revisão do contracto celebrado 
com n Companhia de·Navegacão a Vapor do Maranhão, por de
cretos ns. ·10.295, do 25 de jnnho de 1913, e 10.377, de G do 
agosto do mesino anno, nos termos ·da autorização contida no 
art. 52 da lei n. 2. 738, do 4 de janeiro de 1913. 

Com •esse acto, o servioo ··do navegação a cargo dessa com
panhia, que. pertence ao Estado do Maranhão, ficou consoli
dado, tendo sido supprimidas algumas viagens, que não pre
,judicam o movimento do .intorcambio commercial da zona dos
servida, c mantida a mesma subvençüo de 300:000$000 
annuaes; 

· d). rescisão do contracto, .que com o Governo tinha ·a Em
preza de Navegação Espi.rit.o Santo-Caravcllns, em virtude do· 
decreto n. ·7·; 3G9, de 24 de marco de 1909, motivada por 
constantes imposições de multas, nos termos da clausul!l :\'VIII, 
eo:-."J)edindo-se, para •esse fim, o decreto. n. '10.659, de 31 do 
dezembro de 1913; · . · 

c) transferencia pór' decrilt~ n. 10 .. 584, de. 26 de novem
bro de :l013, pará a firma Nicolaus & Comp., do contracto qu~ 
com o Governo Federal tinha a firma Mello & . Comp., por. 
forca do decreto n. 8. 079, de 23 de julho de 1010, mediante' 
o abatimento de :lO % nas porcentagens nddicionaes ·das· tu-
rifas auc estavam em vigor. .. 

Em nsscmbléa geral extrnordinnrin,, realizada cm 2 do 
julho ele 1913, resolv~u .a Sociedade Anonyma Lloyd Brazileiro 
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dissolver-se, o Jl!'Ocedor o. .umo. liquidncúo amigo.vol, sendo :vo-
tada e o.pprovada a segumt~; proposta: . 

a) a directoria propõe ao Governo uzar da autorizo.cüo, 
que lhe foi conferida pelo art. 97 da lei n. 2. 738, de 4 de 
janeiro de 1013, pnm o fim de inóorpora~ a Sociedade Anonyma 
Lloyd Brnzilciro· .ao patrimonio nacional, liquidando ou'trosim 
as dividas ela mesma; · 

b) caso seja acceita essa proposta, ·a directol'io. cptrc
gar-lhe-ha todo o activo o passivo. · · · 

' . ' 
O Governo, homologando •esse. acto, expéàiu O· decreto 

n. 10.387, de 13 de agosto do 1913, que autoriza' o ministro dn 
Fazenda a emitLir apolices até· a quantia de. 32.000 :000$, papel, 
pum liquidar a divida da Soqiedade Anonyma Lloyd Brazileiro, 
o dt\ outras providencias. . · · 
· Em virtudei do art. 3' desse decre-to, ficou inco~porado 'ao 

patrimonio nacional, sob a administracüo do 111inisterio da. 
Fazenda, o acervo daquella sooiedade anonyma,. até ser dado 
ao mesmo o destino de que trata o citado dispositivo, conti
nuando o respectivo servico a ser feito quasi que segundo 
as mesmas linhas do antigo· contracto, e tendo sido aberta 
concurrencia publica para a venda do respectivo acervo uva~ 
lindo em 43.913:630$000. 

P.erdurn infelizmente grailde numero de difficuldades na
turues para a uavegacüo de cabotagem, na entrada· de certas 
!Jarras de rios, que desuguilm nas costas e nos canaes da accesso. 
'do algum portos, difflculdades essas, que nttenta a importancia 
·ue despeza a effectunr; não poderão talvez ser ··sanados com a 
desejrwel urgoncia. 

·No correr ·do anno fm'am revistas as. tarii'ns qur. •estavam 
cm vigo~ para as companhias c emprezas Lloyd Brnzileiro, 
Companhia Nacion:al de Navagacwo. Costeira, Companhia de 
Navegação 1a VO:por do Maranhão, Empreza Viação do S. Fran
cisco e Companhia Commercio e Navegacüo, tendo sido .todas 
ollas sensivelmente diminuídas, principalmente em relaoüo aos 
fretes dos genet•os de produccão nacional, ·quando oxpoi·tados 
dos centros productoi"as; c adoptando-se para as linhas ·flu
viaes o systcma diffcrencial, ó. semelhanca·do que vigora para 
us~~us~~IT~ · · 

Durante o anuo 'do 1913; as companhias. e cmprezas de 
n·aveilncllo . fiscalümdas, treriliznram 2.092 viagens :redondas, 
olevando.:se o totnl de milhas navegadas n 3.476.168, e sendo 
transpm·tndos 104.524 passageiros .do i' classe c H6.909 do 
:!" cJa.sse, que .•produziram a receita do 10.273 :7.\1$701; -:-' 

' .24.H4.22i1 volumes, com o p·aso de 1:3"2.745 tonelo:das, cujo 
1.t~ansporte ,rendeu 31.834 :512$441;- e 27."151 animacs, cu,io 

. frete importou em 250:740$510, 'CO!'!'espoi~dondo n•esses :trans
~ ilorLes ·a renda bruta to·tal de IL2.350 :003$052.' · . 
. . Eslí1 :ainda 'dependente de decisüo do Congresso Nacionnl 
· · n reforma do regulamento dn Inspectoria Geral de Nnvogaciio,. 

do ·qltc Ll'atou u mensagem de 7 de dezembro· da 1!H2, c cujas 
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hnzes constam do pt•ojccto · n. 572, de ·1 012, da commissão do 
Agricullu:·a c Induslt·iu da Gamara da1s Dcpulndos, c que 
consulla ti necessidade .de nttendcr a lacunas tlxislenles no 
actual regulamento duquella repartição c de arJuptal-o conve
nicnlemonte ao novo regulamento da marinha !Uercnntc e na
vegação de cnbotn\}Cm, que }Jaixou cortí o dc:C!'_cto n. 10.ú24, 
do 23 de •outubro de 1013. 

PORTOS, 1\lOS E .CANAES 

Vão Lendo 'a passivei andamento na parLe af'fccla ilo MI~ 
nisterio da Viacão e Obras Publicas .os serviços do portos, 
l'ios o rmnaes du Republica, aos quncs, com os meios actual
mente disponivcijs paril execução apenas de dcv~rminudns 
obras,. não· f'oi pasSivei dar o mesmo desenvolvimento de annos 
anteriores. · . . . 

Os -trabalhas· executados durante o unno no porto de Ma
.,.rftíos limitaram-se quasi que· exclusivamente à conservaoão 
·_das obras existentes. · . ·• ' · 

· · Acham-se jú approvndos .os projectos do edifício para a 
ndministraoüo c f'iscalização do por•to de Belém do Parti, do 
dcposito·pnra in!'lammavcis c da instnllação pura r:argl1 e des
. earga do carvão; tendo sido !'Cgulumcnludo o serviço da 'emis
são do conliàcimcnto o ?Vm·rants da companhia Pm·t of Parâ, 
.c.. rcstubclecida a nr<·ccadação dl1 taxa de 2 .%, ouro, sobro 
a importnciio,- aulot•izudos vS trabalhos para aproveitamento 
do cúcs fluvial· velho,,_ e prorogauo o prazo para tcvminncão 
da,s. obras complementares do pt•imoiro trecho da 1" secção. 

A commissüo ·de estudos do porto. de S. Lniz do Maranhão 
foi· dissolvida; e a comúJissii'o do porto do Amarruc-ão, tendo 
eoncluido a construc!jão do 1:úcs da Purnahyhu, c iniciado os 
serviços do dragag:cm no rio Iguussú o do fixação das dunas 
cm Amarraçã(), continuou. com as sondag,ms .hydrographicas 
o ·estudo do ventos, correntes o marés, pura a organizaoão do 

.. projecto geral de mell:ioramentos. 
No CearíL' os trabalhos do por·to de Fvrtulcza. estão actunl

mcnto paralyzados, procedendo-se apenas aos do fi"uoão das 
dunas, dmgagcm na ·bacia interna c observações ele-marés, 
sm·vicos estes que continuam tambcm no 'pcriodô do Camocim. 
o no de Aractrty, ando so··csttí offacluando o levantamento ·do rio 
Jaguuribo c da respectiva barra. . 

No pDrlo de Nntul fokdissolvida n commissiio de melho
rumcntos, continuando, p'orém, os servicos de obs,1rvncões mc
tcorologicns o llydrographicns, . dragagem c conservncüo do 
dunas, o lovanLamenLo do rio Potengy. , · · 

Em Cabcdollo, nn Pnrahylm do Norte, prosegucm os ser
vi,:os do· dragagem, omocamento; aterro. cnlçnmcnto o co;n,

. sl.!•uccfio do m'mnzcns all'nndosmios, sondo iniciado o scrvico 
do illuminacüo clcctldca no longo do cúcs, ·organizado um nntc
projc'clo c!~ dcsol1str~1coüo do rio Mamangunpe, c eontinuanclo-
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se os trabalhos de levantamento du planta hydrographica do 
rio l'nmllyba. 

Em Hecil'o estão sondo activamente executados, com 
cxccpciw da dragagem, ps diversos servicos do porto, princi
palmente as obms de construccão dos cáes do oito o 10 .metro~ 
de ugua o app·arelhamento. dos mesmos, as dos armuzens c 

. uzina olectrogcnon, as do queb1:a-mar e do molhe do' isthmo 
do Olinda, e as dos cáes do ·rio Beberibe e de protcccão uo 
J'eforido isthmo. · 1 · 

Deu-se comeco aos trabalhos· de. construccüo da ponte 
sobre o rio Capiber·ibe. ·· · 

Os estudos do porto de Al.·acajú, no Estado . de Sergipe, 
acl1nm~so já iniciados. · . . 

Na Bahia violentos temporaes determinaram a reconstru
ccão da muralha dos ·cúcs de· saneamento, e os reparos no . 
ct\es de cabotagem. Com a terminação do ·cúcs c!~ 'oito meLros· 

·no sou primeiro trecho, e do ·aterro da .úrea. correspondente, 
deu-se maior avanco á construccão da mlllralha do segundo· . 
trecho, .proseguindó-se na execw;ão das obras do cúes de 10 
meLros de agua, o nn consLruccão do· quebm-mar sul, sendo 
que a do qu~br·a-mar norte jú está em andamento. Os traba~ 
lhos do dmgugem tcém sido regularmente feitos, bem como o 
servico provisorio do trafego. As obras da avenida Jequitaiu 
foram suspensas,. e concluídas as do novo edifício do Mercado, 
que foi· entregue á 1\lunicipaliànde, estando em via de con
clusão as do edifício dos Correios. 

· A i'iscâlizaoão do porto do. Bahia, encarregadO: dos estudos 
do rio · Paraguassú, terminou os respectivos trabalhos. Está 
iá concluído o cúes na cidade de Cachoeira, e encommeildada 
a drag!l destinada no se1•vico do referído rio. . . 

Acha-se terminada a dragagem do banco da Barra, no 
porto da Victoria, continuando a do banco do mesmo nome, e 
proseguindo com nctiviàade as· obras do cáes. Concluído· o 
dique de concentração de vasüo ·entre a ponte do Suá e as 
ilhas do Papagaio e. Sururú, e verificando-se não produzir" . 
o effeito esperado, foi a Companhia Porto de Victorin auto
rizada a alargar o canal da Barra, de nccõrdo com as estipu~ · 
lncõcs ·previstas no seu contracto, ostan,i:lo actualmente depen
dente· de esludos. um requerimento, em que a companhia so
licita modificncões nG projecto, .e· nos orçamentos anterior-
monto approvndos. ' .::;; · . 

A commissflo do porto. dé. S .. ,João da Barra, dissolvida cm · 
dezembro, manteve até essa data o servico de dragagem no 
po1•to, c· completo.u os estudos ·para organização de um· pro
jecto de melllommcntos, exercendo igualmente a fiscalizncão 
do contracto de· limpeza e conservacrio dos riôs·.da' baixada· 
noroeste do Estado do nio de Janeiro. · . 

No porto do Rio de Janeiro continuaram',.os trnball)OS de 
arruamento, cnlcnmcnto c demnrcnr)íio do lotes. na zona do 
cúes, esLando em unclamento a. construccão de .armazens in-
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tomos c externos, iniciadas as obras do edifício destinado ú 
Inspectoria l!'edcml de Portos, Rios e Cannes, 'accrescida a 
L'edc do linhas i'ol'l'cas, augmenlado o numero do boias illu
minaUvas no canal de accesso, o locados os quarteirões na 
úrea proveniente do nr;ruzumcnto do morro do Senado. Junto 
tí bocca do canal do Mangue foi construido um pacr ou ponte 
pura descarga de earvüo ·C cursa de mangancz c outros mi-
norias. · . ' . 

A cxplomcüo dos serviços· do porto .continuou sendo foi ta 
pela Compagnie du P01•t de !lia' do J~neiro, em virtude do 
sou contr·acto; Quanto ao prolongamento da construccilo do 
porto, i'oram postas em C()[tcurrcncia as obras complementa
res na direccfio da Ponta do Calabouco. 

A Companhia Dócas de Santos manteve o serv ic;o do dra- · 
snscm ·contractual, construiu novos ar·mazens, refez um trecho 
da mumlha do cúes, continuou a construccüo da mortonn, e 
executou trabalhos de calcamento o .esgoto de asuns pluviaes; 
achando-se a mesma autorizada a organizar os projectos e 
orcnmcnlos de tnnques para petroleo, silos para cereaes, ar
mazons l'rigorificos c duplicação da linha de transmissão do 
energia electrica. · · 

Aborta concurrcncia para a execução das obras do porto 
do ParanagUt\, de nccurdo com o edital. de 17 de outubro do 
19H, apresentou-se em melhores· condições a proposta da 
Compar:hia Estrada do Ferro S .. Paulo-Rio Grande, não tendo 
sido, porém, celebrado o respectivo contrncto até 31 de de
zembro. Continuam os estudos e obsorvacõcs nas bahias de 
Pnranasmí c Antoninn e no Pio Itiberô, e bem assim o estudo 
h a pouco iniciado de um .canal no isthmo do Va!'adouro, para 
a lisacãó da cidade de. Parnnasuá nos portos paulistas de Ca
nanéa e Igunpe. 

No Estado de Santa Cathnrinn. estão em andamento o~ 
servioos no porto ·de Florinnopolis, na barrn de Lasuna, na 
barra c porto de Itajahy o no canal de ·Laguna no Araranguá. 

. Prosesuii·nm no porto do Rio Grande do Sul os trabalhos 
do dragagem. na bacia interna·, a construcoão ,não só dos molhes 
do lésto e oésto, na entrada da bnrra, como da muralhn do 
cáes do porto novo com o respectivo ,aterro e enrocamento 
interno, a montagem de armazens. e o assentamento de linhas 
J'orrca·s no longo do c;\ os novo. Dou-se comece ú constru•ccüo 
do deposito frigo,rifico e no servico de esgotos de asua.s plu-

' vines, e concluiram-se as ohras da usina de saz e oleo, e da 
' · usina eleotrica central. 

Foi constituidn umn commissão para estudar a navegabi
lidade do ·rio Paracntú, no 'Est.ndo de Minas Geraes, desde 

·a sua confluencin com o rio S. Francisco até um ponto acima 
'do porto de Burity. 

Quanto nos recursos financeiros referentes' nos serviços 
dos portos, tornam-se dignos de no•ta os seguintes dados: 
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Em 31 de de~embro de HH3 a receita-ouro provo.vel 
~-era de 27.820: iG0$830, tendo sido o. despezn de ré is 
. 17. 03G :212$010. Ficou, portanto, o saldo provavel do 
10.,780:048$21-1,. que está sujeito ao pagamento dos ,juros 
garunLido·s correspondentes no anuo elo 10-13, os qnnes com o 
nugmento dos _,capitaes determinado pelo ;111damento das 
obrns, não podem ser cnlculados cm menos do 5.000:000$000 .. 
Em um unico anno de cxistenci11 fic"ou o fundo• cm ouro ovi-
donLemcnlc elesi'alcado em mais' ele 10.000:000$000. . 

A reociLn ·nppr•oximnda cm pnpel era, em 31 de dezembro 
do 1013, do 111.5411 :223$407, o éomo as despci.as i'ornm do 
:tO. 021: 184$01G, passou pura o cx~roicio corrente o saldo-
papel de 4. 523: O:JS$581. · • 

A situação d!l Cnbm Especial ele PorLos apresenta-se, 
assim, carecedora de ~xamc e resolução . por parte do Con-

. grosso Nacional, a quem competirá. estudar a convenicncia 
do se tornar c:densh•a, a todos os por·tos c fronteiras rla 
Rcpubliol), a . cobrrunça de 2 %, ouro, sobre a import.ncilo 
estrangeira, ou de ter u Caixa Especial de Portos de voltar 
de novo ;\s suas primitivas funcções, determinad-as pelo do
m·eto n. 6. 3G8; rlc :111 de fevereiro de 1007, p~ssundo as com
missões o· fiscnlizncões dos portos, as$im · como a , adminis-. 
l.raciüo central da Inspectoria Federal de Po-rtos, Rios o Ca
nnes, ,a set• custen.dus pelo Thesouro Nacional, c não mais 
por aquclla caixa, cujos recursos, ocrmo se vê, são insuffi
cicntcs para nltendct· n todo-s os seus compromissos .. 

TRABALHOS DA ÍAGuA MIRIM 

Os h'abalhos a -cargo da Commissão das Obras da Lagôa 
Mirim, executados durante o anno ·de 1913, consistiram em 
levnntamontos hydrographioos, observações de correntezas na 
burra c no rio S. Goncnlo, Sangradauro o no rio Juguarão, 
- instnllnção de escalas e observações de alturas de ngi.m 
n~ burra do S. Goncnlo, porto de P"elotns, Sunt.n Isnhol, Snn~ 
;;radouro, Jaguarão e Santa Victoria, - inicio do nivcln
mentl<l para referir essas escalas ao mesmo plano de compa
I·ucão horizonl.ul - o aproveitamento dos . dados · existentes 
o relativos t'l ft•cquenoia dos ventos o ús alturas pluvicm~.
tt·icas, c de outros trnllnlhos uteis pnrn n organização do 
projecto definitivo· das obras. • 

Esse serviço foi suspenso em i .de jnnoirl) do corrente . 
nnno, v.isto nü:O ter sido consignada no orçamento vigente 
u nccessariil verba pura r1 sua Cl)ntinuocão, , ' 
· A commissão pôde, todnvin, njwesenlm' o p!'oje~to ·dos 
trechos do IJannl da bnrrn de S. Gonçalo ,o do Sangrndouro, 
onde se enoonlram os obstnculos, que nlém uo baixio da Sctin 
sobrr .a linha SC]'al elo navesncíio JlUI'n .as ln•gDns dos Patos 
fl Mll'lm, se oppuem no acccsso desta ullima lngõa para os 
bnrcos de H pés .de calado 
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BAIXADA 'DO l~S'I'ADO DO RIO DE JANEinO 

Os trabalhos do saneamento da baixada fluminense,, ccm
t.rnclndos em novembro de HlH, proseguirnm com r·egularl
dade obedecendo ao duplo intuito de saneamento do. ,uma 
zona; da vizinlmnça desta Capital, do cerca do 11.000 kilome
tros quudrndc;s, cortada elo rios de curso' pcronno o ainda, 
no nproveitomimlo ele terreno• do ram feracicln.dc muito apro
priados ú industria ngricola c pa~toril, c que mais ·valio~os 
se tornmn pela· i'ncilidn.de de communicucõcs com a .capital 

'da União.· · · 
o: resultado obLido com as obras realizadas, de algumas 

das quaos vos dei noticia em anteriores mensagens, demonstra 
que o melhoramento das bacitis dos rios Magé, Smuhy, Su·
ruhy-Mirim, Iri•ry e parte da do rio JDstrella é já uma reali
dade, 'pois. com a abertura dos cmJMS das ba"'rns, e do outros 
interiores, limpeza o desobstrucçfio desses 1•ios, o com a dre
nagpm dos pantanos por vallas do escoamento, todos os tcl'
reQ.ps circumvizinhos se nchám dcseccados e aptos para ser 
cu!Livados. Conta o Govemo que tt conclusão do saneameuto 
da bacia do rio Elstrella o das dos pequenos rios Mauú, Guin. 
e Piranga, pormilta no corrente ;mno sOl' ofl'er:ecida ú colo
nização uma área completamente saneada de 5ü. 085 lleotaC'cs, , 
ou sc,jam cerca do 5GO kilometros quadrados. · 

Ao aongrosso Nacional, ao qual toem sido prestadas to
das as informações sobro esses trai!Jalhos, compete propor
cipnar ao Gover·no os meios ncc~ssarios para o immorlialo 
aproveitamento dos terr·enos 'saneados, evitando-se assim uma 
conservação onerosa para os cofres publicas, ou a perda 
possível da jtí considcravcl somma despendida. 

Entro os diversos serviços exGcutados em 1013 _e até tL 
presento data, contam-se a. conclusão da dragagem dc1 canal 
da· barra do rio Jguassú, com a cr.tensão de 2. 750· mett·o~. a 
dragagem dos novos cunaes, a rectificação dos rios Sara-. 
curana, Imbarió o Suruhy, a abertura do canal de 1\Iagé, com 

·uma extensão do trcs kilometros cm tangente até a Cidade elo 
mesmo nome, n limpeza o desobstruccão das bacias elos rios 
J~strella, l\lerity, Suruhy, Surully-Mirim, Iriry o l\lagé, n fa
chinagom; destacamento o roçadas pum o· traçado dos novos 
cannes c, finalmente, a drenagem :por meio do valias dos ter-· 
ronos inundados. · . • · · , 

. A,desp8za realizada com estes fmbulllos, o cortil'icudu pela. 
Flscahzaçao duranbc o nnno, importou om i: 120.750-3-075 
ou :!.811 :387$29Ci, cnlculnda uo cambio da Caixa do Convereilo. 
e. J'oi paga por conta do credito do Gj,OOO :000$ em upoliees 

· ~e ,juros do 5 o/a, aberto pelo decreto n. '10.282, de 13 de 
,Junho de 1D13. · · 

, Além da f'isculizacão dos trabalhos contructados. n com
ll)issüo J)l'Osoguiu no levantamento hydro-topogrnphico dos 

.l'JOS .Mcr1ty, S~rapuhy c Iguassü o dos respectivos afflucnl.cs, 
contmuMJ:clo ameia o trnc.aclo da linha de contorno un cóla 
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do 30 meLt·os aeim·a das n:aiores mar.é~ qa lbahia do l1 io do 
,Janeiro Iiuha esta ·cletermmadu para Imute da zona de sa
ncamen'to, sendo prolongada da Haiz da Serra do PeLt•opolis 
pela aba da Serm ·do Mar aLó a estação da Cachoeira a Es
trada. de •l/erro de llriburgo. 

O sorvico de conservaciío dos canaes das barras dos r·i.1s, 
quo 0 Governo resolveu executar por .administração, foi ini
ciado pela conservucão do canal da barra da EsLrolla. 

·Por conta do credito do 100:000$, aberto pelo do,:roto 
n. '10.274, de 18 do julho, procedeu-se á limpeza c .desobstr,u
ccão dos rios l'osse, Cayoába e ILaypú até a ligacão com. o· 
Igassú, de que são tributarias, em uma zoná coberta por ex
tensos parrtanaes. sem franca sabida das· aguas para o pr)n
cipál emissario. 

CORREIOS 

. A ronda i:lo Oorreio, conheiÍida até o dia lli de dezembro, 
uttingiu a importancia i:le 9.535:096$396, que, addi~ion'ãda 
n do 700:000$, ainda a apurar no exorcicio addicional, porJ'az 
o toLa! de 10.235:006$30ü, que excede de 235:096$396 á,pre
v!são orçamentaria calculada em 10.000:000$; e de 592:401$7111 
ú ronda do anterior·, que impol'tou cm 9.642:694$682. 

No referido computo não se acha incluída n rccoiLa pro
veniente da metade ela taxa devida, que ó cscripturada com· 
4Applü:acüo especial,,. na importanciu .de· h O :253$390, nem il 
dos sollos ofl'iciacs fornecidos a credito, na importancia .do 
777' :'130$880, convindo notar desde j(L achar-se a franquia 
ofl'icial, que· todos os ·mmos augmcntnva do uma maneira as
sombrosa, sensivolmenLo reduzida em 1.913, podi:mdo-so cal
culur cm cet·ca do 200 :000$ sua diminuicão; o que demon~tra 
n. ol'ficucia das medidas suggeridaB pet·a Directoria Geral dos 
·Correios ri adopL:idas pelo Con!l'rosso, ·concernentes ú compra, 
ú hoeca do corre, pelas. differentes repartições publicas, dos 
sollos nccessarios ú franquia de suu correspondcnciu., o 'ú cns
su.cão do regalias do que gozavam indevidamente algumns 
instituições. · 

Essa!l providencias, entretanto, nfio sm•tirnm effoito. ra
dical devido tl falta. de verba para occorrer a tues despeza,; 
nos diversos ministorios, o que· obrigou aquella directoria a 
fornecer a credito os sellos officiues, por meio dos mot.iolos 
ns. 64. o 65. · ' · 

Suppridas, poním, as reparticões do credito sufficionto 
pnm o J'runqueamento .da sua corJ·espondenciu; ó de espet'Ul' 
que o nbuso fique ele4'vez eliminado. 

Em 1913, foram postas cm ·oxocúc(io ns novasinstrucr.õcs 
nnra o servic•o do vales postn.es nacionaos, im11ortnndo esta ino
!Jieln. om notava! simpli!'icacüo elo respectivo expediente, o 
n!lndo no mesmo l11lllpo cm resultado nma economia ·de mate
l'Jnl do 150:000$, uppl'oximndnmento, o wn sensivel nccl'cscimu 
do seu movimento om relação no mmo anterior. ' . . 

' I 
\ 
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O serviço de vnles postnes te!egrnphicos, iniciado no din 
1 do maio do nnno passado, tem tido cxtrnordínnrio desenvol
vimento c vciu beneficiar muilrns. I•ocalidades da nepuhlica, 
Jn•ine ipalmente as situadas cm pontos Ionginquos. 

Ao pns·so que ·em 1012 haviam sido emittidos 213.320 
~·a los. no valor de 3L ü07: H5$ü51, e pagos 200.422, no valo\' 
do 30.GI!'i ::1i:ílt$GS5, cm 1013 verificou-se umn emissão dol 
25G. U.O vales, I1U Imp•orLnncin do 30. 378:421$000, sendo pagos 
252.258, no valor de 37.303:504$441. 
· Dumntc .o nnno de 1013, foram organizadas instruccões 

pam o serviço de per·muLa do fundos, por meio de vales postaes 
· internaciona·es, tendo sido postas em vigor no dia 1 de janeiro 

do ·corrente anno . 
. Acha"se prompta, para ser devidamente encaminhada, a 

.contra-proposta ao accOrdo apresentado pelos Estados Unidos 
da America do No r te, para a execução do serviço de vales. com 
o Brazil. · , . · 

Foram emittidos em 1913, ()Ontra os correios estrangeiros, . 
Sit.3H vales, correspondentes a francos 10 .HL 493.65, ou sejam 
G .180:733$300, cm moeda brazileira. 

Comparando-se estes algarismos com os referentes ao 
anno anterior, cm que foram mcittido,s. · 70.587 vales, rept·o
~entundo as importnncins Bm francos de 9,1t37.179,55 'o 
r,; 526 :000$000, ·em· moeda brazileira, Nsu!ta a difJ'erença 
pam' mais, em· '19'13, de .\. 721, vales. correspondentes a franco~ 
037.314,10, ou, em moeda brazileira, 651! :666$370. 

Os vales orh.1ndos dos paizes da União Postal, pagos pelo 
Correio braziloiro, foram, no anuo findo, cm numero de 4.108, 

· no valor de 472:090$003, equivalentes a francos 799.012,7 4. 
· Existiam em ·1918 ·crri toda a Republica, 3. 502 agencias 

postues, ficando; entretanto, uquelle numero elevado a 3.587, 
com a approvucão . da llOVa tabella a viS'Orar llO triennio de 
iflH a 1910. 

Quasi todos os correios da ncpublica rcsentem-se da de
ficienciu de pessoal, o que não permittiu ainda que o ser
viço postal attingissc a descj~vel perfeição entro nós, sendo 
<}uc na pt·opria directoria geral.e na Admini6traçúo dos Cot·
l'Oios do S. Paulo, as quaes. tiveram augrnentados ultimamente 
os seus I'Gspectivos quadro·s, •l numero de empregados não ol 
sufl'iciente pnrn attcndor ús multiplns necessidades do servico. 
. A dil·cctoria geral continúa installada no ·edifício erri qua 

funcciona deBdo 1877, impondo-se n necessidade da construocão 
d~ um novo predio, que melhor satisfacn ús exigencin·s· do seL'

. VJCO. 

TEJ.EORAPHOS 

A cxtansiio e o desenvolvimento da rêde telesraphica fe
deral, que em 31 do dezembro de ·1012 ernm, respcctivamr.nte, 
do 33. 007.8888 e Gi. 681.083 metros, elevaram-se até 31 de 
duzetnbro de 1!l1 :1 a 34. 430, 75S c 03.881.150 metros, 1m vendo, 
portan lo, uma dirfel'OnQn pum mais do 432. 8i0 f! 2, 331í. 4G7 
metros .. 
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Foi 'feita a renovação da linha tronco entre cstn Capital 
c a Bahin, na extensão de mais do 1.850 kilomet1·os, tendo 
sido melhorada a instal!!lção das estações inlercnlnelas, de modo 
a au~mcntnr a respectiva capacidndo de tra!'ligo. , 

A construceão de uma linha to!egraphica independente, 
entre esta Capilâl ou do Estado de S. Paulo, iniciada cm 1D13, 
ncha-so qunsi terminada, pcrmitLindo do futuro _evitar os 
inconvenientes do um trafeg-o Ioito por concluctores extendidos 
f,obrc os postes da Estrada- ele Forro Central do Brn~il. 

O districto radiote!egraphico do Amnzont~s·, crendo desde 
1013, ficou constituiclo pelas estações encampudns ;\ Madcil'll
Mumoró nailway o á Wireless •rolegraph anel 'l'el,;phonc C.", 
o pelas que o Ministcrio do Intcr•iol' mandou montar, resol
vendo-se assim com o emprego do te!egrapho som 'fio o pro-. 
ilh1mn das communicaçües nnquelle Estudo c nu -rcgiüo ncrcanu. 

O numero eles cstnçúcs dn Repartição· a oraL dos Tclc
graphos elevou-se. do 7i 7 a no, 1havendo, portanto, um au-
gmcnto do 23. · . · · 

'rransitnrnm pelas linhas 'fcdcraes 3. 830.583 tclegrnmmns, 
tJOm i07 .717.105 palavras, contm 3. 080.020, com 78. 8i8.7 1,0 
palnvms no nnno nntcri'Dr, verii'icnndo-so deste modo um 
rwcrescimo do 1.59. 557 tc!cgrnmmas o ·de 28. 8g'8. 35ü pala-
vras.. · 

. Não obstante esse nugmcnto de trafego, a 1·eceita· de' 10i3 
foi do 1:1.17-1:11-1$159, eontra 12.257 :087$055 no anno 'nntc
l'ior, ou scj um menos 1.083 :572$890, devido (L rcducçfio da 
tarifa' con,signada cm disposição dn lei dn receita pnt•a 101 :l. 
· A despe~u no mesmo período elevou-se ú cifrn do 
22.207 :51t5~152 contra i 9.847 :1,7-Jll\975 cm 1012, com um nu-
il'l')'lcnlo de 2.420 :073$i77. • 

' 
OBIIAB CONTUA AS BllCCAS 

Os. imporluntcs serviços commcLLielos (L Tnspoctorin do . 
Obrns contra as Scccns proscguiram cm 1Di3 com n passivei 
rcgulnridude, tendo-se em. vis la que a lei orçnmenttn:ia do 
respectivo cxcrcicio deixou de consignar u ueccssnria auto
rização •pnra serem contrnclndas obras po~ mais -do um unno, 
o que obstou fossem assignudos contractos pnr11 n construc<1üo 
do differentes nr;udes publicas, .iulgndos convenientes, riin,s 
'r]uc nüo poderiam ficnr· terminados dentro do rcl'crldo prazo. · 

:msta ci!:cumstnncia o as difficuldndcs decorrentes da 
proprin nnturczrt desses serviços, real-i~udos cm >Serlüo nindn; 
mmto mnl provido do meios fnccis de eommunicnçüo, não im
pedem tonhum sido considerados uteis e valiosos os servii'os 
;iá prestados pela lnspccloria de Obras contm -ns Sccca~, cÚja 
insta.!Jncüo correspondeu n Ulllfi inndinvel nccesiS ida do nn
cionnJ. · 

O Congresso Nacional- consignai! para os sorvi~os da In
speolorin, .nos CXCI'eicios do 10,00 O 1010, a rlolnç[O do 
1.000 :000$, que foi om ·101 i c!cvncla pnrn 3.380 :000$000. 
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. Em 101-:l, tomando cm consideracilo os esforces rcncs c 
effwazes. desenvolvidos, u boa applicacão dos creditas votados 
o a prOf}CUtdadc dos resultados alcnnoados, o Cons-resso ele
vou !I elfrn de 7.000:000$, a verba orMmcntnria destinada. 
áqt~cllc cxer;cicibj mnntcndo~a ninl)a pará o qo 1913, em ·1!)11, 
rar.oes, porem, l e ordem fmunce~ra determmnram umri rc-
duccito pnrn 4.300 :000$000. · . 

Independentemente llos deus grondes açudes publiéos, 
que encontrou .iá construidos no Ceará - o do Quixadt\, des
tmado. r; rep~esar 125.700.000 metros cubicos do ngun, c o de 
Ac.arnhu-M!I'!Ul, que represa 01.000.000 de metros cubicos -
a mspectorm construiu 10 açudes publicos c seis pnrticulnres, 
esLnl)dO actunlment.c cm construccão mais 18 publicos c 10 
pnri.!Culnrcs, c estudados, pro,jcctados c orcado:s 1G outros 
açudes publicos, que, lendo ,ití merecido a upprovnoão do Go
verno, aguardam, para ser adjudicados a empreiteiros cm con
currencias publicnos, que o Cons-resso Naciona\o habilite aquclla 
repartição com ·os recursos iwccssarios. . . 

Mtts, neni só dn ncudngcm se tem occupado a inspectoria, 
porquanto não se tem descurado da viaçlio dcslinuda a fnci- . 
litnr os transport.es c attenuar, nas crises, os effcitos desas
trosos das emigraf•.õeg desordenadas· c infructifern~. E, nesso 
empenho, j(1 formn estudadas e em parte projectadas c. or
cndas a!S'Umas importantes estradas do rodagem nos Estados 

' da Purnhyba, CcnrCt, 1' iauhy, A lagOas e Bnhia. ' 
Dous outros sm·vioos foram iniciados pe!11 inspectoria c 

proscguom com muito empenho: o levantamento das bacias dll 
irl'ir;uoão, que tom a. ·importuncia intuitiva de, completando o 
scn·yico do s-rande noudugem, mostrar desde logo ;tt utilidade 
agrwola dos rcservatorios, - c os estudos ,geo!ogwos rla r·c
g-ião scmi-nrida; quo permittcm evitar o abuso de tentativa 
de. perfuração de poços uns ?.Onas em cujo sub-solo a. agua 
tl mcerl.a. 

A inspectoria tom uindn conl.inuar.Io a desenvolver os 
seus trabalhos dc-perfuraflúo de pof•.os, que conveem ser espa
lhados (ts centenas, pelos· ar idos sérLüés dn ·res-ião 1'!ngell.ndn. 
pela secca, sendo que do 2(13. pecas pct·ftundos, 175 .PubltcoH 
o 88 pnrtliJUiares;. 208 estfto ,]tí prestando bon& servH;os. 
' No correr do anno de 1913, além de duas barragens sub
mersas no Rio Grnndo elo Norte, foram· estudados ~llm dif~e
rentes Estndos 3UG ncudes; publicas e pnrtlcullli'CS, c pr~.1e~ 
c tactos 7\l, dbs quues 18 publillos e Gl pnrt.iculares, sendo nmda 
jJci·ftirndos 120 poços. 

Estiio concluidós os estudos de estradas carrocavci5: na; 
Pnrnhybn, do A!ngi\n Grnnrlc n Arei[(, ,ití projectudu; cm Per
nambuco, do Rio Branco n Buinuc, com 33 kilometros; do 
Grl!'anhuns n Correntes, com 37 kilomcl.ros; c de Gnrnnhuus 
até As-uns Bcllas, onde deveria ir t.er, mns que, li viola dn 
topo!(rl\phia do. terJ•cno, .nttins-iu upcnns Bom Conselho, com 
r,; r. kilornotr:os. l)Ô cx~cnsüo; no Coarú; do Semtdm· Pompeu li 
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as CONGRÉSSO NACIONAL 

Cachoeira (G?kms,li73) '· c os 25Gkms,785 da do Iguntú, nesse 
Estado, a Oe~rns, uo Pmuhy, passando por· S. i\lathcus, Cam
pos Snllcs, Jnicós, que compõe o trecho de Iguatú-Jnicós; em 
Afagôas, de S. Miguel ;í cidade do Alagôas (30 kilomotros); 
e nu Bahiu, de Queimadas a Monte Sunlo (70 kilomott•os). 

A estradn de Senador Pompeu u Cachoeira, e o trecho de 
S. Mntheus-Jaicós da de Tguntú n Oeiras, nos Estudos do Ceará 
e Pinuhy, jtí estão proJectados, c terão, respectivamente, a ex
tensão de 68knos,007 o 21t0kms,83G. 

Fovnno ultimados, com um cnminhamento de i. 300 lti!ome
tros, os levantamentos topographicos do nordeste da Bahia e 
centro do Pernambuco, sendo elaborados o mappa completo dn 
Parnhyba, o do nordeste da Bahia e o do l-evantamento de uma 
linha tnche9metricn ligando a margem do rio S. Francisco, 
cm Pernambuco, ao riacho dos Porcos, no Ceará, todos já im
pressos, bem como o de duas teroas partes de Pernambuco .. 
' Tem especial importunei~ o mappn do l-evantamento ta
cheometrico do S. Francis-co ao riacho dos .Porcos, porque veio 
demonstrat· cabalmente n impr:iticabilidade de conduzirem-s~ 
.para o vnlle do. Ja.gunribc ns aguas do S. Francisco, eviden
ciando-se, assim, a acertada orientação cfa inspectorta, de re-

• solver a parte mais consideravol do problema dns seccas no 
, Ceat•ú, peln const.rucção de grandes açudes no Jnguaribe e seus 
offluentcs. · 

Além desses mappns, foram feitas tres publicacões: uma, 
relativa á acucJagcm particular no.nio Grande do Norte, c dua~ . 
tratando da geologia c supprimento de agua subterrnnen, res- · 
pectivament.e, no Ceará c pat•tc do Piau!Jy, no Rio Grande do 
iNerte e Parahyba, . · 

· Relativamente ao levantamento dns bacias de irrigação, 
serviço tnnobem destinado it. permit.tir a construccüo ·da rêdo 
de cnnaes necessnria á conveniente distribuioão da agua, fornm 
estudados cerca do 29. GOO hectares no Ceará; os quaes, somma
dos ao serviço anteriormente feito, elevam n 39.300 hectares o 
total ·da área ,já estudada no referido Estado. Foram levantados 
tnmbem cerca de 1. .000 hectares no Rio Grande do. Norte. 

Pr.oseguirnm os servicos de pluviometria e fluviometrin, 
destinados a fornecer dados para o ealculo dn .capacidade com 
que se devem pro,jectnr os .reservntorios, ,it\ existindo 306 posto~ 
iPiuviometrico-s, o ~3 fluviometricos, localizados· estes em 35 
i!'ios. . , . . . 

Quanto no serviço . de. florestnmento. além dos trabalhos 
feitos no. horto ,iunto- ao acudo do Quixndii, no Ceará, o no .Toa
zoiro, na, Bnhin, perU> dn cidade desse nome, que funccionnram 
normalmente. jii experimentando· n cultura de plnntns exoticns 
e cuidando do desenv-olvimento. da do essencins indígenas, ,já. 
dist.ribuindo entre os ngricult.ores das circumvizinhnncns os-. 
:pecimens das variodndlis n.proprittdns li região, e ensinnndo-Jhcs 
os bons processos ngricoJns e o uso dos modernos instrumentos 
ngrnrios, foi feit.o o reconhecimento botnnjco de uma pnrte do 
Rcrtüo dn Bnhia, do sudoeste do Pinu.by o sueste do Mnrnnh!i(), 
cn,io resulf.ndo será publicado opportunamente, 
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SESSÃO SOLEMNE DE ABEI\TURA 

ILLU:MINAOÃO 

A extel}são cla.s cnnplizi!_Cões da rêdo dist~ibuidora elo gaz, 
parn o se.rvtco do tl.Jumma.cao,, a cargo c\~ Soctélé Anonyme du 
Gny. do Rto de .Jangtro, attmgm em 10'13, a :715 kilometro~. ou 
usma do fubrwncao do gar., que havia sido construidu aliá~ 
em dcsaccôrdo com o contracto, para· uma fabricação di:Íriu de 
100. n 120o,OOO metros cubtcos, est~ sendo dotada de nova~ ba
teria.§! de Jornos e relortas, capazes de elevar no dobro u pro
duccuo. 

A Inspecto·ria Geral de Illuminação providenciou junto á · 
companhia contractnnte, no sentido de serem adoptadas as eon
venienles providencias technicas, de modo a assegurar melho
res qualidades no gar., sobretudo CJUnnto á accumulacão· da na
phtalina ·nos encanamentos, o que, principn !mente, nus épocas 
de frio, motiva sérias e mais que justificadas reclnmacões. 

O. gar. actualmente produzido é de deficiente poder iJ!u
minatívo, devidl) ao limite de 14 velas fixado pelo contracto 
vigen~e. cirnumstoncia essa que não affecta a illumina~:~ão pu
blica. todn feita por incandescencin. mas que dá Jogar a funda-· 
das queixas da parte dos consumidores particulares, que aindu 
usam os antigos bicos de chnmma. 

Esta inferioridade do gaz e o seu alto prer,o, que em 10I~ 
arcou por $261, papel, explicam a grande aceitação alcancnda 
pela illuminacão olectricu, mesmo entre os pequenos consumi-. 
dores, determinando sensivel declinio no. consumo do gaz para 
illnminação domiciliar, com augmento de· consumo pura fins 
(!e aquecimento, graças ao abatimento de 20 o/o .rlo que resultou 
ser o gasto total do gnz por particulares em 1913, superior ao 
do 1 Of2, isto é, 17 o 087.978 metros cubicos contra 16.291.015, 
distribuídos rcspectivamenl.e por 23 .'558 e 23.562 consu
midores. 

No sorvir,o da illuminncão publica, consumiram-se no 
ultimo anno 8o154.851l metros cubicos, contra 7 o O!So GGG no 
anno precedente, havendo, portanto, apenas um accrescimo 
de 2:15. GOI, metros cuhicos. apesar do augmClnto de 739 luws 
na iJluminncão dos suburbios, economia essa resultante da 
suppressão do L 037 bicos -de gaz nas t•uns que, passaram n 
ser illuminadas a .eJectricidnde, 'medida adoptada como meio 
de· restringir o excessivo dispendio quo a generalizncúo mixtn 
determinaria. . ' · 
. O prece do gnz, que é o mesmo para a illuminncão par

ticular ou publica, oscillou no nnno findo, conforme o cam
bio, entre $250,3 o $261,6' por metro cubico. Comparado com· 
o da electricidade, que no mesmo periodo variou, para a illu
minncüo particular, entro $379 e $382,3, e pura a muminucão 
publica,' entre $195 e $214,5, verifica.-se ·que a electricidade 
leva sobre o sou conrmrrcnLc uma vantagem de :10 '!'o· pnrn. u 
ill!-Jminncüo particular c elo dobro pura n illuminaçfio pu-
blica. . · · 

. A illuminncúo electricn, particular c puhlicn. continúu a 
desonvolvet•-so considernvclmontc, cxist.inclo cm 3·1 de dezem
bro 28.560 instnllncões elcctricns pnrticulnros, contra 20.021, 
cm igunl dut.a do anno anterior. 
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O consumo de energia que em 1ü12 - tres annos apcnn~ 
depois dn introduccüo desses systcmas do i\lumiriac1i() -· cm 
de 11. G53. 036 'f•ilo~watts-hoJ•a, subiu cm 1913 a 15. 01G, 322, 
só mente qnant() iL illuminacüo particular. 

O prcco d1t unidade de consumo, que pelo contracto. ó do· 
$285 para os particulares, metade ouro, metade pu.pel, variou 
durunte o anuo entre $370 e $382,3, cm consequencia das fln-
ctuncücs da tnxa cnmhiul. . 

A illumina~üo publica por electricidade teve cm HH3 um 
nccree·cimo do 1. 731 lampndas de arco .e 232 incandescentes, 
ficando assim constituída por 8.7'13 fócos elo arcos c GW elo 
iricandesooncla nos suhurbios de Olaria, Ramos, Bomsucccsso 
oJ Penha, com uma economia do 3li o/o sobre o custo da illu
nlinucüo n. gn7.. 

Apesar elo empenho posto cm far.cr o mais cconomicn- : 
mente possível o serviço de illumint~cão da cidade, não foi pos- \ 
sivcl manter integralmente a despezn dentrQ da ·respectiva 
dotaciio orcamentnrin, que cm do 3. 810:000$, metncle ouro, 
mel;ado pa.pel, tendo havido um de('ic:it de 242 :üM$2G3. 

A r•epnrticiio 'fiscaliznclom calcula que para attender aos 
. serviços j(t instnllados, e serem feitas novas installncões em 
outras ruas sorú precie·o uma dotação . orrjumentaria do 
''· 500:000$, o isso· mesmo deixando-se de attcnder a nume
rosas solicitacões, de particulares o da Prefeitura Municipal, 
para vias publicas mn.is longinquas, onde aliás as edificaçõe,, 
recontes pôdem ,justificar n necessidacle ele iHuminacilo. 

Considerando tudo que ainda restn. por fazer para se com:. 
pletar a reforma da. illuminnçüo da cidade, chega-se (L con
olusü() de quo, empregando-se a maior~ parcimonin, não sor(t 
pose·ivcl · conseguil-o com· dispendio nnnual inferior. n 
G. 000:000$, melncle ouro, metade papel, ou sejam, ú taxa cam
bial de 1G ·dinheiros, cerca de S. 000 :000$, papel, dadas us con
dições do actual contracto, cujo prazo só e:s:pirarú daqui a 
31 nnnos na parte 'referente tí illumin~ção publica, condições 
que muito oontr·ibuém 'pura aggr·nvar sobr•emaneira os en~ 
eargos da illumin:icão, prjncipnlmente a que proscreve a obri
gatoriedade, evidentemente onoros!l,. do n.ccendimento de lodos 
os !'ócos do illuminnç.iío durante 11 horas por noite. E~·sn obri
gação.- que se ,iustificrwn, ató certo ponto, quando a illumina
r;ão . olectrica- era apenas incipiente, como uma garantiu dada 
t\ empr·eza contrt~ctante do servi c o, de que haver ia .um consumo 
certo para a sua installuoilo. assegurando-se-lho, por conse
quencin, uma ,jnsLn retribuicüo no capital empregado, nüo tem·. 

- mais razão do ser, qnan(!o e&·n gt~rnnt.ia lhe os tá mais do quo 
. nssoguradtl por ~nn consumo de 18.000.000 do ki/tJ-watt.~ nn

nunes. 
1\Iais fnvornvel nprcsentn-so a situaoüo quanto 1í parto 

do contracto que diz respeito no privilegio dei fornecimento 
do enct•gin olectl'icn para a illuminaçüo particulm·, pot• termi
nar esta cm ~etembro ele 1915, o QI]O permit.tirt\ ostnbe·leoor 
cntrto o t•ogimen dn livro concunencia dentro do um limite do 
proco nmximo, facult.ando aos habitantes dó Die·il•icto l!'edernl 
insLallaçõos !JlccLricns em condiçüos monos onorost~s.. . 
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A The R1:o da Janeiro Trarnwau, L'iaht and Powcr C.om,.. 
Jlanu, Lhnüell, terminadas as. respectivas ·obras, 'poude inau
gurar• o grande tunnel ele O. 300 metros do extensão, feito no. 
intuito de ligar o rio Pirahy ao Uibeirüo das Lages, reunindo 
assim um .volume do ugul\ que poderá vir l\ desenvolver· uma 
potencil\ de energia- electrica superior a 100.000 J•ilo :watts, 
que excedo tres vezes o ma."l:imo de 32.000 kilo watts, accusa
do durunto alguns ·instantes, no correr do anuo de 1013, o que 
foi sufl'icienLo para. nttcnder n Lodos os S'CTvicos dessa cm
presa nesta Capitnl. O nivel du agua ,itt tendo atLingido cóln 
inferior apenas de !m,S :i du soleira dl\ represa, ó de crer 
que no período decorrid.o até n presente data se tenha dncl.o 
o enchimento tola!, e mesmo o transbordamento previsto parv 
fins de abril. · 

Concluidas as clifferentes obras de consL!'uccão do tunnol, 
linha do tubos, usinl\ geradorl\ e· outras, dispõe actualmente a 
empresa do uma forca no;·mnl de H. 000 Jci!o-7vatts, podendo 
com sobrecarga fornecer ató 00.000. 

A companhia mandou ultimamente prooeder .n esludos 
que vizum o intuito de augmentar ainda mais a actual usina 
geradora pela utilização elo parte do excesso do a[;lm recebido' 
na represa. 

J •i 
• I . 

Em novembro de ·1012, n Companhia Braziloira ·foi nuto
rizndn pelo Ministorio da Vincão e Obras Publicas a lançar 
pm cubo submm·ino, conductor de energia clectricn, pnrn ns 
óhrns do fortificação do morro do S. Luir., partindo do ponto 
mnis .convenicnLe no Sacco do S. Francisco, ein Nithoroy, inrlo 
nlm.•t·m· no m\cs dn Vnrzcn, ·cm .TurujlJI:ln. A companhia niio so 
utilizou, entvetnnto, dessa autoriznoüo, contornando com o cabo 

· oonductor n onsendn do Juru,iuba. 
' 

A usina A"erndora de Pnrnahybn, pertonconto tí S. 'Paulo 
Tranl11Jil1f, !Aaht and Powc1· Com21anu, produziu 72.783. HO 
ld!d-1oatt.~-ho1'a, e a usinn n vapor 12.757.150, ou scjn. um 
total de 85. 5"0. 500 Jeito-watts-hora, sendo do 227. 5.~9 metros 
n exlensüo dns linhas cm trnfcgo. 

Poln companhia cst1í sendo installadn umn cstnçüo ter
minal nn cidnde do S. Paulo, destinnrln 1 a rcccbm· a encrA"in 
e\ectricn gemdn uns usinas .da S. Paulo E!cct1•ic Co .. cm So
rocnbn, tendo-se ,iá comocado a construir uma linha do llgnciio 
entro ns usinas d~stn cidade o ns de Pnrnnhyhn. 
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Os trabalhos da Companhia Brazi!eirn de Energia Ele· 
etriea, em S .. Paulo, continuaram interrompidos em virtude 
de ter sido contra clla movida umn accüo ordinariu, que 
corre pelo Juizo. Federal da 1' Vara, com o intuito de mmullnr 
os decretos das concessões que lhe foram feitas. 

Além desta, existem outras accões intentadas contra a 
mesma companhia o das quaes resultaram' mandados de manu
ton~iío, que muito n teem embaraçado,. e mesmo impedido, nn 
execução dos compromissos contrnhidos com o Governo. 

ABASTllC!MENTO DE' AGUA DO DlSTn!CTO FEDlll\AL 

/ Tem sido objecto de especial cuidado o ·serviço de abas-
tecimento de agua do Districto Federal, envidando-se todos 
os esforços dentro dos recursos ·ownmcntarios parn meJ;IJOrar n 
serventia dn área já abastecida o dar maior desenvolvimento 
tí rôde de fornecimento. , · 

As linhas adductorns de grande dinmetro foram cuidado
samente conservadas, sendo os accidentcs reparados com n · 

' mnior presteza. Cabe, entretanto, notar que as relativas nos 
rios Xer{,m c 1\Iantiqueira, atravessando cerca do 16 kilomctros 
de pnntanos, precisam para segurança e regularidade do abas
tecimento ser consolidadas,. o que· importa em desper.as oron
dns •em 872:130$834,, que nüo pódcm ser custeadas pelas verbas · 
'ordiunrins. . 
· O volumo de agua fornecido durante o nnno de 1913, pelns 
cinco linhas ndductoras, foi de M. 837.132.000 litros, nttin
gindo a H. 862.997 litros a média 'diarin de· fornecimentos dos 
manancincs, que se cnconti•nm nas cercanias da cidnde,o . 

Compararia essn média com a obtida em Hl12, que foi 'de 
27.033. R37 litros, nota-se um· decrescimo de 2.170 .. 3~0 litros, 
devido pt•incipnlmcnte (~ tlimi,nuição de fornecimento dos ·ma
narrei aos •que se acham situados nas serras da Ti.iucn, Andn
rahy e Carioca.. 

Os rios que pertencem t\ bacia hydrograph ica de Jacaré~ 
pae;utl poucn alteracno apresentaram· em suas descargas, sendo 
sonsivel o augmento dos rios Cnbeçns e Macacos, que. co.rrem 
nn vertente sul da serrn do Corcovado. . . · . 

~L'em continuado· n decrescer. O' volumo de agua. 11ecebido 
pelo l'escrvnl.orio do Pedregulho, como' consequencia do au
::;mcn Lo· de novos consum idorcs servidos pelns linhas distri
huidrirns, directnrricnte dorivndns. dos grandes encanamentos 
nrldnctoms cln·quello I'escrvntorio. · · · · . . 

o volume de :ÍA'tln nlli dcspc.indo cm 1013 foi de· 100.761'.1 14 
litros dinrios, conti•n 105.019.000 cm 1912 c 107.757.544 em 
1 Oi'J. . · ' 

Em visl.n. dassn. diminuiéiic não foi passivei mnnter-se 
nom _l.orln n r·m·gn.n.rêcle Sf'rvidn pelo Prdrcgulho, ·nas 24 ]lorns 
do dru, tendo sido •grncluadn a snhicln a partir do meia ;noito 
nl.é n mndrugnda, 

• • o 

• 
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O rcser~ntorio do morro da Viuvn reéebeu um volume 
diario do 1ü.208.ü23 'litros, oontr·a 17.585.032 cm ~01~, de
vendo osso deoroseimo do '1. 287.300 litros ser· attr·tbmdo ao 
maior numero de intorrur.c~os havidas, CJI;!Or na terceira linha 
ndductora, quer no encanamento do Om,üO dnquella. dcrtvnda 
o que é o fornecedor do resorvatol'io. · ' 

A caixa nova da '.l:i,jucn continuou a receber agua por in
tormodio da uzinn. clc.vntoria da praça do Maracnnü, tendo 
sido o fornecimento assim obtido de O. ft.\5. 205 litros, cm 2'• 
horas; sendo ·crue, além do s·crvico que fazia -essa caixa, lhe 
coube ainda o abastecimento· dos mor·ros do Livramento, Pinto 
o Conceição. · . 

O resorvatoi·io de Santos nodrigues, alimentado por meio 
de bomba. elevo.toria, .recebeu diariamente, em 101.3, o volumo 
de G . .i 57. Hú lilros, o que não é estranhava! attendendo a que 
cllo abastece o morro cm que se acha. o o .cte Paula 1\lattos, 
Cnstello, Santo Antonio, Gloria, Guaratiba, o parte do de Santa 
Therezn, pontos onde a edificação Lem crescido de modo no
tavel. 

O rcser.vntorio do morro -do Livramento, servido ho,ie 
pela nova lin'lm do Om,óO, que .pnrto da cn.ixa nova dn Ti,iuca, 
recebeu cm média o volume de 928. OOG litros diarios, 
' . . O serviço de assentamento de novas· pcnnas do agua teve 
. oxccpeionnl desenvolvimento em '1913, sendo o nugmento do 
novos concc.~sionnrios superior no do anno •anterior. 

As· comcssões atLingiram no numero de 5, 797 contra 
3.875 de 1!H2. No correr do nnno deram-se 1.350 bnixns do 

, JlCnnns, .das quncs '1. '182 foram subsliluidns por hydromctros, 
sendo, po_i'lnnto, o nugmento real {]e pcnnns do 4.4-1.7, · 

· Nn ilha de .Pnquctá fez-se u distribuição diarin de -1.00,000 
litros. O servico de abastecimento ao ngun á ilht~ do Governa
dor, por meio de• barcas, foi offectuado com regularidade, 
sendo installada mais uma caixa do 10.000 litros na praia da 
Frcguezin, ·U. mais imporLantc da ilha. 

A· dospczn nnnunl com a execução desse sot·viQo, inclu
indo o Ll:nnsportc da agua c pngnmcnt'o do ]lessoal encarre
ga_do do vigiar 'llS caixas, importou em G7 :950$000, 

Foram nsscnLndns 01. 780m,O!O do novas. cnnalizncões, 
tendo sido levnntúdas ns plantas de diversas, situadas no .j" e 
5.• districtos, o procedendo-se ainda no lovnnt.nmento topogra
phico da'· bnci.a ,cln ·cachoeira Gmnde da Tijuca, ·o n medição 
desse mnnancwl. · ·· • · 

Acham-se até agora instnllndos na cidndo o subt1rbios 
· '152 novos hycJ.rnntcs1 sendo do 3,007 o numero existente des
ses registras pnra o serviço de incendio cm. todo o Distri•cto 
Federal: . · . 

As :flor,~sLns a cnrgo do ·1", .i" o G" disLrictos foram man
tidas cli1 bom •Cstnclo de eonsorvncão, tendo sido limpos e cui
dados os caminhos, o rcplnntndns nrvores do loi, em substi-
tuicüo úS' que desnppnreceram! ' · 

.. ·'r ·,' .;:· " . • "' . 
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A renda de concertos o' afcrir)lícs arrecadada importou cm 
3·i :381.~905, c do cont'ronto desse resultado com o de 10'12 
conclue-se que houve o augmento de i :708$905, 

O total da renda do servico de hydrometràs, comprellen
dcndo o consumo e ns multas, em numero de 128, impostas 
por infrnccão do regulamento, attingiu a ~ ~22 :250$51,8, ac

, c usando um accrescimo de 167: ill0$208 solíre a mesma l'enda 
no nnno anterior. , 
· Coritinúa n produzir excellentes resultados a inspecção 

das caixas de agua e dhs installacões domiciliarias, providen- · · 
cin adoptada no intuito'.dc. evitar os 'desperdicios de .agua, que 
constituem o maior cm).lecilio que encontra a.· administraciio á 
rcgulal' c Qquitntiva distribuição desse liquido. 

A' obrigatoriedade de collocuçiio do depositas se deve con- · 
sideravel diminuição do numero das reclumacões, que se Dri
ginàvum .do facto de ser uma srunde parte da cidade abastc
cidu c,om distribuição intermiLtente, e dn. circumstuncia de 
não haver nos, predios cuixns que pudessem accumular agua 
nas horas. cm que ó distribuiçla. 

Nessa ordem de idúus, a r.eparticão nfio. tem permiUido, 
· nas novas installucões, depositas com capacidade inferior a 
L200 litros; ' 

Em 1013, foram vistoriados 31.250' predios, sendo expe
didas 3. ~7 primeiras intimações e 1,51 .segundns com multas 
de 100$, para concertos nus canalizações intemas .• 

En] O de setembro foi lavrado com n. Dj1;ectoria de Obras 
e ·Vinciio da Pr·efcitúrll Municipal um accõrdo para o forne
cimento de agua :\s companhias de Carris Urbanos, S. Cllris
toviio, Villa Isabel e _Jardim Botnnico, afim de serem·irrigadus 
as ruas onde tra:fcgnm . os cnrros das refe1'idns éompnnhias. 

·Por esse accôrdo,'a Prefeitura se obrigDu a pagar o pes
soal que fiscnlizn o serviço, e· a agua que fl)r fornecida, ú 
rnziio do $150 por metro cubico. 

As companhias citadas utilizam-se dos hyd1·antes existcn~ 
, tes nas ruas , tl'ufegudas por seus carros, sendo os registras 

manobrados pôr pessoal da Rcpnrticão de Aguas c Obras Pu
blicas. . · . · , , · 

Esse serviço i'oi inlciudo em i de outubro, s~ndo consu
midos 43.1 O i metros cubicos de agua, que na razão de $150, 
importaram em ü:I,Glí$150. · . . · 

. A extensão total cm tr~fcgo da Estrada de l!,or1•o Rio .elo, 
· Ou1'o, u cargo da Reparticüo de Aguas e Obras l'ublicas, de via 

singeln e bit,Oln de um metro, cru, até. 31 de dezembro de · 
1!!13, de 142.009 metros. · · · · · ·. 

Os servicos de. ü·anspo'l'te, cm geral\ eorrcl'ani com rcguln
ridudc, não tendo linvido, por pnrfe · ao publico, l'eclama\lão 
alguma i·elntivamentc a perdas, exti'iwios ou avarias de vo-
lumes,: · · · 

./ 

I' 
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·sllSSÃO SOLilMNJ:l DE ADilflTUM "" "'' 
l'clus linhas .da estrada circularam 7. 009 trens 'dei diver

sas ospccics, com o percurso total do '100. 430 kilometros, o 
cort•espondente 11 uma média diariu do 10,20 trens. 

Esses trens àe compuzcrum do 20.720 vohiculos que pcr-
CO!'l'cram ooo. 425 kilometros. · 

O mnlcl'inl rodante disponível, além de ser quasi todo muito 
· velho, ó diminuto o insufficiento pura nttendor aos servicos 

de tt-ansporle, o que nüo permitte uma conveniente c•anscr-
. ·vnofio. -, 

ConUnuam Úinda em vigor ncstv. estr:'tdn as tm·ifus da 
Estrada de Forro Central do Brazi!, appt•ovadas poJo decreto 
n. O. 7 47, de 2'1 dil novembro de Hl'07, o mandadas ne!la ndo
ptm· por aviso n. 304, de 31 de der.emhro de 1000, no que lhe 
fosso upplicavel. · 

O leito dn linha que se achava cm mt\s condi(Íüos do cs
tubili da de, devido t\ falta do lustro cm quantidade sufficicnte. 
o A escassez de .dormonlcs, melhorou consideravelmente cm 
'10:13, com ns providencias tomadas. 

A despcza da .nepnrliolí.o· de Aguas c Obras Publicas po
deria ser computada em 5. 533:800$040, sendo 5. iGO :708$71.7 
a importnncin ele rondas proprias dn rcpartir;ão - nn pnrle · 
referente ao set•vioo de agua - e o valor. da agua fornocidn, 
c 373 :'191$23:l de receita da Estrada de Ferro dd Rio do Ouro. 

Com os scrvicos proprinmcnto ditos do agua ,e de obras 
·publicas despendeu-se u importancin do 5 .. 017 :O!l.\$142, e com 
os da Estrnda.de l!'.erro nio· do Ouro a de 7Git:'183$533, tendo 
sido, portanto, feita a despczà total do 5. 78:l: 107$G75. 

• 

ESGOTOS DA CAPiTAL FEDEI\AL 

Os serviços dos ·esgotos ·desta Capilãl continunm a Rl·J' 
offecluados pela companhia. contractante Tho Rio de Janeiro 
City Improvcmonts Company, Limited. 
· Com o desenvolvimento que vila tendo· os dil'l:errnlcs dis- · 
trictos dn cidade, e, aobt•etudo, Jevnndo-se eni conta os novos : 
trabalhos de esr;otnmento executados nn áren sanha no mnt·, 
em consequencin das obras do porto, a ext.cnsfi o dn rlldc do 
osso tos, quo ern do .\95. 522 metros n•l nnno, anterior, aLI.ingiu 
a 520.'130 metros em 3'1 de dezembro do anno proximo findo, 
montando a 2. 513.000 {) nunioro de metros de ramaes domi-
cilinrcs ·utú então assentos. , 

' Sobe a 3. 8.\5 nesta ciclndo ~ a 3:J5 n~ ilha do l'nquettí 
o n~nnero do installncüo!). dn esgotos om Jll•edios noYOS, l.mldO
se assim elevado o compu lo de G3. 31.7. rpredios esgotados crn 
'19·!~. tt G7.557 em 19'13. . 

O servico· do esgoto das agrias p!uvia•Js pelas rc~pecUvns 
galerias, e o.dn construcção das obrns né,:c~snriaõ ao nugmcnto . 

. . ' 
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da rêclc e tí devida conscrvacão a~ham-se ainda a .cargo da 
companhia, de con!'ormidado com o contracto, , 

ALLcndendCI :í convcniencia do ser dada uma solucão ao 
problema da remodclacüo dos esgotos,. paril. obviar os graves 
inconvenientes do~ Iancnmeritos fc'itos na bahia, foi organi
zada uma commissíio de medicas c engenheiros para dar . 
parecer sobre o projcc.to o or·camento apresentados pela com
panhia para n referida' remodelacão; c sendo !'nvornvel o pa
r•eccr dnquelles technicos, conformo o relato•rio publicado, fo
ram app~ovndos por decreto .n, 1 O. 378, de 6 de agosto de 
1D13, o alludido projecto e respectivo orçamento,. dependendo, 
entretanto, \1. Cli:ecucíío das necessnrias obras de autorização 
legislativa,· e cn]Jendo, assim,· ainda ao Congresso, deliberar 
sobre esse nssumPto de magno interesso c . rei evancia, por 
entender com a llYgiene e salu,bridadc urbana.. · 

FAZENDA 

A crise economica que o paiz atravessa não podia dei"'ar 
de rcl'lectir-sc na·. sua situacão financeira, mais aggravada 
. com a crise ' que, neste momento, nffligo quasi . todas as 
nncões. , . . 

Sem ctuvi.da ~ue as despezns cxaggerndas que, em annos 
consecutivos, a Nncuo tem supp'ortndo entram por muito nas 
difficu!dades financeiras que ora soffremos. ·· 

· Mns, si a sittlfiCúo do Thesouro tem sido dif:rici!,. e·, por 
• vezes, angustiosa, não é e !la todavia irremediavel; .. bem no 

contrario, ·uma politica prudente, que tenha por unico ob,i e- · 
ctivo 'um real c positivo equilibrio .orcamcntario dentro em 
pouco collocará o credito do paiz cm situação lisonJeira, des
afogando-o das necessidades em qué agorn se vê. 

E' uma tal orientncão que ho:ie, mais .do que nunca, após 
esta segunda cTura licão ·que estamos provando, se impõe a 
todos os rosponsaVeis pelos negocias publicas, afim de que 
·so evitem dias mais amargos par.a a Naoffi~. . 
· A renda do el(ercicio do 1913; .ití oscripturadn. no The- . 
som·o, e a conhecido. por ·demonstracão e communicncões dns 
repartições fiscaes,. embora dependente de apuracíío defini
tiva,. importou em 135.750:056$393, ouro, c 407.671 :589$66G,. 
papel; qunnti.as estas que, comparadas com as orca das pela 
lei n. 2. 719, de 31 de dezembro de 1912: isto é:, 
132.112:884$888, ouro, e 371.087:000$, papel, offorecem os 
saldos do 3 .G37 :171$505, ouro, o 36.584 :.589$6GG; papo!. • 

A d~spoza escripturada, e a conhecida por · informacões 
das ropnrticões fiscnos, importou om .98. H5·:062$G6G, ouro, 
o 527.928 :946$MD, papel, que •. confrpntadn com n 'or.-cnda 
pela lei n. 2. 738, de 4 de janeiro de 1013 - Sü. 544 :720$9H, 
ouro, e -182.313 :812$478 .. papel, nprescntn um excesso ·de 
11.600:301~755, ouro, c 45.615::133$871;· papel. 

,,,.,, . 
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Da comparacüo, cntr~ a receita arrecadada e n despczu 
apurada, verifica-se o seguinte resultado: 

Receita .... . 
Despeza ... . 

Ouro 
135 .. 750:056$303 
08. i 45 :062$666 

··Papel 
407.071:580$666 
527.928:046$340 

Saldo . . . . . . 37.604 :903$727 De{ic·it 120.857 :35G$683 
Deduzindo ·o saldo cm ouro convertido ao 

cambio de iü d.. . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 63.458 :42ü$014 
. J:· 

.O deficit accusado será de ......... ,, •.. :. . 57. 398:929$769 

OPERAÇÕES DE CREDITO 

. Foi. contrah1do um emprest.imo de :e 11. 000. 000. Esta 
<lperacüo foi realizada por intermedio de N. M. Rotschi!d 

· & Sons, ao typo de 07 o/o, Juros de 5 %, amortizacão de 1 o/o, 
ao anno. ·"'" commissüo dos banqueiros foi. de 4 314 %, sobre 
o capital nominal, para o J}agamento de todas as despezas, 
inclusive o sello e a impressão dos 'titulas. O resgate <leste em
presthno comeca.rt\ em setembro do cor.rente anno. 

DIVIDA EXTERNA 
, , I 

. A divi.da oxt'erna da União, em 31 'de .dezembro de 1913, 
cru de :e 103. 772.780, assim decomposta: em :e 9:!. 857. 3ü0; 
om francos; 207.885.500, que, convertidos em :e a 25 fran

' cos por :e, correspondem a :e 11.915.420. ·o. migmento· de 
;C 10.333.980, em éomparacüo com 1912, provém das se
gu'intes ·operações: 

Emprestimo . autorizado pelo decreto nume-
. ro 10.197, do 29 de abril .de. 1913 .... . 

Divida do Lloyd Brazileiro ..... : ......... ·• 
', ., 

·Deduzido '·o ·resgate .de titulas de diversos• 
' emprestimos ·,, ...................... . 

o nugmento. é· de ... •.'J.;··· ·:· ••.••••••••••••• ·~ 

BILHETES DO THESOURO 

:e 
11.000.000 

1.276.300 

12.27ü.300 

:1.942.320 

1.0.333.980 

Fornm .emittidos .bilhetes do Thesou.ro no vnlor nominal 
do ;C :!. 400.000,. produzindo o liquido de 1.291. 500. A' dif
ferençn do 108.500 representa os .iuros do umnnno, as com
missões, sello o corretagens. :Esta omissão .deverá ser res~ 
gatndn em 'agosto vindouro. 
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~RllSC!SION BOND~ 

"\. divida, proveniente do nuscision bonds, é de libras . 
13.142.580, tendo sido resgatados titulas no valor ele libras 
304. :LO O. . 

Íl!VIDA INTERNA: • 

A divida interna. da União elevou-se tL quantia de 
726.746:000$, ou mms !d.<l57:000$ que ,a d() unno de i9:L2., • 

Este aus:mento· .procede:. . , . " · 

Do. emissão de upoiices para a construccúo 
de estradas do ferro ... : . . . .. .. .. • ... .. . 38 •. 791 :000$000 

Dn emissão de apolices pum pagamento de ·, 
despezus do diversos minisberios. . . . . . . . 780:000$000 

Da emissão de apo.Jices para obras do sanea- ' 
. . menta da baixada do Estado do Rio de 

Jq.neirQ • • :• o •- •. • o o ,;, •I• ,• o o ·, ·, n o o o·o o o o lo·, o• 1. o 972: 000$000· . 
' ' · · · Som ma............ .. .. .. .. .. • .. • 41. 51;3 :000$0011 · 

Deduzindo o resgate de ~a apolices da emis..:. 
s~o. para \)agamcnto àas reclo.macões bo- , · 
J1V1n.nn.s ;'_.,; •••.••••••.• , •.•••...•.•.•• , .• ~ · •. 86:000$000 . 

' ' . . ,. .' . . ~ ' - .. . 
' . 

·, perfaz a quantia de ... ; .•..• ·....•... 41.457 :'000$000 
~ . ·. 

. ' 

. T.otal. · ............. ·.,., .. , ......•. 
Sn.lliclas em 19i3 . .................... -~- ... ; 
.. · . u 
Saldo quo passou J)nrn 19H .. ~.; •• •.•:• •• :::-;:•,\. 

i 

• . . 

/>23. 042 :1575$409 
147. 031; :945$301; 

276.007:630$105 

' •' 
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·cOMME!\CIO EXTER!Q[\ , 

. :A, in~portação o exportação .reunidaS, (oxc]uir,tdo metalli
co), 1mport.aram em 1. 080.225 :OHi$000, cqmvalente~ a 
i: 132.015.001. 

Estas· cifras são1 inferiores ás do anno anterior em 
00.880:822$; ou i: 0,058.710. ' 
· A dimin.uição foi exclusivamente no valor da exportação, 
que baixou de 1.110.737:180$, em 1912,.a·o7'2.730:516$, em 
i0i3; ou menos i3,i %. · 

Este forte decrescilno da exportàçilo foi quasi exclusiva-. 
·mente devido ú. baixa simultanca dos preoos do café e da borra• 
cha durante Lodo o· anno. 

· O valor médio, a bordo l,)Or sueca de café exp.ortado, .que,. 
no anno u.nl.orior, fora de. 57iiiSH, hnixou, no anuo passado, a 
il0$:103, o que correspond'e a. uma. difforenca de 20,2 %. 

A quantidade de café 'exportada, em 19:13, foi d.e 13.267,449 
suecos, que excedeu em 1.187. HG suecos á de 10·1'2,- ao pa•so 
que· o "'espectivo valor .attingiu apenas a GH.GG9 :073$, ou, 
menos, 86.794.400$000. · · ' 

A diminuição no valor 'de exportação destes dous grandes 
, producLos representa a. enorme quantia de :172.405.976$, equi

valente a i: 11.490.732 . 
. Felizmente, esta depressão corisideravel foi, até certo 

·ponto, attenuada .pelo 'UI:ÍB'ffiento de exportação, ou pela melho~ 
ria· de preços de. outr.os productos importantes . 

. Accusara.m augmento: 
· :A: herva-matte, 'de 2.534.132 kilos, ou, mais 3.017 :<i54$; 

o algadüo, de 20.649.074 kilos, ou,· mais· :19.054:266$; os 
couros, menor C'Xportucíio, mns, pela melhoria. do precos, mais 
3.212:539$; o fumo, mais 4.682.251 kilos; no "alar de 
3. 051! :~ü5~i. o cactío, menos 733.8~8 ~kil?s, mas mais, no valor. 
ele 038.02n~, e as_pelles, mats 1.9~.~18$000. . . 

A imp.ortncuo cresceu em valor, elevando-se a 
:1.007;405:400$, equivalente \1 :C 67 .1:16.360; ou mais 
50.125:842$, equivalente a. :C 3. 7 41.725. · 

O decrescimo de valor do exportacüo começou a accentuar- · 
so em maio. . , 

.' A impol'tação .. porém, continuou o seu movimento• ascen
'é~ona.l, e só nos ultJmos. mezes do anuo principiou o .declinio. 

Em esper:ies metnllicas e notas de bancos estrangeros, fo• 
, rum importados 18.726 :915$ ou .C 1:21t8. 401 contra 75.0ey1 :703$ 
ou i: 5.003.447 em :1912, o que demonstra. o decresc1mo de 
56.324:788$ ou i: 3.754.!!86. . . . 

A exportação destas mesmas especies nttilngiu n: 
87.980:080$, . ou :C 5.805. 709 contra 2•1. 627 :873$, . ou 
i: 1. 41!1. 858 em i!H2: ·do que resulta um uugmento ele 
66.350:107$, ou :C 4.423;941. ' . 

. A ost.ntisticn bancaria ocganizada pela Directoria de Es
tatística Commercial, em 3:1 de dezembro do anno fil)dO, abran
gia 70 bancos elos mais importantes que !'unccionam nrt 

. Republica. ·'t · 

' . 
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· Esta estatistica demonstra nitidamente a retracção do mo
vimento bnncario, que, sendo em 31 de dezemllro de :1.9:1.2. da 

· 406.035:sqo; passou a ser de 295.347:400$, em igual data 
do anno f1noo, . · . . . · 

REVISÃO DA TARIFA ADUANEIRA. .. . . 
. Uma commis~ão d~ !!ltos funccionarios d.o fazenda, presi

dida pelo respectivo mm1stro, estudou o proJecto elaborado e 
·~ as reclamações que, a convite do Ministro· da Fazenda, fúram . 

apresentadas ·Pelos commerciantes, industriaes e reparticõa~ 
fiscaes· interessados no- assumpto. . 

Neste trabalho, jú. concluído, que, em breve, será sub
mettido ao vosso· exame, procurou-se attender; tanto quanto 
o permittiam os interesses economicos e financeiros do paiz, 
aos justos reclamos do commercio, no sentido de abrandar as 
taxas alfandegarias. · 

. LLOYD BRAZILEIRO 

Usando da autorização constante do art. 97 da lei n. 2.738, 
de 4 de janeiro do 1913, o. Governo, pelo decreto n. 10.387, . 
de 13 de agosto daqueHe nnno, incorporou ao patrimonio na
cional o ace1·vo da Sociedade Anonyma Lloyd Brazileiro,. as
sumindo a responsabilidade de todo o passivo e ficando com· . 
a propriedade de todo o activo. . .. · · . . 

Para este fim foram emitt.idas 32.000 · apolices do . valor 
IIIOII!inal de :1. :000$, juro de 5 % e amortização de 'h %. ao 
anno. · . · · .. 

·i E•sta operação foi reaHznda com o. Banco da Hopublica, 
que ficou com a obrigação de .saldar todas as dividas dnquelln 
ompreza contrah'idas no paiz, inclusive a do proprio banco. 

Foi aberta concurrcncia para a venda do acervo do Lloyd 
Drazileiro, mas não se apresentaram concurrentes. . . 

Estão ·sendo pubHcados novos editaoo para .a segunda con-
currencia. · · · 

· BANCO DO BBAZIL 
' ' . . . 

Este importante . instituto de credito, . a cuja frente se. 
acha o venerando conselheiro João Alfredo Col'l'ê:i de Oli
veira, . continúa em .situaciio prospera, o: na aguda crise que 
tem affligido esta,. cqmo .outras pracus· da · Repl!blicn, ' t~m 
prest~do : gr~ndes , serviços, amparando o · colr\mer~IO e. '!-. m
dusLria e· aJudando-os a vencer as extraordmnrms dlfllcul-' 
dados do momento. ·' · 

AGRICULTURA. 
ENSINO AORONOMICO . 

. Do accórdo com o disposto no art. 5S ela lei n. 2.8~2. do 
3 de janeiro de 1914, fornm suspensos no corrente am1o va .. 
rios estabelecimentos de ensino agronomico, sondo mantidos 

... :. 

.. 
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os que jú estavam funccionando regularmente e nquelles cuja 
installncão j tí se achava em estado adenntado. 

A Escola Superior de Agricultura o Me,dicina Veterinarin,. 
croada pelo decreto n. 8.319, de 30 de outubro de 1910, foi 
definitivamente installada a 4 de julho de 1913 no antigo pa
lacete Duque de Saxe,. adaptado especialmente para esse fim, 
tendo. sido iniciadas ns aulas do seu curso fundamental com , 
M alumnos. . . 

Actualmente ·a escola conta,. além de 32 ouvintes, 97 
. alumnos matriculados no curso fun~nmental e no i" anno dos 
cursos especiaes de engenheiros agronomos e ·medicas veteri
narios . 

. Tornando-se necessaria a remodelação do regulamento 
da escola, principalmente para diminuir o avultado pessoal 
docente, que concorre . para tornar grandemente despendiosa 
a mnnutenciío deste estabelecimento, resolveu o Governo pro
ver interinamente os cargos de lentes do i' anno dos referidos 
cursos até que lhe concedaos a precisa nutorizncilo para que 
seja levada a effeito n aHudida reforma. , · 

Continuam funcciÓnando regularmente as escolas médias 
ou th~orico-praticns do Rio Grande do Sul e de Pinheiro. 

Quanto á escola da Bahia, viu-se o Govel'no obrigado a 
suspender os seus trabalhos até , ul·terior deliberacão, pelos 
D?Dtivos expostos no decreto n. 10.855, de 15. de abril proximo 
fmdo. . !~ . 

. Si, por· um ladó, não ficaram privados de continuar os 
seus cursos· os respectivos alumnos, visto como poderão ser 
transferidos para a escola annilxa no Posto Zootechnico do 
Pinheiro, por outro lado essn medidn acarreta não pequena 
economia para· os carros do. União, uma vez que o Governo 
só será obrigado a despender nnnunlmento, com o pessoal da 
m~sma escola, n. importancia do ik :800$, conClspondentt: no 
pagamento de dous lentes o um professor, unicos funccionn
rios que, de nccôrdo com o respectivo regulamento, gosam de 
vitaliciedade, nccrescendo . ainda que essa despezn podertí 
desnpparecer logo que . elles sejam aproveitados em cargos 
equivalentes. 

Dos aprendizados · agrícolas croados .e mantidos pela 
União jt\ se noham instnllndos em bons condições o de Bar~ 
bncena, em Minas Gornes, com 111'! alumnos; o de S. Luiz das 
Missões, n~ Rio Grande do Sul, com ar, nlumnos; o do S. Bento 

'<In:s · J"agos. tia Bahin, com 32, o o de Satuba, ·em Alagôas, com 
31; O do Tubnrüo,· em Santa CnthnrinÍl, o de Ignrnpó-Assú, no 
Pnrá. o de Guimarães, no Mnrnnlliio o o do S. Similo em São 
Paulo; continuam cm instnllnciio, (!~ nccôrdo com ns plantas e 
oronmento~ approvndos. . . 

~'\...:;:,t-lOTEc4 
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Acha-se quasi concluida a montngem da Estncão Expei'i
mentnl do Campos, da qual muito deJ?ende o desenvolvimento 
da industria nssucareira daquolln região. O sou edificio prin
cipal foi inaugurado a 1 O de novembr'o do anuo proximo 
il'indo. . 

Vão om bom andamento os trabalhos de inslallacão da 
'Fazenda EJ,:perimental de Angra, que se destina cspecinlmcnto 
ít cultura da canna elo assucar, para cu,io estudo se fundaram 
dons campos ele experien'cia, que funccionam com bons J•o-
sultados. · ,. . . 

A Estacão Experimental da Escada, em Pernam~uco, co
meça a prestar á lavoura do Estado relevantes serviços. P.u
blica mensalmente um boletim em que fornece aos interessa
dos os resultados do suas pesquizas o observações scientificas, 
relativas á molestin. das cnnnas, escolha de ·sementes ·e qua-
lidades, tempo do p1antio o colheita. ' 

. . 
Crcada. 0m Coroattí, ·no Estado. do Maranhão, pelo. decreto 

n. 0.803, de outubro de 1913, de accôrdo com o disposto na 
'lctt.ra '111, do nrt. 02 dn lei n. 2.65/t, de /1 de janeiro de 1.012, 
a Estação E:~:perimentnl do Algodão iniciou os sous trabalhos 
no sentido do apressar as experiencias o investigações necessa
l'ias no nper.l'eirjOamcnto dessa valiosa cultura. 

No intuito de preparar-a scleccão; verificando as quali-
dades superiores c ·as que mnis se pJ•ostam, entro nós, a .uma ..-
cultura remuneruélorn, .h~ foram plnntadps, com sementes es-
eolhidas, ·seis hectares dos melhores terrenos da cstacii.o, con-
tando-se, •entre ns variedades pre<feridns, ns do .Egypto c da 
Amcricn. : · . · ' 

-l~' de esporar que, com a solecciio c· bom tratamento, o 
typo do algodão «Mocó), plantado hoje por processos primi
tivos c alheios ú~ regras da agricultura moderna, nos sertões 
do nio Grande do Nor•to o da Pnrahybn, venha, assim como · 
os outros typos ·do algodão nacional, a igualar no «Sea-Islnnd,, 
um dos ·mais afamados do mundo~ . · 

As animadoras Olo.'Perilincias, jú realizadas, o. as cond.icões 
ospeciaes que o Maranhão o outros Estados, especinlmenlo do 
norte, proporcionam a essa culLura, fazem prever o . sou li
sonjeiro futuro e rnpido progresso, com tanto mais intensidade 
quanto ó ce.rto que no' commorcio de algodão so abrem nctunl
mcnto vastos mercados, tanto na Europa como nos Estudos. 
:Unidos. 

. ' . ' ' . . 
- • . . ·. • r . 

FunccJOnam com regularidade os campos de demomtraciio 
de .Lavras, em Minns; de Espiritç Santo, om Parahybn; de 
IJ.aocarn, no Rio do .Taneiro; de Macahyba, no Rio Grnndo do 

. Norte, o do Ila,hihy, em Sant11 Catharina. 
Com umn dcspeza relativamente pequena. muitas dezenas 

do hccl.aros. t.eom sido aproveitadas nn cultura do. cor~aes, . ' ' 

.. 
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plant.ns fort•ageit•ns, hortnliçns, arvores JrucLifcr.ns c ornn-
montaes; etc. · 

Acham-se installados nesses campos modernos appnrolhos 
agrarios para o dosbrnvamel'lto dos' terrenos, tornando-os ns-
sLm aptos 11 toda a sorLo de culturas. · · 

· Corrcsponde!tdo aos fins nuc ,justificnram a sua croaçüo 
o Horto Florestal, que é o unico estabelecimento de silvicul~ 
turn mantido ~elo ministerio •. distribuiu .durante· o nnno pas
sado, com destmo a esta Capital c a vnrtos Estados dn Repu
blica, 1. 506.-155 mudas de especics Jlorestacs, ornamontues o 
frucLifcrus. Durante os dous primeiros mczcs deste nnno essa 
distribuição jtí se elevou a 71.12ô mudas. ' 
. Está sen.do orgn:nizndo. no horto uma co!lecciilo 'Vivn

1

'de 
nossas ·~spectes tlorestaes, de que. já existem :varias· bosques 
que apresentam notavel desenvolvtmento. · · 

Proseguem ns obras dos edifícios precisos tí installaçüo i:la 
Escola Permanente do Lacticínios de Btwbaccna, · que, situado. 
na zona !oito ira por oxcelloncia,.. prometto grandes beneficias 
nos criadores do Minas, devendo em breve ter Jogar n sua in
auguruf;üo.- Apparolhnda com os mais modernos machinismos, 
podol'I'L . oll11 então ministrar, com proveito, o ensino prntico 
do fabrico do .queijo o do. manteiga, deseiwolvendo assim uma 
industria do que não temos tirado os resultados que eram .do 
prever, por .falto. de instrucçiío teclmica daquellos que n ella 
se dedicam. • . A Estncüo. Sericicola do Barbacena apresenta . animador 
desenvolvimento, podendo affirmar-so que essa industria csl(L 
desLinnda a constituir um immcnso o proveitoso campo do 
ac:Lividado do trabalho nacional. · · 

A fabrica de soda da colonia Rodrigo Silvn emprega nos 
sous tecidos os fios obtidos na osLnçiLo. 

Embora precise nugmcntar a sua apparelhagcm, jú dis
põe o esLabolocimon lo dos recursos necessa!'ios a encaminhar 
suas expericncius, :observncõcs e· estudos. 

Distribu\rnm-sci, durante o anno passado, pelos interessa-
dos 109. i20 mudas de amoreira o '1.500 grammas do ovulos 
elo cbombyxmori», o que roprosentn · milharo·s de ovulos. 

A Estacüo do Bento Goncalvos, no Rio ·Grande do Sul, . 
achtt-so com a sua instnllaçüo quasi completa, devendo, em 

· JJreva, iniciar os seus trabalhos. · 

Os cursos ambulantes, cu,ill iri1portancia nüb desconheceis, 
.exigem, pnrn que possnm dm• resultados convenientes, .. ni'io só ' 
um pessonl muito escolhido· entre os profissionnes de compe
toncin especial pnrn o ensino· que se .tom om vistn, como rc
IJUrso~ gu9 fnciliLem o transporto. do m'tlterin\ agricela corres-

• 
, .. 
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pendente e a montng(lm e a desmontagem das machinas e ap
parelhos modernos applicavcis no. servic'o dos nossos la
vradores. 

Na impossibilidade de serem contemplados esses recursos 
no futuro oronmeilto, .sortí preferível a suppressfío· completa 
dn verba destinada ao ensino ambulante a manter-se o pessoal 
sem os elementos essenciaes no bom desClmpenho de sua 
missão. 

Usando da autorizaoüo, que lhe foi dada pelo nrt .. 62 da 
lei n. 2 .842, de 3 de .janeiro deste anno, expediu o Governo 
o decreto n. 10.854, de :1.5 do abril proximo findo, reorgani
zando o Posto Zootechnico Federal de Pinheiro. Conforme se 

. verifica do regulamento que baixou com o referido decreto, 
.fez o Governo, com .essa reforma, a. economia nnnual de 
29:600$, sem pre,judicar, entretanto, o regular funocionnmento, 
não só do referido posto, como da escola que lho 'é annexa. 

Com intuito de enriquecer o rebanho do posto, como se 
faz mister as experiencias de acclimnçfío e subsequente pro
pagação, entre os criadores do pniz, de.productos das melhores 
rncas,- importaram"se no anno passado 53 cabeças entre asi
nino~. bovinos, ovinos, caprinos e aves, arcando cm 700 os 
animaes de racn finn existentes no estabelecimento, avaliados 
em 250:000$ npproximadamente. Foram cedidos a diversos es
tabelecimentos do ministerio varias animnes no valor· de 
M:118$660, e arrecadada a renda de 31:160$360, proveniente 
da vendn de nnimnes, leite, ovos e outros productos. . 

O servico de estncões de monta, iniciado· cm 19-11, 'de
accôrdo com o decreto n. 0.2:1.7, de 18 de deze'mbro do mesmo 
nnno, teve cm 1013 maior desenvolvimento, havendo funccio
nado 10 estncões com reaes vantagens para a pecunrin na-
cional. -
· O Posto do Ribeirão Preto, em S. _.Paulo, inaugurado a 

19 do novembro do nnno pnssndo, e o de Lnge, em Santa 
Cathnrinn, continuam. a nppnrelhnr-se dos meios neccssnrios 
no seu bom funccionamento. · . . · . ' 

Continuam em andamento os trabalhos de instnllncão das 
fazendas-modelo de criaciío de Ponta Grossa, Ubornba -e Ca
xias, estando quasi concluida n montagem dn primeira dellns. 

A fazenda de Snnf:n Monica, .iá instnllndn;· esttí prestando 
os mais animadores resultados. 

Em 3~ de dezembro ultimo possuiu 840 nnimnes de rnca, · 
sendo 578 bovinos, 63 equinos. oito nsininos, 167 ovinos e 
qunt.ro suinos, nvnlindos om 171:643$800. 

Al6m dos nnimnes vendidos cm varias occnsiões nn séde 
rio osf.nbclecimento, foram ultimnmentc postos -cm loilüo nesta . 
Capital clous «Ho~efords, de tros nnnos, um «Hereford, de um 
nnno, um cPolled Angus, de llll1 nnno;. quntró «POlled ·Angus~, 
de seis mozes n um nnno, um «Normando, d"o oito mezcs, oito 

• 
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cCnrncús de um anno, um cCaracú» de tres annos, 22 ovelhas 
<Romney Mnt•ch», dous carneiros ·«Romney March», um car
neiro •Cara Negra», c IO ovelhas ~cara Negra», que ~oram 
arrematados por alguns dos nossos mais adeantados criadores 
peln importancia total ele 8:321$000. 

BE!1.VICO DE INSPECOÃO 1l DEFESA .AGRICOLAB 

. . 
Re!l'lllár desenvolvimento tiveram em i 913, no Districto 

Federnl e nos Estados, os trabalhos do servico de inspeccão ·e 
defesa agricol·ne·, ultimando quasi todas as inspectorias os 
questionarias relativos. ás condiçõas da agricultura em cada 
um dos i. 218 municípios do Brazil. Desses questionarias já 
estão publicados os de 15 Estados, relativos a 7ii municipioe., 
aohandó-se no prélo os do Maranhão e Matto Grosso, aos quaes 
se ~e!l'llirão os da Bnhia, Pernambuco e Rio Grande do Sul. 

A: propaganda de ag-ricultura pratica, feita de município 
em município, tem. produzido resultados animadores, havendo 
sido inE•truidos ·pelo pessoal das inspectorias mais de i. 000 
aradores em diversos Estados. Dispõe o· serviço actualmente, 

' em differentes pontos do. pniz, de 120 depositas com cerca de 
· 4. 000 machinas agricola.s, destinadas a serem emprestadas, 
gratuitamente, . ao!\. agricultores que as solicitarem. 

Levanta, por outro ládo, o pessoal das inspectorias, nos 
Estados, a estatística das· nossas principaes culturas, já tendo 
verificado, quanto á do coqueiro,· a existencia de 3.825. 716 
pés, na regiiio em que ese·n planta é ·explorada industrialmente, 
produzindo, em média, 153.028.640 fructos, no valor. appro
ximadó de 20.000 :000$. e quanto á do cacáoeiro, que só no 
Estado do Pará excede de 8. 000.000 ·o numero d.e pés. 

Cresc·e, no Rio Grande do Sul, o interesse pela cultura do 
trigo, cu.ias plantações cm 1913 se fizeram ·com sementes co
lhidas nos trig-nes do proprio Estado. Augrnenta, tambem; 
a!H o numero do moinhos para a fabricação da farinha.· 

Di!•tribulrnrn-se, no anno, 121 toneladas 297.735 de se-
. montes diversas, n:vu ltando as de capim gordura roxo, 
,inraguá, cereacs, hortnlicas e algodão, bem como H8. 732 bn
ccllos de videiras das melhores variedades e 33.807 mudas 
de arvores fructiferas de 109 especies differentes. Para atten
der ao~ consLnntes pedidos de sementes o plantas, fornecendo 
aos agricultores sementes selec'cionndas, creo\1-Se, pelo de
creto n. 10.822, de iS de marco do 19H, uma faz·endn de 
som entes no município do Rezende. · · 

Contim1n n serviço a fazer distribuição. gratuita do for
micida,. ensinando-se pra.ticnrncnto nos intorossndos o modo 
de npplicnl-o, bom corno a dosinfocciio do plnnln!• de estnbo
Jocirnentos publicas o particulares, nüo só no Districto Federal 
como nos Estados.. · 

,. 
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SEI\VIÇO DE VE1'ERINARIA 

· · Durante -o anuo de 1013 continuou o Serviço de Votcri-' 
narin n prestttr os mais relevantes sorvicos ú. industria pasto-
1'il, tendo sido· im•tallaclas as duas novas .inspectorias, crendas 
pelo 'Congresso, nQ Estado do Rio e no do Parnnú. No combato 
ils epi~ootins que aHectam o gado foram distribuída~. nos cria
clol·es,~nqui e nos Estados, mais de 580.000 · dósos do vncc;inns 

,diversas, e~·pecialmente contra o carbunculo ou peste dn mau-
queira, além do grande quantidade do sôros differontcs. · 

O servi(.lo de fiscnlização de animttes importados, princi
palmente .no porto do Rio de Janeiro, 'avulta, sobremodo, tendo 
sido c;-:aminados ~03 bovinos, 180 equinos, 240 ovinos, 54 
suínos, 21 caninos, seis· asininos o 300 aves. A Inspectoria V e- . 
t.erinn.ria de Porto Alegre inspeccionou 4,3G3 nnimacs vindos da 
Europa e elo Estado Oriental do Urugnny, e a elo Uruguayann 
18.414 nnhnaos importados da Ropublicn Argentina e do Es-
tado Oriental. . · 

Realizou-se com grande succú.so a vaccinaçüo contra a 
tristcr.a de numerosos roproductores da..~ racas Horeford, Pol- · 
lcd Angns, Simmenth~l .. Schwiz, · HollMldeza, Flamenga, ct~,., · 
sem que se tenha verificado n morte de ·nenhum. delles, nao. 
obstanlo se. encontrarem em pleno cnmpo, no regimon do 
crincão 'aclopta.do pela maioria elos nossos criadores. 

' Esttí extincta em Santtt Catharina a raiva, epizootia que 
vinha .. lavrando ha. nnnos,. existindo actualmente· apenas um 
pequeno fóco no município de Blumenau, que N acha sob .n 
vigilnncin, da inspectoria local. Outros pequenos fóc:os de 
rai\ra que irromperam nos Estados de Minas Geraes, Espirita 
Santo o Rio do Janeiro,. foram promptamente abnfndos pelo 
pessoal do serviço. · 

O oarbúnculo .'hematico, assignalado . em pequenas cpizo
otias, nos E:·t.ados de· 11-Iinns Gernes, Rio do Janeiro e Rio 
Grnndo do Sul, foi energicamente combatido por meio da in
tensa vó.ocinacão effectuadn. Em todos os Estados d~ Uepu
Mica proseguiu o. oampanhn contra o. carbunculo symptomn
tico ou' peste da· manque ira,. com admiraveis resultados. · . 

Tornn-so'urgcnto approvar. a Convenciio de Vetllrmnria · 
que foi nssignadn pelos dclc;;ados da Brazil, no Convenio do 
lli'ilntevidéo, o que virt\ facilitar enormemente as medida:! ele 
policia sanitaria animal a serem applicaclns nas frontcims 
do' pttiv. o nos portos onde se realiz<~ a· importnciio de animnos. '. -

POVOAMllNTO DO SÓLO 

Entraram no paiz durante o onrio findo 192.683 immi
grnntes, o que representa um .augin,mto de '12. 50 l sobro o.:mno' 
nntorior. · . . . : . · . · . 
. posses jmmigrnnte,.s dosombnrcnrnm no' porto . d? Rio dq 
Jnnmi'O 78.~08 c no de Santos H0.97G. , 

' . . 
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Vieram n o~:pen~s proprias 63.025 e encaminhados pela 
União o pelos Estados '120. GGO. São :agricultores e jornaleiros 
r.urnes '112.547, e se dedicam a c!Hferentes proti;;~fir.s 50.·136. 

Na Hospedaria da Ilha das Flores tivernr.1 .uln,inmonto 
20.595 imm1grnntos, os qunes foram devidamente encaminhn
dos aos Eslndos, ·de nccürdo , com ns suns aptidli<;s o dese;jos. 

Em dezembro de '1013 a população dos nuclcos colo
nines era de 75.520 pessoas const1 tuindo '13. 600 inmilin~. ao 
passo que no mesmo mez do nnno anterior existiam nptmns 
51.0''2 pessoas representando 12.ú22 familias. 

MUSllU NACWNA!, 
I 

Eslüo qunsi ·tormil)adns ns obras do remodolnçüo par· que . 
tem passado este .. estabclecimento. A seccão antllropologica o 
othnographica, bem como n de zoologia e anatomia conipa
radn, ·com as suas installacões quaoi concluidas, offerecem um 
aspecto geral dos mnis attrnhentes, comparavel com oa elos 
bons museus dn Eut·opa. A sala dcstil'l'nda no museu escolar, 
munida de bons mostrunrios. apropriados aos pequenos mu
seus de instrucção collcginl, será um oxcellente repoait~ll'io 
de objectos de historia natural, poderoso elemento do ensino 
pam os alumnos dns l}Ossns escolt•s pu!Jiícus o, particulal'es. 

~ecommendaveis S.ÜO OS SC!'ViCOS nrestÍtdOS tl ng,riculf,Ul'O 
nneionnl ,pelos labot•ttloJ•ios do entomologia agrícola, pltyto
Jmthologia o chimicn vegetal do l\!uscu, .ití respondendo a nu
morosas. consultas. que de todos os ponbos do paiz lho süo 
dirigidas. por intcrmedio da Defesa Ar;ricoln c relativa~ a as
sumptos .ngrarios, .i à procedendo n exumes e pesquisas so- · 
bro cloencns do varias especics vegctnos, especialmente no quo 
diz respeito no cnfé, motto, ntovot•ca :l'ructiferus o plonLu• l'•lr-
1'ogeiras. · 

Nüo só a socciío do nntllropolugio, como n de zoologia o 
lloLnnicu l'ornm enriquecidas, durante o anno findo, com nu
merosos especimens, uns offerecidos por pm•ticuluros, outros 
comprados a col!cccion~dorés. . · · . 

A bibliothecn do· museu, nccrescidn do muitos volun:w.l, 
brochut·ns c revistas, tem tomado consideravel incremonto, 
pm•mutando com cstnbelecimcntos scicntificos noclonocs o 
csl,rungeiros as obras do que póde dispor •. 

oTARD!M DOTAN!CO 
' 

Tom sido enriquecida com um grnnd.o numero. de ospecios 
exo~icns a i'lorn. broziloim elo Jardim Botnnico, que conta nc-
tnnlmcnto cerca do 30.000 especies. , 

Estão sendo executados vnrios melhorqmentos no museu 
e nos hcl']lnrios desto ·~.~tnbelecini~nto. 

• 

' ·~- " . 
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i OS , , CONORES.SO NACIONAL 

O Jnboratorio de physio!ogia vegetal, além de estudos e 
pesquisas, ~sh\ organizando uma lista da flora do Brazil e outra 
das plantas do ,jardim, as quacs muito dllvcm facilitar nos .ju
t.ores·sados O· conhecimento de nossa natureza vegetal. 

SERVIÇO DE PROTEC()~O AOS INDIOS E LOCALIZAÇÃO DE TRABA-
LHADORES NACIONAES . 

Correram regularmente. durante o anno proximo findo os . 
t.rabnlhos a cargo deste serviço, achando-se ,iá ·pacificamente 
localizados . cm povoações indígenas quwsi todos os gunranys, 
em S.· Paulo; os caingangs,' no Parnnt\, e os bororós, em llratto 
GroS!Io. 

No proposito de auxiliar a accão do serviço, estão crendos 
varias postos do attraccrw ·e pacificação de tribus, ainda bra
vias, nos Estados do Amazonas, Pará, 1\1nranhão, Espil'ito 
Santo, Minns Geraes, S. Paulo, Goyaz, Paraná, Snnta· Cnthn-
rina e Mntto. Grosso. · 

. A Jocalizncão do trabalhadores nacionaes comecarú ·n 
realizar-•so com regu!n,ridade, quando estiverem ·estabelecidos 
convenientemente os clintros agricolas nos diversos Estados da 
Republica. · · 

Acham-se em fundncwo os centros agricolas do Maranhão, 
Pinuhy, Pnrnhybn elo Norte, Pernambuco, Alngons, Sergipe, 
Bahia o Rio Grande do Sul, e parnlizados, por falta '.de v/Jcrba, 
&s traba1!1os do Ceará e Rio Grande do Norte. · 

' DEFESA DA DOnRACHA 

Reduzida por delibcracão vossa, e para attender ás diffi
culdndes financeiras do momento a verba ·destinada á ma
nutenr..üo dos scrvicos crcados pela lei n. 2,543 A, de 5 do ,ja
neiro de 1912, no que se fazia estrictm:'nento preciso para o 

. custeio (]a•s estnrJões cxporimcntnes do •seringa, nos Esf.ndos 
do. Amazonas e Pará, c satisfação de contrnctos e compromissos 
,iá tomados, providencioou o Governo no sentido de ser recolhido 
::. estn Capital todo o material 'portencont"a nos esLnbelecimontos · 
e sorvicos' supprimidas o nüo nprovoitndos cm outras rapar~ 
tições do ministerio. · 

INSP!!CTOR!A ·Dll PESCA 

As estações dn Tnspecborin de Pcson no Districto Federal . 
o Rio Grnnrlo do Sul comccnm a funccionnr ·com rcgu!nridndo, · 
h\ tendo. ~ido iniciada~ as nuJn.s elo que t.rntn o ·rognlnmonto o· 
csf.nndo bem adcnnt.nclos os scrviço'S relativos t\ matricula o 
ostnt.isl.icn elo nessoal o material de pesca. Os nssontamontos 
feitos na estação cJ()sto Districlo accusnm n matriculá de 4.505 
poscncloroi:, 5,097 apparolhos do pesca o· 1.Gó8 ombarcnoües. 

r· 

' ! 
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Os gabinetes de chimica o zoologia, bem como o do periLo 
de barcos o apparelhds de pesca, .iá dispõem do avultado ma
terial, convenientemente classificado, podendo, em breva, ser 
inaugurado o museu da .inspectoria. 

O navio José Boni{acio, destinado ao ensino pratico ·e ma-
nejo dos modernos apparellws do posca o estud·os seientificos, 

. preciso. ainda, para bem preencher esses fins, de varias instru
mentos indispensaveis nos trabalhos de oceanographia, levan
tamento da carta hydrographica; sondagens, etc. 

A .titulo de experiencin, rea1izou o José J3oni{acio a õUa 
primeira viagem no dia ü de abril proximo passado' e voltou, · 
tres Çins depois, conduzindo cerca de duas toneladas de paixe.· 

APROVEITAMENTO DE FORÇA HYDRAULICA 

Por decreto n. 10.775, de 18 de fevereiro· deste nnno, o 
, Govorn'o resolveu não só considerar sem effeito a concessão 

outorgada a Fr.ancisco Pinto Brandão para o aproveitamento 
da forca hydraulica das corredeiras do Alto S. Francisco, en
tre outros fundamentos, por ser du.vidoso o dominio da União 
sobro os rios que banham deus ou mais Estados ou· se exten
dem a territorios estrangeiros, como não fazer mais nenh1:ma 
ou outra concessão dessa natureza untos que vos manifestasseis 
novamente sobre tão magna quesl;iio~ ' 
, · Sondo· de toda c'onv<iniencia que não fique inel'te a im
po!'tante capacidade productora do energia electrica dos nossos· 
rios, indispensavel sem duvida ao progresso do nossas indus-

. L!· ias, ó de esperar que a esse momentoso assumpto dedica
reis. a vossa escla!'ecida attencüo no sentido de lhe ser dada 
ainda nesta sessão a conveniente solução, tendo cm vista os 
nossos principies. constitucionaes e os altos interesses do parz. 

MINERAÇÃO 

Niio ol;istante a conhecida riqueza do nosso subsólo, forcoso 
ó reconhecer que a mineracüo .entre nós se acha ainda em es
tado incipiente, devido, sobretudo, á falta de uma lei regula-
dora do assumpto. . · 

Em setembro de i OH . tive occasiüo ·de remetter-vos um 
pro,iecto cuja conversão em lei viria concorrer poderosamente 
para' o surto de tiio promettedora industria. · 

Obviada esta . primeira· difficuldado e resolvidn, por ou
tro lado, 0: questúo relativa no. regular aproveitamento de 
enel'gia olectricn, tanto mnis imp!'escindivel á exploraciío dos 
nossos minol'ios quanto ó corto que não possuimos a hulha 
ncgrn cm lnrgn escala, teremos conquistado novos horizontes 
para umn industria que está destinada n constituir uma· das 
mais seguras bases do nosso desenvol~imonto economico. 

·;·..:- '.,·· 
.·<·:.·.:.'., ' 
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' HO , • C,ONO!\ESS·o NACIONAL \ 

ESCOJ./•8 DE AP!\ENDIZES A!Vl'IF!CES 

ConLinunm funccionnndo regularmente ns escolas de apren
dizes nrtifices, nlgumns das qunes, com matricula superior n 
300 ulunmos, se acham em estudo de fr·nnco desenvolvimento. 

lUmbora muitas dellas não •estejam ainda bem inslullndas, 
porquo. dos edificios para tal .fim. cedidos pelos Estados ii 
União rauos são os qu~; preenchem as condicões necessarias a 
cslnbelecimcntps dessa natureza, ·n verdade é que os resultados 
,iú são .do molde a demonstrar ú evidencia as grandes vantagens . 
da difl'usãó do ensino profissional entre nós. •· · 

Devem neste anuo terminar o seu curso muitos aprendi~ 
1.es das diversas· escolas, os quao~;; famlliarizados com o dese
nho o o manejo das machinas, iniciarão a sua· vida de trabalho 
com todas as probabilidades de exito. . 

· Seria de toda a conveniencin que habilitasseis o Govcmo 
com os r.ccursos necessul•ios paru· a manutenção em algumas 
officinus e ,escolas européas e americanas de um certo nu
mero de alumnos, escolhidos dentre os ctuc tivessem revelado . · 
m·aior apLidão no seu tirocinio escolar. Desta maneira, lc
l'iamos cm pouco tempo pessoal idoneo que, aproveitado na 
direcção das of!'icinas, poderia minist>·ar com maior vantagem 
aos aprendizes os. conhecimentos necessaribs no oxercicio de 
suas profissões. · \ 

PROPl\J~OADll !NDUS'l'l\IAL 

'rem augmcntado scnsivelmootc o movimento .de patentes 
do invcncão, cli,io sorvico se acha n cargo. da Director.ia Geral 
de Industrin o Commercio, por não tet• sido ainda cr·eúdn n 
repartição de p1•opriednde industrial, não obstante· o comp.ro
misso assumido pelo paiz· nu Convenção Intornncionnl ·do 20 
de mm·oo do 1.883. ·Assim é quo no anuo proximo findo o nu
moro de patentes elevou-se a Goíü, no passo que em 1000 foram 
aponns expedidas 319. .. · , 

Considernvel augmenLo verifica-se tnmbem úo set•vico do 
marcas de fabrica o cte commercio, executado pela Junta Com-
mcrcinl do Distrioto Federal. · · . · · · 

. . PROPAGANDA: NO ESTRANGEIRO 

A propaganda dos t•eoursos nnt.umes ·o :riquezas do nosso 
·Jmiz ostú presentemente a cargo· dos cscriptorios de informn
r;ões (lO Brazil cm Paris, em Genebra o cm;Bruxcllas, cm vir
hlde da reducciio feitu· nu verba dcstinndn a este mistér. · . 

Em Pnriz, o nosso llScrip Lorio inaugurou, a ·iii de nov0mhro 
tio anno proximo passado, sob u prcsidcncin do Dr. Olyntho 
d'il Magalhães, nosso: ministro cm l?rnncn, n· Exp0sicüo Pcrmu-

• 
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ncnLu uos ProducLo~ Úrazileit·os. A 10 de janeiro do corrcntu 
auno foi ~ssu l!lxposiciío honrada com u visto. do Sr. Poincaré, 
actual presidente da Jlepublica l!'ranccza, que, cm pequem\ 
allocucão, exprimiu 1U -sua sympaLhia c a da J?rnw;<\ pelo Brazil, 
felicil.ando no mesmo tempo a inicialivà que tivera o Governo 
Brnziloiro ~om a obra realizado, cm proveito do maior dcscn-
volyimcnto ctns relacõos dos deus paizcs. . 
_ O oscriptorio de Genebra installou, L\ 7 de janeiro do 
1_\Jl3, novos armazcns para importar;úo dirccla dos pi·oductos 
]Jl'azilciros destinados no commercio em grosso o a t•eLalllo, 
tendo annexos pura cnfú e especialidades t.lo Brazil. A H de 
abril do mesmo anno, teve Jogar a inaugurncão em Gencbt·u 
do l\!useu Comm~rcial, com o.. presanou do conselheiro de 
ElsLado

1 
D1:- Adrie\ Lachcnul, oX-Pl'esidonte dn Confcdoraoão 

HelveLwn. _ _ - _ 
Na Belgica,- o nosso escripLoL·io iniciou o seu scrvico do 

propaganda com conferencias economicus nos principues cen
tros de produccão do paiz. A primeim dessas conferencias teve 

, Jogar na sala academica de Liegé, no dia 211 de rcvcr·ail·o. A 
·cnmara do Commcrcio Belga-Brazileira, fundada lm t.ro~ annos 
cm Bruxe !las, tem· sido um poderoso auxilitu·. para a er.ricacia 
da nosso. propaganda nu Belgict>. 

'· ·DIREC~'ORJ,\ DÓ SERVIÇO DE l'g·1'ATIS1'1CII: 
~ 

· Os trabalhos da. Directoria do Scrvico• de EsLntistica pro-
u ~oguirnm com ·rOflnluridade, durante· o unno findo, tendo sido 

dado ú luz da publicidade ·o Bstuclo Bstatistico do Movimento 
do Rcrri.ltl'O Gr:ml da Prop1•ic'dadc bnmovcl no Disf:ricto Fc
'deral, a Synopsc do· Censo ·Pecttal'iO · da Republica, · o. Forra 
Pol·ic'ial Jll-llitm· ·- ./ 908 a .f 9·12 e a Div'isllb Adm'inlst1•ati·va de 
.f9H· c achando-se ,i ti .com a· imprcssfil) quasi concluída o. es
tntisticn financeira que analysa, neste paL•ticulnr, a situacúo 
di) Brazil desde '1822 ató IOH, com a especificn:cüo elos em
prcstimos externos federnes e a receita e a despcza da União 
e dos Estados, assim como a estatística eleitoral, no período 
do i\l05 e 19!2 .• Brevemente r.lcvcrão ser publicados outros 
trabalhos desto, reparticüo .- . 

. A falta de verbt> . necassaria ú. manutencií'o das delega
cias nos Estndos. acarretará. grandes prc.iuizos no servi~o, que 
fica, desta maneira, privado de um poderoso olemenLo auxi
liar pnrn as suas investigações.· o obtencüo· de dados csta-
tisticos. . 1 

SimWlÇO DE. !Nh'O!IMAÇÕES I~ D!VULOAÇ.\0 

'Augmcnln. do armo· pura unno, o movimenlo closle se!'vico, 
cu,ia nccüo iúfm·munlo c divulgadora do assumptos ·agrícolas 
c indusLrincs, no pai1. o no csLrungoit·o, Lem sido do incon
tesluvcl cfficncln ., 

·' 
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CONGRESSO ,NACIONAL 

' 
Além do Boletim, jú no sou 3' anno de existm::cia o que 

reune grande numero do trabalhos utois c informo~ interes
santes, o ·scrvico está fazendo lar~as edições de monogr.apbias 
relativas a assumptos agrícolas. · · , · · · 

• . A biblio·theca do ministerio, annexa no serviço, tem nu-
gmentado a colleccão de suas pu!)licacões, o que muito au
xilia O· expediente das consultas e informações, cada vez mais 
numerosas.. · 

A distribuição do publi.cacões, em. 1913; quer para o in-. 
terior, quer para . o exter1or, eleva.u-'se · a 256. 336 exem-

!Plar~m igual período de 1-012 a distr!Jiuicão foi apenas 
de 105.229, o que representa.uma differ~n~ca.pa~a mai~ do 
151.107. . . • . . . 

. Do ·janeiro a· marco do· corrente anrio a distribuição de 
publiencões já se elevou a 78.386 exemplares, a. que de
monstra ter havido sobre a distribuição de 1913, em igual 
período, um accrescimento de 41.299 impressos e folhetos .. 

Rio de Janeiro, 3 de .maio .de 1914. 

HEI1Jlii!ES R .. DA FONSECA. 
. ' 

. PRESIDENTE DA AJlPUBL!CA, 

-· ' ~ ' . 
O Sr. Presidente - O! Congresso Nacional 1:omará n~ de

vida considerac~o .a exposição constante da mensagem dó Sr. 1 
Presidente da Republica. 

Levanta-se a sessão solemne. ., 

. 

,• 

' 
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SENADO FEDERAL _ ___,~~----
. Teroo~a sessão ~a oitava legislatura ~ó Congresso Nacional 

. 1" SESS,i.O, EM 4 DE MAIO D;E 1014 

l'l'IESID!lNCIA DO Sl'l, PINH!l!RO M,\CH,\00, VICE·Pl'lllSIDEN'l'E 

A' 1 hora da tarde, presente I;)umero legnl, abr~-'Se a sessão, 
a que ·Concorrem os Srs. Pinheiro Machado, A.rnu.io Góos, Pedro 
Borges, Metello, Teffé, Laura .$.odré, Indio do Brnzil, Mendes 
de· Almeida, José Eusebio, Pires Ferreira, Ribeir~ Goncalvcs, 
Gervasio Passos, Th·omaz Accioly, Tavarc·s· de .Lyrn, Wn.l
l't·edo I"eill, Sigismundo Goncalves, Goncalves 'Fr.r1•eira, Ray
mundo de Miranda, Olivcir'n Valladão, Luiz Vianna, Ruy Bar
bosa, ,Toüo Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Moniz Freire, 
Nilo Pecanha, Sú Freire; Augusto de Vasconcellos, Adolpho 
Gordo, ,Alfr.cdo Ell~, Gonzaga Jn.yme, Leopoldo de Bulhões; 
·,Tosé Murtinho, Alencar Guimarães, Generoso Marques, Abclon · 
.13apt~sln, Felippo Schmidt e Hercilio Luz (38). · 

. Deixam de comparec.er com co.usn ,justificada. os Srs. Gn:..· 
)Jriol Salgado, Silverio Nery, Arthur Lemos, Urbano Santos, 
Francisco St\, Antonio de Souza; Epitncio Pessoa, Cunha Pe
drosa, Ribeiro de Britto, Gomes Ribeit•o, Guilherme Campos, 
José. Marcellino, LourencoJ3apti~ta, Alcindo Guanabara, Bueno 
de' P11iva; Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Francisco Gly
cerio, Braz Abrantes, A:Azeredo, Xavier da Silva, Joaquim As- · 
sumpçüo ·e Victorino Monteiro (22). . 

E~ lida, posta em d'iscussüo ll; sem debate, approvndn a 
acta da 5' sessão preparatoria de 2 do corrente. · 

o Sr. 2~ Secretario (se~vindo de 1"), dá conta do seguinte 

.EXPEDIENTE 
Officios: 
Um do Sr. Joüo Martins da Silva, 1' Secretario do Senado 

do Estaelo ela J3ahiu, communicalldo que, em sessão de 8 ele abril, 
foi eleita a Mesa que tem de dirrgir os seus trabalhos na pre-
õente sessão.-Inteirado. . . · . . · · 

Vol, l ~ 
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. :ANNAES DO ·sENADO 1 

' Um do Sr. Dr. r,;. de Souza Dantas, communic~udo que foi 
designa:do para sulistituir interinamente 'il· Sr. Dr. Ai'fonso 
Carvalho no .cargo de Sub-Secretario' das Relucões Exteriores . 
.:_ Inteirudo.. · 

Um cto·,Sr:: Senador.·Gnb~iall Salgado, COminunicando que, por 
se achar euilêr•mo; nüo- pó de comparecer• ús sessõés · d urnntc 
algum tempo.-Inteirndo. ' 

· Telegrnmmas : , • 
Um do Sr. Governador do Estudo do Santa Cnfüarina, con

gL·atulnndo-sc com o Senado p·aJa passagem da data de 3 de 
maio.-Inteirndo. · 

· Um· do Sr; Pedro: Celestino·· e oufll•os·; expedido dij' Guyabü, 
tlo teor seguinte : · . . , · 

«Ciosos. manutencíio. direitos. consag'i•ados. Constituicii'o de 
~4 de fevereiro, protestamos conf.ra decreto Gbverao proro
gando ·~stndo de sitio até 30 de outubro, que importa .inversão 
princípios· constitucionaes· o traduz• perigoso· attenlndo ú Ro
publicu.-Pcdl'O Celestino.- ·Deputados: Scvcr·iauo. Marq11Cs, 
-,-Jlste·vao. A~~es, Gom:i!a.'""'"T.ei:nC'ira< Gal·doso.-AvcUnó\SiqjtC'il'a. 

· -S,ulpicio. Caldas •. _;., Jpsá: 7'hcado.r,o,- · .T:oilo lleri1'0,~· - In-
teil;ado: ' ... , •. · '•:.! 

O S~. 31 Secretario, ~(,se1~vind~t da. :!.•),,, declnra. que,riüo. hn. 
Jlilreceres.. · · , ,,, .. . . . .•. . , ··' . .. : , 

. \ . . 0.• Sr,. Pedi·o, Bor,g,es c')' - Sr.. Presidente, alguns dos 
jàrnues.dc hontem;, fazendo o·:l•.esuma, dos, trabnlhos da.. ultima·. 
scssii'lll nrepnratoriDI. dn Gamnr.1, dos.. Deputados, · pubiica-· 
ram, us palavras proi'eFidns' poJo, illustre, e• enov~;ico Sr. 'i" 
V ice-Presidente .duquella . Cnsa1 do Con!l"l·osso, que, na occasião 
occupavn. u. cadcim, dn presidencit~. a. pronosito da. don<ora 
da, Mesa do. Senado em communicur. a, pr.csenca. de numero 
legal para .. a .nbcrf.uru. do, Congresso·. Nacional, attribuindb essa• 
i'alla, do. dcli~adoza no. i'· Secrptil.rio do, Senado,, que; de.;sa. 
fíí"tmu; se esquivava, no cumpt•,imenf,o- dó, sou. dev01: .. 

E;, P.Ol'qJlo.: na:. ausencia, do. ·Juéu, honrado. collega, o .• ·::r ... 
S.enudm\ AJ,nujo. Gó'es,: eu, tivcssu·. do-.ussignar· ós. of.ficius. de· 

·llomrnunicnc;üo, julgo-mo no' devor, da, :r:efcr.ir: uo·Senndo;.o. que, 
occorrou a osso · i·.espoito. .. , . - ·: · 

· A:ntos· do· tudo, ó escusado. declornr. que,. diJ;;purte: du:JfQsa 
do Senado,. niio· houve a menor· in'Lencã'o• do· offcnder'os !ClO
Jindres, dos. i Ilustres: representantes .. da Na~~o,·, quo:· compÕOJTl 
n Mesn· da. Cnrritu•n dos Deputados. Esta dcclurucüo é tanto 
ma is. desneéilssnrin,quunto é snbido que. ninguem mnis do que cu 
acaln, l'cspcif.u o considm·n•nquel!eR-iJ!ustvos represontunt<JS c n. 
mnneirn pdr· que SS. EEx. so··C!cscmpcnhnm dna ... elovndufi 
funcc.õc~ dos seqs cm•gos. Mns, for\';a: ó col)fe'ssar quo,,ç~i!tus
tro :1~ Vwo~.ProsJclcntc dn. Camni'U;cl()s. Deputndos, entrov,m, uma. 

' . I . . .,.i•.•'·· ·, 

. ( • )' E,stc discurso· nüo foi re,;istoi .' :pelo:,orà'dp~·~;:'}A · ·. 

'· 
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I 
fnlLn de delicadeza, não sú ~~ sua nobre personalidade ·como 
tnmbem uma i'alta de nttmwüo i\ illustl'e corporacão a que 
com tanta· a! tiver. preside, quando é cm·to. que o humildo oru
.dor nada mais fez do que se ciugil• ú lctti:a do llcgimento cicstri 
·.Casa •. 
·. . Assim foi, Sr, l'rosidentc, que no ·dia 2 do COI'r·cnte, · 
U911C!Jo cm ,que se rcaliiou a ultima sessão preparutorin do 
Senado, a !ifesa desta Casti vcl'ificou, apenas, a presença de 
31 Srs, Senadores, numero ainda insufficiente pnrn o·. fim' 
de quo cogita· o· Regimento, isto é, paru · u regular commum
caçüo á Cnmartt de quo o Senado. ,iú dispunha do numero ne
cessario t\ . nllerturn dos tr·abalhos parlamentares. Neste dia, 
IJ!JI'<iin, a· Mesa foi 'informada· d(' que, polu manhü, haviam che
g-ado :1 esta Capital os Srs.' Senadores Arau,io Gócs, AlJ'r•crlo 
J1llis. c Gcilet'oso Murqi.ws, cspm·nndo, eomo· succedcu, quo 
.rlsscs illus~rcs congressistas comparecessem· (r sessão. . 

. E' c!m·o que, sô: depois .da declnrar~ão dessrJs illu•;tros 
co!Iegas; a· Me~a, podia dirigir-se ti Cnlimra. elos DeilutaJos, 
communicurícló-lho n oxistencia· do numero legal no ·scc 
nado: . 

Jiilrti' 1iuiior esClm;eciiflenlo do Son:iclo, devo clcclumt· que 
·na vcspern;. om um· encontro éasunl que tive com o i! lustre 
:1." Vicd~~résidentc·· da Crimnra, S. J~x. mu recommcnll:'l.ra 
qüe .eu' providenciasse. afim do que, no dia seguinte, eho
gn·ssom corí1 a unl.ecedencia devida, ns communicnr)ües Jl:tl'tt 
que.a convoen~üb de àbcl'lura do Congresso fosse feita em ses-
são dnquella Cnsn. . . 

. . J:)iJ 1'nclo, · e par'a prossm·osamenlo satisfaze!' t\ reeom-· 
liieridnçüb .do illusti'e 1" Viec-Prc~ídcnle, a quem sempre mo 
Ji;:;rimm as maiores sympathias,. ·campal'eci muito. cedo no 
S'olindo, cliri:;;indúcrric. immediatmilcnte ít Secretaria: o n!li pro
vidoneici pm·a· qüe i'osscm recligidos c expedidos, ,com n ma~· 
:dma .. pt'ésl.eza. os. respectivos ol'l'iLio~ tio communicar)iiO aos· 
St•s .. Prdsidcntc da lle[mblicn, MinisLt•o do Interior c 1• 8c-
erctario dà Cnmura. .... ,. · 

. Bis, S1:~ Presidente, exposto o !'acto, tal quül i!lle so ]lllS" 
sou . .Tulgo quo uüo :l',ugi· uü curnpt'imcnlo do mnu dever o hn~ 
bi!iloiJ o s·cunuo· a ·julgar' quem, !lO caso, deixou de ter deli- I 
endcza. . . . _.J 

o· Sr. ·Ruy Borli'Osa (')-, Sr. 'lir·esidctil.e, as palavra:; .que 
mo· v.ç,io obrigado a pi•o!'orh:,, ho,ie, ·nesta .ü·ihuun, consLitJH.•m · 
mrmo~ · mil clisci.tt•sb rlo · qno um Jirotosl.o; protesto rru.e us eir~ 
curristancins cxti·rioL•rlilln1'ius cini que se uclm o pniz, us minhas 
J'i)Sflllltsn!Ji!idnrl~~ c' as monstruosas mcclirJas tul1.1pl.adus· pelo· 
Govm•Jid conlt·a m;:dircilos ela pnpulnoiío mo obrigum a Jnncm·' 

. por cscdplo JlllÍ'tt quo cheguem :J'ielmento ao conhecimento da 
N~~. . . . .. 

«.Sr. PI;csideritc, coil,mmníatu.m 't:st I Consummado se achn· 
n f(nli•r• rir•. F.slnr!n ennlr·a o ,con;;·I'P8SO Nacional. ,\gora ~ti nos 
.....:.;;..~· - . . . . . • I . 

( •) Este discurso nüo foi revisto pelo orador. 

,\ 
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' restava sermos daqui 'Varridos pela forca, os que contra a 1orr;a 
não temos sabido cumprir nossos deveres consLitucionaes. 1\Jas 
a fovcn nos não precisa de vtirper. Parece que nem isso mero~ 
cemos. . , 

. I · Não se quiz renovar a tradição da fami!ia, a tradição de 
3 do novembro de i891, PO!'í!Ue não se podia evocar ·esse· 
espectro sem que contra elle levantasse, para logo; a de ·23 
de novembro. Havia cousa mais cabal 'do que dissolver mate
rialmente ·a repr:esentacão nacional por decreto; era dissol
vei-a· moralmente pelo terror. Em vez do Cl\ÇiqUe profundo, 
capaz· de suscitar a rcaccão imrnediata, a narcotizai;ão pene
tr4J.nte e certeira nos effeitos mortaes. Em vez da supprcssão 
formal do Corpo Legislativo, ·a sua asp'hyxia sabiamente do~ 
sadn pelo isolamento, pela sequestração c pelo medo. Em voz 
da punhalada, que, cobrindo a victima de sangue, torna o 
crime visível á multidão e se póde· mnllograr pela .repulsa do' 
atacado,. o furo subtil do- estilete, que, deixando cjuasi · enco
berto o ponto da ·entràda, vara até os centros 'vitnes· e mata 
sem o escandnlo da 'hemorragia. . . 

Eis por que se não saciam de todo. certos impulsos coube~. 
cidos. Eis por •que ,iá não temos aqui dentro as esporas de 
Cron1wel, as baionetas . de Bonaparte · ou os decretos. de 
·Pedro I. Tole.ra~se que se · reunn o . .çongresso . Nacional, mas 
encerrado na .gaJOin do estado de sttJO, e, ahi, ·entro as suas 
,iaulas, se lhe permitto funccionar, com a imprensa reduzida ao 
silencio, com a. capital amurada pela eensurn telegrnplüca e, 
pela interceptncão da correspondencia ·postal, com os tmbal.hos 
parlamentares abafados pelo circulo de intimidncão que nos 
rodeia, com as ga:Ierias desertas de cidadãos o entregues aos 
secretas, com a ameaça de 'prisão, siniio de pena maior, sobre a 
cnbeca. de· cada um de n6s, :Senadores ou Deputados, em .nome 
da theorin, acobertada ·eom a autoridade . omculnr do nobre 
Vice..:Presidento do ISenado, que põe nas mãos do Presidente 
da Republica as immunidades parlnrnontaros c tis portas desta 
Casa os esbirros de policia, cuja cspingem nos. affrontn, cujas 
delações nos cnlumniam, cujas violencins perseguem os nossos 
amigos, os nossos córreligionarios, os ·cidadãos não carimbados 
com a marca do gado officinl, toda a vez que siJ sent.em belis
cados nos seus interesses, nos seus· ·crimes, nas suas terrturas 
domesticas, ou nas suas suspeitas, os :homens do Governo; 
seus npnni·B"tlRdos, commensnes, parentes ou 'nepotes. 

Consummado ostú, pois, o nttentado grande. Niio nos tomou 
do improviso. MuiLo ha que' era annunciado. Os prélos alvi-· 
~areil·os das marchas do 1G•overno contra a Constitujciio, dos 
seus ntn•ques ·ao regímen, os mesmos que, embandeirados en1 
i;aln, tinham .reivindicado como apanagio do Executivo, du
rnnt.o o estado de sitio, o direito de supp~imir n imprensa c 
prender ou desterrar os membros do Coni;resso Nacional, lho 
ameat;arnm depois os "trabalhos com n pl'Orogacão diJssa medida, 
além do dia constitucionrtlmente fixado ao comeco dn .·sessão 
)egislntivn, e as .trombetas do arbítrio, as incolifidencins dos 
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validos, os zumbidos das varejeiras do poder, as ferroadas das 
miltucas lia situação entraram a espalhai: com insistenciu que 
o Presidente, por sou alto regalo, estava decidido n nos pt·ivat• 
das garantias constitucionnes ató 15 de novembro. 

Mas o p1:ocesso, o modo, o caminho indicados. eram então 
ouLt•os. O que so insinuava, o que so predizia, o que se dava 
po1· cel'to, não tinhn o u::mwtot· com que a mina official re-. 
bentou no neto do 2rí do abril. iQ quu unanimemente constava 
dos ,juizos do uns o das revelações de outt•os era que o Ma
rechal, contando, para n sr~cinção dos seus uppetites terroristas 
até no termo do sou Governo, com uma condescendencia sem 
limites no Congresso· Nacional, deste ospol'avn obte1· a con
cessão ·ambicionada, mediante prorogncões successivas, •que lhe 

·solicitaria, seguro sempro de as alcançar. · 
Haveria, sendo assim, no menos, .o appamto de algum de-. 

coro nessas o.utorgns. IDo uma em uma, ú. vista das razões 
allegadas e das provas adduzidas pela administração, veríamos 
1•enovar-so o exame parlamentar; niio se decretal'in ·de uma 
assentada meio ::mno de estado de sitio; as prorogações admit
tidns teriam a cõr de obedecer estrictnmente ús exigencins 
da necessidade; e, bom ou mal ,justificadas, seriam, . não von-

. tudo soberana de um homem sem ·conselheiros nem rospon-
.,sabilidnllos, mas deliberações regulares do cot']lo lG~;islntivo, 
que, desta arte, se niio despojava dn sua iniciativa, da sua 
autónomin e dn supremà independencin dos seus actos no 
exercício da mais tor.rivel . das attribuicões do poder sob o 
.regímen constitucional. . · · 

1 De todas essas cqijsi'deracõos, porém, abstl'ahiu <l Governo, 
<:J contrn todas óbrou, éom um descmbaraco, uma audacia, um 

. desplante, • que dão a formula mais brutal do. seu desprezo IÍ 
Republica,. do seu desprazo ao povo brazileiro, do seu des
prezo 1\ ·nossa reputaciio no exterior, aos dil'aitos do Congresso 
Nncionnl e.aos seu's deveres màis sagrados. Não aguardn·siqueJ• .. 

.. o ·lermo do sitio já decretado. Muito menos o detem n immi
. noncin da .. abertura da sessão legi1slativa, em v~spem de se 
J•ealiznr. Sete' dias antes desta c cinco nntes dnquelle, surde; 
acodndo, o 'decreto nrorogatorio .. Para que? Para levar· nté a 

. data constitucional do comeco dos trnbnlhos parlamentares 
o pJ•a?.o dn suspensão das garnntias ,jà estabelecidas ? Não. Para 
o estender através do todci o pel'iodo legislativo que entra, 
para ·envolver -toda esta· sessão ·legislativa •am um estado per
manente de sitio, .qqo teria de continuar. não menos de dous 
longos'.mezes além della,' visto como a sessão legislativa, con
stitucionalmente, •acaba nos 3 do setembro, e o novo ukase 
presidencial manda nmplirir ntó .no ultimo dia da outubro o 
rognbofe .. encetado em 5 de ma!'ÇO; :. · · . · 
; ': ·Ousando esta daclnrndn sabstituicão do Poder Executivo 
no· Congresso Nacional, a dictndura rln inoonscioncia, dn. ban
cm·r,otn o da- fome não· achou, pnrn npoinr esso arremesso de 
hoLns o tngnntc conl!·n ns libet•dndos, os i•ntcresses e ns hom·as. 
dopniz, sinüo os dous f!Jndnmonl.os nlinhnvndos o,m meia duzin 
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~erm~s ,nesta sua .phnso l}Cgmgadu. M;us, p:ma.levai'. o Jlleu 
uacwcnuo ás suas .,conclusues, J:undnmentando o meu ,protesto 
cont!'a este .go!J)o de Estado, necesso,rio me ser:l tocar ainda. 
que de passa;;::em, .este tópico capital. "O decreto que 'a dcs
hor·us, pelo Silencio da noite, nos surprehcndeu, em 5 dé 
marco, r:om. o cstndo de si Lio, executando-se immediatamentr:
n~s tr~vns, antes de qualquer puhlicnção, como um verdndcü·Oo 
Jall'DCJnio nocturno, mais cova.r·de, insidiaS{) o malt-nzejo que 
os da· cfwonic·:~ policial, esse ir· is te decreto· surgiu, instanta
nc,a!nonte, como resposta immodiata ao ~viso que, do ·ctu:!J. 
Mrl1tm:, :pelo l;clephone, communicou ao tl:attete a scenu. nlli 
occor·rerlte. · Com o aviso assomou ·do subi to .o decreto· Ull 

· d~croto vieram .no encalc9 as prisões;· e t:stas visaram prin,. 
c:.rmlll"!c.nte .as figuras emmentcs do Excrcrto, as altas paten'
tes m1llta.ros; .os mrurechacs, .genera·es c c·oroneis, ·ou ·as au'
torJdadcs .electivas ·e os socios .do_ssa a:;gremiaoúo .militar, mais 
coohecidos ·pelo seu fervor• .no apoio .á moÇão .de so1idnll'iedtide 
com ·os 28 officines da :BUarnicão :elo' Ceará, mocúo nnnunciada, 
pab a ·sessão daquelln data, nnquclln n•ssóciaçll:o de officines 

. du'term e mar .. · · · . · · 
Jfóra do Glub Milita;r, .nas i!'Uas, ,.nas .praças; nos theatt·o~. 

nos clubs de Jogo ou. catnav11l, nas socicd~des pnr'ticulnres, nã? 
. · :llav.ia, nãrY :houve, illÜo tinha havido ní!da, . ·Os civis, . detidos 

t~ es;;c 'tcmP,o 'ou mai.s tarde, ·não- entrnrntil no· nri,as~ão' :da 
· . vat·redoim siniio acecssori11mente, oonio peLxe .iniudo, pa:ra .'se. 

11iío pr;rder-a vasa, pa:I·a ,tet•em o seu re:;a.Jo as, vindictas :dos 
·jlOdC!'OSOS C i'Jilf]UellteS, ,ViDdiétas da politica, Vfndi~(as _,da C.ôrte 
· v!ndJCtns de toda .a. easta e sexo, ou 1aara extmgUir, :abatond() 
i1, imprensa, .as !l'<Wil:n:tias ·momes de publicidade, .e impi•iniir 
ú:f delicias ol~mpibO:s •do terror· toda u sua. pleniiy!de. . . · ' 

:. ~l'udo, por•ém, em calmar·ia,:d.esnlel)to, prostrnjlao nes~n Ca
)Hi.a;l, nada encrespava 11. supe.rúc1e.ao nosso Jame·Lro. Tao só
monte no Club Militat· se scntin a1·Jar ·um movimento ·de vida •.. 

·l'ar.a o atalhar, obstando a sessão .receiud11, o.rmnram .umrv 
seena . tumultuosa, mas que !liiO: produziu· uma :contusão, nem 

. transp·oz o recinto-dos seus .!,rabn:lhos; ns pnrildes du.. sua 
é'nsa. Ser: ia, Si quer, um cnso. policinl '? Nem mesmo 1sso, 

.. :Seri:~. um caso disciplinar ? 'l'amponco. · · Càso. este pudesse 
chegar tí ren.!idnde, /seria, •quando muito, com :1: moção, depoi~ 
I]Ue elln tivesse existencta, ·isto · 6, fosse opr<lselitada, si, .com 
effeito, os seus te~·mos envolvessem quebra .do· dever mHrtar. 

. Foi entretanto; ri!li (comedió. das comedin.s I) que, ~!li 
t1mt1 r·ixu. do mi!itlll!'es, sob uma·. ·sHua-clio gernl do anemJa, 
:pnsmuceiJ'll o mnrnsino, so ·definiu nos olhos .do Governo; o 
p·al"Í{Jo elas instituições· rep!!blicanas, o. imminantc pe1•iao .. da 
i'(ltria, a cornmor.Jo• intestina .. Realmcllite, pa:ra ter uma VISiío 
d~tas, só as al!Úcinur.ües de uma eonsciili:lcia dosntinudll pélr. 
l•pmorso, e .!Jnra lhe. 'sustentai' :~ snngu.ci .í~·io a realidade só 
tlti) t·osto ele metal de cánhúo. Nn prnnen·a hypothese,· eru 
tomarem por commocíío intestina_ dCl pniz titüa ço!llmocilo irt
t~stiilal do Ooxcmo .. Nu sé~ndt\, s~pporom inlen·nmcnt<; c.re
J;miznr:ltt .cstn· .tm·r.o, pelo h~li!Lo d!l Itlentirn, 
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·,- Nem bastava, sosun_do . 'os ~extos constitvcionnes, quà 
13'ccorresse uma eommocuo mtestmn. Necessnrio era que n 
l.lnmmocüo intestina apresentasse os caracteres de arave. 
«GI'a11e commoccro intestina~, diz o nrl.. 18, taxando no Pr.esi
dente da Renublica a competencin, que lhe nttribue. E com 
razão. Porque não se1rú qualquer ccommocão intestina~. nindo. . 
quando commOÇ<io 'intestina chegue a ser,· a que satisfar.n, 'ás 
exigencias do at•t. 80, pondo em periao a llepublica, o expondo · 
a Patria n um periao ·imminante. Nem a Republica, nem n · 
Pntria perigarão, si na. commocilo investina se nüo accen-
tuarem as feicões excepcionaes de arave. , . 

Mas, o Govemo divisa· n «grave commocão intestina,, en
xerga o per'iao da Republ'ica, descobre até o per'iao imminente 
da Patria, tudo isto va o Governo em um ajuntamento de mem
.llros do Clull Militar, cuJo concurso nem siquer tevo a cohesão, 
necessnria para se constituir em sessão,. e se ·dissolveu em 
nada, pela sua discordia,' entre . clamores impotentes. A sus- · 
pensão. das garantias. constituciono!es em 5 de marco não é 
mais que a expressão officia I desse pesadelo. 

· O Governo; porém, quiz · demonstrar que . não· ~.onharn: e, 
para evidenciar ao:.rnundo que a grave .commocüo intestina, 
o perigo da R.epulllicn c o imminentc perlgl) dn Patrin cabinm 
t<>dos em um salilo de club, ou · cm uma briga de officiaes, 
como o nosso Tbesouro,. as nossas financns. e o nosso credito 
em um caminhão de prata allemã, .mandou abrir,,com .aparato·, 

·:um inquerito militar. Só militar, já se· vô~ Os suspeito~. e pre
sos civis não mereciam honra correspondente .. 1\fas o inque
rito militar, depois de se mexer desajeitada e '])e~ramente, se-· 
manas e semanas, acaba. por· ·se. encerrar. totalmente baldado, 

,.mandando o Ministro· da Guerra archiyal-o, pela .razüo; con
fesmdn e categorica, de se não haver· <lbtido-apuriir· culpa"al~ 
suma contra ninguem.. . . .. · · · · .· · · · 

. A consequencia ern levantar-se o estudo de. sitio. imme
diatamente." Nüo:.seria,senhores? Ninguem,na posse. das sua~· fn-: 
culdades mentaes; ninsuem, süo de: espirita,· me· dirá que 
não. Pois bem. A com·equencia·. veio .a. ser não só o contrario, 
mns ainda mais, e· muito mnis, do que isso. Niio só niio se le
vantou lo'go o estado· de sitio, senão que, Jogo após, se prl)··. 
rogou, e, não .. s·ómente se pro rogou, • mas até ficou desde entüo; 
poi' urim' vez, 'prórogado até o fim do Governo Hermes. .· · 
· · ··!Até no fim, quasi rigorommente, poderemos dizer, visto 
como. os 15 di às que escaparam ai). terceiro decreto de. sitio, 
os 15 derradeiros dias desta, presidenqia; de primeiro aos 15 
de novembro, .iá está previsto, e apregoado estt'i que .. -serão 
enfiados em uma prórogaciio terminal do sitio; de sorte que o 
Mal'cchal saia elo poder como um cai•ccreiro despedido so 
·vae dentre os seu.s presos, antes que a Nacül) se liberte do: 
masmorra cm qu.e eH e n enfurnou. · . . /. '· · 

Mas como? ·como, si o· Congresso Nacional umri. semnnn: ·· · 
depois desse .neto devia· estar abertó? Como, si dentro· ne~.ses 
se1s mezes de sitio prorogado haviam do estar' os quatro" da 
sessão legislativa na sua sessão ordiD!Iria? · Como, ~·i, no fin-.' 
darem elilses seis mezes, a pr!lXe invarinvel. das :proro~ncües · ., 
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de cada anno no:. attesta que ainda estaria funccionando o 
Cougresso Nacional? Como? ' 

Não ha' nenhum de vós, scnhor~s. que não tenha nu sua 
o9nscicnciu a resposta. Como? Porque o Governo tem por 
OCl'to que lhe não recusareis cousa nenhuma, que lhe immo
ltiL'iois a Constituioüo, a Republica c a Patrm, comtanto que 
vos salvasseis a vó:·, as vossas posicõus c os. vossos interesses; 
J~ssa a doses Lima em que vos tem o Presidente. da •ltopublica 
e os seus ministros. Essa a injuria que vos fai.em. Ee·se' .o 
labóo que v.os 'arroja ús faces ·o decreto de 25 do abril. Vós o 
sabeis. Vós o estues sebtindo. :m não reagireis? E irei~ pus!. 
sur adcuntc? E pensareis em encetar normalmente vossos tm
balhos ordinarios, como si,- nntcs de removido esse trambolho 
aiffront.oe·o, pudesseis ainda sérinmcntc exercer ns funcç.ões. 
de Congresso Nacional, l.er~vos nesta conta, desempenhar este 
papel? Oh, senhores! 

O Marechal Deodoro,. com o seu. golpe de Estado, t1espei
tou, no menos, na Jegislaturn brazileiru, a sua moralidade, o 
·seu civismo, o seu caracter. •rudo isso vo:. nega, implicita-

. mente, o sobrinho. A dísso!UI)ÜO de 1891 era uma homenagem 
ao congresso dissolvido. O dictador o dissolvia, por sentir quo 
c niio podin cavalgar. A dictadurn actual o não dissolve, por
que,. irrogando ao Congresso Nacional o maiE• crÜel dos ultra
,ies, no conceito em que lhe· mostra, confia illirnitadnmcnte'n:t 
sot•vilidade, no incondicionalismo ·c· na mansidilO oque lhe at-
tribue. . . · · . . . . 

Este ,iuizo .com o que seu 'âcsupreco vos llonru, accentuüu-o 
ellil em um ·dos epigrammus desse acto, onde, allivinndo-vos 
do peso da vossa autoridade, ao me:mo passo que vos diz po
derdes levant,ar o sitio, si quizerdes, se apressa em vos obscr,
vur, que, ·neste nssumpto, não podeis entender, cmquanto· não 
hou.verdes apurado a eleic.fio presidencial. Ora, o desempenho 
dee.sa tarefa tem. durado mezes, com as eleicões anteriores. 
i\Iezes com esta poderâ durar. Mn~, oemquanto dure, inculca o 
oonstiL'ucionalismo, ensinado pelo 'Ministro da Justiça aos 
~eu,s alumnos e acons_elhado pelo lente' de dir~ilG constitucio-· . 
na! no .. Chel'e dn Nacuo, ·que o Congresso ',Nacional se tem do 
·rcsignm·, ·mnnietado, no uso usurputorib u.gorn feito dn sun 
nttribuiciio pelo Poder Executivo. · . · 

. ·Ora, senht;>res, nüo se poderia nvcnttiru.r, em presença. da 
nossa Constituição, mnis grosseira heresia. , · . . 
· · Compulsae a Constituição nos dous tc....:tos,. ncarene o do 

m;t. 80, onde ·se regula n materin · do sitio, • com o do art. 1,7, 
§· 1", que régc n i:tpurilciio das elóiciles.presidencines; e vereis 
qüc, si as· duas· J'unccõcs núo pudercln cot•rcL' lSimultnneamcnte, 
n:· primeira <I a que hade preceder tí segunda, e não a se
gunda. á primeira. Entre a ver·ificnciio das. eleicões presi- · 
denciacs c o exame dos netos do E•itio decretado pelo Governo, 
a .precedencil\ cabe a este, clara, manifesta,. inqúestionavol-
monte. · · · · 

Quando, com offcito, no nrt. ol7, § 'i", a Constiluiciio pauta 
nô1•mns. no •Congresso u respeito dús. eloicões presidencines, 
p que ella os tatuo; ó .que, celebrado I) ·escrutínio popular no .. 

'·. 

' 
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. primeiro tlo' marco elo u~timo nnn.o ·elo quadricnnio Prcsielcn
ciaJ., «O CongroSE·O> (palavras. textunes) «far(L a ·apuracüo na 
sua primeira ses siLO do mesmo unno>. .A primeira sessão do 
·nnno é n sessão ordinurin, a sessão neccssnriu, n ·seSE·üo cons'Li
'tucionn1, que, segundo o urt. 17, comccnndo, nnnunlmcnLe, nos 
:tres ·de maio, acabará C!1.latro mczes dopbis ~de abeí·Ln •. Logo, 

.-:sntisfcif.o está o ,preceito consLitucionnl, ·dCE·dc ·que n e1eicüo 
· do 'J.'rcsidontoc V ice-'Presidente se ncnbe ·do apurnt· dentro do · 
'1imito destes ,quatro ·mezes. N,tí'o se exige ·que se :encete, .no 
\abJ'ior ,a sessão annua. Niio. O que se exige ú qno .este.in Ulc 
timndn, .Quando, .no cnbo dos quatro mezes,_a E•essilo' nnnua se 
cneorraT. · . · ·. . . · · "' • 

:Mas, quando se trata do que cumpre -nó Congresso Nncio
nnl,. em l'elnciio ao estado .de· sitio .,:ihi; is lo. é, no nl't. 1:10, ·u 
1inguagem const'itucionu.l exdluo nbsoluL:imeriLe. qualqU:el• .dc
lUOt!a, .Qun.lqu.er -espera, qualquer. adiamento·. · 

· Deslie :assumplo eletei·mlna· o art; 80 § 3", ·que o· Congresso 
to_marií oonhecimenlo, .«'louo . que .so rouna~. Esle . «loao , que'> 
,rmo .se: -oucoo.tl':l em nenhuma outm1 clausula da nossn. le1 :fu'n-
1-damentnl. Em ·toàa .a extensão do texto constitucional, só . umn 
v e~. só .a.!Ji, se .utiliza essa ,Jocur;ão. percmpt()tin. Q nosso idioma 

'lribo -cH~punW-do .·ou.tra .mais te~minàn:le, .pnm .excluir qualquor 
•tem!i>e.rjv.ac.ão, .• qnalqaer ·dilaoor·ia., ·.·qualquer' evnsivn. De :modo 
-íJLie, .enr se rountnclo o ·Cong~.·esso; · ncimn •de :todas ns ·mntm'ias .· 
urgentes. c~ttí.· .constitucionalmente,. o estado· do •. sitio, ·{lt~in; 
m~gl'llllcia •oons'Litucional :Prima ;a todas ·Us ou~rns; ·. · ·. ·· 
. E, si •estn'pr.iorJ'dnde S1.lpreráa vigora, pela 'disp·osicãó.'do. 

:iwt. 'SD, :n rosJloiLo •do sitio j1\ suspenso, ·obm mn1orin ''do razão. 
·ol!)m .cem vez-es mnis razão lm ··dr., .prevn.l'ecor,- quando. o· ·sitio, 
-:flGr m'bHrio do 'Governo, 11e mnntivet•. ·de;pois ·do'reuniclo''o 
:CcmSTes.so. Por'(l'Uanto, nn pri·méim 'hY!Joth·ege, o jmir. ,it\. vo1- .: 

·. tou ·{l;mirmnHda<le consti-tucional, e t\ão se. oogiln .sinãil do 
lit]'l1idnt• t•esponim'b'i1idides. por .abusos eessnntos, n'o passo que, 

. -lia· segundn, perducn. o rcgimen · 'da oxcopçfto, o cxccuti
'.,v.o. se ·considera .çom ns mãos soltas· para niio :obsct·vat' 
· ns gnrantius consli'Lucionaes, os 'abusos cstiio· em uctunlidade, 

e n situação de força estabelecida pelo Govcmo interessa atú 
O· Congresso Nacional na sua. propria lillerdnde. , · · · 
. . : "'· Governo. vos ·nega ·essa,. liberdade,. ·é mil os, seus <Íit•eilos 
O OS .SCUS .devmioâ mais .imperiOSOS, proclamando -:que' •OS ·tJ'a
balhas· :M · np\n'ac.ãa -àns eleiO{íes .prcsidennines 'suspend~n{ o 
conbeCimenLo, pelo .Congii(!SSO,'. do eslndo <I e ·Si tio .•decretado. pelo 
· e.'tAiilu~ivn. De~s;t suspens'íio, 'por ello imaginndá, resulta,· no 
seu .enl,eJidor, · parií' el:Je, n · ~nculdncte·, · ~ue se arrogit e· exerce; 
de ,abarcar em uínn ·decretn~ãb do sitio em·.'grosso C· {L \lnrgn, 
toda n .duração. constitucional da sessão. •legislntivn; mais a 
da.~ sessões' prorosndns, si nf!Uelln se prorognr. : •, . •-: ·· ,· · . 

De· maneira que, durnnle um, deus, 'lrie~ niezcs, i:]ue o 
. pt•.ocesso de. npurar,ão nb~~rv.osse, com~ : absorveu 'n:indn ·!JO 
··.· ·· .npurar-se,· em·'-!1.010,. n e:l.elci'io .. dó pr.es1dente· :ncLunJ,.··cslnrm 
· · .. ,:reunido o Congresso,. c, nfío ohstnnte;-'!Jubsisqrin o· csil\dO do ... ,. . ·,, 
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sitio clem.·crtudo pelo ·Govemo, embora .a •ConstH'Uiçíio, no nr.t, .80, 
só ndmitt[l, ··no' e-xercício dessa n;wtoridsde o Presidente· da 
'llcpublica, na .ausencia do Congresso, 

' ' 
A Consti•t11ição não rccO!lhecc o estudo de sitio. ·&inão em 

dunso s'iiuuc.5es, por e!Ia ind·ividuadas, normalmente, ·estando 
rc11nido o Congresso, o estudo do sitio decretado .por neto. 
lot;islnl.ivo; cmcepC'ionalm.ente, não estando reunido o ·Congresso, 
o esl,ttdo de siLio ordenado por· neto presidencial. A estas ·duas 
especies, ns unicas de instituição constitucional, se .accrescon
'tn'ria agom, em 'beneficio . do Poder· Executivo, a .enxertia, 
cwiderrtemente hybrida e . adu1terinn, de um estado do si-tio 
promulgado na ausencia do Congt•esso, pal'i{ '1Jium·ar d-nrantu 

• 

lt sua p1•esença. ; · · . · 
Niio ó tudo. Si o estado de si-tio foi. instiluido ·PO!' dpcreto 

;Presidencial, não '!olern a Constituição ql!le se venha n ~·euni·r 
o Congresso, e delle não tome CQ!l'hecimeJrto apenas reunido. 
Em se reunindo, assim que se reuna, «logo· que se reuna»,' 
hn ,ele o ·Governo. relutar-lhe os seus actos, pa.ra o Con:gresso· 

· ' immedintamerrte, os examinar. Isso ainda que -o sitio ,it\ .expi
'l'asse c o pu i~ o não estivesse mais soffrendo. 
· Mas, ile OJ'a avante, os thcscuros ,ct(l irresponsabilidade o 

omnipotencin elo. presidente, no regímen br[i,ziJeiro, cresce
riam com o recurso• inestimnvel de um estado de sitio, que 
o pt·esidunte decl·éta e o Congresso, comquanto reunido, não 
pórle impedir, não p6de suspender, não p6de julga'!' .. 

Sen1wres·mcus, si este raciocínio não é a evidencia )llesma; 
St·s. Senadores, si delle não resu'ltu, cm termos de se palpar, 
n inconstituéionulidade flugl'Unte do .estado de sitio .deure!ndo. 
no inbe·wallo ·das. sessões legislativas, para vigor·ur depois: do. 
l'CUJi'ido o Congresso; Sr~ Presiqente do ·Senado, si os textos ,i:\ 
prelustrados .não ·lla;'1.am, e ainda si nos podem requerer 
di.sposiçõ.es mais concludentes, pnm evidenciar a caducidade, 
l\ mcxistencia 'legal, o nncln ,iuridico do neto de 25 de nbril, 
enlãQ, sen)lores desta cnmnrn, ou eu perdi :i rnzão, ou per-
de.r.ur.n · n consc.ienci.n 'esses sophistns. . 

Disposições mnis CJ('plicitns ~ Mas essas .nilo o poderiam 
set' ma.iS.:~!icsds que n~ consideramos no seu .conjunclo, que é 
o processô' no).'m.a1 ·on ber)llcne)ltica na . inte])igenci!\ do uma 
ÇOl)Stiku.ic.ão, onde O dire.ito IJ'U!ldll)J1entnl do p.qiz Il,ÚO SO deli- . 
ncin· si não n grandes ·C largos trncos. Tomnc .o art. 3~~ n. 21, . 
.da ciirtn•fedeml. ,Que nos dir. elle ~ Que o «declarar em es(.nrlo . · 
oe s.itio .. um ou.mnis pontos do tórritorio normal» -.<compete 

. priyntivnmep~o ao .CQnSTcsso». ,Si o nr~ 4S, .n. 15, estatue de~ 
pois, tnmbem; por su.a yez, que . compete 'privntivnmcnto .a@ 
J'r·esidente :da Repub)lcn, •declarar o es.tudo do sitio e!JI IIJJ.Ul
quer ponto do .territi:rrio nacional», .esso. attribuiçãG,. n)li, se 
nch(l' positivamente lilnituda peln refetencia ex.pl'Cssa do pro
prio te)(to do ·nrt. 80. No art. 80, t\ que se estabelece a h:i~monia 

· enL!•e os dous nnter·im•es, á pioimeim vista. .coutl'adic.tor~os, por~ 
que, num c 'noutro •. se parece commctter pJ•ivativan1ento a 
<ious podares diverso~ a· mc~mn attribuiçüo do declnrnr o 

\ . ' ' ' 
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estudo de silio·, cm qualquer ponto do territorio nacional, nos 
casos de uggressão estrangeira ou grave commocão intestina. 

. E como se resolverá cm hn.rmonia, no ar•t. 80, essa apparcncia. 
. de antagonismo entre as duas compotenclns qunlificndns ambas 
de privativas ? i\!edinnte o concurso .de tres disposicõcs alli 

• I!I!Itrelacadas. . · . · 
Com a primeira, firma o ·art. 80 a competcncin do Con

gJ·esso Nacional, parn. declarar o eslndo de sitio, sem limitncão 
de tempo. De sorte que, 'em· estando e !lo reunido, sua é, c sua 
.só, a funccilo de suspender ns garantias .constitucionnes. ·Mas, 
como n. actividade legislativa é periodica, o art. 50, em seguida, . 
prescreve que, « niio se achando reunido o Congresso, e. cor-
rendo a patrin fmmimonte perigo, exer·cer•tl essa attribuicãD 
o Podet• Executivo Federal~. ·De sorte que a competencin pri
vn.tiva do . Congresso" Nn.cional, quando reunido,..:.. não se 
achándo reunido o Congrçs~o, p!'ivativamentc se transfere ao 

-Poder Executivo. · · · · . 
A oompetencia privativa do Congresso Nacional,· po11ém, se 

exerce livremente;. ao passo que n. do Presidente da llepublica, 
circumscripta, por esse mesmo artigo, no seu § 2",· a ·barreiras 
precisas, tem por fiscal, ,iuiz .o repressor dos seus actos o Con
gresso, n. quem logo que se elle reuna,. dn.rú ·conta motivada, 
e responderá pelos abusos commettidos. · . 

As duns nicadas, pois, não são simultaneas, nem eq)liva~ 
lentes; nem parallelas. · ' . ··, 

Só •quando cessn. a do :Congresso Nacional é que comeca à 
elo Poder Executivo; e n. do Podei' Executivo'· termina, em 
se encetando a· do Congresso Nacional. Uma é poster1or tí 

. outra. Nilo· são, portanto, simultaneas. ·· · . · 
. · . ~\ do •Poder Executivo tem, no segundo paragraphci do . 
art. SO, limites, que niio se 'app!icnm li do Congresso !Na-
cional: . · · · · · ' · 

Uma encerra,. portanto, mais autoridade Ql19 a da outra. 
· Logo, não são. equivalentes·. · · 

.~ do Congresso Nacional não responde ·pelos seus actos ú 
· do outro poder, entretanto .que a do. Poder Executivo dú contas 

· ·· dos seus netos 'UO Congresso Nacional. , . . . 
Por· ,consequcricia,. nüo co!'rem no mesmo 'plano; . a ·do 

Congresso Ú· superior, a do. pr•osidente, subordinada. · . , 
. . . !Miis as· theorias politicas do 1Go,1erno actual eliminaram·· 
essas distincqões, .abolem esses )imites, .invertem c~ses•. va-

. !ores. : · · · · · · · ·· · ·· · · · · 
· · Abolem. esses· limites; porque investem o Presidente da· • 

Re'publica rio arbitrio de' suspender todas•' as .. garantias consti
tucionacs, ainda as dê>' proprio art .. 80, n, ·2, que lhe .veda em 
absoluto:·uJtrapassnr,: nas medidas .diJ repressão contra as pes- . 
soas, as .divisas a IIi· traçadas. . . . · 

Eliininnm essas distinccões, porque autorizam. o. Presidenta 
dn. llcpublica a iJwncli!' com o. estado· ele sitio por Óllc decretado· 
o periocl~ ú? ·.qual, achnl!do-se reunido. o Congresso, só (l esto 
cabe o dn·etto· de o decretar. · · .. :. ' 
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Invertem esses vil!Ol'es, porque ligadas as mãos ao. Con
gresso, ante o estado .do sitio dete1•minado ás vespm·as 'de sua. 
reunião, pelo Governo, emquanto se nfto conclua a longa- tu
r·efa de ·verifica!'· as cleicões presidenuiaes, collocam eviden
Lemonto o Pode{ Executivo cm um uivei 4o · superioridade 
ao Congt•esso -Nadonal, luclibriado na sua autoridade sobre este 
assumpto por um jogo· de alta esperteza . 

. Quereis. vel-o? Si o 1\lareohai n,guardasse il. reunião do · 
Conl?rcsso Nacional lÍam lhe pedir a decretação do estado 
de 's1tio, niio a poderia lograr sinão com o. concurso do. Gamara 
o do Senado. Não contando .com a maioria, pnra esse atten
lado, · nos dous ramos do Poder· Legislativo, a sua absurda 
pretencão cahiria. \Bastaria o •voto de um dclies, para matar. 
Fazendo, pelo contrario, o que fez, isto ll, decretando o sitio, 
para que o Congresso. Nacional o viesse a suspender, si lhe 
aprouvesse,- como o Congresso Nacional niío legisla· sinúo me-· 
diante projectos approvados nas duas Gamaras, basta o Go
verno ter maioria em uma, pava que o acto de sitio, por elle 
decretado, subsista. . · 

Eis a vantagem da manobra. 
Para outorgar· o sitio solicitado pelo Governo, neces-

. silaria elle duas Casas do Congresso. . 
·Para sustentai' o sitio estabelecido .pelo Governo uma só · 

das duas Cnsas do Congresso ilte basta. Porque, no primcil'D 
caso, o do que se trata é de adoptar um pro,iecto, cousa .que 
não se· opera si não com o concenso das duas . Gamaras, c,. no 
segundo, pelo contrario, é de re,ieitar um projecto, para o que 
nílo .se ha. mister sinão do voto de uma ou de outra. 

_ ''0 golpe na consciencia publica desta vez era por extremo 
fundo, ora desses ·que mesmo em tecidos humanos ,iá mol'ti
ficados por adeantada gangrena podem ir dar em alguma i'ibra 
ainda v~va que se sinta, rca,ia e leve nos outros nervos' do 
organismo· aJ.gum abalo inquietador. 

· Foi o que o Governo· receou, e, temendo que a disci
plina do interesse de partido, em um caso tão extremo como 
este cedesse numa ou noutra ,camara t\ pressão nacional, ,lt\ 
sobremodo intensa, rcco!Teu 11 essa tactica audaz, pat•a illudir 
o ascendente constitucional elo corpo legislativo sobre o ·estado 
do sitio, esporando annul111r com a submissão de um dos ramos 
do Congresso a resistenci11 do outro. · : . 

· Desta arte, cortando o. caminho a qualquer pro,iecto sus- ·. · 
pcnsivo, o os ta do do sitio, que na constnnciJ\ da sessão le
gislativa, segundo o art. 80, § ··1' da Constitui·c1io, não pó do 
ter existoncia sinãó por um11 resolucüo do Congresso, perdu
raria mantido. unicamente pela adhesüo de uma das suas duas 
Casas. Com meio Congresso por si 11lcnncavn o Executivo o que 
legitimamente só o ·Congresso na sua integridade lhe poderia 
dar. · .. ' . . · · · 

i\!as, som embargo da temeridade ordinnrin com que· os go
vernos hnbit.undos no bom. exilo dos seus excessos· confiamTna 
fortuna das suas trelas, n.ão escapou, talvez, ao nosso a .·consi-

' ... 
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dm·acão elo que aB m(lis. soberanas funccões do podar não gozam 
da suu, soberania sinüo nos limites dii•. compc(ericia pm que 

. as lois a cil·oumscreveram. . 
Exoedida. n;. competcncia;· pura· logo .cessa• o. Iimicficio' dü: 

sobcrun.in\· o•.Qamctct: de autoridilde júridicammit'e insyndicávcF 
dos· netos- poHLic.os· dQ: ·Governo,..o vicio cht• inexisLenciu ou· riu!~ 
lidado 'os civu, os allu'e,. e .corneou .u inte~·fiirpn_ciu dá ;ius!:ir;a~ 
Jlal'!t• acudir com- o t~emedio· tutel.ar du ·legalidade aos· inter.'
ossaclos. '11aJ. u;. normu• commum· a -todos os regimens, mas usile
gurudn· com gurantius especines· nu• economia· orgnnica do nosso 
onde·.a GonstiLuioüo· tem· no •P'o.dell Judiciaria a· suu .. guardu su~ 
prõmu· oontl•a as usurpaoões- dos· outl·os. · . 

Foi naturalmMte·lm· previsão, destas• diJ'J:iculdndeS'· que o· 
tlocroto· elo• S<llpo· d_e estado;. no primeiro.· dos seus consi
tlct·arJclos;. invocoa• cm sun'.iustH'icacão• o art 3.\c;. n. 2'1·, da· nossa· 
!eh J'undamcnta1;. ·ondiJ;-'cnumernndo· as· attribuicões prival.ivas' 
do• Congresso Nacionni:----Lho' confere· cll!v a• ·de <:suspender o· 
sit1o; que houvm• sido• declarado pelo Podei• Executivo mi' au-
scncia elo Congresso~. · · . ·· 

' o argu~nto, porém, ainda• que. especioso; é,. eviden
temente,· vãn; si• descermos• dil' superfície do' t'exto' ti intcnoüo 
transparente, ~ote.iando, ·com• as· outi'lljs disposioões: iconsti~ ·; . 
tuaionues sobvê' o tissumpto;· que· investem privativamente o . 
ConS'rcsso N-acional-' na compctimcili< dcstiJ:: medida; ·e· só· ea:cc" 
JJC'icma!monte,. sttpiJ!ctivan~ente~· a debmm• .ao' alcance· do Go" 
.vemo· na• ausencia .. do Congresso:· . . . . . 1 

O· C]tiel J'ezi o•ni.'tl- 34•;-ti!: ;w db. Constitüiijifo · J'oi' .iustamenlo . 
prevenir a 'cmergencin• d'e• abusos··· como• o·· de' agora;· e· dei~· . 
xar-llics· cxprcssnniêlitír acauteladO o· rem'edio; pondo-o, · éom 
um•, rei'to · e:-.11lloitb;· nus• mãos• db Cori-gresso Nn'cionah· O· dcs:. . 
nin'lfdó erli•possivcli· et•à'pr'e'V'isivclr c; cm· mafcriil' de tão grüvos 
pot•igos; sorüt• de· bom· avisai dilixo:r:·· corno; se deixdu i'brmulitdo 
o correctivo. Foi o que fez· o• art'.- 311; n·~ 21~ dií' Constiluitão> 

Ol Sr:- Presiãerite=Lembro· no• nobre ·Senador que a' ho'rn· 
destinndil• ntl' ei"Pedicntb esta• csg_otildit: 

.o~ Sr. Rity Barliosa•-·St'. Presidente,. não· estou p1•ddü-· 
zihdo•um· discurs·o, estou 1làvrando 'um: protesto· que; penso;- não' 
pódc ser interrompido. Pediria· a• V'. Er~ quo· consültasse tí' 
Caso:• sobre: si· concede· prorogO:cão ·de' meia: hora ni'im de que 
cu • poss11' ultimar" o.-deitura do meu protesto: 

· o'r Sr. Presidente~_, ,os• .S'L•s•. que ~onccdem:a.• l;rordgacúo' 
· roqueridu;•. queiram se• levantar: (Patt~Cf:) ·l~oi" concedida; 
:V· •. Eh .. "'.. póda·colitinuar... . . · · 

1 
· · · 

' o' Sr. Ruy· Barbosa '(continuando) -Sr. Presidente, sinto'' 
· muito· cstm• · incort.modlmdo' os··.honrndo:~ ScnU:dores; mns não 

ostou.- trntnndo· de• mntr.ria · orclinuriiL -iO' ass\lmpto· ú" do· tal 
ordem· que; primeiro· do ··que eu,·· qualquet·. elos memJjros desta• .. 

I 

/, 
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Casa. Linha. o dever do so lovuntat• pnm lavrar o seu protesto, 
libert::mdo o Senado da posicão llumilhanto: cm que· se acbn. 

VOZES- "l:poiado; 
o·. Sr. R:uy. :Bnl'liosa ..:_Esta. Casa. niío pódir prcvalecer~sc 

do miilucias do sou regimento para folllot• n.·!ibm•cUHlO ao uniuo· 
: dos· seus· memb1•os que· se levanta par•a• cxprimiq• o· sen~imenLo 
da nação, quando o Poder Executivo dccrotw a suptn•essúo. do 
Congr,esso. Nacional. 
. O· Sn. Pr·esldente- 1'1,1', Ei. cstú· lendo· seu< protosl{l' oom1 

intcim liberdade. Eu• atlenas· chuJ,noi· a• atteruoúo' dil• V. Ex; pat•w 
a ·hora do expediente, que se aclinvtt esi;obtdb.·. v .. E."'. tinhai· 
o direito de lhe J:)cdit•. a prorogação,· como requereu,. c· esta 
lhe i'oi concedida. O direito dc·v. Ex .. nua oslá,. portanto .. 
coare lado. ' 

• O. S1'. R:cy, Bal.lhosn- Pt•.oventlo,7nnturulincntc, O• tJUO t(J!'ia 
de succodét·, ct•a, natural; que ou fizesse essa rcclumauão. . 

o; Sr', President'e·-v:. Ex:. "!IÜO' pódiJ prever sinií'o U(Jttil!o 
que está dentro das dispósit;ües elo Regimento da Casa. l~órn 
dahi nada. maisr, V. EJ'., !lO'· ler seu protesto, cm· que; com 
a· eloquencio; de• ·sempre, estabelece· seus elementos-, fez con" 
s idoracües, cntl·e· as· qunes algumas, widilntemento; i' c rem· o· 
Chefe da Nacrw-,-·cousa que o• regimento· impede-outras; 
indiscutivelmente- atlingcm a· prõopria Gusa• do que V. E.". 
fo,z pui·t·c. O regimento. impede-o e a. Mesa, cntr.etunto; não , 
chamou ú ordem V. Ex. 

· li'aoô· mencfio· dcsscs .. fnctes- tim·a· quo· V. EX'. comprcliendtl· 
bem• que• o;. Mesa nü'O · pretendo, absolutamente; limitar· o di-
reito. do--qualquer Senador; · · . . . · 

O' Si'. R'uy- :Barliosa.....:.Jlordóe-mo· o· nolll'o. Presidente. 
Muito ugr'adcr;o ·as .obser.vncües do y.,. EN;, mas' niio· posso• 
nem devo aocoitur, como favor, a. tolerancia· de .v .. Ex. nem n• 
tolcruncia dit. Casa, a_ que tenho a hont·a, de pertencer. ' 

. V. Ex. acaba ,de commcttilr pum COinmigo uma in,just~ç11 
flagrante c ·commetliiu, nalinterprelnciio do regimento da Casn, 
um erro,., contra. o qual ou. pmtosto,. arguindo-mo de· ter, no 
cur·so. díl' mou protesto,, feito observaoõos; que foi·om ·o, Chefe 
de Estado o !'oram a. considilraciío ponnim. dev-ida ao. Sanado·;. 

Nã'o posso concordar. com. essa conceito. · 
O S11.' JilloPor;oo• Dll• Buq.rõés, .....:-· Nnturnlmenle; V. Ex;: 

csL{L 'dcfcnclcnclo os direitos do. Congresso.. · 
O Sil. ALPI\EDO E~LIS - O Congt•esso· Nncion11l' dissolvido'!' 

.. , o·. 811. ·nm.: BAn!ÍosM- Gom! rclhcüo no Prcsirjcnlo clf1 
Hopublica. niío · uisculi sinüo sous· ~elos·. Isto· ú· clit·oito do tlll. 
ti;no: dos cidncliios lirnziloil·os·; 6 direito. do· que, u~mnos dcsdo· 
18.23; nesta· I) na outrn Cnsa do Congresso. 110 Senado e nn 
Gnmura, nu PO!'RJ)ccl.ivu ele um golpe de Estado, como· esse, 
que, en1 pnrtc, .i (L. so acht~ desl'echnclo sobre o Congresso. ·E' 

,.· • · .. 

. ', 
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direito meu discutir esses actos, co_ndcmnul -os, stygm.nt!znl-cs, 
ferretcal-cs com todas as cxprcssoc;, que mo permJtLJrem a 
bôa linguagem c assim nin~n que o meiJ protesto fique hoje 
inlcrromp19o pnru se ~ont1~uar amanha, .Porque_ el!e hn do 
ser conclu.Jdo, ns prov1dencms neste sentido estuo dadas 

o sn. JoÃo LUJZ ALVES - Não precisa de outras; bas~l 
a garaúLia da Mesa. · 

O Sn. RuY BAHBOSA - Senhora~. eu disse que as providen
cias estavam tomadas para que o discurso, o meu prote~to. 
tivesse 11 devida publicidade, ainda quando aqui não fosse 
pcrmittido proferiJ~o ou continuar. . 

O Sn .• ro,to LUJz ALVES - Era isso que cu considc;·uvu 
uma in,justica no Senaqp; , . 
. . O· SI\, RUY BARBOSA -. Não ha injustiça no Senado. Jta 

o ,justo receio de uma situação que tem inspirado e está inspJ
r:mdo nos homens· de maior · responsabilidade os maiores 
attentados contm as bases ·mais !'undamentnes do nosso rc-
ginlen. . 

l'ois, então, não é aqui mesmo que se sustenta, não ó o 
proprio nobre l'rcsidehte do Senado 'quem sustenta a thcoritl 
monsi,J•uosa do que as immunidadcs parlamentares se suspon~ 
dom no curso do estado de sitio J 

0 SR. LEOPOLDO DE BULl!ÕES - Felizmente este ponto 
cslú liquidado. 

O Sn. PnESIDENTE - Peço pel'l'nissão a V. Ex. c ao i !lus-
tro Senador por Goyaz, para declamr que a doutrina taxada 

·de monstruosa por SS. EEx. foi sustentada pelo vosso ccn
!lirladão que presido actualmente o Senado, cm estado de sitio, 
c na immincncia da prisão. Seguro de que serii! preso dahi ha 
dias, sustentou o nf!ir•mo.u a sua convicção, como at'i'irmou 
sempre, ombor•a sob imminente perigo. AD illnstre Senador por· 
Goyaz cu direi que não eslt\ ainda liquidado este ponto. 

O Sn. LEOPOLDO Dll Bur.nõHs -'- Estt\ assentado. 
. . 

O Sn . .Pnr.srÍlEN~·E - Disse S. 'Ex. que depois do Governo 
Flori ano Peixoto fiçou liquidada está questüo, mas· cu lem
bro a S. Ex. que sendo Presidente da Ropub!ica o Sr. Rodt•i
gues Alvos o S. Ex. Ministro, sustentou ellü que as. immuni
dadcs parlamentares cessavam com o estado de sitio. · 

O Sn. I.EoPor.oo DE Bur.HõEs - Era opinião fndividual 
do Sr. Roclrisues Alves. · . · . : . 

· O Sn. PnESJDE:lTE - Peco desculpa ao Senado de ter sido 
. forçado a me apartar da serenidade que eleve manter o Pt•e
sidente desta Casa, que nüo transigirá .i auJais, cumprindo smn
prc o seu dever, agindo com a mninr imparcialidnclr, como 
est1\ agindo agora, mantendo n palavra no illustre Senador, 
conforme lhe garante o Regimento . 

• 
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O Sn. HUY J3AnBOSA - Conhec;o · perfcllamente u eit·
cumstancin a que V. Ex. ·acaba de se rel'el'ir, porque mu 
achei envolvido cm todos aquelles acontecimentos, defendendo 
u minha opinião conlt·a a do V. Ex. i\las preciso continuai' a 
leitura do meu protesto que não o fiz senão para chamar a 
sua nLiencão, u aLLonçüo desta Casa, a aLI.ençiio do Congrasso, 
contra os actós do Govut•no maldilo, contra os adas do Go
vemo noJ'ando, contra os netos do Govct·no execrado quo tem 
t•eduzido este paiz á siluaçüo do ultimo dos paizes da Ame
deu do Sul. 

l\'ão é por amor de um NJJ(J1'1, não é pelo prazer desta 
siLuac;fLO quo me acho ho.ie nesl.n. tribuna, que. deixei longe 
minh.a i'amilia, que. me separei daquelles dos quaes nunca me 
separei, para vir cumprir o meu dever dignamente; mas eu 
r-ecebo essas u~;;;ressões, essas in,iul'ias, essas ameacus, essas 
nffr·ontas como parte do pL·cmio que consola os homens banes-

. ias do valor como resistem ás miserins desta situação o cum-. 
prem os seus deveres parlamentares contra o Governo detes
tado pelo paiz. 

Sr. Presidente, eu preciso saber de V. Ex. si posso 
concluir a leitura de meu protesto. Si· não posso, eu me sen
tarei. V. Ex. bom va que não ú por culpa minha que me ' 
vejo. envolvido neste cipoal. l\'ão lm nestas palavras, que hiio · 
do ser impt·essus, uma. aggressão pessoal a ninglllim; ha só
mente a apreciação dos aelos publicas de homens publicQs, · 

0 S·R. ALFREDO ELI,!S, - E a defcisa dos direitos .do Con-
gt•esso NacionaL · · . 

O Sn. HUY B,u\!losA - A defesa dos interesses do paiz e 
minha propria defesa.· · 

O Sn. PRES!D~NT~ __: Nós o estamos ouvindo atlentamenie. 
O Sr~· HuY l3AtUJOSA -. Sr. Presidente, o meu protesto, no 

passo ·em que !'ai interrompido, combatia o at•gumento, a meu 
YCL' ::;ophistico,. das ·(Usposicües do al'tigo da Constituição, qndc 
se dJz que compele no Congresso conhecer, approvur tJ suspen
der.o estado dtJ sitio, decretado pelo Governo na filia uusencia. 
Eu esLava procurando mostrar no meu protesto que esta dis
posição constilncional niio se refere a casos como o da uc'luali
dadc·. l~ntão ia estubelocer qunos siio. as categorias do casos 
cm· que esta disposit•ão constitucional diz respeito. 

Dizia eu: 
' •O quü fez o nrt. · 34, · n. 21 da Constitui cão, foi jusia

mettlo prevenir a emeí•geneia de abusos como o de agora, e 
deixar-lhes expressamente ncauleludo· o remedia, pondo-o, 
com um toxto explicito, nas mitos do ·congrr.sso l\'acionnl. O 
dcsmnndo era passivo!, era provisivol, o, em mataria de ião 
gr·nves . perigos, ser· ia do bom aviso deixar, . c:omo so deixou, 
formula(!o o cm:rectivo. Foi o quc.i'ez o nl't. ar., n. 21, ela 
Constituicão. · ' 

·vo!. ·I g 
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Do pois, r:ircumstn.tÍcias lm, 1m~ quncc;, Jlódo. suc~o[leJ' ·l',l
gularnl',:ml.o ctue, ao l'OUJJil·-sc o Cougros::;o, eueouLt•o wn e::~lado 
de sitio muito Jicilnmenlo estabelecido pnlo Chefe do PodeJ: 
Exocul.ivo n'algum ponto do torritorio brazi!oiro e tenha, pojs, 
que doliuerar sobr9 u suu suspen~i!~ ou manuleuçiío. Es~a by
poLhese 1í susccpttvel de so vorilJCnr ·~m trr.s. cntegot•Jas do 
casos, todos dles do uma legitimidade iucouteslnvcl. 

A primeira consi•sl.o nos casos d•n aggrcssüo cslmng'>lil'a. 
O Congresso não eslava reunido. O Prcsidonlo dll ncpublica 
rlcclm·ou o .siu.o nos pontos do Lel'rit.o1•io nacional invadido 
on nmeacndo pelo inimigo .. A medida era de m·gencia immediata. 
O nrt. 48, n. 15, da Constituição cleolaradamenl0 autoriza o 
Governo a decretai-a. 1\'ivo Sil podia. aguardar a reunião do 
Corpo LegislaLivo. Este encontra, pois, o sitio consLilucio
nulmcnto estabelecido. l\Irvs tom que re~olvet· soln·e o ncerto. 
n ÓPJlortunidadc. a conv·enioniJia da sua tlordurncão. J~' o auo 
fez, no sou n. 21, ·o art .. 31, da Constitui cão. 

Oull'n vez succedcrá aue, nos intervallos das sessões parla
montares, o ri entro elos limites consU tucionaLYs da dtll'nciio 
desse intervallo, haja <lecretado o Govel'Uo, no uso dn sua. 
Jogitimn aut.oridnde, o estado do ~itio, mas, quu occm'I'Ollcias 

· :<uporven i entes o •oqriguom, depois, a convocar oxti'Uordinaria
. monte o CongJ•.esso 1\'acionnl. Abre-se ello. pois. l'Slnndo em 
vigor essa medida. Ninguom · :.1 • podm•in arguir do,inconstitu-. 
dona!idad'e. Más ern.mislor dar no Congresso 1\'ur:ional a mis
são ele a suspondet•, Si conviesoe. J!1()i o. que fez, airida, a Con-
~tituicão. no m·t. 34. H. 2L . . . 

Em terceiro· Jogar,. noclet•;í, Lambem, nconlerer que. nn 
ausencia elo Congres.so, na intot•cedencia constilucionnl •dns suas 
;;essões que é, normalmente, do oito mczes, o Governo ,julgue 
inevitnvel rec•orror ao estado de sitio. mas, no tno:smo tempo, 
distando ainda muito a data orclinnria dos trnbnlhos legisla
tivos: tt Zl'Uvidndo dn situncüo o obrigou n convocnL',·,:io mesmo 
tompo, ns Cumnrn.s. cxtrnol'C!innrinmcnte. ·• . 

Ouando ellns se reunirem, encontrarão. doclarndo o siliél 
noJo Governo, o clcclnrado competentemente. Não havr.r:í, en
tão, por onde o inereparem do illegnlidadc. lllus, talvez, sc.ia 
cle bom conselho suspondcl-o. Cumpria, logo, nnPa ·iSso. lm
Lililal-as do um modo indubitavcl. Foi o que fez, no art. 34, 
u. 21, a ConstiLuicüo Bruzilcirn. · . 

Alii tendes, •senhores, como se cxnlicu este texto, 'sem 
au·cbra da uongruoncin constitucional. Mas eslu congruencia 
desapparecorit si a essas tt•os ordens d'c cwsos, ando está.,v.isi
vclmcnl.e. n m~üo .iul'iclica do nrt. 31,, n. 21, quizet·em sobt•cpôt• · 
;i anomalia nnnrchicn .dn. nctuulidndo •o •sitio decretado pelo 
f:uiJcruo, ao c;r.J)irar a auserwia do Conuresso. pm·a ter vigor· 
durante o prazo coustUucional da sua r•euniüo •. 

Ahi .~o ron!i'l.n grosscirnmonto o mais nbcJ•to eonflicl.o 
~om ns disposicüos eonstiLtlcionnes, que re·servnm no. Con- · 
grosso, eomo ~Al'l'itoJ•io cln sÜLt ·eomtlOLenciu exclusiva, no· to
I•autu an ostndo elo sitio, o pcJ•iodo· cm que o ConA"I'•)SSO c;Liver 
reunido. Ahi n cxrmnsfi•o da~ nmbi~úes do J'or.k·r· .Executivo 

. •. 
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invnrle e Ot~CUJHl 1/HÜr!l'i:linwnLrJ a r~xlr~nsfill Lotnl da compet~ulda 
tio Congrc.;~o. Alli, un1n aiJ:;OI'JIÇfio ou.,ada Ul'l'ebnLa ao .I 9du1· 
l .. cgislnLivo a sua jnici:ltivn consl.iluciounl, IHll'i.\ n. dmxat· 
cxcrect· iilLr!it·nmcuLc pelo Governo. . . 

A iueousLil.ucionnlitlad~>, pOI.'Lanlf.l, <Í Jlllilllill.', lJ<JHiu. (Jllil 
ella ctüt·a cm :wt~ãn, c!usdn qtw se J'Ouue o GougL'e:;so N~cwnnl, 
o dC1~rnl.o do Ext~rmLivo, fJUo llle invade ·o lnmvo da sc;;rmo con
sl.iLueionnl ef.lm a ini.l'll,,fiu du:;sa utml'id:a srí fncn[tadt~ ao 
Govcl'llü ·dw·:mle n nfio l'Cllldãn das Camnr·as Logt·slaLtvn~. 
incorre,' ,iurirlicamcute, <'m nulli<lado absoluta. Os ~~J~os dtl 
rcpt·nssão ad'optndo.~· ;iú nüo se aguentam sinão fleln .IOJ.'IJU .. As 
lH'Ü·lúes, os dostot'J.'O·.-;, todas HS pt•ov·hh~twins em.·:wf:I~I.'!SI.t.eas 
desl.u rogimou, do exe"Opuão, e;1e!n dn si HJCSin~h~·. Os du•olLns 
indivjduucs quu essas atueallJ, não llOdcrão deixar rJe onl~oul.t'i}L' 
nos l.rihunacs da Justiça a salvaguarda consLiLueional t.los l'e
cursos destinados a amparai-os eonl.l'lt os· excesso.~ de qualquer~ 
dos d'ous outros •orgãos da sohcrnniu nacionlll. 

No terreno .iuriclico, portanto, o dcer~l.o nfio [Wha guarida. 
Mas u legalidade niio prcoccupu seriumcutc o Governo. O que 
soriamente •o pi·ooccupava ora enr;t•ossnr o ar·scnal do Executivo 
eom um poder novo, era apparelhar com uma c•ouquisLa do · 
largo alcance u inLegrnç.fio· .da dict.adura. 

Si c•sl.o não 1'os-so o seu inl.uiLo, bastaria ao Governo prn
l'OIJ'Ul' .o siLio até ti r•cuniüo do q'ongresso· Nucional, n, reunido 
<•sl.c, valer-se do art !H elo Uegmmul.o da Camnt·a. elos Depu
tados. ·pm·a obter a rcnoovaçiio ct·essa pi'QVidr.ncin mediante um 
aelo Jegislalivn. O JH'o.iccLo cntt·nria, alli, na ordem ünmediattt 
dos trabalhos, c, como tem aconLccido, sempre que o Presi
dentiJ da ncpubliea requisita das Gamam> Le:;i<;lati\•ns esso. 
mcdidn, si cm seu apo.io se allcgnssem motivos conc.Judcnl.cs, 
em l.1·es ou quatl'o dias trl'ia vinll'adn os trnmiLes parlanl'cnl.ures. 

AIJtmdonnndo esLn vel'eda legilima, esse Jll'ocesso lwnesLI) 
e loal, pnm abt·açnr o ria surprczu que nos nrmou, descobriu 
o Governo a sua impacieneia o o seu dcsnssocego, o. mostrou 
Jiiío eonl'inr na ncciio do Congt·csso,. desde cru e olle trabulltasse 
livre ela prc•ssão abafadiça. eom quo o silio JJOs wrca. 

Si nfw ".; do· Cong·l',,sso quo des~onfia, <í de pavor/a iru
pt·cssüo _n que 91)cdoceu. 'l'üo assombrado se ~ente, que n in
l.or·t·upçan do s1~19 por. un~a somnna, o ·tmnsn•ia do medo; o. 
osL:\ íJOmo o SUJOJto quo ugal'!'audo o touro pelas pontas. ott 
o cüo bravo p'e·lo toutiço, uüo ~o atrevo a Int•gm· da müo a 
l'éra, nem snbo como a continúa a reter 

· Ora, os ~·ovct·pbs assóm!Jrndos não >o em:aminham· parti 
o bem. A prcstdoncra ncl.unl crltt·ou n vor nlmns clo.outt•o mundo 
desde ,!lH tr:a:;~clias do SatellUe o da ilha das Cobras. ' 

Nao .dn•et quo lho faltassem motivos mas nem semp~o 
dor~niu• socogad?. _ Niio. ~o póclo ter imf)u{wmento nn consci
rmcm uma JH'outssuo tio lmados. Mas, clesdu .o sou .roconho<Ji
mnnl.o, devm o mar.eehal lm· perdido õ modo n tudo. Nós 
somos umn Nnçiio aterrada :i espora do fim do mundo, cer·tn 
de <JII~ tudo csL(t perdido e conformada n tudo o que vior. 
A AJ:t·lca lem n .dom1ea elo snmno. O Brnzil a doenca do 
•uslo. gnLJ.·oLt-lltu o lruumaU.~uw nHJJ'a!

1
. a que mn.Jdizcnle~ 
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al\ribuir.nm o fatal passnmcnLo de AJ'fonso Pennn e Ihli 
de!XOU paraJyzuda, atú hoje, a virilidndo. 1\!as as situar•ões 
que nascem ·do terror, não tardam muito cm se contagiat; do 
tçrrot• que derramaram o acabam dissolvida•s pelo . terror du 
BJ mesmas.. E' a· esse csp•ectaculo que assistimos h a ·trcs 
anuas e mm o. 

Candidato da força, posto no CuLLeLc cm nome dos bnyo
netas, o marechal Leve por cstréas· do seu r.einado as duas 
mais ~narcl~icns c desastrosas sedições miliLares que a nossa 
Justorm regJ~L~a,. Desde então comec.ou· a _sua politica. a ,pôr 
c~ )lSq o atüfJClO -destoa) po carl·cga;t• nos c1vis a culpa. da in
diSCJphna que elln, a pphtJCa do marechal, ella mesma para se 
crear, desenvolvera e o.xplorára nus classes armadas. Dcsmo
mlizado oom a sua impotcn'Cia no seio do proprio elemento, 
a ·que devia o sot•, oome(.'ou então a sentir, como o cffeito 
natural dn conscicncin da sua fraqueza profunda, essa do
entia irritabilidade, (Jue só se adoça nos quarLcis, quando, como, 
succedeu nos dias subsequentes (L· primcit·n dccrotacüo dos te 
estudo de sitio, se vac explicar c desculpar. ClOm os unicos de 
quem se urrcccia, c contra quem se !l'CSS'tmrda. 

Dnhi as vellcidudes c assamos notorios .cJc ronccão con,tt•a 
o rcgimen constitucional, desobediencia habitual á .i1Útiça, dis- . 
BOlur)ão do Congt·esso o proclamação do uma dictudura, as
somos c vellcidades, que, a principio renitentes e hesitantes, 
entraram, ultimumenLe, a fixa:P-se, e tomar corpo, a passos 
ncciJlcrndos, com a• tPos succcssivas dcclaru~õcs de estado de 
sitio, quo nos t.om J'lag.ellndo, som a menor causa ,iusti!'icadn, 
lJ(JSles dous mczes, com o ca.1·acter das medidas cm que cllns 
se lraduzit•am, com a índole das doutrinas que as cominen
taram e, ao cabo, agora, com a .ruhra cxprcasüo dos La cspecic do 
apotheosc ·da violencia, cm que se võ fulminada por toda. um.1 
sessão legislativa a independencia da representação nacional. 

Corr.c mundo, Sr. P·f'Csidentc, que o inclyto marechal, on
thusiasmado ho.io com o nobt•c Ministro dn. JUstiça, deplora 
não o Ler conhecido logo no· principio do· seu Governo, para 
se illusl.rur, desde então, com. as suas luzes, tino o maestrin. 
Eu Junto 1í sua a minha lastima. ''roi•á sido, talvez, uma 
perda nacional. Porque, si· o marechal presidente houvesse 
inaugurado com e \lo a sua' adminisLráçüo, mui pt•ovavelmente, 
em vez de só agora abranger umn declaraçúo de silio_ os seis 
dcrt•adei.ros mezes do seu quadriennio, celebraria Jogo ·a sua 
entt·ada no Cattete com ti: decretação, cm um só neto, de es
tado do sitio pum todos ·OS quatro annos do sou Governo, c, 
enliio,. ovitundo-sc n insurt•cir;úo dos cncour.acados, U•. revolta 
dos marinheiros nnvues, o ajuntamento do Club MJhtar, a 
ucloumn contra ·OS n·ogocios, n cundiduLura Wonccsláo ,Bmz e 
out1•ns contl·nriedndcs, berinmos vivido este largo pcrioçle ndmj
nistmtivo, om' um pot•ennc .iubilou, som ,iornrrcs,. unmum
dados parlumcntu.res, nem luLas do tribuna, como Deus com 
os anjos no r.cino dos· ctlos. ·. 

i\ln~. sendo ,it\ tardo pura nos impOI'Clll e~scs quutt•o annos 
de bemuvcnLurunca inteira, querem que os otLo mczcs du uus-
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piciosn despedida n·os doem a sentir cm cheio a ventura de 
<tuo escapamos. Por isso, roubaram a libcr·dado da imprensa. 
l'or· isso annuuciaram, depois, alto c bom som, o direito do 
Governo a violar us immunidades parlamentares. Eram os 
dous uct.os rn•epamtodos para a dictadur·a de seis mezcs, a que 
o decreto do 25 de abril nos quer sujeitar. 

Em' cada um desses actos so:hiu o Governo violentamente 
dn Conslituir;ão que nos rege. Contra cada um dellcs, pois, 
cm nome dessa Constituição, cu,ia obscrvancia me cumpre aqui 
fiscalizar, protesto com a indignação que me inspiram. 

Para o .golpe de Estado, que acaba de t:all'ir sobre o Con
gresso Nacional, natural era que o pr'imciro passo viesse a 
ser a supprcsssão da imprcnsn . .-A imprensa é o meio de cor
respondencia entre o Congresso Nacional· o a Nncão, é o ambi
ente onde a Nação respira, c respira o Congresso Nacional. 

Eliminada a imprensa, está decretada a O:sphyxia, seques
tradà a representação nacional, condcmnada a Nação 11 uma 
almosphcrn. de calabouço. · 

!A imprensa não é só uma liberdade individual, é ainda 
uma instituição, uma gt1andc instituição da ordem politica. 

Sem clla; expira o governo do povo pelo povo, cessa o 
regímen republicano, desapparecc · a Constituição do mesmo 
modo como no globo onde habitamos se extinguiria a vida, 
se lhe tirassem o cnvoltorio perenne de. ar que o alimenta: 

u\ssim como os inviduos vivem da perc'nnidade do ar 
J•espit•avcl, que é o beneficio commum das'· crcaturas ani
madas, assim as sociedades modernas subsistem da publicrdade 
quotidiana, que é o rpspiradouro geral das eonsciencias. 

tDn imprensa, pois, depende essencialmente como do ar 
atmosphcrico os pulmões, todo este systema de 'freios c con
trapesos de limitações reciprocas, -de accõcs c renccões, de 
podct•es distribuídos, limitados c fiscalizados, cm que con
siste a existcncia dc,uma democrneia liberal. Removei a im
.prensn. ... 

Ora, ó a essa publicidade quotidiana que se cl1nma 
imprens'n, c .it\ não haverá .iustica, já não haverá adminis
ll'acüo, .it\ não haveri.ÍJ legislatura, ,iú não havet•J\ soberania 
nacional, j à niio haverá tranquillidade nem confiança, nem 
nrediLo, ncni trabalho. Reinará o pavor, o arbítrio, a vin-. 

• :;anca, a fm•ça, a immoralidadc, a miscria, a vergonha. nei
nnriio os aventureiros, os desabusados, os malfeitores. 

•M,as não ha publicidade. onde a publicidade não J'ôr livre. 
Do mesmo modo como o nr que se confinou, ,irt não é ar, 6 
t\al'bono; '' toxico, c filtro de contaminações, desnutre, en
venena, matn, assim a imprensa tutelada, a imprcnsn poli
ciadn,1 a imprensa maculada pela censura, deixou de ser 'im
pJ•cnsn, porque deixou de ser vnlvuln dn verdade, para se , 
r:onvcrLcr cm instrumento da sua supp1•cssüo. Or:;iío · por 
cXtJcllencia dn 1'iscnlizucüo do G~vcrno do povo pelo povo, 
trnnsfor·mou-sc cm cncobridouro, parn occultar ·ao. povo os 
actos capitacs do .Governo,· 

.... 
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()[•a a J'is~aliznçüo cstrieta do Governo pelo povo, a no
tificacüo complnta uo paiz elos acto:> t!o llovm·no, .a discus~ilo 
franca desses actos cm prcscnçu da i'ia~ao no plenurw .constante 
do ,jornalismo sfto .a osson'cin mc~mo elas inslil.t!içõcs .ropu
JJiicunas a suhstancm do nosso l'Cgllnen. Quem esta debaixo da 
tesoura' da eensura do Sr. •FI·anei~co Vall::tdares c seus agentes, 
nilo sã~ os ,iot·na••s 'nfto hetCmistns do !li o de Janeiro: ú a 
Curl.a da Hcpu!Jiica. Quem ::w aeliou preso ató lm pouco; nos 
eut'CL'J'es do ISr. c\lcxandt·ino do Alencar, nüo .!'o i a reduc•:üo 
1)'0 hnpnrcial: J'oi a Consl.ituir)ão !Bruziloiru. · 

.Pm· isso ,; ,•que, como mo dizia, lia JlOtwo, cm S. Paulo, -· 
um r:stmngf!Ü'o, observador nsHiJmhrado o tl'islo destes ucon
l.•!~inwntos, u pl'isão llo dous .iot•Jmlistus nos Jll'o.i.uclica muito 

·· mnis s('l•inmr.nle CJUC_n do vjute .gnnm·uos. O Govm·nn, rncsmo 
e~l.o, o Govomo rio i\!:irr.uhul l.ove um momento c!m que sentiu 
a immonsiclnrle elo seu al.lcntado, ou quir. occullm•, eomo o cri
minoso que JH'oeura ;;umil• ns instrumentos do sou ct•imc. 
Quando, 11iio contente de estnbelceor a censul'n, ·mandou ~edat• 
totalmente .. a publicur,fio dos jornacs j(L nnlOI'du•:ndos, nüo .con
sentiu CfUC nenhum dos outros noliciuss•J esse acto lwroico. 
Si o paiz não tivesse outros vehieulos por onde snbor o f]Ue 
aqui se tem passado, i:;norm•ia ntú hoje que na capital da 
Jlcpublicu durnntc osso lapso do tempo se\ ~c imprimiram os 
;joc·nuos lolemdos pelo· Maroclml. Dosdo osso momento o Mn
recihàl oncarnnv.a Jlnl'U lodos os ol'l'oilos praticas a Conlitnitüo 
•.ln Itcpulllieu. A Conslil.ui~i'ío r!ra olle. Isso csl.uria, pois, uu-
1.ol'izado .nellu mesma si a nossa Constiluiofio, com us fucnl- · 
eludes qno Cl,lcert•ou no estado de sitio, houvesse dado ao Go-
vw·no a do eussnr a lihcl'dndn :í .imprensa. , 

li! as l.al nfio :l'oz n Consli tui•Jfi.o. ~l.'al não' fez. Digam cm-. 
liorn, ao eontmrio eommrml.ndore,; suporficiaes, ou SOJlhistus 
inl.ol'essoit•os, a Gonsl.ituioüo niio eomnmttcu semelhante dosn
l.ino. Si o LivPssn prnt.icado, seria, no ponto ele vist[l dcmo
m·uf.ico, no ponto do vist.n ropublienno, no ponto .. de' vista do 
;.rovPI'no da n:11;iio pela nncfio, ·uma consliluic;fio de. hOl'l'n. 
Jlm•rjtW (orla rindo no porlot· o dit·rito tio snpprimit• a nn•:iio. 
}lns n :J'ncln ,1 que Jh'o nfio dou. Jlac·a servil· ú enluninin, que 
conl.m .elln se tom urdido cm bonel'icio elas diel.ncltll'ns mi
Jitm•cs, conl'unrJem nus n no·ssn Lhcoria consti lucionnl do os

:l.ndo do sil.io eom n rlu lei mni'Cinl, que sô o estado de guorrn 
nnl.orizn, outros com a susncusão do haheas-corJHI.s, quo stl , 
eom o dominio da lei mr.roiul se .iusUJ'icn. Ncsto IH'csup
'JHlsl.o uns c -outt·o.s · tleduzirnm. que o csl.nrlo de sitio suspendo 
totlns ns gm•nnl.ins consi.Hucionnes, que o estado ele sitio im
JIOl'l.a num celinse t.otnl dn Cnnstiluir.iio c nté (ho1•ribila· 
diu/11.) f'JtJe no nsl.ndo de sitio n propria Ílllçcio ·se sus}wud\1, Do 
modo que cu l.cl'in dil:o pouco, d izrutln qur nest.c momento 
n Consl.itn ição •í o ~Pn!'rclml. No m·llH>doxin .i•cpniJiie:mn tlossti 
~o;mli.P, o Mnrrmhnl é n nneão . · 

Mas os l.ex/:os eonstil.ncionncs J•cpollom css~ endri11 do 
absurdos, lTI' no nl'l. 80. rruc n nosso loi ,OI'!l':lllicn del'iné os 
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rpodorcs exccpcionaos resultantes llo estu,do de sitio pura o 
Uongrusso Nacional ou pat•a o Governo. A\li so acham dis
criminados os dous casos, cada um eom o seu regímen, •de 
maiot• mnplitucle no at•bitt•io, quando ,;· o Congresso Nacional 
quem ó dcct•cln, de exlcnsilo mui lo• menor, .quando o decreta o 
1\'oder Executivo. · 

A suS]lr.nsflo das garantias constitucionacs ahi prevista 
siÍ so opct·a cm sendo o Congresso Nacionu 1 quem adopte essa 
medida. E' o que decorre, cvidcnlcmente, do confronto entl'i! 
o inlroilo do arl. 80 o os dous paragraphos immcdinlos. 

No seu período Inicial declara .o art. SO: 

· «flodcr-sc-hu dcclarnr em estado de sitio qun.Jqur.r 
part.n do l.crrit.ot•io .du Uniiio, suspcndcndn-sc .nhi ns· 

· g-nt•an~ias r~onsl.iluciouncs . por tempo de!.cl.'minndo. 
quando a so:;urnncu da Republica o exir;iL·, em caso d1j 
nggrcssão cstrungoirn, ou· commoção intestina~ •. 

. I 
Mos, cnuncinmlo-sc assim, I'Cfere-se o texto ·desse ar!.igo, 

e:rp1'e,,smncnlc, no nrt. 3", n. ~l, o, nn'it:o q·u.e ahi cUa. 
. 'Ürn •. o .a~l. 311, n. 21, é só c cxclusivumcnte nquelle onde 
n Co!lsltt~.w;no tmtn dn autoridade do eon:;resso Nncionut 
r.N,m _malri'tn do estado .de sitio, cst.ntuindo que no Cong-resso 
> 'aciOual r~ompclc privalivnmcnle: 

«dcelnrnr cm os~ado de sitio um ou mnis pontos 
do tcl'l'il.orio nacional, na cmcr:;oncia de uggrossrto pm· 
:!'orças osLrangoiL•as ou por commoção intcrrin, o n]l
provar ou suspender o sitio que houver sido declal'ado 
pelo· .Poder· Executivo>. . 

AL1\ aqui •l sli dn compctencin do Congresso· Nacional 
que se cogita, só essa compotcncia· é n qtre regula, c n c !la 
sú, JlOrlnntd, é que se rcsot·vn pelo cst.ado de sitio o direito 
do ~uspcnder ao~ oarantias const'ilndonacs. 

Onda se trntn de compctcncin do ·Poder Executivo é no 
twt. ,,s, n. Hi, c no nrt .. 80, § 1", sendo que este se combino. 
colll aqucllc pol' uma referencia dcclnrad!\ no texto • 

. No § :t• do art. 80, .immedinto uo período inicial desse 
, artigo, é quo a Constituição Brnzilcir!i se occupn com o Poder 

Executivo, n cujo respeito ostntuc: 
•Nito sfi achnn.do reunido o Congresso, c correndo·· 

n pnlria imminenle pcrii;o, cxcrcortí. cstn ult,ribuiCl'í:o 
o Podei· l~xccut.ivo Fedornl (nl't. • .',S, n. lili)~. , . 

E:r.m·cc·rtí l!sta attribu·iÇ,{,;, .rezn o tcxf.o; c, si não .rezasse 
. Jllais nadn, o Pode.r Executivo ox:crcerin a nttribuir:üo do rc

corrm· .ao estado de sitio com n mosmu lnl'fl'li'CZil que, nas 
\l)nlnvrns n·n!,et•i(H'es, o nrt. 80 lhe dá, quando cxcJ•dda pelo 

. ! 
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. Congresso Nacional, cabendo, si assim fosso, no Podei' Ex·c
cutivo suspender as ~;arantias constitucionues tão largamente 
como ho Co·ngrcsso Nnc.ionnl cabe .. 

Afins logo depois de haver estabelecido, no § 'l", quo o 
Poder Exect!Livo «exct•cet'á esta nllt•ibuiçiiO>, o art. 2" lh'a 
cerceia, lh'n doJ'ine cm l.e1·mos incompnrnvolmento mais ·ro
duzido•s enunciando-se assim: 

«Este, porém, durante o estado de sitio, restrin
gir-sc-ha, nas medidas do t•eprossüo contl'a ns pessoas 
a impor;. 

1", a detenção cm Jogares não destinados nos réos 
de erimcs eommuns; 

.2", o desterro parn ·outros sitias do l:erritorio na
cional•. 

Ao Congresso Nacional, .que se compõe de .duns nssllm
bléas numerosas, que se t•onovf!. em períodos mais curtos, 
que delibem mediante um processo 'do mu·itas discussões, 
que est:\ cm contacto muito mais directo com a opinifio pu
blica, que' constitue,. cmfim, o ln!Joratorio da funccüo' legis
lati~a. deixou a Constituicão, no tocante a estas faculdades 
perigosas, onsanchas incompuravelmontc mais largas do que 
ao Presidente da Republica, poder unipessoal, quasi irres
ponsavel, encarnado cm um 1homem cuJos cónsclhciros não 
passam de sect•etarios nomeavois e demissivcis ao seu aceno,. 
Dar a este o artibitrio de· suspender as aarantias constitu
cionaes seria organizar o· despotismo, o cezarismo, czarismo. · 

/Ainda com respeito ao Congresso Nacional, a fórmula da 
suspensão das om·antia.s const'ilucionaas tem su!Jontendidas as 
restri·ccões inherentes tí. natureza do· regimen. A titulo .de 
suspender as garantias constitucionacs, ,o Congresso Nacional 
não poder·ia ordenar a prisão ou desterro dos seus proprios 
membros, porque não lhe assiste o direito de SD mutilar a 
si mesmo. Não poderia disrcrsar a· magistratura, prendendo 
c desterrando os sclis Juizes, nem su,ieilar o Presidente da 
Republica t\ detenção, ao desterro, porque o Executivo e o .Tu
diciario são poderes independentes, orgãos da sob.ernnia na
cional, sobre os quacs nenhum dos outros dispõe do arbitrio 
algum, além do •que nas textos da ·Constituição estiver decln
radamente prescripto. Tampouco lhe seria licito nttentar contra 
certos direitos organicos, eertos direitos impresc.riptivcis, 
certos direitos humanos, que estão nns proprias bases dn nossa 
existencia moral. direitos ossoncinos, direitos supremos: con
fiscut· a propriedade, condemnnr :\ morte, nutoriznr a tortura, 
vedar a celebração dos cultos roJi.giosos, violar ·as relações 
nnturacs da familia. . . · ·. . 

As garantias constilucionuos' quo n Constiluicilo faculta 
ao Congt•esso Nacional suspender, se reduzem, pois, ás qlio 
entendem com a liberdade individual, nos limites cm que a 
cercoacão dessa liberdade fOr• ncccssnria pura repellir a ng-

' ' 



'I , ''I' :· ' ·. , ' 

.. 
I ,. : 
'' 

. ' 

i 
sgss,\0 Bl\1. /1 DE MAIO og 19 i!L :137 . 

• 

grcssão estrangeira, ou acudir ú commoção inleslina, !Íber
tando a Republica ou a l'atria do perigo imrninerrt~ cm que se 
vil·em. Pum chegar a esse resultado, as medidas cxtmor
dinarias, a que a suspcn,,ftü das garantias, portanto, habilita 
o Congresso Nacional, .são us que ~e oncci'ram no circulo da 
7'CJrt'essão co11t1·a as pessoas. E' com este gencro de medidas 
que se ntallmm ·as irrvusúes, as conspirações, as sedições c as 
revoluções. . 

Isso •quanto no Congt.'csso Nacional. ~las essas mesmas me
didas, quando se trat[L do 'Poder Executivo, a Constituição 
taxou cspecil'icadamcrrtc cm duas: deter cm eCI·tas prisões u 
dcstcrrat· pura certos logat·es. A Constituir;iío nfto lhe admitto 
outms medidas de repressão contra as pessoas. E' o que tex-
tualmente estt\ no art. 80, § 2'. · , 

ll[as, pessoa não se chama sômcnlc a entidade physicn do 
individuo Jmmano. ,\ pessoa <!, a um tempo, material e ju
rídica. Duas cousas a compõem: a irrlcgridade organica do 
eorpo o a integ-ridade moral dos direitos. 

Ora, um ílesses direitos, um elos que, dentro clles, mere
em·nm a consugt•ação eonstilucional, ó o ela manifestação elo 
pcnsamenLo pelit imprensa .. ':A Constilu\çiío o declara no 
"l'l 7" § ·J'>• . '~ '• ...,, _,, 

«Em qualquer. assumpto é livre à manifestação do 
pensamento pela imprensa.» 

Contravindo a esse dil'eilo, pois, suspendondo esse di
rcilo, usou o Governo do uma medida de rcpt·cssão contra as· 
pessoas, contra os ,iornalislas, contra os que exercem profis
sionalmente o direilo do mani!'estaçiio do pensamento pela 
imprensa. . · . . 

'~las essa medida rio repJ•cs.<ão contra .as pessoas dos ,ior
nalistas, da qual usou o Govcmo, suspendendo ou submeLtendo 
:\ ccnsma 'os ,iornaes, não é ncn'huma das ciu·as particularizadas 
,laxntivamcnto no àJ;t, 80, § 2", onde ·se diz ·que o Governo, 
durante o sitio, não usar:\ de outras meclil:lus de repressão 
contra. as pessoas que nfio as de del.er ou desterrar. Do 
suspender os .iornaós. ou courctando· aos ,iornacs a liberdade, 
n Presidente ela Republica inr,orreu cm um acto que o nrt. 80, 
~ ~." r.ln Constituição absolutamente lhe prohibe, 
· Essa medida, inhi!Jindo os ,iornulislns do publicarem os 
~cus ,iornnes, ou nellcs escreverem Jiovremcntc, é uma. verdn
dcil•n •mrclida ropress

1
iva conl.ra essas pessoas, visto como as 

reprime no exercício de um. dit.•eil.o, .o uso da imprensa, que 
a Conslit.uiciio, nesse texto, reconhece a todas as pessoas. 

. Como os rlil'Citos de uma pessoa dessa pcsson são ele
mentos (uma vez que n posson, ,iut•idirmmentc não rixist.o siniio 
r•olos direitos cm que se trnduz n sua cnt.irlndr, 11 repressão 
que eonl.ra esses direitos se exerce exercida ó conlm essns 
pessoas .. Do llHUicirn que, sendo a censura c n prohihiciio dos. 
;im·naes medidas. irwontostnvclmente, do repressão contrtl as 
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pcssous tlc ssus prot'll'ielnrios c rellnclores, e não se incluiutlo. 
om mmhunm das duas cule:;orius (prender e desterrar, espe
cificadas no art. 80, § 2", como as uuicas do repressão conlru' 
as pessoas, que a Constituição uulori~u o Governo a cm~ 
Jll'OS'Ut' dut•nntc o estudo de sitio, uenhu.rn G.overno podul'(t 
ousat· o que nesse lcl'reno ousou a !H"estclcncm uclual, sem 
cxor·bilnr, volunluria u abet•lamcnle, das faculdades que a 
lei eurdcul llo nosso rcgimcn !110 permillc. 

~Jus a luz é :;mudo inimiga tios ·crimes. ::ia pub!icidadtJ 
rcl'ul:;c a luz. A imprensa ü a publiciclaclo:. Com a im.prcnsn 
niTo se podem acwmmodur, pois, os Governos do sangue o 
forca, at·bitrio e oorrU[)ÇflO, myslcrio o montir·u. 

J.'oi o quo cslc r1ercebeu desde os seus primeiros dias, c, 
d1•sdu então, entro olle c a imprenso. comc~ou a se sentir essa 

' irJ~OIIl[laLibilidade, quo basta para o ,iul:;at·. · 
UIJ!;iguclo a denunciar os a~haquc~. as ulceras, os ~unCl'Os 

do umli administracüo continuumeulc mú,' smprohcndiclu, cltd1t 
mr~. eadn semana, ús ve~cs clin n dia, por abusos o desatinos, 
eseandalos o aLlontados, a impr·ensa,. ~·ictima do seu dever, 
o eumpriu eom umn J'irmcza c uma intc.gridado que a rocom
menclnm (t gratidão publica, mas que, na mesma [l!'Ciporcüo, 

.augmentavam continuamente a carga elo seu de!Jito no livro 
· ncgr•o do ·Calteto. Havin elo chegar uni di o. em que essas 

contas so ajustassem. Chegou. Era preciso, a todo o Lrunso, 
estuJJolocor o silencio, malar a [laluvra nos labias da nac;ão, 
eular os .iornaes. í\Iandaram-sc-lhes :l'cchar as casas, c metLer 
os ,iomalistas na dotcmçüo, ou nos navios de guerra. 

10 inv.crsb, exuetamcntc o inverso, é o que tol'iu sueco" 
elido, si este pai~ fosso qualquer cousa elo umn · ReJlUb!ica, 
islo 1\ de urna terra governada por lois. Os rosponsavois pelos 
clolietos ol':l'iciacs .é quo iriam, entilo, pum a cadeia, o os .iot•
nu)istns · fiscaliY.at·ium o processo. ·?lias occort·eu, outro nós, 
o quo um i !lustro. amj.go meu, o nobre Senador por S. Paulo, 
quando, rcconLemenlc, nlli !lOS vimos, mo oxp!'imia om umn 
imugcm magistralmente :l'iel c piltorosea, Encostaram u 
naçiw li parede, puzernm-lho n faou no. poilo, osvusiuram-lhó 
os bolsos, c, para que elln nüo grilo, lho mottom pela bbocn 
u· dentro uma '''alento morduca. E' isso. Isso ú mais ou menos 
o quo j(t son;huru uma figura de Shnkospear·o. O crime recolho 
a policia tis onxoYiris o tonta a snu cargo n segurança da 
cidade. · 

Prelcnclcm os aulicos da situacão quo o ostndo .do sitio 
uclual tem sido um milagre de bonignidndo. Si o porpetu
nssomos, scrin um ro:;im.on de snnntorio que nüo J'uz mui n 
ningucm. 

Dopo~-sc, no Cenrt\, por decreto impet·inl do Cattele, o 
GoYerno constituido? 

Historias 1· 
Focharum-sc, na Capital ·.dn Ropublicn, todos os ,iornaes 

mnl vistos pelo í\larechal?- Ninharias I E Edmundo Bitten
court, o· dit·ector do Oor1•c'io ilrt Mai1hii, pt•eso num 'Jeito de 
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crueis sof.fl'imeulos, Ja.OlO cl'ime do jornalismo? -Bugig11ngas l 
E .Macedo Soares, di\lí!ctot· do lUtJlW'CÜtl, ca[H'Ícl!osamento r·o
tido, alú lm tres dias, entre vex11mes de toda 11 ot·dcm, pelo· 
crime de incorruptibilidade du pennn?- Fl'ioleiras ! E Leo
uidas de •Rcwnde, da mcsm~ folha mcLLiclo na cadeia por crime 
elo ironia'? -1Pequ ices I E Vicmlle l'iragiuc, o dit•cclor ela Epoca, 
wmido, alú l!a pouco, uccinlosa nurn11 incommunicabilidlldll 
pelo cl'imc de ca<;a aos scgr·cdos c escanclulos desta adminis
tra<;fw'! -Bubosciras I E a proscrip,ão do espírito, dn grnçu, 
do epigrammn, a aneclocta, a zombut•iu, a caricaturn rncltidas 
no xadrez, vela· crime de nüo J'espcilurern os rieliwlos da aclun
lidntlo, os seus ubyRmos c os seus colossos de ridículo inJ'i- • 
ullo?- TIIsi-:;nil'ieancias l E tantos outros dircil.os concul
.cados, tantos outros cidadãos detidos, amoauaclos, pet•scguidos, 
foragidos, recolhidos no asylo de legacües cstraliS'CÍ\'aS, inlel'
tlidos no exerci cio do suas pt•ol'issües, tolhidos· na commu
nicnc~o com Ruas familius,rcduzidos, na sua innocencin,. aos 
dissabores c jwo,iuizos dn vida erranlc c inquieta de ct·iminosas? 
-'Phanlasias I E os o!'J'eilos de 'todas essas vergonhas, o paiz 
enxovalhado, o traball]o suspenso, o wmmcrcio morto, o cre
dito anniquilado, a coul'innca no Brazil cxtincla, Ludo isso para 
que a epilepsia, a dyspcpsia, a historia dos nossos mandões 
estejam a sou gosto c o Marechal não tenha incommodos no 
seu reinado?- Coisinhas ! ~las, então,· que mais SCl'ÍL ncccs
sario, entro nó's, parn que o imporia absoluto do ·arbítrio o 
ela l'orr;n receba o nome do tyrannia? Que mais, num paiz em 
cu,ia melropolo um bunda privilegiado pelo valimento do Prc
sidcnlc, sobrepondo-se c~ polieia ela cidade, invade, alú, ,ior
nucs g·ovcrnislas, pui·a, nm nome ctollc, ur·raslar ,jornalistas c~ 
prisão? · . I 

IBcm 'sei •que, no eilo o na senzala, a bondade do scnllcir se 
avnlin pela escassez na i'requoncia das surras.· · 

rMns, pura homens livres, quo a pirataria .de avcnturoit•os 
despo,iou do seus direitos o amarrou no remo dns .galés, não 
lm d ifJ'crencu ontro a condi,cilo do cnpLivo ,i.íl surrado o t1 elo 

. cnplivo sul'Í'uvol ao "capl'i~ho do !'citar. Quo mo valo n mim 
cslat• livre, so não estou li~·re pelo ·\'alar do meu direito? Que 
mo iinpot•la 11 mim não cstnt• preso, se o niío estou .unica
monto por que ainda nüo h1o quizoram mandar pronclct•'? Os 
osci·avos tomem o acoite. cA's almas livros U!l'ilttl elo t1 ollc os-
tnmm su,i ai tas. · 

Mas, soruhores, nüo bnslavll acabar com a imprensa o 
-todas as garant.ias individunes nesta .Capital. • Digo aonbnt' com 
a imprensa porque tanto nwula o roubUI'-lho a liberdade. O 
que rosln, nos ,jorn11:es licenciados, siio og boletins do publi
cidade ol'l'iciul, quo o JlUblioo eviln, suspeita o ro.fugn, 

Acabada, pois, a Ín1jlr0!1Sa no ccnlt'o dn. vidtV nacional o 
alhnnnclo, nssim o tm·t·ono parn abal'nr o Congresso, niío so 
conlonlnmm. Ao Congresso mesmo, nos seus proprios membros 
q,tizomm lcvm· a cirurgia da opcracüo cncotncln. · ~ 
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Teve para isso a palavra a imprcnSf!,. do. M~re0hal. Pelos 
·seus interpretes mais autot·izadas, JlClos ma1s· .mi. unos c sc
guJ•os echos do seu pensamento, abrm cllu, assun -que se ·ue
erelou, em março, o estudo de sitio, uma campanha de pt·opa
ganda violenta, sustentando que o estado de sitio suspende 
as immuuidndes constiluciouacs dos Senndot·es c Deputados 
c ameaçando com esse rocuJ·so eomr>ressivo os membros dn 
opposição do Congresso, calumniados com a lnxu de t•c•volu
cionnrios ou conspiradores. 

· iFultlundo, o golpe de que, pela minha parlo, me abriguei, 
f!uando se annunciou com testemunho que dello me duvu;m 
t.oda a certeza, falhando cm mim c nalguns membros da Cu
mura dos Deputados, que, na occasião critica, do· mesmo modo· 
;;c resgual'(laram; não se insistiu, por então, no projecto, op- · 
portunumenle ·descoberto c frustrado. 

Mas, o Governo não desdisse da sua doutrina. A sua rei-. 
v indicação, pois, conservou-se impcndente a. nós ·lodos; ·c, se 
o Governo com os seus publicistas e. os seus potentados, per
sisto em sustentar que dispõem· desse meio do coacção contra 
os membros· do Congresso Nacional, por este simples facto 
couctos estamos os membros das suas duas casas, na auto
l'icladc cm que a 'Constiluição nos invesLiú, c que ugora·devc
riumos exercer, de ,juizes no tribunal soberano, por ella es
tabelecido, para conhecer .das responsabilidades en1 ,que, nõ 
uso elo estado de sitio, ~1ouvcr incorrido o Poder Executivo. 

Postas a correr mundo as rlcclnrações- officiacs de que a 
hermeneutica do Govomo enthronizu no arbiLrio discrc- · 
cionario de recolher l1s prisões c eonclemnnr n. desterro os 
membros do corpo legislativo que o tem do ,julgar pelos seus 
netos nessa J)lJUsc do compressão dn Iibcr(!aclc, nenhum do nós 
mais a considerará segura, senão omquanto a magnanimidade 
do dictndor, bem conhecida, no!-a tolerar . .Ora, não se con
cebe maior >Vilipendio que o de· um magistrado, cm cuja con
;;cienr:ia JltHicsscm caber, aconchegadas uma ú ou'tru, a missão 
de ,juiz do poder c a concHcão de seu dependente. 

Bem sei que comnosco pela 11oção elementar de que o es
tado de sitio não suspen·cte as imínunidndes parlamcnl.ares, 
temos a evidencia da ·Constituição, •a doutrina dos mestres, o 
.voto dos eongrossos ,iuridicos e a ,iurisprudoncin do Supremo 
Tribunal Federal. ·Mas tudo isso nada é, desde que contra o 
peso elo universo ,imiclico se invoca a opinião do nobre Vicc
Prcsidcnlo do Senado. 

Si eu ainda gozasse a fortuna de valer, no conceito in
to!lcctunl. elo illustro chefe elo Partido ConservndoJ•, algumn 
couRa, e poder com e!le rl iscretcm· na intimidado, como cli;;crc
!.envamos cm outros tempos, não hesitaria em lhe dizer, muito 
:\ ptn•idaclr., que n sua opinião ncs;;c nssumpto, com cclcbllO 
al'l!lllllcnl.o do horror das rlcmocr:wius no privilegio; 6 lilc
l'nlmonto umn brilwadcil·u sun, ou .um fossil de ;;cu nt.rnzn cm 
csturl os consLi Lueionncs .. 

• IQ nobre ISonudor ~crio. ontiio que os privilegiaR incem-
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paLiveis com as democracias süo os. Jll'iVil0gios jlessoaes. O 
nobre Senador veria que as immunidade; tmrlumentares nflo 
são regalias indiviuuaes dos mcmJJJ·os da Camum ou do Senado, 
mas !:(Ul'tLIILias da indcpendcncia du seu mandato. O nobre Se
nadot• veria que essa indepcudcncia neccssilu mais que nunca 
deste escudo le!lal durante o estado de sitio, occasião em que 
os mcmill'Os das camaras legislativas são os ,iul!l'adores consti
LuciOIU\Cs do procedimento do Presidente da Jlepulllica c seus 
agentes. O nolll'C Senudot• veria, assim, que as immunidades parla-
mentares sito privilegio do Congresso Nacional, núo dos seus 
membros, e, como Laos, nfw podem ser t·urrunciadus por esles 
nem. abdicadas por· aquellc. ;Q noln·e Senadot· veria, 11ois, que 
cllas, competindo ti J'uncção ou ú insLiluição, entram na classe 
dos JH'ivi!c.gios funccionacs ou institueionae~, c que csscs,··Jongc 
de sct·em odiosos c reprovruve.is, siw lcg·ilimos c irtdis[lcnsavcis 
em lodo c' qualquer rcgimcn. O nobre Senador veria oulrosim, 
os pl'ivilcgios deste caracter que se encontram cm ,todas as 
conslilui~ões rc[lublicanas, quando quer que se. trate de rcs·
gu:lJ·dar uns dos outros os trcs gi·ancles orgãos da soberania 
Ttacional. O nobre Senador vel'ia, que, do feito, lado a lado 
com as 'im·m1midadas 1w.1'lam.eutares inhcrcnlcs ao mandato le
gislativo, se acham, na Constituic;ão il3t·azileira, como na ume
rieana c .cm todas, se acham tthi, visíveis tt quem saiba ver 
as im:rntinidallcs :iu.cUciarias, · ligadas á J'uncção ele magis
tratul'll, c as i.mm,nnirladcs presidanciaes vinculuclris ao Podei' 
Executivo. O nobre Senador veria, omJ'.im, que, se privilegio 
houvesse .quanto ús immunidacles parlamentares, não estaria 
na doutrina que as mantém durante. o estado do sitio, mas nos 
lüi'lllOs J'oi·mucs dos al'ts. 20 o 21 ela Constituição, que as estll
helccern. l~. verificado ludo isso, o nobre Senador acabat·ia, 
convindo commigo cm que um lwmcm do siso e rcsponsu~ 
hilidadc nito pódo assignar corri: os mercenarios os sophistnas 
do podei', a ·rt·ioleira de uma. Lhcoria que desconhece ver
dáclns J.Uo rudimentares o axiomas túo corriquci!'os do nosso · 
direi Lo constitucional. . 

•Mas o certo I) que, não podendo eu hoje, empt•ohcndci' 
essa conversão, J'ica o nobre Presidente do Senado com a sua 
iheoria, c essa uhcm•i:í (\ · de Arisloleles' pura o seu grande 
a!umn0 do CaLLete, pum os exploradores da situac;üo c pal'U 
os Jogwos do l.crt•ot•, . . ·· 

·As. condii;ões, pois, om que se abro a sessão legislativa 
deste nnno são estas: amorcluçamcnto da imprensa, negação 
dus immunidiidos pnrlamentrircs, · conver·süo. do estado de sitio 
l•m l'egimen permanente du ·vida ~·epublicnna. Eslrs tres !'netos 
são l.rcs mi nas abertas debaixo li os a!icct·ces da no publica.' 
Ou o Cnngi•o:;so Naeional com <'lias acaba immedial.nmcntc. 
ou cslú pcl'(Jiclo, c penliclo, com cllo, o regímen, sinúo de lodo 
Jlcrdida a Naufto, · 

Vêde bem. Hu cinco ·a1mos, não tenho vivido sinito. 'apre
dizcr•vos, guindo unicamente peln facil inspim~üo do sonso 
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commum. e que, ·alü l10,jo, ainda uiio ~cssou do se verificar 
cm um s•i· ponlo. O dc~rclo de 2G de ubril ú a vossa demissão. 
Si a não rcpu!saes lDióO o Já, sois um Congresso resignulat·io, 
momlmcnte exonerado c deposto, emqunnto tliio Clheguc a hora 
de .o ~ct• por outro modo. :mstn muteriu precede, ncccssn
rinmcnlt:•, a lodus as demais, 'porque ú u nossa existcnda nwsmo 
que estü cm lide. Ser ou não ser; eis agom todtt LI t]llt!SI.ãu. 
Qucstiio premente, para ,ití, ou para nutwu mais. · 

O meu dever esltt cumprido, com o protesto que acabo 
de lavrai•. Si el!e se baldar, si n outrn Camuru não acceilar o 
pro,Jccto, que alli, se deve aprcscnlnt• já, suspendendo o estudo 
de silio, si o Senado recusar esse pro,iecto; si o Brazil J'ôr 
oondemnado, assim pelos seus representant.us, a continuar a 
ser, deante do mundo, a fubula dos paizes miseruveis, risíveis 
o desprcsiveis, não será porque eu não tenha exercido as 
minhas forças em bradn1· ú nossa paLria, quo se erga, c só 
me resto.r•tl, lulvcz, ir esporar, com a minha responsabilidade 
sulvn, o desabar destas instituiçües de que, ha 22 nnnos, ando 
ex]liand? a culpa de tanto thwver ~rnbnlhndo por organizar., . 

OUDE~I iDO Dl:~ 

:Votnciio, cm discus511o unica, do parecer da Commissão 
de Poderes, n. 1, de ·I911:4, sobre a oleicão realizada no Estudo 
de Sergipe, no dia :1.•1• de dezembro u!Limo, para preenchimento 
de uma vaga ·aberta na representação desse. mstado com a re
nuncia do Sr. Dr. Caolho o Campos o opinando que se,ia ro
eonhecido' c proclamado Srmndor da Hepuhlicu pelo mesmo 
Estado o St•. Serapião de c<\.guinr o 1\lello .. 

O Sr. Presidente~ Não· lut · rilxmero 1\0 'repinto.·. Vou 
mnnda1·. pt•oceder (, chamada. .• I 

Procedendo-se tí cltamndn vcrit'ica-so a uusencia dos 
Srs: •reff6, Indio do Brazil, Ribeiro Gont;alvcs, 'l'homnz 
"\ccioly, Tavares do Lyra, .Toão Luiz Alves, t\loniz FÍ'Circ, Nilo 
Poçanlta, St\ Freire, . c<\.ugusto de :Vasconccllos, Leopoldo de 
Bulhücs, Genct·oso Marques, Abdon Bu]l'tistu e F. Shmidt (H). . ' . 

- O Sr. Presidante- nespondcrum ti chamada 'upoú~s 24 
Srs. SeoodorcR. Não lm numero; fica udindn a v o tacão. 

Nada mais •havendo a lt•utur,· vou lovnntar a sessão •. 
Designo para ordem do dia da seguil!Le: · 
Yotuçiío, om tliscussão unicn, do !llU•cccr . da Conunissüà 

t.lu Poderes, u. ·!,de 1914, sobre a eloicão J.•cnlizndn'·ua Estado 
de SeJ•gipc, no rlin f.í de dezembro ultimo, parn precn~himonto 
dtJ uma vaga uber·ta nu rcprosentnoiio desse Estudo com. a· r•J• 
nuncin do Sr. Dr. Coelho e Campos o. opinando que scJa .. rcco
nllocido o proclamado ScnndoJ· da l1cpublicu pelo mesmo Es-
tudo o Sr. SeraJ)iiio · de L<\guitu• e Mo lia; · . 
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Vol.al•.ão em discussão unicn, uo parecei' c! a'comiroisiiãO 
elo Podcrés, 'n. ~. de HJJ.I, sobre a eleição realizada no Eslnclo 
elo llio Gmndo do Norte, no cliu .1. de mut'CO ullimo, pura preen
chimento de uma vaga aberta na rcpreseillaçüo desse Estado 
·com a renuncia do Sr. Dr. Ferreira Clli1Yes o opinando CJlW 
se.in reconhecido le Jll'oclamaclo Senador dn no.!lUblicn pelo · 
mesmo Eiitado o Sr. Dr. Eloy Custriciano de .Souza; 

Elciciio da Mesa o das demais .Commissões Pct•muucntes. 

Lc\·anln-se a sessão 1ís 3 hqrus c .\ri minutos: .. 
2" SESSi\0, E i\! ú DE l\!ATO DE Hll .\ 

·PRES!DllNCIA 00 Sll. PINHllll\0 ~f.\CH.\00, VI@-PilE[i;lllENTE 

A' 1 hora da turde, prcsen Lo numero ·Jcgul, nbt·c-se a ses
são n que concorrmú os Srs•. Pinheiro Machado, At-uujo Gór.s, 
Pedro Borges, Mclollo, Tcffé, Tnclio do Brnzil, Mendes elo Al
meida, .Tosú Eusebio, Pires FetTeira, Ribcit·o Goncnlvcs, Gcr
vasio Passos, 'Jchomaz Accioly, 'l'nvnres . de Lyru; Wnlfl'cdo 
Leal, Sigismumlo Gonculvcs, Gonr;nlvcs FmTcit·n, Raymundo 
de Miranda, Oliveira Valludão, Guilherme Campos. Luiz Vi
nnnn, Ruy Ilarhosa, .Toiio J.uiz Alves, Bm·nardino 1\lonlciro, 
MonW. Ft·cir<l, Nilo Pcçauhn, St\ F1:eit·e, Augusto de Vascon
ccllos, Bucno de Paiva. Adolpho Gordo, AIJ'I·.edo Ellis, Frnn
eisco Glycorio. Leopoldo ele· Bulhües, .Tosé Murlinho, Aloncm· 
GuimnJ·ã~s. Generoso . i\!nrqucs, Abdon Bnplisln c Fclippe 
SchmidL (37). •. · "'·ti ... : •!! 

Deixam do compnt•cccl' com ctmsn: ,iustfficntln os Srs. 
Gabriel Salgado, Sitlvcrio Ncry, Louro Soclré. Art.hur L'amos, 
Urbano Santos, Francisco Sá, Antonio de Souza, Epitacio Pes
soa, Cunha Pedrosa, Ribeiro de Bl'itto, Gomes Ribeiro, Josó 
MaJ·cellino. Lourcnco Baptista, Alcinclo Guanabara, Bernardo 
llfontéil'O, F.;-Jicinno Pnnnn. Gonzngn .Tuymo, B1·az Abrantes, A. 
Ar.cl'eclo, Xav·ilel' da Silvà, Hol'cilio Luz, ;roaquim Assumpr.üo o 
Viclorinn Monteiro (2 '•) • • 

F,' lida, poilt.u em cli~cUtiSÜo e, som clebalo, atlJli'OVnda a 
neLa cln sessão nnlct•ior. 

O Sr. 2" Sec1·etario (se~·viudo de /") dú conl.n do seguinte ·. 
EXPEDIENTE 

. ' 'J',;Icgrammn do Sr•. :::cnndor Silvcrio Nm·y; communicnndo 
l;iJJ' cmbnrcado JltH•a r•s'la Gnpilal, afim de tomni' pnrlo nos [m .. 
IHI J!ws [lnrlnmrmlnres .. - Iul0 irtHlo. 
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O Sr. 3' Secretario (wrvimlo de 2") declara que não ha 
paroccL~cs. 

O ~r. Adolpho Gordo 'diz que a cditot•ial publicado hn. 
dous qms. pelo brilhante ,jornal O Paiz, , sob a epigr~uphe: · 
A aUttuda dv S. Paulo, fazendo rcfet•enctas ás delibernnões 
tomadas ~m uma reunião poliLica rculhmdu na capital déssc 
J~stado, sob a presidencüt do Dr. Carlos Guimarães, vice~ 
presidente em oxcrcicio do mesmo J~stado e á qual compa
receram todos os membros do commissão director•a do par
tido, os Deputados o Senadores federacs paulistas e os secre-
1Jurios do Governo, c as informações que, sobre' o mesmo as
sumpto hoje llllblica, dizendo provirem de fonte absoluta
monte saaura, dão-lhe o feliz ensejo de occupar a atteríção 

-.do Senado, •a.fim do dizer, com a maximu franqueza, o que 
se pa.ssou ci'fccLivamente em a dita. reunião· c qual é a atti-, 
tudo do Partido Republicano Pn.ulisuu · deante do Governo 
l<edcral. 

Diz O Pai;;, naquelle artigo: 

•A imprensa j(t noLiciou succintamente as delibe
rações tomadas pela noLavel · •asscmbléa politica c ella~ 1 

não podem surprehender quantos conhecem de perto a 
pondera~.ão, os principias e os precedentes que orien
tam, hu. muitos annos, a politica dominante no grande 
Estado. . · 

· A · decisão mais importante. assentada pelo vice-, 
pr.esidente em exercicio e por todos os membros do di
rectoria do pa·rtido dominante . e da representacão fe

. dera! govemista é de que, Deputados e Senadores fe
deraes de S. Po.ulo, dentro' das· normus constitucionaes, 
se opporií.o á pro rogação do sitio, feita p.eJo Sr. pre
sidente da Republica, o que vale dizer que ·s. Paulo 
votará pela suspensão dessa medida extr.ema de que 
o Governo Federal foi obrigado a Juncar mão para im
pedir as explosões dos elementos · perturbadores da 
ordem publica, impedidos <!e agir po.r forca do. doere .. , 
taoão do sitio. · Nas democracias bom organizadas ninguem se 
admiraria do ·pronunciamento d11 politica paulista·. EJJc 
tem pelo menos o merito' da franqueza e ,da divulga
cão. Aliás, ó um direito que se .não póde p.~ga.r a hq .. 
mêns livres - terem, a respeito de. 11ma medtda constl-
tucional; um juizo assenbado e motivado . . _ 

.. Haveria talvez a estranhar nu attJtude de Sao 
Pnulo a sua passivei precipitação, porque o Governo 
pódo tet• motivos que o Congre~so ~ n r,eprçs~nt~çüo 
paulista venham a julgar perfeltnmento JUStJfJCatJVO$ 

· dessa medida extrema, garantidora ela ordem e dia~ 
institui~.ões.~ . «Os homens politicas de S. Paulo sempt•e se ilJs-
tinguirnm pela equilibrada nondernciio com que so ha- , 

. ' 

·. 

~'' 
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hiLuaram ·a pautar os seus nelas e aLtitudes. EHes farão 
,justiça ás intenções do Governo Federal, ,que niío so 
serviu do sitio para pretexto de compressões indevidas 
ou de aPbitrios il"l'itnnles. O Governo devo ter razões 
especiaes e excepcionaes para suspender, em alguns 
pontos do territorio, as garantias constitucionacs·, de 
resto ameaçadas de sossobrar na onda de anarchia c 
de . ataques constantes tí autoridade publica, 'baso de 
toda ordem social., 

E referindo-se tí atlUude que teem mantido os represen
taulcs. paulistas em uma e .outra Casas do Congresso, accres·-
ccnlou ~ 

. •Dessa conducla niío se tem afastado· a representa
ção federal daquelle Estado no decurso destes tres nn
nos e meio; deHa niío pretendem tampouco afastar·-so 
agora e os termos da nota fornecida aos jornaes cla
ramente accentunm que S.· Paulo não fugirá do proce
dimento politico até agora mantido· no seio do Parla
mento, e esse procedimento, todos o sabem, tem sido 
o da maior cordialidade, e algumas vezes até mais van
tajoso c util para o Governo do que mesmo o daquelles 
que se dizem •seus amigos e correligionarios in- -
transigentes. 

A ultima das .tres resoluções acceitas pelos poli
ticas paulistas define de uma maneira clarissima suas · .. 
intenções: - •Concorrer com os seus esforces para o 
rapido andamento do processo de reconhecimento do 
Presidente e Yice-Presidente da Republica» .. 

·Pelo facto de ser contrario á prorogaçiío do sitio, 
poder-se-hia inferir que S. Paulo renunciava <tí linha 
de conducta até agora seguida», e com. isto só pode
riam regosijar-se aquelles que . ainda pretendem tirm· 
partido das divergencins suscitadas no comeco, pela 
escolha dos candidatos presidenciileu . 

• • • • • • o o ••• o ••••• o ••• o o • o •• o •• o • o •••••••••• o • o ••••• 

•A altitude de S. Paulo é que niío póde -ser inter
pretada como um appello a postos dos elementos dele
terias, que s6 vivem e poaem manter-se (t custa de 
uma opposicão systematica, lev·ando para o seio, do Por
lamento a mnledicencia anonyma das esquinas. S. Paulo 
é S. Paulo. Pensa como melhor lhe dita o seu patrio
tismo; mas põe o seu patriotismo acima das conve
niencia5 regionaes, dos appetites c das· paixões incon
scientes o verhosns. S. Paulo ninda pensa que não ha 
progresso nncionnl sem a· mnis perfeita harmonia en
tre os Estados e a União, que. é o elo garantidor do 
nosso progresso, da nossa grandeza, dn nossa nncio-
nnlidnde.» .. · · ·· 
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Enlretnrnto, diz hoje o l'ai:: 
«Ini'ormuções recebidas do S. l'nulo, de i'onlc nb-so

JulamouLo segum, osclnrccem do modo hnprovislo a si
guifica~iio que devo SOl' dada ú ultima reunião politica 
realizada naquellu capital, da qual resultou a dclibe
rauíw tomada de combater o ultimo dcci·oLo do proro
gnç.[o do estado do ·sitio, por todos os meios legaos .. 

l~ssa resolucüo .n.iio nasceu, como a pt•incipio sup
pozemos, do dcse,io que, porvculuru, tivessem os voli
ticos •situacionistas do Estado; do cviLut• quo. a actual 
sessão legislativa pudesse ser perturbada com questões 
irritantes c inconvenientes, ligada-s' nos ulLimos acon
tccinient.os•, ·o que, a!iús, estaria de accórdo com a tra
dição oonservadom c .sempre ponderada doSi dh~igcnLes 
<lo grnndo Estado .. 

l!'oi css;v a inLerpr.eLar;üo quo clêmos ú uLtil.udo com
birmda nu reuniio do palacio do govcriw, Jogo que dellt•. 
tivemos uoiJ,heuimento pelo tolegruphto, autorizados .~ 
is'so JlCio conhecimento que tomos dos eminentes po
lit.icos que' acudirmn no convite. do illusLre Vice-Presi
dcnto do .Estado, cu,ius tcndencius 6Cmpro J'orum elo 
oongt•açnmonLo e do boa lmrmon!u com a politica fe
deral. 

ALelhor· informados; podemos ho,ie declarar que esstt 
rouniiio significa justamente o conimrio do que suppu
nhumos, pois e!lu t•cpresenLa uma victoriu insophisma
v·el dos eJ.en1cnLo.s. hollicosos do Estrud•o, representados 
pala awtign dissidencia, ·a cu,in dircccüo pm·ecc que
rerem subordinar-se os ou Lros grupos que uiú ngom 
teem dominado n politica •d1e S. Paulo. . 

Essu dcliberacúo de combaLe no sitio só foi tomada 
depoiS: de uma longn: conferencia vealizada na Rolisse1•ic, 
ontve os Srs. RtlY BarbOS[I; o .Tulio elo 1\losquita, cm 
tfuo so confirmaram as combinuoões ,i(t nntcriormente 
feitas oom os olomonLos do opposicü·o no governo federal, 
du·s quatlil iiverR. conhecimento, untes do ombnrcnr pam 
o Rio, -o , Sr. Pedro 1\loacyr, portador das• primeiras -
instrucções dos novos · alliados.~ 

0 Sll. RpY BAUBOB,\- E' falso. 

O St\. 'AU'Il~OO ELLIS -!E' uma inLrigu c muito baixa. 

. O Sll. Anoi..PHO Gollno (cuntüwundo <t !dr) : 

' ' 

• 

«11. pmsencri do· St·. Galcii.o Cnrvullml o do rcpresen-. 
tnute .do -.Dt·. AlJrodo Elli~. <Juo tomaram p;:mlc nctivn e 
oslurMivn rm ccluul'o rouniüo, denota clurumoulc a. mel~
mOI'fJhosc que acQbn do oprm\1'-SC ·nu polilica JlUulistn, 
Jir;acla agora uos elemento~ i]ue eCimlmteram n candi•· 

•, 

\o'tlo.,,. 

' ' 
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daLura do Sr. Wcnces•lúo Brnz tL prcsidcncht da Re
publica. 

Esta circumstancla excluo o boato habilmente cs
pnlha·do de· que S. Paulo agia do accôrdo com a poli
tica mineira, facto que não ú absoluLamcuto vorda
doir.o, cs{ando nós autorizados a declarar que o Estado 
de Minas coulinúa absolutamente solidaria com o Go
verno Pcdera!, prestando todo o apoio ús mcdidM politi
cas postas cm pratica pc1o Sr. Presidente da Repu
blica. 

A escolha do lcad:ar da bancada, Sr. Cincinnto Braga, 
é uma nova prova dada por S. Paulo do scg proposit~ de 
prestigiar o grupo dissidente, que se ba{•Óu pelas can
didaturas Huy-J~IIis, 1'nzcndo Tlrcvut• uma mudança. com
pleta da orienlaçiin da bancada paulista pnra com a 
politica i'ed·eml. · . 

Ao aguerrido grupo dn. dissidencitL porl.cnce o vice
prcsidcnte em oxercicio, Sr. Dr. Carlos Guimarães, cu.ia 
situacilo official deu uma inesperado, força ao grupo 
de que é ornamento, como primeira figura, o nosso pre
zado collega Dr .. ,Tulioo de McsquHa, quel até agora so 
tem ma:ntido em, opposicão :frnnca c irreductivel no Mn
J'cchal Hermes e no· Partido Republicano Conservador, 
consolituindo-se cm S. Paulo o rcducto do civilismo mi!i-

. tanto •o o arauto dws• cand•idnturas Ruy-EIIis.:o 

As deliberacões tomadas· na referida reunião nüo consii
tucm «a victoria dos elementos bollicosos do Estado reprc
son ta dos pela antiga dissidencia:o e nem são o .resultado de 
uma •con1'e1·encia ·entre Julio de Mesquita e o eminente se
nhor Ruy Barbosa:o ... 

O Sn. RuY BARDOS,\ - Niío tive parto alguma no que se 
dclibcràu em S. Paulo. 

O Sn. ADOLPHO· Gonno - •.. ·mas constituem um con~ 
scclnrio .logico da attitudo que a representação federal pau
lista tem mantido no Congresso no decurso destes tres ulti
mas annos. 

O Sn. Ar,FnEoo Er,Lrs - Muito bem, esta é que é u ver
dade. 

O Sn. AuOLPHO Gormo -' Dos oito membros da commissão 
(! ircctora que compareceram :\ reunião, dous, apenas, fizel'am 
parto da antiga dissidencin r~ dos Deputados c Senadores que 
estiveram presentes, só quatro, . si não lhe J'nlha a memoriu, 
pert.enceram ·tlquella antiga ngremiaciío, c todas ns deli!Jn
rncJõos foram tomadas por unanimidade do votos. 1~ nem hn 
llo,jo no. seio do pnr.tido po!Hico dominante cm s, Paulo quncs~ 
rpwr· grupos: todos se· fundirnm cm un'i · grnnclc partido cu.ios 

.membros são solidarjos na ac~iío ~sencitllmenlo consc.rvndora 
I 
\ 
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que te em como progrnmma. Do uccórdo com as . suas ideias, 
seus prinaipios e suas tradições, esse partido combateu, com 
o mesmo vigor, a candidatura do 1\!arochal Hermes da J!'onseca 
á .Prosidencia da Republica, mas combateu essa candidatura 
om nome do um principio,. como em nome desse mesmo· prin
cipio já combatera a candidatura do glorioso Marechal Deodoro 
da .Fonseca, no Congrqsso Constituinte. 

0 S11, ALFI\EDO ELLIS - Apoiado. Era uma· questão do 
principio. . 

O Sn. AoOLPHO Gonoo - Adversaria intransigente do go
verno militar, adepto do regimon civil, a sua accJiiO orá inspi-
rada pelo mais nobre patriotismo. . 

Sabe o Senado o que foi o pleito de 1 de mar~o de 1010 
cm S. Paulo, conhece o esforço extraordinario que fez o 
partido republicano daquelle Estado para o triumpho do seu 
candidato; nunca, cm pleito algum, nestes 23 annos de vida 
republicana, aquelle partido desenvolveu tanto trabalho, tão 
grande actividade deante das urnas ... 

Reconhecido,· porém, pelo poder competente, o Marechal 
Hermes da Fonseca, primeiro magistrndo da Nação, um dos 
representantes paulistas na Camaru (6ra um anti(JO dissidanta), 
foi ;í tribuna para declat•tn· que S. Paulo já não Linha deant~ 
de si um candidato a ·combater, mas um presidente da Repu
blica, a· quem devia acatar c respeitar o que o novo govcl'I\O 
teria da bancada paulista, não uma opposiciio systemntica o 
demolidora, mas uma op.posicão constitucional e constructora. 
Os rept·esentantes daquellc grande Estado i'acilitariam n acção 
do novo governo, mantendo-se em uma esphem .sempre ele-

. vada, fiscalizando com justiça c imparcialidade os seus actos, 
apoiando os que fossem inspirados pelo interesse publico e 
eondemnando os que constituissem erros ou attentados conl.t•a 
a lei e a Constituicüo. E esse tem sido sempre o procedimento 
dos ·representantes de S. )?nulo ..• 

0 SI\, ALPnEDO ELLIS - Apoiado. Muito 'bem. 
O Sn; ADOLPHO GORDO - Foi, em nome dessa politic:t 

conservadora, quo os representan tos de S. Paulo deram o seu. 
voto ao rpro,jecto do estado de· sitio pedido pelo Governo, cm 
fins do 1910; foi, em nome dessa politica, que sempre lhe 
doJI'am os meios de administração ele que necessitava; foi cm 
nome dessa politiqa, q)le. em um dos ultimas. elins ·da' sessão 
pássada., no encerrar o .congresso ns .suas sessões sem votar 
os projectos do orçamento um daqucllcs representantes (mn 
nntigo dissidente), conseguiu, depois do algumas pnln'vrns re
passadas do mais puro patriotismo, que o Congresso cumprisse 
o seu dever; foi em nome dessa politica que os rept•cscntnntrs 
paulistas eondomnaram os horrores commettidos a bot•do elo 
SatelUtc, as intcrvcncões armadas nos Estados; mas foi, tnm
hom, cm nome dessa poliLica que vota mm con L!·n a denuncia 
dada contra o Presidente da Republica c procuraram nuxilial' 

,. 

. . . 

.. 
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'· o seu nobre intento de dar ao paiz um C o digo Civil; foi, em 
uma palavra, cm .nome dessa politica, que os representantes 
paulistas sempre apoiaram com a sua palavra e 'COm o seu 
voto todos os projectos reclamados pelo interesse publico 
c sempre condemnaram os que eram contrarias a esse inter
esso I Fl assim procederam de accôrdo com a orientacão do seu 
partido, sem o\Jltro interesse que não fosse o de cumprirem 
um dever de patriotismo, sem conchavas ou accôrdos de qual
quer natureza, com o Governo, sem ,jamais solicitar que este 
modificasse a sua aLtitude de adversaria do governo de São 
Paulo I . · ' 

O Governo do illustre Sr. Marechal Hermes d:.~ Fonseca 
continuou nessa obra de reacr.ão tremenda iniciada pelo 
Sr. Dr. Nilo 'Pecanha contra S. "Paulo,.. • 

. O Sn. Nu.o PEC:ANHA - Não houve r.eaccão. 
0 SI\, ADOLPllO GORDO - Oh I Não houve reaccão 1 ••• E 

não foram, porventura, demittidos todos os funccionarios 
:l'cdcraes que não qui~eram desertar das rilei1·as do .Partido 
Hepublicano Paulista; não foi expulso do gove1·no eomo um 
lac:aio o cidndiio illustre indicado por aquelle parl.ido para
exercer o cargo de Ministro da Agt'icul·turn ? ! 

O SR. NILO PEÇANHA - Não é exacto; não demittiu 20 
:l'urwcionnrios em S .. Paulo. A demissão cm massa, talvez su-. 
pcwior n 2.000 empregados, foi f~itn pelo actual governo. 
· 0 SR. ADOLPHO GORDO - 0 seu intuito et•n nssignnlar QUO 

cm J•cspostn ,·aos netos de hostilidade praticado's pelo Governo 
contrtt S. Pimlo, os representantes· deste Estado, com muittt 
nlt.ivcz e. dignidade, l!lantivernm-se em uma esphera elevndtt 
.o procuravam cumprn· serenamente o seu dever. 

Entrando em uma outra ordem do consideracücs, diz o 
OJ'JHlor que n principal delibcracüo tomada nn t•cferidn reunião 
pol·iticn rei'erm-sc ao decreto de 25 dé abril prorogando nté 
:JO do outubro o estudo de sitio decretado pam estn Capital, 
NHhcroy e Petropolis. 

Não vne ngorn di·scutir os motivos que. dcterminm•am 
nqucllc acto c muito menos fnzer. exposiciio de doutrinas: li
mitnr-se-hn a dizer qunl o pensamento que difou nqueHns de-
libomcües. · 

· Em fnce do art. 80 da Constituição politica, o Poder 
Executivo só poderá dcct•et!lr o estudo de sitio niio se achando 
reunido o Congresso, no caso· do uma ora·vc commoçtio ·inte.v
tina e co·l'renrlo n Patl•ia 'i!mninente perioo. Dispõe· o § 3" do 
mesmo ttrtir;o que «logo que •SO reunir o Congresso o Prcsi
dont,c dn RcpuhHcn lhe rclntnr(t, motivando-as, ns medidas ·cto 
oxccpcüo quo houverem. sido tomndns». · 

O csl.ndo de sitio é umn g:rnve medida do oxccpciio, mns 
desde que o Podm· 'Exceulivo s·cnte-sc impotento paro, com os 
sotl8 meios ol'dinnrios, cvil.nJ• ou eomhntcr o mal, aquella me
dida{. ncccs·sm•iR em todo a sociodnde politica bem m·gani?.ndn, 
JlOI'f!UO const,ituc 11ma gurnntin dn oJ•clom, dn sogUJ'Onl)a e drt 
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libcJ'cladc. Será prcr,iso, port'!m, que e;;,a · <1/l'fll!l! r!nll/JIWC•ín · 
i'lltostiiW> a quo se refere a Con.sl.iLui<JiiO, r'onstiLua um J'ndo 
J'ilnl, JlOsiLivo, oi'Jeclivo, nu om oui.J·os tcr·mos·, .~ú ser·:'t ,iusU
fieavl'l o csLndo do ~i tio 'si houvor uma (JIWJ'I'fl úllostiun? 
O m•udor· faz longas consider·açõés pum demonstr·ur que o cs
!aclo de siLio, nlém do uma medida r.•cprcssivn, (, Lambem pre
ventiva, e J!Or· isso mesmo que Lnmllom tem o'Lo caracter, du
erotudo o sil.io pelo Governo, nenhum elos oJ•giíos do Jlartido 
·aepublicnno Pnulisln fez o mais !igc.ir•o protesto conLr·u osso 
acto c ugunrdou ns suas cxplicncíies. Alguns dins, por.·úm, un
tes da aberluru do Congresso, o Governo prorogou· o osl,ndo do 
sit.io até 30 rio outubro, pot• ~subsisth•em os mesmns uwlivo.< 
que o dctcrn!'inarant» e pot· não podet• o Congr•usso, untes elo 
veril'icar os poderes do ·Presidente ela Jlopublicu rcecm-ol!)ilO, 
occupnr-sc elo qualquer outt·o nssumplo. 
· Ora, quaes J'ornm esse; moUvos '! 

Di~ n mcn'sngem do Presidente ela Republica: 

•A vida polilica da NMãO soffrcu, sem duvida, 
durante o perioclo do meu govel'!lo, das naturnes agi
tacões cln gmndc c apaixonada campanha eleitoral que 
precederam t\ minha eleição. . 

. .A poliUcn :l'cdcral- c a dos Estudos rcsenLirnm-so 
desse choque ele opini1íos e do prel'orencias, ag-gravado 
pelos processos dissolventes,. cmprogados eomo nt•mn.s 
de combale. Alú agora. ninda niio dcsistiraa1 os. rll~
mentos então vencidos e do novo dcsampnrndos elo apoio 
natJionnl na rceenlo eloiQüo de '1 do maJ•ço, de opptir.' 
as pJ•eLensõcs da sua ousadia .ú vontade nacional clnra-
mcnLo manifesta.> · . 

Dahi, tentativas criminosas ele perturbação da paz 
publica, com o emprego dos mais l'CJ1!'0vavcis meios, 
pela imp\'Cnsa facciosa Q por lUl'llulentos contumazes, 
pura eonse;;uir.· arredar ns ch1sses JlOpulares o as 
:l'orons nrmnclns do nobre terreno elo. cumprimento .do 

· dever civico o da. ohcdienoiu ús lois. · 
. Essas tontat,ivns se cnmcterizm•am com o princi

, pio de oxccu~•ão, traduzidas nos factos dn noilo de '' 
~o mm·r:o, om que agitadores populares o alguns mili
cn!les, esquecidos .dos ·seus. grnnclos dovet•os pura com . 
n PnLrin o a Republica, ensniurnm um r;olpo do .nucJn- · 
cin, quo lhos entregasse o Governo Fodor•al. . · 

. Conhocorlor das nmoncns o dos manejos ·sediciosos, 
o Govc1•no ngunrclou tranquillo o momento opportuno 
de agir cm clcfosu cln ordem e elo decoro dns' insLi
l.uicõos, seguro como eslava do apoio clus .classes ·civis 
:'t mnnulcnr.ão da paz publica o dn coop.crn~ão !ln qunsi 
gouornliclndo !los elementos utilitnros para a repre~
si]o do qualquer criminosa lenlntivu de clesncnto no 
Oovopno lognl. A Nncão quer trnbnlhtu· c progredir, 
A as suas J'oJ't;ns tu•mnclns, · inspirnclns no culto do amor 
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da P:tlria o das instituir;õcs republicanas, rope\lorrl 
pelos seus brios, a hypothcse· do 'um congraçamcntÓ 
com a desordem. Essas trabalham com esforço ó com 
aprociavél Jruto para uma melhoria do educação pro
fissional, quo ó scgUl'O penhor de inqucbrantavcl dis
ciplina que as ]Jom·n o l'ccommcndn i1 grntidiilo na-
cional. Estes graves Jact~Js o!Jrigaram o Governo a decla-
rar o estado de sitio parti osttl Capital o as comarcas 
do Nilhcror e Pctropolis, no Estudo do .Uio· de Ja
neiro, [\fim .do poder usUL' das Jaculdadcs autorizadas 
por essa medida pal'U impedir os netos de rcbelllfw 
ou suffocal-q, caso so cal·aclcrizasse ., 

Com o emprego de medidas de scguranca, restri-
clas ao mínimo necessario, o G~Jvcrno conseguiu' de- . 
fender .a ordem, tão seriamente ameaçada, .apesar da 
eontinuklade de esforçaR dos elementos sediciosos, que 
teimam em•furtar (I Nação os dias de tranquillidado 
de que e lia procisn. 'rão 1:aute!oso !.cm sido o Governo no emprego 
dns medidas autorizadas pelo estado do sitio•, que, • 
closdo o dia da sua dccrelnção ntú llo,ie, a vidn normal 
da cidnclc nã:O foi interrompida, cm todas ns mnnifcs-
taçücs da sua actividade. Nf1o fOra o co·nl1ecimenlo da frxislencin elo decreto 
que o declarou, c n ·populaçüo dcsLn ll'rnndo capital não 
Jlcrccberin que se acham suspensas ns garantias cons-
t i !.ucionncs.) ~ 

O Sn. nuY BM\llOSA - Co~o s1 fnHn t'1 verdade! 
O Sn. 'ALFREDO Er.LJS- Como se faltn (1 vordnrlo 

perante · , 

.n Nac;üo t 
O Sn. Aoo.u•no ·Gonoo-Eis os motivos elo estado ele sitio, 

<>xpostos nn mensagem do chefe do Poder Executivo. 
· Logo que foi clecr.etado, J'oranr presos varias officines do 

ExeL·cito e varias jol'llalislns o foi ulJél'lo um inquerilCJo pt·esi-
rlirlo pelo general ~!lnrques Porto. 

Desse inquerito nada se atllll'OU, porém, contra quem quel' 
que se,in, o cm consequencia os officiues e civis presos foram 
postos em Jiberelnde, Lendo' mesmo recebido algum elos pl'i

. moiros commissües do conflnncn do Govorno. Não foi aborto 
qualquer outro inquerito, nf10 se promoveu Jli'Ocesso algum 
contrà quem quer quo se,iu. Nesta Capital, om Nilhoroy o e!i1 
Pott•opolis não llouvc mnnifestncão alguma rio commocuo 
grave ou leve. •rem rcinudo n mais perJ'citn paz e, d:z u men
R\lgem, (.~i mio {ul'a n conhadmantn da a.'llistmw'in do clam•atn 

· q11c rleclpj·on o sitio, a !lOjl1i!crQlío rln.1t11 m·ttn1•l Ca}Jita,l ·H;iu 
1w:cclu:1"ln rr111' .1c 11dlfr'lll su.~)1cnws "" flnrnnt "'" r:•msttt.umn-

nnr.s» ! 
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Cessnrnm, eonseguintemente os moLivos que determinn
''am o estudo ele sitio e, sendo principio clomontar do rlit•eito 
constilucionnl ~uc n faculdade excepcionul conl'et•idn a um 
poder publico devo cessar no din cm que. ·cessam as enusns 
quo lhe det•am existenein, o Presidente deve suspendei· o estado 
de siUo. ' 

E lanlo mais neccssarin é essa suspensão quando é certo 
que estamos dominados po!' tunn gr•nvc et·iso eponomicn e fi
nunce.irn c temos rwecssiclnclc do cnpil.nes estrangeiros. Pre
cisamos dcmonstr·nr· pm·nn'tc o estrnngeko qu·e somos 11m 
j)OVO trabnlhndor, nmigo dn paz c dn ordem e l'OSpeitndOI· dn 
lei e não um povo dilacerado, por lutns intestinas, que eom
promcttem o J'unccionamcnto de swi vida constitucional e 
rxpõem a Pu/riu a um imminenle perigo ! 

Dir-se-ha: n ·paz ti appnrentc o no dia em quo ff)r sus
penso o estado do si/.io .estalnr;í a guerra eivil. 

Si o esl.ndo dr. sitio é uma medida J)I'OvenLivn ... 
O S11. llUY B.II!BOHA - E' um gr·nnde·' perigo esta dou-

tr•ina, o 

O Sn. Aoor-PHo Got1uo - ... o Gove1·no só pôde, cnkctanto, 
decretai-o estando ele posse de olomqntos rcaes c positivos que 
o convencmn de que si não forem suspensas as garunl.ias 
eonstitucionaes o mal se toma ri\. e/'/'ecUvo. Quaes são esses 
elementos ? Por quo o Governo não os l.r·az no eonhecimento 
rJo Congresso ? 

0 Sn. LEOPOl-DO DE BUJ-HÜilS '- Apoiado. Por que não OS 
vem declurnr ? . · · 

O Sn. Ruy B<~nnos,\ - Porque não póde,, porque. não ha., 
O Sn. Aoor-rno Gonoo - Por que o Congresso neste mo

mento só póde occnpar-se éom n apuração dn eleiçilo presiden
eial ? Não concordo com tal doul.i'inn, o hasta figurnr uma 
unicn ltypothese par·n verificar·-sc que não tem fundamento 
seria. · 

E' uma hypothese do propnro de uma invasão estrangeira 
e da necessidade de ser immediatamente . cleclm•ndn n guorrn 
no momento om que o Congr•osso nplJrn n eleiçito presidencial •. 
Como o Poder Executivo não póde, nn hypothese J'igurnda, 
rleolnra\' n. guerra e decretar, o estado de sitio, antes quo o 
·Congresso lerminc nquolle Lt•abnJho, podem as J'orcns estrnn-
geiras invadir o nosso 1.erriLorio I , 

Em casos tão gravas como esse, o Congresso não deixnr(L 
rio funcoionur pura apurar 1t eleição presidencial, mua us duas 
Casas - Senado c Camm•a - poderão funccionar oxtrnordi.-
nnl'inment.r., em horas differentes. · 

Os Sns, RUY BAnBOSA ll Rmllmo GONÇA!.VIlS - Apoiado. 
0 Sn. LEOPOLDO llE BULHÕT~S - E' um precedente fit•mado, 

Em 191 O, a Camnrn e o Sonnclo. funccionnrnm separudamon1.e., 
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O Sn. AnoLPHo Gonoo - Sendo assim, porque o Governo 
não cumpre a obrigação, que lho impõe a lei, de rolutm· pn
ranle o Congresso, molivando-ns, as medidas du eXCl!JWão J.o-

1 
,,, o .. runc as . Cumpra o · overno o sou dever c si, porventura, uu-

monslrar que é neccssaria a continunciio do estado de sitio, 
os ropJ.•escntnntcs paulistas snbcJ:üo cumpl'iJ.· o sou, votando 
essa medida. . 

Depois do outras considorncões o omdor conclue o seu 
discurso, dizendo que a nllitude da bancada paulista é deter
minada pelr~ orienlncüo politica do partido a que pertence 
e pelo rlcsc.io de hem servir o sou paiz . (Jlu:íto bem; ?lt:uUo 
bem.) · · 

O Sr. Ruy Barbosa ( •) -Sr. Presidente, não voltaria hoje 
ti tribuna si de hoptem pura ct\ um attentado novo, não menos 
1:nonstruoso do que aquelle de que hontcm aqui tratei, não me 
1mpuzesse o dever de tornar a occupar agora a attencão do Se.., 
nnd,o. 

Até lur~ pouco era de um· golpe desfechado pelo Poder 
Executivo que se tratava; agora é de um golpe para desfechar 
o qual o Poder Executivo não necessita mais do que se servir 
das miios do seu chefe do policia e delegados regionaes. 

Ao terminar hontem o discurso ou protesto em que tive a 
honra de me dirigir a est;a augustn assembléa, alguns ,iornalist:ts 
aqui presentes, entre os quaes o director do Im.parcial, me soli
cita~am uma das cópias dactylographicas que eu desse pl'otesto 
possuiu, para a estampnrem nos columnas. das suas folhas. 

Antorizei immediatamcnte a publicação. Antewndo, 
porúm, esse jorna.Usta, os intuitos da poHcin, tão notorios pelo~ 
netos· anteriores, não se qu.iz dar ao trabalho da composicão 
daquello discurso antes de saber si a situação excepcional em 
que hoje se acha nesta cidade a imprensa lhe perm~ttiria 
exercer um dos seus deveres elementmres; estampando o dis~ 
curso de um membro do Congresso, aqui proferido. Mas, a res • 
posta cinda a esse jornalista pelo pr1mciro. delegado· auxiliar. 
em nome do Sr. chefe de policia, foi que n poficia desta cidade 
prohibia a. publicncüo dos debates parlamentares. 

b Sn. Ar.FREDO ELLTS - E' uma vergonha. 
O Sn. RuY BARBOSA - Pergunto n V .Ex., Sr. Presidente,. 

si a sua autoridade se conforma com esta vergonha. Pergunto 
no Senado Brazileiro, aos membros dó Senado n.qui neste mo- ' 
monte reunidos, a Lodos sem cxcepcão de um só, si se sentem. 
com n coragem necessarin .para nffirmar que não estão infa
mados com este procedimento dn· autoridade policial para com 
o corpo legislativo I 

Eu uppello para o Congresso, hei de appellar pnrn. ello 
quando se encontrarem reunidas as Cnmaras fundid'<~s cm reu
nião solemne. Eu appellnrei pnrn elle afim de lhe perguntar 
,,i se satisfaz, si condescendo, si é cumplice no sequestro com 
a policia do Sr. Presidente ela Republica. · 

(.)!mate discurso não foi revisto pelo orador . 

• 
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Hei de pcrgunl.nr todos os dias desta f:l'i·buna, sempre que 
aqui ll1L1 ache; hei ele perguntar sempre que se mo ofliei•ccn oe
on~Wn, si 11ús .i:l JlCrdemos o sentimento da nossa, dignidncto tiio 
inLeit•nmonte, que nos possnmos IHmnonizur com umn situação 
na cttwl a policia con!'unde os discursos pronunciados por mem
bros do Congresso Nacional, no cxorcicio do sou mandato, eom 
n ob,·n dos desordeiros que •a· policia tem o dir()ilo de sumi!·. 

Eu me sinlo enxovalhado na minha homa de rep!•escntanf.e 
rln Nnçiio; ou miJ'sinto aviltado nn minha quulidndc de membro 
do Congresso Legisl·n.tivo. 

O Sn. ALrmmo Eu-rs - Todo o pniz se sento. 
VozEs -. Apoiado. 
·o Sn. nuY E.~noosA - Eu me sinto• reduzido .no nivol da 

situncnp em ql\e Lodos se enlameinm.Eu vejo o meu pnir. crnpor
ealhui:lo, redmido :\quillo a que um estrangeiro dizia ha clm!R 
dias cm S. J>oulo, q\v~·ndo nssim se exprimia: «0 sou Brnzil 

. csi(L un1 Purng:\lí\Y). ·. . · 
O Sn. I,llor>owo DE: Bur.HÕ!lS - Um pouco abaixo. 
o sn. l\UY lt\ll.OOS,\- Um ~ouco ubnixo, diz bem o honrnd() 

Senador, porque nlli, ao menos. ·ha roucoito, o aqui, quando ~e 
clama pf)t• l\mn Ignomínia dessus, no seio ela grnnqe Cumura d!t 
Itepublir;n, no seio da Q~.mn~a Alta da rcpl'escnLncüo deste .regi-'· 
.mon, om vez de se Jevnl\lttrNn todos nccórdcs no proLesto, 
ltnOrtlmcs contra cst.a ubdicncüo de dit,eitos, os nobres Senadores 
se c:onsm·vcm sentados, nUo sei si sossol,l1·ndos .çlenntc do peso 
du infrunin que so nos pvctendc inogar, ou sent· çorugcm de so 

· lcvnntnrcm p:;u·n t•cugil· !'rnrwurnento eontru o urro,io,inr\Omi.nn-
wl rto l'oder Exccu,tivo. · 

'vozr.s - Apoiado. 
O Sn. l\ÇY _l3Al\DOSA- Senhores, pnrn tuclo lm !·imites. Se-. 

nllorcs, \ln l1rnttcs para tudo. · · 
Em 1823, nindn nos wirneiros mmos do roi nado do l'edro r, 

qunndo umn vez o seu Minis~ro do Interior, com.pnrcccndo ,., 
Cumaru Legislativa, so esquecem de doixat' nn nnto-c:tmnru a 
su,~ espada, lhe ollse~vur" o presidente que !lÜO lhe er:t licito 
ontrrir duquollo 1nodo no rocin~o ctos trabalhos pnrlumcntnres; o 
~lir,ist.ro dn .Cot·uu ouviu essa. obscrvacüo, em quo se traduziu 
a dignidade dn COl'jlO!'U(}ÜO e.m cuja Jll'OSCnÇ(I So ucn·:wn C,. dos
(IU]pnndO-SO, l'CS(londou que sun. ospnda orn .parn servir !'t 
l'atria n niío p~1·u ol'!'cndor n nonlll\m elos membros rlnquolln 
ussemblén. · 

· N!lq.uolle tempo, Sonhot•os, eomcc.nvn nindq om um cstndo 
ümbr•yonnrio, n oxistoncin oonstiLucionnl que os!o pniz :tkn.vos
son por mais do 50 nnnos, dobnixo d:t monnrohin; snhiamos dns 
:l'nixnR do r•ogimcn eoloniul, niio tinhnmos o menor tirocinio 
do:J, nobre fórina de g-ovorno cm quo o pniz estnvn - n i'órmn 
pnrlamonl.m·- c Loclavin. nuquclles l1omcns quo se qevin·sup
POI.' estarem nindn mcrsn!hnclos n·o sc!ltimetll.o (\n nntign socie
d·ndc, dn sordedndo colonial. claquelln socioducle em que o poclm• 
do rei cru elo hnrnço ·c cutcllo sobro todos ?B sons vnssnll.os, hn~ 

" 
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via no seio do Parlamento, impulsos de indcpondcnciu, a sua 
uutonomi[l era perfeita. Quando• se dcviu, dizer quo us forças de 
Sua 1\fngostndc se npproximavnm dos portas das casas dos r?.
pt•nsontnnLes, respondiam que estavam em seus Iosnres,conside
.rnvnm-so tranquillos c si S. ~tagestndo delles• pr·ec·isusse ul!i 
os viesse procurar. Assim cmmtwinm ollos seus devores, eom aHa nobrein, 
até que o Imperador sabendo que existiam nlli homens que 
não escrnvos, almas que nilo instrumentos, dissolveu o Pat·
lamento pela certeza de quo os nrto oncontt·~r·in nunen t.rans
i'ormados em capacho de ,,ua vontade. (AJlO'iados; rrm:ito bern.) 

Senhores, naquolle tempo quando os Andrndns l'ormula
t•nm o nosso .pJ'imciro esboço de Constituição, alli se cogilou 
do estudo' do ·sitio; mas u!H se reduziu ·o estado elo sitio ús 
fórmas severas, rcsLrictus c cxigr.ntissimàs quo o meio mili
tar o as influencias militares entre as quaes ~c csboc.ou nossa 
Constituicão ropuhlicanu, não pormiltiram seguir. Naquclle 
primeiro esbooo do Constituioão, destiundo n reger o Br·azil. 
se estabeleceu que o estudo de sitio não podia ser decretado 
sinão por neto do Poder Legislativo mediante maioria de dons 
tcrcos, em umn e outrn Cas[l do Parlamento. · 

0 Sn. T"EOPO!.PO Dll BUI,HGES - Isso' ú que é respeito ú.li-
bcrcludc. · 

O Sn. RuY B.\rmos.\~Estnbclcccu-sc lumhem J•eslricliva
mcnto que a autoridade exercida excepcionalmente neto Po-

. der l~xccutivo so rcclu~irt unicn.mcnto ao n1·bitrio do tll'onder: 
1'icando, entretanto, Q Poder ExecuLivo o)Jrigado. n ·commqni
cnl', com seus motivos, a Hsta das prisõcís que houvesse el'l'e
ctundo ao Poder ·Legislativo. · 

Nós, Senhores, mais de GO unnos depois·, nu Constituiciío 
·em que' organizamos a Republica, não podemos sct• tiio libcmcs 
quanto os ostudistns do primeiro nnno do Pedro r. Fomos bus
car o estado de sitio som o restringir ]Jnstanlo para que !'i
casso mnis tardo atalhada n ehicann dos governos pt·cpotcn
tcs. Uma cousa, pot•óm, Srs. · Scnndo!'CS em natural que nt'rs, · 
OJ>linguinclo o antigo regímen c innugmnndo o ac~ual, por en
tender que o antigo niio nos dnvn liberdade bns~ante c porque 
lmscnvnmos liberdade mnior, m·n. natural que nós, rcpuhli
cnnos de boje, nquelles a quem estrí entregue n responsabili
dade inteira do systemn, intcrprctnsscmos sempre no sentido 
mais .. rcslricto essas disposi~ilcs restrictivas dn !ijJordnde. 
(Avoiatlos,) · · · 

O Sn. Ll~OPOLDO ug Buurõrns - Esse é que é o ospirito 
republicano .. 

O St\, 11l.!Y BAnuos.\ - Pois, Senhores, seria conccbiwl 
que uós I'ClJUblicnuos pudes;;omos continmn· a l'nllur, :itlt•ia
mente, no. povo llrazileiro, dcsso rcgimon com que sonhava

. mos, quando em tortos os netos o Govor·no cup!•ichn eonstan
, temente om dnr inlcrprctnçiío nnlngonieu · nos pl'incipios do 
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rogi'mcn; nos principias mais perigosos e trnicoeiros, intorprc
f.nndo-os de modo cndn vez mais odioso o incompt•ehensivel ? 

Digam-me VV. Egx, qual é a nossa posição nesta ensn. 
Si eu entendo bem o texto eonstilucional, somos manduturios 
da Nar..ão br•a1.ileirn. Nossa Constituiçüd declara serem orgãos 
da soberania nacional o· Poder r-egislntivo, o Poder• Executivo 
o o Poder Judiciaria, independentes o harmonicos entre si. 
Dnhi concluo eu que nenhum destes tres .poderes pócle cxor
eet· sobro um outr·o asccndencin que lhe annulle as attribui- . 

· r.ucs, que invada a esphera de sua.,competencia c importe cm 
superintcndencia, em prepondcrnncia, cm fiscalização sobrQ 
esse o1,1tro poder~ a não ser nos limites que os textos consti
tucionaes claramente deixaram traçado. 

Mas, si é assim, •que •é o que nós ·vemos? Vemos que o. 
Constituição da Uepublica deposita o Poder Legislativo uns 
mãos do Congresso Nacional e cruc, definindo a natureza das 
l'unccües exercidas .no seio desse Congresso, a oadn um dos 
seus mambros, declara formalmente que ellas revestem o cn
l'aeter de um mandato. Em não menos de cinco artigos con
stitucionnes, esta qualificação ai! i se .repete- u qualificacüo 
do mandato, 'impressa á natureza das relações ,iuridicas exis
tentes entre a Nacão Bmzileira o os membros do Gm·po J-cgis
lntivo. ~randntario somos, pois, da Nação l3raziloira. 

Ora, Sr. Presidente, ,jurista, como V. Ex. :f!, como são, nn 
sua maior parte, os membr(os desta Casa, melhor do quo eu 
subo ns consequencias juril~icas necessariamente decorrentes 
da existencia das relacões do .mandato entre duas pessoas. Ao 
mandatílrio eumpre dar contá ao mandante do modo por· que 
se desempenha do mandato. Ao mandante cabe exigir do man
datario conto do modo como esse mandato foi por clle cum
prido. Do' modo que a prestação das nossas contas· il. opinião 
publica é um direito do povo bmzileiro, •é um direito da· 
Nacüo iBrazileira (apoiados), direito taman·ho c tão essencilll 
como o de •qualquQr constituinte para aquello que so encar
regou de ser seu pro~urador. E o nosso dever corresponde, 
na fil'.meza, na correcção, na inviolabilidade, :\ importancin 
desse direito. E' nosso dever prestar :\ Nacüo •Brazileira, dia 
por dia, momento a momento, as devidas contas no desem
penho do nosso mandato. E' este, portanto, o nosso dever• e a 
cada dever legal corresponde ·necessariamente um. direito 
igualmente lcgul. Desde que n lei me obriga ao ·cumpr•imento 
do um dever, dessa obrigação resulta um direito a não ser 
embaraçado nos meios pelos quaes possa chegar no cumpri-
mento desse dever.· . 

•Ora bQm, Sr. Presidente. Quaes silo os meios pelos qunes, 
no governo representativo (não l'nllo nns domocrncias r·epu
lJ!icanas sómente, mas cm .todo o qualquer paiz· regido pelos 
pi•incipios do governo representativo), cruncs são os meios· 
por quo o representante dt\ conta úquelles •que repJ•ostmta, da. 
nlant!ir•a por que exet•cc o .seu mandato? A puhlicidade,. n 
gmncle publicidaclc, a publicidade que todas as Consi.Huicõcs 
gamnl.cm nos trabalhos parlamentares o que n nossa garantiu· 
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por meio de um texto expresso, dcclnmndo que em cada u IIm 
das Gamaras, em que o contr·ul'io não se deliberasse [lOl' 
.maioria de votos, as sessões seriam publicas. 

Oru, Sr, Presidente, continuemos a raciocinar. De •que 
olunientos se compõe essa publicidade, a publicidade assc
gumda aos trabalhos parlamentares?.,, 

A publicidade assegurada aos LJ.·allnlhos parlamentares 
impõe-se: cm nr·ünciro Jogar, da fixar;ão dos debates pela la
chygraphia; cm segundo, do livre ingresso aberto a Lodos os 
liidadãos pura as galerias de uma o oul.ra Gamara; em tcr·
cciJ•o, da nuthenticidade dada aos debates de uma c · outr·a 
Gamara pela sua publicncão no Dia1·io llo Cona1·esso; c, cm 
quarto, da reproducção desses debates, na imprensa, na im
pJ·cnsa livr·c, na imprensa indcpcndenLé, nu grande imprensa, 
cm toda a imprensa do paiz. O ultimo desses meios, S!'. Pre
sidente, não <.\ menos importante do que nenhum dos tres an~ 

. tcriorcs (apoiados) ; ao contrario' é de Lodos os quatro o mais 
impor·tante, porque todos os outros· podiam dcsappareccr· c ser 

, suppridos pela iniciativa particular, como em certos paizcs o 
foi, quando não havia a publicacão dos debates parlamentares, 
c ella se e1'1'ectuava unicamente pela iniciativa da impJ•cnsa. 

Evidentemente, a publicação orricial não é um meio de 
lcvur· no conhecimento de milhões de almas, de que se. compõe 
a população brazileira, dia a dia, momento a momento, con
!,inuamenLc o movimento dos nossos trabalhos, a direcção do,; 
nossos netos, as grandes resoluções c pequenos incidentes, 
iodos clles importantes na vida quotidiana do Parlamento, 
A publicação ofJ'icial r·eduz-se a uma esphera limitada mes
quinha, insufficicntc, ú ·esphera officinl; mas, a Nação prc
llisa conhecer; .cnda cidadão brazileiro precisa ter cada man'hã, 
:i sua por'lu, relatorio completo, n noticia cabal, a demon
stração precisa de tudo que na vcspera se passou entre os seus 
repr•csentnntes (apoiados), entre· aquclles que fazem as leis 
a .que tem de obedecer, ' . ·. 

E' isto, Sr. Presidente, o que acaba do ser cassado ao 
GO!Jgresso Brazileiro, por .um acto da Policia do Rio de Ja
neiro. • 

0 Sn, ALFREDO ELT-IS- E' umo; vergonha, repilo. 
O Sn. RuY BARBOSA- O ·senado me c!Óvin ter interrom

pido com· um « hastH geral para deliberar immedintamenlo 
sobre esta enormidndo cm para t'nzcr· sentir de um .modo de
eisivo a ~un rcprovn~ão absoluta a este crime. 

,. O delegado que n,s·sim procedeu ó um crimino~o. cu.io pro
r.esso devia estar sendo instaurado pelo Ministerio Publico. 
E' um criminoso esta chefe de Policia que se investe nn qua
lidade de .iornnlistn para ser o algoz· ela imprensa na Cnj1itnl do 
Brnzil. (Muito bem.) E' um criminoso este ~lini~tro da .Turs
l.ii;n que baixou estas ordens iJlegÓIJS, l~' um cJ•iminoso ·o Pre
'irlcnto da Republica, por cujn respousubilidndc correm todos 
estes actos; é elle quem desautora o CongPess-o Nncionnl, ú el!e 

. quem nos reduz n vassalos do sau poder, 

... ~ ... ~. 



·~! . 

:lBS / ANNAI>S DO SENADO • ,, 

' Eu não 1nc isuhmeLlo á condição de escravo. Vüu bater 
:'ts ]Jorl.ns dos lrilmnnes·, rcclnmnndo o dir•eito, rlizondo que 
11ão emontrci prolcccão •entre os compnnhcjros do Congt•csso, 
entre os membros du ·ca.sn n que pcr!.enco c que .vou. lmsenr· 
debaixo da lóga dn magistralurn, o abrigo quo n lei me ns
eogut•n1 coul.m us · i.nso!cncius .de um _poder autqrital'io. Vou 
lml.ct· as parlas cln ,JUSltçn; c st elln nuo me acuda· com o l'C
mcd i o legal, não sei o que me restnrít fazei• si não esperar pelo 
momcnlo em que na minha la·rn, neste Jlfii?., t.~nhamos um 
]louco rlc ]Jal.riotismo, !Hit•n nos envergonharmos da situar;fto 
dcsprcsivol em qlw nos achamos dennlc d'o estrangeiro. 

· .Tlt tive a hohrn do representar •o meu pniz perante uma 
assmpbJ,\n de 18 nacúcs l'Ctmidns. 

E' do ver que n mesquinhez da minha pessoa não era lm5-
lanl.c pur•n impedir que ella r•cccbessc nlli as 'honras devidas 
:\ sua gl'nndeza mol'a! o no ful.m'o qltc devo se ·esperar, mas. 
digo a V. Ex. que não ousaria ho,io comparecer deaute de ·llm 
Congt·esi•Ó de nar;õcs da Europa. Depois do que nrl'irm~i. que o 
Bruzil não cnrrc::;avn com n dcsgrucndn cxigencia das opprcs
súcs milil.ares, não teria n cora~em do comparecer para repre
sentar um pniY. que o militarismo o a espada reduziram ·:'L 
mais 12rostituida, vct•gonhosa o ignobil das senzalas. 

Os Sns. Ll;QPOLDO DE ]3ur,HÕES, ALFREDO ELL!S E RUJmno 
GoNÇALVES- Apoiado; muito bem. · 

,O Sn. RUY BAnnosA -·Perct·Oc-me V. Ex.; Sr. Presidente; 
as questões de ordem pub'licn. me fascinaram sempt•c, tanto 
e mais do que mesmo os proprio·s negocros domesticas. Eu vi 
sempre no mcupaiz uma grande fnmilin a que a minha familin 
pertencia, a garanlin. dn. minha familin, do.s· mens filhos,· a 
ospcrauca do futm•o dnquelles que· ficarão, depois da minha 
morto, nesto mundo, con•sorvnndo os restos do meu sangue, 
do meu sentimento. . 

:m• essa nobre paixüo que ma commovc, que me enche os 
olhos de lagrimas, que •cmbnr~a a voz na garganta, quando 
me veJo fallando no. Congresso Brazileiro·, como si me achasse 
a ioclhndo nos pés de um utaüdo, rez:tndo pela mais cara das 
pessoas queridas •ao meu corar;fio; 

Aquelles quo me nc!lusnm de perturbador contumaz, nrjur.llcs 
f]Ue me m·gucm de impcn!lonte e dcspr•deiro não s~c cupa~es de 
ehegnr á a!l.uru dos sentrmontos em que eu fm crendo, que 
eu encontrei cm um rogimon onde so considerava· obrigutoria 
para .os homens publicas R seriedade. Si chegassem, Sr. Pre
sidente, não haveria cm·agem para deixar de respeitar a ve
homencin com quci cu me pronuncio ccHtlru ossos . ct·csgracns. 

Não crio opinião Jlnra cada occnsifto, su~l.ento ho,ie as 
que ele sele o unttgo r.egimen sustentava. Passei como republ \;_ 
cano e cümo rl!vo·Jucionario na Hepublica por haver aconselhado 
a monarchin, como n sua sn:lvnçfi'o, ·a nrlopr;üo do 11mn idétt 
qnt1 o principo reinuuto tt ultima hom do seu dominio chegou 
n ubrncnr, comprehendendo-lho o nlcnnco .. 

As ·o.uti·ns idéns que aqui cJ·erendi nincln ·ngorn, siio as que 
ou do rendia desde 18D2, quando em presença elo pr·irneu·o e~l.ado 
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de silio dcclurndo pelo mureclml l<Joriano l'cixolo, enm quem 
me malqui·sLci por collocur as minhas idéas acima dos meus 
~cnl.imenlos possones, requeri o primeiro· habeas-cm'}llts . • Tfl, 
onl.ão, susümlnvn eu qlio as immunidndcs purlnmcnlnres esl.ãu 
neimn do estado de silio. 

Nunca enconl.t·ci um .,ô nt'BUrncnlo sel'io que mo fizesse 
u!Jalar cs;;a opiniito, o Joi com gmndc pcznr que vi· rn·onun
eiar-so [lOJa contt·at•in, ainda agom, com lanla conJ'ianctt nas 
suas convie~ücs o nnbro Presidente do Senado . 

.. \inda hontem, si 1ne não engauo, s., Ex. da sua alla ca
d,Jira [l!'osidcucial ·conl'irmnvn a sua eonvie,;ão cm apoio t.lcssa 
idéa. Ainda llonlom S. J~x. insbtia pot· clla o nos Jl!'Omcttia 
elucidar o assmnpf.o quundo lho Locasse OI.\1.\HsiitO de oei.\U[Hil' 
a l.!'ilmna. Creio não estar fazendo, in,iusi,içn no nobre Pre
sitlenl.u do l"cnado. Devo ser··muilo 1'01·Le essa eonvicc)iiO no 
animo de S. l~x .. jlara que Lenhá atravessado Lanlos annos som 
se haver nilalado al.é lio,ic. ~Jus cn creio que o nobt•o Pt•csi-· 
Jinnte do Senado eommct.te umn gtande in,iuslicavm·a eomsigo · 
mesmo. A iLlila JlDL' mim del'ondida é a idéu dcunlo da qual o 
noht·c Pregidoutc do Sl.\nado. j(t arriou m·mas considcralllln 
jdt~n. ycneodÜra. · · 

Quando em '1808 aqui diseutimos o JH'O,ioelo do estudo tio 
sil.io, um dos volos com quo se hom·on u minhn cmontla, 
nnlüo, l.t•iumvhnnle, a Javor das immunidadcs pnrlnmenlnres, 
foi o volo do nobre l'rcsidcnlo do Senado. · •. 

O Sn. LJWPowo og Bur.nüJ>s - Apoiado. Que mui lo hon-
l'OU o nobre Presidente clesla Cusu. · 

O Srt. fiuy J3AnBOSA ·- Permittn o nobre Presidente do 
Senado' quo lhe avivo· a memoria so!Jre um Jacto do tanto vnlot· 
parit nós todos. ' · · · 

Nesse dia, nessa sessüo, o nobre l'rositlenLe do Senado. 
não contento de haver valado, querendo tornnr mais explicita 
a sua opinião, dar mnis noilrczn, mais relevo 1\ sun mlhesão ·a 
id•ías com as quncs nté ecrtn (1poen niio estivem, firmou uma 
declarncão do vo'Lo nesles lermos: 

~Valando pelas immunidndes pnrlamonlnrcs,.'O J'iz 
convencido de que n iloutrina conlrarin, por mim antes 
csposmln, esmaga c dos~róo o Poder Lcgisluljvo, sujei
tando-o n violencias elo Executivo. Em 21 ele outubt·o 
de tSOS. -· José Gomes. Pinhci?•o Machado. 

V .l~x. vO, pol'Lanto. St•. Presidente, quo so cu:;mu\Ylt 
qnando suppunlm quo a idéa hoje sustentado. pelos seu;; ami
gos tinha mcrceido sempre o sou apoio. Amigo dessa eet•!.n 
idéa até eertn •'ipoen, o nobre Pt•esidonlo do Senado ncollOu ·por 
se eom·cncm· qno n snspcn~iio das i'lnmun i cindes pnrlnflwntnrcs. 
dnrnntu o eslauo •lo sitio «esmugn) c •dosl.r6e~. (são as sua;; 
expt·essõcs), o Pollot• Lee;islntivo, sujeitamlo-o tÍ~ violeucins. do 
Govorno. • 

:E' por isso, St•. ProsiclonlP, que cu repiJlo essa idéa ftl-

• " 
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ncstn, essa idéa funesta á sombt·a da qual o Corpo Legislativo 
~o acha hoje completamente dcspt·otegido, completamente e8-
poliado, eomplctamenLc desnaturado, reduzido à situac:1o do 

' uma n~semblé:i dependente niio sô do .Poder Executivo, mas 
do seus agentes policiaes, . 

i\las, Senhores, do que nos servo. a nós bmdurmos contra 
essa calamidade, si o lemma desta situa~üo é que o dnmor nrto 
SOI.'Ve senão pal'U acirrar o Governo nu pot•petrncüo das suas 
iu Lent)Ões ? 

O Sr, Presidente -Lembro a V, Ex, que· a hora do expe
diente está terminada, 

O Sr, Ruy Barbosa- Requeiro a V. Ex~ que consulte a 
Casa sobre si concede prorogaçüo pot· mais meia hora. 

' . . . 

o Sr, Presidente- Os ·sénh()res que co.n1:edem a proro- · 
gucão requerida pelo Sr, Huy Barbosa, queiram se levantar . 
. (Pausa,) Foi concedida. V. Ex. pó de continuar. . ·· 

ó Sr, Ruy Barbosa (aonl'i'nuando)- Sr. Presidente, 'dei-me 
·h ontem aqui ao trabalho de provar, com uma cuidadosa de
monstração juridica, que não cabe ao l'oder Executivo, du
rante o estado do sHio, o direito de suspender a liberdade de 

. imprensa. Julgo ter feito esta dcinonstraçüo com ·argumentos 
que se não podem refutar seriamente. 

Pois bem, St•. Presiden to, como de proposito, como por · 
acinte, na noite de J10ntem para hoje requintou a policia nas 
violencias aqui ·commGttidas contra os direitos do jornalismo. 
Esta madrugada, pelas tres ou quatro· horas, a policia entrou 
nas officinas do Imparainl, inutilizandô nada monos de quatro 
paginas. Cousa semelhante fez mais ou menos em outros Jor
nues desta Capital. Nestas prohibicões com que u Policia vae 
exercendo a sua censum, não supponbam os nobres Senadores · · 
que entre crilerio do qualidade alguma, nem norma cm que 
so obedecam os interesses do Governo, da ordem ou de qual
quer consideracão sensata que sej,.. Os mesmos agentes poli
ciaqs nüo sabem o que fazem, porque querem e cm que fun
dam suas re.ieicões, Tenho aqui um muco das provas que a 
Policia esta noil~ condemnou em um desses ,iornaes, 

Vejam ·vv. EEx. Uma dellns tom por· titulo «Proezas do 
um burro). E' uma noticia a proposito do um couce do um 
burro cm um carroceiro. Nil'o foi pcrmiLtida a sua publicaofio. 
A outra tom por titulo: •Um vóo ao redor do globo». Não foi 
.Lambem permit1.ida. A terceira noticia cu.ia publicação não 
foi permittida se inscreve sob esl.o Li tu lo: «0 Sr. Ministro drt 
Guerra vac mandar proceder a rectifieacüo do almanack mie 
litar~. Esta publicação foi excluída pelos agentes policiacs. 

A !Juarl.a noticia tem este Lil.ulo: .«0 21, dÓ maio nüo sor(t 
cornmemorado no Exercito». Esta outm trata do caso do ele
phante dactylographo. Nilo conheco ~unes são as rcluoões que 
~xistem entre isto e a ordem publica na actualidade. 

•· 1. 
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Esta outt·u tem po1• titulo: •No Brazil i'ullu-se cada vez 
mais>. Concordo com a suppressão desta porque reconheço 
quu está de uccurdo com o tH'Ogrumma da época. Uma outn 
noticia lem por litulo :· <Guerra ao opio>. Esta outra assim 
começa: «Albanozes versus Epirotas>. Esla outra tem por 
LiLulo: «Os progressos da instrucção primaria>. 

O Srt. Ar.nmoo Er.r.Is - Esta não devia sei· publicada. 
0 SR. RUY BARBOSA -· Esta, Sr. Pr·esidente, tem por ti

Lula: «0 cruzador Strasbu.1'(J, em Florianopolis>. Esta outt•tt tem 
por liLulo: •A presidência da Cosla llica>. E como estas, Sr. 
Presidente, muitas outras noticias deste .inez cahiram sob tt 
censura da Policia desttt c;idade, sendo vedada a sua publicação. 

O fim do tudo isto é desesperar os jornalistas, obrigar os 
jornaes a fecharem suas portas sem que o Governo fique com 
as responsabilidades dos damnos causados, damnos aliás. que 
fatalmente o Thesouro Nacional terá que pagar pelas culpas 
dos directores da politica nacional. 

O ·fim é este. A policia entra num ,jornal ás duas horas. 
da manhã. Or·u, as folhas teem que subir ás quatro horas pura 
apanhar o correio, para alcançar os súburbios, para satisfa
zer· as necessidades do publico entre a sua larga freguezia. 
Com estas e outras violencins o jornal perde a· mula, não 

.chega no suburbio, desacredita-se entre a sua freguezia, ar
ruína-se, emfim, já pela irregularidade com que appar1ece, já 
pela qualidade d'a mntcriu que contem. E é deste modo que 
mnchiavelicamente, perversamente o Governo ,persegue a im
prensa, no mesmo passo que na mensagem presidencial se vem 

· cleantc de nós ataviar com as glorias do representante do Go
verno, principias da conservacão das ·cousas conservadas, 
quando elle é o grande destruidor de todas as cousas santas, 
de todas as cousas de cuja conservacão depende exclusiva-
mente a conservacão do paiz. · 

. Esta é que. é 111 verdade. O desorganizador, o -desordeiro, 
o .anarchista é o Governo da Republica, (apoiado) porque é 
anarchizar a ordem de um paiz a desobediencia (L lei, a des-
obedienoia lL lei organizada, systemutiznda. · 

E é isto, Sr. Presidente, a que temos chegado. E é isto; 
Sr. Presidente, o que estamos vendo. 

E' por isso que os cap·itaes,' cuja influencia ... ainda ~ 
pouco, aqui concorria para .o desenvplvimento de nosso paiz, 
.até ns vesperas do Governo d.o Marechal Hermes: affluencin 
que ainda hn pouco enchia a· nossa Caixa d'e Conversão, ho,ie, 
em acoelerado refluxo desapparecem e fogem de nós como , 
quem procura abrigo para um perigo imminente c terrível. 

O Sn .. c\.LFnEoo ELLIS - O ouro foge como a vergonha j(l 
fugiu. . ·· 

O Sn. RuY BARBOSA - Hontem, em um só dia, abando
naram a Caixa de Conversão .2.20 mil libras, dous milhões 
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de frnnco;o grande qunn Lidade de marcos, na. imp•l~·Lnncia de 
cerca de seis mil eonlos. No mez passado, essas J•etJmdas cm 
todo o dcct.u·so dcllc foram de 20 mil contos. EI·ri ,iú muito. 
E~te mez, cm um só dia, subiram a uma ierçn parlo dessa 
sommu. · . . . 

E' que o Brnzil se desnm•cdiln, se netiha; ú que o Bruzil 
foge cudn vez mais para Lrús das unções tt 1'rcuic das quncs 
nié honiem 'esLava·; porque so ·entende nosso pniz CJUC o que o . · 
recommenda ú 'fi• prepoLencin do Governo, quauào a unicn coisa 
que recommencln. o m·edito de 'um pniz: li o dominio absoluto 
{]a legnlidudo, é o respeito inviolavcl da ,justiça, !il2Joiados,) 

Não sei, Sr. Presidente, por qüc ainda fnllo; niío sei para 
que effeito exercer n·inda, nesta Casa, nosso direito e nosso 
dever de fallnr. Para o Govcmo não, porque esse ... 

O Sn. Ar.l'llllDO Er.r.Is - E' surdo. 
O Sa. liUY BAnBoS.\ -· Não é sómr.nLc SUI'·do, eomo JJ'I'I

iavcl, n todo;; os repm·os, a Lodos os .conselhos, todas as cen
suras que ela llUrle do corpo legislativo ou do povo ~e lhe di
rigem; ele modo que em ve~ dessas ·censuras corl'igirem o erro, 
corno ·noontccc em toda a parte, servem apenas para· u0ir
'rn.l-os elo din cm din mais cruelmente. Portanto, ó inulil ap·
po]ll\1' Pl11't\ l' Govcl'l10. E para o pniz Lmnbom •í inntil porque 
o Gov<wi.lO 110s sequestra, porque o. Governo arroga insolcn
tci\\CIIi.(l ao seu 'lll'bitrio o direito ele mandar .prohihir a pu
hlicidn(!o doH deb.nles. 

O Sn. L~;orowo 1m DuLrrõ~s - Isso nunca se viu. Nem no 
tempo do .marechn I Floriano. 
. Meus disc.ursos dCJ opp·osição, 1'eilos naquellc tmnpo, i'o-
rnm publicados por toda a imprensa. · . 

O Sn. fluY BAil\lOS.\ - Na Frunca de Napoleão :J" sob um 
regimen do ferro COI\tra a .imprensa, os debates pnrlaÍnmlfares 
nunca ·doixanun do SCI' publi.cudos, lmvendo ontüo naquelle 
pniz umn opinião, não nu1úerosa, mns illustl'O o do um poder 
irJ;csisliYcl, de UJ'!1. pros~igio imprrmso sobre n oriniüo C]uo 
mmu\'a todos os c!Jas (\ hnse do ,P.Qder nb~oluto do sobrinho do 
Ronnpart.c. Na' nussia elos C7.'a~cs, t\inda lm pouco os debates 
parlamentares da Duma O!'nm integralmente publicados, em
hora no seio ela asscmhlóa rcsonsscm vozes ut'dent<•s de op
posirJiio o rovo!La .. ·No Brnzil I'CN\blirano de 1014, qunsi um · 
seculo d,epoi~ elo; pro,i~cto consti~u.c[onal elos Anelrar!ns, o Po
de·r LcgtslntJvo u nhohdo .pela po\JcJn do ~ltwecbnl. •• 

O Sn .• <\LFtmoo Er-r.Is - E'. amordaonelo. 
O Sn. RuY BA!IBOS,\ - , •. e depois do nmordacnrlo ou de 

tentnclo d~ mnordncnr pelo golpe ·do Estado, 6 nincln. na pe~
~on. daquellos que nirtdn faliam, reduzido ft impotencia pc•lo 
t·~gimen rln probibição da. publicidncJ.e. 

Rl.'uhoJ•es, ti facil :l'nHtn· · mn meios constil.llcionnos é cu 
nlio lr.nl1o vivido sr.niio a pl'eg·aJ-os. l~mbora n·indn !;ontem 
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fosso dali twcu,;udo como aulor de um complot, como .um con
spirador, cullimo itworri:;iwl, u ve['(.luue .; CILW, da ll'Jbuna1 du 
imprensa, ./lo ciJ•culo dos meu,; amigo;;, tl uo SCJO du mmlm 
familiu 11uuca u minha vot su !emulou soniiu !ltu·n. aconscll:m· 
os meios de legalidade, con,;tilucioualidndo o jusliçu. (Apota-
dos.) . · . 

Eu lenho, em pt·esuui:u du meus !'ihos, no inlm•wr da mJ
nha t:nsn, a lncsma linguagem que lenho de:;la LL'lhUnr.L para 
com os nollrcs Senadores. O:l senlimünlos cm CJllO cu os educo 
são os mesmos que [Wucut·o inculcar aos cidmliws. Não Lenho 
duas VCY!.<Jtl, duas caras, duns opiHiõcs, duas enstwasl 

Mus, i:;J'. l'residenle, diga·-me V. Ex. a CJLIO ficarmn re
duzidos esses meios consliluciont~os !ltlrlamcnLurcs logaos? 
Quacs são olles, si acabaram com a elcir;iio, si não querem quo 
o llrnzil l.onlm o unico meio do JlOssui~ o Yolo li.vrc, si as 
nleicões são JoiLns ,pelns Camm·ns, ;í sna vonLacle·, ou pelo Go
verno, nas suus JSccreLarias; si nilu lw. deirJÜO, si não ha ,ius-
1.icn, porque o Governo a não respeita; si não ha lois, porque 
o Uovoruo ns cunculca lodas; si os lribunac,; uslão c;,pez.inlm
dos c desrH·u~ados; si, TIOl' fim, o Congresso Nacional não 
oxisl.n mais· c, eslú debaixo dos Jll]s da policia, quo lhe pro Ilibo 
a publicat'iiO r.Ios dclmLos; si Iucllm·am todas as valvulas, to
dos os rcspiradomos; si ns leis russas, czurizadas, da uulo
cracia moscovil.u se procurnm ho,ic cslabclcccr?! 

Quucs são os meios conslitucionucs por orulo lm de saltit· 
o J.rabni!Jo conslilucionnl do cidadüo, si o nosso proprio Lt·a
lmllw, si o\t.rabaillo do Senado é inutilizado pula burla· da po-
lida?! . 

Si' cu falio, não pcrmittum que a ·minha palavm chu;;uc 
ao8 ou v idos r:los meus coucicladão.s; si cu escrevo, não per
millum que os meus escriplos se imprimam. Si qúero eusinar 
a minha opinião, é accusada pelos imllccis ele erronen, nnur-
c!Jiea, perlurbadorn e impnLrioLica. · 

Mas, senhores, do onde é que naseeLJ o terrorismo 1•usso '/ 
De onde é que toem nascido, em toda parte, cslas horrendas 
assoeinr:iies solorrancas que ainda lia pour:o tão sinistro papel 
l'epPcsent::u•nn1 no se:io das nn,:ücs' anligt\ . ., '? Do onde é qur. 
tem sal!ido todo cslo movimento sinistro, siniio das situnGões 
en1 q11e se abole todn a iibet•dade, em quo os povos se voem 
reduzidos 'ú prcpotoncitt absoluta do um :::rupo do mnnd•ios 
insolenlcs. · 

Mas () homem é semjwo o homem. O homem r1 uma crenlu
l'a animada pelo sopJ•o divino •l todo aquellc crua tem n consei
oncia ·de o possuit• não se pódo submctLor ao c!O!llinio arbi
ll'ario dos outros. A formula da libCl·dado tom por J'im dar 
nitornnl.ivns ao porler, h1ns, fJUnndo s~ fecham teclas ns porl:aH, . 
o paix rmminhn pura a r·uina ela qual os seus governos são os 
nnicos rcsponsnvois. · 

QnrrH aenbar·, Sr· . .Pr·esidtlnfr, que1~0 Ut~ahnt•, IJlns V. Ex. mo 
Jlrr·mil.tn, nnlr~s dr• l.t~nninnl', nma PXplieaeiin TWfiSOal, crnn mnn

"<~.<•J'f!i nn limito em qun "osl.umn. Qunnrlo V. Ex. mo fez r.on- · 
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sultar sobre a nüo publicauüo do incidente occorr·ido nesta 
recinto, entre mim e um dos nobr·es membros desta Casa, 
promptumente respondi que nenhum inter·esse tinha ua pro
pagacão do escandalo. Não obstante, Sr. Presidente, creió que 
me i'icou resalvado o direilo de responder com a dignidade 

, que costumo a alguns pontos nos quaes• a minha probidade 
.pessoal foi contestada neste incidente. · 

Arguiu-me um dos nobres Senadores, cu,iG nome Jleço Ji
ceu~u para não declinar, arguiu-me de ser dado no habito do 
·não l'allar a verdade. Pedi um exemplo dessa torpeza corn
mottida por· mim. Apontou-me o caso dos fuzilamentos no 
Amazonas. 

Estou prompto a ser ,julgado por· um tt".ibuna\ de Epami
nondas e confio a douisão da minha causa ú sontencu quo 
pr·ofer ir. 

Senhores, quando se tratou do caso do Amazonas, poucas 
vezes um homem politico e um homem do Parlamento ter•it1 
procedido com mais cautela c com mais consoienoia no exame 
das causas com que ·eu nessa occasião · fiz. · 

Ouvi cm minha cn:sa o depoimento de dous militares, um 
official do l~xorcito e outro official de Marinha. AtllbOs tinham 
sido testemunhas presenciaos daquolles acontecimentos. Um 
dolles escapou de perder nelles a sua vida. O outro tinha 
sido o agente .de conl'ianr;n do Governo do Estado o do go
verno militar dnquella região. Ambos estes homens, cm pr'e
~onca do dous magistrados, fizeram os depoi~entos que re
produzi nesta Casa. Foi nesses dous depoimentos que tomei 
para constituir provas, depoimentos do duas testemunhas illi
lladus, incontestes e cabaes, foi nesses dous depoimentos que 
firmei a minha convicr;üo do se haver fuzilado homens no 
.Estado do Amazonas. . 

Pois então, que será mais necessario pura dar ao Senado 
al'l'hns do meu ·desinteresse nessa questão, de meu amor t\ 
verdade, do meu desejo ti ver•ificacão da justiça? 

O depoimento desses dous ·01'ficines não fo.J destt•uido, 
nem u'fl'irmar;üo oon'tmria, nem ·outra circumstancia, nem ou
tr·os depoimentos da mesma peçn, o de outro valor•, que não 
partissem dos interessados, SCl oppuzor·am ti affirmucão dos 
factos por olles articulados. Eis no que estribei a minha 
riccusacão a respeito dos fuzilll!llentos occorr·idos no Ama-
zonas. · 

Aqui está, Sr. Presidente, como ou costumo fnltar' tí 
verdade .. ,. · 

O Sn. PnESJDBNTE - r.embro no nobre Senador que a hora 
do ·expediente ostti terminada. · 

O Sn. Ruy BAnBOM - Vou tc>rminnr .. Peço n V. Ex. que 
me conceda mais illguns minutos para que ou termine a mi-
nha explicncüo pessoal. · · 

Aqui ostrí como eu costumo fultnr á verdade e. como é 
<iuc se rospcitn a verdade para corilrnigo, como ó que a respeita 
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,esse nccusador exigente e severo, porque !Jantem aqui em 
apartes insistentes fui assim chamado a· contas como infiel 
110 culto da verdade, esse mesmo que aqui declarou: cpois 
saiba que o estado de sitio foi declarado unicamente por sua 
ctJusu, porque o senhor foi chefe de complob. 

Eu não sei, Sr. Presidente; corno responder a urna rnóns
truosidade tão monstruosa corno a que nestas palavras se 
encerra .. Si eu era chefe de urna· conspiraçíio não procurei 
evitar· depois de decretado o estado de sitio as minhas rcspon:- · 
subi !idades. 

Accusou-me o meu· nobre detractor de que eu fugira. com 
medo. Não ó verdade. Decretado o estado de sitio nn. noite de 
<\ parn 5 de março, eu me con8ervei nesta cidade até n noite 
do 1 O. ·Durante . seis dias, aqui estive. Não alterei os meus 
habitas. Vim diariamente á cidade, fui no meu escriptorio, 
frequentei as livrarias, voltei á minha casa c me entresuei 
aos meus estudos resolvido absolutamente a não deixar esta 
cidáde JlOr máis longa que fosso a duração daquclla medida 
excepcional. Não o. fiz si não quando a. natureza das commu
nicações que se me fizeram era tal que qualquer homem, 
por mais exigente que fôsse, as considocaria incapazes de 
faltar á verdade. Essas communicacões me certificavam de 
que naquella tarde a minha prisão havia sido !'esolvida por 
deliberação· insistente do Sr. Presidente da Republica, c que 
seria effectuada irnrnediutumente. · · 

Foi constrangido por essas comrnunicacões que me nu
sentei do Rio de .raneiro. Usei do meu direito e não me en
vergonho de assim ter .procedido. A qualificação humilhante 
de medo só se upplica áquelles que se evadem á acção da l~i 
ou que abandonam o seu posto em occasião perigosa. Eu não 
me ·evadi á acção da lei, porque não havia lei nenhuma le
vantada contra mim. O poder em cuja presenca eu me achava, 
era unicamente o poder do arbitrio. Nenhum dever do meu 
posto me obrigava n estar presente. Não se achava aberto o 
Congresso. Não sou ,jornalista. Ha muito, por longos e extc
nunn tes trabalhos dos qunes não descunco nunca exigiam os 
meus medicas que ·eu me ausentasse pura descançnr ·algum 
tmnpo. . 

Auséntei-me aproveitando a occasião, que t~nda me 
prendia nesta cid01de, e seria ridiculn. a ostentacão de urna 
coragem tnl, para dnr no Sr. Presidente da · Republicn o 
diroito de me prender, a mim, 'habituado a vel-o frequentai:' 
n minha· cnsn corno amigo carinhoso e submisso, e prazet• 
dr! me prender como qualquer réo do ·policia, como qual
quer lngnlhii npnnhndo nns runs· pelo aculador habitual de 
desordens. · 'l 

Fiz o que V. 'Ex. flnrin·, ·o que o meu detractor farta m1 
vr.?.cs, o que todo mundo quo tivesse senso t!. Juizo o fnrin sern
Jll'fl r.m ocen;;iões como r.ssn. , 

f'i me· .disscmm que um assassino se nchn postado I• 
minha porta pnl'tl JlJo ncnbor com n vida, não V0\1, pelo. fn-
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tuidade ridícula de moslrm· que tenho coragem, atravessar 
a parla, expondo-mo aos tiros do assassino; si souber que 

1 um doudo empunha do uma arma perigosa no meio da ruu, 
! desfechando tiros, não vou att•uvcssnr a rua pnrn. ser co
' Jhido por um tios tiros do maluco. 

Ahi cslú V. Bx. Mas, cm todo o caso, dei seis dins no Go
verno Jllll'a prender a esse desordeiro, para prender ao cheftl 
da con.~pirnçfto do que o Govel'DO não poudo colher a menor 
fli.'OVfl. 

O Sn. Ar.FREDo Er.1~1s -Nem indlcios. 
O S1t. Jluy Bo~nnoso~ - Mas essas accus{lc;õcs não se le

vam a ehalnça, não se aUrnm n um Senador da Hepublica 
accusuções de ehcl'c do conspiração, sem hases concludentes. 
Bu exis·o do Governo da Republica quo remclta ao Congresso 
as pi· ovas fi ti , minha culpnbilidndc, da minha participação 
qun,Jquel' numa conspil•açiío. Eu sorci o 11rimciro a reclamai·, 

O Sn. TEFPÉ -V. Ex. tem tino bastante para guardai-as 
eomsigo .• Tá em 03 eom a rcvo!Ln ela osquadm V. Ex. disso 
a mesma cousa. 

O Sn. RuY BAnnosA - Sr. Presiilente, tenha V. Ex.: 
compajxão, $fio dous minutos; não posso senlnr-mo ongulindn 
:1s injurias do nobre Senador poJo Amazonas. S. Ex., repe
Lindo in,iurias velhas, t[\_ntas vezes pisadas a pé, tantas vo
zes reduzidas a lama, nollas ·.emporcalha as suas mãos para 
m'as ntimr ás faces. . 

l~m '1803 ! Calumnia, ~a.Jsidade, mentira. Mentira, 'ca
lumnia, falsidade. Não tive a menor parlo, a menor accão .. 
DesLn tribuna li um documento firmado pelo irmão do St• .; 
:!lmirantc Custodio .Tos1í .cJc Mcllo, o fnllcc'ido enge
nheiro Lycurgo José de Mcllo, no qual dec.laravn que seu 
irmão lhe tinha prohihido absolutamente dar a mim a menor 
.:;ciencila do c\uc se passava no seio das con!'abulações mili
tares .. Nnquo lo tempo, elle, meu amigo de frcquencia quo
l.idinnn, linha deixado por alguns mczes de ir ú minha casa, 
para não qucbJ•m· osso segredo. · 

Na noile cm que a revolta naval rebentou, foi o Sr. mo.
,ior Sebastião Bandeira quem a bol'Clo estranhou no chefe do 
movimento se tivesse abandonado o advogado e jurista, que. 
pelos oi'Iiciacs ele Marinha SQ tinha balido uló ú untevespcrn 
•nn uma súi·ic de habcas-C01'1J!lS cm defesa dos direitos dos 
o.rriciucs· o ainda na vcspcra, estando na minha casa o Sr·.· 
Senador Anlonio Azcrcdo c o Sr. Lcovcgilclo Pilguciras, ho,jc 
fallecido,. fui consullailo por um o!'fieinl do Marinha, muilo 
conhecido, sobre o convite que ucnbavn de receber pura tomnr 
parto no movimento nnvnl. Aeonsclhoi u esse officinl que o 
não fizesse, o como ello me disso o que faria eu no seu cuso, 
respondi que não lomnrir.~ parto em insul'!'cicúes militares., 
E chegando :\ minhn suJa do ,innl.ill' comnnmiquoi no Sr. An
tonio Azevedo c no Sr. Lcove·~ildo Pilgncirns o e aso ele que . . . 

• 
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ucubo.v.a de Ler sciencia c elles o levaram ao conllecimen'Lo 
do marechal Floriano. 
. Bmn • .T.t~ se vê, Sr! Presidente, que cu sou vi c timo. de 
uma c~!umnl!t n~roz. Nua. sou eu daquclles - o tantos ha 
por nlu altamente bT~duados - que tce~p tomado parte em 
todas as. rovollas mtll-Lat•co o, Lend~ sab1do ha tempo allri
t;>?r:sc a boa somb1·a,, subiram com todos os favores como 
SI !OS~em adVOI'S,OS. a eSSOS movimentos quando eram SeUS 
cumpllc~s e co~mtvcntes. Não ,sou homem dessil laia. Quando 
reg.resse1 do nw da pratl\ publiquei um manifesto á Naoão, 
condenmando o movimento na\~al declarando que julNo.va C> 
Govgrno de Floritmo Peixoto revolucionaria; que si fOsse tt 
Nuçuo 'quo se levantasse contra cllc teria o meu apoio mas 

. que condemrmva a revolta militar, porque nunca, em' cas() 
nenhum,_ apoiaria esses movimentos. Portanto, Sr. Presi
dente, nao se tratava de minha honra só mente. Não sou um 
hypocrita; nrLa sou um fa.rcantc representante de comedias.; 
~aso cm meu paiz de considcraoilo que vale alguma. cousa., 

0 Sn, LEOPOLDO DE BULHÕES - E muito merecida.. 
' O Sn. fiUY BAnJJoSA - Reclamo, pol'tanto, o respeito que 

se tem pOJ.' qualquer cidadão. 
O SI\, TEPPÉ - E V. Ex. nr~o tem respeito por aquelles · 

n quem d.cvin. respeitar. 
. O Sn. 1\uY l~MlllosA - Reclamo a consideracüo que. se 
deve a todo aquclle qúe tem o direito de ser considcrad() 
innocntite o honesto omqunnto não se puder provar o con
tl'al'io. E affirmo - exigindo que o Governo cumpra o que 
tem obris·acão do fazerl exigindo que o Governo tra.ga a 
prova, proxima ou reino a,. decisiva ou nulla ~.é min~n cu~
pahilidade; porque qualquer que ,essa prova seJa, eu suppll
ua.rci de. ,joelhos no Senado que autorize o meu processo de 
responsnbilidudc. · A verdade é que si no seio dtic[uelles que me appta\ldem 
existo ou tem existido Lcndencia mais ardente de Cl;lmJnhur 
para um movimento de insurreição, css~s meus. am1gas sa
bem que; cm ta.\ cusb, eu nüo estaria com .elles; só. tenho 
ll!\anselhado a meus amigos ohédiencia t\ let. C~ntmuo_ a 
lutar poróm, onde ~ Nil rua o com armas Iitt muo ~ Nao ., 
·Aqui,' no Senado, na tribuna, nu imprensa c nos tribunues .. 
1~· assim que procedem os desordeiros ~ · Não tenho carabinas, hflD tenho forcas armadas; m~nha 
casa vive nbundonadn; podem entrar por 1llla ·OS . agentes do 
policia' como cntrn o .ur; vivo· entr!J,S'UO ao respotlo quo mo 
tl.'ibulam nlú meus r~dversnrios... · 

O Sn. 'XE!'Pll dí1 um aparto .. 
O Sn. RuY :i3Annos,\ "-- •. ,que me t.ra.l!un com a con-

slderàcilo tlevidtl. O SI\,. TI~l'Plj - tr. Ex. ,:, úm elomenL6 clisS'Olvente, •I 

11111 h ornem ncfn·sto. 
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O Sli,. RUY BARBOSA - Ora, não esteja V, Ex. a repetir 
frio i eiras, 

O SR. PRE:SIDENTE - Attencão. 
O SR, RU'l: BARBOSA - Desculpe V. Ex. E' um nmigo de 

V. Ex. que mo· estt\ utrapnlhundo. Todos nós temos amigo~ 
ursos .. 

0 S~. TEFFÉ - Não provoque, 
O SR. RuY BARBOSA - Eu não provoco; defendo-me. 
0 SR. TEFFJÍ -'"" Quem o .nccusou ? Quem comecou hÕn

tem? V. Ex. é que me ·accusou aqui, mettendo~mo n J•i
diculo quando cu não estava presente. 

O Sn. RuY BARBOSA - V. Ex. esttí presente s~mpre. 
O Sn. TEFFll - Não provoque. 
O S11. RuY B.IRBOSA ;._Ora boas. Sr. Presidente, V. Ex. 

·tenha a bondade ,de conter o nobre Senador pelo Amazonas. 
En o não provoco nunco.; nunca o metti a ridículo; um ho
mem nunca ó ridículo sinão por si mesmo; um homem respei
tavel não ó susceptivol de ridículo. 

O Sn. TEFFJ~ - Rolein o seu discurso de 28 ode agosto. 
O Sn. RuY BARBOSA - Releia-o V. Ex. e responda-o si 

o qu1zer. Eu aqui esta·rei. V. Ex. verá que sei pomo se 
falia, sei o que se diz e sou incar.az de us0;r de armas que 
um homem sério não tem o direito de usar. 

O Srr. PRESIDENTE - Previno ·a V. Ex. que a hora do 
expediente está esgotada. 

O SR. RuY BARBOSA - Nesse caso, Sr .. Presidente, vou 
terminar. . 

Termino pedindo perdão· n V. Ex. Pedindo perdão n 
V. Ex. das culpas do nobre Senador pelo Amazonas. (Hila-
ridade.) (Mu.ito 1Jem; m.1tito bem. O orador é Cl~mprimen- . 
todo.) 

O Sr. Nilo Peçanha - PeQo n: pnlnvrn, Sr. Presidente, 
pura uma ex].llicacüo pessoal. 

O Sr. P;residente -Peco a·v. Ex. que adie a sua expli
cnoã'o pessoal pnru amanhã,, porquanto, tendo-se prolon~a~o 
n ultima sessão, nÜiO f1>i entüci passivei proceder-se á eloJoao 
ela Mesa, o que deve ser feito ho.ie. 

O Sr. Nilo Peçanha - Fnllnrci nmnnhfí. 

O Sr. ·Presidente - Por seu ludo n Mesn tet1in necessi
dade de ·responder n nlgumns considerucõcs do illustro Se
nador pela Bnhin c doixn de cumprir presontomr.nte ess11 
deve1• por nbsoltlf,n escassez de tempo, 
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Votação, em discussão· unica, do parecer da Commissão 
de Poderes, n. 1, de ·1 OU, sobre n eleição realizada no Esl.ado 
do· Sergipe, no dia H de dezembro ultimo, pnrn precnchimenl.o 
de uma vaga ahcrln na representação desse J~slado com n re
nuncia do Sr. Dr. Coelho e Campos c opinando que seja reco
nhecido e proclamado Senador da RepubHcn pelo mesmo Es
lado o Sr. Serapião do Aguiar e Mello. 

São approvadns ns seguintes conclusões do parecer: 
I, qu·c sejam approvndas ns eleições realizadas em H 

do dezembro dê 1913 M Eslndo do Sergipe, para preenchi
mento da vaga existente no Scna.do Federal; 

. II, que seja reconhecido c proclnmado Senador da Repu
blica pelo referido Estado o Sr. Serapiüo de Aguiar e Mello. 

· O Sr. Presidente - O Senado reconheceu e eu proclamo 
Senador da ·Republica pelo Estado do Sergipe o Sr. Seru
'[lião de. Aguiar o Mcllo. 

O Sr.Oliveira Valladão (pela ol'dem) - Sr. Presidente, 
achando-se nn ante-sala o Sr. Sr:nador· que acaba de ser 
reconhecido, requeiro a V. Ex. a nomeação da commissão 
que o deve introduzir no recinto para prestar compromisso. 

' - ' . 
O Sr. Presidente - Nomeio os Srs. Oliveira Va\ladão, 

Lu iz "Vianna o .Tos é Eusebio .. -. 
(E' ·introdtt:'irlo no rec:into, com as (o1•malidade.~ reai

mentaas, pl'esta comprom-isso a toma assento o Sr. Sqmpiáo 
rla Aauiar a Mello). 

Votnr,.ão, em discussão unicu, do parecer dn Commissão 
de Poderes n. 2, de 1914, sobro a eleição realizada no Estnc\o 
do Rio Grande do Norte, no dia 1 de março ullimo, para preen
chimento de uma vaga aborta nu representação desse Estado. 
com a renuncia do. Sr. Dr. Ferreira Chaves e opinando que 
seja reconhecido ·e proclamado Senador da Republica pelo 
mesmo Estndo o Sr. Dr. Eloy Cnstriciano de Souza, 

São npprovadas as seguintes conclusões do parecer: 
I, q~e. sejam ·approvndns as eieicões realizadas em 1 de 

marco no Estado do Rio Grnn.de do Norte, para preenchimento 
ela vaga existente no Sen~do Federal~ . 

II, que se,ia reconhecido e proclamado Senador da Repu~ 
hlica pelo referido E'stado o Sr. Dr. Eloy Castriciano de Souza; 

o. Sr. Presidente - O Senado reconheceu, c cn proclamo 
ScnnciO<r da Republica pelo Estnclo do Rio Grunrle do !j'ori.P., 
o Sr. !Eloy Castricinno de Souza, n quem vne ser feita a devida 
commun ionciKl. 
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JlLE!Ç.\0 DA ·~lESA ll Dll~IAIS CO~!MlSSÕ!lS Pllil~IAI'm;;•ms. 

(Dei:ra a carlC'ira da Jl?'Csidencict o 81• •. Pinheh·o Machado, 
que ti subslilu:ido pelo Sr. A1•au,io G6cs). 

O Sr. Presidente- Vne se proceder tt elricfio pura o c.nrgo 
ele Vice-PI·esidenle do Senado. 

Silo recolhidas 3G ccdulus, que, npul'ndn·>, düo o seguinlc re
sultado: 

Yotps 

Jljnheiro 1\fnchndo............... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Em branoo. . . • . . . . . • • . • . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 

O Sr. Presidente- Eslú e!eilo V ice-Presidente do SL•nndo 
c Sr. Senador Pinheiro Mucbaclo. Convido S. Ex. u assu-
mir a presidcncin. · 

(llaassu.mc a Jll'csir/cncia o Sr~. PinhB'i'I'O Jlacharlo.) 
, I , 

.O Sr. Presidente ( •) - Srs. Senado·res, ns rcpclidns de.: 
monsol•ac.Ges •de eo11fian0a com.•que tendes n'le disL•inguido, dc
s-ignnllde-me oste aJLo post·o, ·fro mesmo tcmp;o c(\il·e me s•ell-'· 
sibi!izam, enchem-me do profundo reconhecimento tt ·;naiorin 
dO·S membros ·ctesl.a Cus:t, que ümlo ,.Leem llonrudo a minlm 
r.l1scura individualidade. · · ·. · 

l'osso :lfj'Jrmut• .serenamente ao Senado que pt•ocmnrci 
com inicgl'idndc e com n maior imparc·ia!JdQdC cumprir as de~ 
Jicndns J'unccõcs que os vossos volos acabam de me confcrü·, 
procm·nndo inspirar-mo sempre nos vossoB• exemploS, nos 
vossos cbnsclhos c na vossa sabedoria, de modo n poder man
ter inl.e:;ms as üuclicões do nusLericludc da Casa de rrue fa
~emos Jlaric, cm que só devem· p!'CS•irlir os princípios indis-

•culivois da justiça c da dig·nidude cívica. · 
Homcn1 politico, de convic1;ões conhecidas, nil·o perlur

l•m•iio cllns, porém, a minha directriz no ·exercício da nobre 
funcçüo Que me foi imposla por vossa vontade. Hei de, in
J'Ioxivelmenic, subordinar .as minhas JlUixõcs n·os meus d·eve
l'CS, cxet·cendo a excclsn O· dignissima funcc"io de Presidentfl 
do.;;1.n. Cnsn, )Jro tcm.JW1'C, de modo ~uo mmvtenhn intacto o ltls-. 
lt·n li o Senado Brnzileiro. 

AcccHni, meus noliros .collegns, os meus sinceros agradeci
mentos por essa Jll'OVa que me ll!Obililn o honra poln eonfinncu 
lfllO em mim d•eposilacs. (Muüo bom; 11~11:ilo bem.) 

~ . . 
Vnn so proccdr.t• :í rlcicüo pnrn o cnrgo do 1" ,_ccrrtnrro.-

· :(*) Este discurso nlio foi revisto pelo orador. 

/ 
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. São recolhidas 3G cedulus, que, apuradas, dão o seguinte ro-
SLlllndo: ·' Voto• 

·A.rau.io Góes .............. I I •••• •:• ••• ,.............. 2D 
ltnymundo elo Mirnndu ......•....• ; .•............... ; -: 1 
J!~n1 ht•:tnco .•..• •..........•••..••........•.. :. ... . . . . G 

O Sr. Presiden~c - Está eleito 1" Secretario do Scnndo 
o Sr. Arun,io Góes. 

V no 5e proceder (~,- clciçií·o pnrn. 2" Secretario. 

Siio re~:olilidns 35 ccdulas, que, npurnclns, diío o seguinte rc
sn!Lnclo: 

Votos 

T•cdL'O J3or·~es., ,", ...... · .. 1 •••••• •••• ;. • • • • • • • • • • • • • • • 30 
:,J:o/.ollo . ...................... · · •............... · · . . 1 
]~Jh bronco .... -...................................... A 

O Sr. Presidente _;_ Esltí eleito 2" Secretario o Sr. Pedro 
Borges. 

Vac se proceder á eloiçüo pam os cnrS'OS ele 3' a .\' Se
!!T'cf.nl'los. 

Süo rocolhiclns 34 ceclulus, qur., npurnclns, düo •O seguinte re-· 
~ui tnrlo: 

i\Iotello . .. : ....................................... . 
f:ion~agn. .Tnyino .. .................................. . 
l\r.ercdo . .............................. · · · · · · · · · · · • 
\ 7n.llaclão . ......................................• · .·. 
.\Icncnr Guin1nrães ......... ......................... . 
l!:m Jlrnnco-.......... .............................. . 

Votos 

24 
18 
8 
7 
5 
3 

O Sr. Presidente-Eslüo eléitos 3' c lt' Sect'Ctnrios os Sr a·. 
1vicl.cllo o Gonzngn .Tnyl]1C o supplentc~ os Srs. Azcredo, Valln
cliio fl Alcncnr Guimarães. 

Pelo ndr.nntndo dn hora vou levnntnr n SQSsiío, ri~signnnd•l 
pnl'l\ ordem do rl in dn soguint.c: 

Gont.inuaciio r.ln tilcicão dns Gommissücs Permanentes. 

LevnnLu-sc n scssfio t\s 3 hm1ns c 10 minut<Ji . 

. . 

.I 
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3' SESS,\.0, EM 6 DE MATO DE 191.1. 

PRESIDENC!A DOS SRS. PINHEIRO MACHADQ, VICE-PRESIDEN1'E 

E ,\MUJO OÓES, 1" SECRE'I'ARIO 

A' i hO!'!l, presente numero legal,· abre-se a SeSSÚQ, a que 
concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Góes, Pedro Borb"!JS, 
MeLello, Gonzaga 'Jnyme, Gabriel Salgado, Tcl'ftl, Lauro Sodrú, 
Indio do Bl'Uzil, Mendes de Almeida, .Tosú J~uzcbio, Pires .. Per-· 
reir·n, Gervassio Passos, ~J'homnz Accioly, ~L'avnres do Lyt•a, 
Walfredo .Leal, Sigismunclo Cionr;nlves, (lonçnlvcs Fcrreim, 
Haymundo ele Miranda, Oliveira Vnllndão, Guilherme Campos, 
Aguiar c 1\lello, J,uiz Vinnnn, Bernardino Monteiro, Nilo J>c
çanho, S:í Fróirc, Bucno de Pnivn, Adolpho Gor·do, Fr·nncisco 
Clycer•io, Leopoldo de Bulhõcs, José Mm·ti,nho, Alencar Gui
marães, Generoso Marques, Abdon Baptista, Felippe Schmidt 
o Hercilio Luz (36). 
, Deixam de comparecer com causa ,iusLificnda os Srs. Sil
verio Ncry, Arl!Iu·r Lemos, Urbano Snnlos, Ribeiro Gonçalves. 
Francisco Sá, Antonio de Souza, EpiLacio Pessoa, Cunha Pe

·clrosa, Ribeiro de Britlo, Gomes Ribeiro, Josú Morcellino, lluy 
Barbosa, ·João Luiz Alves, Moniz Freire, Lourenço Baptista, 
Alcindo Guunabnrn, Augusto do Vnsconcellos, Bernardo · Mon-
1eiro, l<eliciano Pcnno, Alfredo EI!is, Braz AbJ•antcs, A. Aze
redo, Xavier. du Silva, Joaquim Assumpoão o Victorino Mon-
teiro (25) . -

E' lida, posta em di~cussão e, sem debate, approvnd!l a 
actn da sessão anterior. 

O Sr. :t• Secretario declara que não ha expediente. 

O Sr. 2• Secretario declara que não hn pareceras. 

O Sr. Nilo Peça~ha -· .sr. Presidente, cu· nfl1'adcco no 
nobre representante do Estado do S. Paulo, cuja ausoncia de
ploro neste momento, a feliz opportunidnclo que mo off01·eceu, 
hontem, nu su"n pn'triotlcu oração parlamentar, pura recti:ricm• 
materia de facto, ·que voe sendo adulterada na conscir.ncin 
publica. · 

86 agora .posso lovantnr-me puru fazer esta rectificação, 
primeiro porque se truta do um homem dns altas responsabi
lidades do nobre Senador por S. Paulo; segundo, porque nH 
IÍ1inhns palavras agora niío estariam eivadas do suspeição ou 
rle interesse ~m relacão r\ grnndczn, ;í oivilizncüo c no poder 
do Rstndo de S. Paulo. 

Posso affirmnr· no Senado rln ncpnblicn c purticulnrmcntc 
no nnhre Senador que me hom·n com n. sun nmiznde, quo ,it\
mnis inieici J•r.nr.ciín polil.ica r.oni.J•n o r.spiJ•ito lihPPnl dn sen 
g-Pnncle Estado. · 
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Appcllo, Sr. Presidente, pnrD, os seis eminentes brnzileit·os 
que me deram n honrn da sun collnboraçfto no meu obscuro 
per.·iodo presidencial. Elles nhi estão, cm campos politicas 
opposl.os ao meu, cm sutt maioria, servindo mesmo no actual 
Governo da Nnr;ão. Dcsal'io, Sr. Presidente, que se possa cli
zet• que eu, cm uespacho ccillectivo ou inclividualrnente, ,junto 
de qualquer de!lcs, autorizasse, ordenasse ou insinuasse n 
demissão de tJrn !'unccionnrio publico do Brazil, por motivos 
polilieos. 

Ahi fica, Sr. PPcsidenle, o repto. Ahi esl:í o homndo 
Soltador pot· Goyaz, Sr. LeoDoldo de Bulhões, que com f.nntn 
Dt'ovciLo pum o Brazil geriu n pustu dr~ Fazenda; ahi estú o 
::;i•. Ministro ele então, Sr. Senador l'rnncisco Sá, um dos lu·· 
minares da nossa eloquencia parlamentar, e que tão b'l'ande 
brilho deu ·(t pasta da Viu~ão, no meu Governo; ahi est(t o 
illustro Sr. almirante Alexandrino de Alencar, no Govm·no 
nlllual; nhi está o Sr . .Dr. l!:smernldino Bandeira, que honrou 
então com a sua vasta cultura ,iuridicll 11 pust11 politica. Ellcs 
que deponham á i'11ce do paiz, si promovi ou iniciei reacção 
contra os meus concidadãos. · 

. Liquidado este ponto, vou mo referir á parte final da 
orâ('üo do nobre Scnadot• por S. Paulo,. reíativamcnte á reti
rada elo então Ministro, Sr. Dr. Antonio Candido Rodrigueb. 
. Sr. Presidente, não houve da minha parLe um neto, um 

gesto, que, proximn ou remotamente, indicasse a S. Ex.· n. 
t•etiradu .·do ministerio. Disse-se que S. Ex. me ahandom\ra 
po1• uma vm•ia do .. Tornal do Cn.mmercio. Ahi está o Jomal do 
Commercio, o grande orgão dn opinião hrnzileira, de cuja alta 
direcção eu não mm·eco ho.ie benevolencia; uppello pura a homn 
da direcção desse ,jornal, desta tribuna, para que diga si cu 
tive qualquer interferenci[l•, ~irectn ou incHrecta, nnquellt~ 
·vm•ia, qno Lanto mo doeu ·e que t.nnto me feriu, porque ,it\
mnis sm·in esse o processo pura me privar da collabornçiío de 
nm homem eminente, que vinha prestando uo meu obscuro 
pel'ioclo presidencial os mais assignalac!os serviços. 

O Jo1·nal do Commercio dirá ao puiz, ao Senado c ao Es
tado de S. Paulo, si não tomei a liberdarla de chamar a. Pa
Jacio um dos ·seus honrados directores, o Sr. commendndor 
Antonio Biltelho, c não protestei, magoado, contru a referida 
publicação. 

Finalmente, tanto o meu intuito não et•u nggredir o Es
tado de S. Paulo, e, ao contrario, desde a primeira horn bus
cava a sun coll~hornção intclligente, que, retirnndo'-so do· Gil-· 
ve1•no o Sr. Dr. Cnndido Rodrigues, cu voltava r\quellc Es
Laclo para nomear um outro ministro paulista. 

Foi o Sr. Campos Snlles, ele saudosa memorio, quem 
indicou o succcssor elo Sr·. Dr. C3ndiclo Rodrigues. S. Ex. 
vinha do seJ• eleito pelo Estado de .S .. Paulo, com il concut•'Jo 
;, prestigio da situação dominante naquelle Estado, c eu não 
Livc ncnhumrt hesitacão, fazendo ministro o illustre brazileiro 
que elle lembrou, o Sr. Rodolpho Miranda. ' 
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1'crmino a minha eX!llicação pessoal, Sr. .Prcsidenle, 
aHirmaudo 11 V. Ex. e uo 11ai~ que, Júmuis, 110 obscmo JlC
rioclo de Governo de minha' presidencia, mutilei a \lCl'SOlla·
liclade mol'al de quem quer que se.ia, e, o que é mais, só me 
inspirei na maim· virtude politica deste seculo- a tolemncia. 
(11Iu:ito bom; multo bcút.) · 

O Sr .. Leopoldo de Bulhões- Sr. .l'residen te, sojarn as 
minhas Jll'imciras palavl'as do felicita~ões a V. Ex. pela sua 
rccleicüo ti presidencia da Mesa. 

Et·a um facto jú esperado, quo a ningucm podia causar 
sut·pre~n. Não pude coüeorret• pam esse resu!Lado com o' meu 
voto, nüu por ser lilberal c V. Ex. choro do Partido Conser
vador. Dcsdo os tempos ela monarcbia n•lsta Casa niío se 
fa1.in questão· partidaria da eloir;üu da Mesa. Libcrnes vo
tavam em conservadot·cs c consm·vndorc$ votavap1 em libc
J•acs. 

Nüi!' pude dar o meu voto a V. Ex. porque V. Ex. apoia 
uma siLuaoiio que no meu entender tem. compromcL'Lillo o 
l'aiz, u que ainda agora nos seus u!Limos dias al'l'ronta o Con
gresso, vexa tL Nar;ão, proroga,nclo inconstitucionalmentc o es-
tado elo sitio. · 

Sr. Prcsidonle, V. Ex. ao tomar posse de sua cadoiru, 
agradecendo no Senado a rcnovacüo do mandato, prometteu-nos 
que collocaria os deveres do Presidente dcsLn Casa, acima dos 
itileresses c paixões do chefe do partido. V. Ex. costuma 
'cumprir o quo pt•omcttc. 

Ji;u espero ter ainda occasiüo d~ desta tribuna dirigir-lho 
fuliuiLncõcs pelas providencias' que jú tomou ou . vae tomm· 
pal'a que se suspenda quanto antes a censura policial aos de
bates parlamentares. E' um .ussumpto que interessa a digni
dade do Congresso Brazilciro c quo não póde absolutamente 
sct• indiffcrcnte a V. Ex. 

Itefiro-mc, Sr. Presidente, aos actos praticados pelos 
delegados do policia. Niio creio que Laos ordens tenham sido 
dadas pelo 'Dr. V alindares, que ó Jornalista c advogadd, o 
muito menos pelo Ministro da Justi-ca. Dl'. Herculano de 
\Pt•eitas, que além de ser jornalista bJ•i!hantn o advogado con
~ummatlo, ó rcconhecidamenLc Ufll dos mais di'stinctas lentes 
de direito da Academia de S. Paulo', Não creio que cssns au
'l.óriclades possam. sanccionat• d muito menos tolerar a repro
lluccüo do :l'ucLos como aqucllo que o nobre Senador polu Bahia 
denunciou ao Sanado, na sessão do :houtelll, . actos de peque
ninas- vi!lganças, actos de porsoguicüo inqualifieaveis, prati
cados cont~u vnrios orgãos ele publicidnde desta Capital, es-
p0cinlmcntc conlt·n o lrnpa:rCia.l. . ' 

Sr . .Prosidonto, ou .iú não rliroi como .iustii'icnr, mas como 
explicar a proroga~ão do listado do sitio. Porventma, o Go
verno não tem capacidade pum ~;ovcrna·r dentro du Consli
lui~ão e das lois? Não ·é urivel, não é possiwL 

• • • 



A e uso o Gonrno .i ú. se seu lo sem apoio cm todas as 
dnsses sociaos, indusivc a mililar·? Neste caso a soluviio uito 
sorifl o sitio, seria uma oulrn. que o pull'ioLismo do .Pt•esi
deule dn. Ucpublictt lhe indie.nria, uo!Jt·e e digna. 

Qual set·ít, pois, n. razão do siLio Que .iuslil'icat•á, esta 
p~m·oga~úo pot• Lodo o pcriodo da logíslatura o aincla além 
dollo? 

.. St•, l'rcsidenlc, não ilm quclll leuho. a audaciu de vir ,iusti
Jiem· o sitio em facfJ rios textos da ConsLituicão, ·expressos, 
clm·o~. iusophismavois, que não udm'iltcm divcrgoncia. 

O. Poder Executivo sô pó de docrotat• o sitio na ausoncia 
do Congcrcsso dada uma commocão intestina gt•avc, quo acar
rete imminonto perigo para a patria. Oru, commocão intcs
f.ina não ú ttm ente do razão, um facto que possa passa:· 
dosrwt•ccbido; .ú, pelo contrario, um .facto eonct·clo, alarmant~. 
quo JH'ovoca .temor cm toda a popuhtr.ão, 

10nde reside essa ra?.ão cm l'uco da Constituição'? Onde o 
quando surgiu esse perigo para as instituições? 

· Sr. Presidente, o primeiro sitio,. segundo ve,io na men
sagem enviada ·no Cont;t·osso, estribava-se, creio, numa ten
tuti•va do sessão do Club Militar. Este l'oi o facto indicado 
como gerador .elo panico, como gerador dessa commoção. Mas 
essa sessão nem :w constituiu; nem chegou a srt• aberta: alli 
ninguom se entendeu. Conseguintemente. nem ele si deixou o 
mono r vestígio, . · . 

O Governo clecretou·o sitio, determinou prisões de geno
l'aos, do alguns militares c civis; Abriu-se um inquerito, o os 
cmcarro~;aclos dc~se scrvi(IO. concluirnm por· verificar que não. 
oxistia nenhuma commor;ão, que não existia nem tentativfl 
L!o conspiracão, o tanto ó assim que os militares i'oram soltos, 
l.ivermn corilmissiies, sendo lmnbcm soltos os civis, " · 

Claro osttí, ]lortnnto, que si o primeiro sitio ,h\ não tinha 
mziio de ser, como os proprios actos do Govemo deixam trans
parecer, o segundo absolutamente não se ,justifica, Salvo si 
o Governo ao expedir o seu decreto· do 25 do abril o. 'fez nu 
conviccão de .quo a approximaçfto da abertura do Congresso 
envolvia nmn tentativa do conspirnção, •)las, SJ'. 'Prcsiclontc, 
osle l'nclo, o da abertum elo Congresso, não pôde ~ct· consi
cloraclo como uma eonurwcão iuleslinn. Si •Ó ]Jara o Governo, 
é uma commocüo ·ln'ovista ~~ela Constituição, determinada por 
olla, que clnrumcntc cstatuc que o Congresso se abrirá u trcs 
do maio, · 

Si o sHio l'oi decretado paru impossibilitat• a execução do 
nosso mandato, n reunião do Congresso, osso decreto repre
senta um ac Lo criminoso, o o primeiro dever do Parlamento 
é, considerando-o, suspendei-o. 

Sr, Prosidcnt.c, o Congt•esso 11el:t Consl.iluição tem n. 'fa
cul()aclo Jll'ivativa ele clecrolm' o sitio, faculdade quo !hei oS 
coneodida em lermos mais ou. menos amplos. O Poder Exc
entivo, na ausoncia do Congresso, só póclo decr·otm· n sitio nn 
caso do nmrL eommoçfio intestina ele t.al gt•nvidnde ·que ponha 
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cm perigo a pntria, sendo que no exercício dessa faculdade 
·só pódo prender ou desterrar. E' isto o que determina o ar
tigo 80 da Constituição. O sitio é, pois, arma de repressão e 
não de prevcncão. Lqgo, porém, quo se reunir o Congresso, · 
que 'é o clono da nttribuicão, o Poder Executivo se dará pressa 
em relatar, em mensagem .que lhe enviar<\, os actos nrati-
cados c pedirá a sua approva~ão. · · 

.O •Governo jt\ o fez? • 
Nt~ mensagem que aqui foi lida no dia 3 de maio, o Go

verno diz que, opportunamcntc, apresentará ao Congresso os 
motivos .que determinaram o sitio c as medidas que enlão' 
foram tomadas. 

Sr .. Presidente, •como llontem disse O· honrado Senador 
pela Bahia, essa opportunicladc não pódc ficar ao arbítrio do 
Poder E:.:ccutivo, nem tão pouco do Legislativo: · 

:Ella estt\ determinada na Constituiciio: «Logo que o Con-
gresso se nbi>in. · 

Pergunto a V. Ex,', com franqueza: o. que poderia ter 
determinado o decreto de 25 de abril prorogando o sitio at6 
outubro? 

Vejo, Sr. Presidente, ,que· o Govet·no· tem odio {t oppo
sicão, que não tolera a· fiscalização dos seus actos. E' um mal 
de todos os Governos c de que este, mais do que· qualquer 
outro, soffre. . · · 

. Ora, este .odio ú opposicão não ·se pódo comprel!cndcr num 
regímen livre. A opposicão tem uma. missão elevada, como 
V. Ex. sabe, e é necessaria t\ vida elas instituições cm toda 
a parte, nos paizes civilizados. V. Ex., Sr. Presidente, que 
acompanha· a politica de todos os paizcs adia.ntudos, lembrar
se-l!u de que ultimamente na livro Inglaterra o grande Asquith 
su!JmetLeu-se t'os ·reclamações, (os cxigencias de .Cursou, chefe 
da, opposição, no se·ntido de ser· rilodil'icndo o proJecto do /wuw-
7'1/.ll! na Tl'lunda: Ulster• foi exclui do ela J•c1'ormu, E é assim 
fJI.le em lodos os paizes rJivilizuc!os se procedo e que no··nosso, 
até hu pouco tempo incluido na eateogm•iu de eiviliznclo, se 
procec! ia. 

Sr. P'resiuentc, consid,r·nr· desordeiros emrlumazcs aquellcs 
<JUC ccnsurnm os uclos ·do Governo, por ·que1 Até quaulio, neste 
paiz, ser•;í cl'imc não ucompanlmr ineondicionalmonlc o Go
verno· ou nüo upprovar silcnciósamenle os actos du ·udmini~" 
tracüo? · 

Sr. Presidente, pouco tr'nho a. diwr·, nestrl 'momrmlo; mas 
muito terei u dizer em outra occnsiiio. Não .quer·o pedir• pro
t•ogucüo da hora elo expediente. Não JlOsso, por•ém, deixar de 
sulientur .que sobre immunidnc!es pnl'lamentures, Jtl que o sitio 
eslú rlccretndo, não lm nccessiclnc!c ele rliscussiio. Eu (li;;se, em 
parte. referindo-me nos grandes llehulc:; travados aqui e na 
Camnrn dos Deputados, em 'lSO•\, que a palma ela viclOl'ia então 
uleaw;ada pcr>Lenuia ao· actun.l minisi.I'O dtt .rusli1:u. Rcu dis
curso é um primor c aqui cstrl na f!U!;. ~2. do 2" vol. dos. 

o 
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documentos parlnmonlares. Si eu tivesse tempo, i'aria um 
resumo desse bcllo c succulenlo discurso. 

ü actual ministro dn. .Tusliça dislinguiu pcrfeilamente o 
estado de sitio do estado de guel'ra, da lei marcial, mostrando 
os lhniles do .csl'ltdo de sitio •quando declarado pelo Podet• 
Executivo. Considerou impatriotica e tendenciosa 11 campunha 
conlrn o Congl'esso pol' con·cebor o sitio com resulva das im
munidudcs parlamentares, demonstrando· •Que essas immuni
dades são inherenles ao mandu,to dos Deputados ou Senadoreo, 
como o são ao cargo do Presidente da Republica c aos ministros 
do Supremo Tribunal Federal. As immunidades são dadas 
mra que possam os representantes do povo exercer suu,s utlri'
huir;ões com indepcndcncia c principalmente no estado de sitio. 
Si •tivesse tempo, Sr. Presidente, leria trechos da memomvel 
oração do· actual ministro da .Justiça. S. E~. não podia ser 
mais irispimdo nem mais completo •na lição que deu (L Camura 
dos Deputados sobre tão gruvo questão. 

Sr: Presidente, na crise qué o paiz atravessa, a mais séria 
das crises que nos teem attingido, quando todas as classes 
sooiacs soffrem males incomportaveis, quu:ndo os credores 
estrangeiros nos negam recursos e j'.í. querem nos ·impor um 
regimen de fiscalizacü·o financeira degradant.e, é tempo de es
quecer·· os interesses politicas, as ambições elo mando, as lutas 
partidarias, os odio.s c" resenlime!n.tos,. '() unirmo-nos .paro,, 
.iuütos, levantar as forcas do paiz; restabelecer seu credito, 
os seus ·foros de nacüo civilizada, de primeim potencia da 
A!llerica do. Sul . .Urrm politica larg11 se impõe e que deve sem 
demora ser iniciada com a suspensão do sit.io. Jt\ o Estado 
de S. Paulo deu O· primeiro passo neste sentido, tomando os 
seus representantes o compromisso de propor immediatnmente 
o restabelecimento das garantias ·conslituciono,es. Acredito que 
o partido conservadot·, que V. :Ex. t•epreseilla, adherirú no 
patriotico movimento raulistn, que cncontrnr.ít enloroso apoio 
no Congresso. 

O Sr. Presidente- Devo uma resposta ao honrado Senador• 
JlOt' Goynz, bem como ao honrudo Senador pela Bahin, que 
liontem occupou a tribuno, tís interro:i'acões ·que se dignaram 
fazer ú Mesa. • 

S. Ex. o honrado Senador iftuy Bn.t•bosu h ontem nppellou 
para n honra .da direccão eles ta t:asa o para a honru de todos 
vós, Srs. Senadores, pm•n que nos insurgíssemos contrn. actos 

'por S. Ex. rerutados nllentatorios da dignidade c dn liberdade 
do Poder Logislativo .. da Republica. A mesma accusncüo ac&ba 
de ser formulada p,elo illustre Senador por Goyaz. 

Tiontcm, eu linha tencüo de dar immediatamonte as ex
nHcacücs exigiclu,s 11elo ·nosso i Ilustro · col!ega Senador pela 
J3ahia; nüo o fiz, poré.m, devido 11 angustia do tempo, ,ii\ ~c 
achando esgotadu a hora do expediente c havendo matcrilt 
releYanlo na ol'clem do dia-, ,que necessiln\'U de ser \'ol.nda. 

~.1 g 
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Agraue1;o no illusl.rc Senador por Goynz l.or-me desper
indo a obrigaç1io· de dar cumpl'imcnto n esse dcvel' grato de 
expormos os motivos ponderosos por que não nos ,julgamos 
opt•igndos. n acudir pre~.surósos ao appello ~c S; Ex:., reiv!u
dJCnnclo hberdacles e !oros que entendemos nuo terem sHIIJ 
violndos. 

Devo dizer, com a minlia habitual fmnquczu, que ttbtio
lutnmento não tomei parte na resolução go.vernamenl.al a que 
se referem SS. l~Ex., isto é, na J'esolucão que estabeleceu 

·o exumo, na imprensn, elos .debates 'parlnmcntnres. Não eo
nheci essa delibernctio elo Goverrio. sinão ·após ter sido• clla 
.posta cm pmlica. Isto não ~uer cliwr ~ue n reprove ou a · 
appr<>ve .. E' um facto que ,iulgo conveniente S>H' :l'it•mndo, J>,íliH 
que tcttho ]ior habito niio :fugir ús responsabilidades ~ue 11111 
cubem. Acho muito conveniente que nós todos nos limitcrn.oH 
a exercer as attribuicões que <temos, não invadindo as ele ou-
tros poderes. · · . 

Isto posto, dii·ei no Hlusl.re Scnudot· por Goynz que o podm· 
da Mesa qunnto ·nos debates desta Casa se estende ·sómentc al>í 
o Dial"io do Conm·asso. :\' Mesa cube examinar si nesse ,iol'
nal' silo publicados os l.l'abalhos do Senado, e mesmo, por uso 
antiquíssimo, n Mesa tem tomado o direito de eliminar parle 
dos discursos dos S1•s. Sehndores, quando possam nffeclm· 0 
decôro desta Casa. Além não póde passar. Que direito tem n 
Mesa de se ingerir nus nttrihuicões do Poder· Executivo, caso 
esse poder tivesse r1stmmalhado do suas funm;ões ? 

Creio que estú e:qJlicndq'perfeitámcn te o motivo por qun 
entende a direecão ucstu C:nsn não lhe competir chmnm· n 
contas o Executivo por tor determinado ~uo u censul'n tL im
pt•en$n abrangesse discursos aqui pr·oferidos . 

O nobre Senador que acaba de fnllut•, !Jcm como o Si'. Se
nador pela Bahiu, rcf~riu-so Lambem ú questão do immuni
dudes parlamentares. Hont.cm o Sr. Senador Huy Barbosa de
clarou que se ausentam desta Capital porque tivem nolicin, 
que J•eputnvn veridica, do que o Governo pt·eLenclia de.cretat.' 
a sua prisão. Affirmo ao Senado e tí Nnciio, sob .m inhu palavl':l 
do homa, que ouvi· do Sr. 1\iarec.hul HCJ·mes, Presidente da 
Ropublicn, lor;o após n decretncão do smo, quu não. pretendia 
mandar cffcctuar a prisão do· nenhum dos Srs. congl'essistas. 
Foi, pois, ·uma al-eivosi.n; uma falsidade, ·a versão que levaram 
no Sr. Senador Ruy Bur!Josn .. Nem elle, nem nenhum dos mem
bros elo Senado ou dn Cnmnm dos Sl's. Deputados estiveram 
sob a Ull1CUCa de Jli'ÍSÜO,. . · 

Quanto tL reJ'croncin rtuo S. Ex:. fe?. du opinião do vos>u 
o!JseUl'o co,Iloga Q)JO presido os trabalhos do Sennqo, relativa
monto ús tmmumclndcs ·pnrlnmentures, devo e:-:pl-tcat• no Se
nado como se deu n primeira manifcstncão sobre este assumpl.o 
por mim nu tribuna desta Casa. . · · 

Ha felizmente Jli'QScntes muitos dos S!'s.· Stmaclor"s L1lltJ 
então mmreimn o seu mnnclnt.o. Ji'oi por occnsião ·do sitio dc.
r.J'r!ladn p0lo RJ•, P1·ml>mt.e dr M>li':1>"'. Alguns f;,,nndnt•r< tinham 
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sido pt·esos o varias membros da ouLt·a Cusa do Coagrosso c, 
convén1 nol..m·, uessa occasiiio nfio houve nesta Cn:!ia Jll'O
l.csLo conLt•n Lacs PI'ÍSIÍUS c ninguorn levou no Supremo rr!'i-

. bunal pedido elo hal•cas-cor)Jils em favor clossos dcLidos .. 
DiscuUa-sc ·essa qucslüu. O Sr. Scnadot· QuinLino Bo

cayuvn exlet•navn a sua opinião contra as immunidndes. Nesse 
mesmo dia recebia ou uma cul'l:.t 1:ommunicando que a minlm 
Pl'isüo eslava deliberada pum logo que· se l'cc!Jus:;o o Con-
gresso. · 

.Pensava enliio meus illusLt·os collcgus que, dada uma si
tuação de unar.cltüt o desordem no pair., e si qualquer membro 
do .l'arlamonLo fosse connivcnl.c com essa Llosol'dem, cabia ao 
poder publ·ico pt·ondel-o, ai'im de garantir n Dl'dem o eonlet· 
os elementos envolvidos nn ugilaçüo. Eu fazia parlo da clil'e
cção do Partido llcpulJlicano l'l.;f.lot·al, cu.io chcl'e, o Sr. Sc
nadot· GJycerio, se ·adlUva ausente em S. Paulo, u. o duliclo 
do allonlado contra a vida do Chol'e da Navüo cm atlribuiuo 
a .esse partido, c tanto assim era que a:; devassas c inquorilo:i 
naqueHa occasiüo. !'oram dirigidos lodos nesso sentido pat·a 
demonsLrar a coparlicipa()iio dos dit·igr.nLes daquello partido 
e alú do mnllogrado ex-Presidente cln Hcpublica no altcnlado 
que ia vicLimnndo o Chcl'e do. Governo. 

1\'üo Jll'ociso affirmnl' no Scnudo que cu eslavtt ·comple
tamente alheio a qualquer tl'amu que porvenlul'a tivesse ha
vido nesse sentido, como estarei sumpt·u a Lodos os conluios 

·1.enchl'Dsos que visem t'cl'ir este ou nqucllo doposilal'io•da au
toridade com a vio)oncia ou eom netos exLt·a le;;aes. 

'J.'endo recebido n cm·l.a pedi a palavrn o sustentei da Ll'i
huna, Sr. l'resiclenle, quo en era conl.ml'io tis immunidmles 
pnrlamonlm·es, pura que o Govct·no ou quem que1· que J'osse 
não act•cditassc que cu Lcneionnva nwherlnr a minha pretensa · 
có-responsahilidude uaquelles tlelielos com a salvaguarda da> 
i mmnn idades par lamentares , 

1\'ão et'U aquellu. minha opiuiãiJ lilOilSll'LlOSll COliJO ll[l]ll'OUVü 
ao illustre Scunclor riela Ballia taxai'. pois que et·u ella se
guida e del'enditla pOI' homens da eslul.lll'a M Prudente de 
Moraos, Quinlino Bocu.yuva, posleriormenle como verificamo>, 
por meio slc adas o deelar:u;ões ~olcmnes, ]lclo Sr. Dr. Ro
drisuos Alves c oulros procct·cs da llepublien, concidadãos 
nossos. cu;jos ll!Cl'ilus, st'í·vi~:os e valimentos srw conhecidos 
peJa i'/UIJÜO. . . . 

· Nüo ct•a, pois, ·es'a opinião, uma opinião e"11uriu, ella 
· ol'a uhm·cadti pela muiot·i:l do Congrc;;so quu, concedendo pos
'i.oriormealc o estado de sitio, enlcnucu msalvnr as immu·ni
dudos Ill'lrlumenLnrcs. Esse acto do Congresso era a coni'issüo 
i.ucilu ue que cs:ms immunicludes J'u.~imn pal'lo .das garuulia~ 

. a •que se refere u ConsLituiGiío, <etLw n sitio suspendo. 
Silo csLus ns explicneões ~que entendi dever t.Jur an Senado. 

irnpél'l'l'ilas n incomplel.us, cleyicJo isso pt·irwipalmunle ti po
~ir,fln osp1~eiu! lllW ora ot~euno r rw. qunl stl me t! 11ermHLido 
l't'SIHJJHlt~J· :w::; -í,!t~.'}l',io~ dns ilhtsl.!·c·~ eol!e . .r;as IJttando pot· olles 
ill!t•t'J'ü[!iHlu, enmo :wnn'IC'i!C'll en!'n n~ illuslr(•s. :-icnàdorc~ pola 
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Bahin c por Goynz. Núo estou estabelecendo um dcbnle, mas 
apenas dn,ndo uma exp!icacüo com a maior salis l'acüo c com 
a sincel'iclnde que devo t\ illustre corporar;üo que lenho a 
honra de presidir. (MnUo bem; rnu'ito bem) • 

ORDE~P >DO DIA 

ELIW,),i.O MS COM-MISSÕllS PETIMANI!IN~'llS 

O Sr. Presidenta-· V\lc se proceder t\ eleição da Com
ru is:;iio de Poderes. 

São J•ecolhidus 33 cedulas, que, apuradas, dão o seguinlu 
resultado: 

• 
'.J.lavarcs de ~rn. . .... , ... , .... , ................. . 
BeJ•nar·do l\lontciro . ... ~ ................. ; ......... . 
J.Juiz Via11na ........ ............................. . 
.A;lcnca:r· IGuin1arãcs ........ . 1• • •••••.•••••• ·.; •••••••• 

Oliveira. ·,Valia dão- .... ~ .......... · .................. . 
Walfredo Leal. ...... , ...... , ... ,,., .. ,-. ......... ' .. . 
Jlaymundo de Miranda .... : ..... 00. 00 oo., ••••••••• 
.Augu~to de Vasconcellos .. , ..................... ,. 

. ::\rthur L~mos~ ....... .......................... , .. 
IT·osé Euzebio . ....................................... . 

Votos, 
~·> 
~~ 

~)•) 
~~ 

21 
21 
2-l 
21 
20 
20 
110 
2 

Felippe Schmidt, Generoso Jllarques c Moniz •FL·circ, um 
v o lo cada um. · 

O Sr. Presidente·- Estão eleitos membros da Commissão 
rle Poderes os Srs. Tavares de ·Lyra; Bernardo Monteiro, iLuiz 
Vianna. Alencar Guimarães, Oliveira Valladão, ·walfredo Leu.!, 
llaymundo de Jllirnndn, Augusto de Vasconccllos c 'Arthur 
Lemos. 

Vae se proceder li eleicão da Conunissão de Consliluicão 
c Diplomacia. 

São recolhidas 33 ccduln.s, que, apuradas, dão o scgu inte 
resultado : 

o 

!\fendes do ~\·lmcida .............................. . 
.:\lencar Gui-marães . .... ; ........................ . 
,Tos é Euzebio· . ................ , .................. . 
Sá Freire . . ~· ..................................... . 
Generoso 1\lnrqu.es . .. ~ ............................ . 

Uma ccdula em bran:eo. 

Voto• 
31 
31 
31 
2 
1 

O Sr. Presidente~ Estúo, eleitos n1embros da commissiío 
de Conslituic-ão c Diplomacia os Srs. ~lendes de Almeida, 
Alencar Guimarães c .Tosé Euzebio. . / 

Yae se proceder ú oleic'ão da Commissiío de Finu.ncas. 

_, 

-
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São recolhidas 33 cedulas, que, apuradas, dão o seguinte 
resultado: 

l?cli·cintniO ·Penna;· ....... ,·,,, .. · ..................... . 
·Urbano Santos .......... ; .................. · ... , .. . 
iFrnncisco Crlycerlo . .............................. . 
~Toão Luiz i\lvcs ........ . · ....... -................. . 
'\iictorino 1\Ion.teiro .. ............................. . 
rravarcs de r. .. yrn ......... o •• o •• o o.' •••• o o •• o ••••• 

. Buono de Paiva. . ................................ . 
Goncnlves Ferreira. : .............................. . 
Sú !Freire . ......... , ............................. . 

Votos 
3'2 
32 
32 
32 
32 
32 
3t 
3t 
tH' 

G'ui!hePme de Campos, .Josi\ Euzebio e Leopoldo de Bu-
lhões, um vaLo cada um. · 

O Sr. Presidente - Estão eleitos membros da Commissüo 
de· Finnncas os Srs. Feliciano Penna, Urbano Santos, Fran
cisco Glycerio, Victorino Monteiro, Bueno de Paiva, Goncnlvcs 
Ferreira, Sá Freire, Tavares de Lyrn c .Toão Luiz Alves. · 

Vae se proceder á eleição da Commissão de .Tusticn e 
. r.egislacão; 

·São recolhidas 32 cedulas, que, apuradas, diL() o seguinte 
resultado: . 

Voto• 

Cunha Pe'drosa . ..•.................... ·,... . . . ..... . • . 32 
Segismundo Goncri.Ives......................... ... . . . ::11: 
Guilherme Cnm·p·os ................. :. . . . . ... . . . . . . . . .$1 
. .1\ntonio de Souza . ..................... ;..·. . . . . . . . . . . 30 
.Tnão J .. uiz Alves . ..................... · ...... 1• • • • • • • • 30 

.Tosé Eusebio, Thomnz Accioly, Bueno de PniVIn, Adolpho 
Gordo, Pires Ferreira e Nilo Pecnnha, um v,oto cada um. 

,o Sr, Presidente -Estão eleitos membros dn. Commissão 
rlt' .TusLica o Legislncüo os Srs. Cunhn Pedrosa, Antonio do 
Sou1.n, Guilherme Cnmpos, Segismundo Goncnlvcs c .Toão I.uiz 
Alves. · Vnc se proceder á eleicüo dn. Commissão de Mnrinhn o 
Guerrn . 

. São recolhidas 32 cedulas, que, apuradas, dão o seguinte 
resultado: 

Votos 

Gnbriel SB.lgado' ... ,.... .. . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . ... . . . 32 
TJauJ•.o Sodró ...........•...•.•..•...•.••.•..••... ~;. 3'1. 
FolippA Sc.bmidt ............. o o o. o o ot: o .. o o. o .. •o o... 31 
Tndin do Brnzilo•····'·o•••o .. •o••••o••o•o•· .• o• 0

'•••· 30 
]lire~ FcrrniT•n. o ..................... o............... 30 
•rc'i'l'é ....• , ............ , .......... , .. , • • . .. • . .. .. .. • .f 
.Toiio Luiz Alves.................................... f 
·:Prnncisco Sá .... _._. .......... ~.··········· •..•.•.• ,·:·.·.·· .....•... ~ •. ·~ f 

\• 
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O Sr. Presidente - Estão eleitos membros dn. Commissrro 
de !\farinha c Guerra os Srs. Gabriel Salgado, Laura Sodrtí, 
Indio elo Brazil, liclippc Schmidt o Pires.l?erreira. 

Yae se proceder (c elci(~ão da Commissão do Agricultura, 
Inrlust.c•ia, CommcJ·cio e Arte. 

São recolhidas 3:3 cedulus, que, apurnd'ns, cHio o seguinte 
resultado: 
, . Votos 
.:'\guiar 1\'[cllo . ... ·. , ......... .- ................. ~. . . . 32 
.t\bdon Baptista ......................... ·............ 32 
.flaymundo ele Miranda ...•.•...•. •. . . . • . . . • . . . . • • . . • • 32 
.Torro Luiz Alves ...................... ; .............. : 3 

O Sr. Presidente - Eslüo eleitos membros d~< Commlssão 
do A~;ricultura Industria, Commercio e Arle os Sre. 
Aguiar 1\Iello, ADdon Baptista e nayrnundo do lllirnncla. 

Yae-se proceder ú eleição d~· Commissão de Obras Pu
blicas e Emprezas Privilegiadas. (Pansa.) . 

O Sr. Presidente - Foram recolhidas apenas 20 cedula~. 
Não ha numero. Vue se proceder ú chamada. 

Proccdcndo-so ú ehamada• verifi.ca-se a. ausencin. do$ Srs. 
T[!:_varcs do ~-;rra. Nilo Pcç.anhn, Síc Freire, Leopoldo ele Bu-
llwes c HercJ!Jo Luz ..(5) . · 

o Sr. Presidente - ncsponclernm (c chamada apenas 3·1 
Sr~. Senadores. Nüo hn numero paJ'a so proseguir na eleição 
das Commissõcs Permanentes. Vou. pois, lcvant.nr a scslÜO ~ 
àcsigno para orqem rlo dia ela seguinte: · 

Cónt.inuaçüo da. cleiçilo das Commissücs Permanente~. 

Levanta-se a sessão ús 3 horns c 35 minutos. 

/," SESS?\0, 1~~17 DE !\!ATO DE :1011 

P11E~IDF.NCTA JlO SI\, PINHEI!lO M.laJI'ADO, I'ICE-Pl\ES.TDEN'l'E 

. ' 
A' 'L hora cln'larcle, presente nunw·o legal, abre-se a ses

são, ·n que concort•em aR Srs. Pinheir·o Machado, '~!'nujo Gt\es, 
. .Perh·o Bor~cs, Mrlcllo, Gnn7.a:::n .Taymc, Gabriel Snl:::udo, Louro 

SodJ•é; Tnclio do Brnzil. MoncJeg de Ahncicln, .Pires Ferl'cirn, Ri
heir•o Gonçalves, Grn•asio .Passos, 1.'homnz Aecioly, Tavares do 
Lyl'll, Wnlfredo Lcnl, Ri::dsmuncln Gonçnlvrs, Gonçalves FeJ'
rcirn. Raymunclo d0 Mirnndn, Oliveira Vnlladün, ·C:uilhcJ•me I 

I 
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Campos, Aguiar o Mello, Luiz Viimnn, Jluy Barbosa, João Luir, 
Alves, Be!'llat·diuo Monteiro, Monir. Fr.·eil·c, Nilo Poçanbn, Sú 
Freire, Augusto do Vascouco\los, Bueno do Puivn, Adolpho 
Gordo, Alfr.•cdo Elli~. Frnnci,co Gl~·corio, Leopoldo de llulbões, 
;rosú MurLinho, A\c.!ncnr.· Guimarães. Geuci'OSO Mar.·ques, Abdon 
Buptisla, Felippc Schmidl., Horcilio Luz (ld), 

D<lixnm do eomparccCI' eom causa ,juslificnda os Srs, Silw 
vario Ncry, '.ref!'ú,.Arthur Lemos, ;ros<\ J~uzobio, Urbano SunLos, 
Fr.·nncisco Sá, Anlonio de Sour.n, Epilacio Pessoa, Cunha. Pe
drosa, f\ibeiro de BriLLo, Gome;:, Jlibeiro, .Tosó l\fnrco!Jino, Lou
r0nr..o Baptista, Alcindo Guanabara, Be~·nnt•rlo Monteiro, Foli
CIUliO Jl,onnn, Brnr. ,\bt·nnJ.;!S, A. Ar.m·orlo o ;roaquim As.'um-
pc;ão (20). 

E' lida, po.,tu cm discmsrr.o e sem doba Le n.Pfli'Ovnda a 
netn dn .scSI'iio anterior, 

''I • . '. ' ' O Sr. 1" Secretario. cttí conla do scguinl.e 

EXPEDIENTE . •' 
' 

O.fficio do Sr, ~!inistro do Interior transmittindo a men
sng~m eom que o Sr. Presidente dn Republica' accusn ter rece
hid~ uquolln .cm ~ue o Senado pat'l.ielpa ter numero lcgnl pnrn 
n instnllncão- do Congresso Nnciannl nadntn fixnrln peln Consti-
tuiçiio. - Intoirndo. · I · 

O Sr. 2" Secretario prMNlr :~ leitura dM scguintc>s 

J>,\!1llCEO!lS 

N. 3- !OH 

o F.xmn, Sr, Senador Antonio .Tost! de Mcllo e Sat!r.n, !f.ÜO 
podendo compnrcccl' ;í installncão da. nct.unl sessão 1eg1slntwa, 
por motivo do molcstin que nindn cxt:;a ,trntnmento rJQmorndo. 
soliclt.ou, nos termos do nrt. 31 do Reg1mento, t.r~s mczrs de 
licença, · ncccssnrios ao s',)tl completo rcstnbclectmcnto, em 
elimn diffcrcntc da dest.n. Capital. 

A Commissi~o de Policia, tomando cm consideração o ,iusto 
pedido do illustrndo rcprosenlnnte rlo Estndo do Rio GrancJe do 
Norte, é de parecer que o Senado con'ccda n S. Ex. a solicllndn. 

licença. · 
Snlu dns Coi11tnissõcs, 7 de maio de ·J9LIJ. - Jos~ Gome.~ 

P·inhciro Ma.charlo, Presid~nl.e. - Manoe! ele ill'a!I,JO Góes: 
:1" Sccrctnrio. -Pedro Aur1ustn nornc.~, 2" Sccrct.nr;o, -.To.~" 
Mm•la .Mctc!lo, 3" SccrcLnrio, - L. (lon~oan .Tn-11me. '•" ~rr.rr•-
,,l'rlnrio. -A imprimir, 

• 

' 
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.N. 4 ·~ 10H 

Tendo de ausentar-se do paiz,. por motivo de saude, .o hon
rado Senador Dr .. Tosé Marcellino ele Souza, em oJ'l'icio dit•igido 
·no t•·s~crctnrio desta Camnrn, solicitou n necessnt·ia licen~.a. 

t\ Commissüo de .Policia, nada tendo u oppôr no pedido do 
illustJ·c representnnta dn Bnhin, (\ de pnt•ecor que o Senado 
concedn a S. Ex. n licent•n que solicitou. . ·· 

' Sala dns Commissõcs, 7 de maio de 10H. -José Gornc,q 
Pinheiro ·~rac7tado, .Prcsidcnto. - Manoe(1 de Aran,io Góes, 
1' Secretm•Jo, - Padr·o An11usto Boraes, 2' Socretnrio. -José 

illaria Mctello, 3•· Sccretnrio.-L. Gonzaaa Jayme, 4' Secre-
cretnrio-,- A imprimir. ' · 

O Sr. Sá Freire - Sr. Presidente, o debate h ontem travado 
nesta Casn, occupnndo todn a hora do expecliente e ·mais a pro
:ognção, impediu-m.o do requerer que nn ·neta aa sessão fosse 
mserto um voto de .profu~.do pezar }ieln. morte do saudoso dos
embargador Lima Drummond. Fnco-o ho,ie, por •isso, pe•lindo 
a V. E.x. que consulto neste sentido o Senado. 

O Sr. Presidente....:.Qs ;ienhore's que npr,)rovam o reqt:eri~ 
monto do Sr. Sá Freire pedindo n inserciío na acta de un't voto 
de profundo p'e1mr pela Jnorto do desembargador Lima Drum
mond queiram levantar-se. (Pausa.) Foi approvndo unnniine-
m~L · 

. Tem a palavra o 'Sr. Ruy .Barbosa. . ' ' . 

· O ·Sr. Ruy Barbosa.·(') - S•r. Presidente; o ,discurso por 
V. Ex. h.ontem proferido nestn Casa me obrif;lnria a vir de 
novo á tribunn si ainda outros acontecimentos de maior· gavi
dade politica, de hontem para ho.ie occorridos, me não impuzes-
sem esse dever. · · ·. · 

Cadn din agora que .passa· é p•nrn esta triste Constituicão 
il>raziloira um din a mais• de sinistro, porque tendo nós chegndo 
a uma situnciíoalém da qual pareci•n não poder hnver. nada mnis 
grave, não ·Obstante, cadn din nos amanhece com um novo at
tentado. para. registrar e clnmnr. em grnndes Jirados pela ressur
rei<:.üo do Congresso Nacional,. esquecido dos seus deveres, mer- . · 
gulha.do em uma inercia inexplicnveJ',.nbdicntorin de toda n su:~. · 
autoridade, arrebatada ne~ta onda· ann.rchicn em que .todos .os 
elementos do nosso systema constitucional vilo levados pela 
torrente, cada vez mais caudalosa, do. desvario· do poder. 

Hontem, o golpe de. estado, um verdadeiro golpe .de es
tado, como a Naciio inteira o Qonsidel'n, como. a· historia o hn 
do chamar, como. se hn de verificar 4ue o 6 nos seus effeitos, 
nilo só remotos, mas pvoximos e eminentes, porque nlío se dão 
golpes destes, golpes destes não dá o poder riunca· . S<lm occul
t.nr atrás delles outras intenções, crimes ninda. maiores. fl:on-. . . 

.(•) Este !lispurso pn~· f~i tevisto peJo,~ador. . ' ' . 

.. 
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tom, ·Pois, o g.oÍpe de estado contra o Congresso N~ionnl no 
acto ·do Governo que o condemnou a funccional' este anno 'du
r!\nte seis mezes ~~baixo da pressão do estado. de sitio. D~noi;, 
a revoltn ~n pollcm, com as costas guardadas; pelo· Governo, 
cont~a .a dtgmdadc1 a hon,r(t c a independencia do Parlamento 
brnZJlerro ;n revolt.a da poltcta, assumindo abcrbnmente a censu
ra nas dcli.bcrnções parlamentares c o direilo de a sonegar no 
conhecimento do paiz. Depois, ai_ndn, nos ultimos momento~. 
!les.tf! madr~g~da, o aberto rompunento do Governo contra 1\ 
,JUSttca braz!letra, contra o Supremo Tribunal Federal na so
lemnissima decisão .por elle hontem proferida com 'o concurso 
pórlo se dize!', virtualmente, sinão materialmente, unanim~· 
de todos os seus· membros, com o concurso daquellcs. do~· seu~ 
juizes que mais insuspeitos são tí actualidade, daquelles. que 
rpclos lncos mais intimes se ,acham presos aos respongavei~ 
dcssn situaciio o até ·UO hon~ado Yice-Presidente elo Senado· 

Não quero, porém, ndenritnr considerações sobre um as: 
sumpto que, aliás., ó, pela sun suprema importancia, o ol;,iecto 
principal do meu discurso de hoje; clles virão a seu te·.npo, 
depois que .houver eu correspondido ús palavras com que 'hon . 
tem me honrou nn- resposta que me deu o nobre Vice-Presi...J 
dente do Senado. . . · Lamento dizer que essas expli~ncões niio s~>tisfazem a nin-
·guem,que ·ellas.deixam na mesma situacão de espirita ern que 
anteriormente esLavamos c que em vez de nos a\livi•ar do in
commodo sentimento em· que· todos cstavamos· por ver abando~ 
donndo o Congresso Nacional ao arbítrio do Governo, ficamo> 
ainda mai5 .tristemente desanimados; pela linguagem do nobrn 
Presidente do Senado, guarda dos foros desta Casa, grande re
sponsavel pelos destinos da Republica c arbitro supremo da si-
tuacão que atravessamos. . . Quando se occupa co'm os netos que nos primeiros dias 
dest11 sessão me trouxeram ú tribuna, o nobre Presidente desta 
Casa n 'ellcs se refere, qualificando-os como netos que nós 

.·reputamos attentatorios da dignidade c dt~ liberdade do Poder 
Legislativo. · . . Parece desde logo que attentarios da liberdade e da di:;m-
dndc do Poder Lcgis.lntivo S.Ex. os não considera, e não os l'On
sidera realmente, porque um pouco ndeante ·O n,o~re .S.en~do•, 

· referindo-se n esses mesmos factos, f,aJla na retvmdtcaç/ío ,da 
hbm•dade e foros que, di?. S. Ex., entendemos niio terem. sido 
?Jio.lado.l, · . · · · •Devo dizer com n minha habitual franqueza, diz o nobre 
Senador, qnc absolutamente ?Hio .tome'i parte na resoluçãiJ uo.
?!C1'na:mental a que SS. EE:c. se referem., 1sto é, na resolução qM 
e.itabeleceu o exame, na únprensa. ,dos debates parlamentm•es. 
;\'tio conheci essa deliberaçiio do Governo sintio após ter sido 
ella posta e.m prat"iea. Isto não qu.er rli:cr .que C!! a ?'eprot•e oit 

di OP1l'T0VC,, ' ' ' . De maneira· que, não obstante n franqueza hubitut~l 'du no- · 
bt•e Senador, o a que S. Ex. aqui allude, ficamos, em ul!ima. 
unulyse, ignorando si S .. Ex. approvn ·OU ·nü.o appro'"a es~e ;\Clo; 
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porque orn diz que ns suns pnlnvres niio significam U[1pro
vacüo ou reprovação, ora, mnis posith•amente, em sentido oon
t.•:nrio tt nós, quo nfw considera violados os foros e dignidado9 
11urlanwn tares. . 

Si o .nobre Senador nüo quer, como cm·Lamcnto niio que-~ 
rerü, fug·il' a responsabilidades ~uc lho cnllom, scl'ia mais 
~1dcquada essa norma habitual do seu proceder - homar- noH 

· eom a :l'rnncn apologia ou n condemnncão :frnncn dos netos que 
nôs pot• nos8a parle. rept•ovamos. Donnto dollos, poln. sun gra
vidade enorme, polu sua incompuravol gmvidndo, pela smt 
nollisiio extrema com os vicias dn nossa J'i.IJ•rnn do gove1•no, 
don.nto desses actos a um homem dn situncão do nobro Presi
dente do Scnitclo, da sua grande, dn sun.oxtt·nordinnria rospon
sabiliclade nesta situn~üo, não é licito conservm· urnn lingua
gem que não deixe claro a tCldos o pensamento do nobl'o 
Senador. ' . · . -

Mns, Srs·. Senadores, que foi o que eu aqui disso ? Quaes 
são os. factos contra os quaos clamei ? Serão cllcs,; pot•vontum, 
<la natureza desses a rcstwito dos qunes cm uma nsscmbléa 
parlamentar qualquer possa haver alguma divergcncin entre 
as diversas fncr..õos politicas nelln reunidas ?- · 

Nüo, Sr. l'residen~o do Senado .. _Nilo se truta de opiniões 
que illLel·essem a. credos particulares. desta ou duque !ln faccão. 
~r.rnta-so das bases claras, expressas, mLCl'UCS da Constitui
ção c!n Republica ... 

0 Sn·. Ar-FilEDO ELÜ·S - Apoiado. 
O Sn. · Ru:v BAnoosA - .. , violadas nti sua matcwinlic\nclo 

por nctoB. ig.ualrnente claros, cont'cssos e inncgavcis elo Governo. 
O Sn. Ar.FrtllDO Er-us - Com rt maior brutalidade, 
O Slt. RuY BAasosA - l'Ot' um Indo a Constituicúo da ne

publioa recusa absolutamente ao Poder Excc\!Livo qualquer 
nutoridad~; cm relnci.io no ostnclo de sitio. quando o Congresso 
Nacional se achar reunido . 

. Evidontemenle ·não quiz a Consti~uicfio fol·niular urna 
4urln a ou.i a sombr:l o Poder E.-.;.ecutivo pudesse :'L vespcm. :í 
reunião elo Congl'llsso Nacional dcc~etar o estado de sil.io pnrn 
vi,::orn:r durante todo o tempo em que n Congresso Nacional 
fu~ccionnssc. O que n. Constituiciio qui?. estabelecer J'oi n in
cornpntibilidndo ab,.oluta entre osLns duas compctencins du-. 
raa~e u reunião do Congresso Nacional: a 'coinpetoncia do 
Podei· Executivo e u. compctencin llesso Congresso, parn negar 
toda o qualquer. competcncin durauto esse periodo ao Podar 
J~xecu~ivo o pnssnr ossn .competoncitt exclusivamenl:o no Con-. 
gl'esso Nac·ional. · 

- O Sn. J.Jior>or.oo 01' BuLHÕI's - Pcrfcitnrncrito. 
· · O Sn. 1\TJY B..IRBOSA ;_ Só assim, só deste modo interpro-

t.ncla tt ConsLit.uiciio 6 uma cousa sei•in, 6 umn cousa leal, é uma 
.. eousn honesta,. ó uma cousa dcconte, é umn cousa sensata., 

\ 
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Porque· cstuholecer-sc· cm uma parte que. o Poder Executivo 
não póde decrotm· o estudo. de sitio sinúo quando o Congresso 
Nacional. não csliYer reunido c ao mesmo tempo pcl'lnittir 
que ít vcsperu Lia' t•cuniito do Congresso o Poder Executivo 
dcct•ete o esta dó Li e silio e qui vale a destruir com um núo o si'ln 
que acaba do ser pt•ofel'ido; ú revognl' com um sim o não que 
se. acaba de profc1·ir. Esle sim. c este núo süo contradictorios, 
absolutumCtJto incompnlivcis, rcpcllem-sc cm uhsollüo, nito 
so JlOclem· conci!ial'. Quando, portanto, o Governo da Rcpuhlicu, ús vesperas 
dn reunião do Conr,'l·csso, decretou o estudo de sitio, não pura 
vigomr dut·nntc os ulLimos dias de interregno parlamentc·.• 
que ainda cxisLia, mas para figurai· durante toda uma scssüo 
annun, toda a sessitO constitucional ordinu1·iu, c ainda pelo 
corret• das sessões postoriormento prorogadns, leve o proposito 
deliberado c nRsentc do entrar r.m eonrliclo com ,_o Congresso 
Nacional, com a autoridade dó Pnl'lamento ·hruziloii·o. 

VozEs - Apoind9. 
O Sn. RUY BAnBoSA - Assim sendo, Sr. Presidente, ve

rifica-se· que o desejo do Poder Executivo foi o de romper 
aberLmnente com essa autoridade. 

Ó · Sn. ALFREDO ELLIS - Annullnndo. o Congresso. 
. ' . . . 

O Sn. RUY BARBOSA - Tão c e !'lo isto é, Sr. Presidente, 
que no proprio decreto onde se articula esta protenção descom
passada, all'i mesmo, o Poder l~xeeutivo, convm·tendo-se elle 
em Constituição· da Repuhlicn' 11nra revogar a verdadeira 
Constituição do nosso rc:;imen, o Poder Executivo declara que 
o Congresso, este anno, nüo poderá se occupar em examinar 
os seus netos concernentes no cAtado de sitio. emquanto núo 
terminar a apurac.üo de cleicüo presidencial. 

O Sn. LEoPoLDO DE Bur.HõES - Trncou uma ordem do 'dia 
pura toda o. sessão. · 

O SI\, RuY BARBOSA·- Traçou uma ordem do dia para 
toda n sessiío, e alludindo no nrt. 21. da nossa Carta Fundu
mcntnl o Governo o que fazin. cru ferir exactamente a nossa 
Constil.uicüo no systenm por ella tomado em duns delibera
ções. absolutamente Jit.tcrnes, inequivocas, materialmente in
discutíveis, porque, Sr. Presidente do Senado, qunnclo a 
Constituição se refere .ti upurncão da eleição presidencial. diz 
ella unicamente que o processo dn apuração se concluirtí du
rante a Jll'imcirn sessão do anuo - süo as palavras Jitternes 

--.. do texto - durante n primeiro, sessão do nnno cm que se 
tiver feito n oleiçüo presidencial. · 

Orn, a primeira sessão do anuo ó . n que começa a 3 de 
maio, a. sessão ordinnria, c que se encerra a 3 'do setembro. 
De maneirn' que o unico preceito constitucicnnl está cm que 
n apurnciío' da oloiçuo pt•csidcncinl seja concluidn ntó 3 ele . . 

./ 
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setembro. Não dispõe outrn cousa a Conslituicüo, sinão que 
- comtanto que u eleição presidencial fique apurndn. no 
espaço de quatro mezes, o preceito constitucional estú obser
vado, pm·que este preceito não diz outra cousa, não estabelece 
nenhum outro traço neste sentido. 
, Quando, poróm, se occupa com o conhecimento que o Con

gJ·usso deve tomar dos actos praticados pelo ·Governo durmllo 
o estado de sitio, determina n Constituição quo esse conhcci
Jnento set•t\ iniciado .logo que se reuna o Congresso .. ,. 

O Sn. J"EDPor.oo DE BuLHÕJIS - PreJudicando qualquer ou-
i.J'O nssumpto. · · 

O Sn. Ruy B.1nnos:~- .. ,porque o art. 80 da nossa Con
stituição percmrlloriumento diz que, <logo que se reunir o 
Con0'l•esso, !lw relatnrú o Governo os netos do excepção que 
houver prnl.icado durante o ·estado d'o sitio». · ' · 

Não hn; senhores, na Constituicão outro to pico onde se use 
desta formula terminante, absolutamente imperativa, que não . 
·spffre demora de qualquer .ordem: <logo que se reunir o 
Congresso». O loao qnc exclue qualquer argumento da parto 
r.lo Congresso, a nüo ser que o Congresso· rompa com n Consti
luicüo, excluo da parte do Congresso para qualquer arbitrio, 
para reunir e deixar do tomar conl.ns, immediatamente, dos 
nclos do Governo prnticnclos clurnnf.e o estado de sitio. 

O Sn. LEOPor;no DE BULHõ.Es - A: mnterin, por sua natu-
reza, é urgentíssima. . · 

0 SI\: RUY BARBOSA - Porque <logo que», , si se !!PPliCn 
aos netos do Governo, não tem por fim estabelecer tJarn o 
Governo unicamente a obt•igncão especial, mas determina a 
urgencia do exame desses actos, urgencia que abrange nos 
seus deveres no mesm1J tempo o Poder Executivo e o Con
gresso Nucibnnl. (Apoiados.)· · 

De sorte que, si, reunido o Congresso· Nacional, o Go
vm·no, cm virtude do «!Og() que» do art. 80 da Constituição, 
deixar de communicar no CongresR(• Nacional - logo quo so 
ache r~unido - n relnr;ão das medidas repressivas que houver 
adoptado, esse mesmo Congresso l\'ncional, su,i,eito no me$mO 
<logo que», é ·obrigado a exigir do Governo essa relncão .• 
(apoiados), chamando a contas o G1lverno prevaricador que, 
tendo usado livremente da mais perigosa das funccões consti
t.ucionaes, se evade a proRtar ·ao poder competente ns Cl}lltns 

u que a Constituicão o obriga, (tlpoiados.) . . · . 
_E' contra isso, ·é contra essa clisposicão na qual se en

ccrm, por assim dizer, todo o· nosso rogimen, que o Governo 
da Republicu se acaba de insurgir. P1lrque, senhores, - notne 
bem - si o estnd1l de sitio nüo mantiver o seu caruoter de 
medida "àn mais extrema cxcepcão, mediila justificada uuica
mcnl.e quando n seguJ•anca dn Republica ·periga o u Pntria 
se nchn cm imminenlo perigo, si ,, estudo .de sitio nüo se · 
J•nduzil' u ossos !imilos a que Con~lituicüo o condoninou, o 
l'egimcn constituf)ionnl .estlí pomplcl.ument~ llbolido, . · 

' •, 



. 'sllSS;\o ll:M 7 Dll MAIO DE HH4 ·.1. ' iSO 

o regímen constitucional é o domínio das leis e da ConsLi
tuicão, dessas leis elll: t9rno das qua.es cllo neces~nriamenlc 
gira. Portanto, subslllUtdO esse rc)[;mJen ordmm·Jo ordma
riameole, i't•equentcmente, usualmente, constantemente pelo 
estado de sitio ... 

0 Slt. ALFREDO ELLIS - Ohronico. 
. o Sn. RuY BARBOSA - ... pelo estudo de sitio ·chronico; 

si vós fordes relaxando essa vigilanciu que à;,Oonstituicão vos 
impoz sobre os acl1:ls do Governo, uo uso de. uma medida de 
tão excepcional' perigo, não somos mais um paiz do leis, de 
Constituição, de regímen nenhum neste mundo;· somos um· 
regímen ... 

0 Sn. ALFREDO ELLIS - De seuzüla. 
O S1t. RuY BAnnosA -· .. de ~cnzalll, de vontade humaM 

sem freios, um regímen de irrespf)nsabilidades, de mandões, · · 
de patota, de lama, de ignomias,, clü perda total da nossa 
terra. Quando se queixam do desprestigio miseravel n que o 

. nosso credito foi dar, cerram voluntariamente os olhos ú. causa 
por assim dizer unica, a que se póde chamar exclusiva dessa 
siluac;ão degradante; essa causa está na abolição do regi
moo de leis c de ,justiça. O .mundo civilizado não pódo 
olhar' sinão com ,desprezo um paiz onde a justiça c · as 
leis süo substituídas pela vontad~ · arbitraria dos homens, 
onde os direitos do estrnngeiro, onde a sorte dos capi-

. taes empregados nas grandes emprezas, onde o futu~o das 
· industrias ligadns a essa grande accumulaçüo ·de dinheiros que 

a Europa offerece aos paizes novos, onde tudo isto fica on
t.rcguc a um estado chronico de arbitrariedade, no qual só 
domina a vontade daquellcs que or;cupam o poder e mnnejam 
a 1'orca. O que se diz do Brazil, o que ainda ha pouco, da 
boecn de um estadist[l, emiuente, ele um Ministro de Estndo 
europeu escapou, em palavras crueis, mas merecidas, não foi, 
em substancia, sinão que o Brazil é um paiz sem 
leis nem .iustion. Mníor verdade não se podia dizer, por mais 
que c !la nos encha as faces de vergonha. 

0 Sn. ALFREDO ELT.IS - Muito bem 1 
. O Sn. RuY BARBOSA - Mns si esta ntrós réalidnde é a que 

todos nós sentimos, qoàl a obrigação imposta a .todos nós, 
Srs .. Senadores, - não digo só mente republicanos, mas filhos 
desta torra, ligados uns a outros, mais ou menos, pelo me
nos. pelo mesmo sangue, pelo futuro c·ommum dos seus filhos 
- qunl a o)lrisn,!JãO imposta a nós todos si ,não n de impedir 
(]Ue uma .sltuncao como esta se nggrave nmda, convencendo . 
cada vez mais no estrangeiro de que neste paiz o que impera 
realmente é a abstracciio total das leis e da ,justicn ? 

Qunndo, porém, Sr·. Presiclonto, essa annrchia assume as 
fórmns audazes, tís formas insole11tes ... 

0 Sr\, ALFREDO ELLIS - Affrontosas, ' 

' . 
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,. O Sn. Rm: BAnnosA - ... as fôrmas ·nffrontosus, diY- bem 
o Mllre Senador por S. !'nulo, que ella ultimamente está as

. sumindo; quando. clln ponctrn até uo recinto onde se move n 
· reprtJRon tnoão nncional, ·para a privar dn sun autoridade; 

quando clla obriga o Congt•csso Nacional a l'unccionar debaixo 
de uma a'Lmosphera de compressão o de forca, que garantias 
oHcreccmos ntís rimis, não digo só aos brazil'ciros, mas ainda 
mesmo n esses estrangeiros qu'e olllavam, até ·hn quatro nn
nos, pura o Braril como uma terra de promissão, fadadn a 
grandes. destinos," quo pura aqui uffluiam com confiança illi
mitudu, que aqui comecai·rim a empregar seus cupitnes, mas 
que refluíram todos, em um movimento accelorado de pavor 
c de assombro, quando viram a sil.uacão em que ató ·então se 
nchuva o Brazil transiormada rapiàamcntc cm umtt situação 
do annrchin com t~ allolicüo compktn de todas as leis ? 

O Sn. ALFnEoo ELL!S .:.... O o arais o ·transformado eni in-
ferno. . - · ' · . 

. O Sn. RuY BAnnosA - Ora, Sr. Presidente, nós chesú-
. mos ao .cume dessa situação com o prog-ramma da politica 
descober~o ugora nos ultimas actos do Governo. ·Por- .. 
que este programma se reduz a. uma cousa :· gover,. 
nat· . sem leis, governar fóra da lei, governat: fóra 
da .iuslica, governar .contra ;l justica, ató. o fim da 
udmiuistraoüo actual, reservando-se, ao mesmo tempo o di
reito monstruoso do, .nos netos so lemnes, em ·mensagens ul
trajosas, como a que ha poucos dias aqui ouvimos, nos accusar, 
a nós os que clamamos pela ollediencia ú justiça, com a im
putacão de desordeiros contumazes, quando a desordem con
tumaz é exclusivamente da culoa, da responsabilidade dos 
actos do Governo .actual. - ' 

· Isto par·a que não ficasse mail> duv·ikln nenhuma deanté 
do mundo qu<> neste paiz o Congresso é uma figura de rheto
rica, um pouco cara ao orçamento, isto pelos seus ultimos 
casos e pelo caso de 25 · de abrl!, fez-·&e saber ao universo 
que nesta torra para que os representantes da Naoão traba
lhem com ordem é preciso, crue o ·estado de sitio .os abafe .em 
uma· atino&phcra de obediencia forcada. . 

E' "on1tra isto",.Sr. Presidente, quo e)l· me insurjo, é con
tra isto que in'.1oquei a autoridade suprema' de V. Ex. nesta 
Casa. 

Ro~ponciou-rue, entretanto, V. Ex., quando este pr,ilmciro 
;acto de Governo se nggravava com o noto da policia re
cusando publicidade aos debatOSI pai• lamentares, respondeu-· 
me V. Ex. que n sua autoridüdo não vn.o além da publicn-
ciío dos debates no Diario do Conu1·e.sso. · · 

Orn, senhores, niio confundamos cousru~ di:s.tinctus, não 
co'll'fnnd'nmos n .autoridade poJ.icial e di;;ciplinar do nobro 
Presidente oo .Senado nos negocias internos desta Crusa caJri 
n stm tmtoridado maior· (apo·lados) do .sou represen1t'nnte, do 
orgilo de um dos r:amos do .. Poder r~egis,lativo (apoiados). para 

·' 
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· rcivindiear as suas prorogalivM · quando e!lat~ forem pelo 
Poder ucinlosumenlo violadas. 
· O Sn. ALFmmo ELLIS - Aptliado. Puder que não tl om 
uadn. suporia!' no Lcgishvlivo. 

O Sn. Ruy BAIUJoSA - Niio ú V. Ex. upeuus uma unidud<J 
urnamcnlal ou uma. enlidudc ofi;ilcial posta ne;slu cad:oiril. pura 
nossa policia inleslinu; · mais do qu;o isto todos voem cm 
V. Ex. a c:qme~são da muges ludo· elo Sonnclo braziloiro . 

. Os Sns. ALFREDO ELLIS, RlDlllUG GONÇALVES Jl LEOPOLDO Dl'1 
BULHÕllS - Appi&$. llluilo bem. 

O Sn. ltuY BAIIBOSA - E' esta magc::1Lat.le que acaba do s<J~ 
viulada, i'orida nas faces, desconllecidu 110 que -tem di~ mais 
&agmdn, uchinculhuda cm Lodos os seu<; fóros, rr:duzida ao:. 
chinc!los dos do(egudos de policia neslú. cidade. · 

' 
0 SR. ALFUEDO ELLIS - Muilo bem. 
0 Sn. RuY BAnnosA - Pura ·.iislo não faltam a V. E.'i:. occa

siiio, poderes o meios; porque não faltam nunca, mesmo ao 'in
dividuo so!itnrio neste mundo, quando tem que reivindicar 
o seu direilbo, quanto mui& áqu•cllo .qu10 na oua pessoa tem a 
honra de exprimir o poder soberano do um dos ramos• do 
Congt·csso Nacional. (Apo·iados; · mu·ito bern.) 

Além de Ludo nr·mnc1o nüo só du autoridade .que, lhe· ULÍ a 
cadeira que occupa, mas ainda com a sua pos•il()üo extraor·di
nuria nn politica nacional, tem sobro si o nobre ProsidenLe du 
Senac1o gmndo .rospolllSabilidudo. Pouco. impor· La que S .. Ex. 
fossu ou núo -onvi·d·o sobro •esla •ou uquella medix:ln, . como nüu 
o foi a respeito do ac,Lo que submeLLou lt cemsura a· publicu
~üo doR d'ebates par·Inmontaros; pouco. impor la que cm cer
tas o deterniinadn.s medidas S; Ex. não tivesse intor·vcncão 
ou não i' asse colllSultnrJo, si é sob o sou prestigio, l~i ú. sob 
o 15ou apoio, si ó sob n oua rcputacrw, si ó sob, ·emfim, a 
õllíl indh1Ldualidude, cercada por um partido que i'irmu, 
que sustenta· os.ta politica,. sem a qual o domínio do Pr·o
sJdenue actual não praticaria· um ~6 dosLes actos contra os 
CJUaos inc1ilgnudamenw c lumnmos. ·.., 
. Não é, portanto, liciLo n V. Ex.,· Sr. l'resilde.nilc, si niiio 

<• · ú a mim como um das membr.oli desta Cnmnr·a, como umtt 
tlns suas ü3 parccllas, si nüo o ó a mim conservar-me quieto o 
silencioso dounlo de fuo~os dt:ls-tn ordem, como será ao nobre 
Presidente do Senado ? I Como poderti S. Ex .. cli~or que niio 
Lom nada de qlle so vaJ!Jo. pura nos vo.ler quando o que di
zema·s ·n S. Ex. ó que o Congres~.o Nacional deixa elo exis~ir 
üesdo que o Governo o obriga l1 j'unccionar debaixo do uma 
ntmosphem do compr~.:;süo forcncln o desde .que nté u p•olioia 
do GovorJ~o se art•ogtt a nutoridude, nuncà c.'\nr~ichl por poli
cin nenhumo, do vednr ao Congresso Nucional n liberdade mt 
publicaciio dos 5eus discursos, de negar n Na.cão os seus di-
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rei,~os de communicabiHd'ade com 10s seus representantes do 
inhibü· os repr~sentanLos da Nncão de· cumpl'ir o seu devCl' 
pam com n Nacao, do erguer, em summu, esse paredão· enorme 
entre o pniz o n repres.entacão nacional, para que o paiz não 
saiba o que n representacruo nacional faz nem a represen-
1 ncilo nacional possa dizer ao paiz com que se ostú occupo.ndo. 

Para reclamar contra isto tinha V. Ex. :Lodos 10;s meio~·· 
bastava que a sua voz se levantasse d~s·sa ·cadeira (apoiados J; 
como se levnnta cm .'occasiões de muito menor solemnidade; 

, lmstava que e lia se levanta~~ e dessa cad,eítra, para que as dis
p~sicões desta medida ficassem sem efieito e entrassem .to
dos na comprehensão viva de que. ·realmente o perigo 11eal 
da Republica, o immineruLe perigo da. PaLria, esse ··contra o 
qual o estado de s•ltio foi permittido ao Go~erno, reside, 
n~te momento, nos .actos monstruosos do ·Governo actual. 
(Apoiados; muito bem.) . · 

Si o !frwo fazem, si o não fizerem, si nem V. Ex. se le-
, vanta, si nem a sua voz se faz ouvir,. si todos nós no~ coMer
vamos inddiff,erentes a esse clamor que .está em toda a parte, 
upezar dos habitos da· abolição •d'a ·virilidade nacional entro, 
nós, senhores, confessemos .!•ogo que somos e que acceitn
mos a condicüo de ser meramente uoo •empregados publicos 

· melhor remunerados que os ouLros, pwra &egurnr ~;>. chapéo 
de sol chinez a cuja sombra o .Slow:rno ab11tiga as suas von-

.. 

tades arb~f.lrarirus. . . 
Não ha mais .Corigre.'So, e 6 o que o paiz todo diz. 

(.oipoiados.) · 
· · E' o que o Presidente da Republica sente e· o que nos 
quer fazer sentir. ·. ' · · · 

Quando pugno por essas immunidnd~ .. parlamentares a 
que V. Ex. hontem se re~eriu, Sr. Prooidente, não é para ma
goar o nobre Presidente do Senad'o. Sou ·incapaz de senti
mentos de ordeni 1tiio inferior quando me acho debaixo da 
impresslío de devores two al~os. l)J' porque ~ej.o realmente 
nessas immunidades a gll'rnntin uni.cn da . nossa autpridadl6 .. 
Come membro da representação Mcional, nüo acredito, por
tnnJto; que n roi!nhn:palavra, taxando como taxou de monstruo
sas as doutril)as que ·~e.rem pela base eSS'Us immunidades, e.x-· 
orbitassem · da medida de reprovacão · q~e · essrus· theorms 
ll1lerecem. , .. , , 

Pouco me importn que nomoo respl:liltav.eis como 10 do Sr. 
Quintino , Bocayuvn, o do Sr. P~udente do Mornos e ,o c!, o Sr. 
Rodrigues Alves. se achem associados a •essa doutrma P'O~
que a esposaram, ou que tivesse havido maiorias parlamen
tares que em cortas ·o determinada.s· occuslitõos, com ellas con~ 
cordnssem. . . 

Amigo fui cl.e Quintino Bocayuvn, com çllo estive em 
occasiões bem melindrosas, qu~mdo el!e ~e ym .nbnp.donado 
até por qunsi todos os seus amigos. Mas, ,Justlca, JUst.Iça. Era 
S. Ex. um grande patriota, eTn um grande jornnHst.n, era um 
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grande orador; mas os estudos jm•idiuos, a. cultura. jurídica 
lho faltavam inteiramente. 

Do Sr. Prudente de Moraes direi. que ninguem faz mais · 
,justiça ao seu caracter c tí sua memoria. Considerado os seus 
scrvicos no paiz uomo inestimnveis. Mas, quando se inclinou 
por essa dou Lrina, passava naturalmente S. Ex. por um desses 
estados de espirita pelos quacs muitas vezes costumam passàr. 
entre nós os homens de estado, quando atravessam o poder, 
estado de espírito (Jm que muitas vezes se lho obsuurece, se 
lhe enturva o sentimento da justica ou da lei, para crcscei·em 

· nelles os· sentimentos da autoridade, melindrados o !'cridos, 
amca~'ados e em risco, sempre todas as veze·s que cci·tos mo
vimentos de opinião ou certos casos· graves eriJam cmbarucos 
ao seu governo. 

Para com o Sr. Rodrigues Alves. tenho cu dado todns as 
provas da. immcnsa consideracão em que sempre tive o seu 
merecimento. Nn penultima eleição presidencia~ empreguei' 
os mais insuspeitos esforços para que S. Ex. fosse o candidato 
da reacção civiHsta. 

, 0 Sn. ALFREDO ELLIS - E' a verdade. 
O SR . .RUY BAIIBOSA - Na ultima eleição presidencia~ tive 

a honra de suscitar a candidatura do nobre Presidente actual 
de S. Paulo; mas, crendo naqueHa escola conservadora do Im
perio, não admira que rimitas. vezes, nntes de .. feita inteira
mente a sua educacão republicana, S. Ex. em uma ou em ou
tra cousa se pudesse inclinar ús vezes para doutrinas menos 
liberaes, menos apuradas no cadinho da verdadeira de
mocracia. 

· A verdade é, Sr. Presidente,. que si nós, membros do Con
gresso Nacional, somos os juizes do Governo a. respeito dos 
actoR. seus durante' o estado de sitio, nós não podemos estar 
sujeitos · •ao arbítrio do . Governo na duração desse estado. 

· Nunca se viu nem se ·concebe que o juiz possa estar .debaixo 
da nicada daquelle . sobre quem exerce ·n sua jurisdição. 

.. 

O Sn. ALI'REDO ELLrs - Isso é irrespondível. · 
O SR. RuY BAIIBOSA - Si eu trouxe á tribuna a declam

cão. de voto do nobre Senador em 1897, não acredite S. Ex. 
que fosse para o collocar em uma contradição desagmdavol. 
Não; ao contrario. Supponho ou sempre que merece louvor c 
honra. todo ·o homem publico accessivel tí Mciio de experiencia, 
todo nquelle que .sabe1.mudar com desinteresse e variar de 
·Opinião em proveito do pniz e da verdade. 

Os SRS. AI,FREDO ELLIS E LEOPOLDO DE BUJ,HÕEs-Apoindo; 
muito bem. · · 

0 SR, RUY BARBOSA - Foi O cju'e o . nobre S_enador fez, 
quando em 1897 nssignou a sua notaveJo declaracuo de voto. 

Os termos em. que ella é concebida. são frizantes e cabaes . 
. contl•n a doutrina da suspensão das immunidades não tenho 

Vol. I iS 
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cu, cm lnntn cousn que tenho elite, não tenho eu dito mais do 
que o nobre Senador naqucllus duns linhas soube dizer. 
, (Apoiados,) 

1 
Disse . S. Ex. que, votando a minha emenda fuvoravcl ás 

immunidudes, jtí não esposnvn a sun antiga opinião porque 
se conveucera - süo .ns s,uns pnlo.V!'ns - do que clla usmngtt 
c dcslroe o Poder LegtslntJVo. · 

· Si estn doutrina esmaga o destroe o Poder Legislativo, 
osta doutrina é monstruosa, porque maior monstro não pódo 
lmvor no mundo que uma Constituicão ropubHcnna ando o . 
Poder Legislativo se acha esmagado e dcstruiélo. 

O Poder Legislativo 6 o grande poder do Estndo; ó' o po
der que elabora a lei, é o poder que ,julga os Presidentes- c os 
destitll,C; 6 o poder que vertfic:a as el-eições presidcnciaes; <l 
o poder que· nomeia os membros dn mais nltn mugistrnturtt 
l"cpublicnnu; ó o poder dos podcr·es: tem por limite unica
mente .os limites que a· Constituição lhe trncn o n Justicn, que 
é o intcrr,irelo da Constituicfio, lhe intcrpt•cta. . · · 

Vor.Es - Muito bem. 
O Srt. Rm: BMnosA - Si este poder. póde i>ül' esmagado c 

dcstt·uido ·poli) ncciio de umu doUtrina, essa doutrina ú in
questionuvcJmr.ntc n mais monstruosa de todas as· doutrinas 
possivets. · · 

Agora ~· pcrmit.ta-mc o nobl'Q .Presidente uo Senado -
sustentar como S. l!!x. sustentou, quo .a Congresso reunido cm 
1897, consignando nn outorga do estado de sitio n rostriccão 1' 

das immunidndcs pnrlnmentnrcs, confessou do facto quo essa 
restriccüo núo estava no .texto constitucional, não é uma con- · 
sequencia aoertadamonte deduzida ·das premissas. Nüo mrns 
've~es se vil o legislador obrigado a consignar nas leis dlspo
~icões em que se formula uma c]outl'inn jll assente na ,itll'is
prudencia c reconhecida como existente nus lois !'undumontaes, 
unü:umente pum cortar duvidas, dissipar contr9versias que 
até então sobro o nssumpto .so tenham dado. 

Foi exactamente isto o que occorrou naqucHa occusião, 
Como houvesse duvidtt . ti respeito rla interprctacü·o consti~ 

-lucionnl, entendeu o Congt•essso que: em materiu rle tal gra
vidado convinha oortn.l-a, e por isso consignou a· interpreta
cã·o iim um- urtigo da· sua outorga de osta·do de sitio naquelle 
tempo, declarando perompforiamonte qu·e o .. Gover.no· nüo. po~ · 
deria considerar· su~pensns as immunidades parlamontarcs .. 

0 Sru. LllOPOLDO DE BULllÕES - E' uma disposição mora- . 
mente· declnratoriu. . . · 

. , O Sn. RuY BAnnósA - Quanto a mim, nunca \larici nesta 
maneira do pensar. ~rodos sabem n minha nltitudo cm re
·lacüo ao os tudo .do sitio concedido ao Sr. Px·udente do Mo
t·nos, pel() Congresso, .em i807, Estava eu om opposicrw 
1\quelle gover11o o, nn manbfi do din cm que aqui· so Linha do 
votar o estado de· sitio, ·appellou pura. mim llm dos grnndes 
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. 
orguos t.lc pul.llieidadc des.La Ca1~ilhl, O Pai:, h~nran~o-mo aló 

· com a · immerecida. oonsu.lel'ilcno de ~evangelista mlorprolo 
consULucional». 

Bem sabia cu o quanto pcl'olliu ntt estima de certo circuló 
republicano nessa popularidade· a que Luntps Jigun! tão e!e
vndo npre~.o, deixando do eo~·respondcr aquella mvocnçuo, 
prrra. me collocar, naquelle dia, ao lado do govl•rno• guo· ou 

' at.ó então havia combatido. 
Sem nunca Ler visitado o St·. D1•. P1·udeutc de Mot•aes, 

fil-o no dia 5· do novembro, .dia. de fcstn em minlm casa, tt 
qual se fechou ilmncdíatumcnte, para que não ·ficassem de
baixo daquelle tecto sinfto os sentimento~ luctuosos que ha·
viam occorrido naquollo. manhií. 

Impressionado pela gravida:de daquolles . ucon!.ecimentos, 
concedi o estado de sitio, reeeiando que se pudesse vct• em umn · 
recusa, cm 11ma occnsiãa. como aquelln, expressão do' radica
lismo syst.emuLico, antugonico aos meus sentimentos. Mas 
aqui, desta tribuna, deste Jogar, eu insisti Jltlrn que ficassem 
!'citas as reservas neccssarias nu concessão do estudo de sitio, 
n I'espeito dus immunidadcs pa!'lnmentares e, mais tarde, 
cu tive a .honra de comparecer perante o Supremo •.rri
bunal :Federal com uma petição do haveas-corpus cm favot• llc 
adversarias meus, que cu considerava .. feridos ern seus direitos 
·pelo Govcmo - adversarias entre os quaes se uehavnm mem
hrós elo Congresso nesl!L c na outra Casa, como Od Srs. João 
Cordeiro c Alcindo Guanabara, . · 

·Desta minha 'nttHudo resultou, immedintamente, u eo
lera do· Govei·no contra mim o o J•ompimcnto do seus llmisos 
commigo e a guerm , implncavcl, dnhi cm. diante, contra o 
meu· nome., · 

Do mllnoim· quu sobre osso nssumplo minha doutrina, 
graças n Deus, nüo Ytll'iau·, Ni'i.o lenho nisso mm·ito porque 
maior merecimento hn cm ter sido ]lO L' algum tempo victimn 
do erro e saber repudiai-o pura abrir os braços ú boa dou
trina. Foi o que V. Ex. fez naquclla occasião o por isso eu 

. o louvo sinceramente... · 
~·~as .n() din cm que o lwnrudo Pt•csidcnte desta Casn, 

aqui, ·.se declarava . clesa1•mado pum reivindicar sua atüm·i
dnllc, para p!•otegeL' os membros do Scna.do, pura mo va.!l.ír a 
mim, Scna:dor da Hcpt11.Jlicn, enxovalhado por um accinto da 

· Policio, na oecnsião, nn mesma data, no· mesmo momento. 'om 
q,uc nqll.i fallnvn S. Ex ..• diwn~o-se desnrma<lo para salvar n 
)10~rn do Congressc> Nacional, hntin cu :ís portas do Supremo 

· .rr1huunl Federal, no. qunl n doui.L'Illa ]lOJ' mim nxpundiua cL·a 
oxnet.mnen~e a que tm lmvia desunvolvjcJo .Pot'·anl.u esta Gmm. 

l!1 o Snprnn\u TPilnmal, t!llt uma ."iCilL~n~:.a de que uão ll:t 
lnl'1er. exemplo, !lOt' sua ~oleml'lilialie e unidade (IIJWiaclo::) 
me deu nh.~o·lJ;ln razão o ncmdiu ao rnrm direito, valeu no 
Con~:rosso Nacional e snlvou-lho essa lionr·n •que 111io. se tinhfl 
salvndo aqui. r , . .. . 

' \. '' ... 

' 

.,, 

.;: 



' . .-
., 
·, 

-;, 

-· _,,. 
-·· -. ::.;,,• -,,,, 

;, \ 

~,,:' 
=·· 
"""I·,, ' 
:.··,, ' .,. 
-~' _ .. 
-;I I 

" .... ,, -· ... ; . -, 

···1 "\I·· .. 
'"':•: ..,,., _.,, ... _, .. " 

::.•;.<.; 
···-... 
~ ..... · 

~. -.·.·. 
. 

-::...~ 

..... - ' 
::31 -~ ., 
"'·"' -1 . . 

:-• 
_, 
~r-

:,'·, ~-

... ,.,.. ,, 
::•·-' 

·',1• 

.. 

~n_:;J,:)t~ .. : 

' 

.. : :~··· ·,' ··.:;:·~_~ .. ~ :~t:i: :i-:;···~--:~: :~::·"-.::~··:r.~:.:t::~~~~;t . . 

i96 '>jr ~NAES DO SENADO 

Essa decisão ha de fazer épocu nos annnes jurídicos e 
na hislo·ria politica do Brazil pot·que, nella, nunca se poderá 
dizer que entrou o . menor r·esquicio de ncoão parlidariai 
nella concorreram juizes de todas. as lendencias politicas, do 
todas as opiniões, de todas .as, !igacõcs do parlidC>; nella se 
juntaram com os espíritos mais. conhecidos pela lendcncia 
liberal de suas decisões os cspiritos mais conhecidos pelas 
tendencias conservadoras do suas .decisões. E Lodos - · dez· 
votos contra ·um, ·num tribunal onde só H valavam, ando só 
latvin um impedido c um ausente - por 10 vol.os cont.t•a -um 
J'oi decidido que a l~olicia desta Cnpila1 violam os direilo·s 
do Congresso Nacional, violam as immunidades pat·lamon
tares, violara n Consli luição da Hcpublica c os seus actos 
encontrat•urú na voz dos mais dislinctos mcmllt•os dnquellc 
at•eopago Ulll clalJ10r de .indignação, uma paixãQ. de verdade, 
uma vivncidn.de de sentimentos . inflnmmados eomo · nunoa ou: 
havia ouvido ·rosoar naquello recinto. 

Grande cousa ó esta .iuslica, que nos vale quando todas 
as cousas deste mundo vão, sucoossivamente, dcsapparocendo l 

Cada. vez vou confirmando' mais· que e ss:t era real
mente a joia da. Constituição. republicano, como o é no re
gímen dos Estudos .Unidos, donde par·o, aqui a trouxemos -
essa grande instituição do Supremo Tribunal Federal, - in
aocessivel aos pal'Lidos, inaccessivel 1í politico, inucecssivel ás 
inl'luencias da. desordem, sem paixões, sem interesses, sem 
inclinações corruptíveis; essa grande inslituir;.ão. moderadora, 
limil.ndorn., que cerca as outras instiluir)úes, coml' uma i;a
ran lia de todas. Mais ii o uma vez tem salvado e lia, nntrc nós, 
o. r.egimen republicano e, agora ainda, acaba. de salvai-o. · 

O Sn. ALFIIEDO ELLJS - E tàmbem a nossa dignidact'e. 
O Sn .. lluY. BAnBOSA - Permitta-me V. Ex., Sr .. Presi

dente do Senado, desta tribuna cxprimi.r os meus agradeci-. 
ruontos nos vencrandos mugis tmdos, cuJa voz serena c ora- . 
cular· soou honlcm naquellc recinto, valendo-nos a nós todos, 
reivindicando por nós o que níío tinha sido reivindil1aclo nestn 
Casa, salvando os direitos do Congresso Nacional, que eno 
abandonára. ' 

Tnfclizmonte, S1·. Prosidonlo do Senado, a. justica não tem 
armas. Quando suas decisões não merecem respeito, quando a 
maior das mngcstadcs· deste rcgimen é assim violada, ó a. mais · 
dcsprosada, é n mnis insultada pelos podet'cs fortes; quando, 
l10ntem de tarde,' pronunciava o Supremo Tribunal o .seu jul
gado, concedendo-me habeas-c01'p11s; a mim c· a todds os 
membros do· Congresso Nacional, jJorque· nquelln -magistra
ttlrn Julgou dever ampliar. os limites do mou requerimento; 
concedendo-me haiJeas-oorpus, .n- mim c n todos os membi:o~ 
do Congresso Nacional, pnrn n. Jil)crdndo que nos assisto dr; 
publicar cm toda n imprensa os nossos discursos; .iú,. esta -
manhã, n policia do Marechu•l Hel·mes invadiu o dit'•lito assim' 
garantido, npprehendondo toda n edicão do /rnporcial, onde 
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á sombra do habeas-c01'pus proferido \la tarde de hont.em, os 
directores c redactores d11quella folha tinham-se animado a 
imprimir os meus discursos. 

O, Sr. Presidente - Previno a V. Ex:. que 11 1101'11 do e.'t
pcdientc está esgota:da. 

O Sr. Ruy Barbosa - Requeiro a ·v. Ex:. a prorogncão da; 
hora. 

o Sr. Presidente-Os senhores que approvam n prorognção 
da hora !•equeridh pelo Sr. Ruy Barbosa queiram•. levantar-se. 
(Pausa.) _ . \ 

Foi app•·ovnda. Continúa com n palavra Q honrado Se-
nador. · 

O Sr. Ruy Barbosa-Dizei-me, Srs. Senadores: não ó um 
proposiLo assente de entrar cm luLa com a .Tustic-a? Não é um 
conflicto aberl.o entre o Podm• ·Executivo e o Supremo Tri-
bunal Federal?' · · 

O St\. ALFREDo ·ELLIS -· Para ello o Sup·remo Tribunal 
F.ederal ó um appendicc inutil. • 
. O. SR. Rm: BARBOSA - Aqui, senhores, aqui estão pagina

das com todos os carimbos dn censura policial as folhas ·do 
cllas circulem pelas vossas mãos) apresentam uma por uma, 
todas essas folhas apresentam, como podereis ver, (farei que 

. e lias circulem ptilas vossas mãos, apresentam uma por uma, 
os vistos assignados ,pelo delegado polici.al a quem incumbem 
esses servicos. i 

A censura meticulosa. exerceu-se em todas as suas exi
genoias, por menos razoaveis que fossem. E' preci$0 saber-se 
que não ha nada mais singular do que esta .censura policial. 
Implica-se com os nomes, com pessoas, com as ciu.nlificacões, 
t:om os ad,ieQLivos. Chamarem~me «bonito» é um crime contra 
a ordem publica neste momento.· (Risos.) Si dizessem que o 
nobr,e Presidente do Senado é um jov.en, o redactor incorreria 
cm um risco immediato de cadeia. Porque nesta: torra apenas 
a bondade dos amigos, a sympathia de correlis'ionarios me 
honrnrnm com .n, qualificação de defensor .dns liberdades pu
blicas, a censura, .prompta em acudir a ordem á liberdade o 
ú .Republicn, dos perigos que a ameaçam, riscou r.stas pala
vras _qscandalosns, para substituir slmplcsmopte pelo «0 nom•o 
do clm». , , 

Si VV. El)lx. qui?1.erem pcroorNr estas pagin~s ·(mos
trrmdo as Jlaa·ma,!. do clrn.)Jarc'ial>) nellns encontrnruo cousas 

. in tm·essnn!es e, quem as puder guardar pó r a ostentai-as alguns 
nnnos cm urn quadro, que beiJa idtla ··nos dnríío dos tempos que 
hoje ntrnvcssamosl · . · · 

O certo ú, poróm;' Sr . .Presidente, que n censura. se exer
ceu cm l.ocln t1 SUII qxtensi\o, . .Qtinndo, so tt·.ntou dn parto do 
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,jornal quo so limitava ú ir,np:essão dos discursos, pn.rlnmen
lnres 0 directo!' dnquollc dlat'IO se recusou n accc1lar n oon
s~trn,· declarando quo não podia se submciLcr n . e lia, .vistD · 
como estava garantido poln ordep1 de h,abcas-corptls, pouco 
untes concedidil pelo Supremo Tr!bunal .1! ed_c~al. . 

Qual foi n respostr~? O conf1sco dn crl1çuo, CUJOS folhas 
fot•nm arrebatadas nt.ó das mãos dos r.opulnr.es CJtW jú ~s hn; 
viam comprndo, sendo que agora, _ús po~·tas do Im:par~wl. JtL 
se acha. postado um secr·etn. pr~rn 1mpedn• que no l'SCrlptorJO 
Llnqucllc orgão de publicida~e se venda n)!';~lm _exemplar n 
quem dclle .cnreoa. Do_ mnnmrn. qu~. lb • poltcm do _ il!areohnl 
H ermos negr1u execuoao c negou JorJ~~hnenlc, . nbertam?nte, 
execução no f/tabcas-cm•JJUS, pelo qual :I. o 1 qonwehdo unammo
mente poJo Supremo ~Cribunal. F?deral que·. os membros _do 
Congresso Nacional. toem. o dH'CJto elo ,publwnr ·os seus dJs-
em·sos nn imprensa. · · 

O SR. AT.Plllmo ET.ÚB ·- E nós somos os desordeiros con
tumazes .•. 

0 SR. fiUY BARDOSA - D'igo cu agora a V. Ex., Sr. Pm
. sidente, eJUC ú oxcusado estarmos a bater tís portas dos cnpi
·t,a.Jistas europeus; qunndo .aqui se reduz n .Tnst.ion 11 est.n con-
diçiío :c]espro:ziv·Cl. . · • · 

0 Sll. ALl'llEDO ELLIS -· A um .. farrnpo .. 
O Sn. RuY BAnBOSA - Logo que nn Europn SoJ saiba, como 

se h a. de saber. ,i:í l1o.ie, poJ•quo hfto de corem·-nos no lU o elo 
· .Taneiro, mas ·O· Bmzil <í maiot·, temos outros l'espiJ•ndouros, 

quando nn Europa se sottber que n Policia do Marcchnl I!CJ;mes 
desresp·aitou um habcas-corpus· outorgado cm beneficio- dos 
membros· do Congresso Nacional-notem bem VV. Ex.- parn 
ouo· tenham o direito do publicar os seus rlicürsos pnrln
Jricntnros, .o dinheiro hn elo J'u~;it• deste paiz, como d'o um tor
;d·torio r.mposlmlo. Ninguom t.t·nrt\ um vinl.em· a este torriio 
ign2bil, e V, ]!;x., Sr .. Presidente, não dm•ia, si fosse cnpitalistn; 
rostdindo em qunlftuor morcndó ouropen, si lho :!'assem Jovnr 
um prospecto do omprostimo om. l'nvor de uma nncito cu,in 
t:t10fc desacntn () mais UJlll'USto dos tribunnes o amórdncn o 
Congresso Nacional. Jt\ estão expedida•s, no que se diz.- ordens 
espeoiae~ para quo o Sr. Eduardo 'MncoJdo Soares c outl'Os dn 

·rodnocüo ci'O Impm•c·ial sejam do novo recolhidos á cndoin, 
11o.rque tiveram n n.udncin ·rle confiar mn umn sontoncn elo Su
premo. Tr·ibunnl, porque tiveram n nudnciu de nc!•editnr quo, 
dando publicidade no discurso _de um Senador dn Rapublicu, 
gnrnntido por Ull1(1 sentenca elo habr.as-cor}lns, sorviam me
lhor no pai~ do que os clesclnssificndos ·no. sorvico cln tios i c! ia 
ol'l'icial, cujas mãos cl•irninasns .pcrl,mlmm as nossns institui
cõcs o dosrespoitnm n. todos os· noss'o'·'' dirci/.os,. 

Chnmo a attcncão de V, Ex., Sr. l'J•o·sidcnto do Scnndo, 
pnt•u o esr.oct.nculo CJlJO se esttí vendo. Nt1o-so o eonhoco nu his
toJ•in pollticu do nenhum dos Jlnizes cJ(·sto mundo, dignos do 
tnl nome. · · · 

' 

' 



. .Pouco l1a, o nnno passado, ·era o St\prcmo Tribunal do 
Amazonas cm peso quem comparecia ante o Supremo Trilmnal 
:b'cdcrnl, impetrnndo uma ordem clu habeas-corJJUs em defestt · 
clnquclla ma:;isLrn.LUI'n amencada pelo nrbitrio elo r;overno dG 
Ji!stndo; hoje, é o Conr;resso N~,cional, porque ü. Conr;resso· Nn
!llOna! rCJsido om cndn um de nós. Nüo são as maiorias qu!l 
realmente o constituem. moralmente; elle reside naquelles quo 
defendem seus direitos no Cr,ngresso Nacional. . 

Tl:idll :ícjuello que nüo abdicar as· suas prcrogativas c do 
seio de !lu lcvanlat' a sua voz, todo aquclle que, abraçado com 
n Constiluicüo, lembrar no pniz que a •s•un J.•cprcsentação estú. 
sendo sncrificada...,esse ó nquellB em cuja entidade reside o Con
gresso Nocional. .. ~Jle ·não res.id~ nnqucllcs quo dos direitos do 
Conr;resso Nacional não :fa?.cm caso absolutamente nenhum, 
nem para o reivindicar ou pam o· defender, quando n Paliei~ 
(l~ atnca. · 
. 1~' n primeira., vez que Scmtdorcs c Deputados·, membros 
do Corpo Logislnttvo de um~ grande naçfLO, se apresentam 
donnte dn magistratura ,iudiciario.,para solicitar uma ordem do 
habaas-cor)Jll:11, porque 11 Policia determinou que os discursos 
parlamentares não se,iam publicados. . . · 
- A grande magistratura nacional intervem, a r;randc ma

gisi.J.•wturn nacional ':iulga, a r;rande magistratura nacional con
cede n ot•dem impetrndn, e essa ordem é immediatamente de~
pL·ozadn,. calenda nos pés pelos agentes· da. Policia do Estado, 
o deJttt•o do .Conr;L·csso Nacional não se levantam vozes, ossn 
Congresso não se err;uo, .todo clle, cm uma só mnssn, em umtt 
sli ]lll!Ssoa, cm , uma só voz·, prira dizer no Presidente da Rc
nuhlicn quil ello óst{L commettcndo um crime; que estú. rasgando 
n Constituição, quo csttt incorrendo nas leis de responsabili
dade, (apo·iados), nessa·grande lei de r•osponsabilidades. llo,ie 
reduzida, infc!izmonlc, à mnis .misorandn burla,. do todo..s n~ 
.nossas leis republicanas. · 

Clamo, Sr. Presidente .. Hei do clamar. Eu tinha dito dcstn. 
tribuna que, si o Supremo Tribunal Federal me recusasse n 
Ol'dem de habeas-corpus, ou não voltaria mais no·Senado, cm
quanto subsistisse o estado de sitio, porque não nasci, comi) 
ncr;ro, de senzala; nem me su.icito 110s ·caprichos do !tomem 
'!lenhum. · . 

·Nasci livro, livre sou. Niío devo a liberdade n este re
. gimen, .iú a tinha no outro c u.travós de todos os rer;imcns 
eu n conser'Varei ú. custa dn minha vida, nbnndonando si for· 

· nocessnrio ntó a terra de onde a liberdade foi :pr.;scripta, pa,rn. 
tornar em busca ele nlr;umn ·Outra, onde n ltberdade exista, 
no menos·, para aquelles que n merecerem. · . 

'rinlm dilo quo rniío voltaria n esta tribuna si o Supr·cmo 
'l'ribuu~.l me recusasse a ordem de hdbeas-corpus. O Supremo 
~rribuMl m'a concedct) .. Tenho por mim n autoridade suprema 
desta ·magistratura, que, segundo um proloquio americano, ó 
a voz viva dn Constituicüo di\ Republica. Essn mngi•straturn, 
os ti\ r ommir;o. Nüo está commir;o pela maioria elos seus mem-

. bras; mas, estú commigo, posso dizer, pela sua' totalidade; por• 
uma · sentcnoa quasi unanimo. Essa · scntonca onos diz ,que. o 
. ,. 

.. 

·I 
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Presidente da Republica é um criminoso, que o Congresso 
Nacional é um abdicatario, mas,. não obstante tudo isto, nós, 
membros do Congresso, nós; temos os nossos direitos· garan-
tidos pela .decisão da justiça. · . . 

. Salve a justiça, viva a justiça, no meio dessa mor:to de 
·todos e da lei. (Muito bem; 1mtito bem. Palmas no rccmto· e 
nas galerias.). ' 

O Sr. ·Presidente.- Esta ci:mcluida a hora do expediente, 
· por isso sou obrigado' a não respondet' hoje ao Sr. Senador Ruy: 

Barbosa as· invectivas que S. Ex. aprouve dirigir 'á Mesa, 
Devo, porém, declarar uo illustre Senador pela Bahia e ao Se
nado que, antes de chegar n esta Cnsri, ma encontrei com o Sr • 

. l\fini6tro da Jus'Liça que me declarou que esperavn ·. sómente 
ter conhecimento official do ·accórdão- do Supremo 'l'ribunal 
para lhe dar cumprimento, .. 

· Neste ponto, pois, não teem absolutamente razão as accusa-
cões que S. Ex. acaba do .a~ticular conka o Governo.· · 

'' 

O Sn. Ruy BAnnosA - V, Ex. me. h a de perdoar'. A sen
tença do Supremo Tl'ibunal ora de notoriedade pu~lica desde 
!JOntem de tarde. As folhas a publicaram; o Governo a, soube 
por todos <lS telephones. Esta chicana não fica bem 'tí auLori..: 
dnde suprema do Estado daante,. de uma magistratura como .ó 
a do Supremo Tribunal' Federal. · . · 
- O SR. PnESlDENTE '- Parece que !tão h a chicana da parte 
do Governo em esperar o conhecimento dessa sentença, reves
tida das condições indicadas pela propria lei . 

o SI\. Ruy BARBOS~\ - Os. casos. de· habeas-CO'I'pUs ·se tor
nam executaveis desde o momento •am que é declarada a no
toriedade. 

ORDEM DO DIA 

llLll!()ÃO . DAS COMMISSÕ$ PmiMANENTJlS 
' ' . ' -

. ' ' . . 

O Sr. Presidente - Vae se proceder á eleicüo·da Commis-
süo de Obras Puhlicas e Empr.ezas Privilegiadas: . . . 

São recolhidas 33 cedulns, que, apuradas, dilo o .S"aguinte 
resultado: ; 

' 
' 

' · Bernardino Monteiro.- .. ......... · ........ ·.- .. · ... · . · ..•. 
J-Iorcilio Luz . ....... , . , ... ; .................. ·· .... . 
Generoso ·1\lnrques . ............. ~ .............. : . .. ', . 
l.~nuro Sodr6 ....... , ... , ......... : ..... ...... · ...... . . . ~· 

Voto• 

,Si' 
30 
29. 
2 

. Guilherme Campos, Moniz Freire, Abdon Baptista e O li- .. 
vmra VaHadlio, um voto cad[l um c uma ccdttln •am branco. 

. ' 



. ' ..... ··:. ' ' . 
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O Sr. Presidénte- Estão eleitos membros da Commissão 
de Obras Publicas e Emprezas Privilcgjadus os Srs. Bet·mn·
dino Monteiro, Rercilio Luz c Gdneroso Marques. 

Vne so proceder· á eleição du Commissão dê Instrucção 
Publico,. · · . 

São reoolhidas 35 cedulas que, apuradas, dão o seguintiS 
re.~ultado: 

Voton 

Jlosé I\'lurtinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 
Cunl1o.. Pedrosa ........................ o o ••••• o • • • • 32 
Alfredo Ellis ........ .. o •••••• o •••••• o o ••••••••• ••••• 29 
Guilher~e Campos ...... o •••••• o • o o o o •• o • • • • • • • • • • 2 

Gonçalves Ferreira, Oliveirn · Valladüo e Adolpho Gordo, 
um voto cada um e duas cedulas cm branco. · 

O Sr. Presidente ~ Foram eleitos membra·s dn Commissão 
de. Instrucção Publica os Srs .. Senadores Alfredo Ellis, Cunha 
Pedrosa e José Murtinho. . . 

Vae se proceder tÍ eleição do~ membros pnrn, a Commissão 
de· Saude Publica, Estatística :e Colonizncão. 

São recolhidas 31 cedulas que, apuradu.s, düo o seguinte 
resultado: 

Lourenco Baptista. . o ••••• o ••••••• o ••••• o ••••••••••• 

:A!lS~&to de V ~sconccllos ........................... . 
R1be1ró de Br1to ..... o •••••••••••••••••• ·, • o ••••••••• 

\ 

Votos 

31' 
30 
2!} 

José Murtinho, Alfredo Ellie, ·e Pires Ferreira, um voto 
d . . . I ca a um. · . . . , 

O Sr. Presidente -Estão eleitos membros da Commissão 
de Snude Publica, Estatística e Coloni7;11cão os Srs. Lourenco 
Baptista, Augusto de Vasc·oncellos e Ribeiro de Brito . 

. Vae se proceder tÍ eleii)ão dn Commissão de Redacção das 
Leis. I 

. ·São recolhida~. 33 cedulas que, apuradas, dão o seguinte 
resultado: . · • 

Walfredo Leal ............... o ••• , •••.••••••••••••• 

Oliveira. Valladão . .. o •••••• o •••.••• o • • •••••••••••••• o. 

Go.bric 1 ·. Sn.lgn.do ............................. o ••• : • 

.Toüo Luiz .. ~lves o •••.•••• o •••• o ••••••••••••••• o ••••• 

B ' d ·p . ' uono e n.1vn. ........................... o ••• o .•• • " 

I . . . 

'Votos 

32 
3~ 
32 
2 
1 

,o Sr.· Presidente.- Estão eleitos membros dn. Commissiío 
· do Redacciío dns Leis .os Srs. Walfredo Lcnl, Gabrie} Snlgndo 
c Olivoirn Vnlladí'ío. · 

' ' 

' 
j, 
' . 

.. ' ' ,. 
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Estando -constituído o Senado, vno 'se dil'i~;ir um officio á 
Onmnrn dos Deputado~, commuuicando que est11 Casa_ está 
prompta para a i'uslío, afim !lo se proceder t\ apurncuo da 
clo!cúo pr.osidcncial. · 

Levanto a sessão, designa·ndo para a ordem do (lia. da se· 
IJU.inte: · 

\ 

~~rnbalhos de Commissões. I 

Levanta-se a sessão ús 3 horas e 10 minutos. 

5' SESSX0, EM 8 DE '1\!AIO. DE lO H 

PllllSIDll~C!A DO SR. P!NHEinO MACH,ADO, VICll-Pnl~SinENTE 

. A' i hora da tarde, . pt•esento numero legal, abre-se n 
~essão, a que comparecem os Srs. Pinheiro Mnchndo, Arau,io 
Oócs, ·Pedro Borges, Metello, Gonzaga Jnymc, Gabriel Salt:rndo; 
Laura Sodré, Indio dei Bt·nzil, Mendes !le Almeida, Pires Fel'
reirn, Ribeiro Goncnlves, Gervnsio Passos, 'l'm;arcs· rle Lyrn, 
Walfredo Leal, Uaynnmclo do ~!irm1da. Oliveira Val!ndão, Gui
lherme Campos, Aguiar c Mello, Lu ir.. Vinnna, Uuy Barbosa, 
João Luiz.Alves, Bem'arclinol\lontciro, Nilo Pccunhn, St\ Fr.~irc, 
Au:;mto de Vrusconccllos, Bucno de Pniva, Ali'rec!o Ellis, Lco- . 
poldo de Bulhões, José ·Murtinho, Alencar Guimarães, Genoroso 
Marques, Alldon Baptista, Fe!ippe.SchmidL.o Horcilio. Luz (34). 

Deixam do comparecer com cnusn ,ius'tificndn 'Os Sr.~. Sil
verio Nery, Te!'fú, Arthur Lemos, Josó Euzc!Jio, Urbano Santos, 
l''rnncisco Stí, Thomaz Accioly, Antonio .de Souza, Epit.,cio Pes
r,oa, Cunha Pedro~n, Ribeiro de Britto. Sigl~mundo Gonçalves, 
Goncnlves Ferreira, Gbmes RJbeiro. Jostl Marcellino, Moni1. 
I!'reire, Lourenco Baptista,- A!eindo Ounnahm·n,.IJ3ernnrdo Mon
teiro, Feliciano P~nna, Adolpho 'Gordo, Francisco G!ycerio, 
B1•n~ Ab~nntes,::A. Azeredo, XaviCI' da Silva, .Toaquim Assumpcão 

. o V1ctormo Monteiro (27) . 
E' lida, posln cm ·.cliscuss!io c, 'som dohntc, approvndn fi 

neta dn scssito nnt.eri·or. · · · .. . 
O Sr. :1' Secretario rlti. cont.n do ,;:eguinLc 

EXPEDIENTE 

Tclegrnmma dG Sr. Senador Urbano Santos parUcipnndo 
oslnr prompto pnrn os l.rnbnlllos pnrlnme!llnres.- InteiradO>. 

O Sr: Tavares de Lyra - Sr. Pres.ldento, achando-se n:~. 
nnte-sn!n o. Sr. EJ.oy do Souza, Sonndor _eleito e. reconhec(C\0 

' .. 

' 
'• 

' '· 
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polo Estado do Rio Grande do No r Lo, peco a V. Ex. quo, se 
. digne nomear a Commissão quo deve introduzil-o no recinto 
pnt·n pmstar o compromisso lr.gnl. • 

o Sr. Presidente :.... Nomeio pitrn. essa Commissão os Srs • 
. 1'nvurr.s do Lyrn, S(L Freire o Unymundo do Miranda. 

(E' intradn:ido no recinto, v.rcsta compromisso e toma 
assento o S1'. Eloy tlc Sou: a.), 

O Sr. Ruy Barbosa ( •) -Sr. Presidante, llllLes de mais. nada, 
permittir-me,-lla V. Ex. que .comece sol'lcit.ando sua intorvoncúo, 
pnt·a que eu continue u ·receber o Dw1·io do Can(f1'Csso. Hn tres 
dias que não chega ús minhas mãos; tenho empregado os mei·OS 
elo IJUO disponho paro, ter, por meio da folha do. Casa, conheci
rnonto dnqui!lo que mo interessa, como membro desta As
·~emblón.·. 

O .SR. PnllSIDENTil - Vão ser tomnd[ls immediatamente [15 

Ilrovidencins que V. Ex. reclama. 

· O Sn. UUY BAnnosA - Tenho usado, como posso, do tc
lllphone; mns o tolophone. cru minha casa o,nda constantemente 
perturbado pela intervoncúo da Policia, que nilo me deixa 

" ·ouvir, nüo me deixa communicar. Anda á procum dos do
cumentos de minha chefia do conspiraciio, que, segundo o 
honrado· Senndor pelo Amazonas, estão em meu poder, gunr-
clndos por mim. · ' · 

Nilo tem sido sem pro,íuizo, Sr. Presidente, que o Dia1'lo 
elo Conarcsso tom dcixncio' estes dias do mo set• entregue. 

·Compt•ohondo V. Ex. que nn obrigação em que estou do 
acompanhai·· com ospccinl cuidado ns circumstnncias do actual 
momento, poln responsabilickírle que· corro por minha conta, 
ncr:essito snbct·, :\ primeira hora, quaos são as intmicões do 
Governo: si pct•mitto. que nós existamos, si ncnso eh\ liccncn 
11nrn que o Com;l'csso nbra ns suas sessões ncsso. clin, si estas 
portas eslnriio' fechndns, si, emfim, os ln nppm·oncia grosseira 
de. Govemo pelo Congresso nindn continím a existir no pniz. 

Disse- V. Ex. outro dia, Sr. Presidente, que a sua auto
ridade,. o poder da 1\!esn, quanto nos dobntos desta Cnsn, se cs
tone\e sómento ao D'im·io do Cona1'csso. «<sto posto-súo as~pn
ltw.rn~ com que V. -Ex. r.ospondcu no illustre Senador por 
Goyn~. - di!·ai no illustro Senador 110r Goynz quo o poder da 
Mosn, quanto no debate desta· Cusn, se estendo só mente aló no 
D'iar'ia do· Cp?l(ll'esso». · 
. E' um engano cm quo. ostú o nobre Pt•csiclento do Senado. 
lN em nlé1 nh\ vno o p_oder dn 1\!es. a do S. enndo. Tendo cu nutofizn
do hontom tL 1•edncot\o dn Epoca a receber na Imprensa Nncwnal 
Jn•ovns/ do mou discurso,· conformo o Uso ostnbclccido nesta 
Cnsn, /nutoriznde peln. prnticn hnbitunl do toclos os. tempo_s, 

' ' b. 

r). Est~ .discurso hüo foi ~oyisto pelo .orador .• : 

',,· 

-· 

',,. 
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aproveitada por mim, por V. Ex. e por todos os membros 
desta ·nssembléu~ nilo conseguiu receber aquelle ,jornal as pro
vas do meu discurso, 'dizendo-se-lhe alli quo não lh'as davam, 
porque isso era prohibido nor ordem do Sr .. Ministro da .Tus-
tiça. · ' · . 

Vou ler ·a V. Ex. a carta que neste momento mo acaba. 
ae chegar ás mãos, firmada· pela aclministraoiío, ou redacção 
da Epoca. «A:ccuso, agradecido, o recebimento da autorização 
quo V. Ex. teve a bondade de transmiltir á rednccão do 
Irinrio Of(icial, afim de serem fornecidas a Epoca provas do 
discurso por V. Ex. pronuncfado hoje no Senado. 

Devo fazer saber a V. Ex. que o secretario desse orgão, 
ou qualquer. outra pessoa por clle, recusou peremptoriamente 
fornecer as· alludidas provas, dando como motivo a prohibicão 
terminante emanada do Govemo .. > De sorte que, agora, para 
podermos fornecer a varias ,jornaes desta cidade as provas dos 
discl!l'sos, temos, não que usar o estabelecido pelo nosso di
J'oito, pela praxe immemorial desta Casa, mas de nos dirigir 
no Ministro da Jústica, autoridade, portanto, incontestavel
mente, que fica .a este respeito cm situação 'superior á Mesa 
do Senado. 

Pot· esse caminho, onde vamos de fóz om fóra, não tardará 
muito que, ao Indo de V. Ex. mesmo e dos dignos secrctarios, 
seja collocada uma sentinella, agente da censura policial ou · 
judicial, para dirigir os seus. movimentos, presidir tí ordem 
dos trabalhos e determinar a nossa ordem do dia. 

Siio cousas espantosas, enormidades fantasticas, desatines 
sem nome, sem pés nem cabeça. Parece que estamos em um 
manicomio, entre loucos... · ·· 

0 Sn. ALFREDO ELLIS -·E' verdade. 

0 Sn. RUY BARBOSA - ... em que todo cuidado 6 pouco 
da parte ·de cada um de nós para evitar o desgosto de so 
suppôr estar dirigindo a pessoa dotndà da razüo, e se vô do 
repente a fallar com um su,ieito' dclla inteiramente privado. 

V. Ex. sabe o que acontece . nos asylos de alienados, 
Quantas vezes não so. senta· uma visita· no Jade de um .louco, 
cujas maneiras de fallar parece· indicio certo de um homlim 
de razüo, mas quo, de um momento para outro, nos surpre
hende com um diJsntino consummadc. Agora, neste manicomio 
nosso, nem ha dessas illusões, porque ns loucuras "qiio tantas 
que a gente vive a tropecar nollas, reunidas umas ':is outras 
de enfiada, o um homem· como· eu, com· pouco gosto bojo para 
estas cousas, ~o vo obrigado, todos os dias, a estar oc(lupando 
:t tribuna, niio·. pal'n ·discutir nssumptos ele ordem superior, 
mns para vit· denunciar estes symptomns do, uma rr;olestia 
pt•o'l'unda, n·denntadn, que cstú ameaçando, ou antes, solnpnndo 
o JiUi?. na sua suhsistencin cerebral. · · 

Os homons de l~stado abolh~am dn si mesmo todas as 
nocões do bom senso, deconoia, ele curialidade indispcni.avel. 

' '· 



•• 

a qualquer· creàtum humana, quando nas relaçues da vida 
parUculnr, quanto mais nus aUns !lOsiçííes dn vidll. publica 
o na direcr)iio dos negocias do Estudo, 

Ci:msintn-mo V, Ex., Sr·. Presidente, que, aproveiLll.ndo a 
minha estuda nu tribuna, antes de passar a outro nssumpto, 
que com <especinlidndc me chamou n ella, cu me utilizo desta 
occasil1o pum responder ú's uggressões insistentes, ás J'~lsns ver
sões insistentemente espnlhndns, nus quncs, aliás, por uma 
intriga politica de carneter mais quo Lt·nnsparenle, se busca 
associm.· a minha· humilde individualidade ú .a.tLiludo pol,itica 
ulf.imamcute assumidn pelo Estudo de S. !'nulo, doncto·hu .pou
cos dias acabo de chegar, 

Sll!llLores, é pveciso restabelecer· n verdade que, aliás, ,iú 
devia estar· restabeleciclu pelas categoricas declara~õcls lia dias 
foilns {]esta !.rlbuna pelo honrado representante rle S. Paulo, 
cujo nome IJeco licenca .pura declinar, o Sr. Aâolpho Gordo. , 

0 SR. Al.I~J\EDO ELLlS -'- Apoiado. 
O SI}. nuY BARBOSA - Devo, porém, reforçar com a mi

nha affir·mutivn. igualmente categorica essa veracissimu o.f
firmutiva. · 

Da minha parto não houve contacto algum com o movi
mento politiQO do qual resultou a situação actual da politica 
do S. P.nulo. Desde que úquello Estado cheguei nenhuma pat·- . 
ticipn~ão tive nos movimentos ou ,l'elações politicas com os 

'11omens <le S. Paulo. Visitt~do pelo illustre Vice-governador· 
do Estudo orn pessoa, o por seus ministros, limitei-mo a ro
tr·ibuir a .cortezin da visita de méra civilidade, durante o resto 
elo tempo em que me conservei em S. Paulo, cultivimdo ape
nas minhas roluçües particulares, longe inteiramente de qual
quer movimento .politico, pensando apenas em buscar um 
pouco de repouso para o meu organismo fatigado de tüo longo 
tnabalho. 

Na visita do Sr. Galeão Carvalhal n mim, quando chegou 
:\ capital do S. Paulo, não houve mais do que o mais natural 
dos factos ontro duas pessoas não 'só lign:das pelas mais es
treitas velações particular·os, · mas pelas relações não menos 
estreitas de pertencerem no mesmo partido. 

Entro· mim c S. Ex, niio houve troca de outras idéas, si
não as que jú nos eram communs, tendo o nobre Deputado por 
S. Paulo m:J ·.communicado' haver sido convidado para compa
recer :\ reunião do Partido nopüblicnno Paulista. ·Abundei com 
olle na idéa 'natural ele quc S. Ex. nüo se devia fur·lar a esse 

. convite, nada mais. . · 
· Mas, senhores, .escusam querer amesquinhar os g1•nndes 
factos rpoliLiL•os dn actunlidudc. Procedendo como procedeu. 
não fg~ o Governo e a· politica do S. Paulo si não altonder t\s 
cxigepcius imperiosas elos interesses paulistas.,. , . 

l.Sn, .ALFREDO ELL!B - Apoiado, 
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O Sn. RuY B.innosA - .. . e ás solícitncões não monos 
prementes lln povo di} S. Paulo. 

· 0 Sn. ALl'liiWO ELLIS .....: Muito bom! 
O Sn. BuY BAnnosA - Ali, naquello Estado, no meio da

queiJa populnçiío culta e civilizada, nüo bn para com a ncLun
Jldndo o para com o Governo que nos dosgrar;a, não hu senão 
mn sentimento geral do animadversão . c repulsa. 

O Sn. ALI'niloo ELL!S - Apoiado; do horror. 
· O Sn, Buy BAnnosA - Essa ú, quasi quo so pócle dizer, 

sem excepção, a situação do espirita do povo de S. Paulo. 
O Sn. ALFnEoo ELLIS - E' o sentimento unanime do povo 

paullstn. · 

O Sn. llúY BAnnosA - O horror ao Governo MnrechaJício, 
ao Governo Hermes, ao Governo militar . enche todo uquello 
vnsLo Lcrrilor;io odoserivolvido por· uma funda cultura. c só 
tormina onde os limites desse torritorio terminam. . . ' 

0 SR, ALFREDO ELLIS - Muito bem! 
. O Sn. nm: BARBOSA - Quando, porém, não fosse mais que 

baslnnLe, para •explicar o procedimento de ·s. Paulo, a obcdi
oncia que todo. c qualquer Governo é obrigado a manter para· 
eom o .povo do que depende, ahi estariam os interesses eco .. 

· nomicos c financeiros odnquello Estado' impondo-lhe a nece~
sidnde absoluta de não .. puctuar com mediclns como a do sitiil 
actual, que não tem o. menor fundamento· no interesse publico, 
apoiando-se. unicamente ilm paixões ele ordem .particular, d& 
caracter pessoal. . . ' . · 

O SR. ALI'nEoo ELLIS -· ·Em odioso descredito. 
O Sn. IWY BAnnosA ...:._ ... em odioso descredito, ruína e 

misoria .• ·. 
O SR. ALFnEoo Er,Lis - E vergonha. 
O Sn.. RuY -BAnBOSA - . . . a• todo este paiz\ em todas as 

mnnifeslacões da sua actividade. · 
0 SR. ALFiillDO ELL!S - .Muito bem 11 
O Sn. lluY BARBOSA - Sàbe o Governo de S. Pnulo, sabe 

<~ ndministrncfio do S. Paulo, ·sãbe n pd'liticn de S. Paulo quflo 
cmqunnt.o 11erdurar este sitio, o Brnzil niío póde contar nos 
mercados .estrangeiros com o concurso de credito -css~ncial. ao 
desenvolvimento não só dCl sou oommerio o de suas in1ustrias, 
mns tnmbom dos processos i'innnceiros d·e cada um dos gover-
nos em que so divide o Brnzil. . 

Ainda os mais ricos desses Estudos, coino o de S. ·-.Paulo, · 
ainda nqllelles cuja pmspm·idaclo ·é mais· incontestnvel o' cujas 
finanças, cuja administração. melhor ·orgnnizaclas se acham~ 
ainda esses Estudos sallem, pelas comm~micaoões dos seus 
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agentes financeiros nos mercudos europeus, ctuo esses se re
cusam, em absoluto, a entrar em qualquer ordem purn n. 
conclusüo de qualquer negocio fiuunceiro, emquanto o Dra
zil estiver mostrando, pelu perduração do estado de sitio, 
que é um paiz sem leis, govornfrdO pelo. vontade o pelo ar-
1:: il·rio dos homens que se apodera'!'nm do pode L' o o occupam •. 

Eis, por.l.unto, Sr. Pr1!Sidento, como se cxplicu· nnturul
monte , a att.itude actuul do governo do S. Paulo. Obedece 
aos sentimentos gerucs do povo paulista o ús necessidades 
da sua conservação, do seu desenvolvimento, do seu renome, 
da sua administrnciío ·e da.s. suas finuncus. 

O SR. AIJFl1llDO ELLJS - Procurando 'evit.nr a falleneln 
do regimen: 

O . Sn. RuÍ: BARBOSA - ·Passo agora, Sr. Presidente, n 
me oecupar com um rlos topicos do discurso de V 'l Ex.·, 'l'e
lativo ú minha pessoa, .de que me tinha escapnuo quando 
hontem ocoupei a tribuna. Refiro-me úquolle em que 0> no
bre Senador se pronunciou nestes termos: «Affirmo ao Se
uado e t\ Nncão sob minha palavra de honra que ouvi do 
Sr. l\Harechal Hermes, Presidente da Republica, logo após a 
docretacüo do sitio, que núo pretendia mandar cffectunr n 
prisão de nenhum dos senhores congressistas. Foi, pois, •uma 
aleivosia, uma falsidfrde n versüo quo levaram no Sr. Ruy 
Barbosa. Nem elle ncn( nenhum. dos membros do Senado ou · 
da Camara dos Srs. Deputados ;estiveram sob ameaca do 
lprisüo». · . Ninguem, nesta Casa. ou fóra delln, Sr. ·P•rosidente do Se-
nado, duvidaria ou teria motivo pa.ra duvi<lnr de uma affir- . 
mntivn do V. Ex., ainda mesmo nüo apoiada na sun palavm 
rlo honra, quanto mais por ella corroborada. Ninguem püo 
cm duvida que o Mnroclml Presidente, logo ·após a docrotn
'JÜO do estudo do sitio, houvesse declarado a, V .E:c. oslnt• 
resolvido a não usar de medidas extraordinnrias, ·a não con
siderar. suspensas as garantias de nenhum dos membros do 
Congresso Nacional. 

O Sn. ALF!lEDO ELLIB - As promessas,· porúm, do Mure- · 
chal sfio muito perigosas. 

O SR. RuY BAI\BOSA - i\I'ns as· promessas do Marechal. 
não sómente súo por igosas como, por um azar torrivel de toda 
a sua vida administrativa, tem acontecido que ac·abam scm-
;pro 'J]elo contrario do quo asseg'uram. · 

· Tornou-se isso proverbial no Brazil entro os seus pro
·prios amigos. Quando elles, t\ pur idade. trocam conversas 
:particulares, uos dúo n- honrn do. manifestar som disfarces o 
sou· pensamento, o seu ,i•ui?.o intimo acerco. dn psychologia 
do inclyto Marechal. · Tornou-se proverbial no Brnzil quo 
rpultivra dada pelo Marechal ó pnlnvra descumpr•ida; cru·e, 
em fazendo clle . umD promessa, deve-se acaut~lar aquelle a 
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quem ·a ·promessa foi feita, nn acl'Lcza de que 'O que lho .vali 
succoclcr sará o contrario do que lho foi vromoLtido. 

Fn!Lnm por acaso· os exemplos indignos, extraordina
rios, ineqtlivocos desta lesão moral, desta propensão doentia, 
deste 'habito inveterado o im:u·ravel do ntLOo usar da palavra 
si não para faltar a· o !la ·? Faltam, Sr. Presidente ? 

Não quero dobulhnr agora um longo .rosario; mas lmsla 
recordar, por exemplo, O• facto .cJo Est.ado do R:io elo .Tanoiro, 
no qual o nobre Presidente r.Ja Republica ·entreteve o sou 
amigo privado e comp~dro. até a vesper11 do •ultimo dia, na 
eert.or.a de que estava com clle, que o havia de suslcnl.m·, c 
que a siLuncão .do Estado do Rio de Janeiro ser-lhe-h ia :l'a
voravel e nos interesses dos. seus amigos. Com estas sogu
•l'nncns esteve 'o homem, depois recompensado com allas ·po
sil;ões na policia e no proprio Governo do Marechal, fichas 
do consolação, por decepção tiio amargas, quando ·repentina-

. mente viu transformada em tudo· e por tudo a situnciio po
litica do seu Estado e galardoados aquelles que combatiam os 
seus desejos . 

Em ·Pernambuco deu-se exactamente a mesma cousa. 
:Ao Sr: Rosa .e Silva prometteu o MarechaUicrmes, com todas 
as solemni·dades da sua pos·ioão, o apoio leal de . um amigo 
inquebrantavel na sua fideJi.dade, firmando essa promessa 
até sob juramento assegurado por um· compTomisso de. um 
tiro na càbeca ... de si mesma, si elle acaso não se tornasse 
uma realidade, e todos nós sabemos o que aconteceu em Per
nambuco, qual foi a sorte quo coube ao Sr.· Rosa e Silva . 
Ninguem ignora que, da noite para o dia, a situação politica 

: de Pernambuco se transformou completamente, apezar de 
. solemnissima promessa do Marechal. 

0 SÍ\, ALFREDO ELLIS -:- E O tiro··nüo sahiu .. 
O Sn. Ruy BARBOSA - E o tiro, por felicidade delle, não 

lhe foi em procura .dos miolos. O· tiro não passou por esse. 
formidavel logro, e o Sr. Rosa e Silva viu fugir-lhe das mãos 
a situação politica de Pernambuco. . . 

Mais grave, porém, do que todos estes factos ahi iemos, 
com ·a amnistia, compromisso rigorosamente sagrado. ; . · 

0 Sn. AT.FRllDO ELLIS - Apoiado. 
O Sn. Ruy BARBOSA -. .. :Cirmndo pelo P·residenle · da 

Republica que nnciosnmente acompanhava o curso dns deli
bcrncões acerca dessa medida no Congresso Nacional, quo · 
a solicitou e que a esperou como ·solucúo do seu Governo, 
que a·mimdQ1l offerecer ·á bordo DOI' uma alta patente da Ar:.. 
muda nos marinheiros in8urgente8 e que conseguiu debelar 
a revolta induzindo .esses homens a arriar as armas e n não 
bombardear a cidade. Acceito o compromisso, se !lado com a 
honra do Congresso Nacional o elo Presidente da Republica.,. 

·· O Sn. ALFREDO ELLIS - Apoi~do, · 
..... 
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O, Sn. RuY BAnnosA - .... sellado ainda com estCL cir
cumstancin. extruord!inaria, que lhe cenLuplicCLvn. a ,soliJm
nido:de, fa.i o mais violento, procedeu do modo mais barbara 
e snnguinoso, acabando pela trucidação daquelles que tinham 
acl·cditado na palavra do -Presidente .do Congresso Nacional. 

Ora, sendo assim, Sr. Presidente elo Senado, releve-mo 
V. Ex. que, -tambem, com a minha franqueza habitual, lhe 
diga aquillo que nem todos teem frnnqueza de dizer, mas que 
qunsi todos nu intimidade, mesmo entro os amigos do mare
chal, conf.essam uns aos outros, que na palavra do marechal 
ninguem pode acreditar. - _ -

O Sn. ALPRE~O ELLIS ..__ E para provo: ahi está o seu go_~ 
verno que ello .prometteu fazer o mais civil. -

O Sn. Ruy-- BARBOSA - • Bem. Não M. duvidO: nenhum O:. 
Logo após a declaração do estado de sitio, o marechal estaria 
em disposição assente de não me prender a mim, nem a_ ou
tros membros. do Cong11esso; mas, circumstancias posteriores, 
influencias posteriores, interesses posteriores, fizeram variar• 
. essa disposição. .- - · 
' · Porque o certo ó que variou. E posso asseverar a V. Ex. a 
· verdade absoluta desse facto; -elle foi communicado a um 
· representante estrangeiro, ao rcpresentants de um dos nossos 

grandes visinhos que o communicou, positivamente, a um 
dos membros da Camara do.s Deputados, de quem eu ouvi o 
asserto, firmado e com a· palavra- a que não se pocle negar 
credito, desse illustre diplomata estrangeiro. 

o· Sr. Presidente-C~ntinuo a affirmar a :v •. Ex., que. 
essa noticia é inteiramente faLsa. Até o. momento em que 

. V. Ex. julgou dever retirar-se desta Capital, o Sr.- Presi
. dento dn. Republica não variou na súa deliberaciío. Não sei 
como esse alto representante estmngeiro, a que V. Ex. se 
refere, se julgou autorizado a dar informação tal. · 

Mas eu tenho o direito de ser acreditado por V. Ex., affir
mnndo, como. o faço, com a maior sinceridade, que nunca o 

' · marechal _tergiversou nesse ponto. Nunca ! 
. I i '· . ' • 

. O Sn. Ruy BARBOSA ,..... Não me queira collccar o nobre 
Presidente elo Senado na situaciio de, para negar credito. ao 
marechal, negar ·credito · á palavra de V. Ex. Não o faco, e 
não é disso que se trata. O honrado Senador está convencido 
- o isso declarei ·desde o principio - de qus o marechal não 

.. _variou nossCL disposióão; todas as circumstancias chegadas no 
seu conhecimento concorrem · cm o manter na persuasão em 
que até agora se acha. Mas V. Ex. llll- de me permittir que 
adm'itta a possibilidade de que essa variação_ se tenha- dado 
sem que no conhecimento de V. Ex. tenha chegado. Não seriO: 
a primeira vez - supponho eu "-:: que isso aconteçesse; o 
·muito feliz ~e pode -considerar V. Ex. · 
, V. Ex. comprehende: sua pessoa, sua pnlnvru, ostiio fórrí 

de questiíó; mas ou argum,on'\o com .~lcm~ntos comprobatorios 
_Vo!, I. . _, i~ 
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dn que cssn dl}elarnção J'oi i'ciln n um membro da Comam dos 
D~;pulmlos, nessoa cuja veracidade não se pódc conlcsl.ar c 
n quem esse i·c[JrcscnlunLe de uma gTnnde naoi\o eslmngeirn de
clarou ter recebido a communicaiJÚO de que o Governo bra~ileit·o 
11iin J'l!l!onliccia as immunidnclcs purlamcnlnres clumnlc o es
lntlo rle silio. 

U ~H .. lJJ:E~tlJJ•::O.:'I'J·:- V. ]•~X. /.n\'1.' inJ'OJ'IIH\I~ÚO jwJi!'l!tl/.a; 1!11 
·f'' 1!;o a a;;~ever;rdiu; eorn dudot~ e ittl'OJ.'rllt.l.f;.úus "cliJ•ceLtttl, oblidn:-; 
do JH'UJ!L'io marechal Herme~. Pcrmilln l.nmbum nulm·m· um 
]lOnlo hisl.orico, a que V. J~x. fe~ rci'<!l'fliiCiu, 1111 JHOmeulos. 

O St•, mm·oclml, sobre :1 quc;Lãu elo J~sl.ado du 1\io, ,iarnni,; 
V:11.•iuu 11Ú ponto du vislf1 um que ::iO eo!locou c que deu Clll 
l'csulludo n solução final. , 

Ae!Jn-sc iH•esente no Senado o ·Sr. Senador Nilo Pe<;an hn. 
l!lliJ púclc dnr testemunho deste facto ]Jorquo cm intm·ossado 
uolle. 

O 811. NIJ.o PEÇANJI.\ - Ao sair do ftio do .Tanoiro cnnhcd 
a OJJ.inião de S. Ex. pela verdade das Ul'fias. Hcl.irei-mo derJOiR 
pum n minha i'a~cnda, onde ainda re1:cbi otltt·as nolicias no 
mesmo sentido. 

O Sn. PmlSIDJlN't'E - V. Ex. cru o Prosiucnto da llcpublica 
o leve comml.inien~ão ou ·procurou ler do mnJ•cchnl Hermes. 

O Sn. NILO PEç,\NJU ·- 'J~ivo communicação directa do 
S. Ex. 

O Sn. l'nESIDBN'rE - 'l'cvo commuuictwão directa do S. Ex. c 
da minha parte por tolegrnmmu. • 

O Sn. RuY BAnllOSA - Comprchcnde V. J~x. que a allusiío 
no 1mso do Hio do Janeiro não ontt·ou nqul sinão nccidentul
mentc, como poderia ler entrado o m1so do Sr. llosa o Silva 
om Pernambuco e infinitos outros. B' n rermtução feita 110 
·pai~ pelo Marechal Horm,es ·quanto (t fallibilidadc dos suas 
promessas. · 

Vê, portanto; V. J~x. que pudimos de pontos opposlos. 
O terreno em que V. Ex. se considera mais bem i'ii•mndo, pela 
confianc.a dn suo. amizade pelo Presidenta dU: llopublicn, ó o 
terreno om que nós outros, o o pniz em geral, monos nos 
nssogurnmos. 

Não discuto inton1;ües: discuto factos. Jroi o Sr. nost\ o 
Silva que desta tribuna fez a narral'i\0 incrivel das longnR 
JH•nmcssas do marochnl, dus suguran~tis dudns ú sua mnizndc 
JIL•!o Presidente da Hcpublicn o da sério CRJlUl1tosa de violaeües 
dessas promessas cm quo o mal'eclml, por !'im, acabou tles~ 
illudindo. 

E quem era o Sr. nosa o Silva 'I E1•a um dos sustcnl.n
eulos mais fortes da. clcir..ão do marechn.l, um dnquelies quo 
901lLI'ibuil·nm para a suo. escolha c quo [inham ·direitos os mais 
lllron teRtnveis (L sua segmnnr.w c fidelidade. 
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Ma,, Jl:lSoO adcatllc. Não loquei neste assumplo sinão pum 
demonslt·ut· que a allega0ão lia palavru, em que V. Ex. se 
apoiava, elo Chcl'e elo Estado, neste aosumplo, não constituiu, 
aos nossos oJIJOs, a mesmu prova que nos olhos de V. Ex. 
consWuin. 

E, senhores, a circumslancia uu poliUca actual, toda a 
v"~ quo o Governo so dispõe a sair ela lei, a commetter um 
atlenl.ado muiot·, a clat· um grande golpe, a elle se :tlleaut:t a 
sua imprensu, prcpnmmlo o lerreno com a dcfinir;ão das rlou
tr.inas que rlcvum rlalri a pmwo SN'vir ele ;imtil'irw;iio c apo
lo~;ia nus seus uclos. 

O Sn. Ar.FnEuO Er.r.Is - l'nra P. iucubu,;üo. 
O S11. HuY B.\nllOSA - Exactamente. Neste período de in

cubacão so pel'cebia que cslavumos entrando, quando :t nu
prensa hcrmisla nesta cidade começou, alto c bom som, a 
declnrar que as immunidudes purlamcnLnres nfto pcrdumyam 
no estado de sitio, que o Governo não JlOrlia nem dnvin susten
ta l-as, que constil.uiu um privilegio odioso, anlipnLhiw uo l'IJ
gimnn n. sua conservaf;,fio; e cxplicavmn f!UC varias pr·cccdentcs 
existiam. que o caminho eslava l'mnco ao Govcmo pura neste 
ussumplo proeeder livi•cmenle como entendesse. 

Pois. I!Jüúo a que vinha esta propaganda, u que vinha, 
cm uma ,occasião tão. grave nu qun I os assumptos só podiam 
l<'r enbimcnto nos cscriptos de uma folha de combale? A 
que vinha esta discussão de direito constitucional sinão pot·
que o Governo estava disposto ·a applicar essa doutrina? 

Quero passar a outro ussumpto, Sr. Presidente, mais 
sério, mais importante, não pessoal a mim como este o 6. 

Quando o nobre PresificnLc do Senado hontem ,iulgou 
J.•ospondcr :í, indigna,,ão aqui ma.nircsl:acla por mim contra o 
Jn·occdimcnto do Governo, diante dtt decisão do Supremo 'l'ri-. 
J-.nnal Fcdceal, <lcd:mmdo ter osl.aclo com o Ministro da .Tus~ 
l.i0n, de luwet•-llw dlu dilo CJUO aguardava conhecimento offi
ein,J do i'uclo Jll\l'U rcspciltn• a decisão da Justiça, atrevi-me 
a dnr a V. Ex. um aparl.u, qualificando esta excusu minis
terial com o nome do chicana. O qualifil'utivo não agJ.·udou 
ao nobre Presidente do Senado, mas, permittu-me o nobre 
Presidente do Senado que, com minhu :i'!'anqueza,' lhe diga: 
usei desse quu.!ificutivo porque o acto não podm merece~ 
outro, c vou provar. 

Senhores, o nobre Ministro da Justi<;u é um professor de * 
<I ir cito... · 

O SH. ALI'flilDo ELLTS - Professor do dil·cito constitu
cional n:t Faculdade de S. Paulo. 

U S11. llUY B.muos,\ - . . . do direito constituuionul, não 
deve ter limitado os seus conhecimentos juridiéos ao dirêlto 
iJOnsl.ilueionnl. J.:' um .imista, advogado o o direito om todo; 
"" Ae\1>1 t•amos lhe devo ser t'mnilinr. Pois hem, S. Ex. nito 
pódo ignorar a praxe do lwlleos-cot·pHs, ns suas c9nsequcn~ 
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cias, a fulaçüo que alie estabelece entre :i .Tustir.ru o Lodo 
aquelle do quem depende a execução dessa ordem.· · · 

A lei brnzileira não r.econhece necessidade nenhuma 
dessa communicncão especial c direeta entre o tribunal que 
concede um habeas-co1'PUS e a autoridade administrativa. ou 
policial. cujos netos attentarnm contt•a o direito a que o ha-
bcas-c2rpus acode.1 • · • ! , L 1~1•:11~ 
. . Suo hal:Jüos do corlczm, pt•axc de a!La deferencia estabe
lccu.los .Pelo uso, mas que não obrigam o ,juiz, tanto assim, 
8J•.Pr.cstdenlc, que, quando se trata de prisões, isto é, das mti
tliclas mafs sérias contm a liberdudo individual, manda a lei 
que o ,juiz se clirijtl directamente ao camereiro, pura que ellu 
J'a~a comparecer perante o magistrado· o paciente cm favor de 
quem se impeLt•a o habaas-corpu.v. A Justiço. abre direela
mento as portas da prisão, !~rnnquea directamente o caminho 
do p·ncionlc da prisão ao auditoria judicial. 

Não. havia ncessid·adc nenhuma, portanto, da commu-' 
nit!tu)ão. official que o St·. 1\linistro da. Justica ainda agora 
cspem para da!' obcdicncia t'L decisão do· nosso grande ~rri
Jmna!. O habcas-cOTJJU .. ç .ora de notoriedade c, cm mataria 
de lwbcas-coi'Jltts, a notoriedade basta para que se possa c 
So! deva observar a cxecur)ÜO. Si quizercm estabelecer para 
os tmsos de habcas-coi'Pt!S as praxes ordinarias das nossas 
papeladas, os vexames do nosso systoma de ndminisLrttoüo e 
dll policia, os direitos individuacs serão francamente com
Jlt'OmctLidos c sacrificados, burlando-se inteiramente a me-. 
elida. que a lei quiz assegurar a todos, na instiLuicão do ha
llaas-corpus. 

Mas, Senhores, .essa policia, que presume saber o que se 
passa dentro do meu quarto, não .sabe o que se passa em uma 
Hessão publica, do Supremo '!'ribunal Federal? São manhas 
antigas <.lo Governo bl·nzilcit'o, sempre recalcitrantes cm ollo
tleccl' ít ;rustica, sempre difficil cm acudir ao i'Pcio da lei 
c dos ,julgados. 

Nos Estados Unidos é do .üUtro modo que se procede •. 
Ouan'do, em 1801, tendo-se votado o imposto sobre a, renda, 
ciuc impot•tava pum o !.besouro naciorml uma receita ~!e t'!)i
lhõcs, de dezenas de mi.!hões, contm ellc reclamaram ctc!aduos 
umcricrunos c vêncct•am a dcmand·a no Supremo Tribunal 
J~'cdcral. Bem que a decisão fosso pronunciada unicamente 
rJrn favor {!.c um reclamante, o Govcrnl> american~ se apressou 
niio só em obedecer t\ sentenr,·a, na parto re)ut~va ao recl•n
munte vencedor, mas, ainda, cm mandar restttmr u todos os 
outt•os contribuintes o que jt\ se Havia recolhido. . 

A lei considerava, então inconstitucional a importancm 
dos impostos com que jí1 haviam entrado. 

0 Sn. ALI'llEDO· ELLlS - AC[Ui nÜO pagam nem OS ju•ros 
das upo!iccs. · 

O Sn. !lUY BAnlloSS - Os govcl'!los de bou-fé,. que não 
estão ll.llbitundos t\ chicnutt; procedem •:omo ucnllet de de.., 
lllÓllSLl'tW •. 
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i\fas quer V. Ex., Sr. Presidente., ver como a chi~ana 
por mim fiUnlificada de lttl se tornou clnm e monstruosa 
nesse caso 'i Vou moslral-o. Not.ificur.ão officinl teve o Go
VQl'llO doseio que o Procurador Gera!" dn Republica presente 
i\s ~el.ibern~~es do ~l~ribunnl c ne\\us parte, oassistiu 'nos votos, 
nSSJSLlU no ,Julgam eu lo c delle tem 'pleno eonhecimento. 

O orgão do Ministerio publico é o meio de communica
~fto erlli'c o Estado o os 'J:ribunaes. Quando •a Fazenda, .; 
~on.demnnda e!n um pleito de qualquer nature~a. nüQ. se vne 
Jnl.tmar cspectnlmcnl.o o Ministt•o ou as .autoridades fisca.es 
ou o inspcdot• do 'l'hesom·o. As noLificac•ücs feitas U() rcpre
SQntanle dn l'a~enda publica no TribumÍl, que acompanha o 
pleito de começo al.é o seu termo, estabelecem o conhecimento 
lêgal exigido para que tt parte condenmadn se considerf! 
scicntc. Logo, conhecimento nfficial t'inhn o Governo do 
habcas-COJ'p!IS, ante"hontcm proferido no Supremo Tribunal 
Federal, e não Linha sómcnLc por islo, Sr. l'residente; aqui 
está o Diw·'io Of('ic·i.aL de hontem que na sua paginll n. G.SüO,, 
di r. sob o li tu lo: 

« IIabcas-coJ•ptts 

N. 3. 53G - CnpiLal Federal - Relator, o Sr. Ministro 
Oliveira Ribeiro; impetrante e paciente, o Sr. Senador Ru)' 
Barbosa. - Não passando a ~lreliminar de não se conhecer do 
pedido, contra os votos dos Srs. Ministros Godofredo Cunha • 
. Pedro Mihie\li e Coelho c Campos, de merit'is foi concedid:J. 
a ordem impetrnda, contm o voto -do St". Ministro Godofrcdo 
Cunha. Impedido, o Sr. Ministro Amaro Cavnlcnnti.» 

Ora, o Dill1'io O{{'ic·ia!, si não tem o presUmo de ser o orgf1o 
especial da publicidade .official, não sei para que existe. POl' 
meio do D'ia1·1o O(('iciaL se estabelece a publicidade mediante 
n. qual todos nós temos conhecimento dll lei il a elht somos 
obril'(ados a obedecer. Na manhã. de hontem ·O D·iar·io Of('ic'ia! annuncillva no 
pai~ quo na vespcra o Supremo Tribunal Fed~ral, contr.a um 
só voto dentre todos cs seus membros, hnvm concedtdo o 
ltabeas-cO'I'JJ!I.s impetrado. Mns não ú tudo, Sr. President~. Sciente .iít pelo Proc!-!rU.-
dor Geral da nepublica o nindn pela publicncão do DWJ'/0 
O{(icial, o Governo e o Ministro da Justiça receberam d.a dç
cisão do Supremo Tri~unal Federal scieucia ainda mu ts eh .. 
rectn. nindn mais positiva, ainda mais insophismnvel. 

•rendo a redncr;ão dQ Impa~·cia!, firmad~ no ha~cl!S-CD1'
Jl11S do anlc-honlem, requerido hontem ao tllusl~ro ,JUIZ sec
ciànnl deste Districto, Sr. -Pires rl Albuquerque, insig-ne ma
gistl'udo, cu,in respeitnl1ilidade todo~ ucntnm (apoiados), um 
mandado de manutcncüo, foi-lho concedidll essa medidn ns
~crmrnlm•ia. Os officines de ,justiça, com a ordem ,judicial, so 
poslnmm na typogrnphia dnquollll folha, aguul'dando os agen
tes c\n llO\icin dn cidndo •. A piles nprosentnrnm esta noite n 
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noLificacão do acto judiciaria duplo, porque nelle então uo 
julgado supremo se addicionavn um mandato cxeeutorio do 
:juiz l.rri·Horial. E n polir•in sn 1 •'f'.usnn t~rminantemrnl.c a 
.obedecer-lho, o nppi;ohondendo ali i mesmo a edi<;ão .uos Jll'l!
JH'ios prr:Jos, eoncluzm-n, ar'!'clm Lou-n Jllll'll os dnrosrtos JlO] ,_ 
eincs. I 

n Sn. ALFnEoo ELLIS - No Pm·nguay não fariam melhm· •. 
O Sn. UuY l3AnllOSA - No l1aruguay, nem Honduras, nem 

nu eosLn du Al'ricn, cm parle algum::t onde hn,ia vcsl,igioB do 
r•iviliznÇão. 

O Sli. Ar,Fmloo Er,r,rR - E elevemos ter orgulho ele ser' 
llrazilciros 'i 

O Sn. UuY BAilDOSA - Um puiz que se· suja com mise
rins desta ordem bem merece as Lt':)mendas c atrozes palavras 
daquol!c padre nllcmão, de quem nindu ha poucos dias nos 
fallavu um Lclcgruinma,. o qual cm uma de suas predicas disso 

·• quo o Br~zil era uma mça morta o um pniz perdido, quo não i,i:.. 
n hn nem com que comprar sabão para lavar as suas immumliecs. 

O Sn. ALFilEDo ELJ,Is - Mas raspado cllc está. 
O Sn. lluY Jhnnos.\ - J3cm, Sr. Pt•osiclcntc, nesse man

dado· do manutenção havia ·uma elnusula comminutoriu im
pondo a :l'nzcnclu publica uma pcm do GO contos por dia de 
in J,m·rupçüo na circular;ão da folha do que so tratava. E' mais 

. um elemen Lo quo so .iunla nos oult·os pnru us responsabilidades 
mn que cs!tí incorrendo gravemente a fazenda publica por 
o•bt·a d-os seu>~. minisLt·os, elos seus administradores c dos po
lil.inos que IJo,io a estão gerindo. Isso ú indil'fcrcnte! 50 conl1ls 
JIOl' dia, para um 'l'IJcsouro rieo como o noss-p ...• 

O Sn. AT,Frmoo Er,r,rs - .Pobre 'rlwsouro ! 

. o Sn. nm: llAllnOSA - Não ]l0llSC v. Ex.' Sr. Pt•csidenle 
do Rcn:u.Jo, que os recursos da lei i'inclnrmn com isto: os pt·c
,iudicadus seguil'ão sou cnminho nl.<í ondo a lei possa com ellcs 
ciJegat·. · 

·Pela Consliluiçüo du Uopublie:t o Governo é obrigado a 
prestar as forças fcderues pnra execução dns sentenças i'c-
derucs. . · ., . 

· O Sn. ALFnEoo Er.r,rs - Apo indo. 

q S!l._ fiuY BAnBos~ - o paciente ha de uppel!nr paru. a 
Consttlurcuo .~C! Itepubltca c,. o ma;;Islraclo nã9 Jhc poder!\ t·e
:l}l~nt· a I'OCJUJS!Çao noccssarm para quo a dccrsüo do Sup!'cmo 
.l.rJbuunl tenha n obcclioncia quo lho é devida. 

O Sn. Ar,l'ímoo l~r.(,IS - Apoiado. 

. . O S11. fiuY lhllllOSA - Esse rcgimcn do coarlnçüo da pu
h!Jmdadc, vü ,V. Ex., Sr. Presidente do Senado, homem 
culto c cxtlerrmentndo como é, se rcvcsl.o du mais uHa_ es-
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tupidez, porque, Senhores, que oí que o Governo consegue 
mediante cslc syslemn de inquisic;r,o, ~. cu,ios vexames nos 

~nbmrU.e ~ O Sn. AJ,l'lmoo ELL18 - E' ronlmrnlc uma violencia l'ô-

tupida. · ' 
' O 811. RUY B.mnosA - Simplesmente provar, provar 

indclcvclmcnLe, que o ponto mais inllabilavcl do Brazil é a 
mct1•opolc onde seu Governo resid•J, onde tem assento o Con
grc8SO Nacional, onde toem suus sédcs as secretarias de Es-

o sn. A!.PREDO Er.T.lS - S6 n criminoso teme [I publi-tado. 

cidade. . 0 SI\, RUY DAllDOSA - De Lodos os lados, ]lO!' todos os 
modn;; se limilnm as communicaoõos, não só mediante a im
pJ·onsu, mas mediante a correspondcncia epistolar, mediante 
os Correios c. os Tclegraphos, instrumentos IIO,ic de commu
nicaoão cntJ·c todos os rmizcs, c ainda agora, fóra do Brazil, 
nos paizcs monarchicos da Europa, nos momentos de g~•undcs 
tempestades, de grandes agi tacões poliLicus. Aqui é o con
tl'ario; as alicnntinas, ·os acintes, as picuinhas, as pirrn1;a~ 
quotidianas, da intcrven~.ão policial e minisle'.'ial nos Col'
J'cios e Telegl'uphos não no~ deixam, embOro. nas occasiõcs 
solemnes, so venha dizer pela imprensa que o Governo nfto 
inl.crvcm nos telcgt•aphos, nem ~mó\lal'Ul)J n!JsolulanleJJto o 
movimcnlo dos cort•eios. Orn, Sl'. Presidente, ainda himlcm recebi de S. Paulo 
~stn em·ta (mostrando), onde um illustre homem polilieo o 
jUl'isl.a daqucllc Estado me dizia: «1-Ionl.cm o Julio de Mcs
quil.n o ou enviamos a V. ]!-:x. um telegt·amma. dando-1M 
eonl.a da cxLL'~ordinal'in impressão f]UO o seu monumental pro-
testo causou cm S. Paulo.>.· Esse trlcgrammn foi, portanlo, e:--pedido no dia 5 de maio; 
os la mos no dia 8 de· maio e o tcle~ramma ainda não chegou 
ao seu dos li no. Ha trcs dias flUO €.\!e se arrasta pelos cabos 
tr.legraphicos de S. Paulo ao 1\io de ,Taneiro. E note-se que '' 
um tcle:;wamma de simples congratulacões ou applausos en
tre dons homens pulblicos, e tudo isto, S1·. Presidente do Se
nnrlo, porque um dc11es se elmma .Tulio do Mesquita o o outro 
nuy Barbosa. . 

O Sn. AT.PREDO ELL!S- E' falla do arnme .. 
O Sn. 1\UY J3,mnosA '--:Si ao om veY. de um so chr.mar 

.Tui i o de Mesquita o o outro Ruy Barbosa, um se chamasse 
nodolpllo de l\lirnndu c o out.ro Pinhoiro Mnchndo, o tele
grapho teria muU.iplicado do acti".'idndc para que esse recado 
tclcg-raphico em minutos, ou segtmdos, chegasse ús n1ãos do 
destin:üurio. · Eis n siLuMtlO do Brazil - de v.exumcs, quo não ser-
vem sinf10 pura uggJ•avm· o delscontenlamcnto publico contra 
o Governo; pnrn .o tor.nnt' cada vez mnis perdido no 'de sere-
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dito geral, sem.· qu'e, em unima unalyse, consill'a cousa al
guma, porque as communicacõ&s llüo de se fazer, a despeito 
desses embaraces. · 

Seria preciso para i:sso que fossem interrompidas {odns 
· as communicucõcs do posson:s, 1Jod'as as communicar,õcs mn
llitimns o terrestres. Fórn disso, ns communicacõos ~'e es
tabelecem o toda es~n chicnrin. nüo vale mais do que ns 

' anUgas quarentonas valiam contra a invasão incoorciY-cr do 
molesLias apidomica~. -

O Sn. Ar,Fl\EDO Er.r.rs - E que foram abolidos nn In-
s-la terra. · 

O .Sll, RuY BAllllOSA - 'Qua.ndo, Sr. Pres·idente, hn di!ls, 
me occupci, dcs.La tribuna, com n abolicüo da publicidade, que 
~o encerra nas medidas adoptadas po.la policia contra a im
Jli'ensa, limiteil-mc a mostrar que c:ssa nboliciio da publici.dlad~ 
m·u incompntivcl com o governo representativo, porque ella 
intercepta as communicncões entro o povo e sou® represen
-tantes. i\!as nüo é s6 i~o; c!ssa abolicüo da publicidade con
verto n pol·icia em censorn das decisões ,jurídicas. A imprensa 
de governo, os jornaos dn situncão, Loem a. liberdade mais 
mnpla de nggredir os ,juizes, do li.nsuitar os membro·s do Su
premo Tribunal Federal, elo cobrir aqueJJ.es · grnndes. magis
·Lrados d'o baldõ'es de toda n natut ozn. Ainda hn pouco tempo, 
:quando IS•C ·tratou do habeas-co7•pus imp•etrado pelo jornnNiSta 
ll!acedo Soares, um dos. mais i!lustros membros do Supremo 
Tribunal, o eminente Dr. ·Pedro Lossa, viu-se coberto do in~ 
;iurias "por duns folhaJ5, gov.orni;s•la•s' desta cidade, as quaos ti
veram liberdade plena pnrn wssa:.s•inar a veputacilo do 
um magistrado, ao pa~o que U'OS outros .i ornaes falta 
do todo a libcrdndo para defender siquer as liberdades pu
blicas. 

Eis to que é •cslo vegimen. Iriunornll Não só vo:-,:alorio, 
moo immorall Hogimen de prestitwi\lfto o que ·estabelece a 
liberdade aos múos .e supprimo a liberdade dos bo.ns; por
que cortn a liberdade ·da!S idéas · e deixa a liberdade: t\ villa
ni:n; porque tira a .liberdade ·nos homens,' que se batem por 
suas conviccões e deixa intoi•rn liberonde uos1 que u.tacnm 
em proveito dos seus appetites. 

O SR. :ALFREDo Etu_s - E nos ongr!Yssndores do Governo.-
0 SR. Ruy BAnlloSA - J\indn :.I! ontem. J\qui está uma ,no la 

do Correio d.a Manhã, notic•inndo a· serssiio elo ,Supremo Tri
bunal Federal no dia anterior. Tratn-se de uma decisüto ma
gna que tem de firmar jurisprudoncin no Brnzil, ,q.ue l!n do 
fazer época em nosso cHreito constitucional; trnta-~·e d•e• uma 
decisão a. que talvez S. E., o Sr. Presidente do Se'llndo, •o 
'tenha do acolher um dia; trnta-se de uma docilsi'ío que co
briu de alta gloria a magistratura brnzilCli•rn; umn d•ecisiio que 
a IIi ;l'onceu pelo concurso ununimo dos juiz~s· dn~u.elln Qnsn, 
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havendo um só voto id·ivergente. Entretanto, a · um, or
gão do publicidade C'Omo o Co1~·eio da Manhú, conhecido po!:t 
sua absoluta independencia, não foi permittido nem dizer cm 
que ·IScntLdro a deciisilo havia srido proferida. 

Eis como termina a nota do Co1•rcio da Manhiíi: «Termi
nado o discurso. dro conselheiro Ruy Barbosa, foi do.da a•pn
lnvra ao ministro r.elator. Em seguida: usou da pnlnvrn o 
procurador, Dr. :Muniz Barr·eto, sendo n scsi>":ÍO ~uspensa pot• 
1 ti minutos pnrn o café. Em seguidn fnllou o minist.ro Po
·dro Lessa.». 

E nada mais. 
Não permíttiu n censura que o publico tiv.esso conhe

cimento pelo Con•e·io da Manhú c1~. quo o Supramo Tri- .. 
huna! Pedoral nn vosporn havia .concod'ido um habea•·-cor2ms ~ 
aos membros do Congresso Nacional. 

Eis a situação do Brnzil. Não somos nós, Sr. Pvesidento, 
uós outros, os homen:; politicos1 os homens mais o.u me
JJOS de parl.ido, os membros do nssembléns deHbcrnnt.cs. como 
esta c a out1•a, os que· nos vemos w~srim ·Offendidos e... to
lhidos ,nos nossos direitos cssenciae:s. E' ·a Justicn. Os dis
curs<M dos juizes, todos .os dias, quando> se trata deste as
sumpto, são mutilados •.l. vontade dos censores policiaes. Dclles 
riüo ressumbra cú. fórn sinüo aquillo que essa censura peJ•
mittc. São, portanto, os juizes outro gencro de desordeiros, 
outra tropilha de facínoras, outro grupo de malfeitores como . 
nós outros, inimigos da Republica o conspiradores do paritio 
·imminanta da iPatria, ao pé de quem o Governo põe os seus 
agentes parn não consentir que as suas opiniões, as suas de
cisões chefl'Uem ao conhecimento da multidão. · 

V. Ex. sabe melhor do que eu, Sr. Presidente, que fui 
·redaetor nesta cidade de uma f·olha de opposicüo, ao tempo do 
governo Campos Salles. Um dia fui apresentado, em um theatro, 
ao representante do uma das grandes potencias da Europa. 
Era o ministro inglez. Entrámos em conversa c, t\ medida qu'c 
a conversa ia sefl'Uindo seu rumo, ia cu vendo que o ministro 

. conhecia os meus artigos de opposicão tão bem como os co
nhecera cu mesmo. Tive o ocasião então de me admirar· de quo 
as nossas cousas intimas occupassem tanto o representante do 
uma grande nacão estrangeira, embora fosse residente neste 
.paiz. Fiquei vendo então, pelo que elle minuciosamente mo 
disse, que asses representantes das grandes nncões estrangeiras 
se occupam com muito mais interesse das. cousas '[)ublicas dessa 
terra do que nós outros nos costumamos o ocupar. Mas não são 
só os representantes officiaes das nacões estrangeiras, são os 
representantes litterarios, c.ommerciaes, scientificos; são os 
:argentarios, os bancos, todos aquelles que toem interesse no 
'Brazil .ou que no Brazil desejam plantar os seus interesses. 

Ora bem. Quando um paiz estrangeiro olha para outro· 
como pnm este UQsso o vê produzirem-se no saio dolle factos 
dostn ordem; qup:qdo :vo. _que o ,Go:verno desafia do. Justiça, 
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quo o Governo dosrespoitn o Supremo Tribunal, que põe o 
Supremo Tribunal abaixo ela Policia do .. qualquer 1_1~ente, do 
quulqnr!' drlog-ndo, de qnnll]t1Rl' r!r~dnRsrl wndn l]ue o mlcrrsse 
]JOliLico. col!oca cm cortas situnr)iles policiacs, flUO qunlquct• 
11-omcm destes Jlóde tomar .nas mãos a sonloncn de um ,juiz, 
mu~ilnl-a, pct•milLil' !l public!li)ÜO do UOS trechos' e jl!'Ohibir 
a publicnr,üo do outros, esse estrangeiro concluo que o ·Brnzil 
' • I o um patz ...• : 

O Sn. AÍ,mEno ELT.!s -:-',Que precisa ser, pescoborLo do 
novo.: 

' O Sn. nuY BAnnOsA- ••. que precisa ser descoberto elo 
novo, por uma cmpreza preparada com grandes recursos não 

~ só de povoamento, mas elo profunda hygienc saneadora. 
·(AJlOiados! Mu-ito bem!) · 

O Sr. Presidente- Previno ao honrado Senador que csL(L 
esgotada a hora do expediente. · 

• 
•O Sr. Ruy Bal,'hosa--' Requeiro ·prorogncüo dn hora. 

0 Sr. Presidente- Os senil ot•es quo appt•ovnm a pl'Ot'O
gacão da hora requerida pelo Sr. nuy Barbosa queit·nm lc.-
~·antar~se. (Pausa,) Foi approvado. · · 

. ~ CO:ntinún com a palavra o nollre Senador. 

' O Sr. Ruy Barbosa -Esta situação vilipendiosa ela policia, 
, . Sr. Presidente, nüo se chega a fazer sc'ntir sómentc nos ,jomacs 

~uspeitos ao Governo actual, como o Correio da Jllan1!ã. Si 
V. Ex. percorrer o Jornal. do CtJrmrwl•a·io de honLem-·O rcrio
sitorio, o grande reposilorio de toda a nossa vida- viela social, 
administrativa, ,judiciaria, inlellectual, o Jonlal do Commm•c-io, 
cuja ampliLude ·nas informações com que costuma a satisfnzct· 
os interesses dos seus leitores, é bem conhecida, si, V. Ex. 
procurar 110 Jomal de hontem a sect;ão do Supremo Trilmnnl 
:Federal, não n encontrará. Constrangido, provavelmente, porquo 
não lla outm explicar,iio para factos desta nature?.a. · 

' ' ' 

· ·Constrangido, ,naturalmente, pelo vexame de não poder dar; 
na sua integra, os factos occorridos nn scssiio do tribunal, o 
;J1o1~1al do Com?lwJ•cio se absteve inteiramente do rclatal-os, 
sendo que a parle judiciaria na folha de hontcm comeoa pelo 
Supremo Tt•ibunal Militar e do Supremo 'J.'riblinnl Fedeml não 
~o J'alln: aponus ··em uma varia do quatro ou ci.nco linhas, na~ 
t.uralmilnte por alln concessão dessas autoridades omnipotentes, 
p6de ello dat· a breve noticia de que o Supremo .Tribunal pro-· 
i'erira uma decisão naquello sentido. Mas a nurracüo do que 
so passou no tribunal, os seus debates, os seus v0tos, a piloto-· 
gruphia da sessão. , 

0 S~. ALI'I\EDO ELLIS- ,Que i' o i ~olemne. ,, 

' .1, ' . . . ',, 
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O SR. Ruy BA!\DOSA- .•. o aspecto da sua importnnciu, 
Mda que' pudesse contt•ibuir pura que o publico se impressio
maRRn lho foi permit.Lido. De maneira qníl estão n~orn no in
dico c)>:purgalot•io do ::lua l\!ajestadc c Sr. Herculano de Freitas, 
do Sun Ma,iestade n Policia do Rio do Janeü·o ou de Sun Ma
,iestnde, nüo sei que outra Rainha das nossas que dispõem ho,ie 
da publicidade pura negarem inteirnmcnto ao nosso tribunal. 

Podemos nos consolar, Sr·. l't'esiclentc, riós outros homens 
JlOliUcos o os discursadores da minha lain, ·podemos nos con
solar eom a companhia -dos membros do Supremo Tribunal 
FNlel'nl, desordeiros como nós outros .•. 

O Sn. ALFIIllQO Er-LIS - Contumu~es. 

O Sll. lluY BAnnoSA- : . . contumazes como nós outros .•• ; 
O Sn. ALFm:oo Er,T-IS - Inimigos da Republica . 

. O Bn., RuY BARBOSA -'- ... por serem, e o mo nós, me~bros 
ela confrnl'in onde se professa o conhecimento do direito c onde 
so procura ela r tí lei a ·sua applicncüo no pai~. 

Nest11- questão do estado de sitio, Sr. Presidente, o caso 
dns immunirlades tem representado um papel notavol. Foi 
olle que ainda hontem me levou (t presença do Supremo Tri
bunal, Federal. As autoridades policiacs andam, todas ellns, 
empenhadas .em oscavnt· argumentos conlt·a a nossa opinião 
inr.ulrmdn ao Sr. l>resident.e d::t Republica, estranho a esses 
estudos ele materia, nnturnlmcnte, como uma opinilío facciosa, 
sediciosa,, perigosa; mnnc,iadn sinistramente por . aquelles 
eonspirnrlorr.s ele que tenho a honra de !r.t• sido chefe c n·quem 
o pni~ devo o estado ele silio, cu.ia bemavcnturanca se achn. 
r;osnndo, segundo ns declnracür.s solemnes do sogt•o do Govct·no, 
nn t.l'ibuna destn .Casa. 

Não •esquecerei a honm quo, gracns a esta rcvclaciio, mo 
foi dadn do ser apontado ,no pniz como um!l crcnlurn rio im
JlOrlancin tal, que, unicamente por sua cnusn, ·Cstú elle 'sof~ 
1'1'rndo ns miscrins do uma situacão at'frontosn. 

• O Sn. Ar.FREDO·ELT.Is- E com tr\l vchemcncia e acrimonin 
· que nüo parecia sogro, parecia sogra. 

'o SR. J1uy BAnnosA- Ora, bem. Quando V. Ex., Sr. Pre
sidcnlc, quir.cr estudar a quest.üo dns immunidndcs pnrlnmcn

, tnt•cs, em um documento de grande profundeza, calor c en
thusinsmo, recorra :\s tradições o nrchivo do Ministro da Jus
tiça, o digno Sr. iilinistt•o rlt\ Justicu, o. St·. Hereuluuu t.lu 
'lrrcitas, e vertí que' ningucm uindn so pronunciou por osso 
dil·r.ito elo Cocligo Brn7.ilcit•o com mais !'ot·vor, com .mais· segu
ranca c com mnis energia nus pnlnvrns do que osso i\linistro 
ele Estudo. O .Sonnclo me hn ele pormittit• n leHm·n do alguns 
trechos do celebro discurso com que o actual Ministro da Jus
liça, em 1804, fez do. ü•ibuno. cln Cqmnra dos Deputados as 
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suas primeiras armas e ganhou n su!l reputação JlOiiticn de 
jurista c parlamentar. 
' Comoçanpo o seu discurso, dizia esse Ministro que a defesa 
dns immunidndos pnrlumontarcs era o ob,iccto de· sua vinda 
;í tribuna. E' preciso que se saiba, dizin ·cllc, quo se diga 710 
pai?., que as immuniclndcs purlnmentnres süo prorogutivns elo 
l1odm· Legislativo, que é n manifcstaciío da soberania nacional 
eomo um dos poderes harmonicos e independentes que n nossa 
Constituição reconhece 110 seu nrt. 15. Que é' preciso it· de 
encontro a ossn propaganda que quer collocar odioso ·aos olhos 
elo publico o Congresso c clc:l'cndcr as suas prerogativns, ]mrn 
melhor c com mais inclopcndcncin poder clcfonclor os intot•ossos 
do Jlovo lll'nzileit·o. , 

Mnis ndeanLo diz elJ.e que o· Congree·so tem irrccluctivcis 
as immunidados d!l Constituição o póde exercer ns suas fun
cçõos do accusar ·O Presidente da Republica e ,iulgal-o, de np
provnr e ~suspender o estado de sitio por ellc docrelndo e ,iul
gnr"'os actos por el1e praticados durante o estado de sitiá ou 
não tem immunicladc>;: c não póde exercer tacs funcções. 
· Ou por outra, n aisposicão constitucional que estabol•ece o 
estado de sitio c que o rogul:t expressamente destruiria tod:~s 
as d·emais disposições constitucionncs, mesmo aquellas que li
mitam o e~tado de sitio e restringem a nccão do Pod~r Ex
ecutivo. 

Eis a que conclusões disparatadas, continua.v!l o actual 
Ministro da Justiça, chega a doutrina que· sustenta n suppres
são das immunidades do Congree·so, durante !l suspensão dns 
grurantias constitucionaes. · 

A suppressüo das immunidndes, diúo. cllc, imporl!l nó 
dce.apparecimcnto, temporario embora, de um dos poderes du 
Nação, cousa mncceitavel em nossa doutrina constitucional, 
em que os podet·ce. publicas não podem tet• legalmente solução 
de continuidade. . · 

Não ficnvnm ahi as expressões do nobre Ministro .. Adennto 
n:os' dizia ·clle que nint;uem contest!l que, fóra da suspensão 
das garantias constitucionaes, ellas vigoram em toda a sua 
plenitude. Dada cstn ó quo se quer conclui'r supprimidns 
aquellas. ' 

Isto seria, dizia elle, a decopitncão do Poder Legislativo, 
~erin ;:t dostruicül) d:t Constituição pela propria Constituição, 
.Já (l dJssemos, provando qual a natureza e qual !l •extensão do 
nosso estado de sitio. · · 

Durante e'·te, e por causa deste, quo depende da approvn
ção e do ju!gamcntl) di) Congresso, é quando mais, nccossnrill 
se torna a efJ'eutividndo elas prcrogntivne. dos legisln.dl)res . 

. Di~ía . e_l!e. «que, suspensos pelo sitio as go,rantins c os 
motos JudmwrJOs de defendei-as ou reparnl-ns, o Depu.tndo ou 
Senador só póde encontrar protcccüo quo torno effoctivn a sun 
indopcndoncin de paln.vra o do YüLo pnm servir os inl.oresses 
do JlOVO nne. immunidades que a Constitu.icüo concedeu nl) po-
der !JUC el!e .reprosentn,_.~ , · 
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:Ainda depois continuava o actual Ministro:· «li. suppressüo 
das immunidadcs parlamentares fOra a suppvcssüo do Con
gresso c a .suppressüo do Congresso é o aniquilamento da Con
stituicfi.o pela pc_opria ConstiLuição, porque pela lei o 'Con
gresso não. pódo deixar de existir .o precisa funccionar, ma
ximó quando vigorarem medidas oxcepcionaes cuja fiscali
zação incurnbcl tão sómcntc ao Poder Legislativo). 

Depois ainda, c termina o discurso, eis as ultimas pala
vras do actual Ministro da Justiça: «Eis o que cu tinlut a di
zer o o que di&se são cousas de direito; c o direito é sobm·a ... 
namcnl;c claro o transparente e não esse con,iunto de teias me
üttlhysicas quo a rabu.\ice inventou pam ·imbuir os povos). 

O Sn.., ii.Lc'n.Eoo ELLIS - Então agora S., Ex .. é lente de 
rabulico. 

O Sn., RuY BARBOSA- Pnssarnm-se annos. O nobre Mi
nistro da Justicn continuou a cultivar a sciencia do direito; 
ascendeu tt,posição eminente de cathedratico cm uma das pri
meiras faculdades jurídicas da Republ.ica Brnzileira, lecciona · 
ahi, especialmente, a matcria de direito constitucional.; e de 
um dia para outro a poo·ioão cm· que o voem. os seus alumnos 
rí a de sacm·clotc dessa rabulagem a que elle attribuia ·OS argu
mentos inveniXLdos para sustenta;r qu,e durante o 1estado do 
sitio não prevalecem as immunidades parlamentares I 

O nobre. Ministro da Ju~·tiça esposou a rabularia dos cnu
~·idicos, empenltiidos em inventar. (na sua phrase), teias de 
amnhn metaphysicas para envolver e burlar n verdade consti
tucional.. E não lhe bastando, nessa transfigu.raoão por que 
passou da sua antiga, crysalida para o .seu estado actual de bor
boleta, não lhe bastando o deixar por. terrn conculcadas as im
munidades pnrlamentar.es, inventa um. meio mais vilipendio~.o 
de as destruir completamente, sujeitando as deliberações do 
Congresso Nacional ú cens1.1m dos agentes de policia .•.. . . . 

O Sn. Ar.Fmwo ELLIS - 'Amordaçando a imprensa., 
_ O Sn.. nu~ BARBOS:\ - ... dos instt•umentos do seu mi
nislcrio, dOo• empregados subal•ttirnos da sua administração •. 

Um representante da Nnção no BrazH, ho.ie, si não fosso 
a decisão ant13-hontem do Supremo Tribunal J?ederal, seria o 
mais ·humildo·., o mais triste dos funccionarios dcstt1 torra .••. 

Os ·sns. Ai..l'll.llDO Er.r.!S .E RIDEJI\0 GONÇALVES- :Apoiados., ' . ' 
O Sn. RUY.BA!\BOSA·-,. ... pois, ao passo que as obrigações 

eommettidns nus outros no mister d&'. eadn um se limitam a 
trabalhos administra.tivos em que apenas n capacidade tcchnica 
c a prohicladc ordinnria se requer do cudn um dollcs, aqui so 
suppüc, no'represcntante da Nncüo, um con.iunto de qnalida
rle~ intcllcctuaes o mornos superiores no nivel ordinnrio dos 
homens, uma cnpacidndü, uma moral,idadc, ·uma integridade, 
uma independcncin, uma superioridade tL influencia dos in
teresses rasteiros, um patriotismo :clovnclo, um amo~ especial 
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dn terra em quo nascemos, o estremecimento verdadeiro pelos 
seus interesses. E lodns as. intcri'cllencias 'ligadas u esta si
tuação 0specia!, todas cllas seriam sacrificadas pela condição 
dcsprczivel o Yil, vil o dcsprczivel a que nos reduziriam nesta 
Cnsn o nu outra, su.ioitnndo as nossas dclibcrncõcs, os nossos 
discur~·OS e os nossos votos ao regímen da. abdicação de puhli
eiclado, ao ro:;imcn no qual os representantes. da Nacüo, como 
all.oH magistrados· da llepuhlica, süo apontados á multidão 
como instrumentos elo do~·ordem, como entidades suspeitas ít 
l;rnnquillidndn puhlicn e cm que um individuo, sem cul.turn, 
som moml, sem indepcudcncia, um lhílgal<l qualqum:, có!locado 
nas posições in!'.eriores da Policia, exerce uma autoridade su
perior úqur.Jla autoridade que u homn do nosso mandato nos 

· •impõe. 
Vows - llluilo bem. 

. O Sn. RuY BAnnosA - Eis do que nos llbertou a decisão 
do Supremo Tribunal. Apoiados nellOJ e i\ sua ~ombra, não rc
cua.remo~, iremos por deantc, iremos aLó onde fm· n Lei, irc
mos al.tl onde 1'ôr a Justic;a, iremos até onde -os meios legues no,, 
autorizarem a ir, em uma lula p-ela liberdade, cm uma luta 
pelo direito, na luta pela verdade com·Lituoion~l, na luLa pelu. 
honra do nossn terra, por tudo a.quillo que é preciso salvar 
quando ·uma nncão se está afogando .cm um !amoiro como 
aqucllo por quo vamos mergulhando actualmente, sem Ler a[;j 
n.gom encontrado a taboa de salvação. a que nos agarremos •. 
,(Mn-ito uern; mu'itiJ bern. Palmas nas aalcrias.) · 

OfiDEM DO DTA 

O Sr. Presidente - A' -ordcin üo ·diu compõe-se de l.t·uba~ 
llJOs de Commissües. Levanto n sessão, convocando os St·s. Se
nnrlot•es para umu ·sessão ~~ecroln, amanhã, á hora regimental, 
ufim do .senado tomar cónhccimonto de netos do Governo que 
dependem do sou exame. 

Pnra n ordem do dia du sessão puhlicu, que se realizará 
npós a secl·otn, designo: · 

Discussão unica elo parecer da Commissão de Policin, n. 3, 
do 10H, .opinando que seja concedida a Iicenr•n !lo licitada pelo 
Sr. Senador An Lonio de Souzn; · · , • 

.Di·scussão unir:n do 'iíarccer dn Commissão do Policiu, n. r,; 
de 10-!1, opinando que seja 'concodidn a liccncn solicitudn pelo 
Sr. Senudor José Marcellino. · · · , 

T.evm\ta~se fi srJSSÍIO ÚS 3 hOl'US C 2il minUtOR, 

' I 
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PflESlllENCI.\ IJO SH. PJNHEIIlO 1\!ACH.IUO, VICE-1'1\ESIDEN'fE 

A'~ ~ hora~, JH'e~enLc numei.'O legal, abre-se 11 sessão a 
quu I!OIII!OJ'I.'em os Srs. Pinheiro Machado, Aruu.io Góes, PedJ•r) 
llllt'O'I:s, i\letdlu. C:ion1.aga ;ruyme, Gu!Jrid Salgado, Judio uo 
]lt'a1.it, Mundos de Almeiua, llibeiro Gonçulvus, Get•vusio Passos, 
'.l.'homuz Accioly, '.ruvurcs de Lyra, Eloy de Souza, Cunha Po
dt•osa, WniJ'redo Leal, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Fer
reir·a, naymuudo de i\lirauda, O!ivoiru Valladão, Aguiar o ~lollo, 
J.uiz Vialllra, .Tofin Luiz Alvrs, Brn·mu·rlino Monteiro, S:\ lrl'eire, 
Bucno do Paiva, Alfredo JWis, lrrancisco Glycerio, Leopoldo de 
Bulllílos, Alencar Guimarães, Generoso Marques e Hercilio 
J.uz (32) . · 

Deixam de comparecer com causu .iu·s'Lificadu os Srs. Sil
verio l\'ery; •.rerré, Laura Sodt•ú, Arlhur Lemoc~,. José Euzcbio, 
l.lrlmuo. Santos, l'irr)s Forreil'U, lrrauci~·CO Sú, A·ntonoio de 
:'iGtl~a. Epitacio l'es~ou, 11:ibeiro de Dritlo, Gomes Hiboim, 
Guilherme Campos, J.osú Marcellino, !tU)' Bnt•bosa, ~lonir. 
Freire, Nilo Pe~anhu, Lourenço Baptista, Alcinrlo Guanabara, 
.Augusto de Vasconcellos, Ber-n,a11d'o i\lontciro, :Felic•iano 
J>;•nna, Ac!olpho Gordo, Braz Abraí:tlcs:, A. Azeredo, Xavier c!~ 
Silva, Abdon Baptista, }'elippe SchmidL, Joaquim Assumpção 
o VicLorino Monteiro (3b). · . 

E' J.ida, posLa om discussão <:!, sem dulmtc, uppt·ovadu a 
nela da sessão anterior. . 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 
I 

BXPEDIEN'l'E 

OJ'ficio do Sr. Senador Luuro Sodré conímunic!lndo quo . 
deixa d'c comparecer 'ús• sessões, por alguns diu,s, por 'ler nc
ocssidudc do ausentar-se desta Capital, cm viagem ao Estado 

· elo Purant\. - Inheirado. 

o Sr. 1"' Secretario declam que não lm purocoi·es. 
' 

O Sr. Gallriel ·Salgado (')-Sr. Presidente, venho (L tri-
buna communimu· a V. J~x. o ;\ Cnsa o i'ullecimonto, mt éi
dudo de i\lnnúos, do Sr. ooronel J'osé Joaquim ·da. Silva Sar
mento .. 

J'onquim Sat•menl.o, Sr. ProsiuenLü, niio ú um nome des-
. tWnhooido pnm :osla Casn, ~abido como ü que, nlóm ,(]•c occupnr · 

dul'nnLo longos nnnos umo. oadoim do roprcsenilnlc do Ama-
7.01111•~. :l'oi tr.mbem por .algum tempo Socml.nrio do Se11nclll 

. . . 
(') Este discurso nüo foi revisto pelo omdor. 
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'Federal. J\lém disso, Sr. Presidente, Joaquim Snrnienlo, qu~ 
foi eleito partt a ConstituinLe, orrdo com brilho des.empenhou 
a incumbencia que ·recebera .do povo amazonense, o mwits lar
<lo eloiLo aindn Senador nas sessões ·ordinaria.s que se succe
domrn tí QonstHtlinte, prestou relevunt•es s-erviços ao Brazil, 
itl .no antigo regímen, j;L no actual, por ello ubruçU!d'o com 
fervor. · · 

Nestas condicões requeiro :1 V. Ex. que se digno con
sultar o Senado sobre si •consente que nu neta •dos nossos 
tra.balhos de hoJe se insir,u um voto de profundo pezur pelo 
passamerito de tão prestimoso. cidadüo.· (3/u"ito bem; muito 
bem). · · · 

Approvado u'nanimemente •. 

ORDE~I DO DIA! 

. Ll(\ENCA AO SEll'iADOR ANTONIO DE SOU7~\ 

Discussão unica do parecer da Commissão de Policia n. 3, 
de .19'H, opinando que se.ia .concedidn n licença solicita.da pelo 
Sr. Senador Antonio de Souza . 

. Approvado. · ·. 
\ 

· LICENÇA AO SR; SENADOR JOSÉ MARCELLLNO 
. . 

Discussão unica do pnrecer da Com.missiio de Policia n. '4, 
de 1014, opinando que seja concedida n licença. solicitada pelo 
Sr;· Senador José Marcellino. , · 

Approvado .. 

O Sr. Presidente-. Nada mais ha.vendo n trntar, :vou le· 
vantar a sessão, , 

Designo parn ordem do dia da seguinte:: 

· Trabalhos de Commissões. ,. 
Levllritn-sc· ·a sessão tís 12 horas e 25 minutos . 

. \ . . 
' 

,:7.' SESSÃO EM H DE MAIO DE 1914 

PRES!DllNCIA DO SR. PINHEIRO 1\oú\CHADO, VICE•PRESIDENTE 

A' I, ltot·n da tarde, presenLo numero legnl, abre-se n ·ses
são a que. concorrem os Srs. Pinheil•o Mnehndo, Arnujo • 
Góes, Pedro Bot·ges, Gonznga Jnyme, Gabriel Sul
gado, · · Mondes de Almeida, Pirr.s Ferreiro, Ribeiro Gon
çalves, Gervnsio ~ossos, 'l'homaz • .Accioly, .. ::Tavares do 
Lyro, EJoy. de Souza, Cunhn Pedrosa, .Wnli'rodo·<Lenl, . 0\i-. . ,. 
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vcim Vnllndão, Guilherme Campos, Aguiar c lllollo, Luiz 
Viunnn, João Luir. Alves, Bernardino Monteiro, Moniz Freire, 
Nilo Peçunhn, StL Freire, Buouo de Paiva, Adolpho Gor·do, 
Jlrancisco Glyocrio, Leopoldo de Bulhõcs, José · l\lurtinho, 
Alencar Guimnr·ães, Generoso Marques, Abdon Baptista, Fe
lippe Schmidt (32). 

Deixam de comparecer com causa ,justil'icada os Srs, 
l\!ctello, Silvcrio Ncry, 'l'efi'é, Lauro Sodré, :\rthur Lemos, 
lndio do Brazil, José Eur.ebio, Urbano Santos, Francisco Sá, 
Antonio de Soum, Epitncio Pessoa, Hibeiro de Britto, Sigis
mundo Gonçalves, Gonçalves Ferrtlit·a, Haymundo de Miranda, 
Gomes Hilbeiro, José Marcellino, Huy Barbosa, .Lourenço· ,Ba
ptista, Alcindo Guanabara; Augusto de Vasoonoellos, Bernardo 
Monteiro, Feliciano Pcnna, Alfrcd•J Ellis, Braz Abrantes, A. 
Azcrcdo, Xavier da Silva, llercilio Luz, Joaquim Assumpc;ão, 
c Victorino Monteiro (30,) . 

E' lida, posta cm discussão, ll ~em debate,. upprovada a 
acta da sessão anterior. . 

O Sr. i' .Secretario dú conta do seguinte' 

EXPEDIEN'J~E 

RcquerimcntQ de D. Maria Luizn Pimental Brandão, pe
dindo• reversão do meio-soldo c montepio deixado por seu 
pae. - A' Commissão de Finança~. 

O Sr. 2' Secretario - declara que não h a parece1•es. 

O Sr. Francisco Glycerio ( •) -Sr. Presidente, tive a honra 
de ser distinguido com os votos dos meus illustres collegas 
para membro ela Commissr~o de Finanças desta Casa. De resto, 
desde que pnra aqui entrei sempre tenho feito pnrte dessa 
Commjs~·ão, quer tenha estado com u maioria politica do. Se
nado, quer tenha estado fóra della. 

1 
O Sll. Pmlls Fllnlli~IM- A velhit!>e tem esse direito. 
O Sn. FluNcrsco Gr.YCEI\!0 - Entt•etanto, Sr. Presidente, 

um incidente occ:orrido na sessão de snbbndo na ouLt'a Cn.sa elo 
Congresso adverte-me 'que eu modifiquei a conductn que te
nho seguido até aqui. 

Effectivnmente, como eu foram eleitos naquella Ca'sn do 
Congresso pnrtt duns das ~uns ~Commissões Permanentr:s dous 
membros du bancada paulista pelo su.ffrngio da maioria da 
Cumara dos Deputados. Pnreoeu (!queiJes meus dignos a mi~ 
gos, como a mim proprio, que· por li\, 'como cá, se nfto fazia · 
questüo de côr parti daria. 

(')lEste discurso não foi revisto. pelo orador •. 
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, ·· O Sn. T.w,1n~s ug LYnA-'i\'iio apoiado. l'i'n Camarn. dos 
Dopularlos houve um netiurdo para que a opposicão se fizesse 
l'C[ll'esenlnr, sendo que :J:qui no Senado não se obcdeeeu a cri-
terio po!Hico. · 

O Sn. :l•'H.INCisc:u GLYCimiU- Creio l(jUu o hont•ado laadm· 
da maioria do Senado eslú equivocado. Sou inJ'01·mado cru c 
ncnhuin aec<lt•do houYe entre os membros r.la maioria, da Cu
mtit·a· dos De pulado~ e os ·chefes dulN.Iclla. Casa do Parlamento. 

:o Sn. '.l'AVAIIllS m~ .LYILI-Pclo menos a· maioria dee!ac 
I'OU que pleilcnria. pnrt.idarimncul() n composi1;ão elas Com
missões; ·deixando. ú opposil)ão o terço. 

O :311. ilin,\NUISCO GJ-YCEillu -.J~sla decluraJúu não !'ui 
reila o'J'l'iuialmcnlo e o.s n1cus .. amigo::~ a ignoravam por co1n
plel.1i. A esl.e respeito po~so al'l'it•rnut· ao Sonudo que p~ nobt•es 
Deputado~ Jllll' S. Paulo, ·~ue J'ora·m incluídos pula maioria da 
Cmnm;n ·C.Ül LluUs Uc slla~ Utn11mlssõcs Pct·mancuLcs, ignoravam 
pm· completo o Jacto, IJ como suppunliam que esse uelo da 
maioria diJJt]uclln. Casa do Parlamento nü·o obedecia a inlu1los 
purt.idarios, não tiveram· duvidá aJ.gú1i1a ciil acceilàr a cli~
t.incr•ão que lhes em assim eon:l'ericlu pelos ~cus adversarias. 
Enlt:elmllo, um dos nobres DCJ1Utildos 110r :;;, Paulo, pcrlcn-· 
ccnLe ao l>artido Conservador, tomou a si a lut·el'a de inlepcllm· · 
aquelles meus amigos, r•cJ•guutando-lhcs com .que dil'cito ae
eoitai·nm ai:jucllàs ctistirtccües conferidas pela inuiot·ia do um 
párUclo ao qual clles·não ]let'lenccm. J~m seguidn li declnrtlçl\o 
desse illusl.t•c rcpJ'oscntnnW de i:;, l>ttulo, occutiou a tribmm 
o illuslrc leallcr ela mu,ioriu duquella Casa,. que confirmou os 
intuitos do illusli·c Deputado pi·eàpiuuntc, declarando cm ler
mos cato~oricos. ,que ü~lava convcneido ele que aquelles dois 
illüstrcs ~~püüidos oleil.os pum a~ Coinn1issües rcjwescntavam 
u,l!i n coill'iança piirtidai'iá !.la mniot•in, que ellc dirige. 

·~ão pódc haver nada .mais clum . 
. l'íiio estou, St·. Presidente, me rcl'erindo a ""sas eousns 

pam inct•irni·nar o intuito do Deputt\do por S. Paulo 1> o. quo 
J'oi visado pelo lcat.lur da muiol'ia da· .Gamara; t~clw alé que 
ambos óstão ·no seu mais pleno direito, dese,Jando que as Com
missões dependentes do valo dn maioria sc.iam prcencliidn,~ 
com membros dessn mesma maioria. il[as, supponi.lo c devendo 
acredil.nt• •quo lm no· Partido Oonserl'lidor unidade do vista o 
uni dado de clil'Oe~iio, .que o .Pn.rLiclo Conservador tnnlo n. é 
ne~La Cnoo. como n.a outra, pnrccl1-me que a minha inclusão 
nu Commissão de lo'inancns nno púdc doixur . de Ler àbedeeido 
nos mesmos intuitos ;que o lcarleJ• dn Cama,ra suppôz ter obe
decido :í eleição dos meus ·ami:;os pnrn duns Commissõcs da~ 
quellu Ousa. · 

O Stt. ~~AVAnl~s llll LYnAI- Mas ·crir 'outras C~mmissõcs 
<!Xi~l.em membros dn .opposil;üo; IJ islr)' niio suceedeu ~ó n& do 
lrinanças .: · . " 

.. , ', 
' ~. 

~ .• ''· 
I •'.', ' 

·~~~·; . . ',., .. , 
. ,... ~ '' . 

. ,' 

/ 



• -" . • "tO , , ' 

,. 

SBSSÃO lüll H DJ:: 11\\10 DJ:: 101·! 227 

O Sn. Flt.\NCJsco GLYCEI\JO -muilos pela maiol'ia da 
Cnmarn. ; , ~.;::i 

O Su. 'J.'.\1'.\uEs JJg LYJt.l -IJ que rm digo é o scguiuLe: 
aqui no Scuado não J'oi sómcnle para membro da CommissãG 
de Finau~as {JUe rr~uo,hirnm os nossos volos em Gpposiuionislaa. 

0 Sll, rFlt.\NCJSCD . GLYCEl\10 -l~lci[os pela maioria d<l 
Gamara. · · 

. O Sn. 'J'AV.Ilm~ 1m J,YJU- Nüo me roril·o ti ·cauml'a; .l'allo 
Jo firmado. Não J'oi V. Ex. sômuulo o cluilo. 

10 Su. Fn.l:-:r:Jsco GLYcrmJo-A mim é isso indiJ'J'crcnlu. 
Esses membros, ·que não pot·Leuuum ao !'UI:Lido Conservador e 
usLão inuluidos na·s Commissücs do Souado resolverão como 
enLcndorcm, com oneharem mais aucrLado cm relacão it con
Uucln. que .düvom soguit• ncsLa Casa. Eu 1} quo 11üo posso
uma vm:. que meus collegns, meus antigo:; v em•rclig·ionarios, 
perLencenLes ú rept·esonlncão de S. Paulo, são iul.imados a. de
ularnr si pertencem ou não ao ParLido Conset·vudot•, úesclc que 
esse ,l'uuLo se dú. com essa rude7.- c si o não quiwt·em
com essa clareza-· não posso conLinum· a perLeucm· ti Com
missão de •:Finanças do Senn.do, que· <i composta pelo suJ'!'ragio 
da maiot1a dcsLa Casa, maioria que oJJcdeee ú direcção do 
PnrLido Conservador. 

0 Sit. Aillür.PHO ÜOIUJO- Aluilo bem. 
O Su.' IFn.l:-:crsco Gt.YCE!l!O- Desejo deixar bem claro 

que é verdade que hu muil.os annos tenho servido nessn. com
nl1ssão e muitas vezes Louho sido -eleito por adversarias, di
reclorcs evcnLuaes dosla Casa.: é cerlo, porém, que nunca se 
o:l'J'ereeeu ensejo para exigirem de membros portcncenLes a 
um partido, eslranltos n. essa maioria, a declaração de que 
eram membros da maioria, que os elegeu~ Acredit~ quo não 
é possível !'aliar eom mais clareza c pe~o licença pura dizer 
que ·não csLmnho que o Partido Consorva·dor deseje que a:; 
Co'mmissüos sejam compostas de membros do sou pat·tido., 

Os membros das Commissücs .Pet·mancnl.es, do ortlinnrio. 
om sua mataria, pcrLeneem ao partido {jliO lem a dirocr;ão dus 
Cas"s ,do Congresso; isso é um !'nulo eommurn, que' se repro
duz cm lorlos os pni?.cs ro:;idos pot• syslcma livrn c onde livre
nwnLe o· Poder .LegislaLivo l'uncciona, pr•incipalmcnlc soh tt 
ac~fio dos pal'Lidos po!iLicos. 

O Si\. :LtWPor.uo 1n~ But.HüEs-J<;ssa HllUJIÍmidud•~ nas 
Com missões Jalrez seja lambem dovidn. uo os Lado do siUo. 

O 811. lFriANmsco Gr.YCERtu- Nfio. Não ha ununimidado 
por•~nc,.na C:unara· houve a dclibornc.fio,_,muil.o aecrlada a 
meu ver- rlclibrrn·r.:ão l01onda pela maioria do não apresentar, 
e mui! o merws sul'l'rag-ar ehatm compleLa. ' 

.0 Sn. LEOPOLDO o r. BUI.l!ÕES- E n I'CSUllado foi não se 
uur• o Lr•rço li opposir.·ãO. 

·' • 

(, 
' . 



-· 

' ' 

_, 

·, 

"• .. 

,., 

·•: 

.,. 
'·' ~.··· 

:!28 ANNAES DO SENADO 

O S. Fn.INCISCO Gr.YCill\10- O nobre Senador e~l;í um 
equivoco. Nus Commissões da Camaru 'o ler·.;o foi deslinndo 
á opposicão. , 

<O Sn. Go.'íz,1à,1 J.IY!\1&- )l'enos na Gommissüo de. Fi
nuncus. 

' ' ' 

O Srt. FIW'(CJSCO Gr.Ycrmto- Para a Connnissão de Fi
nan~as Lambem J'oi eleilo um membro dn opposir,•ão. 

0 Stt. ADOLPHO GOilDO- EJ'J'ectivamenle. Foi eleito o Sr•. 
Carlos l'eixo lo. · 

O Stt. PiüNctsco Gr.Yctmto- Mas não ú essa n "questão. 
Não nos ernbai'Ucemos com J'uclos incidentes. Desc,io funda
mentar bem claramc:nte a renuncia que apresento da minha 
inclusão nu Oommissão de Finanr;o,s; desejo 1'unrlnmental-a 
para ·que a opinião publica do meu paiz me ,iulsue com as 
devidas informa'"ões; não- desejo passar perante a opinião 
como um exaltado, como um homem politico, um. Setto,dor· qu~ 
não sabe accommodar-sc ús circumstm1cias para servir t\s im
periosas oxigoncius da sua aclual situação J'iLmtweir·a c eco
nomica. Per·J'eitamenle bem me parecia ·Que podia acceilD:r' n 
htclusã·o do meu nome na Commissiio e presto,r• a ella, ao 
Senado, c ao paiz os sm•vi<;os que me J'osscm passiveis, dada~ 
as min hus. l'or~as pessoaes. 

Não dcse,io lambem .que os illusLt•es chefes do Partido lle
J<Ublicano Conservador supponham que 'eu venha o,Lir·ar·-llws 

. um cartel de desafio, nem que cu, romvcndo com u meu pas
sado, \"Ctrlta exhibit• aclos ein tH·ova de tuna iulr•uusi:;oueia 
iL•l'ilanlo e, sobretudo, algum LGirlo incompaLivel •com as cir·
cumsLaucias que actualmente o paiz almvossa. 

Sou um homem moderado, Pcr·tenccndo o, um l!:studu {Jll!J 
·J'az lambem politica modcr•adn. O meu nobre ami:;o, um dos 
chel'es politicas de S .. Paulo, que se scnta·ú·minlta es·querda, 
cxtic<z com a maior· clareza qual a siluacão em •rtuc os chéfes 
politicas do Partido •llcpublicuno de S. Po,ulo se aeham etu 
J'noe do Governo. Não. se póde, el'J'ecLivamenLe, exigir maiot• 
cil·cumspccc'ão, maior moderação do que essa. que oJ'J'er·eccu 
·ú cousidcracão dÇl Senado e ao paiz, o meu nobre amigo, de
finindo a uossa altitude cm rela·cüo a um dos actos, tulv'ez ~ 
aclo mais impor·Lautc que devcrú ser sullmcllido ao exumo o 
·ao estudo do Congresso. · 

Nós absolutamente não Lin·luunos c não Lemos nenhum 
intuito de pertur·bar. a murcha do ç;overno. ~romo,mos a dcli
llcru~úo ::t. •Que o meu nobre amigo se ro:l'm•iu e c'oul'ormc ellc 
a expàz, com o inluilo de bem sentir t\ patrin, declarando at•l. 
com a maior pt•udcncia c dis~rcr;üo que n<ls, os pa,ulistas, do 
uma e outr•::t. Casa do Congresso cspcravamos a dcmonslru~ão· 
do Governo, e taes J'osscm as suas razões nprcscnta.clus ú con
sideracão do .Legislativo nós mesmos. não nes·ar·iamos .o nosso 
voto para a prorogacão do sitio. 

{) Sll. A.DOW'HO Gonoo- Apoiado I 
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0 Sn. •FMNCISCO GLYCERIO-Üra, Sr. Presidente, não SO 
póde ser nem mais prudente, nem mn,is patriota c moderado. 
Entreto:nto, para que u opinião publica não supponha que pot• 
momento esqueço os meus deveres de partidario, e, achan
do-me em conflici,o cutrc o meu pnrtido- o Partido Repu
blicaM de S. Paulo- c o incideute occorrido no sabbadb na 
Carnam, niío tenho a menor duvida em optar pcl'o meu partido, 
como !Jem e disLinctamentc declarou na Cnmara o nobre Dcpu
lr;do José Lobo, dcclnrar;,üo que fará Lambem ho.ie o !Deputado 
C'nrdoso de :Almeida, eleito para a Commissão de J?inancas. 

~linha •aLtitude fi,ca assim definida, mas o meu iutuito 
principal era mostrar n,o paiz que, nem eu nem os meus il
JusLrcs nmi·gos desejamos por :l'órmn alguma appat•ccer pcrnnto 
a Nação como perturbadores, nem dos trabalhos pa-rlamentares, 

, nem da sct·cnidadc de que o Governo Federal necessita para 
se desempenhar devidamente, cabalmente, da gra.ndc tarefa, 
principalmente neste apagar das luzes do período presidencial, 
em .que os JH'esidentcs se encontram de ordinnrio cm situacúll 
dift'icil. 

Niio é nesta occasião, em •que o período pt·csidencial se 
vne encerrar, sob tüo graves preoccupncões, se.i am quaes forem 
os ·motivos de divergencias que entre nós existem, que li 
Partido Republicano de S. Paulo ... 

10 SR. LEOPOLDO DE BUtliÕES -Forma' um blóco. 

O SR. PMNcrsco Gr:YcEJ\10- . . . concorveria para mais 
aTfligir o Governo actual que é o Governo da Nação. 

Quero deixai' bem patente que o nosso intuito é descmpo
nhat·mo-nos do' manda.to de Senador pelo nosso :Estado c do 
membros do Partidb Republico:no Paulista, sem outra intenção 
que não se,ia a do desempenho do um dever de consciencia, 
tendo bem em vista que mesmo nessa situucüo de adversacio~ 
do Govcrno.tFndcml nós poderia-mos patrioticamente collaborar 
com clle na solução das graves questões oque o prcoccupam. 

Tenho a honm, St·. Presidente, do apresentar a V. Ex. a 
minha renuneia de membro da Commissiío de Finanças do 
Som>do. 

O Sr. Tavares de Lyra- Sr. Presidente, a considei'aciio 
o n 'respeito que tributo ao honrado Senador por S. Paulo, 
rm.in nome J1Cí'O liccn~a pura 'cteclinui', Sr. lrruncisco Glyccrio, 
nlH•ignm-me a dat• uma ligeii'a nxplirmcão a S. Ex. c ao Senado, 
'Om nome d:a maioria. , 

Não tenho nem posso ter u pretcncão de querer trncar 
normas {t·conducta de S. Ex.: S. Ex. I! o unico ,juiz ,da sua 
,neçiio polil.i•cn. e dn sua acção pnl'lamentur. l~nti·ct.anto, en 
pediria Jicencu n S. Ex. para ponderar que, no Senado, o 
r:~•it.erio ~empl'e, pi'Cdominnnle nn oleií•iio dn~ com missões !'o i 
o riU J•ectei~•ii•o sem subot•dina<;üo a mntizos pnrliclarios. :Ainda 
rlestn vez n mniot•in não se nf'astou dessn cJ•ilerio. Mas qunnd•l 
R. gx,, r1ola solidnrit:!dadc guo qúet· mn:nter com o Pnrtido 
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llcpublirauo de S. T>nulo c rlr.nntc rln n.tliludc por cslc agora: 
assumida, cm relação ao Govct·nn dn Unpo, so Julgasse cn1 
·situnono c~qucrdn. para accoilnr a rlciçfio 1'rila pc)tt maioritt 
do t~c11Edo, S. l~x. t.i11ha uma r~~;~, para ~cUmr o pedido de 
dotntssao do mnmlwo 1ln Comtntssuo df! Jêmnncas, •que acnlla 
{]c :formular. l~sle em o· sc.guinLc: o .Pn.ri,ido RcpuJblicunp 
f~onservnclor, eom maiot•ia ·nesta c na. outra Casa rlo Congresso, 
mesmo <JUC tivesse agido parlidariamcnlc, não poderia ler 
<.IO.I]S pesos e duas mcdidn.s, o si na oulrn Casa do Congrcssn 
·I inha pr.rmitl.ido rruc n minoria se fizesse rcprcsr.nt.ar nas 
,QommisstiQS n"tio iria. Lnr pro(!üL\imnnlo tlivcl·so no Senado; 
asseguraria rio mesmo modo a rcprc~cnLn~.üo da minot•ia. 

·Si S. Ex. não sr ,iulga ucrn ti vontade para cont.irQunr 
na Commi~süo rio .J?innnç~s, porqt~c ~ S\l[\ clcicão foi fhl\a 
eom o valo o a •pollabOI'~Quo da mn wrt:;t desta Casa, JlOCic.l'in. e 
cliwcria continuar no logur, pm'fJl1C, si 11 pjcicão so tivesse 
J'cito dj~criminahdo JWntos de visla ptp;Lilill;l'ios: ·a maiot:ja do 
Senado ter.ia garanl!do c assr.gm·adtl a mmorm a J•cpncscn
tacfio cm tocj~s as suas Com missões. 

S. Ex. se1•in, porta,nto, o rcproscnlan\o dt~ minoria, n e>.
tn.ria muito bem na Com missão de .F[)7.~1H a, on!]o us ~eus la~ 
Jcnlns, a ·sua cn.pacidade à n Stja opcrósl'tjade sãG elen1cnl.ós 
dn allissimo vn.lor. rtarn a boa solur)ão .de todos os ;negocias 
que eoJ•rem por aquclla ·Commissfio. sem ·duvida nonhuma n 
mais impoi'lflnLc cjcsl.a Casa. (J/uilo /J(mi; ?Iprüo bem.., 

Consu!l.ado, " Sc.narlo. rcensn f1 rr~n11ncin :fcila· pr\o Sr. 
J'r•aJ!cisqo Glrcerio. · 

O Sr. francisco Qlyoerio ( •) - flr. Presidente, ,julgo 
muito honroso para mim o voto ·rtnc o Senado n~aha do Pl'o, 
nunoiar nogando· sanct;ão \1 rnm.mr:iu. que atll'osC\nl~i çla Com
missão do Financns: sqn mui!o ~t·aln o rcr.onllccido a cssn 
prova de gcnl.ile~n du meus illuslt·es eolle;;ns, mas a .111inha 
silnac:fto moml nfio pct•millo mn c:on'l'oPm:H· com essa resolução 
rio Senado. 

Os meus amigos da· r.nmarn lotnai·am idcnliea resolucfio, 
0111 presrnça. do uma inlimntiyn qu~ purt.iu do 11111, dos mom
lmos elo Part.ulo Conservador- pm'ltdo que ou mm lo l'rspcito 
pc·Jos seus in.tuilos, pela sua rirgtinir.aofio r., sollrelndo, pel•.l 
iii\)S[l'O chefe (jUO 'o :f01'11lOÚ O dirige. 

O Sn. PnESTDEN;I'll-Dcvo informal' a v .. Ex.· rruo a di
l'00CÜo do Pnrl.ido Conso~vnr)or :l'oi comnlclnmcnl.o r.st.rnnhn 
qo neto l)o Denutndri n que V. Ex .. se rcl'ern. 56 levo conhc" 
cimcnl.o deli c depois. . · 

O S. MRNDl~S m: :\r.MF.JO.I- T>ol'lan(o, nno ha J'il~ilo pnra 
insistir. '· • 

(') Este discurso ·niio 'foi rr.vislo pelo orndor. 

-

.. 
'. 

/ 



• 

' I " ' ' • ·! . .. ~-~··· . '"' 

ü Sn, PllliHI \llll'l'l'll- Eu devia mesmo essa declat·[lrJfto a 
Y .. Ex., dosde .que V. Ex. fez rel'r.rencia a esse fnalo. O acto 
do illuslrc Deputado pOL' S. Paula não foi um acto parlidario 
J'n1 nm nct(t 'pessoal, pois .quo o pal'Lido não collahorou riell~: 

10 Sn. FrLINCi::íCO G~YCER10 ..-O lcndm·, que il'eprcse•nta. 
na C~mam, o Partido Conscrvnrlm·, cnnl'irmou as palavras de. 
J!lU.jLJ'e Deputado por S. Paulo. · . · · 

O Sn. 1'1\ESlDE:oi'l'll.,_,posso at'Jirmar a Y. Ex. que n 
lcadfJr tnmbcm cru cst.mnl1o a Laos dcclarnçücs; 1l,t\O ~s co-
nhncJa. . · 

10- S11. iPMNCTSCO Gr.wmmo- ~Ins, si n lfJadCJ' ern csLm
nho a L~cs dcclarar:õr!S purlidas dn lwnrarln Dcpuli1do pin· 
f.l, Pnulo, emiJO'nS confit•.mou? : 

' O Srt. :t..EOPOLilO nll Bur.HúEs- Foi nlém, atr\. 
' <O ,Sn .. Fil-lN CISCO Gr.Yr.EilW- ncnlmcnlc dcclnrnndo (jlll) 

n indusUo del!cs 11a~ Ço!Í1inissiicR si~;riil'icQ,Vil que clles hnviant 
accciLado um manda lo parl.idario do Partido· Conservnr.lor; e. 
o gup ,; mqjs, 0 illuslrc eon!.cmpor·uneo, O Pai:, qe ho,ie, m·gfi•> 
insuspeito· qo Po.rl.irlo C'lns.erv~cJor·, fez [], mcsm~ rlcéltirn~i'ío. 
rrnlo."se de 4111 ,jm·nal msuspc!lo, J10rqur mqmme com an
torirlurk i]lcQntr.sfqvcl, nn imm·cnsn hro.iileirn, a oj1inião· do 
J>~rlirlo Consérvf!dor. · · · 

Minl1n sil.np.{)ÜO ,; insustentuvcl. Meus nmiw•s se desli-
gp.r·um das .cornmissües pat·a •nuc liJ1hnT)1 sic)'o eleitos t1elo~ 
su l'l'ragjos · d:, ,mp.iorin da Gamara; não qnquc!lf\'~ 'pu1·.q que 
foram 91PiLo& pelos snffrtlJ;ios da minoJ:io., que pão J'oz'qucslãl) 
c)c dcclnl'Ucõcs. Não tmnos r.oJTl a J)'ÜI191'Í[], qa C.umi\ra pos Dcpu
tar)~s ,JlCP lnuna pom.mnnl!iio, p~rqu,r. n6~. !ls J!nl;ll 1s~as, es~a!pos 
Cfl\IIChstnntes da O]l!DLUO (]a JTII\101'1:1 C da OplllliiQ 1)0 Go\'Cl'pO 
.J<cdcrul; noss:i posição é de inteira müonomin. · " · 

O Sn. Anor.PltO Gonno-Apoindo. 
O 811:. Fq.\~CJSCQ C:f.YCimiO- Est.undn no Pnrlumrnto, é 

nnt.urnl. Ü)!)lQS rnnis J'ncilrpcnlp ~~nt,nctn PR!P i) Op]lO~jçii'o, 
.rJosc)n o[Jue 'l}iiQ o t.crnos cqm J ll)uJOrru •. m_Q,s os mnm~ro~ d.tt 
l'opJ·cscnLnr:uo ele. s. Pnu)n 1wo for~n1 u]l.lmado~ 1•~1'~ sJgm
ficnr sua nt)hc~ilo tí miiloria. Bortant.Q; ,; eP!J1plelO. n dcsi·~Íal
rlailo, J10iS ,qu'o qs mpmlll'QS do j':tl'Licjp C)iJllS~i')·riqor 'int.inW.L'!\\11 
ns m~uo :pl\jgos p~rn J1Ll0 se dcfinissQ!)l, · 

A minha siltinção rí rlcver·ns delicncln. O honrado Srnadqr· 
snbo qór. nüà sou homem ele u.pu!'UI' melindl'es; acimll do ro
scntimentos )lessoncs, ncimn. elo desgostos ou conl.V~l'i~il~des 
do qualquer nulurcztt estão os nossos deveres scnatormes, 
csliici os· interesses elevados ela Ropulllicn, que, no momenlG 
act.pnl,· precisam ser cuiclndos ·com u devida JH'uclencin. l'l.ós. 
de S. Paulo, assumimos a ntl.ilude que O· Senntlo <Jonl!eco, pre
cisnrncnt.c, por.quc ,quizcmos ·signHicn'r que nüo podemPs tl'An

·i;igir coni ns pct'Lurliucõcs cln ordem publica. (A11o·iados). 
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: •· 'O· Sn. LEOPOLIJO Il1l ,BULHÕER- Partido.s do Governo. 
O Srt. FRANCISCO Gr-Ycmuo.....; Achamos . preferivel servir 

u um governo desregrado, n um governo impntriotico, qual
quer· .quo ollc se,ia, a tentarmos contra u sua subsistencin legal 
e oor1sLitucional. Queremos signiJ'ii::w com isso que •Lemos pn
cioncin para supporlnt• múos govct•nos, mas níío temos· tl·an
sige·nciu nenhuma com perLurllqdores dn ·ordein publi-ca. 

Querem mais claro do que ·rsto? Os homens que assim se 
pronunciam são intimo.dos a declarar si pertencem ou niío 
ao Partido Consorvndor. Eu não me sentiria desdourudo .do 
pertencer no Partido Conservador; não me scntil•in lmmilhndu, 
untes teria ·prazer em sm· chefiado por V. Ex., republicanlJ 
~Jheio de serviços, homem publico co.puz de inl'luir nu opinião 
mcionnl. i\fas o. situação •l outr·n; cu pel'ten(•o a o\üro partido. 
'l'enho sorvido'--~. Ex. 6 testemunha- com a maior lealdade, 
110 Senado, cm todas as Commiss•ics permanentes ou especiacs, 
em que tenho sido incluido, eleito com ó voto do, maioria do 
Senado, .que, cu sei, pertence ao Partido· Republicano Conser
vador. Toda a genle subo que convivo com V. :mx. na maio~. 
eordialidade pessoal, nos frequentamos, mantemos e cultivamos 
as nossas antigas relações de amisadc, com a maior liberdado 
deste mundo. Ainda mais: cultivamos o tct•reno commum do 
r·espeito r\ Constituição, elo amor :\ Republica, cultivamos cm 
eommum este nosso dever, troco.mos idéas ordinariamente, sem 
nos prender a diffcrencas partidarias. Mas cu· nüo imo.ginava 
que da Gamara elos Deputados partisse essa manifestação, quo 
não póde deixar do ser devido.mcnLc acatada pelo tlhefe do 
Partido Conservador, porque Leve o endosso do leaáer da 
maioria que alli na Càmara representa esse· partido. O ta
lentoso Deputado Sr. •Ro,ul Cnr·doso pertence ao Partido Con
servador·, de S. Paulo, onde h a profundas ·divcl'gencias pu
ramente partidarias, é verdade, mas onde essas divcrgcncias 
são claras, o definido,s . 

Não me sentiria bem, portanto, si niLO .ousasse pedir li
cenca ao Senado para repetir o meu roqucrimento. Si com a 
successüo do tempo, estus p10quenas di!ferencus desappat:e
cerem, estou prompto. o, servir na Commissão de Finanças, 
como em •qualquer outi·a, para a qual possa, porven1.uru, ser 
nomeado por V. E~ .• ou eleito pelo Senado. 1 

O Senado. tenha pacicncia. Niio é um politico ou uma 
pessoa que estt\ opemndo levianamente, cedendo ú sua colora 
pessoal. Nada disto o c corre cm mim; ao •contrario, estou ven
cendo um constrangimento cxtraordinario. que me morLific!l, 
J•eiterando ·a· minha renuncia de membro da CommissiLO do 
Fina•nca.s. • · 

O· Sr. Presidente- Antes ele satisfazer o desc;lo expresso 
pelo nobre Senador, sujeitando de novo ao conhecimento do 
Senado a sua renuncia, pec·o a S. JTix. permissão para signil'icat• 
que niio nos parece. •QUe seJo, Iifl'ectuda a situação moral do 
illustre Senador, principalmente depois das cleclarncões do ii-
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Just.re Senador pelo Rio Grande do Norte. O Senndo lambem 
tem uma maioria, cu,ios membros fazem parle de Commissõe3. 
. A afJ'irmuçüo que fiz >-e que l'Cilcro- é que o· acto do' 
illustrc Deputado por S. Paulo i·nvectivando os membros da-. 
fJ\JCIIa •Gamara Srs. Cardoso de Almeida o José Lobo por lerem 
recebido votos da maiol'iu não teve absolutamente o conheci
mento prévio clllo i:Jirccção do partido. l?oi um acto pessoal, uma 
opinião individual, pela qual . não nos cabe responsabilidade 
alguma. , · 

Sendo assim, a insistencia do nobre Senador, pelo Judo 
moral a .que se refere, não tcm·cahimenlo. 

:obedecendo, porém, n,o expresso dcse.io de S. Ex., convido 
o Senado a, de novo, manifcslnr-sc sobro o r~qucrimenlo' elo 
S. iEx. 

Os senhores que appt·ovam queiram levantar-se. (Pausa) ., 
rQ Senado acaba nova.rncnto de recusar a renuncia re

querida. 

O Sr. Adolpho Gordo_;. Sr. Presidente, os ,iornaes desta 
manhã noticiam .que o Sr. Presidente ela Rcpubnca vnn rc
melter :'L Gamara dos Deputados umllo mensagem expondo os 
motivos que clctcrmlnuram a dccrctar;ão do cs'tado ele sitio c a 
sua proroga.r;ão, cumprindó nssim o dever .que lhe é imposto 
pelo art. 80, § 2" da Constiluir;ão da Hcpublica. 

Invoco respeitosa,incntc a· atlenção de V. Ex. c a dos 
dignos membros desta Casa par·a umu questão impor·tantissima 
,que as disposições ela nossa Constitu i~ão politica suscitam. 

' O m·t. 1,7 da Constiluir;üo, t.rat.a.ndo da elei~iio do Prcsi- · 
dente c elo ·Vicc-Prcsidcntc dn Republica, dispõe o seguinte 
no seu § -1": 

«A; c!oicü·o terá Jogar no dia '1 de marco .lJo ultimo 
anno do período pJ·csidcncinl, J1l'occclcndo-se na Capital 
tl?cdcrnl e nas cnpila·Cs. dos 'Estudos tí apmação dos votos 
recebidos nas respectiYns circumscripções. O Congresso 
J'ar:í.n apuração 'llll sua primeira sessfto elo mesmo anno, 
com qualquct· numero ele membros presentes •. 

O nrt. t,O do projecto de Constit.uiçiio politica, clnborudl1 
pelo Governo Provisot•io c submctliclo· ú consiclcJ•nção da Con>

. stituinte; exigiu pum a apuração u pr·osen~a de dous terços, 
pelo menos, dos membros do Congresso. 

Pela U·Jll1l'OVacüo de uma emenda, apresentada creio quo 
·pelo illustre Senador pelo Espírito Santo, o Sr·. M'oniz Ji't•eit'l), 
o Corigresso modificou essa disposir;üo no sentido de exigil• 
que a apurnção se fizesse com ·qualquel' numcn·o do J'ept•osen~ 
tantos presentes, e que u npmaciio se coileluisM! inl'nllivel-
nwut.'l 110 dia 20 de maio. , 

•Como nem sempre SCI't~ possível, por1!111. n reuniiio do 
Cmrg1·esso n·tli ;:!0 dn muio pelas dil'ficulllnclcs que possam suP
gir ou nu constil.uiçiio das Mesas ou de outt•n Camnm, ou na 
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<!leicfio lln$ Cpmmiaa<ies Permanentes· ou por ·crunlq1;cr outro 
ll'JOI.ivo, u Cons~iLuiçüo dispensou n u,llim:\ cxig·etiei;t- <lolel·~ 
rninundo, Jlot'ém, que o L1ong1·cs~o f;Wit u apur·a~~o « oom qual
qncr nu.11ún•o de utem.IJMs j1resentes ». Com que J'im'i · 

. COJl10 ponr.l•ll'!t muito hcm um distinelo commcnlador da 
nossa ConsUlui~ií·o Politica <l este o 1.1nirm caso em que o . 
''on•gresso· J'uncüiOIJn IJ delibera sem n maioria dos membro~ 
que o comtiõ'em, 'éom nianifcsla infi;a•ccüo de um J1l'incinio 
tjmpocraLico, porque impol'!tm lcs •1ucstõcs poqcJ)l $C!' 1·es. ol
vidas JlO!' um numero de representantes cm minoria, r,ontt·a 
o que teni1a CJl.Jet'iclo e vot~do a maioria da Nat;iio. 

Como exp!jpa a vio)aÇijo desse pr)lwjpio dr.mor:rntico? 
Com .que intuilo :» Consliltiintc, attcntando contt•[l UlllP, 

r.]~s )!.~Ses rJo l'egimcn rcprc~cntaLivo, dispõe ,que o Congresso 
f;)l'li 11 iliJ.UracOo f!a c)ciçfl-0 prcsidcpoi!ll cmu. rru11lqner numero 
dt: mmnúros .1l1'csentcs~ Par~. ·que a apuração se l'acn, jmmc
dialmnentc. O assumplo, por sua propria natureza, exi;:;c f]UIJ 
scjp,. dpsdn logo tr;lLado o resolvido. A e!eicão do- Prcsitlllnto c 
dq Yicc-l!rcsirl.cn~c r:)n. I~Pllll]!licn, pela Sllll grp.vidai!p (] OlíCO· 
pai.on~;LI imP.QftP.IlCii), a;;tl!t vjolouJ.nnwn!.IJ o .PP.i~ c pnrl) fJUf: 
volko este ú sua calma p trqnQuilirJur)c c possa agir c promovm· 
o· ~Jc~envplvimopto çjp su'n. vjdq, o prpccssrJ ela nJlllr~Qfto l]r.n 
ser im1]1cdial.;lmr.nlo inicia~ o u lcrmilJ:U]Q. 

' 1Mus, Sr·. Prcsirlol)lc, si por um lac)o, o Con{;I'Osso que 
iniciq lfS Sflf!S J'tJngcõcs, 4r.vo J'ar.ct· n apJirucüo lia nloiçüo pt·o
~idou~ia], pot· llptro lado, p ~t·t. SO, § ~", llil ConsLituticiío Po-· 
litjrm dispií~ ·,que, .dec!•etp.do o csla4o c)o sitio pelo llt•csielentc 
q~ ·n.cnu)Jliç~, dever·~ esto, laao qu.o o cmwr~ssa se rqunil', 
rclat:tr-Jile, motivando-aR, as medidas de cxcep<;fio (fllP llOU\'Bl' 
tomado. ' · 

'P PodM' l~xecutivp só pó(jp decr•otar esLndo de siLio, não 
se ar:hando I'CllllÍcJil o Congrasso; no C!\S<l do rn•avo corn'lllOÇti.o 
·tp.tç,stinii 04 rla lf(WI'a~sa(J· astrml(Joira, ar1'1;mulo rt Pnlrlrr. 'i-ln-
·m inrJif.e Jlpriup. 1 

Esfãmos, portanto, deanlc do dous assumptos urgonl.c5, 
, por sun na.Lul'a~n e por• clisposir;i'ícs: r:onsLitucionncs, o que de

vem sm· tmtndos immoeliatamcnle: um pelas (Juas. Camat•as 
reunidas em Congresso o o outro pelas duas Gamaras -i'unccio

. llurJdO seJJaradamet)le:- a apm•ar;rro da cleiçiio nrcsidcncial e 
os decretos do .estado ele sitio; · · 

Qual é o ma•is urgente~ Devorú o ,Congrosso se oocupnr•, 
em primeiro Jogar, do estado do· sitio? Jll si os do!Jnlos se 
JWoJo·ngnrom utú 1õ do novembro, :quando so J'nrú a n}mracüo 
dn clniciio pvosidonoial o oomo poderú o ProB!donlA· oloito ns~ 

· sumir' o oxercioio do seu onrgo nossa daln.? I 
Dr>verú se occupilv om primeil'o Jogar doSS!\ apmncfio. 
E .si os respectivos trabalho;; Ro prolongarem nlll 30 ele 

outubt•o ~ soffrerú o paiz até on liio o estado do sitio, nilo 
podendo o .ConSTesso suspondol-o, mesmo nilo Rr.ndo consLi-
t.ucionnos e lcgiLimos os seus 'J'undnment'os7 ,. · \ · 
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'Qual n solqcün'? EJfpàr a questão c r~snJvcl~a. Ps do1-JS 
n~~t\lll!ltos devem qcr \r~L~cJps ~P nwsmq lcn1po ~IAYÇll[lo flll!Ç,~ 
~JOnqr q qongL'QSSO e ~~ stjUS (\fl~~ Ca)U\];!'~S, crp I]O!'í\S ~i!J~ 
J crc~lcs ç crqqpqnto o Congresso [11,cr. f1. ~P9VilGÜP dq c)plCJIO 
J'il'CSH.Iencml, .o Senado c u Camaru dcilbct·ut·:ln SPilL'P P p~~i1df.l 

· c!c silio funcionando cm sessão cxlraol'djnarin, sepnrud~ll)ent•). 
O· Sn. FIMJXcrsco qq:cv.mp-, .. ~omq 11a pr4ccf)ontc~. 
() ~11. p,qppr.nn·pE l~W-Hlíl'~..,.., Em A~ llQl'fl~ se ·pqc]c yotnr 

umq. !ct s)lspcndr.ndo o s1t1o, 

' 

O Sn. A:nor.PHD Gonoo- Hn nfl'eulivnmnntr. vl\t:ios JWO 
cedentes, c como o momenlo é mais •qu'ó: o[ijlol'ti.ma· ptú·a CJUIJ 
se a0itc p Qcl(l se resolva cstn qnpsJfiP fiQ nwr!P p. ll~P cs~a
llo]pupl'"sg lJIJl P~'P!lPPC\\I.c. q uc pqqo ser cjpsas\rpsp pn\ m \1 vt~a 
co·nsltlucwnal dn, fiepublwa, ~cnho a honm do ~Jl Jmettr.t• tí 
cqnsid~raçiio"do' Sen:ido 'o· seguinte i·equeriineiilq (Ld):' 
· · (Mu:it IJc·Jú,; muito bem.). · , · 

.. vl. ~111 ,(! N9sn, ~ ljç!o, npojurlp r postp Pfll. · (\i~qussnn A se
gume 

• 
Eslando constiluidns as Mesas c eleitas as Commissõcs . 

Pcrmnnenlcs das duas Camar::lô do C'ongt·essô Ntwional e tendo 
esl~ QO funp~j~l)ql' imll)Odjqlp.mqnlc~ po CUO\f!l'iJ11011lQ ~!q ~iJ
fl~SlQ na lJIL]miJ. j1ill'\O cjp § L" ç!o U\'~· 17, Çl[\ .pojl~LÜUIÇllO 
J1Aiil.!ca,; qfim dQ l!i:ll1,r·n·r ;:rs q)pia.,õ.c~. Ílnl~l\ . .rrc~ic]ol)to c 'Vicp~ 
.PI'estdcnf.c ela Rcpt)HIIC(l,,!'Cflljj:f\d~~ D. t ÇIC illP.l'GR .do PPl'l'Oli\P 
~nno, c. ]Jllvpn~o. oqLro. ~!m, JwccssJdqac c!P !l Con~rpfi~ deh
llcra)' sqb~p os dcprcto~ c)p +'odor Expqtl~JY0 1 J•cln~JVOS ;to ps, 

.
t(l;r]Q de ~lljfl, "f1C!ljP~'Pl11os que it Mcsq çlo. ~pnarl(l. ~P. ptücnrll! 
com a r]f! ~amarq r]ns I\ppularlos, na spnLJdo c]~ n~ aP~~ Gn~ 
nJnl·gs rçiah~~rom scss .. íí. ps clftrao.riliri~J·iqs C!l\ hpt'í\S cjii't'ouentes 
C!í\~ rlP qoq;;t·cssn, ~fil11 çlc RPiiberqr~m ~olwc :~qtJOllp qr,qcto.'• 

Snla das sessões, H rio maio de JOJ.\'. -;L (i}oJ•!la. -Ji'. 
Glycm·io ·• · ' · · · · " · · · · · 

' ' • 11 

O Sr.. 'i' a vares c\ e Lyrn- Sr. Presidente, eu · ostrmt bem 
·1onr;c de óspor'm' que pa1;tissc dos lhonrndos S'onadOl'OS por. 'Sãü 
Hnulo a proposta ··qu<i s~ càritüm rio 110Ç!UCr.Íinonto quo .licabn 
do ser ·w1o. ·:m cstnvn, bem longe do OSf!Ol'Ul', Sr. Btcs1dent.e, 
Jl011QÚC, qÚani]o 'nos pt•imciLIOS dias dll. rictun\ SOSSiiO O llO]ll'll 
o eminente· Sr. Sanador 'f(i.Jy Bnrhosa, druquc!la tribuna. leu 
o protesto-qüo r ar. iii peraitlo a .:Nni;ãci contr:i.· u 'proror;noãp ·do 
ostndo do sitio, :l'oi S; Ex., o nmicil' dos nossos 'constiiu'ciono.
listus',' qucin i'nlcl'Jll'olnndo a Jl!~o·pria Constituição,· dcol,ni:au 
quo b C'engJicsso cjovja. ·p:alar do 'csl~do' de sitip antes da upu
IhlQÜ:O presidoiwiq\, !'updando-se cm que o çlispositivo do art. ·so, 
§ 3", dispõe:·~ r,ogo .que o' Congresso' ~c reunir: otp.·), E1 iinr\e~ 
rnlivo;· no passo 'que· b dispositivo do ul't.' h! dr.tel1minu' que 
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o Congresso trato ela apurnçüo JH'osiclencial na primeira sessão 
llltW segui r ú mesma elo i cão, e, como a. sessão legislativa é 
de quatro mezos, ·entendia S. Ex. o nobre Senador pela Bahia 
que, antes da apuracüo dn oloicüo presidencial, devia· o Con- · 
grosso tratar dos netos prnticados pelo Governo na vigcn~ia 
elo estado de sitio. 

O Sn. ADOT-PHO Gonno -1\fas, o I'cquerimento nüo est:'L 
nssignado pelo Sr. Ruy Barbosa;. ú nosso .. 

O Sn. TAVAnEs DE LYM-Eu digo que estava longo do 
esperar, porque tinlm como toda a gente teve a impressão do 
que a accão do J1onrado Senador pela Bahia estava conJugada 
com u nccão de SS. EEx. 

O Sa. ADOT..Pr-ro GJonDo _:... Nüo apoiado. Quando cu fallci, 
h a poucos dias, emittia a minha opinião n respeito, do nssumpto. 

O Sn. TAYA!lES DE LYnA -Jleconheco agora que essa im
pressão ora ;falsa; mas, ou a tinha, como a tinha quasi toclrt 
a maioria desta Casa. 

O Sn. tAnor-Prro Gonno-E' porque V. Ex. não mo honrou 
eom sua attcnoüo quando fnllei, ha dias. 

0 1 SR.. ·TAYAnEs DE LYRA '--Infelizmente, não estuvu pre-
sente quando V. Ex. fali ou. · 

0 Sn. ADO!.PHO Gonoo-Eis ahi, 
0 Sn. TAVARES DE LYM-Mas, Sr. Presidente, dizendo 

que estrarihuva que tivesse partido elos honrados representantes 
·por S. Paulo o requerimento ora em debate, não me quero 
furtar ao dever que me corre do discutil-o. - . 

1 
Temos na nossa historia parlamentar dous precendentes 

sobre o cus o: um occorrido em 1804 o o outro em 1898. O 
primeiro no Governo do honrado ·Sr. marechal Flori ano Pei
xoto, o segundo no do honrado Sr. Dr. Rodrigues Alves. 

Declarada a revolta em 1803, o Congresso decretou o sitio 
··c encerrou as suas sessões. SiLios successivos foram sondo 
declarados pelo Poder Executivo até que pelo decreto de 13 
dé abril de. 1894 foi prorogado até 30 de ,i unho daquelle anno. 
Em 7 de maio reuniu-se o Congresso Nacionul o o Presidente 
da. Republiou, na. mcnsugem inuugural, expunhu succintumento 
os factos occorridos clcsdo G de setembro, quando rebentara a 
revolta, ató uquelle momento. O Congresso não recebeu nessa 
occasiüo a mensagem csrecial relatando as medidas adoptadas 
durante o estudo do sil.ío e talvez por ess·u razão tenha deixado 
de conhecer desde logo dessas medidas paru exercitar u· com
petcncia quo l·he dú o art. 34, n. 21, dn Constituiciio. , 

Sem discussão, sem que nin;::uem. levuntasse u preliminur, 
o Congresso, uma ve1. constituidus as Mesas clus duns Gasns, 
J•euniu-sc para npurar a eloiciio presidencial, e só depois disso, 
,iú nos n!Limos dias. elo Junho, CJuanclo clovin tcrminnt· o ultimo 
estado de sHio decretado pelo Sr. 1\!arechul Florinno Peixoto, 
foi quo ao Congresso chegou a mensagem em quo aquelle 
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omincnte brazileiro dava conta dos actos praticados duranltl 
o estado do sitio c declarava sm· impossível desde logo .iun\.at' 
todos os documentos a que constiLucionulmcnle cru obrigado 
porque ainda estava apurando responsabilidades. Só depois 
disto foi que surgiu na Gamara o .projecto pro rogando o estado 
de sitio depois emendado no Senado. Jslo occot•rcu cm 1, de 
outubro, quer dizer, um mcz c tanto depois do levantamento 
do estado de sitio i'oi que cl1cgou ti outra Casa do Cong'rosso 
a mensagem do Sr. Presidente da llcpublica relatando as me
didas adoptadas durante a suspensão das gm·antias consLitu- . 
cionaes, nos termos do § 3" do art. 80 dn. Constituicão. 

Este primeiro precedente foi apenas invocadd pum de
monstrar que, naquclla occasiiio, uingucm levantou a preliminar 
do so tratar desde .logo do estado de sitio. Então imaginou-se 
que ao Congresso devia l'icar a prcrogativa de resolver sobre 
o que havia de tratar cm primeiro lagar: si da decretação do 
estado do sitio, si da apuraciiu da eleit;üo presidencial. · 

Em 1808 a questiio se apresentou com outro aspecto, Em 
pl'imeiro Jogar o estado de sitio tinha sido suspenso desdo 23 
do fevereiro, o que quer dizer que o Congresso se reunia sem 
estar mais 'na vigencia da suspensão das garantias constitu
cionacs; cm segundo, que no dia 5 de maio, isto é, dous dias 
depois de aberto o Congresso, o holll'ado .Presidente da Ilepu
blica de então, o Sr. conselheiro lloclrigucs Alves, enviava ao 
Congresso mensagem relatando os actos praticados cluranl.o 
o estado de sitio, obedecendo assim ao § 3" do art. · 80 da Con
stituiciio. Ahi o Congresso se deparava deante da hypothese 
cm que nos encontramos neste momenl.o: isto é, o Congresso 
tinha do tratar da apuração da clciciio presidencial tendo .iú. 
recebido a mensagem do Sr, Presidente da Republica relatando-

, om as medidas de excepção tomadas c praticadas · dnrunl.c o 
estado de si tio. Não houve lambem quem se lembrasse nessa 
occasiüo de levantar a preliminar de ser neccssario traLat· antes 
do estudo de sitio e depois da apuração da clekiio presidencial. 
O que occorreu então, Sr. Presidente, i'ez g·erar no espirita 
de todos a convicção do que o Congt•esso entendia que, quando 
tivesse ao mesmo tempo de 'apm•nr eleic;ão presidencial c lo mar 
conhecimento do actos praticados durante o estado ele sitio, 
devia primeiro apurar á clcic;iio c depois tratat: das medidas 
oriundas do sitio. Foi por estar lambem neste ponto de vista 
quo O· Govorno da llepublica, ao prorogar o ultimo cslaclo de 
sitio, em um dos considerandos do decreto disse, que, ,como o 
Congresso só depois da apuracão da eleicüo presidencial. po
deria tratar das medidas elo cxcopçüo, prorogara o estado de 
sitio até outubro, prazo que julgava indispensavcl. 
· Entretanto, dcante do protesto do honrado Senador pela 
Bahia, .cuja autoridade nn interw·etac;ão do texto constitucional 
ó indiscutivcl, começaram a vncillar os espiritos e cada um 
procurou ir· haurir no elemento hi,storico da Constituição a 
vol'dndeira interpretação para as duas di•oosicões que, parece, 
não podiam ser combinadas nessa oce• • E, Sr. Presidente, 
a opinião geral, opinião que ecoo11 '.- ~o to do P.roprio Governo, 
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foi r]ue o Congresso devia reálmente tratar antes dos ados 
praticados qurunle o estado de sitio (apo-iados), rttzüo por quc 
se npl'essou, Jogo que teve contwcimcnto de que ,iá estavam 
constituitlas as duns Casas cto Congresso, cm enviar \í Cnnitlra 
lima mensagem t·clntnndo-lhe os mollvos que deram ld!(ar ú 
decr•etnorlo d'O cstntlo de s!Llu c as m~didas (!c cxccrpoúo pot· cllc 
tbmatlas durante esse interregno cortstitucional. 

Oi·a, Si·. Presidente, j)ósta a !Jtwstüo neste terr•cno, n fJUCl 
parecia natural, logico, ora que os Honrados Son:ídopns slgim
tiU•iàs_ lis]:lci·assiJm que a cam:ura, a quem crt!Je a pre·cctlctlcia 
no câsô, porque della ó a cohlfJetenciá po.ra accrtsar o Presi
dente d:i .rtójmbliCil ii:i hypothese de ter irtcol'rldo cm érihl:e 
de rosjJonsa!Jilldadc- natural era que se cspemsse ql1c a Ga
mara tomasse conhecimento da ménsnr;em, c, ilth vista. das 
duvidas que Ma'ilam de suscitar os honrados Scnndot·os por 
S. Paulo, procui·assc, ouvindo ou nüo suas Comtrtissõés l.lich
úicas, dàr solucüci i:lo assumpto, estabelecer à linha de comlucta 
que deve siJguir, afim de que, opjlortunamctüc, o Senado se 
pi•onunciiJ. 

O 811. ADOLPHO G'Glnoo ~As duas Cumarus devem deliberar 
separadamente. 

O Sn. TAVAREs iii~ 'LYnA-·Mas á pi·eciidencia deve cà!Jcr 
ti Càmiira porque a ella •ca!Jc conhecer dós actos do estado ele 
sitio. E, Sr. Presidente, si os casos typicos que Im na nossa 
JegisJação pil~')amcnta.Í' SÜO OS dQUS a que !iJti referi, e Si C~SCS 
dous casos LJvoram mtorprcluoao contrar1a (Lqucill!l que que-
remos firmilr hoje... . 

O Sn.· LEOPOLDo DE BULHÕEs-As'situacõos eram muito 
diversas. 

O 811 .. S,\ FnEml~- V. Ex. quer discutir os actos tio· 
sitio já.· 

O SR .. TAVciRES DE LYRA- Como? No prlmeil'o caso esta
vamos sob o estado de sitio, embora a -revolta já estivesse 
terminada desde 13 de março. . ' · O SR. J.EOPOLDO DE ,Bur._Hõll~- As commocões de hoje não 
se comparam com as do 1894.1 

0 Sll. TAVARES Dll LYllA -· · NftO • preéipitc O debute; No· 
segundo caso, o Presidente 'da Repu!Jlicu, crue era o ·ITonrado 
üonsolheiro Rodrigues Alvc~. pediu a prorogar;ão do estado do 
sitio, dizendo que, comquanto n ordem jtí estivesse rcstnbclc
cida, pt~oclsavn dessa pr·oviclcnciu púrn apurar respbnsnbUi
clndes, V, _l~x., ohtfio, era .ministro c o honrado 1Senndor _pot· 
S. IPO.U!b dei'endett :i mcàitla desta tl•l!Junn•. 

o SI~ •. PRES!DllN'm- A Iiarn do oxpeciiôntc cst(~ esgotacla. 
o SR. '!'A VARES DE LYllA."- Vou tcr(llin!ll'. P'el1so que o Se

hlldii deve t·ejeilnr o reqlierimento dos fibnrados Senadores por 
S .. Paulo.- , . _ 

. ' 
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O 811. )\DOI.PHO Gonoo- V. Ex. leu uom uttençüo o re
querimento~ 

O Sn. 'l'AVAUES UI~ LYI\A- Ouvi-o nLlcitlamenté, assim 
como n exposição com I]Uc V. Ex. o fundainchtóu. 

O .SI:. AiloLrHo Górmo- O requerimento é )1arn ,que .i:l 
~tesa do Senado se entenda com a Mesa da Cnmnrtl nl'im de 
combinnt•cm a rcnlizuçüo do sessões separadas ... . . 

O S11. '1',\VAnEs Dll LYI\A -· N:ós estamo~ precipitando o de
bulo. V. Ex. não sabe si o Scilaclo ou a Cnrnara cüténde1i1 que,, 
uma vez reunido o Congl·esso ptil'a uril l'irh certo e delCl'íninàdó, 
pó de exercer insoladumente. • • · 

tJ~t Sn .. SENADOr\- Dissolycüdo-se todos os diús. 
O SI:. ]~JWPOL!lo llll BUJ,HÕI~S- .Tít lia. precedentes. 
O Sn. 'l'AV.Il!ES. Dll LY!IA-: Ha. j1!'cuct!cntcs 11ara volàr as

suniptos do ccimbmiil interna de cada uma das C usas. 
o Sn. ADOLPHO Gonoo ~Mas fünccioila\ldo scoarlldülncntc. 

Isso é um facto. 
O S11. TAVAiiu:s DJ' LYliA-St·. Pi·usidente, não quero nnte

cipur o debato. Entendo quo o reqúerimento eleve ser rejeitado. 
l~· o n'ieu modo de ver, pórquiJ, cabendo preccdencia. no exumo 
do assumpto :'t .camara dos Deputàdos, a iniciativa deve J•nrtir· 
daquelln Casa, pai·a que· o Senado, oiiportmiamcillé, lain~ conhe
cimento della. Em scg-ühdo Jogar, entendo que nüo devemos 
sem cxámil cuidadoso, prejil!gar si. unia vez reunido o . Con
gresso, podem as suas duàs Casas i'unccionrir' isà!adàmente no 
seu darnctcr do Legislativo or•dinurio, éxercelidó àttri!Juicões 
privativas, que sno confer•!das pelo àrt. 34. 
· Com a devida vcnia dos honrados l:ienadorcs, é esla a 

minlm opinião. (Mttito bem; muito úcm.) 

O Sr. Francisco G!ycerio ( •) ~Sr. P.!'uSidiJnle; ]leco a 
V. Ex. que me informe quantos minutos faltam purn terminat•. 
a hora do expediente. · 

o Sr. Presidente -A hora do expediente esttt esgotnllu; 
mas V. Ex. pódo i•cquerer a prorogucão por meia horn. . 

. O· Sn. l:<HANCisco GLYiJEi\ID·- Jlcqueiro a prorogução pot: 
trmta minutos. · . , . . 

. . . 
O St·. Presidente- Os aonhot•es que appt·ovnm n pr·ot'O· 

· gaciio da hora do expcdient9 queiram levantar-se. (Partsa.), 
l'oi npprovada. . · 
Antes de dar a pnlnvrn ao honmtlo s·et\adól~ jJor S. !1nulo, 

devo deolo.rar que o rcqum·imcnto enviado ú M•Jsa Ciihsta do 
duns partes.. . . ' . . 

0. Si\.. :ADOLl'IlD .Ciotwo .,...., 'l'!llll üma parte ôÓ. 
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O Sn. PnESIDENTn:- 'l'em duas partes. O requerimento, 
diz: «Estando constituida ú l\lesa c eleitas as Com missões 
Permanentes das duas Gamaras do Congresso Nacional, e t,cndo 
este de J'unccionar immediatamentc, cm cumprimento do dis
posto nn ultima parte do § i' do nrt. 1,7, da nossa Constituição 
poliLicu, afim de apurar as eleicõcs de Presidente ü Vice-Prc
sidentc da nopublica, realizadas em i de marco do corrente 
anno., .» Esta ó a ultima parto. 

O Sn. AooLPHO Goaoo- Nossa parte eu não I·equeit·o 
cousa alguma; faca apenas uma affirmacão. . 

O SR. PRESim>N~·~~- Faz uma affirmacão {)Ue importa cm 
um fundamento tí dclibcracüo do Senado, (continnand'o a lm•) 
« .... c havendo necessidade dq Congresso deliberar sobre o 
decreto do Executivo sobre o estado de sitio, requeremos (JUC 
a Mesa do Senado se entenda <com a da Gamam no sentido das 
duas C amaras l'·ealizarem · sessões. extraordinarias, üm horas 
differentüs, afim do deliberar sobrü aquelle decreto». 

Devo ponderar ao illustre Senador que este requerimento· 
está em completa desharmonin ,com a praxe e mesmo com OS> 
dispositivos ccmstitucionaes. Os pr.ecedentcs só toem admittido 
até hoje •que o Senado e a Gamara l'unccionem separadamente, 
quando reunido o Congresso, apenas pnrn assumpto de eco-
nomin internn das C amaras. · ' 

· O Senado parn a approvaclto de nomeações de diplomt~tas, 
membros do Supremo Tribúnal, reconih.ocimento de &cus mem
bros e cousas semelhantes; a Gamara pnra o reconhecimento 
de seus. membros. 

Pergunto no illustre Senador: caso fosse deliberado que 
o Senado c a Gamara funceionassem separadamente, quando 
reunido ·o Congresso ... 

O Sa. AoOLPHO GORDO-Em horas differentes. 

<O SR. l'nESIDEN~'E- . . . aquellas sessões seriam desfal
cadas de grande numero de seus membros occupaclos P·erma

. nentementc no exame da elcicüd presidencial ·(apoiados), e, 
sendo rsputadn pela ConsLituicüo como materia urgente a apu
raciio das eleicõos presidcnciacs, tanto .que o Congresso func
ciona com •qualquer numero; pergunto. a V. Ex. como sertí· 
possível, materialmente, o exercício dessas 'duas competencins 
do Congresso. Nacional para apurar a eleiciio presidencial c no 
e,xame dos assumptos Legislativos ordinarios? 

0 SR. lFRANCISCO GLYCE!UO~Estumos com vontade ele 
dar apartes. 

O SR. Pm~siDEN'rE- Fiz estas observações, porque a Mesa 
do Senado não ppderia propor á Gamara dos .Deputados uma 
providencia impraticnvel e inconstitucional. . · 

Era pura ·chegar· a esta conclusão que fiz estas observações 
ao requerimento de V. E:s:. 
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O Sr, Francisco Glycerio ( • )-Sr, Presidente, o nobre 
lcadcr da maioria começou por ·fazer uma declaração impor
tante que resolve ·a dis•cussão. Disse S. Ex. que na opinião 
do Governo o Congresso· Nacional stl poderia conhecet• üo sitio 
depois da apuração ·da clei~iio presidencial. 

' ' 

10., Sn. 'J~AVAllllS uE LYllA- E' o ni·t. 2" do doere lo que 
pro rogou O SHiO. 

O S1~. Fn<~Ncrsco GLYCEruo- illas, ouvida a opinião do 
eminente Senador pela Bahia, o Governo recuou desta opinião 
e mandou a men~agem ao Poder Legislativo. 

O SR. -TAVARES DE J"YllA-Não, senhor; remetleu a men
sagem deante das duvidas que surgiram, quando o honrado 
Senador protestou contra esta 'doutrina. . · 

O SR., FRANCisco GLYCERIO -De pleno ac~Oirdo colm ia 
rectii'ieação do honrado Senador. Portanto quer dizer que o 
Governo entende que se póde tratar da questão do sitio com 
a urgencia necessat•ia. Da h i não passou. O Governo não pre
judicou com este seu aclo a simuHaneidade das duas discussões. 
(Apoiados. ) , 

0 Sn. TAVAR.~S•DE LYRA-Nem podia •. 
O Sn •. FRANCISCO Gr,YCEmo- O G'overno modificou a sua 

opinião., ' 

O Sn. r.I'AVARES DE L '\:!L\- O Governo lião. i1odia traçar 
normas ao Congresso Nacional., 

O Sn. FnANCif!CO 'GLYCllmo- O Governo modificou a sua 
opinião; admitte a urgente discussão do estado de sitio •. 

O Sn .. SA Fn.llutE-Não apoiado; o quo o Governo fez 
foi unicamente enviar a mensagem ao Poder Legislativo •. 

O Sn. Fn.~Ncrsco GLYCEnro- Para que fim? 
O Sn. '!'A VARES DE LYRA- Para que o Congresso ·resolva 

sobre a opportunidade da sua discussão. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO -Logo, O Governo recuou da 

sua opinião. expressa no ·decreto de sitio e, attendendo á ur
gcncia determinada pela Constituição, remettcu a mensagem 
respoctivn no Congresso.. · 

\0 Sn •. .SA FREIRE- Não npoiado. Basta let• a disposição 
do art. 80.. . 

' . 
O Sn. · Fn.1 . .--::cisco GLYC!lRIÓ- Isso significa que o Governo 

reconheceu n urgcncin. 
Ora, o nosso requerimento não é mais do que a consagrac)ão 

da urgencin com que nós entendemos que devem ser .dis
c:utidos c examinados os actos praticados pelo Poder !ExecuViv() 
durante o estado de sitio, decretado na nusencin do· Congresso .. 

( ')' ~te discurso não foi revisto J:Jel~> orador.· ... 
Vol, I ,' 16 
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Ot·u, uum VL•z l'l!conhcl.lidu e vt·uclnmndn essa ure;cucia, 
nilo st.i pelos Ul'/:i'tios no lavais, como 8cjum o nou,·c Senador 
pela Dai! i a, e lodos aq.uollos Depu lauos quo, no. mesmo sentido, 
toem UJillltlllo, como llllllla pelo orgrw do propt·w Governo, que 
l"llsla? llesLa avouus verificar si é passivei conciliar as Unas 
urgcnc_ias . ... 

O S11. TAVARES Dll LYHA-E' uma nova qucslúo a ·estudar. 
' O Sr1. l'HANCJsco GLYCJ>JIJD- ... a que se rcfet·c ao exame 

do estado de siLio e dos actos praticados durante e!lc, e aquclla 
que se i•ilJ"orc a UJllll"acüo da eleição presidencial, .para pro
clamar eleitos os que mere~eram a maioria dos suffmgios dtL 
Nacüo. · 

Vel'ifiqucmos ugom si é J)Ossivcl constitucionalmente c 
ele J'a·cLo a -simultaneidade elcsscs dous trabalhos. Eis a questão. 

O Congresso estabeleceu, cm dous ou trc~. ·precedentes, que 
essa simulLancid!ldC ó possível. O Congresso durante a apura
ção da clciç[[o' Drcsidencial tem funccionudo CJ;t! suas duas 
Casas ordinariamente. E' iildircrcnte, para soluçúo do easo, 
a nnLurcza do assumpto submcltido ús duns Casas do Congt·esso. 

Os Sas. ÂJJOU>HO GtmJJo Jl JllllEIJ\O GoxpLVJlS :.._ AJJOiatlo .• 
Multo bem. • 

0 SJ\, FHANCISCO Gr,YCEntO -E' porl'eilamcntc iniliffe
rcntc, c para prova de que não süo apenas os assumptos de 
cr!onomia interna das Camat•as que podem ser tratados cm Laos 
situações, tenh·o a honra de subml!ltcr ao critcrio do· r1obro 
leadm· ela maioria a seguinte qucsU\o: si durante a apuracüo 
da eleição presidencial, durante os trabalhos das Conunissúes 
de Inqucrilo, cm summa, na pcndrmcia deli a sobravicssc uma 
questão tão importante como a do uma dcclarncüo ele gucrrn 
externa, as duas Casas não se dividiriam, pam trabalhar caela 
uma de !las dentro da SUll esphera ?onslilucional? . 

O Sn. TAVARES DE LYHA -'Em um caso destes dissolve-se 
o Congresso para funccionar como Legislativo ordinario o op
portunamcnLc se rcunirtí novamente para continuar o seu Lrn-
balho. . . 

O Sa. Fno~Ncrsco GLYCEIIIO- O Congt:csso ·nunca se ·dis
solve, ó permanente pela Constituição. 

O Sn. TAVAnEs Dll LYnX- Nilo fnçnmos questão de pala
vras. Deixavam do funccionm· 1111 Camrirn c Senado reunidos 

. para se reunit·om scparndnmcnto. , 
O Sa. Ft~o~;o;arsco Gr.YcEnro- Não scnhot'. A. consequonci!L 

seria os ta: as duns casas so reuniriam em horas diffor~ntcs., 
Admitta-se a dii'l'iculdado, l'cil'ericla pela Musa, da insu1'

i'iciencin de numel'O de mcmht•os. do Congmsso, popquc 'g!'ande 
pat•Lo csün·ia occupada uom n nput'U(liio da nleicãn J'l!'fJSidencinl, 
fnzonclo pu r Lo' das cinco commissõcs de Illciuet•.ito. 

E' preciso lcmhrnr que nponns 30· dos· momhros do Con
gTcsso, rlcutt·o cerca tlc 300, cstu·l'iam funceionallclo rms Com-
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missões de Inqum·ito, e depois nada impudi!'ia que durante o 
dia as Commissões de Inqucrilo c o Congresso apurado!' func
cionassem de maneim ·n. dar numero para as duas Casas do 

· . !Congresso cm sessões nocturnas. · 

O' Sn. cl\.oowuo Gonoo- Como toem l'unc~ionado. 

I 

. O SH. J?nANmsco Gr.Yci~mo- Não h a· nenhum inconveni
ente, não h:t nenhum impedimento da Constituição 11 tal desi
deratltrn •. 

O Sn. Aoor,Pno GoRo o-E é esse o parecer do Sr. Affonso 
Penna, cm seus commcntarios ao Regimento do · Congresso, 
no rRiegimento Commum. · 

O S11. l!'MNmsco Gr,Ymmro -Já me referi á hypothese de 
guerra externa. Agora quero me ')•ei'ei•ir· :i necessidade impc
·riosa cm que bem• se poderá encontrar o Goveno, de ter de 
solicitar do Cong·resso Legislativo uma autorização para realizar 
operação do credito no estrangeir•o para normalizar a vida 
Jinanccira da Republica. Que impediru ao Congresso de nt
tcnder, nessa hypothese, :i solicitacão do Governo? 

O Sn. ADOLPHO Gonoo.:_Sem. suspender os trabalhos de apuracão. 

O Sn. FMNCISCO Gr,ycmuo- Sr. l>rcsidente, as hYPo
theses imaginadas em contrario não procedem. 

Quando o Cong1•esso estava entregue a apuração da cleicão 
do Sr. Dr. Prudente de 'Moraes, só havia uma questão ur
gente, a que o marec.hal. Floriano desejava im.mediato exame. 
isto contrariamente aos intuitos dos politicas que então diri
giam os trabalhos do Congresso Nacional: S. Ex. o marechal 
mariano Peixoto dese,iuva o adiamento. 

O Sn. TAV,\RllS DE LYlli\...:.... V. Ex. llStú coni'undiudo datas. 
O Sr\. FnANcrsco G'r,Ycr::ruo- V. !Ex. é quem está. pro

fundamente enganado. . 

O Sn. ~cAY,\nlls DE L"YIIA...:... O adiamento :!'o i proposto em 
junho de 1'804, quando a apuracão ,iú estava !'eita. . 

O Sn. F!li\NCisco GLYC!ll\10 -0 adiamento l'oi. proposto 
ao· collega de V. Ex. que neste momento· occupa a attencüo 
do Senado. · · 

0 SR. l'AYAIIIlS DE LYilA -Mas não hOUVO Jll'Ojcclo I H\ 
~~. . 

O Sn. F!li\NCisco Gr,Ycmúo -Não houve projecto nn Cu
mura, V. Ex. tem razão. E jú ngoru dovo dizer o que dose. 
:inrin cnlm·. V. Ex. (dil'ialndo-sa ao S1•. J'ava·rcs de Lwra), 
mais do que ningueni, subo ·quanto foi preciso do lmhilidade, 
contemporização o do diplomacia politica para que as cousas ' 
consc;::uissem um encaminhamento conveniente, evit.ando-se 11 
cnlli~;to que so esperava. 'Os nobres collcgns cornprc~'hcndcm as 
nrinlws r'w~rvas n1~slas l'eminisecncius; mas I'Jtwui CJllilr que 
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ANNAB8 DO 8BNAJltl Oj .. ,.,· •.. 
leia nas entrelinhas, quem puder sacudir um pouco o pó 
accumulado entre as paginas da historia politica cln Hepublica 
poderá descobrir quacs foram os motivos que então nos indu-
ziram a ter contemporizações. .. 

O então· Pt•esidente dn Hepulllica, o marechal ]floriano 
Peixoto, empenhava-se pelo adiamento do -Congresso Nàcional. 
Eu, por. men lado, não desejava contrariar, pot·quo.considcmva 
que 'nenhum · interesse me podia collocar cm contmposic;.üo 
;iquellc notavcl homem publico, que· havia ,iugulado . a mais 

. l'ormidavclrcvolucfio, .iú havida contra o regímen csLallclecido. 
Eu desejava contemporizar com o grande consolidador da Hepu
!Jlica e, ao mesmo tempo ,salvat• os: interesses ligados tL caudi
ua turn civil, representada no eminente candidato nacional, o 
St·. Dt·. Prudente de 1\!oraes. Ninguem mais. do que cu c o 
nobre S.enador por Sergipe (apontando o S1•. OUveh·a Vallachio) 
conhece o desdobramento c os pequ'enos incidentes que ficaram 
amortalhados naquelle período e que ainda não foram tocados 
pela lu~ indiscreta dos historiadores. · 

Nilo h a paridade, portanto; o que sé conclue é que Lemos 
precedentes autot•izados de ·1'unccionamcnto das duas Casas do 
Congresso, separadas, mesmo estando funccionando o Congresso 
Nacional.. · · 

O Sn. .. ADOLPHO Gonoo- Esse ú o facto incontcsLavcl. 
O Sn.. FnANCrsco Gr,YCill\10- Ot·a, o requerimento da hnn

cadtt de. S. Paulo, nüo ó para que se trate desde ,iú. do sitio; 
ú para que o Senado se entenda com a Gamara, para sabei· 
si e lia concorda como o trabalho cm separado ... 

• . O Sn.. T•WARllS DE LYnA- Foi porque cu disse, que ú Ga
mara cabe n iniciativa de qualquer medida nesse sentido . 

O Sn. F!IANetsco Gr.YcEnro- Vou 'responder a osso ponto 
do sua oração, que merece, como todos os outros CSllc·cial 
tJuidado. V. Ex. deve ter visto que o honrado Scnadot• por 
S. Paulo, qunndo fundamentou nossa commum indicnoiío, dc-
clat•ou que nós nüo discutíamos, ela nwratis, o sitio. · 
• 0 Sn.. TAVAili~S DE LYR.\- Como cu não discuti ela ?l!t11'1:tis 

o facto de poderem •funccionar separadamente a Gamara e o 
Senado .. 

O Sn. FnAJ.wrsco Gr,YcEmo...:.. Nós aguardamos paciente 'o 
prudentemente que se,iam os netos do Poder Executivo sub
mettidos no nosso exame. De modo' que isso não pre,iudicn o 
direito ou a faculdade precipua da Gamara. dos Deputados· 
do conhecer da mensagem presidencial; ['Cintando os netos 
praticados pelo Poder !Executivo durante n vigcncia elo sitio; 
nós o que propomos 6 quo as duas Casas se entendam acerca 
de poderem ou uüo trabalhar simultaneamente cm. Congresso 

•e Legislativo ordinnrio. E' isso só o exclusivamcnt'c. De modo· 
que ahi- attendam bem- poder;sc-hn, proceder á apuração 
du eleição presidencial e poderemos, nas duas Casas; separada
mente, tratar .cm scgundQ logar, .da questão .do. sitio; .~m t~rc~iro; : ,) 
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pt•occdcr ltt vorificncüo de poderes dos membros eleitos parn as 
duns Casas do· Congresso; em quat•lo legar- ou cm primeiro. 
-examinar si ó conveniente que o Congt•csso dê no Governo 
nulorizar;üo pum uma operilcão financeira. 

Imaginava quo n nossa proposta deveria ser J•cccbida com 
alvot·oco pela maioria do Senado. O paiz está sob a pressíio de 
uma situação economica financeira sem precedentes I Os hon
rados Senadores estão vendo: A Caixa de Conversão estú se 
osvas~ando e nós, assistimos, com~ mu.sulmanos, friamente, a 
esse Jacto, sem dar nenhuma provtdencta I Esgota-se a reserva 
de ouro. do paiz, ficamos sem meio cil•culatorio · até parn as 
tt•ansaccões ordinarias, mesmo na Capital FedeL·uJ, quanto mais 
no paiz inteiro I E assistimos a tudo isso, li'Utanélo de eleições, 

. de competencias, de cousas minímas ..• sem attender ú situação 
financeira e economica do nosso paiz. . 

A que está reduzida a alta funcçüo gestora do Congresso 
Nacional !. .• 

Senhores; homens capazes, ,Jromens instruidos, pelo menos, 
na expericncia dos negocies, nós temos tempo de sobra pat•a 
cuidarmos de todas estas questões. A questão do sitio é, sem 
duvida nenhuma, uma questão de confiança politica para a 
maioria, para o Partido llepublii:ano Conservador. Nós · niio 
oppomos a menor reslricçüo ao exercício desse direito do Pat'
tido Conservador. No tempo do Marechal Floriano, cu, da tri
buna da Gamara, exigi a approvncüo do sitio como uma prova 
de confittnça partidaria, sem embargo do mais largo· exame que 

. naquclla época se deixou ú opposição parlamentar. Os inte
resses do Partido .Conservador, estes serão resguardados· pelos 
nobres Senadores e ·chefes politicas. Si ha conveniencia cm se 
discutir os actos do sitio antes de ser feita a apuração da 
eleição presiélcncial, eu não reprovo semelhante altitude, nom 
posso estranhar porque já me achei, em um momen~, envolvido 

.-cm uma situacão semelhante e consegui concilia • Agem, do 
talento e da capacidade dos honrados membros do artido Con
servadot• depende conduzir as cousas com a maior prudencia 
e habilidade, mas sem o sacritficio do principio constitucional 
o sem annullar um precedente magnifico, que nunca encontrou 
embaraço na sua ·reproducciío, precedente exccllente de poderem 
as~ duas Casas so separa!' il trabalhat• durante as sessões do 
Congresso. . 

. Si os nobres Senadores acham que o exame dos actos do 
sitio deve preceder ú apm·acão presidencial, estú isso nus suas 
mãos. Entendem que os ·actos do Poder Executivo devem set• 
approvados pelu maioria parlamimtar do Partido Conscrvadot·? 
E' um cliroilo seu, indiscutível, desde que fique resalvada a 
libet•dnde do exame por parle do Congresso. Não ha razão PilO. 
que se pro,iudique a apuraciío da oloicüo presidencial com 
essa prcoccupncüo, que póde ser t•esolvida do maneira muito 
mnis liberal, por um accOt•do, c sem prejuízo dos interesse~ 
rnncionaes, sobretuclo sem projuizo de um precedente que t•eputo 
e"collentc . 

. Tenho conchJicto •. (Mwit~ bem; 11L,1L'it~ bem.). 
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ANNAES DO SJlN,\DO . ' 
E' oncormda n discussão do rr.qucrimento dos Srs. Adolpho 

GoNlo e .FI'nncisro GJyccrio. 

O Sr. Presidente- Nfio havendo numero no rer,into parn 
proceder-se (L yotncfio do requerimento, vou mundnt· procerlet· 
;i, t:•IJUJllUcln, 
. ]!'eit!L n chamada verifica-se nfio hnwr numero· parn se 

t'Jl'nr:r.df'r t:í vol.aoíio. 
' O Sr. Presidente- l'icn adiada n votação. i\'adn mais ha-

vendo n tratar, vou levanta!' a sessão, designando pura •a ele . 
manhr~ a scg\jintc ordem do dia: 

Votaçfí.o do requerimento dos Srs. Adolpho Gordo c Fran-· 
eisco Glyccrio, solici!:mdo que a Mesa do Senado se entenda 
com a da Camnrn afim de :l'unccionarem. separadamente as 
duas ·Casas do Congresso, cmquanlo este estiver J'unccionando 
para a apuração dn eleição presidencial. 

r,cvantn-so :i sessão :ís 3 l10rns c ··15 minutos. 

• 

l'liER!O i!:'< C L\ DO RI\, PINTmlllO 111'.\CH.~DO, ,VlCE•PRESIJlllN:rE 

A i IJQra, acham-se presentes os S1•s. Pinheiro Machado, 
Pedro Borg'bs, G'abriol Salgado, illendes do Almeida, Pires Per
reira, Ribeiro Goncalves, Gervasio Passos, Cunha Pedrosa, Wal
fredo Leal, Aguiar c Mollo, Sít lrroirc, Alfredo !Ellis o Alencar. 
Guimarães (13). 

Deixam de comparecer com causa ,iusLiJ'iearJu os St•,;, Ar:w.io 
Góes, :Motello, Gonzaga Jayme, Silverio líery, 'J:ei'J'•'. Lauw 
Sodré, Artllm· Lemos, Indio do Brnzil, José Eusobio, Urbano 
Santos, F·I'Uncisco St\, Thomaz Acr,ioly, Tavares· de LYl'U, Aa
tonio de Souza, Eloy do Souza, Epitacio Pessoa, Hiboiro de 
BriLto, Sigismundo Goncalves, Gonoalves Ferreira; Raymundo 
de Miranda, Gomes Ribeir·o, Oliveira Valladi~o. Guillwrmo 
Campos, Luiz Viannu, .Tosó Marcelino, Rily Barbosa, Joüo Luiz 
!Alves, Bernardino Monteiro, Moniz Freire, Nilo Pc'çunha, Lou
rl!llco Baptista, Alcindo Guauuhurn, Auguslo do Vascoucollos, 
Bueno do Paiva, Bernardo Monteiro, F.eliciano Penna, Adolplro 
Gordo, Francisco Glycorio, Leopoldo de Bulhües, Brn~ Abrantes, 
Josó Murtinho, A. Azerodo Generoso Marques, Xavier dn Silva, 
!Abdpn Baptista, Felippo Schmidt, Hcrcilio Luz, Jouquim As
sumpcfto e Victorino Monteiro (19) •. 
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O Sr. 2' Secretario (servindo de .f") dú. contu do seguinte 

EXPEDJENTE 

Of.ficio rio Sr. 1' Sc~retario du Gamara dos Deputados 
conununicanrlo nclmr-sc prompl.tl pru·a collabor·ur com o Se
nado na apuração clu elcitfLO JH'c,;idcncial realizada u -1 rlt• 
rnarr;o J'indo, e put·ticipando, lambem, o rccebinwnlo da mcn
sngr•m do Sr. Presidente da llcpulllicu rerl'erenl.e ao estado de 
sitio. -Inteirado. · 

O Sr. Alencar Guimarães (srfi•1lindo de 2' Secretario) ele
clara que não hn pareceres. 

O Sr. Presidente- Tendo compnl'r.ciclo apenas 1:1 Srs. Se
nadores, o Senado não pórle J'unccionar. 

Designo para ordem do dia ela primei1·a sessão a mesma 
mnrcucln pal'u a de ho,ie, isto é: 

Votação do re~uerimento rlos St's'. Arlolp!Jo Gordo e Fran
cisco G'lyccrio, solicitando que a 1\!esa do Senado se entenda 
com a dn Gamara afim de J'unccionnrem separadamente as 
duas Casas do Congresso, emquunto este estiver funccionanclo 
para a apurncfio da eleição presidencial. 

8' SESS.\.0, Ellf ·J!t DE l\IATO DE 1.91<i 

Pf\V.STDENC!.I DO ~n, PINHE!l10 M;\C!'!.IDO, VICE-Pl1E81DEN'l'E ,. 

A' 1. l10ra, presente numero legal, abre-se n sessão, a 
quo conconemo os Srs. Pinheiro ~!achado, Arnu.io Góes, Pedro 
Borges, Gomaga .Taymc, Tndio do Bmzil, 1\!endcs de Almeida, 
.Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalvés, Gorvasio Passos, Thomaz 
Accioly, 1'avares de Lym, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Wal
J'l'edo Leal, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Oliveira 
:valladfio, Guilherme Campos, Aguinr c Mello, Bernardino Mon
teiro, Moniz Freire, Sú. Freire, Augusto do Vasconcellos, Arlol
l)ho Gordo, Alfredo Ellis, Fl'aneisco Glycorio, Leopoldo do 
Bulhiics . .Tosé Murt.inho, Alencar Guimnriics, Generoso Marques, 
'\bdon Baptista, Felippe Schmidt o Hercilio Luz (33). 

Deixam de comparecer com ·cnusil ,iustii'icada os Srs. Me
tal lo, G'nbrirl Salgado, Silvorio Ncry, ~reffé, Lnuro Sodr<í, Arthur 
Lemos, .Tnsé Euschio, Urbano Santos, Francisco Sú, Antonio de 
Souza, Bpitacio Pessoa, Ribeiro de Britto, Haymundo de Mi-
1'anda, Gomes llibeir•o, Luiz Viannn, .Tosr\ i\!nrcollino, Ruy 
Barbosa, J oiio Luiz Alves, Nilo Pcçanhn, Lourenço Buptislu, 
Alcindo Guanabara, Bueno do Paiva, Bernardino Monteiro, Fe
liciano .Ponnn, Bt·az Abrantes~ A. Azorodo, Xavier dn Sil:vn, 
Joaquim Assumpcüo e :Viotorino Monteiro ,(20) .• ; 
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ii.NNAJJS DO SllNADO 

Süo lidas, postas, cm discussão e, som dobatc, approvudus 
as netas cln sessão anteJ•ioi: e da rcuniiio de 12 •. 

O Sr. f Secretario dt\ conta do seguinte 

EXPEDIEN1\E 

TclcgJ•nmmas dos Srs, govemadoros dos Estados da Bahiu, 
de Santa Cnthnrina, do iRiio do .Tanciro, de Minas Gcrnes c do 
.J'iauhy, congratulando-se com o Senado pela passagem da datn 
de 1:1 ele maio. -Inteirado.:' 

Requerimentos: 

Um do Sr. Senador i\Ioniz FI•circ, solicitando Hccncn pura 
deixar dé comparecer ús sessões, durante cinco mezes, visto 
ter do ausentar-se do paiz. -A' Commissão de Policia. 

Um de D. Maria . do Mello Sydney, vi uva do guarda da 
alfandega, José .Manoel Sydney, pedindo rclevacão da prescr·ipcão 
em que incorreu o seu direito, para o d'im de se habilitar ú 
·perco peão da pensão do montcpio deixada por seu marido .. 
-A' Commissão de Flnancas. 

o Sr.: 2• Secretario declara que não h a pareceres •. 

o Sr.; Alfredo Ellis - Peco a palavra •. 

O Sr .. Presidente-Devo observar u V. Ex. que os Srs. 
• Senadores Mendês de Almeida c Leopoldo de Bu!hücs pediram a palavra antes de V. Ex. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mendes de ~!moida. 

O Sr. Mendes· de Almeida- Sr. Presidente, V. E:-:. o o 
Senado snberrJ que ó n primeira. vez, desde que se constituiu 
esta ·Casa do Congresso, que posso ter occasiúo do nprescntm.· 

{) requerimento que vou fazer. Sempre precedido pelos emi
nentes collegas que vieram tmtm• de differcntos ussumptos, 
•Pelos quaes foi necossnrio prorogar a hora do expediente, 
nunca tive oppot·tunidnde para J'azor as consideraoües, que m·a d'aco. 

O pniz, o especialmente o Estado do Maranhão,. perdomm' 
um cidadão notavel, dedicado ·com constancia o competencia 
ao desenvolvimento da agricultura o da industria cm nossa 
terra. Deputado Federal durante muitos annos, o finado Depu
tado Sr. Christino Cruz conseguiu captar as sympathias, o 
,respeito c a consideração, não sómente dos seus oorreligionarios, 
como dos seus concidadãos. (Apoiados.) 

Inutil seria referir, Sr. Presidente, pois do· todos nós süo 
conhecidos os factos da sua vida ospeoinlmente dedicada ao 
estudo e no desenvolvimento do seu Estado e do paiz. 

Estou ce1•to que o Senado por•mittirtí quo se,i n publicnda, 
após estas pa!p.vr•as, a noticia d!\ ':vid!) deste prestigioso •roprc-

.;.~·.;-~-::::~;:·:.:.";..:...::~;.: ... :·," . .. '.'.' : ......... ~:_-· 1 ~ ... _ . .:..:: .......... ~ •.•.. -. 
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senlnnlc do Maranhão, referente nos servioos por cllc prestados, 
assim como concordar:\ Lambem que se lance na nela dos nossos 
1.t•n!Jnlhos de hoje um voto de pczlr por este pnssnmcnlo, que 
tanto enlutou o Maranhão como a Pntrin. (Muito bern.: mu.ito 
/Jem.,) 

{NOTICIA BI0011.1PI!ICA A QUE SI~ REFIIRE O DISCURSO SUP11.1) 

«O Dr. Christinno Cruz era um dos mais conspícuos 
rcprcscnto,ntcs do, sua terra natal, na Camura Federal, 
onde occupava, entre seus pares, desde muitas lcgisla
Lurus, um posto de merecido destaque. A sua influencia 
politica no CEstada do Maranhão era real e todo seu 
immcnso prestigio defluiu de suas primorosas quali
dades de caracter c de coração, c do facto de ser um 
homem exclusivamente dedicado no trabalho c ao pro
gresso de nossa terra. Educado na Suissa, onde, nos 20 
nonos, obteve, cm Wintcrtur, o titulo de engenheiro 
agronomo c industrial, o Dr. CJnistino, ainda muito 
,iovcn, regressou no Maranhão, e assumiu a dircccão do 
importante estabelecimento industrial, a usina de as
.sucar denominada Engenho d'Agua, situada entre Caxias 
<l Thcrczinn. O que era tal propriedade nnquelln época 
remoia, onde o trabalho do escravo era a machina 
principal do trabalho da lavoura, e o que clln é hoje, 
um estabelecimento de grande riqueza, vaslissimo, ap
parelhndo para rivalizar com os estabelecimentos indus
triacs modelos, aLtesta melhor que tudo o grande merito, 
o incontestado valor do Dr. Christino Cruz, cujas vistas· 
sempre csliyernm voltadas para a ngrkultura, profissão 
que sempre exerceu com raro amor e intclligencin. illo
dcsto no extremo, não era todavia dirfficil descobrir-se 
nollc um homem utilissimo tí Pntria, porque tudo quanto 
interessava tí riqueza desta e :í sua prosperidade eco
nomica, encontrava no Dr. Cllristino Gruz um apostolo 
capaz de todas as dedicacõos. Ouvido c acatado por 
seus pares no nssumpto cm que se fez cmerito espc
cinlistn, coube-lhe desde muitos annos atrt\s a prcsidencin 
da Commissão do Agricultura dn Camnra dos Deputados, 
Teve iniciativa do proj octo arcando o i\linistcrio da Agri-

' ou!Lura. O seu nome não desappnrcccrtí quando os frutos 
de sua grande idéa comccnrem a i'azer a riqueza o a 
prosperidade do Brazil. Foi Lambem de sua lavra c ini
ciativa o projecto, hoje cm via de rcalizacão, da ligacüo 
forre a de Caxias a S. Luiz do Maranllilo. Em julho de 
190G o Engenho d'Agun ·recebeu a honrosa visita do 
Presidente eleito Dr. Affonso Penna. O finado ex-Pre
sidente deixou assignalada .a sua. impressão após aquelln 
momornvcl visita, e escreveu, então, o seguinte: · 

<:E' cxccllcntc a impressão que lo\~ d!t visita' no 
Engenho cl'Agun, onde o scrvico agrícola se· nclla intel
)igon!.eimcnlo ot•gnnizuclo •. Meus s.inocros parabcns c ap-
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ANNAES DO SllNADO 

plnusos nos proprietarios do estnbclecimcnlo pelo !Je)lo 
exemplo que diio nos agricultores !Jrnzileiros • 

Engenho rM:;ua, H rio .inll10 de JüOG. -Mfonso 
!luansto Morei1•a Peuna.» 

A lavoura do No!'le do Bt•uzil pôde esta!' ocrln de 
que perdeu um dos seus melhores peprcsentanteH, um 
ele seus mais cull,os o mais dedicados srrvirlm•rs. 

UHimnmente, . o pranteado Dr. Christino Ct'U7. 
h~via adquirido -a J'azenda do Pencd<o, no Estado do 
llJO, o, mn pouco menos de sois annos, implantou 
na queiJa propriedade novos methodos de. trabalho, mo- ./ 
lhorou, pelo cruzamento, com cspecimons das mais 
·afumadas meus bovinos, lanigcl'as c sninaa, toclo o 
gado da vasta e bem situodu :fazenda\ verd.a
deil·a escola, ·d'e ag!'iculluru, moderno, dotada do 
todos os aperl'ciçoamcntos c conforto. J~. tudo 
isto, o rm·o typo de homem de trabalho, que cl/o 
cru, foi feito sem estardalhaço, sem 'reclame, dia ltl 
dia, cm uma labuta feliz,. sempre recompensada pela 
terra, prodiga pura com os que sabem del!a arrnn
••ar todtt a sua riqueza incxhnlll'ivel. A Sociedade Na
dona! de Agricultma contou sempre no Deputado 
Christino Cruz um dos seus mais respeitaveis o v,n
liosos esteios. Niío póde, pois, deixar do produzir tt 
mnis viva mag-oa •O fnllecimcnto do bcncmcrito mm·n
nhensc, lypo de homem raro no nosso pn iz, onde o~ 
l.rnbalhos dn, natureza dnquc!les u que ellc tão cm·i
nhosa e intcllig-cnLemcntc so dedicou, passam desper
eebidos, dosp!'ovidos da admiração quo se perde em 
l;ontcmplat· csJ'oreos muito menos utois c proveitosos 
no Brazil. EmJ'im, a sua biographin se synthetis~. no 
trabalho ulil, eontinuado, ignorado, mas pr.oduzmdo, 
·em·iqueccndo c va:Joriznndo. 

O Dt•. Christino Cruz nasceu a !l!t do· Julho de 
1858, na, cidade de Caxias, Estado do Ma!'anhão. Eea 
filho do cot·oncl .Toüo da Cruz o do D. Lina Cnstollo 
Branco ela Cruz, jú fnllecidos. 

De volta da. Suissa, ando fez um curso brilhante, 
inciou •a sua capr•oirn politica, eonqu'istnndo desde 
Jo;;o a sympathia o a llDni'ianca dos seus contorrnneos. 

Em :l
1
802, foi olcito. Doputado Federal pelo seu 

Estado, rno fJUa! prestou assignalados sorvi9os, scnd'o 
reoleilo cm outras lcgislaturns. 

Adoecendo cm .innei-ro do cot•r•ontc nnno, como $0 
aggravnssem os seus padecimentos, acompnuhndo do 
RUU fnmilial., tendo como· sou medico lassistClnLc seu 
J'ilho Dr .. Tofio Christino, partiu pam sun l'nzendn Po
ncclo, no J~stndo do Rio, do onde voUou rm 20 elo 
nmt·r.,o, pa·r·a toma!' parto nus sessões elo. Cqngrq~so, 
quo se dovin. abrir em ma i o, · 
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Dia a dia, :a Lerrivcl molcsl.ia que lhe vinha do~ 
minando o robusto organismo, I•oubava-lho a energia,· 
aLI) quo ltontem n vielimou. 

Cercado sompt·c do sua extremosa esposa, de seus 
l'ilhos det!iendos, os seus· ui Limos momentos foram se-
eenos o rapidos. \l 

A Ul'cmia, no decm·so de umn ncphril.e ehronica, 
znmhou dn torlns os rm:tn•sns dn ~Pironeia. 

Dumnl.c rt ;ma molesl.in, foram seus mcdieos as-. 
Ri:ücnt .. s os S!'s, Drs. Miguel Porcirn, .r. Pcrdig·üo, 
Civio Gaivão c seu filho, DJ·, .Toão Cltrisl.ino. 

O Sr .• Dt•. Cunha ll!achado, seu collega de ban
cada na Camura, c que o acompanhou durante a mb
Jesl.ia, assistiu nos seus ultimas momentos. 

Logo que ciJ·culou a triste noticia da morte do Dr. 
i:IJrisl.ino Cruz, tt sua rcsiJeneia, ú rua Bm•ão do 
Amazonas, na 'ri,iucn, nfJ'Juiu gmnde numero de ami
gos, collcgns c contcrrancos üo illustt·c morto. 

Casado ha 2G nnnos, o Dr. Chrisl.ino Cruz doixn. 
viuva D. Amnnda Cruz, com quom leve tres filhos: 
Dr. .Toão Christin:o, medico: Christinio• Cruz Fi~ 
lhn, rl" ·J3 nonos, .e .Tuli.a ClwisLina, de 110 anuas. 

O Deputado Chrisl.ino Cruz ern. irmão do coronel 
Jos<\ Castello Branco da Cruz, chefe politico em Ca
xias, l~sl.ad:n do Mnrnnhão, c do Dr. .Toaquim Cruz, 
,i:\ J'allecido; tio dos Srs. Dr. Eurico Ct·uz, Milton 
Cruz, Constantino Cruz, o rlns -esposill.~ :dos eoroncis 
Hen,inmin Libcralio Barroso c :rosé Ferreira Guimarães 
:runio1·, este negociante Pm Cnxins.~ 

O Sr. Presidente - Os senhores que npprovnm o requeri
mento fnrmulnclo pelo Sr. ScnncloJ~ Mendes cJ,} Almeida qucirum 
se Jcvanl.nr. (Pau.w.) 

Foi unanimemente apJ1l'Ovndo. 

O Sr. Leopoldo de Bulllões-Sr. Presidente, si V. Ex. me 
permittc, cu cederei a palnvm no honrado Senador por S Paulo, 
qtic m•cio, tem negocio urgente n tratar. 

O Sr. Presidente-E' um direito ele V. Ex. 
•rem a pn!nvra o Sr •. Senador Alfredo r<: I !is. 
O Sr. Alfredo, Ellis -·Sr, Prcsiclcnte, cumpre-me, en1 pri

meiro Jogar, agrndocet• n gentileza do meu nobre amigo c collcgn, 
Kcnndot• Leopoldo de Hulhücs, cedendo-me n palavru. 

Por poucos minutos occupui·ei a uttençüo da Casa. O. que 
mo tmz tt lt•ibunu, S!'. Pt•esidonl.e, é o que nu supponho ser e 
1í um dever de !Joma c de dignidade, Como V, Ex. sabe, Lenho 
sido, desde 1003, eleito e quasi inintol'l'uptamonte reeleito, puro. 
n Commissão de lll'l.ruc<;fw Puhlica desta Casa. Su]lpunhu, 
.s.empre que, npczat• dQ opposioionista, não sendo t\quelln Com~ 
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ANNAilS DO SENADO ·r 

missiío elo confianc.a, mas sim tcchnicn, podia pcrfeilnmcntc 
exercer o cargo, na medida das minhas forças o cnpncidnllc, 
agradecendo sempre no Senado a genlileza ela insm·ciio do meu 
inomc na lista entre os de muiot• confiança poliLicn da maioria 
desta Casa. Foi esse sentido que não ob,iectci, c nem a minlm 
rcs~stcncin a u!Lima rcclcicão pam o mesmo Jogar, ·cm·to, como 
sempre estivo de procurar desempenhar o .cargo com a ncccs
sal"ia altivez c na medida de minhas forcas. O leader, porém, 
do Partido Republicano Conservador, na outra Casa do Con
gresso, collocou-mc cm posição muito esquerda, c, comquanto 
•ou soubesse que o critel'io que ia predominar na eleiçflO das 
Gommissücs, nesta Casa, era o da rcelcir;ãd, entendi quo por 
um dever de .honra c dignidade, não podia conservar-me mais 
na referida Commissão, desde que a questão linha sido collo
cada no terreno da confiança politica. V. Ex. sabe, Sr. I' re
sidente, que essa coni'iunça cu não a posso merecei', porque 
ninguem ignora que en so1~ {1•ancamentc oppos'iaionlsta ao 
actual Govc1•no. Nesse sentido venho pedir a V. Ex. sr. Pre
sidente, que leve ao conhecimento da Casa a minha renuncia 
no cargo de membro da Commissão do Instrucr,ão Publica. 
· Aproveito o ensejo de me achar na tribuna para declarar 
que, não estando presente á sessão de segunda-feira, nfto pude 
munif'estar a minha soliduricdudc aos meus nobres .collcgas c 
amigos Srs. Senadores Glyccrio c Adolpho Gordo, quanto no 
primeiro, acompanhando-o ao pedido de exoneração c rcnunein 
u que fe~ nesta Casa do cargo para que fõl'll eleito, da Com
missão do Finanças, c quanto ao segundo, sobro a indicação por 
cllc apresentada, suggcrindo a idéa de i'unccionalismo simul
tnneo do Congresso, apurando a clcir.iio presidencial c, ao mesmo 
tempo, tratando de um assumpto de grande re]evancia, como 
o estado de sitio, c de outros de grande importancia. 

Relevem-me notar que essa indicação devia ser abrar,ada 
pela maioria da Casa. Não devia ser recebida, ou tt·aduzida, 
como manobra da opposioiío. Julgo mesmo que o G•overno devia 
ser o mais interessado cm trazer ao conhecimento do Cong>rcsso 

· a prestação de contas do ultimo excrcicio c ns medidas finan
ceiras que, pot•vcntura, haja estudado pura solução da pavorosa 
crise financeira que nos assoberba, opprime, c enxovalha, avil
tando o nosso credito c .reduzindo-nos a uma tristissima posição 
pemntc as praças da Europa. · 

l'ara mim essa ·quesLüo ,i de ·magna :ictualidadc, porque 
nüo ha quem desconheça a precruria situação do Thesouro c, 
naturalmente devia ser a principal cogitação. do G'ovemo tratar,. 
quanto antes, de levantar o nosso credito. perante as nações 
cstt·ungcil·as, porque, ,justamente, da soluçfLD dessa questão de
pendem o futuro e a pt•osperidade da Republica. Orn, a cleiçüG 
prosidencial, SEM CQ.'\'mS'fA()ÃO, pódc ser apurada, atú por cm
pregados da Secretaria, porque o ~rnbalho simplicissimo de 
som mar votGs, niio h a duvida nenhuma, sob a !'iscai i~uçüo das 
Commi~süc~. rrue, natupalmente, hão do SOL' r,ecleil.us J1U!'ll a 
~purncuo '!mal •.. 
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O Congresso podill perfeitamente trlllar desse nssumpto c, 

depois, separados os dous ·ramos, disculit• o decreto do :lü do 
abt•il, ai'frontoso pat•a o .Poder Legislativo Nadonal, porquanto 
as duas exigoncias consLiLuciónacs não pormilLinm, abHolula
mcnlc, que NAS vgsP.gi~Is u.1 mmNr.\o desse mesmo Poder Legis
lativo, o J~xecutivo lan~usse mão da uma medida, PI\IVNrrV.I do 
Uongt•esso, c qnc só 1101' cwccll!'iio, na sua renuncia. o Governo 
podia decretar. · 

De J'ac!.o, Sr. .Presidente, cu não venho discuLit• o caso 
consLilucioual ,iti amplamente debatido nesta Casa, não só pelo 
gl'andc <JU!Lor do direito o mostre, Sr. conselheiro Ruy Barbosa, 
como lambem pelo meu illustre amigo c collcga de rcprcsen
tu~ão, o Sr. Dr. Adolpho Gordo. Não pretendo ·citar os artigos 
da Constituição que vedavam, que prohibiam expressamente, 
ao Prcsiderltc da Republica decretar o estado de sitio por seis 
mcr.cs, quando não· so davam as duas condições, aliás exigidas 
pcremptot•ilt c categoricamente pelll Constituição- auEnn,\ ES• 
'J'l~\NGE!I1A OU Gr\AV!l COMl\!!SS,';:o EX~'ES'J'INA NMEo\()ANDO A PA'I'R!A,, 

.Par~cc, Sr. Presidente, que esta medida traz algo de oe
culto em seu bojo, e a sua insistencia em mantcl-a faz crer 
que funDcionando o Congresso, c a r.cvelia delle, P·retenda o 
Governo lançar mão de providencias vcxatorias, não só para 
a rcprcscntacão nacional, como humilhantes c perigosos para 
todo o povo brazileiro. 

Esse decreto ele sitio por seis mezos- funccionando o 
Congresso- além ele vcxalorio, como disse, Sr, .Presidente, 
uão pode deixar ele concorrer para o dcscrcdito do Brazil no 
cntrangeiro, porque não ha um unico exemplo de tão grave 
o excepcional medida ser adoptada por governo algum por 
tão longo lapso ele tempo. Mas, Sr. Presidente, os homens do 
Govemo !.cem a memoria fraca. .Parece que, tí medidll que 
c Jles sobem tís ui turas, a rarefacção do m· produz, na psycho
logiu mental um enfraquecimento da memoria e até o esque
cimento completo de factos ·recentes. 

Pois não é o actual .Presiclcnto da Republica que lança 
mão dessa medida, a!'J'rontosa aos brios do Congresso, não é 
o St•. illarechal lict•mcs testemunha viva de factos passados 
ha cinco annos apenas? Porventura S. !Ex. ,julgou sedicioso o 
movimento militar que, mais do que nenhum outro, concorreu 
para que S: Ex. fosse reconhecido Presidente dll Republica? 
Não nos ameaçavam com a PIIOCJps,\o NA nuA? Era, porventura, 
S. Ex. um politico? · 

Não sendo, podia S. Ex., aspirar sem o concm•so do E:ea1•· 
cito a o UJlOio da sau.1 canuwadas, a Prosidencia dn Republica? 

Diga-so a verclaclo :-sem essn pressão militar, sem o 
apoio do Exercito, S. Ex. não teria chegado á Presiclencin da 
·Republica. .. ' · 

Hn cinco nnnos, ,iustnmcnlc,1 Sr. Presidente, no dia 12 do 
maio ele 1000, um oi'fi.cial do Exercito, com outros camarndas, 
na casa .de rcsidencia elo Sr. lllarechal Hormes, Ministro da 
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ANNA!CS DO SllNADO • 

Guerra elo saudoso :Dt•, AJ'JoH~o .Ponna, lunr;ou a stm eandi
daLu rn, c S. !Ex. não .i ulg-ou en Lt1o csi-le!i illusLt•cs mi li tare:-; 
scrlioso;, pelo cotllr·ut·.io, os ol'J'ieiaes quo nessa oceasião HO 
insurgiram u!Jerlamonlc, nllenlando eonlrn a disciplina o im
miscuindo-so mt po!Hica nacional, pal'U levanlurcm u cundida
J.um Hct·nws :'t Prosiclencia du ncpublicn, :l'oram considerados 
eomo. úelw·mei•Uos, Entretanto, a:;om, POJ' uma simples tenta
tiva do reunião rn·cpnt·atoria no Club Milittu·; o Governo ,iul
:;ando-se amoucado, ·como medida disoiplinut• decretou. o estado 
do sitio. · 

Quando S. Ex, o aetunl Presidente da Hopublica, atirou 
sobro n mesa do rlospuchos do .Pnlacio do Governo u sua os
puda viJ•t;om c a pasta de ~linistro dtt Gtlflt'l'it, R. Ex. não tiO 
julgou, um socl.ieioso, menos uindu um indisdrrlinudo ! ..• 

Cumo 1nudmn os tmnpos ! coMo )J:VD.\1.\i os no:1mxs ! ! ! 
E' da mesma individualidade: naquclln úpoeu Jll'ovocarHio 

prol'unda agitação no seio dos corpos do J~xoreilo para imnm· 
r\ l\'ação o sou 11om c eomo .candidato {L Prcsidencia da Hepublicu, 
c, por· isso, aclrando ben!fnW1'itos, o gesto indisciplinado, o sedi
cioso dos ol't'ieiaes que se buLiam pela sua usccnçiio ao poder;• 
ho.i c achando serUcioso o gesto dos militares, que por a c Los, 
querem se reunir dentro do seu Ciub, de sua casa, para to
marem uma clcliboracão que es~ú dentro dos limites de suas 
atlribuiçücs c .regalias. 

E' a fui'La de memoria, Sr. Pr·esidcntc, c tanto é a 1'a!La 
de memoria que o poder produz no Jmmano organismo, que, 
o nobre lcade1' cio Senado, cnJ,ão Ministro da Justiça do pran
teado AfJ'onso Pcnna, não se lembrou nuquella époi!a, Lcrrivcl 
c nungentc, de propor n decretação do estado do sitio, quando 

{) M inisLro ela Gucr·ra, de então, abruptamente, atirava sobre a 
mesa de despachos a sua espada de mnrccllal. 

O nohr·c Senador pelo Rio Grande do Norte, devo lembrar-se 
desses J'actos c, com certeza, nfto deveria ser S. Ex., perante 
o Senado, o advogado da prorogaçüo do estado <le sitio, por· 
~eis mczos ! ! ! · 

?linguem molhar do que S. Ex. poderia vir dizer ti i\'urJão 
quucs os otfcilos resullantes do actG de indisciplina do então 
·~linislro da G'ucrra. Tão violtlntos foram os seus cffeitos, 
quo produziram o traumatismo moral no Presidente Pcnna. 
iE. por uma ironia d11 SGI't.e c por dCS!It'UQU do paiz J'oi 'comprido 
o vofo do Sr, l\Iarcchal Hermes, quando, uo retirar-se da saiu 
<los despachos, declarou: HflW rlese.iava qlte o Presidente Af
tanso Pcnna sahisse do PalaC'io elo Cattctc, coba1•lo ele fliJres ~. 

Morreu o Dr .. Af!onso Pcnna, sou utntlde snhiu elo Cattetc 
coberto de floi·cs. , 

Cll:nip1'Íit-.WI 11. Jli'OJl/wcilt ! I 
Tslo pmr)ni, nãn olwigou S, Ex., eol'l'ecto como scmpm, 

a ]lJ'OJIOt' uo ChoJ'r. dn 'Ji;sturlo a der.rr.tncrw do estado rlo .~i tio. 
E então a medida teria iuleii'O calJimenlo, seria logica o rn
~OU\'01,· pOI'fJUe o gcslo do ilfarecllal Hermes, então produziu 
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uma \'cJ·dauéim eonuii-oçüo intestina, :;t•avc, cheguudo a a'mear)ar 
a sc~cwl'an~u do prupl'io Govei·no. 

E a !lJ'OflOSilo desses factos,. Sr. Presidente, não sei porque 
me vem :í meul.e a phrase que então ouvi de um illustt·e 
memlm.1 rlo:;tu Casa, um dos cheJ'o:; do maiores responsabilidades 
do re;.;imnn atlovtado em ISSO, Depois Uas manifestações fran
cas de disciplina pm• parle da primeira l1rigada estrategica, 
commaudadu ]Jelo IH·avu llllLI'ec!Jul illeunu l:lat·rcto, cm pró! du 
~~amlidul.ut•u Hermes, esse c!Je'l'c politico, neste recinto assim 
so exprimiu: . 

«Meu caro amigo, ~. PJ•csidencia da Hepu!Jlica ct1~a pelo 
Senado a dentro nus pontas das baionetas.> 

De J'aelo, St·, Presideule, foram as baionetas que lcvut•am 
u illat•eclml Het·mes, ao Palacio do Cntlcte, baionetas que en
tão não rmun con~ideradas sediciosas. Hoje, enlrc(anlo, os 
~cus eomp,;tn!J eiJ·os de armas, aquellcs que ainda toem um rcs
qui•do de u!Livcz, como o proprio ~lennll: Barreto c outms 
militur·es Ienes são lidos c havidos pot· S. Ex. como « sedi
ciosos», e até r:ouw «lnirnioos da Pa.tria.» 

Em rclaçü.o a nús oulJ•os, .i:i estamo~ acostumados ás J'ei'c
reneias que S. Ex, costuma J'azct· aos opposicionistas,' · .Pam 
S. !Ex., nós somos • desordeiros contwna:e.~ e 'inhn'itJOS da 
ltc}Jt!IJUca ». S. Ex. não perde occusião pam nos estigmatizar, 
sempre que lem occasião de fallnr cm publico .. 

EnLt•etanto,. Sr. Prosidc!lte, no inqucrilo militar a que o 
Govcmo mandou pt•ocedet· não se encontrou o minimo indicio 
de ·conspiral.'ão ou scdicão e- como .iá inuit.o llem disse o meu 
distincto collcga o Sr. Adotr,ho Gordo- tanto o· Governo se 
convenceu do quo nã!J havia absolulamenle molivo algum para 
a 'pt•isão dos generaes 'l'haumulurgo c Mendes ele l\loracs, que, 
logo após sua soHum, deu-lhes commissões de grande coll
J'iant•n. Em rcln~ão no~ civis, tão pouco ·O' Governo encontrou 
hase ou fundamento para acção eriminal. Nem mesmo (m·arn 
os tradiciona~:s hu,ue1'itos (antaslieos . 

. Do fút·ma que, o que a l\'acão pm•cebc, o quo srJ vê, o que 
~enlimos dentro de nossas consciencias 1í que o estudo de sitio 
não csuú sendo sinão uma ::llOIUlAÇA applicada :'t imprensa livre 
do paiz, poJ•quc o Governo leme ÍL luz. · 

E srí os r:·rimhiosos parlem temer a JliJ.blieidade a lL lu.:.,. 
Ainda ltante-honlem, o honrado Presidente da Hepublicn, 

nu ora1;ão que Jironunciou, perante um :;t•upo de pessoas quo 
o !'oi folicil.nl' por sou anniversal'io nalalicio, teve opportu
nidnde de d izcr «QUI' SAHII\1.\ DO GOV!m:o;o CO~t AS M;\os LI~IPAS, 
J> N};o ,\ziNHAVIl.IDAR, eomo si, porventura, houvesse alguem 
accusado S. Ex. do se hnveJ' npPopriado de dinheiros pn
hlieos! Nüo 1110 consta, Sr, Presidente, que alguem tivesse 
levantado essn accusncüo liio gJ•uve conlrn sua honorabilidade 
pessoal. Ningucm pó de dizer que S. Ex. se apropriasse, JWra 
si, de dinhcil'OS do T!J,~souro: o qm se disse ·IÍ que S. Ex., 
POJt 1'11.\QrJJ~z,\, havia ace,Jil:ado presentes da cusn, ilhas " tJUin
tar.•s, 0, altl chaves de ouro ! 
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Nãó, Sr •. Prcsidcnle. Ningumn teria a coragem de it•J•og~r 
a S. Ex. essa in.iurin, essa calumnia. Para ho~H·a do Bra~II, 
os Pre~idenlcs que se locrn su,cedido lecm saindo lodos com 
as meios liuqllts c ntio azinha·oradas. 

Mas Sr. Presiclcnle, reconhecendo isso, prot.eslo contra 
a injuria de S. Ex. cm aLlr•ilmit· aos opposicionislas no seu 

' ·' · ' ' ' l li C:ovet·no a pcchn Li o dcsorrMm'os costu:nut:cs c ·tn:mntJOS w CJJ'I.t-
blica .. Peco a S. l~x. que não pt•nlique lão grande in,iusli~•a 
e, ainda ·mais, que não venha, mais tat·de, a diwt• « QUB po:r.tos 
:NÓS, O~~OPPOSICIONIS'J'AS, QUI~ J.I'MP,ÍMOS O 'l'HEIIOUI\0 DA IIE!'U• 
nr.ICA li I (,1/nito bcrn; m!!ito bc·n~.) • 

o SI\. l'llESIDEl'l'l'E: -
O St•. Alfredo !EIIis acubu de renunciar o sou cargo na 

Commissfio de Instruccão Publica, pelos motivos que' expoz 
da tribuna do Senado. 

Vou submet.t.er ao volo dos Srs. Senadores a renuncia do S. Ex. , . 
· Os senhores que n a]Jprovam queiram ~o levnnlat·. , (l'a!!sa). 

J?oi recusada a a·cnuncin. 

O Sr. Alfredo Ellis -Sr. PJ•csidente, sou muit.o grato o 
reconhecido aos Srs. Senadores, mas, que mo perdoem, IIÜO 
posso absolutumente accoitur a gont.ilezu, porquunlo o lcaclr:r 
da maioria nu outra Casa d0clnru positivamente que o .Partido 
llepublicano Conservador não eleger(L pura as Commissões quem 
não pertencesse ao mesmo partido. Vu V. J~x. Sr.· Presidente, 
que en mo sinto aonnlmdo. Não poria duvida, como ,iú disse, 
cm proslur os meus serviços, ·não ao Purt.ido Conservador, 
mas t\ Republica, porque sou o cont.inuarei a ser, ató morrer, 
um servidor da Hopublicn. 

'Peco, portanto, a V. Ex. flUO mo desculpe si insisto no 
meu pedido. Pediria que o Senado mo dósso um substit.uto para 
a Commissão de Instrucção Publica, porque, alóm das poucas 
Ju~es que lenho, (uão ltJlO'iaclos (!e-raas), eu não mo .iulgo com 
a devida isenção de eSJlirito 11ara bem desempenhar o cargo. 

Peco, pois, n V. Ex. que insist.u peranlc o Senado para 
que me exonere de semelhantes Junccões. . 

O Sr. Tavares de Lyra - Peco a palnvm. · 

O Sr. Presidente - Antes de dar a paltLvt•n no iHustre Se
nador, peco licencn pura pondet·m· ao honrado Senador JlO!' 
S. Paulo que o leall01• do Partido Conservndm· nu Gamara do• 
Deputados nlli declarou que n maiol'ia resolvem nilo eompolir 
com n minorin,quanlo ao terco das Commissões. Or·a, V. Ex. é, 
indiscutivelmente, um dos illustres membros da minoria desta 
Casa. Portanto, si não qui~esse, pop melindres cu.ia intensi
dade desconheço, fnzet· parte da Commissuo, para a qual foi 
eleito, tinha ainda os votos dos co!lcgas. da minorin pm:n elc
\'al-o áquelle posto. 

Tem n palnvrn o Sr. Tavares de LyJ•a, 

' :;,. ' 

' 
\ 
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O Sr. Tavares de Lyra - Sr. Presidente, depois das cx
plien<;úes que V. l~x. neabou de dm·, eu me dispensaria de pedir 
a pulav1•a si .ii't não a tivesse pedido. 

· Qunnlo :'ts rur.ües uddu:ddas. pelo honrado Scnndot· por 
S . .!'nulo para se exonm•nt• de membro da Commi:isão de ln
~lo~•ue<;t1o J>ublilln desta Casa, J'ornm ns mesmas ,i<\ allegndu:i pelo 
no!JI'u ScnndOL' J!'t•aneiseo Glyeel.'jo, cm uma das uiLimus ::w:o~~úc::;:. 
i\'ussa ocmusitio tive oppn!'tuniduclc du r.Jeela!'ar os motivos por 
qun a mniol.'ia não aeeeHrli.'Ül cssn. r.·euunein, motivos quu V . .l~x. 
depois, da JH'esidcncin, se dignou rnLil'icnr. Sendo n:'i mesmas 
ns ulle~nH~~~jes, JJão hu rm:ão pura que a maioria deixe de pro
e<Jdct• do mesmo modo, negando a renuncia. 

1 
O Sr. Presidente - Os senhores que eoncmlem a t•cnuncia 

reiturndnmcnlc solicitada pelo St·. l:)cnador Alfredo EHis, quei
ram luvnntnr--sc. ([>ansa.) 

.Foi rejeitada. ' 
O Sr. Prcsiclcnte-Dcvo nommunicar no Senado que a Mesa 

J•eecbeu um oJ'J'icio ela Cnmnm dos Deputados, nos scientH'i
cnndo CJUC nquella corpa!'ll('ão ,iú su acha prompta para dnt• 
eomc<.'O nos i:I'Ubnlilos de npum~ão da eleiciw pt·esideneinl·. No 
mesmo oi'J'icio a Cnmnrn communica i[;Ualmentc que recebeu 
a mensagem rlo Sr. Presidente da Ilepublicn dando parte dos 
aelos JH'aLicndos dumnte o sitio. , 

J>clo nrt. ti" elo Ilegimento Commum enhe <ís duas l\fesn$ 
do Congt·csso, Senado e Cnmur·a, enl.endr.n·om-se pr,·~vinmcnle 
J1tu·a dcsignm·cm o din o o local par·n a reunião do Congt·esso. 

E' subido- c ,jú. neste rc<:into .se tratou rlcste assurnplo
liavc1.' eonl.1·ovcrsia salll'c si os netos do estado de EiLio dc\'Cill 
sm· tt·ttl.ndos elo prcl'ercncin nos J•e/'crentos ;\ aput•a<;fio da olci
<'ÜO pt•esidcncinl. Eslon convcneielo sineernmcntr. quo não lm 
"intcJ·essc absolutnmenlc, nem da maiot•ia nem da minot·in, cm 
ele1·imir cssn duvida com espirita pnrtielnt•io. E tanto '' isso 
Vl'l'dndo que JWOClll."nmos nusrmltm• a opinião ria maioria do 
P:H•Iamcnto pura tomm·-so uma delil!CJ'llvflo, indiscutivelmente 
elo gt·nndc trnnscendenein, sinão neste momento um que, eomo 
1111 poueo JlOndcrou o illustt•o Scrmdot• pot• S. Paulo, a npum
<;ão da eleição pt·esiclcncin1 não ol'l'ct•ncn dil'.fieuldndes, pois quo 
n elcic,fio se feriu, som eontcsLnr;ão, mns JlOI'fJtl.O rlovemos dcli
hcl'aJ· "a respeito para casos outros om que possamos cstnt• nas 
mesmas c'ondiçõcs c com uma clrJi<,,ão pJ•csidcn!:inl disputada 
c eonLcstndn. · . 

Foi nl.tcndendn a isso que procurnmos entender-nos cm 
nomr. da Mesa do Senado com o Sr. Prcsidento··dn Cnmarn dos 
Deputados, pura saber qunl a intclligencin que nquolla CasrL 
<lo Congresso daria :'t pr1mnsia do assumpl.o a sct• Lr·alndo. Si 
a maioria daquclln .Gnsn se inclinnt• pela npurnc;ão da eleição 
presidencial, convocarei cm tempo o Congresso Nacional, desi
snnndo o local e o dia da rouniüo; si, porém, a solução fór ou-
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tJ·.a .. a;;unnlnl'emos a _tlcei:;üo dada velo Pn1·lnnwuto sobi'll 0 
s.üw, pnra dCJlOIS Ciilao ~e dur a eonvoen~üo do Cougt•c;;u Na

ciOnal. 
Eru isto o que eu Li11ha a eommunkm· au Senado. 

ORDEM DO J)lA 

VoLnção, cm discussão unicn, da indient~i'io 11. J. tlc HJI..I, 
dos Srs. Adolpho Gordo o lo'raneisco Glyeel'io, 'olieilando que 
n !lle•n do Senado se entenda eom a da Camnra a fim de Juuecio
nurcnl soparadamenlc ns duns Casas do UlJtlgrc:-;~o einqttnlllu 
csLc csLiver 1'u11ecionaudo vat·a a avw·n~:üo dn. deit;üo pl'CHi
deneial. 

O Sr. Alfredo Ellis ()!elo. "''tir:m) - :-;1·. l't•,,jfi('ni.P. 11iío 
e5d~uu auLurizudu 11elus .nwthi JlulH't's amig·os siJ.!'l\aLaL·jus Uu J't~ .. 
que1:inwl1l.o, o qual en ::mbseruvo como .iú dt~elat·ei, mns, ú vi~La 
do exposto ·por V._ ]~x., eu sugg·et•jl'ia u :idéa ele uão so vnLal.' 
esse J'cqtwl'fnwul.o,· sinão depois de V. JTix. ter· coufe1:etwiudo 
eom a Presidenuia c a Mesa da out1'a Casa do Cou;;rcsso sobro 
o assumpto. 

O Sr. Presidente -r>evo dizer a V. Ex. rtuc o assumpto 
do requerimento não lcm absolütamenlc ligação com as consi-
derações que acaba de J'uzer. . 

Os Srs. Senadores Adolp!Jo Gordo c Glyr!erio roquol·cram 
que o Senado declarasse se cntcnclia conveniente tratm· con
junctamcnle os clous assumptos. 

Os senhores que approvam o requerimento, ·queiram lc
vanlar~se. (Pausa.) 

'l'cvc apenas ·seis votos. Foi l'Ojcitallo. 
Nada mais havendo tl tratar, vou lovanLa!' a :;e~;süo. Do

signo para a scguh!Lo 

Trabalhos do Cómmissücs. 

LovunLa-sc a :;ussãu :hi :J horas o 1,0 1niuuLos. 

AC'l'A, EM 15 DE li!AIO DE 1011,. 

!'Rl•:SID};liCJA DO SR. l'INHl\IRO :l!ACH.ADO, VIClHRF,SIDEN'l'll 

A' 1 !tora, acham-se Jll'OSOIII.es os Srs. l'inlwiro Macltatlo, 
,\mu,io Góes, Pedro Borgns, Gonza~;n .laymc, Gn!Jriel Su\gudo, 
Tndio do Bmzil, i\lcndr•s de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Eloy 
rlc Souza, Cunha Podrusa, Walfl·etlo .Leal, Gonçalves Fcrl'cira, 
A•."·nial' e i\! c !lo, BCl'Jllll'(!ino Monteiro, Augusto dó Vasconcollos, 
AJJ'rcclo U~Jlis, Leopoldo tlo Bulhúcs, Alencar Guimarães o· 
Felinpe Schmid~ (JD). 

'' 'I ' ,. 
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Deixam do comparecei' com causa ,iusliJ'icada os Srs. llfc
f.cllo, Silvorio Ncry, '.l'ol'J'é, Laura Sodré, Arthur Lemos, José 
],;uzobio, Urhauo Santos, Pires Porroira, Gcrvasio Passos, 
Francisco S:'1, '.l'homaz Aecioly, 'l'avares de Lyra, Antonio do 
Souza, Epilacio J>cssoa, Hihciro de BritLo, Sigismundo Gon
c.alvcs, Uaymundo ele 1\Iiranclu, Gomes Hibeiro, Oliveira Val
ladão, Guilherme Campos, Luiz Viannu, José Marcellino, lluy 
Barbosa, .Toão Luiz Alves, l\loniz Pr.ciro, Nilo Pcçanha, Lou
ren;~o HnpL.isla, Alcindo Guana!nlrn, Sá J!'rcirc, Buono de 
Paiva, Bm·nardo 1\lonLciro, :u•eJiciano Penna, Aclolpho Gordo, 
Pmncisco G!yccrio, Braz Abrunles, José MurLinho, A. Aze
J•odo, Generoso Mnr~ues, Xavier da Silva, Abclon BapLisla, 
llei·cilio Luz, .Joaquim Assumpc;ão c VicLorino Monteiro (43) •. 

O Sr. 1" Secretario cloclartL que não ha expediente. 

O Sr. 2" Secretario decltlliU: que não ha pareceres.· 

O Sr. Presidente - 'l'endo comput·ccido apenas 10 Srs. 
Senur!m•rs, niio pócle ho,io haver sessão. 

Dnsi;;no pura ordem do dia da seguintr: a mesma jt't mar
cada, isto é: 

'l'ra!mlhos de Comruissücs. 

!l" SESS:W, :mM 1G ])g MATO DE 1!Jllt 

PngsumNC!A DO Slt. PINHlll!IO :\!ACHADO, VICE-l'llESlDEN~'E 
I 

·A' 1 ltoJ•a, pi.'C~cule numero lcg·aJ, abrc~se a sessão, a 
fllHl I'O!leorrom ~n St•s. Pinheiro Mnchudo, Araujo Góes, Pe-
111'11 Hu1·~·e.~. Uahl'ir•l Kai;;Hdu, Judio do Bt•azil. lllcndcs de AI
molda, ].Jil.'c:-; Vt!l'l'r.irn, H.ibeir·o Gonenlvos, Gervnsio Passos, 
'J.':n•are~ rlc Lyl'a, J~!O,I' r.lo Sütl~n. Cunha. Pedrosa, Wali'!'cdo 
:Leal, Sigismumlo C:onualws. C:ow;alves Porreira, lluymuudo 
tlf! Mil·ancla, Oliveira Valladão, Aguiar e Mcl!o, Luiz Vianna, 
:roiio Luiz Alves, S(L Frcit•e, Alfr.edo Elli~, Leopoldo de Bu
Jhõcs, .Tosé 1\lurtinho, Alenear Guimarães, Generoso Marques 
.c Hercilio Luz (27) • • 

Deixam do comparecer· com causa justificada: os Srs. 
~lel.el!n, Gonzag·l\ .Tnyme, Silverio Nory, 'l'el'fé, J.auro Sodré, 
,\,·J.hul' l~cmos, ,Tosé l~uzebio, Urlmno Santos, P1•anciRco Sú, 
'rhom:1z Accio!y, Antonio do Souzu, EpiLucio Pessou, fiibr!iro 
du Bl'ill.o, Gonws Uibcii'O, Guilhol'mo Campos, .Tosé l'l!uJ·
"·"Ilillll, l111y Hnrbosn, Bllt'J'Hll'riino ·Montoil'll, Moniz FrQil'C, 
!I i ln P•·•:nnJw, Lülll'en•:o Bupli;;l.n, Ale indo Guanabara.: An
suol.o de VnoconcLoJlos, Bncno de .Pa iYtl\ ··B~rmrdo Monteiro, 

·' 
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· Policinno Pcnna, Aclolpho Gordo, Jcmncisco Glyccrio, ]3mz 
•\bran~c~. '\· Azet'cc!Ç), Xavier da Silva, Abclon .Baplisln, l!'c
ltppc i:lchmtdt, Joaquun Assump<;ão c Victorino Monteiro (35). 

São lidas, postas cm discussão o, sem dobu.Lc approyacJns 
nó actas ela tiütisüo anterior c da reunião do -lli.' 

O Sr. 1" Secretario utL conla cio seguinte 

EXPEDIEN'!'E 

OJ'J'icio do Sr. MinisLm .rJo Interior J•emcllondo a men
sagem com que o St·. Presidente dn llopubliea :weusa havut' 
reccl~ic,lo_ •a. do Sen·acio parlieipando a olci<;ão da Mes:t que 'Lum 
do clli'Jt;lt' os seus trabalhos na Jli'Osonto sessftn. - lnleit·:ulo. 

'l.'elogmmmas dos Srs. Governadores elos Bstados elo 
Goyaz e do Amazonas, ·congmlulando-so com o Senado· pela 
ilal.a de '13 do cotorcnlo, commemoratiYa da promulgal•Üo da 
Lei Alll'ea que emancipou os cnplivos. - Inteirado."· 

Oult·o do Sr, Joaquim Carncciolo, p!'csidenle ela Assom
llléa Legislativa de Mallo Grosso, parUcironndo a instnllnrüo 
dos respectivos tt•nbnlhos da Jll'Csonlo sessão. - Inteirado: 

Hoquerimcnto do Sr .. Toaquim Augusto Freire, :l'unceio
nn t•io ele Pnzonda, solicitando r.onlagcm elo lempo, pam oi'i'oi
t.os tlc nposcnlndoria. - A' Commissão . do · Justil•a o Le-. 
~;·islnl)iiO, • 

O Sr. 2" Secretario (ieclnrn que não ha pnt•ecercs, 

O Sr. Presidente :.._ Do harmonia com as declarações que 
ha dias fiz ao ·Serrado, cm nome da 1\lesn desta Cnsn, entendi
me com a ela Cnm:H'a dos Deputados, inclusive com n il
Justr·e Presidente dnquclla iJOl'PDl'UI;ão, que, infclizmonlo, 
ainda so mnnlom arredado dos trabalhos parlamentares por 
motivo dn molcsLin que o a1'flig-lJ, tendo ficado combinado enLr·.o 
as duas Mesas do Congresso tratar-se Jll'imeirnmente do si
tio, com :t urr;encia que •11. mataria reclama,· esperando que o 
Jlnrlamenlo, BOnl'ormo IÍ elo interesso publico, elaríL prompLa 
solw;üo a osso nssumplo, pam, posteriormente, ~or dosign.a!:)o 
o dia. cln reunião elo Congresso para n. aput'açuo da eletçao 
p rcsi clcnci-nl. . 

Et·n o. que tinha a cleclnrnr ri esta illusLro corpornl;üo. 

O Sr. Leopoldo de Bulhões - .Sr. Presidente, os .i ornnes 
dcsla Cupil.nl publicnrnm. hn tres ou qua.tro dias. a mensagem 
que •I) Sr. Presidente da Republica dii\igiu ao t:ongi:c~so, 'dn·ndu 
os moLivos da docrcl.açito o das ]li'Ol'Or;ayõcs do,sJ~I9· ... 

·\ discussão desl e assumpto, i:'w. PrcSJClente, .Ja !01 mJctncln 
ncslit Casa, grul;.as 'ao villranto ]JJ'otcslo lido da tril:luna, na 
sessão do dia 1, o Cl\1 posteriores discussões do .uo!Jre Senador 
pela Buhin e elos nobres Senadores pol' S. Paulo. 
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Peco licenca no Senado para tratar do ~1esmo nssumplo 
~m li:;cit•ns palttvt•ns, sem pretender antecipar o debate que, 
unl.nralmcnlc se lt•avnr(~ neste recinto, quando o pt•ojoeto da 
<:anJal'll .!'or sullmcltido ao nosso c'sludo c decisão. 
. .s!'· Pl'eRic)cntc, a mec]ida di} sitio ó çlc t.nl gravidade que 
,JI!Sllf!Ca a allat.udc nssumtdn. Jogo nos pr1men·os dias da se$
sfto pelo nolll'e Sonadot• P'Cin Bnhia c pela illu<trc bancaclu pau
l is ln; digo ma.is, clla impõe a todos nós, t·enrcsenlant.es da 
Naciio, o rigoroso dever de estarmos v.igilnnlês, de tomarmos 
eonhecimcn lo immeclial.o clclla, como V. Ex. ncaba de annun
dnr-nos, JJnrn ,collnllorar com o Poder ExecuLiv.o no restnbc
lecimenl.o da ordem, ou suspende1-a si verificarmos, pelos 
:!'netos, que essa medid:t excepcional j(L não tem razão de ser. 

0 Sn. ALFnEDO ELLIS - Apo·i·ado, 
0 SI\. LEOPOLDO DE BULHÕES - S'r, P·residcntc, O estado de 

siLiG não é umn medida ordinaria de policia. Só por excepção, 
cm circurnstancias muito nnormacs, os governes a elln rc
eorrcm', governos dignos desse nome c que cstc.iam na· alt.urn 
da sua missã·o, Para ns agitar,õcs communs, os mol ins populares, 
as perturbações frequentes dn ordem que se diio no nosso meio, 
T."abalhado por paixões politicas excessivas, n~ leis ordinaria~ 
são mais que sufficiente.s c o tem $ido c rlev~~~ão ser parn re
pt•imir c dominar esses movimentos. 

ScA'unrlo :v nossa Constituição', Sr. Presidente, o estndo de 
sil.io só pódc sct· decretado no .c-a.so do uma g:rnve com.rnooão 
intestina que ponha cm imminentc perigo a Patria ... 

Não basta que a commooiio se dê, que se .tenha renlizadü, 
nua se lenha verificado, que seja um faclé' alarmante; 
1\ preciso que essa cGmmocüo soja grave c de t[LI gravidade que 
J."1nhn cm perigo· im.minenLe n Patria e as insf,ituicões,, No 
art. 80, § 2", o lci)1islador oonsUtuinle completou o seu Jlcnsn
mr.nlo, ,já enunciado no a·rl. 34. dizendo que ·nas medidas de 
rr•pr·essito o l'odcr Executivo se limitar!\ :\ dcl.cnc.üo c dester•ro. 

· nipitnmos. Sr. Presidente. Sigamos. a rnuxima dos padres, 
fjuando combalem os inimigos ela religião - r.lama. clama Utr
qnc ?W cesscs.!-ncpitnnws: primeiro o sitio só pode ser l'CC!a
mndo por uma cpmmoçüo intestina profunda, que se tenha ron-
1 izado c ponha cm perigo as ins.tituir;õcs c a Patrin. 

O Sn. S.-\ FnEmE- v: Ex. quer dizer que c ostndo cl'c sitio 
,; sempre repressivo; não pó de ser preventivo ~ . 

O Sn. LEoPot.no Dll Buurü!lS - Chamo a attcnr.ão do Senado 
pnm o apnrtc do homar!o SenadcH' pelo Distl'icto Federal o pM·n. 
o .l.exl,o dn. ConsW,uicão. · 

Segundo - rluranl.c o cslndo de siLio sô p6de o Govct•no 
·Usar do dons mei.o,s .rio ·J'CJn'c.w1o: n dctencilo o o dcstor~o. A 
eoneh1são ,i(t o honrado Senador pelo Districlo Federal n LJrou; 
J!Pill nnlro qunlquot' espirita éu!Lo podcrin chcgnr n conclusúo 
d i\'CrSn, 

O Sn .. SA Fnmnll - A conclusão div~Yrsa chcgnvn o Sr. 
Quintino Bocnyuvn ·com muito bons razões •. 
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0 Sn. LEOPOW() DE Bur.IIÕES - .Tnnmis G estado r]l) SiLio 
pó do s<Jr uma arma de prevenoilo. 

81•. Jlresidcnl.e, cousa mais clara·, mais oviden:l.o não so 
pó de encontrar. . 

O Sn. SÁ Fnmi\J~ - Não é assim Hio evidente. V. Ex. deve 
,;e rccorda·r do discUJl'so do Sv. JJeovigildo FiJ.gueirns. 

O Sn. LEoror.oo. DE Bur.IIÕES - Sr. Jlrcsid(mLe. ·eu co!loco 
a(:ima do discurso do Sr. Flilgueiras c das' palavras do Sr. Quin
l.ino Bocnyuvn o texto clm·o da Constitui(.'ão, texto expresso, 
insophismavel. · 

O Sn. SÁ FnErnll - NiiQ; apoiado, porque e:ics tamhcm liam 
n Const.ituição, ·C .commentavam sen texto con~ g·t·unde c-a1)nci.., 
da de. 

0 Sn. LEOPOJ.DO DE BULJIÕES - Essa capncidudc nfio foi 
t.nl que pudesse altórnr o pensamento do let;isladO!' const-ituinte. 
Esse pensamento ll ·O do J'nr.er do siLio um inst.:umento N
prossivo • 

.... 0 Sn. S,í. l?nlliRil - Pelo proprio texto dn Ccnstituicãa 
póde-se chegar u conclusão diversa. 

O Sn. LEorowo DE Butnüi's - Não é nossivcl .chogniJ' u 
conclusão diversa porque a Constiluiçlio diz: llam ·claramente 
que, para o Poder Exccutiv·o decretar .a sitio é :nister !]Ue ~o 
tenha realizado commor<ito intestina capaz do pôr a PnLrH\ c as 
instituições cm immiÍJCnto perigo. • . 

O Sn. SÁ Fnmnll- A quem oo:npetc o·crif.crio para jult;ar 
dn. gravidade desse perit;o ? Ao .Poder Eli0Cutlivo. Nós depoi.s 
JlOdr.t•rJmos .iult;ar si ellc usou·.llem ou mui rltJSSD. compctencin. 

O Sn. LlloPor.no DE Bur.HõEs - Uma cor:>mooão intestina 
nessas eondiçõcs não p6do ]lassai' despei'Ccbida, pois que abalo., 
l -ordem ·r. todo o organismo social. ' 

O Si\, 'l'AVAR!lS og LYlL\ - O Congresso j(t deu csbuclo de 
sitio nt.é parn n'pura1t' responsabilidades. 

O Sn. LEoror.oo DE BuLHúEs - Quando se tratava de 
commocfin, qur. .i:\. se hnvin J•cnlizndo, r:nm ·O. nnnont;ro r1e 
forcas J•cbeldos .em combale contra us l·~s-a·es·. · 

O Sn. ~~AVARES DE l~YnA - AIJ,j se vcril'iceu até que não 
havia. crime politico c apenas r<rimcs communs. 

O Sn. S,í. FnmnE ,.... ·v. Ex. acha que o estado de· sitio 
só póde sol' repressivo ? 

O Sn. J"Eorowo nll Bur.Húi's - Quando é decrotnclo pelo 
Poder Executivo, sr.m duvida. 

ó Sn. SA Fnmnll - Lein o 1.rnbnlho do Dr.· Viveiros de 
Cnsl1•o n ·esse respeito. · 

O Sn. TAVAn!ls DE ÚmA - DopuLndús c Sénadores quo 
ag-o~~. estão se insurgindo contra esse estado de sitio, appro
varnm outros .cm que !'oram pmsos membros do, .Congresso., 



' . 

263 

Nncional. Na mrmsngom n proposilo dos aconl.ccimentos ro
sultantcs da ':a~cina ohrir;u.tor~a, o Sr, Rodrigues Alves pediu 
fJ estudo de sti,w com suspensao das rmmunidndcs parlnmen
tare~ o o. Con~t·esso deu, sabendo o qnc faúa, e V. Ex. ero. 
Mmrsl.t·o da. Y. azcnda. 

·· .. O SR. SA Fnmrm dtl um aparte.: 
0 Sn. LEOPOLDO DE Bur,HÜES - Nessa OCCUSlUO O Con

[;i'CSSO votou o sitio com a reserva das immunidades, e eu·. 
<'JUC fui Helntor do pro,jecto', nccentuei, desta tribuna, qué 
aquella clausula tinha. mero valor .cJcclarntorio porque essa 
rosalv:t eslava na Constituicíío. ' 

O Slt. SA FnmnE - Nüo era neccssnria a declarnçüo •. 
Neste ponto estou até de raccôrclo com V, Ex. Nüo ó is Lo ·O 
flUO so discute. 

I 0 Sn. LEOPOLDO DE BUT.HÕES - Eu ~uppunha estar di• 
zendo cousas scdi~ns, corri?ueiras, corr~ntes para todo o 
mundo .• ,· 

O Sn. S,\ FnEmE - Cousas sedioas tratadas pelo espirita 
de Quinl.ino Bocayuva?! Si cu dissesse, bem, mas Quin-, 
tino Boeayuva, Leovigildo Filgueiras c muitos outros ! 

O Sn. LEoPoLDo nu: Bur.nõn:s - .. , menos para o Governo 
de meu pniz. · 

O Sn. S.-\ FnmnE -- CoostiLucionalisLas arg-entinos de no
tnvcl compctencin. recc,nbccem, do nccõrdo com a interpreta• 
~.üo da ConstiL~Jição de seu paiz, que, nosso enso, o estado de 
oiLio ú prr.vcnLivo. 

0 SR. LEOPOT.DO DE Bur.IIÕI>S - \1espcil.o muito a opi
nião do nobre Senador. 

O Sn. SA FnEmE - V. Ex. póclc ter razão, mas não 
csl;n.va dizendo eousns scdi~ns, por~ue nunca as disse. 

0 Sn. LEOPOLDO DE BUMIÕES - Suppunha estar dizcnc\f) 
cousns scdiçns, st\mcutc desconhecidas do Governo do t;úen 
paiz, que, na sun mênsa:;cm dirig-ida no Cougr.cssq, drz o 
repete ~uc o SL'. PJ·esidcntc da llepublien resolveu decretar 
o csLndo de sit.in, afim ·de usar dos meios preventivos CjllO a 
C:onstil.uirJÜO assegura para dci'cndcr a orcl~m publicm, c pnr•:1 
a garantia n rc:;ulnr funecinoametüo das inst,ituiçücs. · · , 
6 Este ponto, parn mim, csUi -liquidado: o sitio ó repres
siv-o. No ·cmtanlo, toda a defesa do Governo se bascm no 
falso supposto CjUC o estudo de sitio •í ou póde ser preven
tivo·. E' essa a principal allognciio dn mensagem. Não se 
l•l ouLrn eousn, sinão: «tcnLnLivne criminosas de pcrlm·buoüo ... 
~ssas tcnt.ntivas se caracterizaram r:om o p!:incipio. ~lo exc
cucão ... conhecedor de :amcar.as c dos mnne,JOS scdtcrosos ... 
impedir qualquer criminosa têntativu ele desncnto ao Governo 
Jogai, etc. etc. 

,. 

• 

• 
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Adcnnte, cm outro pcriocló, fnlln cm intuilos de suble
vnc.fio, e diz que o Governo recorreu ao >iLio pura impedir 
netos ·de robolliiio ou su!'J'ocul-n, caso se cn·ructel'izusso. 

Nossos lermos, a mensagem jusli!'ica o snio, sem al'l'ir
mar umn só vez quo se tivesse dado uma rebellião, que ti
vesse explodido umn revolta. 

O Sn. s,\ FnEmE - E' melhor assim elo que prcndct• 
Senadores e Deputados, como aconteceu em outros casos 
identicos. 

0 Sn. LEOPOLDO Dll BULIIÕllS - A doutrina dn meU$Ug"Om 
é nova ... 

0 Sn. S,\ FRElllE - Não apoiado. 
O Sn. 1'AVAREs DE LYnA - Não apoiado. 
0 Sn. LEOPOLDO DE BULIIÚES - •.. C repel!ida pcln 

lcttru, pelo espírito dn Constituicão c pela nntm·eza do nosso 
1·egimen. 

O nobre Serwdm· pelo Districto Federal, que me honro. 
com os seus apartes a todo momento, recorda a opinião do 
g-eneral QuinLino Bocnyuva, cm 1804. Tive a honm do rc
spondm· n. S. Ex., desta tribuna, ·c creio que nessa occnsião 
n, opin iâo l.r·iumphmlle nüo i' o i n desse illusLrc gencl·nl. 

O Sn. S,\ Fm~rm: - Como nito foi ? 0 Sr. lluy Brtrbostt 
ap1•esentou uma declnrnc.üo de voto· sobre uma emenda re-
,ioitadn. . • 

O Sn. LEoPoJ.Do DE BuLHÕES - A r]uesLüo é outra.· 
Houve .abusos c o Senado c n Onmarn passaram uma cspon,ia 
sobro clles, ti vistn .da siluncão excepcional cm que o pniz 
se nchnvn. 

O Sn, SÁ FREmE - POI.'CJLlC rcconhcco:·nm que não lmvin 
c1·imos politicas • . 

O Sn. LEoror.oo DE BULHÕES - Creio que n esse tempo 
o nobre Senador niio f'nzin parLe desta CaRa. Nessa occasião 
foi discutidCl e votado o es~ndo d.c sitio solicitado pelo ma
rcchnl Floriano Pei:coto, depois que rebentou ·a revolta de G 

. ,cie ·setembro. 
O Sn. SÁ Fnmnll - Esse ú o de Florinno Peixoto; eu JllC 

refm•i n outro estado de sitio, pnrn discutir n questão consti
tucional. 

O Sn. LEoPcr.no m~ Bur.nõES - Essas tcnLnLivns de ngi
tnciic •.• 

O Sn. S,\ Flllmm- E' muil.o perigoso mnnLct•-so o c..>Lnrlo 
do siLio nn ConsLil.uicãQ; runs dcixnr um insLmmonlo closles 
~em .sü poder· nbsClluLnmcnlc pralicnr· ú fJUO cu ncho um ab-
surdo. · 

. ' 
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O Sn. LlloPowo Dll Bur.IIülls - Podemos vol.nr uma lei 
rogulamoúLando o art. 80 d!l ConsLiluicão, .o o nobt·o Senndn1' 
eonlnrt'L com o meu nuxiHo para fazer pussnt• aqui essa lei. 

O Sn. SA JlmlmE- Esse projecto ,itL foi discutido c enhin 
ou não foi ainda enviado t'L ouL1·u Camara. , 

O SI!, 'l'.WAUES Dll I;'ínA- O projecto csLú n:t Camnrn: ,iiL 
foi npprovado no Senado com a collaboru,;üo do Sr. Ruy .B:u·
bosn, cm HJOS. 

O Sll. LlloPor.uo DE Dur.uü~>s - TcnLaLivas de sedição, de 
dosacnLos, intuitos revolucionarias, ele. não ,justificavam a do_
crcLução do sitio, principalmente quando o Sr. Presidente da 
Republica nu sua mensagem confessa que contava com o apoio 
das classes civis c militares para a manutenr,tlO da ordem. 
Mais adcanlo diz n mensagem, ·c cu chamo lL uLLcnr,ão do Se
nado pum este trecho, que a vida continuou normal no Rio do 
.Tanciro, em Nilhoroy c cm PoLropolis, que o Governo não tem 
tido necessidade de empregar os moias que o sitio lhe facul-
tava ... 

O Sn. s,\ Fnmnr:: - Mas não foi mcHlOl' assim ? 
O Sn. Lr::oror.oo Dil DuLHÕllS - Melhor seria n[lo ter de-

cretado o sitio. · 
O Sn. Sk FnmnE - Mns V. Ex. csttt voltando ao principio 

da questão. .. 
O Sn. LlloPor.oo Dll Dur.uür::s .:.. Sr. Presidente, confessa. 

a mensagem, t:cpito, que a vid!l ot•a normal, que o Governo não 
tem tido necessidade de usar os meios !'acul'Lndos pelos decretos 
de março c abrH o, finalmente, que a população ·SÓ sabia que 
csL:w!l com ns suns garantias suspensas por lct· o Dim•io O{{i
cial publicado os decretos que as suspenderam. 

O Sn. S,í. FREIRl~ - V. Ex. acha que isso é pcior do que 
mandar prender Senadores. O caso typico ú o elo Presidente 
desta Casa, que foi Jlrcso prcvontivamcnlc o não rcprcssiva
mcnlc, por se ter verificado depois que não tinha cllc nenhuma. 
rcsponsahiliclade. (Trocam-se -varios atJartcs.) . 

O Sn. LlloPor.oo DE BULÜÕE:S - Nunca, Sr. Pt;(\sidcnle, um 
Chefe de Es Lado confessou mais iligonua c claramente o seu 
Cl'l'O • •• 

UM Sll. SENADOR- Na opinião de V. Ex. 
O Sn. LEO!'OLDO Dil Bur.HÜES - •.. violando n ConsLiLui

cüo, invadindo a csphorn dns atlribuiçõcs do Poder :&egisln
tivo ..• 

0 SI!. CUNHA PEDUOZA - Não apoiado. 
O Sn. LllOPOLDO DE Bui.nüEs - .•• a quem compete dc-

crotm· o sitio. / 
O Sn. Sk FnEI!lE - Mn·s compeLe Lnmhom no Poder 

Executivo, quando o Congresso não estiver rctmido. 

' 
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O Sn. LEOPar-Do DE .BULJIÜ~CS - Era de psp~l'nl.', Sr. Pro
sidonlc que esse vicio elo~ decretos de siLJo Jossc. Ul'/:l'llJciO, 
como o' foi, no Supremo 'l'ribumü, o que um dos JuzeJI'O> desse 
t.ribunar não escJ•upuli~.assc cm Juuclamontar. o ·SOU voto, do
mon>tJ•ando .n, itwonst.ilucionulidndo elos ri!lerJdas dceJ•ctuH. 

O Sn. SA ]cJ\llliiE - Mas o Lt•ibmml .int.oi1.:0 entendeu tle 
muno im rJ i l'l'el·ent.o. 

0 Sn. LHOPOI.IJO llll llUJ,HÜilS- Si Tl~O ora facil U]l[JUL'C!ltnr 
a lcg-nlidudo dos dect·clos rlo !,, o ta•eio que de ~1 de mm·ço, 
\lil'icilima se tül'llit n defesa do lle :!5 uo nhrll, que tlcet•el.uu 
b sitio pot· atacado, isto é, aVo oulubro. 

O Sn. Ar.PI\EDO E1~1.1S- O sii,io chronieo. 
O SIL. LIWPor.no Dll· BuÜrõEs - O Rcnado vac ouvir a 

,just.il'icnliva dessa prot·ognção inconeehivcl e extJ:avngaillu 
do oHI.nclo de sitio. 

Porque ra~üo o Govot•no prorogou o sitio até outubro'! 
Apc~nl', Sr. PJ•esir.lcnlc, do Governo di~et· 1m mensagem 

que rnina calma r•m toda a cidatle, nessa mesma mensagem 
se al'fit•mu que «não umorleeornm os intuitos do sublevuçüo, 
que esproilnm o momento J'nvoravr!l, omprer;um sorrateiros o 
envenonni.los pJ·oeessos, que ns uuloriclndcs Jli.'OIJisam vir;it\1', 
incansavois o comhntcr sem inLer·rup(;ão.>. 

li: ú deste modo que se ,iusl.il'icn a Jll'OI.'Oil'n\:iío do estado 
do sii,iio por sois mczos. 

o Sn. Jlmllmo· GoNçAT.\'ES - rs.io ,, ii·t·isoPin. 
0 811. LEOPOWO llN J3llJ,HÜJlS - QtHJI.' VCI' O Senado a Sill• 

em·idndc deste amo!' pel'a ordem puhlicn, nu rleHte J'l'ceio dn 
Jlrl'tlll'bnr;üo '! · 

O inqucl'iLO militar que foi instuUI'ado J'oi canuollndo 
poy não le!'em dcscoqJol'Lü as pessoas qtw comrmnham esse 
I.L'Jbunal eousa alguma ~uo inr.licin~se qualquer lonl,ntiva do 
a~grossüo eqntr·a o Govcwno; c os preso:~ civis o n1ili!.nrm;, 
t1dos. o hav](Jos como caher;ns do movimento, fol'mn Jlüsl.os 
om hherdado som quo nenhum clollnH J'ossc inquirido ou Jll'll-
cessndo. . 
. Sl'. Prcsidonlc, a mcnsag·em pl'r.Sidonuinl procurou colorir 
lactas, fa~or umu espceio do· romance, pnm phanl.asinr um 
plmw de conspiJ·n~•ão. Assim di.-,quo os dorrol.ado~ no pleito 
de '1 de março estnvnm despci~1dos o pretendiam timr umu 
rlcsfot•t•a tremenda: quo cogita,•nm de depor o Prcsidonto dn 
nopuhlicn, com o J'im do acclnmtll' um salvador. . 

O Sn. Ar.L'lllcllo Jo~r.J.JS - Pu1:a fantasia. 
O Sn. LllOPor.no Dll Hur.uiigs -- Ol'n, Sr . .PJ•osirlnnlo, niio 

hn quem ignore IJU<l a eleiçãü de ·I do mm·r;o nfio foi dispul.nda, 
o que o fosse, por mais renhido flue fosso· o pleito, não dei
xaria l'Csent.imento nem odio, JlOl'IJUC, em primeil·o Jogar, kn.
t~vn-so d~ )llll, eandidnto civil, om segundo porque osso cJn
dJdnto fo1 JlldLCndo em nome do umn politica do apuzlgua-



~ll7 

monto o. concil itu;.ão, terceiro, porque osso candidato, pelas 
suas l.t·adi•;úes, Jll!la oua modct•tu;itt\ impunlw-sc c impüo-sc 
no r~spcito do Lodos. 

J!orquc r.lcsJ'orra '? ' 
Pois os eandidatos da opposicüo não declararam que so 

t•eLit·nvnrn do pleito c, mais Lnt·dc, não deelat•ttl'Htn tambcm 
que não e-onlesl.nl'iam es~a uloit;.;'to '! 

A quem arn·ovcitul'ia urna ruvnlucüo '? 
l'Ol'tJUO dopOJ' n PJ.•csidcnte r.:ujo mandato está preslrs 

t1 findar. A JlDliLicu de sulvtq;ilo loi c •í do Govm•tJO o nunctt 
r.Ja OJl]lOSil;.flo. • 

Porque pt•orogur o sitio'! A qu,;m uprovcila essa violcn-
('ÍU? A' ~dtua~,;.üo llÜO, pOl'((ULI .a Lorna 1nais odjosa. 

Ao futuro !•residente '! Lambem não, JlOrquc Lodo o mundo 
sal)() que S. J~x. J>t'clondn parl.iJ.• pata a Europa, c não o pMo 
faznJ' doixando o puir. sob a Jll'Cssüo do l!tiLado do sitio, J~io 
•\ suppo:;Ln vicLima do eommoção•iutcl'ua. 

O sllio 11ão npL'OYc~Ha a 1dnguem o csLti a pl'c.iudiear· n. 
l.ollos c eom espeeialidnde os l~t·ntlitos dm; insLiLui<'ÕL!S c rln. 
N - .. . :u;uo, . 

O Sn. ALrmmo Er.r.Js - O credito do paiz prineipnlmenlc. 

O :;:n. J.EnJ>oi.DO llll Bur.uüES - !lias, SI'. Pl'osidonlc, 
ncet'e5eoul.a a mcmagcm ~uc c i lo ú nciH!SSnrio J10rqu": «Slltl
por eliminado o perigo, por~ue foi ovitar.lo o pl'imoiJ•o golpe, 
,; sc1' e ego nos ensinamentos da vida dos povos!) 

Sr. PresidcnLe, esse (, o argumento mais :rorlc invocadiJ 
pnrn. a manutenção da modida vcxaloJ•iu e excepcional. 1\lous· eo
nhceimentos id'c h·is'loria deixam muilo a dcse,iar; são muil.o su
pcrJ'iciacs. Do ]lOUCO quo tenho lido da historia dos povos o f]llQ 
sei ,·, qnc o estado de sit.io é uma aJ·ma que ,iá calüu cm dc,uso; 
raramente 1\ brandida, mesmo cm i'qJoea~ nnol'mucs·, om cnsos 
extremos. Sei que no pl'l:iorlo de um ~ecnlo a Amct·ic~a do N'nl'le 
,,., usou do ·>~>trtdo de sitio uma vez, quando n.quella gt·andr~ 
nnr:iio se vi-a nmmtçnda do sru aniquilamrnl.n, durnnl.e a. 
gurt'J'a do SPssecfio. · 

Não r-;ci a que ldslnl'in. sn refeJ'r a n1cnsagcm. Scr:'t :í. hi~
l.m·ia. unl.i~a ? Na histol'in conlempot•auon, a Tn:;latet•ra cst(t 
mnr.uçndu de uma gur.t·ra· civil por caü;;a da questão do Homo 
nulo; como se sabe o Ulslm· •! contrario a.•rssa mrdidn; alli 
milhares do. homens ·se- preparam para. t1 luLa rll'mnda .•. 

O Sn. Ar.l'UEDO Er.r.tR - Ahcrl.amenl.f.\. 
O Sn. J,EOPor.no rm Bur.rrõER - ... impol'lando potJ•ocho> 

J:.cllirJOR cm Itn·gn escala para resi·>LiJ' com arma;;· nu miio <1 
essa reforma. Que fez o governo da Tnglal.crrn ? Drcrel.on o 
sitio ? Não. l'l'OJ'.nrn rcsolvCl' n questão pnt· moins orclinm·ios 
o nl.1í por· meio de um accõrdo. l~ssa rcJ'erellflia á historht universal 1rnz-me á memoriO: 
um· npologo qnc peço licença pnm rerrodur.iJ' em poucas pu-
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lnvms. E' um apoloS'Q que Jot•ouymo Coignm't, do Anatole 
l''t•mwr, diz tor ouvido da propriu boéen do abbnd•e Blnnehol .. 

~Quando o Jll'ineipo Zomit•o ..;ubiu no throno ela Porsia 
l'CLlll iu os nendomicos ·do ~eu reino o lhes disse: - O Dr. Zoll, 
meu mostro, ensinou-me que para 'o~ soll9ranos não commct
!ercm ·erros devem se inspirai' nos exemplos do passado. Que-, 
l'O por isso saber a historia dos povos e vos ordeno que com
ponluüs uma historia universal. 

Os acndemieos PL·ometteram satisfazer o doso,io do rei o 
mctteram miios ú obra. Vinte anno·& depois aprcsentaram-so 
ao rei seguidoS' por uma caravaua do 12 camollos, trnzendo cada 
um 500 volumes. O secretario perpetuo então disso: «Senhor, 
depomos a vossos pés a obra que no& oncommondastcs; olla 
compõe-se de a. o o o volumes. • . 

O L·ci agradeceu o tr11balho, mas disse: •Emquanto tra
lmlhavois cu envelheci; os encargos do governo do paiz to
rnam-me tanto tempo que niLo posso lêr obra tüo louga. Fazei, 
pois, um resumo proporcionado (L 'brevidade da e:>dstonc.it\ 
humana,,, 

Os snbios trabalharam ainda mais vinte annos ·C apresou
taram-se depois ao roi, trazendo mH o quinhento·s volmiles, 
cm tres camellos. 

Senhor, diz o secretario pe!•pctuo, eis a nova obra. Crc1o 
que uada omittimos de essencial·. O rei respond'eu: .:Niio passo 
lei-a, estou velho, os l•ongos trabalhos nüo convccm (L minha 
iclad'e. Resumi mais e 'som demora». 

Os ncndemicos da Persin, Sr. Presidente, tiveram de tra
llnllwr mais dez .a.nnos. Voltaram ao rei, trazoudo quinhentos 
volumes cm um elcphanlc. Senhor, 'diz o ~.ecretario perpetuo, 

·gabo-me de ter s.ido succinto. Disse o roi: «Não o fostes bas
l.nntc; estou nó fim da vida, morrerei som conhecer a his
toria dos homens, si nãO' fizerdes um resumo ma'ÍI& abreviado». 

Voltaram nind1n, os acndemicos depois do cinco annos' c, 
quando o secretario dirigia-se para o palacio, puxando um 
asno, que trazia sobre as costas um grosso volume, um ofl'i
cinl do palnci'o disse: <Apressae-vos, appressao-vos·; o L'Ci 
morro.». Com offoito o roi da Persia ésLava no seu leito do 
morto o disse, ·Sll'~·pirnndo, ao secretario: .:Morrerei sem llO
nhoccr a historia dos homens~. Senhor, diz o ~·ecL·etnrio, mo
ribundo como o rei, resumirei a historia cm tres palavras: 
os homens nasceram, soffrernm o morreram,, 

Sr. Presidenl.o, o Sr. 1\Iaroclml Hermes da Ponsecn, P!'csi
dento dn Republica dos Estarloll Unidos .. do Brnzil, quo l.om 
excedido n todos os presidentes cm civilismo, foi mnis ·feliz 
que o príncipe Zemir, rei rla l'orsia: ' Estudou a liisl.orin, 
JlO·upnndo canseiras nos nrmdomicos pnl.ricios, o npi'Cllldou .umn 
eousn: que parn a pt•ospet·iclaclo o :l'olicidndo do .Bt•nzil nflo ,; 
p1·ociso mnis do que «sitio proro.gado, chronico, sitio pcl'
mnncnto,, 

í 
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Vu V-. Ex., Sr •. Presidente, que cu falia como o.pposi
cionisLa systematico. Não o sou. V. Ex •. occupa~!l ~m Joga1: 
ucsla Casa no tempo do Gover·no do Marechal l•lot·mno c e 
Loslcmunlm de que, cmllora amigo c parLidario daquellc Pre
sidente, oppuz-mc (L prorogucrw do sitio, pedido pelos mos
mos mol.ivos, os mesmos rr!ccios repetidos asam na mensa
gem. Nessa occasifto livc a J'orLuna de rclnlar, nito sú o pro
jecf.o de Jll'Ol'Oil'aGão ·de sitio como o do ndi.amçnlo c~o Con
gt•es~o. Conclui neB"ando .um c outro. O prJmeH·o nao teve 
viJI.os sui'J'icicuLcs para a vicloria, neste recinto; o segundo, 
posso dir.et•, passou pot• unanimidade de votos. Defendi então 
o que ·:JeJ'cndo ho,ic- os direitos do povo, os dit•cilos do• Con
gresso c a necessidade de rosisLir aos allusos do poder. 

O Sn. Ar.FMIJO Ji'r.r.Is - Nada mais justo. 
O Sn. LBoPoi~Do Dll BUJ.l!ÕIIS - Sr. Presidente, no entrar 

uosta Casa, no dia de honlem, o director do Imparcial pediu
me que apresenl.nssc no Senado uma cxposi(•iio que fazia 
sobre O·S ncontccimcntos de 4 de mo!'C;o, cm que cllc teve parte, 
e, ao mesmo tempo, sua defesa. Tendo sido preso por mais de 
eincocnla dias c não tendo sido nem processado nem ao meno·s 
i ntcrJ.•ogado, qtlCI' dar o seu depoimento c, far.cr a su.n defesa, 
nl.l.csLnndo que ·das suas officinns não partiram O·S boletins a 
que se refere a monsnB"Cm. 

0 Sn. Ar.'l'JlBDO ELLIS - Nada mais justo. 
O Sn. J.JWl'OLDo n~ Bur.Hõms -· NüÕ sei, St•. .Prcsidontc, 

si V. Ex. mo pcrmittirá que junto ao meu discurso essa !lc
l'csn, este dcpoimcnlo, ou si V. Ex .. exiB"c que cu a leia. Está 
escripta cm l.el'mos commcdidos, como sempre escreve o 
Dt•. M·accdo Soares. 

Não ·podia ncílar-mc, Sr. .Presidente, primeiro porque 
-roconl1c~o que a imprensa csti\ amordaçada; scB"tmdo' porque 
muil.r> mo merece o lm.]Jm•oial. Conhcoo a seriedade' do sua 
r.liroeçiio, a capacidade dos srus rcdacto.rcs c n honestidade da 
cm preza que o susl.cnta .1 

·O Sr\. Ar.l'mwo ELr.rs- Muito bem. 
O Sn. ·PI\llSIDI~N1'1~ - V. Ex. sabe que documentos dessa 

natureza s6 podem ser publicnclos no Dim•io do Co11arcsso com 
• o consentimento do· Senado. 

O Sn. LIWPowo Dll Bur.nõgs - Mesmo lido da trillunn ? 
O Sn . .PnEsroEN'fll- E' um direito de V. Ex. 
O Sn. LI>oPm.oo DB Bur.H<iEs - Neste caso vou !el-o . 

E' uma exposição dtl fnctos, ó um recurso do· defesa. • 
. A carta que mo dirig-iu o Sr. Macedo Sonres cslú con

cebida nesl.cs termos: 
•Eminente nmi;;o SJ•. Sent1dor J.copoJdo de Bulhüe~ -

'rendo o Presidente dn Hop\lblicn envindo !\ Camarn dos Depu-
i 
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tados a mensagem t•elnl.iva uo estado do siLio, dccrclndo " 
Jll'OJ'ogado nn nuscneia elo Con~t'l'sso, c uincla JH'Ol'ogado, JHI' 
vespoms da ncLunl ;;;es::;fin legislnLiva, 110or tempo excedente cltJ 
sua .cJurncüo noJ•mnl, ,iul::;o oppOl'l.uno u muito eonvrmicnLIJ 
l.rnzcl' no conhceimento elos repl'cscntnntes {]a Nnr;üo n meu 
depoimento sobre estes aeonlcçimrmtos, pois ncllcs me vi cn
Yolvido pela solici/.udc do Governo. 

Subsisl.indo a into!cmvcl sit.unciio de at·rôr!ho policial nas 
mmliJ'cstncües puhliens do pensamento, senrlo apenas rcspci
l.adns as que enconi.J·nm um or:;:io nn tl'ibuna rmrlnmcnl.ar, 
niin ]lasso mo servil.' Jlrcscntcincnte das wlmnnas do meu ,iol'
nul para cliwr ao paiz as vct•daclcs flUO olle deve eonhcecr. 

Sou, ]lortanlo, obri::;ndo a pedir no omincntc nnligo n 
]HlJHI:Jdn de l<lt• na Cnsa do Con:;l'<'sso, ~uc sc'hO·nrn r:om a sua 
pi'I'Sf'JJ~n. o inelnso rlcpoimrnto c prntcsl.o. 

Pnl.rieio vcnet·nclor c ali.".- .1. I?, du Macedu Suw·us.» 
O Sn. PnEsmr~N'I'B - Chamo n nl.l.cnçflo do illustre Se

nador. S. l~x. não cslú clisuulinclo a mataria pnrn qne pediu 
a pnlavrn. 

0 Sn. LEOPO·T.Illl llJ~ BDT.Jl<ÍES - Sr. PÍ•csiclenl.e, O (jliiJ 
estou lendo se liga nos movimentos de 4 de mm·ço. 

,o Sn. PnESm!I:<:'J'E ·_ V. Ex., inrliseutivclmenlc, :fazendo 
llm rcquisil.orio conl.t·n o Governo dn nepublicn, através. de uma 
J•er:lnmaçfio de nm dos individuas flUO o Governo entendeu rlevr1· 
lletor pm• occnsião do estudo de <sitio, inc·onLI(sLavclmcntc, V. Ex. 
est:\ fnbcnnclo o seu mnndnto. 

l'i'ingucm rliscul.c, nem pi\dc eonlrnrinr o direit.o, que tcmn 
i.od.os og membros dcst.a Cusn, !';UUJ'clncla a correcção devida n 
n l'cspcito nos di~positivos do ncliimenl.o. de :fazer nccusnçõcs · 
que h em lhes pareçam con l.rn a nul.oridncle publica. 

Utilizar-se, porém, dn tribuna. pum ler um ,nl'l.ign dn 
n1·itica nccrhn ao Governo da nepuhlicn, escripto por um indi
viduo !'eputnrlo Sll'Spcit.o, V. Ex., que ó um homem rle governo, 
n rpú• nwrneidnmrnl.n ilnsn rlrntm r :l'<ir·a dn J>nrlnmnnln r/P 
e·r·ed i I o~ Hnl i·tlo:-;, ~~nmo 11111 ·1·spir·Ho t'OIIS('l'V:u.lor·, Hfin di'Y in, 
'[f•)J•doc-mc a J'J•:mqueza r.J, seu vulhn mlrnjrnr/oJ.• o anJilin, assin1 
pr•ocndm', vnlnndo-·sc rln :l'tmer:iio (Jlll! nom t:ml.ll hJ•iillll l.em 
n....:cl'eido nosl.a Casa, Juncar mão do uma ar1nu, quo 1ne rmrcco 
inconveniente. . 
. Ern esta n ponderaçüo que eu, ·rcspoitosnmenl.e, .iulgtwi 
do meu dever levar no conlJCcimcnto do ul~o cril.crio do mou 
illustre c nobre collegn. 

O Slt, Lrlorowo m~ Bu1~HÜER- Sr. Pt·esiclenl.c, \'. Ex. mo 
conhccrJ o snbc pol'l'oit:mwni.<J rruo nu, no ·rxercieio do meu 
mnndnl.o, Jlrocuro srJ' o mniB· corJ•cel.o.possivel, do ncc,)rdo com 
o• dir:tamf!R rln minha eonseillncin. 

Suppunlm rJIIJllfll'il' um d"Wi', I.J·nxNJrlo :'t· I.J'ihunn <ln Rr
llaclo ·,~~Hit uol'oRa u es··'" ·depoimento, .iustnnwutn, POl'flll<\ in
"onsl.il.ucionnlmcuh•. n T'ndor Exceul.ivo conrcta n Jihcrr.Judc da 
imprcn:;n, 

··. 
' . ' 
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O :,;n, P11ES!Ili,:-;'J'I~ - O Jle~iinenlo pJ·ullihe que qunlque·l' 
rio nôs em ~iLUa\:fio normul pogsa. ex~m·11ar ,juizo Jle,iorulivo :í. 
nuloricludo do :,;!', Presidente da Hcpublim e a qunlquet• do 
nossos collegus. Muito mnis implicil.nmonte est;í Jll'ohibido qun 
o Senador lrufl'n pum n tl'ibunn, cm nome r.le outrem, uma~ 
nccusacão violenta, eomo n que V. Ex. cst:t lendo, entt·emeiadu 
do juizos deprimentes aos rep!'csentanlcs da nuloridade. 

O Sn. LlWPOr.DO rm BuurüES - Si V. Jlx. cntcmle CJLIIJ o 
.rto!l'irncnto não .pel'mitlo que en lcitt essa exposição, pura pu
blicnl-n, no meu discurso, desisto immcdintnmcnte ele l'a~el-o. 
Supponho estar, ni\o no cxcl'cicio tle um clit•cito, mns no cum
primento de nm dever'. . 

0 Sn. Png~;mi~X'I'g - Bi essu:-: ose!•ipln:-; ·não <~nnUVl'S:il.ll11, 
POI.III.I r~on/,üum, .i1dzo~ ag·g'/.'l1~sivn.~ :í~ nnl.oJ•idur.ln:-; puhlieag, r.•ont 
a vel1nnwneia quu a w·,s pi.'OJII.'Íos tj JH·n:!ihitlo w~ÜII." tia l.rihuna, 
<Jll nilo J.el'ia cltunmdo a attençüo do meu illustru eollefl'a. 

Act·edito que V. Bx. nwsmo, que, tal\'0~. nã-o tivesse li'Jo 
inL.,it•:ilntmte essa explieaciio elo J•erJnclor do ltn}llli'Cial, mo 
ajudnrú a dm· etmipt•itr.cmtn. no ne:;inwnlo. 

0 Si!. LEOPOWD llll BUI.l!ÕES - ,);( dcelarci 1J l'IJ[Ji lo: si 
V. Jlx. cntondc que o ne:;iment.o veda, ni\o insisto. mio insistil'ei. 
V. l~x. sabe que, pela Const.ituie~o. no ~.sitio dec!'elado p;:lo 
Poder Executivo, n policia só pócle prender ou ci<Jstêrrnt·. Nüo 
pôde intervir na imprensa esLnbeleccnclo censm·u, e o fa~. 

O Sn. P11ESIDENTE - O qu·o nffirmci n V. JEx. <! quo o 
l\cgimcnto prohibe quo da tribuna do Senado ~.se possmn art.icular 
nc!msa~ões, juizos pejorativos contra o Presidente da lliJJlU
blwn. 

0 Sn. LllOPO!.DO DE BUI.HÜES - Si V. ]Ex. entende que os 
m·l.igos incidem nessa censura, ou' niio conl;inuami a ~ua lei
l.ura. l~stou explicando a razão desse recul'so que provem do 
w·bil.t•io que o Govclrno exerce, umo!'claçnndo a impt·omu. 

O S11. PJtllSIIlENTE - V. Ex. ucnhn ele :fnwr um notnvol 
<liscur•Rn do oppoRi!)ilO, eontt.•a os actos rln J•r.•osirlonl.n da llcqm
hlie:t. mas. t•om a cul/,urn, :~ olnvucü:n ~~0111 qun S(!ll"Jpl'(' l.mn 
uccurmdo l\· lribunu, uiio pill'tindo dos Sf!Uo' i Jlusll·es collegns 

·protesto nlfl'Ulll, c sim, upenn·s, apm•los e conlrnrliclns . 
. , 

O Sn. SA Fmmtll - l\Iatoria de doull'iua. 
O Sn. JlitJlSJJJllN~·~• - i\lus, os cscri)1los que V. J~x. oslú 

lendo nfto lcem n l'ciciw da omciio com que acabou d<! illustr·ar 
a tribuna. 

O Sn. LEOPOJ'.JJO llll BUJ.HÜES - S1·. Prosicleule, reconheço 
qun eslo CS<ll'ipto l'OI'ela o csJ,nclo do "'\'irit.o. rio seu autor, 
niio lm duvida. Um mor,o, dirêclOl' de um c os principnrs orgãos 
desln Cnpil.nl u quu neolm ele 'nhit• de ·uma fll'i,silo in.insl.a, clovifl 
te1· urn pouco do puixüo., · 

Niio contiuu:n·ol n lN' e, lllll limiLaroi, JHH'a l.crminm.'t a 
JrHn<ll' ,;m considcrucão urguicõe.s que so toem. nrtioulaclo c 



'· 

272 ANNAES DO SllNADO 

' ' 

!'epcLido, notiLn Casa c l'úm della, isto ü, que o Gov~ruo do um
rechal Hermes da Fonseca arca com ;;t·:.wdcs t•usvonsabilidado:;, 
ct·eadus pelos govortws utllcl'iol'frs, com Oti. en•os accumuludo:; 
110r usscs governos ... 

~ Atú onde irú a verdade dessas aUcgacõcs, Sr. Presidente ? 
O Sr. Campos Sallcs t·ecditou uma dessas criLicns cor!'On

tcs feitas no Go.verno do Sr. J\odrigues Alves. 
Dizia-me S.Ex. que •O Sr. llodrigues Alves mm·ccia louvo1'es 

JlOl' Ler conUnuudo o plano financeiro MurUnho, núo merecia 
applwusos pelo seu programnm cconomico. Tive -então occa
sifto de d•izer úquelle nosso pranteado ex-colle<:a que essa ccn
sm·a llÜO Linha mzüo do ser. O quudriennio Campos Sulles
l\lurtinho só cogitou de negocias finu,nceü·os. e nilo ha paiz · 
nm1l1um no mundo em que se possa fazer p•n· muitos nnnos. 
essa politica. O Sr. l\lurLinho suspendeu toclas ;;·s obras pu
blicas, nüo .cuidou abso·li.üamente dos inter~~se• economicos, 
pura só cogitar dos l'imnceiros; mas, jú no qum·Lo anno, o 
Jl!'OJll'io Sr. l\Lurtinho tinha .afrouxado .mn Lanlo, flOis já se re
so1vin a contrwctar a conslruccão do porto do Rio de Janeiro 
c a mandar recomeçar as obras ·da estrada de 1'erro •. , 

O Sn. JosÉ JliiURTINHO - Apoiado. 
O Sn. LEOPOLDO DE BULHÕllS - Quando o Sr. Rodrigue01 Al

ves tomou conLn. do Govm,no, seguiu o programma Murtinho 
;•n terreno financeiro, mas. desde logo traçou e tratou de 
>1xecutar um vasto plano de melhoramentos ma.Leriaes. E de 
passagem ó liam que se diga que esses melhoramentos foram 
sempre autorizados nos limites das verba~s ·votadas, de ac
côrdo com as forcas do areamento. 

Não fez o Sr .. fiodrigues Alves nada i'óra de lei, e por isto 
essas obras, esses melhoramentos, ao onvez de comprometle-. 
rem o creclito do paiz, mais o elevavam, m-u.ü; S•Jlido o torna-., 
.vam. Quer o Senado a prova. ? 

O primeiro omprestimo foiLo p:n•n as obt'as do porto foi 
levantado ao .typo de 90, emquanto que o segm;tdo para as mes-. 
mas obras e o .conLrahido nara o Lloyd i'orarr.- a·o typo de !l7, 
ficando os iHulos colados acima do par. 

S. Ex. o Sr. Dr. nodrigues Alv·es decretou o s:.neament!) 
r.lo nio ele Janeiro, os trabalhos do porto e da Avenjda Central, 
do JJorLo de Pernnmbuco, do llio Grande do Sul, decretou es
tra ·as de ferro-rêde de vin!)"ão do no·l'Le e do sul, e tambem duns 
estradas de penetrncüo-a de Goyaz e a de Matto Gros~o., 
.S. Ex. deu .conta de tudCI quanto emprehenc!Cl;a, sem cxcedrr 
de um ceilil ás verbas votadas, o no fechar ns ·suvs contas co!n 
o 'fhesouro deixou um saldo de 2it8 mil contos. O nosso credito · 
ficou nas melhores condicões. O cambio subia progressiva-. 
1·1ente. 

Qua.ndo veiu o Sr. Affonso Pennn, S. Ex. i!iscrepou .um 
;1ouco do plano financeiro do• Sr. Murtlnho e Impulsionou ex
trnordinarittmente as consLruccões de estrado.s d!l ferro e do 
abastecimento de ilB'Ua desta Oaf,litul..· 

0 SR. ALFREDO ELLIB ,..., Exc.~deu ÚS forc.a~ du Nação. 
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· O Sn. Umllmo GoNçAT.vEs - ExLraordinariamonlo. 
0 Sn. LEOPOLDO Dll BUI.IIÕll8 - Não ha duvida; decretou 

obms novas, mandou· ·executul-as o apressou a conclusão da~ 
rtuo estavam ·em andamento. 

O Sr. Nilo Pecunha no pl'imciJ·o anno de sea Governo foi 
d.~ m.n·xima economia. Em 1010, porem, foi ar·rustado pela cor
rente de melhoramentos muLoriues, decretando as rêdes de 
via(•üo do Ccll:rf!, da Ballia, Sul Mineirru c as ubrús da baixacta 
dor J~io de Janeiro. i\fas o Sr. Nilo Pocanha. si .por um ludo de
er·otava essas obras, pi)L' outro cuidava do uedito nacional .. 
E' assim que S. Ex. nmortiwu o emprestimo d·e i: 2.300.000 
amortizou oito ou 10 mil contos do emprestimo de 18Q7, c ao 
~a.hir do Governo deixou um saldo de 1GO mil contos. 

O Sn. ALFl\llDO ELLIS - Ha.ia vis~a c tole,gr.amma nue ~ 
S •. Ex. foi diri~:;ido pelos Srs. llotcllilds; 

0 SR. LJo.:OPOLDO DE BULHÕES - 0 Lclegi•ammu do nosso 
agente cm Londres, a que se refere o nobt·c Deputado, consi
gnava que o paiz esLava cm um per·iodo de excepcional Jll'OS
pcridadc. Sr·. Prcsiclcntc, o Gover·no Hermes devia comprellen
der que se tinha sOJCcado HmiLo sobrCl o fuLut·o "' devia parar. 

Não ,parou e esse ó o grande mal. :Foi além. Mandou rever 
contractos de estradas de J'orro do Cear(L e da Baltiu, dupli
cando as olmns contmctadas e as despesas respoof.ivas; J'ez 
coQc,essões novas como as ·das estradas de Santa Cathnrina, 
lilanhuassú e 1'herezopolis; mandou faze!' obras iller;aes como 
as villas l.Vlnrechnl Hermes o Orsina; nüo amortizou divida al
!l'Uma e gabou-se mesmo do al'rontar o Congr•esso c a Im
prensa com essas despezas não autorizadas. Quem semeia ven
tos, colho tempestades. A conclusão foi esta: o GovClrno, vi
cLima dos seus Jll'O[JI'ÍOS erros, j(L não tem recur·sos nem .para 
ns despcllas ordinarias, tendo jú lançado mão não só da prata 
da casa, mas até do nickel, 

O SR. Ar.FREDO Er,r.rs - E do cobre. 
0 SR. LEOPOLDO. DE BULHÕES - Sr • .Presidente, não U]JU

sarci da bondade da Mesa, prolongando este discurso, indefi
nidamente; mas lerei nqui rapidamente alguns dados. 

No actual período de Governo as rendas foram sempre 
Cl'escentes, de anno ,para anno. 
:Em 101 O as rendas 1'o-

Ouro 

rnm odre .......... , 110.000:000$000 
Em 1911 for,~>m de... 120.000:000$000 
Em 191.2 idem....... 132.000:000$000 
Em 1913 idem....... ·135.000:000$000 

Papel 

322. 000 : 000'$000 
343.000:000$000 
3SO.OOO:OOOSOOO 
407,000:000$000 

Isso é, houve ainda cm 1913, um augmento de 3.000:000$, 
ouro, c 3ü.OOO :000$, papel, além do orcuclo. As r•enclas foram 
sempre excedendo t\s elo exercício, anter•ior e ao que estava 
orcndo. 

Pois bem, os deficits, .,, 
Vol. I 18 
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o Sr. Presidente - A hora do cxpcdicnLe oslt\ csgolada. 

O Sr •. Leopoldo de Bulllões-Pcco (L V. Ex. cinco mi nulos 
de proro:;nuüo pai·a concluir tt leitura. desses al:;at•ismos. 

O Sr. Presidenta :__ Os senhores que concedem a 111'0!'0-
guc;ão rcquoricl~, qucimm se levantar. (Pausa.) 

:Foi conccdJCla. V. Ex .. pódc contmuar. • 

O Sr. Leopoldo de Bulhõas - ,J :I cm I !l H o drJ/'lcit foi do 
13:!.000 :000$; cm 1!H.:l, foi do ·!ILS. 000:000$, ·C' o •d0 ·101:3 
aind•a está por apurar, mas na mensagem .i:'L se consigna o 
c/c{icit de m. 000:000$000. 

Quer• V. Ex. ver as opcl'ac)Õcs do crccHlo que o Governo 
fez •cm tres annos c meio? 

Fez n extruordinnrin cmiss:io de :105. 000:000$ cm upoli
ces. Níi.o ha exemplo creio ·de uma o[lcruc.ão do oeredito · tão 
nvuHndn. · 

. l~m om·o, no cst.mngcit·o cmiLliu: 1: ~ .úOO.OOO, mais 
,~; :Ll.OOO.OOO, mais:!: 2.100, mais i: 2.·!00, mais -1.400.000. Ao 
todo l: 20.000.000. 

· Em 1880, o St·. Al'fonso Celso ;!'e~ uma emissão do 
,\: 20.000.000, mas J'oi pnrn substituir uns Li tu los por outros; 
o Sr. Nilo Pec;anhn fez tnmbem umtt omissão do l: 8.000.000 
pura substituir os tiLulos .de 5 "I" por títulos do 4 "I"· Mas H 
milhões n 5 "I" rara .despezas ordinarias é ~ousru de que não 
h a exemplo. ,, 

E cu pergunto qunl foi o cmprestimo que, esLc Governo 
resgatou. Agora, com a nova orieutac;ão dada pelo ministt·o 
Hivadnvia Corrôn, estão ·se comprnuclo no mercado algumas 
apolices de 1807; mas não se resgnLou pnpcl-moedn, não so 
rrugou a divida da Ca ixll de ConvcrsfLO, só se tem i' cito as urnor-
l,i?.nçúcs i'orçndas pelos •contractos. ,. 

Era o quo tinha a dizer. isto o), quo os N'ros não são dos 
Govcmos passados; os ct·J·os são rlostc· Governo. 8i tivesse 
tido outr·n orienlaçüo o Sr. Marechal Hermes, o momc•nto 
acLunl não seria tão voxnl;orio c a crise tão proJ'uudu. 
. O Srt. SA' lhmnm - Acho qu~ ós crr·os l'omm de todos os 
Governos. 

O SI\, J,goPoLlJO m~ Bur-nüt~s -· Estou demonstrando que 
pt·ovecm cllcs cm gt·undc purtc dos .netos, de S. Ex. . 

O Sn. S.\' Fmmu~- Mas ha auto~ uo outros Govcl'Uos., 
o SR. Al,FilllDo Er,LJS - Entr·ei.nntu, o tolcgt•urnnUI. not~ 

schilcl •l caractcrisLico. · 

0 Sn. LBOPOLDO DC1 BULl!ÕllS - Os ÜOVel'UOS 80 SUCUCUCill '· 
não hn duvidn. nenhuma; 1uus o qtw cu quero tomm' snlicnto 
é que n herança que cslc recebeu Hão foi ele eucm·gos; cllo 

, I 
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recebeu credito recebeu J'ucul'~os. O 81·. Nilo Pec.unha liui
xou iüD. 000 ;000$ em caixa, o credilo firme. Que siLt.wcii'o 
deixa o Governo. actual ao Govemo J'uluro ? 

0 Sn. ALl·'llllllO Er.J.IS - Do «I impo~n». 
O Sn. LEwor.oo lJJl BuuriíJ>s - Deixa npolicos n 800~~· 

LiLu!os de.; ajo, uc GG_a 70, do 5 ,n;o, indusive çs do· {tLf!d!rt!!, 
ubaJxo de par, opot•acuus du urcdJlo no oslrangen'O quns1 Jm
possihiiHtÚlas c, como l'Ccursos, as m·cns do 'J~hcsouro lnnpus .. , 

~l.'cnho concluido. 

O Sr. Presidente - ConsLanc.lo a llt'llcm do dia de trabalho.\\ 
do Commissües, vou luvanLar a sessão, designando para IJJ'
dem do dia da seguinte: 

'fraballws du Commissücs. 

Loraula-so u sus:;iiu ú; :.! horas c 30 minutos. 

10' SESi:LW, EM 18 DE li! AIO DE l!ll .\ 

l'ltJ;SI!JEXCJA !JO Sll. P!Nl!El!lO :Yi.\t:l!.lllO, l'lCJl-PHESJDEN'J'J; 

;\' l hom, presente numf!ro leigal, abre-se a sessão, tt 
que eoncot•t·em os SJ·s. Pinheiro Machado, Arau,io Góes, l>cdro 
J~orgos, i\lolcllo, Gonzaga Jnyme, Gabriel Salgado, Tcl'flí, Indio 
elo Bt•azil, Mondes de Almeida, Josú IEuzchio, Pires FC!.'I'eir•a, 
nibciJ•o Gon~•alvcs, Gcrvasio PassaR, 'J'homnz Accioly, Tavares 
de Lrra, Eloy ele Souza, Cunha .PedJ·osa, Walfrcdo J"eal, Sigis
munelo Goucalvcs, Gonçalves J!'urcit·a,_ lluymundo ele i\lirunrJa, 
Guilherme Campos, AguiaJ• c i\!cllo, Bcl'llardino Monteiro, 
'Moniz l'rcirc, Sá Ft·cil·c c Alencar Guimarães (27) • 

' Deixam de compm·ecer, eom eausu .iustil'icndn, os Srs. Sil
varia NcJ'Y, Lnnro Soclt•ó, Arlhllt' Lemos, Urbano Santos, Fmn
dsco 1:\á. Antonio do Souza, Epilacio .Pessoa, Ribeiro do Britto, 
Gomes Ilibeiro, OHvoit·a Vnllacliio, .Luiz Vinnnn, :José Marcel
lino, ·lluy Barbosa, :reão :Luiz Alves. Nilo Pc .. anhn, Lourcn~o 
l!aptistu, ,\!cindo Guanabnt•n, Augusto du Vusêoncellos, Bucnu 
dr Paivu, BcJ•nanlo Monlcif·o, JceJiciano Pennn. Adolpho G01•do, 
All't•cclo Ellis, lo'rarwiseo Glycclt'io, Leopoldo do Bulhõcs, Braz 
Abrantes, .Tos'l Murlinho, A. Azcz·celo, Generoso Marques, Xa
vier da Silva, Abdon Bnptisln, ·Felippc Schmidt, Hercilio Luz . 
• Joaquim Assump~iio o Victorino i\Ioutoiro (3ú). · 

l~' lida, nosla em cliscussüo e, sem dcllnll•, upprovnda u 
uda Uu sossfio anterior. 

,, 
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O Sr. :L• Secretario dá conttl do seguinte · •' 

EXPEDIENTE 
Officios: 

' Um do Sr. desembargador 1\lanocLAgupiLo Pereira, pre-
sidente da Asscmblúa Legislativa do EsLado do Amazonas, pat·
tioipando a eleição da mesa que tem de di!·igir os seus traba
lhos na prescrito sessão. - Inteirado. 

Dous do Sr. profeiLo do DisLricto lfcdorul, romeLLendo 
as mensagens eom que submctte á consideru~.ão do Senado as 
razões que o levaram a negar snncciio ás rosolucões do Cml-
selho Municipal que o .aulol'iznm a: . 

· concédel', mediante as condições quf! csLubclccc,· ao 2' ofl'i
cial da Directoria Gemi de Obrl\S o Viação, Antonio .Tosú Ui
heil'o Junior, seis mczes de Jiconcn, com lodos os vmwimunlos, 
para tratamento ele saude, fóra do Districlo Federal; o 

Coru:edor no 1" csuriplurario da Directoria Gcrnl· do ]ftt
. zcnda Municipal, Erlum·do ela Silvcim Caldeira, seis mczcs do 
Jrccnca, com todos os vencimentos, parn tratamento do snudc. 
~ .• A' Commissiio do Constituidão é Diplomacia. 

~rclo:;rmnma do Si·. Senador Gomes llibciro, pm·ticipando 
que por se achar enfermo :nüo póde ainda tomar pa1·te nos tra- · 
Jmlhos parlariwntares.- Inteirado. 

'' 
O Sr. 2" Secretario decltu·n que nüo lm ua1·cuot·es. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - A ordem do dia consta de trnb~Jh'ós 
de Commissúes. Vou levanta!' n sessão, designando pul'U n sessão 
do amanhã a mesma ordem do dia: 

Tr.abalhos de Commissõos. 

Levanta-se a scssií(\ á i hora c 20 minutos. 
,. 

W SESS~:W, EM iO DE 1\f:AIO-DE i!li4 • 
!>ItESIDllNCIA DO 811. PIN!:!JllllO MACHADO, .VlCE-I'IlllSIDEN'rll 

· A' i hora, presente numero legal,, abre-se a sessão; a· 
que .concorrem os Srs. Pinheiro Machado,' Araujo Góes, Pedro 
Borges:· ~letello, Gonz!lgn Jaymc, Gi}bri~l .. Salgnd~·- Indio .elo 
Brnzil,Mendrus de Alme1dn, José EuzebJo,PJres· lferrCJrn, Riben•o 
Goncalves,Gervnsio Passos. Thomaz A:ccioly,Tavnres de Lyrn, 
Eloy 'dE! Souza, Wnl1'redo Leal, Goncalves Ferreira, Raymundo 

•.-
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do 1\J.irnnda, ,Aguiar e Mello, Luiz V.i:mn:n, Joi1o• Luiz Alves, 
S:\ Frçire. Augusto de Vnsconcellos'i Alfredo Ellis, Francisco 
GlycerJo, Leopoldo do Bulhões, Jose Murtinho, Alencar Gui
;mnrãcs, Gene:roso Mm·ques e Hercilio Luz (30). 

De~ixnm de compn.rcccr com r:nusn ,iustifi<:ndn os S'rs. Sil
verio Nery, Tei'fé, Lnuro Sodré, Art.bur Lemos, Urbano Santos. 
Francisco Sá, Antonio de Sou1.n, Epitaci() Pessoa, Cunha Pe~ 
dJ•osa, Rtheiro de Britto, S!gismundo Gonçalves, Gomes• Ri
beiro, Oliveira Valladão, Guilherme Campoêt_ José Ma•rcellino, 
Huy Barbosa, Bernardino Monteiro, Moniz l''Teire, Nilo Peca- . 
nhn, Lourenco Baptista, Alcindo Guanabara, Bueno de Paiva, 
Bernardo M1onteiro F·elicilllnO Penna, Adolpho Gordo, Braz 
Abrantes; A. Azeredo, Xavier da Silva, Abdon Baptista, Felippe 
Schmidt, Jowquim Assumpcão e Victorino Monteiro (32). 

E' lida,· posta em discussão e, sem debate, approvada n 
nct.n da sessão anterior. · 

· O Sr .•. i' Secretari~ declara 'que ni1()· ha expediente. 
' 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 
' -

O Sr. João Luiz Alves - Sr. Presidente, pedi a palavra 
simplesmente pnrn solicit.ar de V .Ex. se digne dar .substituto no 
Sr. Senador Antonio de Souza na Commissiio. de Justica e Le-
gislação, durante a sua nusencia. · · 

·O Sr. Presidente - Satisfazendo o pedido do illustre Se
nador .pelq Espírito Santo, nomeio o Sr. Eloy de Souza para 
substituir o Sr. Senador. Antonio de Souza. · 

O Sr. Leopoldo de Bulhões - Sr. Presidente, ngradccn 
no O Pai: as referencias com que me hon,ou no seu editorial 
de ante-hontem. A consider::tcão que mo merece este im
portante e brilhante orgão republicano me impõo o dever 
do responder ·u:s ·observações que fez 111 proposito do discurso 
por mim proferido na sessão de i6. 

Não tenho á mão, Sr, Presidente, o numero d'O Pa.iz n 
que nlludo, mas conservo de memoria as· suas censuras. 

Estranhou o illustr.e orgã() matutino : primeir.o, que eu 
mo insurgisse contra 1!1. censura : que est(L sendo imposta ÍL 
imprensa, quando estamos om período ode sitio; segundo, que 
eu adoptasse n doutrina da Jimitnoão dos effeitos do sitio, 
quando deçretndo pol_o Pod~r Executivo1 uccresc~nta~do !JUO 
QSSa doutrma ó da· mvencuo •do grnnue constJtucJOna)Jstn 
brnzilciro, Sr. 'conselheiro Ruy Bm•bosn; terceiro, que n mmbn; 
nttitudo nesta Casa seja effcito das contrariedades que soffro 

, nn politica local do Goyaz. . 
Sr .. Presidente, n primeira observação me causou. ver

rlndcira surprezn. Acreditava que, vindo á. tribuna, em d~
fesn dn liberdade dn impren•sa, pudesse contar com o rLP,OJO 
·do todos os orgãos do publicidndo, não digo desta Capital, 
mas do todo o paiz. Suppunh~. Sr ... Presidente, :estar ~).1!11-

i' 
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pt·indo um dever protestando contra a 1ampliacüo que se pre
tende dar nos ofi'citos do sitio, quando o nrt. 801 i 3", da 
ConAtít.uiciío di?. o:-..'}lrossnmente quo o Governo AO limitar:\. n 
empregar deus meios de repressão - n dctencão o o desterro. 
Cla:ro como o: lu~ .meridiana que n censura à ·imprensa. não 
estt\ comprehendida nesses meios dQ repressão.· · 

.Sr. Presidente, o desejo do ampliar •O sitio . decretado 
sem razão· de ser cm marco e prorogado, ainda, sob maior 
clamor publico, em 25 de abril, 6 tal que levou o Governo a com
prehendot• nn sua· censura os proprios debates parlamentares, 

· !'orr;ando, assim; a intervcncão do Supremo Tribunal F·ederal, 
provdc~df!: pelo nobr-e Senador J?Cla Bahin, para que o Gover-
no doststisse desse absurdo. . , · 

Pnrn' prevenir abusos de HJ:\erdnde do imprensa lois 
existem, Sr. Presidente, e leis s-everas. Uma deJJtns consi
df}ra. crime publico -o irrogm: algucm injurias ou calumnius 
noutra os depositnt•ios dtL autoridade. : 

. 0 Sn. AL!'UEDO BLLIS -· Apoin·d<l. 
O Sri.' LEoPor.oo DE Bur.HõEs - Em ·nenhum pniz, Sr.· 

Presidente,. nindo. se estabeleceu 6 regímen dru censura pum 
prevenir abusos de liberdade de impl'eúsa. E'. uma !lovidad'O 
como. outras tantas da Republica dos F..sfados Umdos elo 
Brazil; . 

A segunda observnciio, Sr. P·residcnte; niio tem rni.ão do 
ser. As limitncões do si Li o, quando estn medida é decretadtt 
pelCI J>oder Executivo, resultam da simples. lojtgra d~s a:·-: 
tigos ,34; n .. 21, 48, n. 15, e 80 da Constltmcao. Nae !01 
dmitrinn inventada pelo Sr. conselheiro Ruy Barbosa, mas 
.a cloütrinn estabelecida pelo legislild'oi' constituinte em 1891 • 

J.nmento, Sr. l~rcsidente, e lamento com tris.teza - per
mi ttir-me-ha V. Ex. que o diga - cstn tendencm q)l~ entro 
tlós ·se vnil ncccntunndo· pnrn: enfraquecer n autortda~c do 
Congt•csso, pnvn. solnjmr as smis titJríbuícücs cm provctto elo 
Podct· Executivo; 

O SR. ALFREDO ELLIS - E' n veraaile, infeli~mente. 
d SR. LEcipor,oo DE BiJLúõlis - Esta tendencia e$L(t ü·nns

formnndo o regímen prósldetiilifü ein uin verdnd~iro ceznrismo, 
o o ~tie mnlor· espanto causa é o ~cr-se que contribuciT.I para 
iJssil movimento óspiritos eonservndo·ros quo dizem querer zclm· 
dn .Constitüicüó e estão; sem o sentir; fazendo· n revisão delln 
por miJios.irregtilm•os c crrt pessimo sei:tLidiJ; 

:. Sr; Presitlcrtlc, o Sí·. Woodrow Wilson, nos discursos do 
propiigani:lil .de sua cnndidnttit•n, discursos hoje reunidos cm 
um volurriil, ,dnnuncioü 'que o regímen presldencinl ria Ame
ricii do Noi•te, em um seeulo, tinha soffrido. profundn mbdi
ficnciio, nssignalnndo QUe o Congresso tinhn nvassnlmlo o Po-, 
der Exccütivo c que, n seu turno, iJ Congresso c o Executivo 
se ·nohnvnm ilob n ncciio do. um. outro ·poder, do um poder não 
íit•ilvlstb pelil Ccirtstituiciio, o poder dos nrs-entnrios, dos mn
grtntns. Denunciou mnis S. Ex. que esses vícios intogt•ndos no .. ' ' . . ·. ' ' 

'. . . 
·~· ., 
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regímen traziam conscquencins damno~ns para a mdustria, 
parn os pequenos cupitucs, para a liberdade cm geral. E aquello 
gt•unde· holncm de JJ:studo não trepidou cm dizer que os Estu
dos Unidos da Amm·icn do Nol'lc careciam de uma nova rcvo
lllçüo, não de pcrtu!'bar;ão mnLc!'inl, mas do uma rcvolucão nos 
C~)lil'itos, nn apiniiío pubHcn, afim de ser restabelecida n Con
sLiluioão e com elln todas ns gumnlins cstatuidas. 
, Sr. Presidente, com a eleição desse illusLre homem de 

Estado a revolução se fez. Em nove mezcs de governo o 
·Sr. Wilson deu o golpe nos trusts com a reforma dns tarifas, 
com n rcfor!Un dn lei bancaria, com a creação do imposto so
bre a renda. Tudo quanto S. Ex. imuginou trnns!'or·mou-se em 
t•caHdade cm menos de um anno. · 

Entre nõs phcnomenes dil'l'crcntes se notam. Em um 
qual'to de scculo de experiencia do regímen presidencialista, 
verifica-se, Sr. Presidente, que o Podet· Executivo tem unnul
Jado dia a dia o Congresso, . urgjnd() cm compensação esse 
quarto poder de que .nos falia o Sr Woodrow Wilsqn, o poder 
dos magnatas, dos industriàlislas e dog'·argentarios, sendo qu~ 
este poder, de que· tambcm não cogita a nossa Constituição, 
est(L dominando por complct6 o Coniresso o o Presidente da 
llcpublica. Dalli as 'dil'ficuldades de so obter a reforma .das 
tarifas c do apparclho circulatorio •. 

O Su. ALFUEDO Er,r,1s - Apoindo. De facto o regimcn estú. 
complctumento nclultcrudo. . 

O SÍl. LEoPor,no DE BUL>IÕES - Não quero. Sr. P.rcsidcnte, 
discutil· estes assumptos. Limito-mo :1 rcsponi:ler ns obser·va
~õcs do O Pa'iz. . 
· A, terceira destas observacões é que eu re'prescnto hoje 
os descontentamentos, .as despeitos dos meus partidnt·ios cm 
Goynz. · . · 
· Sr. Presl}lente, i\ uma gravo injustiça. Pura desfazei-a bas

tarli recordar que na Constituinte ,it\ eu· tinha me manifestado 
com espírito completamente independente, no desempenho do 
meu mandato c que meu partido em Goyaz, educado c for
mado na escoln dn adversidade e do ostracismo, .nunca me 
desamparou, .sabendo Iutm·· e soffrcr·, quando é preciso. 

Na ·Constituinte critiquei actos do Governo Próvisorio; 
apresentei emendas que não mereceram· o placet do Governo 
c foram npprovndus pelo ·Congresso; votei na chapa Prudento, 

. de Mm•aes-lclorinno l'eixoto, affrontundo as iras de Deodoro 
o do barão do Lucena, que promo.vcrnm tremenda. r·enccão no 
Estado de Goynz. 

No Governo. Floriano, que apoiei, diversi dn pt•orosncão 
do estudo de sitio e do adiamento do Congresso em· parecet• 
que 1'ot·mulci conio 1•elntor da Commissão de Constituicão. 

· No cumprimento do. meu devo r nunca procurei rrsalvnr in
teresses secundarias da politica local. Sob o Governo de Pru
dente do Mornos, meu nmigo que muito admirava c t•espoitnva, 
diver·gi na quesLúo d[l [\mnisttn; t~ndo recebido t)tnn carta do 
S. Ex; par.o. .que yotnssQ pela .e!lleni:l.a do Sr. Rnm1~o Bnr·cgHos, 
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mnnlivo meu pro,iecLo apresentado de nccõrdo COJ!l o S!'. So"'. 
verino Vieira. Sob o Governo Campos Snlles me msurg1 con
tra n inLervencão do Governo nu cri~e _bnncnri!l de 1900 c, 
dcstn Lribunn, fnzendo parte dn Comnussuo do Fmnncns, fun-
damentei o meu voto vencido. . , · 

DQste modo tenho cumprido o meu dever, inspirando-me 
nos interesses do meu pniz sem indagar· si meu voto vne ou 
não agradar aos govern~s, e meus ~orrl~}igionnrios. nmlett. ll)C 
i'altnram com o seu apo1o, porque nuo .suo, nuncn Jornm nm)
gos incondicionnes das situações dominantes. 
· Relato estes factos mnis em honra delles do que no meu 
proprio interesse. 

·Tenho cpncluido. 

OrtDE:M DO DIA 

.. O Sr. Presidente -A ordem elo dia consta de trabalhos de 
Commissões. Vou levnnLnr a sessão, designando para n sessão 
do amanhil n mosmn ordem do dia: 

Trnhnlhos do Commissõos. 

Levanta-se n sessão .ás 2 horas, 

12.• SESSÃO, EM 20 DE 1\!AIO DE '1914 

PRESIDElNC!A 00 SR, PJN'liEIRO MACHADO, VICE-PRESIOENTE 

~"'-' 1 horn da tardo, p'resonte numero legal, abre-se n 
sessão ·a que concorrem os Srs. · ·P'inheiro Machnd o, Arnu.i o 
G6os, Pedro Borges, :Metollo, Gonzaga Jaymp, Gabriel Salgado, 
Teffé, Mendes do Almeida, Pires Ferr,eira, Ribeiro Goncnl
vei, Gervasio Passos,· Tavnres de Lyrn, Eloy de ·souza, Cunl!n 
Pedrosa, Walfredo · J"eal, Sig-ismundo Goncnlvos, ·Goncalvos 
Ferreira, Raymundo de Miranda, Oliveirn Vnllndüo, Guilher
me Campos, Aguiar c ~rello,. Luiz Viannu, João Luiz Alves, 
Bornnrdirio·Montoiro, Alfredo Ellis, Francisco Glycerio, Alou
cm• Guimarães, Generoso Mnrqucs o Abdon Bnptistn .. (20) •. 

·~. De'ixani de comparecer. com causa Justificada, os Srs. Sil-. 
verJO Nery, Lauro Sodré, Arllmr J"emo,s, Indio .do Brasil, José 
Euzebio, Urbano Santos, Frimcisco Sú, Thomnz Accioly, An
to.niq de Souza, Epil.~cio· Pessoa, Ribeiro do . B1·itto, Gomes 
Htbmro, José Marccllmo, Huy Bm•hosa,. Moniz F-reire Nilo 
Pccanhn, .Louronco BaptisLn, Alcinclo Guannbarn,. S(L l~J•eire, 
Augusto de .VasconcellOI!,· :J3u~Jl'o de Pnivnl Bernardo. 

.. . , 
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·Monteiro, FolicianCl Pennn, Àdolpho Gordo, Leopoldo de Bu
lhúes, · Braz Abrantes, José., l\lurtinho, A. Azoredo, Xavier dn 
Silvn, Felippc Schmidt, Hcrcilio Luz, .Toaquim Assumpcão c 
Yictorino Mlonteiro. (33) . 

E' Jidn, posta em discussão c, sem debate, apP.rCJovad~ n 
neta . da sessf~-0 anterior. 

o· Sr. 1." Secretario dtt conta .do seguinte: 

EXPEDJENTE 

Officio do Sr. Ministro dns Relac!íes Exteriores com
municnndo haver recebido e encaminhado nCJo Sr. Presidente 
da Republica a mensagem com que o Senado participa ter 
approvndo o nct.o pelo qual foi nomeado o Sr. Dr .. Francisco 
Rcgis de Olivei.r!l embaixador do Brnzil em Portugal. ~ 
Inteirado. . 

O Sr, 2. Secretario declara quo não hn pareceres. 

ORDEM DO DIA . 

O Sr. Presidelite-Constando a ordem do dia de trabalhos 
de commissõcs, vou levantar a sessão. 

Designo pnrn ordem do •dia da seguinte a mesma jii 
marcada, isto é: 

1 

Trabalhos de oommissúes. 

LevnnLn-se n sessão n 1 hora c 25 minutos. 

13' SESSÃO, EM 21 DE MAIO DE i9V. 

PilllSJDENCJA DO SR. l'INliEIRO MACHADO, VICE-J?RllSIDENTE 

A' 1 horn, presente .numero. legal, abre-se a sessão, a que 
concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Góe~, Pedro 
Borges, Mete no, Gabriel Salgado, Silverio Nery, Indio do Brnzil, 
i\lef!des de Almeida, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Ger
vasJo Pnssos, Tavnt•es de J,yra, E!oy de Souza, Goncnlves Fer-· 
rcim, S1\ l?l'eire, Augusto de Vnsconcellos, Alfredo Ellis, Fr:nn
cisco G!ycerio,. José Mut·tinho, Alencar Guimnrües e Hcrcilio 
)<ll~ (2·1) •, ' 

... '.\ ', ,. 
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Deixam de comparece!' eom cnusn ,iustificada os S!'s,1 
Gonzngo. Jnyme, 'J~cffé, LauTo Sodró, Ar,lhur Lemos, Jos6 Eu~. 
sobio, Ur!>nno Santos, Francisco St\, l'homn:G Accio!y,Antonio dei 
Souza, Epibncio .Pessoa, Cunha Pcdr011a, Walfrcdo J:,e:tl, Ribeiro 
de Britto, Sigismunclo Gonçalves, Uaymundo de Miranda, Gomes 
Hiboiro, Oliveira Vallndüo, ·Gui.lhr.rme Campos, Aguiar e Mollo, 
Luiz Vinnnn, José Mnrocllíno, Huy. Barbosa, João Luiz Al
ves, Bcrml:l'dino Monteiro, Moniz Freire, Nilo Pecunhn, Lou
·l'onco .Bap Listn, Alcindo Guanabara, . Bueno de . Paiva, Ber
nardo Monteiro, li'clíci•nno p.cnnn, Adolpho Gordo, Leopoldo 
de Bulhõcs, Hrnz Abrantes, A. Azeredo, Generoso M·orqucs, 
Xavier· dn Silva, A!Jdon Baptis~n. Felippe Schmidl, . Joaquim 
"\ssumpc;.ílo c V ia to r il;10 l\lonlciro (H) • · .. 

E' lidri, posta C1l) discussão c, sem debnte1 approvndn n 
noln da sessão nnLer10r. 

·O Sr. i• Secretario declara qúe não .hn expediente. 
' . . 
O Sr. 2' S.ecretario declara que nüo h'Ú pareceres. 

ORDEM DO DL\ 

o Sr. Presidente "-- Constando n ordem do din de trn"' 
hnlhos de Commissucs, vou lovantnr n sessão. 

· Designo pnrn ordem do dia da seguinte; 

· Trnbnlhos de Commissõcs. 

Lcvnntn-so n sess1lo á 1 horn c 25 mi nulos, 

H" SESS.Ã.O, EM 22 DE MAiú DE HlV. 

1'1\ESIDENCI,\ DO Sll. Pll>'Hil.JllO !11ACHt.DO, VlCll-PllllS!DilNTil 

A'· 1 horn dn tnrde, presente numero Jogai, nbre-sc n scs
são,.n que concorrem os Srs. Pinheiro Mnchndo, Pedro Bor.
r:res, 1\!elollo, ·Gonzngn .Tnyme, Gnbriel Salgado, Silvcrio Ncry, · 
Menilcs · do A.lmcidn, .Tos6 Euscbio, Pires l<crrl)!irn, ·Ribeiro 
Goncnlves, Gorvnsio P\lssOR, Thomnz ·AccioJy, · Tn.vnres do 
Lyrn, Cunhn Pedr,osn1 Wnlfr•cdo Lcnl. Sigismundo Goncalves, 
Olivcirn Vnll:idão, Aguinr c Mcllo, Luiz Vinnnn, .João Luir. 
Alvas,. Sr\ Freire, Alfredo Ellis, Leopoldo de Bulhõcs, José 
Murlinho, Alencar Guimnrües, Generoso· 1\rnrqucs, Abrlon Ba-
plis~n; Fclippe SchmidL o. J:Icrcilio Lur.. (2ü) • · · . 
. Dcixnm de compnt•cccr•. com cnusn .Justificnda os Srs • 
.A.rnu,io ,Gócs, Teff6, Lnuro · Sodré, A~thut: :Lemos, IncUo dt1 . 
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Braz.il, Ur·bai1o Snnlos, Fruncioco Sá, Antonio l!c Souza, 
Eloy de Souza, Epitncio l'cssou, llibeiro ele lMtto, Si-
6'ismumlo Gonr;alve~, ·naymundn do Mirnn(lu, Gomes !Wbcit·o, 
Guilhu1.'mc Campos, Josú Mat·cellino, lluy Bnrbo;;u, Bernar
dino ,~JonLeiro, 1\!uniz Freire, Nilo Por;anha, Lourenço Ba
ptista, .Alcinrlo Gunnnbaru, Augusto de V.aseoncc!los, Bucno 
de Paiva; Bernardo Monteiro, J•'clicihno Pcnnn, · Adolpho 
Got•do, Francisco G!~·corio, Brnz Abrn.nLas, A. Azcl'celo, Xavier 
ela 'Silva, Felippe. Schmidt, l:Iet·ciHG J_,uz, Joaquim M>umpç:lo 
n Vietm•ilJo 1\lonLciro. (3G) . · · . 

E' li ela, posta cm cliscussüo. c, scm-r.lcbnte, npprovnda •li 
ncl a dtt sessão unlC!•ior. . 

O Sr. 2" Secretario 
lm oxpcdientc. 

(se1•vindo de .J•) . declara que não . ' ' ' :-' 
O Sr. 3" Séc~etario (servindo ele ;!"! procede ú. leitura 

do seguinte: 
R\1\.ECEl\ 

N. 5- 1014 
' 

T.JIH!o necessidade Ul'~cntc de nuscn!nr-sc do pniz, por n 1-
guns mcws, pam .lr·aLnmento da sua snude, o illustrndo Sena
dor· D1· . .Tosé de Mello Carvalho Muniz Fl'circ solieitou do Senado 
n neccssaria licençn.. , 

A éommissão elo Poli0in, tomando em considerncão o re-. 
quarimento do 'honmdo representante do Estado do Espü•ito 
Santo, ú de parecer que o Senado conceda a S. Ex. n licença 
solici tndn. ' . ' , · 

Suln clns Commissõcs, 22 de maio de ·1914. -José Gomes 
Pinheiro Maclwclo; Presidente. - Pedro Auauslo Boraa.~, 
1" ScercLnr·io interino. - ,José Maria '1Iatello, 2" Secretario 
intel'ino. - L. {/on;aoa .Jaunw, 3" Scrrcónrio interino. -
A imprimir. · . · 

O Sr. Presidente - Constando a ordem do dia de h'nbn-
. lhos do CommissGcs, vou Jevnntnr a sessão. Antes; porém, 

rio fnzel-o cumpro o clev.cr de dar, cm nome dn l\lcsn, uma 
n:q1licação no illust.ró Sr. Vice-Pr•csidcntc dt~ Cnmm·n, acLu-
nlmonl.c presidindo nquclln digna corporrwllü. . 

A Mosn do Sanado recebeu dn .Mcsn da Cnmnrn um o:ffi
eio, ~no foi. lido no •expediente,. communicnndo que a~uello. 
Cnsn ,itL se nebnvn constituída e pt•ompln 'pnrn os trnbalhos 
dtt apur·noüo da cloiçrlO prcsilleneiul. A 1\!esa deixou de J•cs
nonúcr a esse officio,. conformo ot•n seu dever, s~nllo-lllo mes
mo imposta cssn .obrignçiio pela cortezia quc .. dcvc tlrruclln. 
ílhiRLt•tJ corpornçüo, porrruc n l!clllnruciio postcricrmenle 
·J'eiln por mim,, cm nome dn Mesa do Scnndo, (jO qu~ iinhn 

' 

. ··' 
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r-
sido' ncc<ll'dndo com a Most~ da Cnmnra dos DopU:Lnclos dis
cuLir-so prim<>iro o sHio pnr.n. depois trnLnr-so da oloiçüo 
prosideucinl, e1•n uma raspostn publiw, solcmne mesmo, dada 
:w referido oi'J'icio. ' · 

E' o que mo cabia dizer, dcs.obrignndo n Mesa do Senado 
da censura que lho pudesse cnber pela omissiío dn. rcsposLu 
á Müsn da Cnmnra dos Depu~ndos. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidenl~e - A ordem do dia consLa apcnns do trn
bnllJos de Commissücs; Vou, pois, levantar n. sessão, desi
gnando pnra a da seguinte a mesma ordem do dia, isto é: 

... . . 
· TRA13AI!HOS 'DE COMMISSÕES 

Lev.nntn-s·a a- sessão (L i hora c 30 minutos, 
' 

i5' SESSÃO, IE\M 23 D:E MAIO DE 1914 

1'!\ESIDENCIA DO SI\, l'!Nlilll!\0 MACHADO, VICE-1'!\IlS!DilNTW . 

' 
W 1 hora· da tarde, presente numero legal, abre-se a · 

sessão a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Góes, 
Pr.dro Borges, Metello, Gabri·cl Salgado, Silverio Nery, · Indio 
do Brnzil, Mendes de Almeidn, José Euzebio, Urbano Santos, 
:Pires Ferreiro, Ribeiro Gonçalves, Gervnsio Passos, Thomnz 
Accioly, Tavares de I,yrn, Eloy de Souza, Cunha .Pedrosa, Wnl· 
frcdo Leal, Sigismundo Gonçalves, Rnymundo de !Vfi.randn, 
João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Sú Freire, Augusto de 
:Vasconcellos, Francisco Glycerio, José Murtinho, Alencar Gui- . 
marües, Generoso Marques, Abdon Baptista, Felippo Sehmidt. 
o Hercilio Luz (31) • .. 

Deixllm de comparecer com cau~a . ,iusLificnda os ·Srs, 
Gonzasn Jnyme, Tcffé; Lauro · Sodré, ArLhur Lemos, Fran
cisco Stl, Antonio do Souzn, EpiLucio Pessoa, Ribeiro de · 
Britto, Goncalves .Ferrei-ra, Gomes Ribeii•o, Oliveira Vnlladiio, · 
Guilherme Cnmpos, Aguiar de Mello, li1lliz Vianna, José Mnr
cellino•, Ruy Barbosa, Moniz Freire, Nilo Pecnnhn, Lourenco 
Bnptistn, Alcindo Guannbnrn, Bueno de Pnivn, Bernm•do 
M:ontc,iro, Feliciano .Pcnnn, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, 
J-copoldo do Bulhões, Braz Abrantes, A~ Azarado, Xavier dn 
Silva, .Tonquim Assumpciío .o. ,Victorino Montoi.ro ~(31) ., · 

".•' 

·• 
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E' lida, posta •cm discussão c, sem debute, upprovadll a 
neta ·dll sessão anterior. · 

O Sr .. : i' Secretario declara que não h a expediente. 

O Sr. 2• Secretario procedo á ·leitum dos seg.u·intes 

PAHECERES 

N. ü - 10H 
' 

O Conselho· iillunicipal npprovou ·uma .resolucü(o ruulo-
riumdo o .Prefeito, mediante condições que estabelece, a con
ceder ao 2" official da Directoria Geral de Obras e Via~.ão. 
Antonio Josú Ribeiro Junior seis mezes de licença, wm todos 
os vencimentos, para tratar· de sun saude, fóra do Districto 
Federal. ,. 

Aprouve, .porúm, no honrado chefe do ·Poder ·Executivo 
Municipal oppor ?Jcto ti ·referida resolu~.ão por lhe pm·ecer 
violada n lei n. 7üü, de HlOO. E nas ·razões que o levaram a lo
mar· essa medida nssim se expressa: m lei municipal n. 7ü6,. 
do .. ,, d·c setembro de 1 no o, que regula a concessão de licença 
solicitada por molesLia justificada, estatue que esta sa po
derá sot• concedida com ordenado, até seis mezes; por mais· 
tres mozes, em continuação da primeira, com a metade, o pot: 
~ais outros tres mezes, com um berço do ordenado~. -

Alúm disso a lei em questão infringe o · art. 2" da do 
n. ü6, do 'iü. de .inneiro de 1896, qu.e dispõe que, .«cm caso 
algum será concedida licença com gratificação de exercicio» ·• 

De aocôrdo com esbes motivos é· a Commissã:o de Consti
tuição o Diplomacia de parecer que o Senado, tomando em 
consideração as razões expostas, approve . o veto. 

Sala das Commissõcs, 22 de maió do 1914.- F. Mc!ulcs 
!lc 'Almc·ida, Presidente.- Alencar Gltimm•ãcs.- Josú Eu
.:abio. 

• :MOTIVOS DO «Vh'TO) 

:Ao Senado Federal 

Srs. Sonadorés - A prcilentc ·resolução do Conselho Mu
nicipal é contraria aos interesses do Dist~icto Federal, nos 
termos ·do nrt. 24 da Consolidaciio das Leis Federaes, sohro 
a.· organização municipal doS)lo districto, 1Jor violar a loi 
municipal n. 706, de 4 ele setembro de 1900, que rcguln. 
a concessão de Hceucas· nos funccionnrios dn Prefeitura, cu.io 
art. 7' dispõe que •a liccncn peclidn por molestia justifi
cada podertí ser concedida até seis mezcs com o ordenado, 
por. mais tres, em continuação dn primeira, com n mctad'o 
do ordenado, o por mais outros tres com um terco do or-
denado., .. 1 
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Ora, n resolução inclusa, de caracter pessoal, para favo
recer o funccionur·io · nelln indicado, Antonio· José Uibeiro 
.Tunior, deslucando-o dos demais, que, quando enfermos, . 
obedecem ú disposição dn lei citada, isto ú, a perda da gra
tificação, o ulú a rcducçúo no ordenado, si a enfermidade 
excede de seis mezes, infringe tumbcm o nrl. 2" da lcFn. GG, de 
16 do janeiro do180<1, que estabelece: 4Cm caso nenhum serú 
concedida Jiccnr)U: com grntificnciio de cxcrcicio.» . 

P<:los motivos e:-qJoslos, deixo . de sanccionar a presento 
rcsolur;ão c submctto o meu acto :í. rcconhccidn sabedoria 
do Senado :b'cderal. 

. Uio do .Tanoiro, 1.ü de maio de '101<1. -:General Bento 
Ribc'i1'o Ca1'1!ci1•o illontci1'D. 

1\l~SOLUr:,i.o DO CONSl~Ll!O MUN lCIPAJ, A QUE SE JIEFEliEM O «VÉ'l'O» 
• . . . N,. 3, DE 1014 E O l'AliECJl[\ SUPRA . . 
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De uccôrdo com os mo~ivos expostos é a. COim:nissüo do 
Conslüuiçüo e Diplomacia de pal·cccr que o veto SCJU uppro
vado. 

Sala das commissúcs, 22 do maio do iD14. -F • . Men_!les 
da Almeida, Prcsidcnlo;- .{os6 Ens~bi~. -Alcnccw Gmr/Uil'acs. 

MO'l.'IVOS DO «I'JlTO» 

Ao Senado Federal 

Srs. ·Senadores- A presento resolução do Conselho Mu
nicipal ó contrar·!o. nos inlm·esses do DistricLo Federal, nos 
termos do art. 21 do. Consolidação das Leis l!"edoraes, sobre 
a organização municipal deste Districto, por· violm· a lei 
municipal n.' 7GG, de '' de selcmhr·o de 1.000, quo regula a con
cessão de licenças aos i'unccionarios da l>refcilura, cu,jo ar~ 
tigo 7" diapõe que «a lioencn pedida por molesLia justificada 
poderá ser· concedida ató sois mczcs com o or·dcnado, por ·mais 

· trcs, cm •continuacüo do. primeira; com a molude do or·denado, 
c por mais outros trcs com um tcrco do ordenado,, 

Orn, o. ·resolue,ão inclusa, de caractet' pessoal, para fa
vor·ccer o . funccionnrio nelln indicado, Eduardo da· Silveira 
Cn.Jdeirn, destacando-o dos demais, que, quando enfermos, 
obedecem à disposição d:~ lei citada, isto é, o. perdn da gra-. 
tifionoüo, c attl a . reduccüo no ordenado, si o. enfermidade 
excede de seis mczes, infring.e tambcm o art. 2• do. lei n. G6, 
de iG de ,janeiro de 1891,, que estabelece que <:em caso ne
nhum serú concedida liccnca com gratificncão de exercício.) 

Pelos motivos expostos, deixo de sanccionnr a presente 
rcsolucão e submetto. o meu acto tí · considerncão c sabedoria 
do Senado Federal. 
· Rio de Janeiro, 1u' do muici de :19'14.- Gonor~l Bento 

RibC'iro Cc!'l'neil•o Montci1•o. 

llli:SOLUCÃO DO CONSELHO :MUN!Clt>AL A QUI: SI~ Rl~PllUE~! O «\'lÍ'l'Ol 
N; '~, DE 19:1·3 E O PAI\llCEI\ SUPl\A . 

O Conselho Municipal resolve: 
· Art . .1.• ·Ficn o prefei~o.autorimdo tt conr-edcr ao i" escri .. 
pturario da· ])ircctorin Geral dtt l!,nzcndu Municipnl Eduardo 
dn Silveira Cu:ld,oirn seis mezcs de Jioenca, com·todos os venci
mentos, 'puro. trntnr de sua snudc, olJsor•vudo, poróm, o disposto 
om o at·t. 9" do decreto legislativo n, 76G, d·c 4 do setembro d~ 
iDO~ . 

Art,. 2.• novogum-sc as d.isposiçúos em rontrnrio. 
Districlo Federal, 12 do' mnio do 1 !H4, ~a'. Osorio âri 

'Almeida, presidcnlo, - AlJJa·,··,:r.o D-ias dá Jll ol'aes, .! • secretario,. 
-Manocl Rodrioues Alves, 2" 8~oretnrio. -A impt•imir. · . . 
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N. 8-101/t 

O Sr.· Prefeito do Districto Federal negou a sanccão tL 
resolução do Conselho Municipal que o . autorizo. .a mandar 
contas, para os cffeiLos da aposentaciio, o tempo de servko 
mencionado na mesma, resolucüo prestado pelo commissar•io 
do hygicne e assistencia publica, Dr. Roger•Io Coelho. ' 

São os seguintes os fundamentos que tiv.c;ram aqucllc 
chefe do Poder Executivo :Municipal ú. negar o seu assenti
mento ú. mesma resoluçúo. «No periodo de tempo mencionado 
na rcsolucúo, já o Dr. Rogerio Coelho em funccionario muni
cipal ef!'ectivo, contando, por conseguinte, tempo para· n sua 
aposentadoria no cargo que exerce. Accumulando as funccões 
de commissario de hygienc com as de preparador de uma ca
deira cm um estabelecimento de ensino superior, accumulou 
cllc vencimentos durante oito mezes c seis dias, vantagem que 
poucos podem usufruir, e quer ainda, para facilitar a sua apo
sentadoria, contar .•cada mez de servico por dois mezes. 

A resolucúo do conselho faz reviver disposicões da lei nu
mero 161, de O ,de novembro do 1808, felizmente ,i :L revogada, 
permittindo computar-se «todo o tempo do servico, quer mu
nicipal, quer federal, effectivo, interino, de commissão, remu
nerado ou núo, accumulado ou não, conforme tenha ou niio 
tenha havido aocumulacão ~. '. 

A Commissú() de Constituição c Diplomacia, concordando 
com os motivos expostos acima, ó de parecer que seja, o váto 
approvado .; 

Sala das Commissões, 22 de maio de 1014; -F. iJfendes de 
:A!m~ida, Presidente. -José Eu:eb·io. -Alcnca~ Guimarães .. 

I 
MOTIVOS DO ~ VÉTO ~ 

:Ao Senado Federal 

Srs. Senadores- A presente resolução do Conselho Mu
uicipal autorizando o prefeito a mandar contar, para os ef
!'eitos da aposentação, -o periodo de tempo em que o commissario 
de hygiene c assistcncia publica, Dr. Rogerio C.oelho exerceu, · 
interinamente, o cargo de preparador da cadeira do operações 
c apparelhos da.Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, não 
Jlóde merecer o meu assentimento, por contraria aos interesses 
<lo Districto Federat . - ·-

. . No. per iodo de t~mpo mencionado na resolução, j t\ o Dr. 
Rogerio Coelho era funccionario municipal effectivo, contando, 
por conseguinte, tempo para a sua aposentadoria no cargo 
que exerce. Accumulando as funccões de ~ommissnrio de hy
giene com as de preparador de uma cadeira em um estabeleci
mente de ensino superior, 11ccumulou elle veMimentos clurante 
oitn mczes e seis dias, vantagens quo poucos podem usufruir; 
c quer ainda, para facilitar a sua aposentadoria, ·coutar cada 
mez de seryico por dous mezes. · ., . 
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· A resolução do Conselho J':t:, reviver disposicüo da lei 
n. ü10, do o de novembro de 11:!~1:1, felizmente ,iít revogada, 
pormitLindo computar-se « todo o tempo de serviço, quer mu
nicipal, quer federal, cffcctivo, interino ou de commissão, rc
munomdo ou gratuito, accumulado ·ou não, conforme tenha ou 
nüo Lenha havido accumulacão ~. 

Nos termos do art. 211 da Consolidacão das Lois Federaes 
sobro a 'organização municipal do Distrioto. l?ederal, opponho 
véto t\ resolução do Conselho, e submetto o meu acto ;í alta 
consideraoiio do Senado Federal.. , 

!Rio do Janeiro, 14 de novembro do 1003. -General Bento 
Ribeil·o Carneiro Monteiro .• 

nJlSOLUÇ,\0 DO QONSELl!O MUNICIPAL A QÚE SE Rlll'EI\SM O « VÉ'I;O) 
N. 17 Iill 1913 E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal.resolv~: · 

Art. 1. • Fica o prefeito autorizado a, do conformidade 
com o disposto om o paragrapho unico do art. a•, e no art. 7", 
do dcci·eto, legislativo n. üG7, .de lO de abril do 1899, mandar 

. contar, exélusivamente· para os effeitos da aposentação, o pe
l'iodo de tempo decorrido de 25 de abril a 31 de dezembro de 
ilüOG, o correspondente a oito (8), mezes c seis (G) dias, em 
que o commissario de Ilygione e Assistencia Publica Dr. Ro
gerio Coelho exerceu interinamente o cargo de prepamdor. da 
·cadeira de operacões c apparclhos da Faculdade de Medicina 
do Rio de Janeiro. · 

Ar.t. 2. • 'Revogam-se as disposições em contrario. 

Districto Federal, 10 de no~embro de 1913.- G. Oso1•io 
tla Almeida, presidente. -Alberico Dias de Moraes, 1• secre
tario.- Manoel Rodriaues Alves, 2' secretario. -:A imprimir. 

N. 9-1014 

A Commissi\o de Constituicíio c Diplomacia, tendo exnmi-
, nado ns razões do véto opposto pelo Prefeito do Districto 

Federal , ó. resolução do Conselho Municipal que restabelece 
o direito do ex-adjunto interino Joaquim Roque Pedro de AI~ 
c'antara ao provimento offectivo desse cargo e autDriza o Po
der Executivo Municipal a incluil-o na 1' classe dos profes
sores adjuntos de que trata o art. 90 do rlecreto n. 838, de 
20 de -outubro de 19'11, é de parecer que seja npprovadCJ por 
esta Gamara o referido véto, de nccOrdo assim com os funda
mentos contrarias ó. mesma resolucüo. 

Sala das 'Commissões, 22 de maio de 1914. - F. Mendeb 
de Almeida, Presidente. - Alencar Gltimarãas. - José Eu-
ab~ ,1~~ 
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~IO'r!VoS DO «VL~'O» 

Ao Senado Fcde1'a~ 

Srs. Senadores - Não· posso dar o meu assentimento :.í 
resoluciio do Conselho Municipal que estabelece o direito do ·ex
adjunto interino .Toaquim Roque Pedro de AlcanLara ao provi
mento cfl'ectivo desse car·so e autori~a o Prefeito n incluil-o 
na 1" classe dos pr•ofessorcs ad.iunlos, .de que truta o ar·t. !lO 
do decreto n. 838, de 20 de outubro do 1 OH, pelos motivos se-
guintes: · 

De facto, cm 18% realizou-se na Directoria de InsLI·il.
ccão um concm·sd'•ptu•n o curso de adjunto ús cs·colus do 1" 
srúo, concurso· rudimentar, de mnLorius do curso primaria, 
com desenvolvimento pouco maior do que o dos prosrammas 
primarias. . , .. · 

A esse concurso se inscreveram 280 candidatos, dos quacs 
foram habilitados 177 do sexo feminino e 50 do masculino, 
sendo nomeados 106 adjuntas e 25 adjuntos. 

A classificacão dos candidatos masculinos foi: feita cm 
cinco grupos, de habilitação igual. 

' 1 o grupo . .. ,, •. ·:··· ..................•................ 
2° g1·upo .. o o •• o o ••••••••••.••••••••••••••.••••.•••••• , 

3° ·grupo .. o o o ••••• o ............... o •••• o ••• o • •• o lo ••• 

lt0 grupo ................................. o ••• o ••••••• , 

5" grupo ....................................... , .... . 

r.ro tal . .. • ...•.••.......•..... •· ..•.•.. •.• • 

7 
8 

15 
1ü 

4 

50 

Joaquim Roque foi .classiJ'icadÓ no 3" grupo, com mais 
quatorze co!legus. 1 

Havendo, apenas, ~5 vagas a preencher, cllc não adquiriu 
direito tí nomeacão. · 

. For·am nomeados os ~etc do primeiro grupo c os oito do 
segundo. · 

Os 10 restantes dever·iam ser escolhidos cuLro os J5 do 
3" grupo. . . - • · 

O cidadão Joaquim Hoque não foi nomeado, como núo o 
foram mais 21, candidatos mttsculinos classificados o. as. 71 
candidntas, tambem c\o.ssificadlls. . . · 

Aberto o precedente para el!c, todos os outros .. em iden-
Ucns circumstancins toem direito tí.. nomeacão. · 

E' evidentemente contra os interesses do ensino o apr•o" . 
veitnmento do um cidadão que hn 10. annos fez um concurso 
para adjunto, sendo nossa occnsi üo mal classificado, tanto 
mais que a cvolucüo da pedngogir~ exige hoj c pum esse c ar~() 
uomp elencia e qualidades espeoia•as, então desprezada~. · 

Os adjuntos de i" classe só pc•dem ser· nomeados por pro
mocão de onLro os adjuntos de 2',, o ninguem púde p!'<llencler 
galgar .os Lre·s gráos da serinoão, FICm pre,iildicar• todos aque!-. 
les que .em um longo e pe.noso tii:ocinio deram prova~ cabaos 
de competencia pura o mnsisterio.. · 

\ 

., 
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Jlrovnllo, como ficou, que o cidadão .Joaquim Roqnc l'c
dr·o de AleunLar·a não tem nenhum direito ú nomca!;üo que 
dcticja, mas, quando effectivamente o tivesse, esse direito es
taria prescripto, em vista do disposto no art. 38 dn Conso
Ji~n!;~o dns. ]'eis lfcderaes sobro a m·gnnizaofio municipnl do 
DJstrJCto Federal. . 

Accrescc que falta ao Conselho Municipal competenciu le
gul pum ,julgar da idoneidade dos candidntos aos ci:U'gos pu
blicas c para nomear· funccionarios da. Prefeitura, :ütribui
cão que cabe ao Prefeito, eomo preecitüa o * ·i" elo m·t. 27 da 
citada Consolidunüo c ainda," segundo o nrl. :!I:! ela mesma Con
solidu~iío, é de sua exclusiva attl'ibuiljüo a iniciativa da des
peza o o .Prefeito nrLD solieitou auLorizaorto 'pura abrir· o cr·e
diLo de que tr·ata. o art. 2" da presento resoluciío. 
, O Senado Federal resolverá com a sua costumada sabe

doria sobre os fundnmcnLos do meu acto. 
Rio de Janeir·o, H de outubro· t.lc 1013. - General Bento 

Ribeiro Carneiro Montà·iro. . 

1\ESOLUÇ.\Q DO CO·NSEI.HO · l\lUNIC!PAL A QUE SE nE!'ERE~f. O 

~ VÉ'l'O) N. 15, DE -1013 E O PARECER SUPM 

O Conselho . Municipal resolve: 
Art. L• Ficam restituídos no ·ex-adjunto interino das 

escolas do 1" gráo Joaquim Roque Pedro de Alcantara os 
direitos diJcorJ•entcs da sua habilitacüo c classificação no con
curso que prestou, em 180h, para, nos termos dos arts. 16 
c' J7 do·decreto legislativo n. 38, do o de maio de 1893; ser 
nomeado professor adjunto el'fcctivo, e autorizado o Prefeito 
a, de accôrdo com. o nrt. '161) do decreto n. 838, de 20 de ou'
tubro de 1911, incluil-o na primeirn. classe· de professores 
nd,junlos de que tr·ata o art. 00 desse mesmo decreto,· sem 
direito, p'Drém, ao recL'bin1onlo de ,quacsquer vencimentos. 
nntcriorcs :\ data da promu!gnciío dn. presento lei, bem como 
:\ contagem do tempo até esta mesma data. . , 

· Art. 2.• Fie:\ o 'Prefeito igualmente auL\Jrizado a abri1· 
o· credito· neccssario à execução da presente lei. . 

Art 3:• Revogam-se as disposicões em contrario. 
DisLricto Füdeml, 9 de de outubro de :l9Ui. -G, Oi:orio 

llc Alrnc'icla, presidente. - Albe1•ieo Dias diJ Jl!oraes, i • se
cretario.• ,;,.,.Manocl llotlr·iaucs · ~1lves 2• secretario.- A:. im-
primir, · · 

. O Sr. Raymundo de Miranda- St• . .Prcsidcnto, venho c0n-
1.inum• a tarefa n. quo mo impuz pelén!evut• pulitiao u du 8oli~· 
dnriedndo · com o Par· Lido 'ThcpubHcano Conservador r do meu 
'Esta.do, accentunndo, ,sem o enrnctoi· de um~ oppos!cão. systc
mnt.wn, que· nunca fiz, os erros ou ncccrt.os elo Govern·o· de 
~\lagous, afim de que; cm mome,nLo opp,ortuuo, .uão s6 o Senado 

f 

'. 

• . . ' :-.·'ii .;., 
. . . ,;,,.,,.,, . . . 
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da RcpubJi.ca como todos -os demais poderes c a opinião na
cional conhecam, de um modo claro e positivo, a verdade per
feitamente acautelada contra as mystificacõcs, o chamado' CASO 
DE ALAGOAS, 

O CAso l'OLI'L'tco de Alagóas, ,i ít todos o sabem, ó csscncial
mcntc constitucional. Tem· de sct• t•csolvido dentro dos termos 
da Constituição, com a moderação que incumbo ú· solução de 

· todos os casos que não assentam em pcrturhacões da ordem 
JlUblica c nem da ordem social .. 

E' sabido, c ninguem ignora, que ainda até este momento 
o Estado de Alago as cstú completamente fóra da l<'ederacito. 
Ali não funcciona o Poder Legislativo h a dous annos. Ali 
existe cm pieM diptadura financeira contra os preceitos taxa
tivos, imperativos da Constituição da Republica c do Estado., 
Decretam-se leis, decretam-se impostos, cobrnm-sc impostos, 

. delibera-se e i'az-sc a politica financeira á t•cvclia absoluta
mente do Congresso do Estado, sem lei que autorize semelhante 
procedimento, mesmo porque, si alguma' lei autorizasse seme
lhante pratica, seria uma lei inconstitucional c,· como tal· não 
podia ser. invocada por quem allegou que acceitava o Governo 
.do Estado para salvai-o das irregularidades que lhe diziam po'r 
lá.' .cxistir.J ,··· .... ,) ·i ,:·ii~~ 

':'Íicstas ·condições cu Jlrcciso registrar o que de anormal 
ainda occorrc pelo meu Estado; e felicito-me de ter opportu
nidado para provar perante o Senado c pcranto · o apinião 
nacional ·que não exerci o nem exerço desta tribuna uma op
posicão systcmatica; felicito-me· <lo ter uma ·OC'Üasião de vir (t 
tt•ibuna do Senado profligar a politica situacionista do. Estado, 
sem tct· necessidade de passar pelo constrangimento de accusar 
o bomado Sr. Governador .. 

A sessão legislativa, nos termos da 'Constituioão, devia 
iniciar-se no dia 15 de abril deste anno. !Estamos a 23 de maio 
e ainda não se cffectuou no Estado a abertura do Congresso .. 
E' vm·dade que ao Senado do Estado não cabe a responsabi
lidade desta anomalia. . ' . . 

No dia 13 do abril o Senado communicou (L Camara dos 
Deputados c no Exmo. Sr. Govcmador do Estado que tinha 
numero legal c< estava prompto pm·a a abertura do Congresso .. 
Nessa aLtitude ainda permanece; mas na Camara organizou-se 
uma greve.' · · 

Vemos, pela primcim vez, Deputados grevistas afim de 
que se não realize a abertut•a ·do Congresso c, .Para . cumulo do 
absurdo, deploramos uma Camam de Deputados· querendo fis
calizai• os actos privativos da outra Camnra; o Brazil politico 
se espanta de ver uma Camara do Deputados querer julgar dn 
competencia do Senado para deliberar sobre · nssumptos que 
nos termos da •Constituicüo, lhe •são privativos; assistirmos á 
comedia que representa uma Camara de Deputados querendo 
intervir e pretendendo collabm•ar no Teconhccimento. do Sc
nadol'CS contra o proprio Senado. Finalmente, é tüo ridícula o 

'· ' 
-.: ,. 

. ' ,, 
·'· 
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irl'isoria a situação que exigem dessa Gamam de Deputados 
Estaduaes que eu perco tempo em nnalysnr semelhante pueri-
lidade. · 

O que é facto é que o Congresso ainda não se abriu para 
legislai•, para fornecei' ao G'over·no as medidas de que elle 
necessita, simplesmente· porque o chefe do partido situacionista, 
sem respeitar a responsabilidade pessoal de cacto. amigo seu, 
na Gamara dos Deputo.dos, exige que ella não se rcuna, sob 
pretextos futeis e ató ... deprimentes. 

E' a· opinião geral, sem credo poliLico, que a responsabi
lidade da não abertura do Congresso até agora, que a re
sponsabilidade da aréve da Camara. dos Deputados cabe ao · 
Governador do Estado. 

No unico interview que eu dei realmente ao Imparcial, 
no dia. 2 de maio, do qual acceito a responsabilidade das minhas 

· respostas, sem me responsabilizar, porém, pela redacção, dada. 
ás mesmas, ·eu disse o seguinte ao redactor que me procurou: 
Perguntou elle.- E' exacto que o Congresso alagoa.no ainda 
não se .reuniu devido ú intervencão do Sr. Clodoaldo~ Eu 
respondi- Não censuro o Governador do meu Estado por· 

• crime que não commetteu. Isto não quer dizer que deb:e de 
censurai-o acrementc peius cr.ros que commetter ou que tenha 
praticado. _ . · 

A culpa de tão grave, anormalidade politica, desta vez, 
cabe unicamente ao Sr. Fernandes Lima. O Sr. Fernandes Lima. 
é o ex-vice-governador do Estado, que perdeu o mandato por 
se ter· retirado do Estado sem licenca. e é chefe do partido. 
democrata, partido este que só pode ser considerado como tal 
porque tem o apoio do governo do Estado. 

Aproveito o ensejo para, nesta. parte do meu discurso, re
produzir o ·que disse no referido ·intervie.w com !IS restrições 
quo venho de fazer. 

" 
E' o seguinte: 

,~_.,: ........ ••• :-· .•4• .... •l•·• .. •·•.•·• .•· .; ..... ~ ........ I •• I '.• .•I ;.~ •. • · .• { •.• I .I ' ,I ••• : 

Interrogainol-o : 
-Que nos diz sobre o accõrdo proposto pelo P. R. C. 

do Alagõns no Sr. Clodbaldo? · · _ 
-Nada sabia. até hontem ú .noite, quando recebi do 

Sr . .coronel Paes Pinto, em resposta a. informações que 
lhe solicitúra, o ·seguinte telegramma: 

c Maceió, 29 de abril. 
Senador Rnymundo Miranda- Rio~ 
IA local do Correio da· Manha ú comp letamento des

tiLuid~ do 'fundamento. ·O Dr. Alfredo de Mnyn, amigo 
do governador, em palestra. intima, antes dn chegada do 

.. Senaclor Góos, trncou o meio de se chegar a um au
cOrclo, no sentido do se realizar a reuniiio do Congresso, 
assim uogitnndo levado pelo patriotismo, afim de :ver o 
no~so Estado entrar no regimQn constitucia,nnl. . 
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'\ssim cogitava c se manifcslavn o Dr. J\Tnyn quando, 
dins depois, ncCJendcndo nos deseJos elo Dr. Bonl.o Qu inrrl, 
n•ctunlmcnto nlli, l.evo uma eon:l'crenciO: •com o DI'. ,).o'nt·
nnndo Lima, com a nssistoncin do Mendmícn i\!artins, 
no referido .sentido do se harmonizar a situnoão anor- \ 
mnl cm· que se encontra o governo do Estudo, Ú1as o 
.Dr. l\Inyn, não fez nenhuma proposta,. mesmo porque . , 
n sua palestra,. além de ser de caracter puramente pes-
.sonl, nenhum cffeito podia produzir, c atú ·nem chegou ~· 
no· conheeimcnto do J)Ublico'. · · ·· · . 

Após n c·hegada Cio' Senador Góes, foi este pro~m·ndo 
pelos Srs. Ji'irmino de Vasconccllos, intendente da en
pital, .c o Deputado .Baptista Accioly, autol'iz'ados pelo 

· 'governador," .para confcJ•cncini·cm. A con!'ct•(mda se J•cn
lizou, tendo depois o Dr. Jrcrnandr.~ Lima, i:um os seus 
!•cJ'ct•idos 'amigos, o ·intuito 'de cons0guircm ·n unnul
Jacilo do n·cto eonstit.ucional, perfeito c· nca·oacl,J, do rc
cbnhccimcnto ·do terce da renovu•;üo do Senado ou a 

· .1·cnilnc1n 'dos ·Senadores. Jamais ouvi .fnllur que se 
tratasse do. eleições para n Ca'llnra J.o'cdcral, c nc•m .dn 
succcssüo governamental, rJUC ulío n05 prt\OW:upn aqui 

"neste momcrito; · • · · · · . · · 
·· àJ'l'irmo, é' vocü o snllc, que o nosso Partido Con~ 

scrvador 'no· Estàdo, •í mui to l'orte, ·o nada ~e me .em ,um 
pleito eleitoral. · . _.. ·· · · 

Deva·· accóntunr que o Scnador'.G•ócs, depois das con
ferencias, ·me· commtin.icava ci occor!'ido,' o nunca me re-· 
'J'cr:iu que tivessem tmtildo de nssumptos conccrncntos 
1). · ,cleic.õcs, .o· qúc · ó ·raz~o diJlUásiado suffiç_ien~o para 
podcr·mos contestar, de modq absoluto, que nao stto vc.r
dndoiras as"arrirmaoõcs do Cori·oio .da 11~allluJ Lambem 
'iiii~tn j1artc.· ·- ·· ·· · ··· · · · · · 
.. ··:>\Jii·'noos. -Paas Pinto». • 

. 

'romo como ycrdndc apcna;; o que rererc este lelc-
srnmma. · 
· · ·Desde. quo o Senador "\t'nu.i o Gôes ri ada revelou ao 
Sr .. Pncs Pinto, n l'cspcito 'ele quafquer acliôrdo eom o Sr. 
Clodoaldo, welativnmentc 1í1 « suc,cessiío govomamcntal o · , . 
á i"iinovlicüo da 'bnriii~f]a, na{Jnmarn. Fccloral ~. nilo tonllo 
,quvi.d~ ,OIJl• t)ffir111av .que :;;; ~x. nada combinou, neste 
~~p,t1go, com. q ggv,ornn.r.Jor !lo EstnrJo. . . · 

. . -E' !J:)::!Cto f!).l!l o JJongre~so nlngoano ainda não 
·se reuni~ devido t\ i!1tCI'V9HCiip dp SI'~ C!orlo~Ido? 

. - Nuo 'censur.o p goycl'n~rlor, .dP moll Estado por 
cr1mos que ntJO' commetteu. ' · · · 
.. "':11. çillp~ goss.í{ Úiq.qrm~jjd~I:Jp P(llil.icl,f1. dostn ,\'07., 
cn)l.e ).!D1pnmcnt~ np Sr. fcrnn)1çles J,llllU. . 
· ~Em· quo se funda para dcfon'dor, deste modo, o 

~~· Q!dj:Jp~j~q? •. . . . . . . . . . . 
. · ...,.. :)i]~ cJOCUil?entps offio.iqcs, 

,.., I I .. 
. ' 
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:A llfesa do Senado, .no dia 13 de abril, communi~ou 
ao governador Clodoaldo que, á sua primeira sessií•J !ll'C
parutol·ia, compareceu o numero legal para a abertura 
do Congresso Estadual. · . 

Pois bem, S·. Ex. respondeu ao Vice-Presidente do 
Senado, nosso umigo Joúo Ferreiro. Tavares Lessn, ac
cusnndo o recebimento da communciàção o declarando-se 
sciento do seu contendo. · 

· Portanto, nada impugnou, . nem insistiu' .em suas 
impugnações do anno passado. 
.. - Qual o interesse do &r. Fer,nandes Lima em que 
se não reuna o Senado? · 

- El>.-p!ico-lhe tudo.· . 
S. Ex. perdeu o mandato do Vicc-Presidente do Es-

. ta do. . · , · · · . 
O poder competente para decreta!'. essa perda é o 

Senado, mas este só póde deliberar depois da abertura 
officia\.do Congresso. 

Uma vez que essa abertum não se verifique, o 
Sr. Fei·mmdcs Lima evita o neto do Senado, contrario' 
nos .seus interesses pcssones, e onde S. Ex. conta, ape
nas, com um voto. 

-. Como explica a amizade dos Srs. Gócs c Fer
nando,;. Lima, mesmo depois de fracassadas todas 
nquellns tentativas de accürdo ? 

.-E' difficil. Rccorm no Góes, porque ningucm me
lhor do ·que ello, pódc satisfazer 1\ sua.nnturnl cm·io
sidnde .. 

-- Süo reacs as mnnifestacües quo. o Diario o a · 
R na aU.ribucm n V. Ex. sobre n pessoa. ·do Sr. Na
tal i cio Cnmboim ~ 

- Nüo; c por varias motivos: primeiro, porque, 
conformo ,iá lho disse, nada snhin sobro o accürdo, nttl 
hontom, á no i to; o segundo, porque o meu amigo, o Sr. 
Natalicio Camlboim, como eu, tambem ignorava n evo
luciio desse· accórdo até ú sua chegada cm Mncei6, 
quando vinha com destino n esta CapitaL 

S. Ex.· é da mesma opinião que o seu servo obe"" 
cliente: entendo que o P. R. C. a lagoa no, entrando 

· · ém accürdo com o Sr. · Clodoaldo, tudo tem n perder · 
o nada a lucrar, porque tem tudo para dar· e coisa al-
guma para receber.•. · ' 

Nadamais nos disso o Sr .. Senador rt.wmundo do 
Miranda .... , · 
/• •••••••• :· •• '·'. ~ ••• ' •••• o o ••• o -~ •• o •• o •••.••••• o o.» 

'No dia cm quo não. tiver osso apoio, não sorti part~do, 
nem agrupamento, nem fnccão. · 

Venho dizer bo.io no Senado que a culpa niio ó. do hon-' 
rado Sr. coronel Clocloaldo da Fonseca, o o t'noo com do
~um,cn~os officinos. Nilo defendo S: Ell:., apenas o inculpo de-

•• , ............... _ •!. ,; ~-·~:--.· .... 
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. uma grnndc fa!Ln que lhe é ntLribuidn, porque é uma falta 
de sinceridade politica fazer :~os governos opposicão systc
moticn. 

Podia-se pensar que n minha prescncn nn tt·ibunn lia 
Senado, hoje, seria pn.m accusnr, 1mra inmrcpat· o 
governador de Alngoas, · pelo seu procedimento, cotl
trn expressa disposição 'de lei üxonernndo o unico pa
l'ente meu que · !'estava, c que era · funccionario da 
l'ccebedorin estadual h!~ 18 mmos·, Venho .á. tribuna. 
não subordinando minha· palavra a . interesses ele OI·dcm 
pessoal, não subalternisando ú verdade politica n qualquer 
J•escntimento que me anime contra ·s. Ex., mas simples-
· mente demonstrar que S. Ex., do mesmo modo que é victima, 
politicamente fallnndo, dos seus corcel1gionitrios, pódc· tam
llem ser victimn na praticrt do actos pessoacs e illegacs contra 
os politicas adversarias, ús exigencias do; seus co!•rcligionn-

. rios, ou .antes, do chefe do seu partido, quo visa npenn.;. 
acirrar os adias contra a pessoa do govcrnadot· e enfraquc
cel~a dia n dia, pura tol-o mais a sua vontade e melhor 
<lcllc dispor. 

A imprensa de Mnceió publica o s·eguinte officio: 
. 

· «Senado do Estado do Alagôas. - Mnceió, 13 do 
abril de i 914. - N. 90. - Exmo. Sr. coronel Gover
nador do Estn,d•o. - Temos a satisfação de, communi
cnr a' V. Ex., para os fins convenientes quo á primeira 
sessão preparntoria de hoje compareceu numero legal 
para ter Jogar a abertura do Congresso na época con-
stitucional. · . 

'· Outrosim, que prestou ho.ie a· promes-Sn. Jogai··· o 
tomou o respectivo. assento o :Sr. senador coronel An
nio Florentino de Cerqueira Cavalcante. - Paz e 
prosperidade. - João Ferreü·a Tavares fla Silva· Lassa, 
vice-presidente. - Ltti: .To~té da Silva Mello, 1' socrc
f.ario. - Ulysses Vieira de Araujo Lttna, 2• seeretn.rio.~. 

S. Ex. ·o Sr. coronel C.lodoaldo da Fonseca. respondeu do 
seguinte modo : 

«Palncio Jd•o Governo do Estado de AlagOas. - Ga
binel,e do Governador. - Mnceió, 13 de abfil de 19-1/1, 
- N. 63. - Exmo. Sr. coronel João Ferfeira Tavares 
Lessa, digno vice-presidente do Senado Alasoano. -

... Tenho .a satisfn~o do accusar •O recebimento de. vosso 
officio, sob n ... 90, communicando-me ilchar-se essa 
Casa com o numero suffiaiente para ter .Jogar a aber-
tura do Congresso na época constitucionn.l. - Pnz a 
pl.'osperidnde. - Clodoaldo da Fonseca.~ 

Consoguintemonto, o Sr. GOVO!;ll!lidor .. do Estado . nncln 
oh,ioctou conl.ra n communicncüo do Senado, S.· Ex., deixo).! d~ 

. ' 
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ceder ás insisLencins do chefe do partido sLtuadonistn no im-
pertinente a.ttentndo do anno passado. · 

P·ois bem, o Jo1~1al do Commercio publica um longo te
logrnmmn cm que é transcriptn nn integra ul)'la indicacüo vo
tada no Senado Alngoano reformando o seu regimento pnrf.l 
so constituir de modo a pqder delibern.r sobre ·os nssumpLos 
que são de sua exclusiva competencia c que indcpemlcm da 
collnboro.çüo dn outra Camnrn .e dos outros poderes., 

, I 

Di?. o telegramma: 
· «Mo.cei6, 2'1. - O Senado approvou hoje, assignad:t 

pelos senadores P·edro Cunha, Ismael Brandão, Pedro 
Pacii'ico, Jacintho ·Medeiros, Josó Miguel, Pedro Mnri
n·ho, Prcsciliano Sarmento ·C Antonio Florentino, n se
guinte ·indicação que :trnnsmitLo com os- respectivos 
•considerandos».: .. 

Cons~d·er-nndo que o preceito consagrado ao art. H, 
da Constituição do Estado não faz dependerem da so
Jemnidade dn installacüo dos Congressos os netos inhe
rentes 'a cada uma das Camaras,. .:taes como o recqnhe
cimento do poderes de seus membros,. elcicüo da 
mesa, elaboraciio, ampliacüo cu modificação do regi
mento interno respectivo c nomeacão id'e seus empre-

·J gados; · · 
, Considerando que o Senado deve constituir-se no 

período da sessão crdinnria d'esde que por circumstan
cia·s nlbeias ao mesmo Senado nüo se realize a installa
ção do Congresso ·na d~tn especificada kJela Consti
tuioffio; 

Considerando que, npézar de ser eonstitucionn~ a 
instnllnção do Congresso, cm qualquer data posterior 
a 15 de abril, dentro do nnno legislativo, para oa reali

.' zncão dn sun sessão ordinnria, o Senado não póde dei
xar de constituir-se completamente logo que em suas · 
.sessões preparatorias verifique numero legal,. porquo 

: · sendo um poder permanente tem attribuicões privati
vas a exeroer, que lhe são outorgadas pela Constitui
ção e não dependem da collaboNLCãO' dn Camara dos 
Deputados nem dos demais podm·cs; . 

Considerando finalmente que o preceito da Con
. stituicão Fepernl no cnso é identico no da Constituição 

. ' do Estado, sendo, 'pois, Jegitimn a. interpretação consi
' A'!lada nos «considerandos» acimn e .iá ·adoptada pelo 

Senado Federal, desde maio do '1894, quando modificou 
o seu Regimento Interno afim de se poder constituir 
nntes dn instnllacüo do Congresso, reduzindo de 32 pnr.rt 
22 o. numero Jogai pnrn o reconhecimento do podot·o~ 
rlo seus membt·os, indicamos que no nrt. ü' do regi-
mento intcmo· M nddicione o seguinte pnrngrnphri 

.. unico: Si n instnHncilo do Congresso niio so vol'ifJcnr 
·por qunlqnr.J' mol,ivo após ·n eommunicn~iío do Govol'
nndor do Estado á Cnmurn dos Deputados, d~ que lm 
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numero !cgnl pnrn n rcspcct.ivn inslnlln~ão, o s·enndo 
clcgerl\ n sua mesn cffectivn c commissõcs peJ·manen~ 
ics, devendo assim constituído praticar Lodos os acto; 
r]uc lhe 8iio pcculiarcs, privaqvos e indrJpendcntes dn 
outm Camnra c dos demais poderes. 

Os artigos oitavo c dccimo do mesmo regimento 
in ter li o substituam~se pelos seguintes: 

Art.' 8." As sessões prcparutorin.s no ·seguuqo nnno 
das .legislnturn,s c nas sessões cxtrnordinarias comcr;n~ 
rüo tres dias antes do designado para n i'nst.11Jn(.'iio do 
Congresso. . · · 

Art. tO. No dia seguinte ao da aberLum ·do Con
gresso, si não tiver occorrido o caso do paragrapho 
unico do artigo .sexto, o Senado iniciará os seus traba
lhos ·Ordinarios na casa de suas· sessões, começando . 
pela elciçüo de sua mesa effcctiva c das .commissües 
permanentes, nu. fórml\ deste regulamento. 

A mesa do Senado ficou assim consLi:tuida: 
V ice-Presidente, Dr, 1.Pcdro da Cunha; t" Secre

tario, padre l'edro Pacifico; ·2" Secretario, coronel Is~ 
mael Brandão. - (A. A.)» . 

Vejamos, portanto, qual a atlilude do Sr. ·Governador 
deante desse neto legal, como Jcgaes e constitucionaes toem 
sido todos os netos praticados pelo Senado de Alagoas. 

S. Ex., scientificado pela .J\!esn· do .Senado, respondeu nos 
seguintes termos constantes do te!cgramma do Jornal do Corn~ 
'merc:io de hoj c, que reproduzo c ó: · 

•M.aceió, 22 - O Governador do Estado respondeu 
no ol'ficio que lhe foi dirigido pelo Senado, .JIOR scgu in
tes termos: «Ezmo. Sr. V ice-Presidente do Senado o 
demais membros da Mesa: Accuso o r·eccbimen Lo do 
vosso of.!'icio n. 00, de 2'1 do corrente. Sendo o Senado 
um dos orgãos do· Poder Legislativo do Estado, poder 
autonomo, nad!l me cumpre dizer· a respeito do suas 
delibeJ•at'ões· no sentido . do reforma de seu regimento 
interno. Apresento a V. Ex. os protestos elo estima o 
.considcr.noüo. Paz e prosperidade.» 

O .Sr. governador do Estado nat,uralmente aproveitou nl-. 
guma {rílaa dada pelo chefe do Partido Democrata e praticou 
um neto acertndo, manifestando dest.'t vez respeito e obcdiencia 
no preceito consLilucionu!. Si lho der.em umas oulrns (úloas 
olle p~dirú que o Congresso funccione; .ngirú :Pnrn que a Cu
mnra dos DcputndiJs não continue em a1•éve a nc:gnr numero 
1m r a a abertura do Congresso o cuidnt•t\ de lnarmaliznr ·a ~i.,. 
tunciio inconstitucional que lho crcm·am nrguns correligionnrios 
e em que S. Ex. se acha envolvido, ficando com a rcsponsa~ 
llilidnde do mnnter Alng•oas comp!ctamento ft\rn da Fcdcrncão. 

E assim é, Sr. Presidente: a primoirn illtcnciio' d1o lhon
rndo .Sr. Clodonldo da Fonseca, é sempre bon; mns_é tnmbcm 
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verdade nua o chefe do Pnrlido Dcmocrnla c alguns que ó cor-. 
cnm não lhe dilo uma (úlua para por cm !H'aLictt suas boas in
lcnr;Gu~, ineoml'ulivois eom essas demissões, esses al.tcnt.nclos, 
r:ssa~ anomalias, L'ssa u icLadUl'a finnnccim c todtL tt série de 

.al'ilil.t·nt·it;clnd,,s com que o r:ollocnmm· na sil.uar;iio odiosa cm· 
que se ·cueont.m pel'anl.e o paiz inteiro. 

· ~las, J'clixmcntc, .iú nppal'cco uma rcslca .de luz, que Jaz. 
nntcvct·· que S. l~x. ú mais umn victimu do que um ulgc,t e, 
t•cgi~l.ranclo-so osso caso dó Congresso de Alugous, fica pro
Vado que o rcspousuvcl pelo não runcdonamcn~o do Congresso 
ostuduul, r·csponsuvcl material du situa1.•ão desastrosa cm quo se 
encontm o Estado de Alugoas, pel'mlte. n ConstituiL•ão c as 
not•mas administt•tüivas, é mais o pmtido situ~cionistn do que 

,o proprio chefe do Poclot· Executivo, cu,jll muiot· culpu <l não 
S(lbct• resistir, · quanclo se tmln .elo sua responsabiliclade pes
soal. 

Fnco votos e peco n Deus pam que o honrado S!'. Gover
nador ele Alngons, ,iá qtle praticou estes dous actos de resis
Lcncin r:ontrn seu partido ....:. mas cm' favor de sun dignidttdo 
clrJ ndminiRLrndol' e de homem publico, saiba continuar n J'c
sistit· e não mais vú resvalando no plano inclinado em quo 
l.nrin elo ficar, sinfio ·encontrar paradeiro nesse declive, com
ploLument.e uniquilndo pct•mite n sociedade brazileira; faço· 
votos para qtw S .. Ex. continue n resistir ,exclusivamente llm 
JWOvoità da honorubilidade do seu nome, para que nmnnhii 
8. Ex. não esteja ú mercê dn gonet•osidu.de do seus sucuosso
r·os no governo; porqur:; como vão o ·obrigando n ,proceder al
il'llll8 pnl'r.clt•os do Par·Lido Democl'atico, S. Ex. se collocarin nn 
posir;flo ele um s·owt•nudol' criminoso, candidato n um processo 
l'igot·oso cm qu'c a honortlllilidade o n ·honestidade do S. Ex., 
qun cu conl'ii·mo c ninh'11CI11 contesta, ficarão seriamente com, 
p<·ornei.Lidns, JlOl'IJUil S. Ex., cmhorn soja um homem honesto, 
alrí ho,ic nl\o Leve nindn a energia ncecssnrin para ·impedi!• 
al.l.cntar.Jos aos direitos c supcpfluidudcs de. dcspozns, cm rc
gúlo ·C vaidade de alguns cort•olli~;ionarios, que zelam menos 
n honot•nhilidnclo de S. Ex. que os seus pr·oprios adversarias. 

O . futuro confirmará qmnto tenho cliLo. (Mu-it '· bem; 
· ·muito bem.) ' 

OfiDEM DO DTA 

O . Sr. Presidente- Constando a ordem do dia do tra-
balhos ele Commissües, vou levantar n sessão. 

Designo pnrn ot•clcm do dia ela seguinte: 

1'rnhnlhos elo Commissões·. 

r.evnntn-sc n scssiío ús 2 horas c 20 minutos dn tnt•de. 
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10' SESSXO, EM 25 DE MAIO DE i!ll!' 

PI1ESJDENCIA DO SR. l'IN~l'EinO :M,\CHo\DO, V!Cil-PRESIDENTE 

A' i hora da lurde, presenle numero legal, nbrc-so a ses
são ai que concorrem os Sr·s. Pinheiro il!aohado, Araujo Góes, 
l'edro Borges, litetello, Gonzaga .Tayme, Gabriel Salgado, Sil
verio Nerr, Indio do Brazil, Mendes da Almeida, Urbano San
tos, Rib·an·o Gonçalves, Gervnsio Passos, 'l'homaz Accioly, 
'l'ttvnl·es de Lyra, Eloy de Souza, Cunha. Pedrosa, Walfredo 
Leal, Gonçalves l!'erreira, Rnymundo do Miranda, Aguial' o . 
. Mello, .João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Stí Preiro, Au
gusto de Vasconcellos, Prnncisco Glycerio, Leopoldo de Bu
Jhües, Alencar Guimarães, Fclipp·a Schmidt c Victorino Mon-
teiro (20) . ·. 

Deixam de comparecer com causa ,iustiflcndn os Srs. 
Teffé, Lo.uro Sodré, Arthur Lemos, José Euscbio, Pires For~ 
rcira, Francisco Stí, Antonio da Souza, Epitacio · Pes
soa, Ribeiro . de · :Britto, Sigismundo Goncatves, Gomes 
Ribeiro, Oliveira Valladiiot Guilherme Campos, Luiz Vinnua, 
.Tosé Marccllino, Ruy Ba!'Dosn, Moniz l!'reire, Nilo Pecanho., 
Lourenco Baptista, Alcindo Guanabara. Bueno de Paiva, B'ar
nardo Monteiro, Feliciano Pennu, Adolpho Gordo, Alfredo 
,Ellis, Braz Abmntcs, Josú Murlinho, A. Azcredo, Generoso· 
Marques, Xavier da Silva, Abdon Baptista, Hercilio Luz e Joa-
quim Assumpçiio (33) . ' · . 

E' lidn, posta em discussão e, sem debate, app1•ovadu a 
neta dn sessão anterior .• 

O Sr. i• Secretario, dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE · 

Officio do Sr. prefeito do Districto Fedcrnl agradecendo 
a communicaoiio foitn . pelo· Senado do estar J;\ constituidn n · 
Mesa que tem do dirigir os_ seus trnbnlhos nn presente sessão, 
-Inteirado., · i!:'· .. 

O Sr. •2• Secretario procede tí leitura dos seguintes 

PARECERES. 

N. 10 ~ 1914 

' A Commissão de Consti.tuicüo e Diplomncin, conside-
rnndo que ó do lei CJqJressn o di•t'eito nllegndo po1• Luiz Cnr
los Frcitng de var contado cm dobro o sorvico militar que 
pt•cs,tou; <lurnnlo o tempo o. que se refere c em que esteve 
mobilizado como fiscnl do o• baLalMo do, infantaria, da .Guarda 
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Nncionnl, o, nm:is, quo não foi mandado contar pelo dobt·o, 
mas simplesmente o que prestou .nos cargos municipnes de 
que Lrnta a l'osoluçüo do Conselho Municipal que o prefeitl) 
do DisLt•iclo Federal vetou c que ot•a foi presento á Com
mi,ssiio; além de quo não houve nessa resolução cousa que of
londosso as <lisposiçõcs rla Constituic;üo ·Federal, nem anta

. gonica :i lei orgnnicn do districto; ó do pavccer que o vato 
~ntro em dis·cussão o ·seja rCjO'itudo, · 

· Sala das Commissões, 22 de maiÓ de 1014.-F. Mcri4cs da 
Almeida, l'residentc. - Alcnca1' puimal'ú.es.- 'l osá Euzcbio .; 

MOTIVOS DO «VETO~ 

Ao Senado Federal 

· Srs. Senadorcs-l'ela inclusa resolução, o Conselho Muni., 
cipal concedeu ao agente da Prefeitura Luiz Carlos Freitug Ju
nior o direito de poder contar como tempo de serviço, pura oa 
offeitos da sua aposentação, o decorrido de fevereiro a..iunho de 
1800, em quo exerceu conjuntamente com o seu cargo de agente 
~ffcctivo do 2" di,stricto de S. José o de agente interino do 
1', districto da mesma denominMiio, sendo que esses <lous 
<hstrictos municipaes, de entii11, foram mais tnrde fundidos, 
con,stituindo·. hoje ·o 4' districto municipal, e no mcz de março 
ele 1901, em que substituiu, em igua.es condições, durante dez 
llias, ,o agente do districto <lo Sacramento em seu rapido im
pedimento, e bem assim o tempo em que serviu na commissüo 
encarregada. de. verificar a. a.fericfio de pesos o medidll.'l da& 
casas commcrciaes deste districlo, serviço crendo pelo decreto 
n. 51,0, de 1!l05. • , · 

O· Conselho Municipal faculta, pois, pela presente reso
luçfvo, a contagem, pel·o dobro, do tempo de IS'ervico prestado 
pelo agente alludido, com o que ni\o posso concordar, em 
observancin á legislaoão vigente. 

Designado para int·crinnmente dirigir uma agencia, sem 
prcjuizo da cm que servia. effectivumentc, já o funcc~onario 
recebeu uma. prova. do nprcco a.os l!eus serviços e merito>· •. 
Durante o tempo em que trabalhou na. commissúo de verifi
cação de pesos o medidas, o fimccionnrio referido inberrom
pcti o exercício do cargo, mas sem prejuizo de vencimentos· c 
tdo tempo do serviço. · 

Por ultimo, ainda a resolucíio lcgisla,tiva. manda contar 
· pelo dobt•o o· tempo que menciona, em que o mesmo agente 

estove ·aquartelado como· officia.l de . um batalhão da Guarda. 
!Nncional, na imminencin e durante n rev·olta. da Armada, mns 
i~to muito antes de entrar elle para o funccionalismo mu-
nicipal. · . 

O Senado· Federal resolverá, com a sua costumada sn
hedoria, so).lro os fundamentos do meu acto. 

Rio de Jnncil!O, 13 de janeiro de 1 fl14. - General Bento 
R·ibei1•o Carneiro Monteiro • . 
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~02 ANNAlilS DO SENADO 

1\~SOW().\0 DO CONSE!.HO, MUNICIPAL A QUE SE IU!:~Er.F.M O ~vJl'ro' 
N. 2, Dll 10f.!, E O P&\RilCllll SUPR.\ 
• 

O Conselho Municipal .resolvo: 
Art. L • Ji'icn o prefeito' autorizado a ,mnr.dar contar, 

JK<rn os erreitos da aposontnuiío, no agente dn Prefeitura J,ui~ 
Carlos Froitng ,Juniot·, os poriodos do tempo cm que,. sendo 
agente do 2" disCricto de S. José serviu, do 22 ·do Jicvereil'O 
n 2·1 ele junho de 1800, como agonie do 1" districln de S. Jos~: 
durante 10 llins, do mcz de maroo de 1901, como agente do di~
ll,icto d'o Sact•amcn/,o, c, do 12 de Junho n 17 de n::-n,~to de 1005, 
nas .commissõcs cspcciaes de vcril'icaçiio da ai'cJ•icfio de peso.~ 
o medidas, crcudas pelo decreto n. 534, de 12 de ,junho de 1905, 
o; bom a'ssim, pelo do,bro, para os mesmos etTr.itos, nquellc 
om ·que, n 20 de janeiro .~; do 11 a 1G de abril dr 1802, de ü 
de setem!JN) n 17 de novembro de 1803 o do 26 de fevereiro 
n. :l5 de setembro de 189.f, esteve cm serviço no antigo G' ba .. 
talhão de infantaria, da Gua~dn Nacional, uquartclndo c ú dis
posivão do Minis.tcrio da Guerra. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
· Distr\Cto Fodornl 7 de ,janeiro do i!JH. - G. O;o1•io ·~u, 

Almeida. presidente. - Albc1'ico mas de No1•acs, l • secretario. 
Manocl Rollfiaucs Alves, 2• secretario.-:- .-11 imprimir. 

N. 11- 1911!, 

A resolucüo municipal concedendo aos engenheit·os 1\!urio 
tle Andrade Rumos c outros· o. direito de oonstrucção. uso o 
l'\'OZO de uma gulcrin cobortn, nesta Capital, não offendiJ a 
Constituição Federal; nem violn n: lei orgnnicn do Districto. 
"\s razões do VtJto sob ta os h uses não toem pr:occdcnoia, Mas 
não foi demonstrada n utilidade ·ou n. convenioncia · pu!Jlicn 
dcssn. conslruccão, cnsos ospcciucs cm que a :;rnve medidn dn 
dcsaproprinção podcrin. ser concedida; c, por isoo, nttontns 
ns ullegnções do P1•cfeito do Distrii:to, n Commissão· ú de 
parc~01· que o veto entro cm discussilo e seja,, approvudo . 

. Sala das Commissõcs, 22 de mnio do '191-1. -F. Mendes lle 
'Almeüla, Presidente. ~Alenca1• Guimarães.-Josá Eu;eb·io; . ' 

MOTIVOS· DO «VllTe) 

Ao Senado Feile1·al · 

. Srs. Senadores - o· Conselho Municipal: ne~ pt•csmito .rc
solucão, cot1codendo nos engenheiros Mnt,io de Aridrndc Rumos, 
Ootriviano Machado n .T. l\1, 'l'ruvussos Filho, ou cmprozq quo 
organizarem. n · constr~JCcfio, uso e goso .de umt~ guloriu ·co
berta c ccli ficios la lemes. p:n•oec-mw infrimdr o 'Ul't, 72, * 17, 
dtt ComLituicão da 11epublicn e o ut't. 7." di.> decreto foúerul 
11. Ul5(i, de O de setembro do HI03. 
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, 'l'ruta-so de dar aos concessionarias o direito do desapr·o
priat· grande numero de pr·edios, comprehcndidos cnLI'c n ave
nida llio Bmnco c a. rua. Uruguayann, pnra que, na ~ona. assim 
desapropriada, façam os concessionm•ios uma galeria cobcz·ta 
com. passagem de scr·vidüo publica, c; nos lados dessa galeria, 
construam os mesmos conccssionnrios edifitiios. que sm·ão de 
sun exclusiva propriedade c posso, c que virüo occupar os 
tot•renos dos pr•cdios desapropriados. 

Creio, apezar de numerosas decisões cm contmr.•io dn jus-
1.i~a local deste Disll•icLo Federal, que tí ndminislrnuão, nos 
termos do nrt. 3" do citado' dccrúto n. tr.05G, ele IDJ:J, compele, 
llUI'U, h decm•a(J<io ou salub1•itltulc publica, desapropriar prc
dios ou tert•enos não só neccssm·ios 1\ nbor·Lur·n, alal't;nmcnlo e 
prolongamento do ruas, sinúo Lambem neccssarios. a que, nas 
novas r·uas abortas, ulnrgndns ou prolongadas, .se !'acam novos 
edifícios cm substituição dos antigos. · 

Mas aqui, como. cm tudo o mais, os netos da adminislPa
oilo, apezat· ele mais ou menos discricionarios, elevem ser· guia
dos pela razão c pela equidade; e cessam evidentemente de 
set• legitimo& quando degeneram cm abuso flagrante. 

Ora, no caso do 'que se occupa a rcsolucíío do Cortsclho, 
pretendem os concessionarios construir umn galeria coberta 
do servent-ia publ·ica, communicaildo a avenida Rio Bmnco á 
rua Urugunynna, no quarteirão comprohcndido entre as ruas 
elo Ouvidor c Sete de Setembro, o dcsapt•oprinr os predfos, 
rqunsi todos novos,. e· elo modelar construccüo, ncccssnrios tL 
abertura da mesma galeria e .tl construcciio de odificios Inte
rnes, que {ica~ü.o. pertencendo aos ditas cmtcessionarios. 

Para o publico, hn apcnns n ualeria coberta, cuJa van
tagem esthetica ou do salubridade é bem duvidosa; Para os 
concessionnrios, hn n venda forc;ndn, cm sou exclusivo• bene
ficio, pelo preço legal das desapropriações, elo todos os pra
dias particulares comprchondidos na zona destinada nos novos 
cclificios. . · d · · ' 

Como se vü, 'n utilidade publico: na concessão é sobrepu
,iuda pela utiHdnde pnrLiculnr dos concessionarias, a desde que 
pelo nosso rcgimen constitucional n propriedade particular 
é garantida om toda a sun plenitude, snlva a desnpropriaoão 
po.r necessidade ou lttilidade publica, não posso dnr o meu 
assentimento tí resolução do Conselho. ' · 

Cumpre-mo. ninda observar que n resolução do Conselho 
ô, s6 por si, independente de qualquer contracto com a Pre
feitura, ,.a concessão outoroada c a sei' ·e:r:ccutada; de uccôrdo 
com. uma planta, só nprosentadti uo Conselho, c á qual tem 
n Prefeitura do aujeitm·-so. cm qualquer fiscalizacüo· que pre-
tenda tor sobre a cxccuçiío dns obras. · 

E, além disso, t'icando. os p~azos da conccs~fio dependen
tes elos' pr·ocessos ,indieincs cln dosn!l!'Opt•i!u;üo, esses pr·nzos 
ficarão. no arbiLrio dos concessionurios,. si ·estes, 'dada a hwer
teza dns palavras empregadas nu ·concessão . não preferirem 
fazet~ re.ca.hir sobr:o a J.lolunicipn!idndo o omts pesndissimo do 
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intentar il!cgnes proccs~os judiciaes, de que ha de dccahir, 
com n responsabilidade de avulladas perdas c damnos. 

O Senado, tomando conhecimento do presento ·vcJto,. dc-
cldil'lí com o seu cos tumndo saber. . 

Rio do Janeir.o, 30 de dezembro de 1\H3. - General Bento 
Ribeiro Carnei!'o ·Monteiro, 

nli:SOLUÇ,\o DO CONSJ~r.J!O MUNICIPAL A QUE SE 1\EFlli\EM O (VJ§•ro» 
N, :li DE i OH, ll O PAI\llCim SUI'RA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. i. • E' concedido aos engenheiros Mario de Andrndo 

Ramos, Octaviano Machado e J. M. Trnvnssos Filho, ou· em
preza que organizarem, o direito de construcção, uso e goso· · de 
11ma galeria coberta, com passagem de servidão publica e edifí
cios correspondentes,. comprehendidn entre a :wenida Rio 
Dranco e a rua Uruguayann, com intersecção da ·rua Gonçalves 
Dias, ·de accôrdo com a planta apresentada ao Conselho .Mu-
nicipal. · · '· 

Art. 2. • Os concessionnrios, emprezn ·que organizarem 
ou seus successorcs, 'só poderão dnr· iniciO· aos trnhalhos do 
construccão dn galeria coberta, de que trata o artiS'O prece
dente, depois' de approvados pela Prefeitum as plantas, perfil 
(longitudinal c transversal), pt•o.icctos, detalhes' definitivos 
ospccificncões minuciosas da re1'erida construcciio e seus edi
fícios, os quacs, uma vez approvndos, não poder'ão ser modifi~' 
cactos, som prévia autorizaçiio da mesma l'refeitura. Fica en
tendido, porém, que serão considerados appi'tlVndos as planto;,, 
perfis,. projectos, .detalhes o especificações, sobre os quaes a 
Prefeitura não se manifestar dentro· do trintn (30) 'dias, con
tados da data da sua apresentação ú scccão competente da re
spectiva Directoria Geral de Obras e Viação. 

Art. 3. • A construccão da galel'ia cobm•la a qua esta lei 
se refer.e e respectivos !ldificios obedeccrú nos mais aperfei
coad~s. processos e preçêitos hygienicos e tís mais. rigoros~s 
condJ·çocs gernes techmcns de ser;urnnca c cstheticn apph
cavcis a taes construccões, tudo· de accõrdo com as lois. de
ct•ctos o posturas munici]laes, c sob a fiscalização da Dire
ctoria Geral de Obras e Viação da Prefeitura. · 
, Art. ''· • Os concessionarios, emprezn que orgnniznrom 
ou seus successot•es, são obrigados a cumprir e observar todas 
as leis, decretos e posturas filderaes e municipaes existentes 
e que de futuro' forem promulgadas, que lhos Ge.iam appli~ 
cllveis, ficando os predios que se fizerem na galeria cobertn 
de- que trata a· presente conccssiio, sujeitos ao regímen com-
1inum de impostos e mais disposições e exigencias con'cer
nentcs aos predios urbanos. . - · 

Art. 5. • Os eoncessioriarios, emprezn qu·a organizarem ou 
seus successores, gosnrãci, nos termos da legislacii.o em vigor, 
do direito de desnpropriacúo, ·por utilidade publica, dos terre
nos, predios c bemfei torias necessai•ios á execução da obra, 
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âc que LrnLa o nrL. 1" desta lei, du accürdo com os respectivos 
planos c planl.as, approvudos por decreto do prefeito. 

Art. li.' Durante o prar.o da constt·ucQão da gal~ria co
berta, a que se refere esta lei, ficam os conccssionarios, cm
prc7.rt; quu orr;nniznrem ou seus .<;uccessores, isentos do paga
mento de todos os emolumentos c impostos relativos á mesma 
cousLruccão. 

Art. 7. • Os concessionnrio.>, cmpreza que organizarem 
ou seus ·successores, cntregat·üo livre á servidão publica a 
passagem intct•ior da galeria collcrta determinada na respe
cLiva planta, depois de convcnir.ntemcnla calenda a mesma 
passnr;em, construidos os respectivos edifícios c assentes as 
cnnalizncües de agua, luz, electricidade e esgoto, da referida 
galeria, · cabendo, porém, ao,8 mesmos con~essionarios, 

•Cmpreza que organizarem ou seus succcssoras, a conservação, 
na fórma da legislação competente, nii(} só dessa passagem, 
como de toda a galeria, ·sua cobertura e construccões. 

Art. 8." ~.ertí considerada administrativamente cad•ca c 
para todos os efl'eiLos insubsistente n presente concessão, sem 
que assista aos concessionarias,. cmprcza que orr;anizarem ou 
seus successores, direito algum a qualquer. indemniza~.ão ou 
reclnmacão: · 
· a) si' dentro do prazo, improrogavel de seis (ü) mezes, 
con.tados da data desta lei, nii(} forem entregues á secciio com
pcl.ente da Directoria Geral de Obras e Viacão da. Prefeitura, 
organizados na fót•ma· das leis cm visor, as plantas, perfis, 
proJectos, detalhes definitivos e especificações minuciosas a 
que se t·eferc o nrt. 2" desta mesma lei; 

ú) si dentro do prazo improrogavcl de doze ('12) mezcs, 
contados da data da approvaçiio elas plantas, perfis, pro,iectos, 
detalhes· c especificncües a que se refere a alínea precedente, 
não· tiver ~ido iniciada a construcção da galeria coberta de 
que 'trata o urt. 1" desta .lei; 

c) si dentr(} do prazo igualmente .improrognvel de vinlê 
c quatro (21,) mezes, contados da data do inicio da respectiva 

· construccão, na Jórma da alínea anterior, não estiver con
cluida a galeria coberta de que trata n presente lei, e seus 
edii'icios. c entregue á servidã(} publica, nos termos do arL. 7", 

.. desta mesma lei, a passagem interiot• da alludida ·galeria. 
Paragrapho unico: O prn1.o n que se refere a alínea. b, do 

presente artigo, será interrompido pelo tempo estrictnmente 
necessnrio a(} processo de desapropriação dos terrenos, pre
dios, ou bem-feitorias precisos pura a respectiva construccíio. 

·Ar.t. 9. • A pt•asente concessão ~ conferida com a condição 
'de serem respeitados os direito; de terceiros, ·não cabendo 
.aos concessionarias, empreza qne organizarem ou seus ~u
.llccssores, direi!(} algum á indemnizacüo de qualquer especie 
contra n Municipnlidndc do· Districto Federal, si terceiros pre
JUdicadoo ou- nüo, impedirem a éxecucão desta concessão·, cor
rentio por conta .dos mesmos concessionnt•ios, empreza que 
organizarem ou seus successorea, qunesquat• despczas judi-
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ciacH ou cxl.t·a-,iudiciacs, que l.enlmm do ser feitas por alies 
ou pela mesma municipalidade no sentido elo remOVê!' ob
stnculos apresentados n esta mesma. concessão. 

ArL. iO. A desapropriacão a fJUe se ref<Jrc o art. 5" desta 
lei, scrú feita ú custa dos concessionarias, empreza. ·que Dr
Hanizarem ou seus successores, ficando, porém, reservado 
aos actuaes proprietarios ou locatarios dos prodios a eles-' 
apropriar, o direito de proforenciu, em igualdade do condicõcs, 
:\ primeira locacüo déls prcdios que forem construidos nu 
galeria coberta de que l.ratt~ esta mesma lei. 

Art. ii. A presento i!oncessilo não poder:\ ser · trans
ferida sem Jicenca. .da Prafeitura, vigorando para os succcs-
sores todas as dispósicões desta lei. . 

Art. 12. Revogam-so as disposicões em .contrario. 
Districto Federal, 26 de dezembro de !913. - G. Osorio 

tlc .1lnwida, presidente. - .1lbcrico Dias de i\loracs, i" secr·e
tnrio. -lllanocl·Rotlriaucs Alves, 2" Secretario. :-A imprimir. 

Ol\DEM DO !liA 

O Sr. Presidente...:.. .constando a Ol'dem· do dia de trabalhos 
de Com missões, vou levantar a sessão. 1 

Designo para ordem do dia da S!lguinte: 
Di,cussão unica do parecer dn Commissão de Policia n. 5, 

de 1 01.1, opinando que seju conr:cdida n lil:enca solicitada pelo 
Sr. Senador Muniz J<'rcirc, pnl'a ausentar-se do puiz. . 

.. · . 

Levanta-se a sessão :í i hm:a c 30 minutos da lard!l. 

i7' SESSÃO, EM 2G DE MAIO DE !Di4 
. ' ... 

l'l\llSIDEJNCIA DOS SllS. P!NHEII\0 .MACHADO, VICil-1'1\llS!DilN'l'El 
. ll AI\AUJO . QÓI~S; i" SECl~E~'AHIO 

+ 
A' i hora da tarde, presotltc numero legal, tlbJ•a-sr. a ses

são. a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Góes,. 
Pedro Borges, 1\!etello, Gonzaga Jnyme, Gabriel ·Salgado, Sil
verio Nery, Lnuro Sodré; Indio do Br·nzil, Mendes do Almeida,. · 
Urbano Santos. Uiboiro Gonçalves, Gervasio Passos, Tavares 
de Lyrn, Eloy de Souza, Epilacio l1csson, .Cunha Pedrosa, Wnl
fl'ãdo Leal, Goncnlves lferr·óirn, Raymundo do Mil·nndn, Aglliar 
e Mollo.- :roão Luiz Alves, Bernardino Monteiro; 'Nilo Ptwanhai 
Sà F!·eh•c, Augusto do, Vnsconccllos, Francisco ,Glycorio, Lco~ 
poldo de Bulhões, ,Tosó Murtinho, Alencar Guimarãe~ •. Geüeroso 
Marques, Her•cilio 'Luz o' Vlctot•ino Monteiro (33). , 
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Deixam ele comparecer com causa justificada os ~rs. 
'J.'cffé, Ar·Lhur Lemos José Eusobio l'ires J1'erreiru, Franctsco 
l:lá, 'l'homu~ Accioly, 'Antonio de So~~a, Itibeiro do Brit.lo, Sis
gismundo Gon('Ulvos, Gomes llibeiro, Oliveira. Val!adito, Gui
Ilwr·me Cnmpos, Lulz Viunnu; J o só Murcollino, Huy Barbosa, 
Moniz Freil•e, Lourenço Baptista, Aluindo Guanabara, Bueno 
de l'aiva 1 Bernardo Monteiro, l<'olicinno Penou, Adolpho Gor·do, 
Alfl.'edo Efl is, Bruz Abrantes, A. Azeredo, Xavier· da Silva, 
A])don Baptista, Jielippe Sehmidt c Joaquim AssumMÜO (20). 

·E' lidu, posta em discussão e, sem debate, upprovnda u 
acta du scssfto anterior •. 

O Sr. 1" Secretario, declul'lt quu nfto lm expediente. 

O Sr. 2" Socretal'io procede tL leitur·a do seguinte 

PAUECEJt 

N. :l2- ·!OH 

· Rcdacc-<io final da emenda do Senado tí JJI'oposicuo da Caínara 
.dos Deputados n: 63, de l!il .~, concedendo a Luduero Lau

. 1•indo ele Olivclra, founista da Estrada de Ferro Certt1•al do 
Jlr,a:il, sds nwzes ele licença, com o 01·denado, 21ara trata~ 
·mento da saude 

Ao ar·t. L' Em vez do ~com o O!'dermdo~, clig-u-se ccom 
dous lercos da .respectiva diuriu,) 

Sala das Commissões, 2G de maio de 1\llft.-·ll'al{rcilo Leal. 
-Oliveira l'alladüo. 

Fica sobre 11 mcs!l para s~r discutida na sessão seguinte. 
depois de publicada no Diar·io do Conuresso. . 

O Sr. Pinheiro Machado ( ') -- Sr. Presidente, eu não 
viria occupar a attencão dos• meus i!lustros colle!!as com n~·· 
surnplo fJI.W se r·cf'cL'C dit·cctnmcnle ú minha pcss.oa, si niin 
fosse da mttu•re211; daquelles do que con,tinuumer!le se entretem 
a imprensa advcrsu-.accusnções varias, de asprctos multi
pios, invec/.ivns, doestas, injurias mesmo no' homem politico. 
que bem ou mal vae cumprindo desassomhranumP.nte a su<~. 

. misslliCI, impavido, sereno, esteiado na sua .consciAmia o OCI seu 
dever civico, pouco so .importai]dO com <l d9sgoslo que possam 
iluu~ar os . seus netos· nos arr:maes contr·artos. liin~, .todn voz, 
.S!'. Prcsiclentc, quo u allusiio se ro·rore á minha Jwnru, fuotos 
articulados contra n minha dignidade .pessoal, !lOntra o pro~ 
cedimen.to que sempre tenho Lido, mantendo impo!Juto o meu 
cnraotcr, sou coagido a deixar •I) silencio que sumpre guardo 

·contr.a ob,iurgutorins do outra nntlireza purn pôr a · limpn. 

(') · Eslo discurso não foi revisto pelo or•ndor.-

.. 
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examinar ~ublicn c solcmrwmenLe; na presenca aos meu.; 
·.pares c pemntc n Nncão, os articulados contra a minha con
ductn, c me sinto scmJ)rc t\ vontade, porque, St·. Presidente. 
nesse terreno da integridade c da lisura do proeedimento da 
vida; .publica o particular cu núo tenho .tido variacGes - tenho 
uma· linha directa, sem inl'lexões, não transigindo jamais com 
interesses inconfessavcis· c irregulares, sejam de que o~·dcm 
forem, que possam ferir os. inLeresses publicas. 

Os meus collcgns, dentro •OS quacs muitos commigo con
vivem ha annos nesta Casa c <lutros que jt\ toem orcupaclo elo
vades postos na administracüo publica, sabem, amigos o adver
sarias, que ,jamais modinquoi essa linha elo conduch· o que 
nunca apadrinhei, com o prestigio que me emprllstnm, nego
cios, pretcncões do quem <Juer ·que seja, não só nesta Casu, 
perante suas Commissõcs•, ·como perante a administruc.ão pu .. · 
blica. · 

1\Iuitas vezes tenho sido solicitado para a:mparar nssum-
. ptos, sem duvida, .iustos; cntL;etanto,tonho sempre me escusado 

de fazei-o, para· poder, como agora, desassombrarlomonte, des
af.inr <l testemunho do quem quer que se,ia t)rn contmrio (I 
proposição que acabo do emJLtir.· .. . 

Estas palavras, Sir. l'residonLe, rcfcr.~:im-sc n uma ·noticia 
honl.em publicada pelo Impm•c·ial, oni uma de suas sccoõcs. 
nu qual, dnndo-so a summula dos trabalhos do Tribunal de 
Conl.t\S. sobrQ <l .credito aberto por solicitnc1Lo elo Governo, 
para a Estrada de l!'ovr<l Madoirn-Mamoré, depois de . fazer 
o historico rapido daquclla sessã<l, sem nenhuma ligaoüo ap
pnrente cClm o. caso, no iiim da n~licia, se dizia: 

«0 Sr. Pinheiro Machado vae vender no Sr. Farqhuar, pOl' 
quatro mil contos, U: sua fazenda da Boa Vista.~ . 
. ·· Na cauda <l veneno. 1 Evidentemente resalta a perversidade da noticia. A ai·· 
· lusüo é transparento. Naturalmente ligava aquelle jornal ú 
supposLn venda dessa. minha propriedade aos )J.~oventos, po,• 
elle reputados nvull.ados, que .nui'orirt\ a companhia que <l Sr .. 
Farqhuar rcprcseutn, origina•rios do credito aberto ·pcJ.o Go· 
verno a faV•Clr daquolla via-ferroa. 

O Sn .. VICTomNo MoWJ'Emo.:...... A· insinuucão é directa. Sãu 
miserias da época.' . . · . . . 
. · O Sn. PINHEIRO MAC!!ADO - No com eco do~ te nono, ao 
Conc·io da Jllanhci, foi levada uma noticia porrtit~norizada .sobrr 
meus interesses privados tambem, com o intento mnnii'es.to 
do ferir a minha ~eputacüo. Então tive opportuniclade, .cm 
uma ·intaJ•vla:w. que concedi ao jorhal Im!n'ansa, da 'dar expli" 
cacõcs cnbaes pulver!zando li ca)umnia que visava mll!~ear~me 
o no mo. Alludta entU:() aquelle J ornai tí . vendn dn fnzendn do 
Boa Vista. Como contestação a •esta torpeza, detl!n:•ci eu nessa 
·lntan1ia:w que jamais entrara em negocincões com o Sr. Far
qhuar sobre tal propriedade, qu:e nunca lh~a· offercci e· nem. e !I e 
tentara jamais compJ•al-a. Dizia entüo n:vcrdado, •como est011 
repetindl>-t\ agora. 
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Podet·in, Sr. P.residonlo, ató certo ponto, fi~:ar contente 
com e~scs cons.tanlcs reclames 1'eilos em torno de interesseri 
meu.s, cujo ya)pr, por este ·.modo, embora maldoso,. cresce dia 
a dm nn opmmo; ora ~·ou vender a propriedade por dous ·mil 
contos,. 9ra P,or tr'Qil mil, ora por quatro .~i!. 

Incllscut!Velmente,- St•. Presid1ente, ·lS~I> d~monstra que 
meu labor tem sido prol'icuo, que tenho .tido tino e criterier, 
que Lenho. sido um administrador competente, llUjos interesse~ 
avultam dm a dia, pela nssistencia continua de minha activi
dade, pelo ininterrupto zol() com que adminis-tro o meu patri
momo. 

:E' uma S'l'llnde o indizivel satisfa!:üo d'alma poder· esma-
gar n cnlumn;ia de i'r,onte. e.rguida, · 

St'. Presidente, m~el!zmente, .como ainda b~m diz o 
O Pai: em um eloquente artigo hoje publicado, a crise que 

-mais nos atormenta, a quo mais a!'J11ige .a nossa nucionalidade, 
nüo é tanto a -economica e financeim, da qual, com _parcimonia, 
juizo e economia, facilmente poderemos nos Iib~rtar, mas ú 
a crise de caracter, provinda da· dil'famacão systematica. Ca. 
lumniar ,iá ú uma profissüo rendosa, um .meio de bater moeda, 
aviltando os caracte-res dignos e probos, nive!ar.do-os todos 
no esta.liio com que se medem esses vendilhões que aviltam a 
nobro instiLuioã·o da imprensa. 

Isso é que prejudica 'O nosso decoro ·e a fan•a do Brnzil. 
reputada, no Jong9 por uquelles que só conhecem ('Sse .trabalho 
de snpn, de destruicrw, e vendo diUI!'iamonte atndcs no Pelou
rinho os homens altamente coll-ocados por seus serviços, S•! 
convencerão, afinal que pertencemos a uma raca perdida, com
posta elo prevaricadores, 'de homens sem brio e pudor. , 

l' ara isso, sim, para esse Indo, sim, eu chamo a attenciio 
.de todos que amam. n honra e s·nbem que, mais do que pelas 
riquezas. materiaes, uma nacionalidade vive e se impõe por 
suas. condições de moralidade. Esse é o mal no qual nós to
dos devemos dar- combate sem cessar o é com esse Pl'O
posiLo que occupo agora es·ta tribuna, para mais uma vez 
destruir a perversidade do infeliz que tenta macular minha 
reputação. Fncnm todos .assim que nós -consct;Uiremos, com 
J'acilidndo, separar o ,joio do trigo o demonstrai' que o Brazil, 
i'olizmentc,,tom, como tüdos os pnizes, corruptos, indigno.s, 
pei·vct·sos o cr•iminosos, mas quo a maioria do povo brnzi
Joiro ama o cultiva os sentimentos dn prOibidndo e da honra. 

Ho.ie, o lmpa·raial procura voltar atr;ís, procura destruir 
a noticia hontem dadn, acompanhando-a de uma carta do Sr, 
Persivnl l'arqhunr. Não fiquei satisfeito !onda n doi'csn .<JUO 
aquollo ,julgou fazer da mi~hn· pessoa, porque ou costumo . 
· sompt•e · não dependO!', nesta · questões, do cs-fm•co de quem 
quer que seja para. rostabe ~er a verdade, quando ·concul-
cada. (Aj)oiarlo~·. ) · 

Sr. Presidente, ou .não. tenllo conhecimento dos cilntrnctos
l'oforon le& ú Estrada de Mamoré, cümo, em rogra, não tenho 
do l,orJos os assumptos ctinfiados :\ administt•acão publica •. 
~l'onho por habito .iúmais intorvit• 1Jm mnterin fJUe nüo soja. 
da minlta, espccialidndo o competencin, assim, como so.a tnm.., 
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bom bnslnnlo cioso dns minhas responsnbilidarles. IIonlom, 
qunnrln ,qn l'Cuniu a Cnmmis~ãn rio J.linnncas, ull i cnmpnmei 

.JJOJ'qtw fui nvi~ndo Jlm: um dn se,tts ll10lnjH·ns '!n .. quc D ~r. 
Sanador Glycct•Jo, J.lJ•es.J~enl.c _da Oo!mytJss;!o, d~•CJ•l)'tl a !lll
ulln presença na. J'Cunmo. Nao nssJst.l n~u o J.1m ns .dclllw
rucõcs dos meus illuslres collegns, memoras dnquolla Com
missão. Assumpto importante mu fez ausentar, mas, no. eo

·mennr n reunião, o Sr. Sonndot• 'l'nvnres de .Lyl'fl chamou a 
. mitÍlJu aLlencão pm·n a noticia do lmj)arcial, quo eu nüo 
havia lido. Descia então lomoi a doli)Jeração elo vir nclnt·m· 
este incidente, ela tribuna . .Logo, após, clwgou o Sr. MiiJisil'D 
du Fazenda; o u iJJle perguntei si devérns tinha collaborndo 
dando in1'ormncõos· na abcrLut•a do credito J•efcriclo. 

S. Ex. disse-me que J'ôru ouvido posi.CJ•iot•mente c que 
aponns clculamm que eslava habiJil.ndo para eumprir us obri
gncõcs· rel'crentcs n eslo ·conLrncto·. Entendi-me, cm scgll;cla 
com :O Sr. Ministro da Vinr;ão, pedindo-lho infornw;ücs. 
Vós l.oclos conh'cceis as l.rndicüos de ineorrupt.ihilidnrlil, dn 
honestidndé sem ,jn1;a, daquellc i Ilustre palricio nosso. Não 
hn quem não· fucn justiça íncclidüo de seu cnJ•nclor·, J\ lisu1·n, 
no zelo cioso com que procura estudar e decidir· os nssumpios 
dn sua puslu. 

Eu estava pcrfcitamonlc Lrnnquillo sob~e n ·correccão 
dliquellc' meu dignú amigo, mas, procurando esclarecimentos, 
não o fazia .com o ·objectivo do npurnr n integridade com quu 
ollo decidira osla questão, mns, sim, para hnbilit.nJ·-mé a sn'
bor alguma cousn dos eomplieados• contrafJJ.os dn Eslrndn do 
:Porra Madeirn-1\!tmlor·ú, porque, lendo n noticia do hn.JJardal, 

· devo dizer ao Senado, - o meu espii•ilo desde logo so incli
nou a J'iear -com 11 doutrina sustentada pela minoria do ~l'ri
bnnnl de Contas; isl11 é, achei que as rnzücs dadas pelos Srs. 

'Viveiros elo Casl.t•o, mcmbr·o ria minoria nesta- questão ·nnqucllc 
tribuna), c 'feixeira Soaccs, Ulcm como pelo· procurador• dn 
Ropuhlwn, St·. Vnl!ndiío, c1·nm as .melhores. 

Não vonhú aqui Lr•alnr da questão da Madoira-Mamoré, 
c sim aHiJ·mnr no Senado que conhoco o S1·. :Pnrqhunr, hu 
mozcs. Ucpulo-·O· um cavalh'eir·o disLinelo, correcto, digno, 
não lendo, jamais, no contact.o que· tom mantido commigo, 
se. a:foitndo, nem indil'cclnmcnlc, a. procurar captar u minha 
assistencin para qualquer· elos seus negocias. Devo-lhe esto 
tostemunllo. .E um. elos motivo~· por que as suns relncões 
me toen;t ngrndndo ú a innlter·avcl discrcoüo com que ollo 
tom aabtdo mantm·-se. Nunca :fallou-me na .compra daquclht 
fnzendn. 

E'. bem do v<lr . que nü~ posso csínr impedido de vender 
o quo tenho u quem cu quJzot';' Deponde npenns quo o preço 

·offet·ccido, · pague, nn minha ··opio iiiú, a propriedade. Dovo, 
vorém, declarar. no Senado que não. pretendo vender a :fn-· 
zendn dn Don-Vistn, 'llcm Jio Sr· . .Fnrqhunr, nem n nenhum 
,outro. 

O Sn. VrcToriJNo Mowrmno - Talvez o hnpa1:oial f!Ueim. 
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O sn. Pümmno 1\IACH,\Do - Estou muito contente com 
'essa pi·opricdadc. Não duvido que, po1• um desses desastres 
communs na vida dos homens, cu venha, umanhil ou depois, 
n dclln dispôr para remir o meu credito ou nLteodilr· á minha 
~ubsistencia, , 

Posso modificar essas intcncúes, mas cm primeiro Jogar· 
acredito que não as torci, porquo costumo pautar c regulari"' 
z:n· as minhas despezns pelas minhas rendas, e, quando estas 
JIÜO existem, não tenho ncecssidade alguma. . 

Aqui está ao meu lado o SL·. Senador Victorioo Monteiro 
que me conhece muilo bem desde o ·JUo Grande do Sul e que 
sabe desse facto. Vivi durante tres nonos, ;já com teres regu
Iai·cs, cm um rancho de capim. Não ia iuorru.· na povoação por
que entendia que precisava economizm· afim de fazer um 
prcdio. 
. NosLa 8apiLal, residi onze annos nn. rua Haddock Lobo, 
c antes, na rua Conde de Lage, cm umrt casa muito modesta, 
ucr:umulundo lentamente recursos afim de construir ou com-

•· pr·m· uma casa o· sem retirm· cnpitaes dos meus negocias. 
Mns, de uma. occasião, nos movimentos politicas havidos 

no Rio Grande do Sul, e o meu nobre co!legn de representaclio 
póclo nffii·mm· ... 

· O Sn. Vrc.ToniNo MoNTEmo - E' verdade. 
O Sn. Pmnmno MACHAilo - ... atii·ci os recursos que ou 

1;in!Jn dispooivci,s na defesa da su:t catJsa. 
O Sn. VIC1'01UNO MoNTEmo - Mais de cem contos de. réis. 

. . 

O Sn. PINHErno MACHADO- TriumphunLc, vieram os meus 
hmigos tL Capital reclamar do Governo apoliccs cm pagamento 
.elos seus sacrificios. · • 
· . 0 S1,1. VICTonJNO MON'rEJI10'- E' exacto: 

O Srt. PINHEIRO ~bcruoo - Eu Lambem 'vim tí Capital, ·C 
· \l meu nobre collegn do bancada póde nffirmar, que disse en

tão a S. Ex. quo as revoluções eram feitas pelos· revoluciooa
l'ios o o Estado nada tinha que pagar. 

0 Sn. VICTOniNO MONTB!UO - E' verdade. 
O Sn .. PLNHEmo MACHADO - Nüo consta no Estado do Rio 

Grande do Sul ·que um unico ccitil mo fosse dado. Nüo diria 
estas cousas si não fosse obrigado continuamente por esses 
vcrrinci)•os. Esse é o !'acto. . 

l~stou hab1Lundo. á bon e t\ m1\ fortunrt. Si umanhü um 
cntnclysma qualquer. arrebatasse es.ses haveres .qu~ possuo 

. de. um trabalho !ouso, eu mo amoldava immcdmtnmc.nto á 
situncüo, pois LaJ!LO vivo ím choupana, como l)O J~nlncJO. Os 
meus costumes suo ·os mnis modestos e os mms sJmples. ·Os 
que mo conhecem snbem pcrfeitnmento disso. . . . . 
· Haveria, JlOis, nocossidndo de mutilar essa ox!stcncm J(L 
tno Jongu, percorridn sempre nu cstrudu dn. hom;u, J,JUI'n met-

. , ' . I 



I, 
.,,:-' 

312 '· ANNAES DO SENADO 

ter-me a pz•otoctor de negocies dos contrnclnntcs do ostmdus 
do J'oz·ro do meu pniz ? I 

Defendo com n mn:dmn intransigencia n pureza do meu 
cnrnctor, sem duvidar que todos os meus col!egns tnmbom :ti 
possuam, mas nu posicüo em que o destino me collocou o pela 
vossa confinncn, tenho necessidade, nüo só pcln minha proprin 
di!;nidnde, como pela vossa, de defender esse pntrimonio mo
ral. Pouco me importa que se ataque n minha intolligoncin 
reputada incu!La, apoucada, que mo cubram continunmonto 
com ep ithetos depz•imentes: - caudilho truculento, o homem 

· mn is perverso da Republica, o mais nbomirinvel. 
' Acho mesmo .qué os nossos ndversm•ios toem direito 
de usnr desses pr•ocessos parn amosquinhnz• nquelle que 'os 
nffr·onta diaz•iumente, que niLo os teme n que ha de até o 1:im, 
emquunto lhe sobrar energia. e vida, ou '"Jdor as suus con
viccõos, os interesses quo roputn ma:·dmu~ desse paiz e desse 
regímen que nmn desde a sua mocidade. Acho que .elles cslüo 
no seu direito, procurar destruir um obstaculo que sempi·o se 
manteve na .est.acndn contra os assamos o arremessos ela desor
dem c da nnarchia. Mas dnhi, transpOr b recesso dn minha 
vida privada, eu não lhes permilto. Nüo lhos pez·mitto, nom 
posso permiltir, como h a p'ouco disso, não tanto em. defesa do 
meu renome como em respeito no grande numero de conr.i
dndüos meus que me toem honrado éom n sua. confiancn. 

Mas, como di~ia, S1·. Presidente, no ler a .noticia do Im
parcial desde logo o meu espirita se inclinou pelo ·voto dn 
minoria vencida occasionnlmon to por falta de um membr•o 
et'fectivo · daquollo tribunal. 'l'rntei :\ noite em nossa casn de 
saber do Sr. ministro da Viação qunos eram as mzões justi-· 
i'icntivas do seu neto o pedindo-lhe infoz·macões sobro a Es-
tru!ln Madeira-Mamoré. · 

Estavam presentes os Sr,s. Senador Urbano Santos, Ro- · 
dolpho do Miranda o outros amigos. S. Ex. p6de dar testemu
nho que pela conversa quo então tivemos, que i'oi do facto 
nuquella occasião que eu tive conhecimento dos contractos d!l 
~~& . 

O Sn. URBANo SANTOS - Perfcilnmonte, exacto.· 
0 SR. l'lNHlliRO MACHADO - S. l~x. tambom poderá dar 

testemunho ao Senado· quo eu, logo no inicio da conl'eroncin 
.com o Sr, .ministro, lho disse que o meu espírito acloptavn os 
razõ<ls du minoria. 

0 SR. URBANO' SANTOS - Perfeitamente, . 
0 SR. PINHEIRO MACHADO - S. Ex., 'me respondeu di-. 

· ?.endo que, si ou. assim pensava, orn porque não conhecia os 
netos dos .quaes se originavam os. contractos, que m'os man
daria esta manhã. 

O Sn. URBANO SANTO& -E' •isso mesmo. 
O Sn. PINHEIRO MACHADo - E' o quo ·eu vou fazer, não. em 

defc.sn do Sr, Ministro, cu,jq honra, como ha pouco 'disse, ó 
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inatncn.vel, mas para elucidar este caso, que ú devéras in-. 
Lcressanle. 

A Estrada Mndeirn-Mnmoré, como sabe o. Senado, advciu 
ele uma obrigação contrahida pelo BrnzH com a Bolivia no 
Tratado de Petropolis. 

Era Ministro do Exterior, então, o saudoso Sr. Bnr.ão do 
llio-Branco, o dn_VinA)iio o Sr. Laura !\Iüller, 

· Em cumprimento da ·clausula daquelle Tratado, o Sr., 
J,nuro Müller abriu concul'!'encia para a construcoão da es- · 
l.rada, n concurrencia teve Jogar, medida que eu não me cnn- · 
sarei de proclamar o aconselhar aos governantes do meu pniz 
qne sempre ponham em pratica. 

O Sn. S,í. FnErnE - Muito bem. 
O Sn. PrNHlltnO · MACHAOG - Aberta a concurrencia, foi 

proferida a proposta do Sr. engenheiro Catramby, a quem {)O
nheco de longa data. 

Na minha opinião, Sr. Presidente, a ncceitacüo d·essa pro
posta foi um bom negocio para •O pniz, uma vez que elle es
tava obrigado u, construir.alruella estrada, pelo Tra.tndo de Pe
tropolis. 

Lavrado o contracto da concessão, logo após, no Gov·crno 
do Sr. Affonso Penna, foi alterado esse contracto, em minha 
opinião illegalmente alterado, dando-se não já a Cn.tramby, 
que tinha vendido a concessão a uma companhia, o arrendn
m"n·to da est.rada de ferro por 60 .annos. 

· Di<sse, Sr. Presidente, ha pouco que, em minha opinião, 
esse acto foi ·i.llegal, e portanto annullavel, correndo-me o de
ver agora de dizer nos meus pares quaes as razões que tenho 
para assim opinar. 

O decret_o· do 25 dé fevereiro de 1904' assim dispõe: 

wt, 1.• Fica o PrCS'idente .tio. Republica nuto-. 
rizado: 

1•, a abrir os creditas necessnrios po.ra pagnment•) 
das despezas oriundas_ do Tratado concluído em 17 do 
novembro de 1903, entre os pJ.enipotenciarios do Bra-
zil e da Bolivin, etc.»; . · 

2•, n. 11, n •wd'optnr o alvitre que julgar mais conve
. nientc para a· construccão. do. estrada do ferro, em so
lução no {)Ompromisso assumido no art. 7' do mencio
nado Tratado.» . -

Portanto, o § 2• do d'ecrelo n. 1.180, de 25 do fevereiro · 
dri 1904, nutoriznvo. o Governo n ndoptnr o alvHre que ,iul- . · 
g-asS'c mnis conveniente pnra a cohstruccüo. dn cstrndn. Ora, n 
construcciio da. estrada jt\ ora ob,iecto do um cóntrn.cto, repre
Rontnndo um neto perfeito c acnbndo. Refiro-me no contracto 
.firmado· ont'ro •O Governo e o engenheiro Cntrnmby. E' claro, 
llOI'f,nnlo, ·que o .Govorno nüo tinha, nutori?.nçiio pnrn nrrcndnt• 
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esse· proprio nncionn!. En<tretnnto, esse neto foi praLicado, o 
pam fazei-o •O Governo se estribou justamente no §. 2' do de· 
m·eto que venho do citar I . . 

Accresco ainda a circum~tnncin, ci.rcumstnncin do grande 
vnlor ,iuridico c moral, que, aberta a ·concurroncin, os ·con~ 
t•urrentes que foram infoliz'es, que não conseguiram tornnr 
vencedoras ns su)ls propostas, ficavam incontesta:volmonte c·om 
o di·l'Dito do reclamar do. Governo contra clausula.s• outras que 
não nquellas que figuravam no edital de concurroncin, qurJ 
eram, porln.nto, pm•a ellcs desconhecidas. 

Em 25 de fevereiro do Hl09, foi feito o· contracto do ar
J•endamento com n nctunl companhia· e o Govemo julgou seu 
neto escudado no docr·cto quo acabo de Jêr, sendo, como o 
.Senado acaba do ·vur, o decreto -de 25 do fevereiro do IDO!, 
un iunment.e reJ'orenle ú. construccito dcsstt e.s'l.rndn de f·orro, 
tl•nlmlho jtí então contráctwdo. · · - . 

«O ProsidenLe da ]lepublicn dos Estudos Unidos do 
Brazil, usando da autoriznciio que lhe foi éonforidn· pelo 
decreto Jegisla.tivo n. :!. :!80, de 25 de fevet•eiro de :l!lOI<, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam approv·ndas as cll)u~ulus· ·que 
com este baixam, nssignudus pelo Ministro dn. Indus
/.J•iu, Vinc.fio e Obrus Publicas; para o contrnclo com a 
Companhia. Mndei!•u"Mnmoró Rnilwuy, cessionuria do 
contruclo de consl.ruccão da Estrada de l!'erro Mndeirn- · 
i\fnmoL'Ú, .de nrrondnmenlo dn mesma eslmcla,, 

. . 

Eu õsl.inmr in quo os tivesse vresente o ilhistra Senador 
poJo Esl.udo do Ui o Sr. Nilo Pecanha; que Lambem collaborou, 
modificando, posteriormente, esse contracto. -

Aqui ostú o dect•elo expedido por S; Ex., autorizando a 
substil.uição do ramal entro villu Murtinho o vl!la,,Uonl. Essa 
modificn·cão de· trncndo foi solicilnda pelo ~·~iriit~tro dns ne
Iucõcs F.,xJ.eriore.s de então, com razões-estou certo-- e pon-

. dei•osus. O J.tonoudo l)I•imi!.ivo ·era inconvonionlo, cnrissimo e 
··com. difficulclndes quusi insuperavois.' · · 

· I:Iuviu .convonicnciu cm mod ihcnr ,o t.ritcndo: E& tu parte, 
·agora refere-se no ponto elo pagamento. Eu· disse, com a mi
ntm coslumeim Jlsurn, quo os .rnzüos nprosenlndas pelo Sr. 
Viveiros do Castro, n~gnndo seu assentimento t\ nbert.mn do 
credito, desde logo, mo inclinara a adoptnl-ns. · . . 

. Nesse ponto, melhqr informado, documontudnmonte, ve,io 
quo S. Ex. niio l.inhn razüo, porque, ulternndo-so o trnrndo 
dn !lstrndn, poJo decreto do 8 de no,iombro do 19"10, ficou" nn
tort?.udo o· ulnslrnmonto total da Estrndu elo Forro Mndeirn
Mnmortl.. . · 
, ... Prestem bom ntton~•üo os nobt•es Senadores. O que se mo

<Jtllcnvn or(l o trncudo, mns, poJo dec~eto rio ~ 9~0~ 11~ n\·t, .. ~·. 
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não s6 se modiJ'ieou G l.racudo, r:omo se impuzet·nm :i Nacão 
maiol'rs onuH, e pcRnrHssimos. · 

O al't .. ::!' diz: Fien autorizado o alnstrnmcnto total da 
JÇstrncla do Fm·r•o l\fadcirn-Marnorú c a eonstr.ucciio de pontes 
Jll'OViso!'ias de mndeit·a, para o promplo andamento dos tt·a
hnlhos, sendo o eusto destes servir:os, addicionado :\s despczns 
elo . tr·nnsportc c conscrvncfío da linha, nutori?.adas pelo Go
verno o lião provistas pelo conLt•acto de eonstruc(•ão dn. e~- ' 
il·nda, pago pelo prer;o total de 2. 750.000 libras por kilometro. 

O Ministro, actual, pois, nüo podia, deixar, toda a vez 
que tratasse de nttcndcr este compromisso, de solieiLar um 
c:rcdito em ouro, pura pagament.o, porque não ora. sóment.<l o 
Jlllgamento da consl.t•ucr:ão da cstt·adn, que ó feito em npolices, 
mas sim essa novn obrigação cr•enda IlCio alastramento da 
mesma. 

Sou do opinião que o Governo, embora JmbillLndo com o 
' · eredito, não· deve fazer pagnmen to algum, som previnmcn lo 

examinar si o alastramento cstt\ feito. . 
0 Sn. SILVEniO NEflY __: Alú hoje não. foi 'feito. 

' 
0 Sn. PIN1!-IIlln0 MACHADO. - Ahi eStíL ·urna informação 

pJ'cciosa, que poderíL. servir pm·a ulterior. conducla do Go
verno. Eu, Governo, não pediria mesmo provi~mente o cre
dito, porque essa contracto ainda. não foi approvnclo pelo· 'l'ri-

. lmnnl i.le Contas. · 
Como cliidn, inquit•i o Ministro das razões por que havia 

~nlicitado o ct•cdilo c fui int'orrnnclo de que é habito, uma 
ve?. rcgistt•ado o contrucl.o, a!Jrir·-sc immcdiatnmente o 
et•edito, prcpm·nndo-se assim o ministcrio eom n. imporlnncia 
precisa pnrn, verificado o scrvico, oi'fectunr b- pagumDnto. 

,Jt\ rvD n Senado que cu até não sou muito sympnthico a· 
Pslc negocio da Mamoré,· o .si entro no ilstudo, ainda que 
sumnw· eap'ite, desta questão, fa~o-o coagido pela noticio. 
quo o lrn]wrdal hontem deu, c da qual se int'ilro quo cu tenha 
servido elo corretor pm·a que !'asse aborto o :credito e pago 
n Sr. Furqhuar ou a companhia que olle representa. · 

·. Estas considerncões ·que acabo de fazei• s·ilrvem tamlJem 
· rmrn. elucidar o meu .illll'stre um igo Sr. Senador .Tavares do 
J,yrn, f!.uo, hontem, nu Comll]issão, não sabia porque se pa
gava.· em. ouro. 

. ' ' 
O S11. T,\V,\IlER DR LYnA - Pericitmnontc. ,Hoje, porém.· 

.i:\ mo havia inteirado do nssumpLo, lendC> n transcrip~üó, que 
n Jornal elo Coumwrc'io publicou, do uma consulta feita no 
Sr. Ruy Barbosa. . , 

O Sn. PrN'l!llmo l\!Acu,\no.- Em 1912-isso tnmbem ser
virá. pnrrt ·;esclarecer o eullo espirita de V. Ex., que hontem 
rstranhava que se .abrisse um eretlito, qunndo o prnzo ,i;\ es-
l.;wa ·esgotado ... · , • 

. ' 
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O Sn . .PINHErno ilfACHADO ...;.... Hn equivoco do V. Ex. Em · 
7 de julho ele 1912, o Governo npprovou o protocollo colcbradu 
com 'o governo da Bolivin, por (.Ste decreto: 

«0 Presidante dn Republica elos' Estr.dos Unidos 
· do Brazil : . . 

Faca sabor que o Congresso Nacional clccrotou o 
cu sancciono a résoluciío ~oguinto: · 

Art. 1. o Fica npprovudo o protocollo celebrado 
com o Governo da Bolivia, em H ele novembro de 1~10, 
pura a substituição d,o ramal da l):strada de Ferro Ma
deira-Mnmoré, autor1zad!l pelo nrt. 1" do decreto nu
maro 8 ,31,7, de 8 de novembro· do mesmo anno. 

Art; 2.0 Paro. a construccüo do novo ramal, que será 
feita nas mesmas condições da linha-tronco, e de ac
cõrdo com o contracto, fico. ó Governo autorizado a 
J'uzer ns nccessarias operacõcs de cradito. 

Art. 3." O Governo· uodort\ fazer as necess11r ias 
oporacões de credito prir11 pagamento das clesp·azas 
autm·izadas o jn feitas pela Companhia de Estrada de 
l?erro J\lndoira-Mamoré. 

Paragmpho unico. IdenLicns autorizncõos podarão 
ser feitas tumbem para pagamento das dcspezas que 
foram ou forem nul.orizarJas, ·da accOrdo com a clnu- · 
suln XVI do contracto de 14 de novembro de· 1DOG. 

Ar L L o Revogam-se as disposioões cm contt·nrio. 
Rio de Janeiro, 7 de .iunho de 1912, 01• da Inde-

pcndencia e 24~ da Uepublicn . 
. HERMES R. DA FONSECA. 
Lauro Mii'ller. 
José Barbosa Gonçalves.~ 

O Sn. TAVARES DE J.n,\ - E'. o contracto primitivo do 
constnucciío. . · 

0 Sn. PINHEIRO MACHADO - V. Ex. quer saber. de uma. 
cousn ? Eu fui ver o contracto primitivl} do construccüo. A 
clausula 1G" do primitivo ·contracto· reportn-se .no dect·eto que 
ncnboi de ler, .e d·iz o seguinte: . . . 

. . ' 

«:\'VI - Plirn os trabalhos não especificacios nn re
laoiío transcriptn no final deste contracto, · mns que o 
contrntaritli sert\ obrigado n executar, (L vista dos estudos, 
ou .por determinacão do· Governo, serão adoptados os 
precos de unidades para ns empreitadas do prolonga-. 
monto dn Estrada de Ferro Central do Brnzil, 1appro- · 
vades por portaria de vinte ·O dous de dezembro de 'mil 
novecentos e tres, augmentados de: cincoenta por cento 
(50 "l"l • 

. Pnrngmpho unico. Todo o qualquer trabalho, bem 
como qunlrrucr· ospccio do mnterinl não monci~nndos riu 
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rolacão que aconl[l'alllha •este donLraclo, nem nas dOndi
cües goracs para as obras do prolongamclllto da Estrada 
do li'er·ro Central do Brazil que, a juizo do Gover~p, 
.seja neocssario executar· c crnprcgrur r.ara a perfc!L~ 
organizn~'ão .do servioo de eonsLruccão da estrada, sera 
incumbido de prefercncia ao conLratante, mediante es-: 
tudos c ajustes prévios.~ 

~ 

O Sn. ~cAVAn!ls nll LYIIA- Eu tive realmente a impressü,o, 
deante da leitura do voto do Sr· Viv·ciJ·os de Castro, que )lavm 
duvidas sobro a legalidade. desses pagamentos; principalmente 
mt pai·.to ouro. A lei invocada no pamgrapho unico que V. Ex. 
acaba do ler refere-se ao contracto primitivo de construccão 
o o pagamento cm ouro tom de se l'azor cm virtude da co~
ccssão 1'citu cm :LO:LO. 

O SÍ1. l'INHllino MACHADO - V. Ex. ostti .engunado. O pa
gamento .. cm ouro é para o alastramento. O credito que se abre . 

· O'il'Ol'll não ó para pagn·r· a construcc;ão; 
O Sn. l',wAnEs Dll LYRA- A lei de :10!2 refere-se á clau

, sul a do contmcto de 1906\ 
0 Sn. PINHEIRO MACHADO - A· disposição que manda pa

gar• 2. 750 libr·as nada tem que ver com o decreto a que V. · 
Ex. alludc. Esso decreto, como -acabei de ler, .·refere-se ao . 
'conLt·acto primitivo e :pela loituva do seu art. iG s~ verifca · 
•que ellc não tern absolutamente nada com o referido decreto. 

O Senado deve ter notado que ou fiz uma .e:-.:p<>sicão dos-
. oonnexa sobro a questão dlli Estrada ·de Ferro de 1\Inmoré, cujos 

contractos só agora mencionei. Achei conveniooJto ler 'esses 
documentos que farão parto elo meu discurso c que servirão 
elo elemento de estudo por• parte ·dos. membros desta Ga·sa. 

Entendo que o arrendamento da· Estrada .cl'e Ji'erro do Ma
maré não so baseia em lei. Consta que as vimtagens que au-
1'ol'O ·a l:ompanhin ... são oxtraordinnrias. Si assim forem, o Go
verno ost(t a ·cavalleiro para em todo <> tempo procurar re
sci ncl i r· esse contracto. 

O principal objectivo que me trouxa tí tribuna foi rebater 
mais· uma investida calumniosa, aliás, jú. desfeita pelo proprio 
l'lllparr!ial do hoje, contra a minha hol!lra. 

Devo declarar de uma ve~ r.ara sempl!'o,. mas bem sei que 
essas ·cleclaracücs não toem grande valor, porque, feitas ho,ie, 
duram como as rosas do Malhorbc, na memoria de todos, que 
clolln so esquecem com muita facilida;de. Jtí no comoco deste 
nnno dei e:~."[llicacões completas sobre a· fallnda venda da Boa 
Vista .e outras invoncionices; entretanto; ellns se repetem agora 
com o mesmo ajprumo. Amanhíi renovarão ns mesmas calum~ 
n'iaiS .. Declaro, -porém, de uma vez para sempre, que h'omens 
eminentes deste paiz, grande numero dos quilOs· süo hoje meus 
aclvorsarios politicas, como os Srs. Nilo Pecanhn, Leopoldo de : 
Bulhões, Hod'rigues :\lves o muitos ··outros, nenhum poderit 
)tlmais dizer que eu favorecesse, que eu soccorresse· com as 

\ 
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mitJlms palttVJ~u~. ·eom os meus. conselhos .,~ com as miJ1has 
suggcstões qu<il~uet: nssumpto . de interesso privnclo tratado 
JliCl'Ulltc a n·dministra1;ão publica. · 

Essa linlm .do conducta muntcnho-n inamolgavel. .Pro
curem pois os nwus. adversarias. outra falha nu coumon, outro 
cnlcnnhn:r do Achilles., Nesse tererno sci·ão baldados seus cs
for~os c os seus oclios impenitentes, mas improficuos. (Mnito 
úem; ntuito úem!) · 

·o ·sr. •Francisco Glycerio- Sr. l>residcnte, I'equeh·o que 
V. Ex. se digno consultar o Senado si concede urgenciu pura 
ser lido o mitrar cm immediuta discussão o parecer da Com
missão de Pinanr,us fuvoravel ao credito de 905$597, constante 

· da proposição da Camura' dos Deputados n. ü3, de i9i3', o 
datada de ü do novembro do anno passado. . · · 

O Sr. Leopoldo de· ;Bulhões - Sr. l'residcnte, CJ ucro antes 
d c ludo fazer uma consuTLa á 1\fcsu: si c lia pó de aclmilLir o 
rccJucrimcnto quo acaba de ser formulado. 

Per;o licenoa para ler clous artigos elo Regimento. 
O ad .. ild diz: 

I ··~·~:· .. ·~~ ~i.\"li"~" .-,.;...,!":;.;;,;·;i 

«Niio .podem ser uprcscutados,. · .em -projecto do 
inlet·cssu individual ou local, emendas que visem cf
fcito geral, 0~1 comprchcndam pessoa ou cousa di
vers~.; · .. I_ .. ,· •• : 

O art. i4 G -diz : 
. ' . «iliio são admissivo:is, em . qualquer discllssão, 

emendas ou aclditivos que não tenham immcdiatu rc
lnr.•iio com a mataria de que se tratar~. 

· Sr. Presidente, a proposjcüo sobro a · Q·U:al · n Com missão 
se pronunciou rí cu.io parecer pó de ser ·lido, trata do credito 
de DOO$ pom pagamento do diffcrcnca de vencimentos a um 
cscf'ipturario. A essa proposioiío, que .dorme nn · pnsl.n da 
Gommissüo desde o unno passado, a Commissüo de Pinnncas 
apresentou. umn .emenda auítorizando o Governo a fazer . opc
mcõcs de crccl:ito ... 

' 0 Sn. PMNCISCO GfJYCERIO - Níio apoiad'o. 
, . ,' • . I 

O Sn. LlloPor.no Dl!l BULI-IÕES - ••. pam solver compro-
missos ele SU;a gestão. · · 

O .Sn. T!'a.INcrsco Gr.YaEmo - Não !Ia nenhuma ornonda.· 
' O Sn; .PnESIDEN'I'E - V. F.x. ~i.oin sido um cumpri'dor 

escrupuloso dOo Ilog-in)cnto, oomo .útil este momento csLií. de
monRLrnndo"-o. Agorn, porúm, V .. Ex. está trunsgridindo fln
gruntemonto o Ilcg·ilnonto. Os rcquerimcnl.os <lo lll'gcncin. niío 
tecm -disousei'io 0 V. Ex. PNlcndo discutir o pres~rif:o. 

' ' 
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O Sn. ,LEOPDJ.IJO D!l ·BUUIÕES- Mas V. J~x. cntcnd<J que 
''stia matol'ia é urgente, que pertence no numel'O daqucllas que, 
do accóL'do r:om o Hegimenlo, -não sondo tratadas agora, perdem . a sua opportunidade? · 

Aclw V. Ex., Sr .. Presidente, que esse J'CCJucrimento 
nüo tem discussão- ? · • · 

·O Sn. PnESID!lN'!'J~ _:_ Qu:em nuhn não sou cu, é o Jle~ gimen\o. · 

O -sn.' I-lloPoLoo 01~ BumrüEs - E os arts. H i c H6 ? 
Como ·quer que se,io, Sr. Presidente, <deixo no nrllilrio 

rln Mesa. pura resolver o ussumpto, seja. este submctticlo j(L 
ou umanhil ú suo. decisão. · 

O. Sr. Presidente - ·rievo uma. explicooão ao nobre Sen'ndor por Goynz. · . 
Os r-equerimentos de. urgencia, como s·. ·Ex. sa!Jc, pai• 

disposiGão e:~.'!)ressa elo Regimento,. não te em discussão .• 
Ap·resentado ·um requel'imcnto de urgencin, cumpre ú 1\Iesa. 
examinar si esse requerimento não tro.nsgride as disposioões 
do Regimento; Si ·o que 'l'oz objecto dessa explicação trans
gr'irlisse o. lei ·interna da Casa, é obvio que eu não o submet-
t~rio. ao voto do Senado. · 

Na .opinião da Mesa, o requerimento apresentado pelo 
Sr . .- Senador Francisco Glycerio é perfeitamente regimental, 

. sabido, como é, que não se trato. .de uma. proposioüo que 
cogite do interesse pnrticulnt•, Trntu-se de uma proposicão que 
visa completar os vencimentos de um funccionario que est:l. 

·sendo prejudicado. Para isto não houve um o. peticão do. 
porte; Jtouvo solicitação do Governo._ 

0 Sn, LEOPOLDO DE IBULliÕES - E O o.r~. ·:Wi? 
O Sn. PnESIDEN'm - Trata-se de uma. medida que apro.:.. 

veiln no ittdividuo, é certo,. mas que não foi por ellc so!ici.:.. tudo.; 
J!;ó,rt]: _disso,_ não h a no parecer emen'dn' nenhuma. a. essa .propostcuo. · · 

. o Sn. LEoPoLDo ·DE ':BmmõEs·- v. Ex~· perdoe. Eu en" 
tendi que tivesse ·lido tnmbem .o. ul~imo. .parte do parecer, 
cm cjue a · Commissüo propõe uma emenda, ou paTece pro.; 
pôr uma emenda. ' 

O Sn .• roxo Lú1z ALVES - O p:tilccer da Commissüo nüo contem emendo.~ · 

O Sn. PnESIDEN>rE- Nenhuma. V. Ex. dormitou. 
O Sn. LEOi'OLDo DE •BULHÕJlS - V. Ex, pormitto: um 

aparte pm·a lhe provm• que nuo dormilnvn. O projecto pnra o 
qual se podo ur·géncin .ó quo dormia dosdo o anuo pussndo nus 
pnslns das Commissões. O pedido ele urg~noia foi feito paro. 
se npresentnt· uma emenda .que, si •a inda. não. foi, será apre .. sentada. 
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O Sn. S,\ FnErnE - Nessa occnsiüo ()ntiío v. Ex. poderá 
intervir, · 

O Sn. PRESIDENTE - O honrado Senador por Goyaz está 
tratando, préviamente, de um nssumpto que ainda não estú 

· em discussão, 
. 0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES- V, Ex. me desculpe, A 

-leitura que V. Ex. foz e o que ouvi me levaram a crer que 
in entrar em discussão todo o parecer - isso .é - o 
projecto primitivo com a emenda, a celabre emenda. 

·O Sr. Presidente - Vae-se votar o requerimento de ur
senciil formulado pelo Sr. Glycerio. (Pausa.) 

Não ha mais numero no recinto. 
Vou mandar proceder .á chamada. 

· Procedendo-se á chamada, verifica-se a ausencia dos Srs. 
;Epitacio Pessoa e Nilo Pecanha, ·· . 

.. O Sr. Presidente - Responderam 'ú chamada apenas 31 
Srs. Senadores. Fica prejudicado o requeriment() do Sr. Se
nador por S. Paulo, .que poderá renovai-o .amanhã.· · 

O Sr. Francisco Glycerio (pela ordem) - Sr. Presidente, 
ficou prejudicado () requerimento que tive a honra de apre
sentar, mas pergunto a V. Ex. s1, lido o parecer na Mesa, 
não póde entrar em discussão amanhã, independente de re
querimento de urgencia. • 

O. Sn. PnESIDilNTE - O parecer ·da Commissiio não foi . 
li~~ . 

0 Sn. FRANCISCO ,GLYCllRIO - Foi lido.:, •· 
o Sn. PRESIDENTE.- .será lido amanhã. O requérimento 

.oc urgencia de V. Ex. era para que elle fosse lido; preju
dicado esse requerimento, o parecer não foi lido. · 

0 Sn. FMNCISC() GLYC!lRIO :_ Foi dado como lido. 
O Sn. PnESIDENl'E- il)evo , declarar a V. Ex. que esse 

parecer podia ser. lido sem .requerilpento de urgencia,. pois 
<tue uirrda se estava na hora .do expediente. . 
· , o Sn •. MEND!lB oE,:ALMEIDA- A hora do expediente estavá 
cs~otada. . . o . 

0 SR. PRESIDENTE- Núo, estava ~sgotadn, 

ORDEM DO DIA 

LICENÇA AO SR, SENADOR MONIZ FRI!:!RE. 

· Discussão unicn do parecer da. Comm,issão de I?o)icin n. 5, 
'de 1914 opinando que seja concedida a l!cenca solicitada pelo 
Sr. Senador l\Iuniz Freire para ausentar-se do pniz. 

Adiada a votação.. · · 

'' ·.I· 
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- O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar. vou 
levantar a sessão. 

' 
Designo para a ordem do dia da seguinte: 

. VoLncüo, cm discussão unica, do parecer da· Commlssão 
' de .Policia n. 5, de i OH, opinando que seja concedida n Ji
ccnr;a solicitada pelo Sr. Senador• Muniz Jlreirc, para au~en
!ar-so do paiz; · 

Discussão unicn do v<Jto do Prefeito n. 3, de iOU. ú reso
lucão do Conselho Municipal que autóriza a conceder ao 2" of~ 
ficial da Directoria Geral de Obras c Viacão Antonio José Ri
beiro Junior seis mezes de Iicenca, com todos os vencimentos, 
para. !Talar de sua suude, fóra do Districto Federal, obser-' 
vado, porém, o disposto em o art. 0" · do decreto legislativo 
n. 700, de 4 de setembro de :1000 (com parecer [avoravel 
da Cornm'issão de Constituição e Diplomacia); . 

Discussão unica do. véto do Prefeito n. -i, de 10:14, ú reso
lucüo do Conselho Municipal que autoriza a conceder ao 2" es
cripturario da Directoria Geral da Fazenda Municipal Eduardo 
da Silveira Caldeira seis mezes de licenca, com todos os. venci-

. mentes, para tratar de sua .saude, fó~a do Districto Federal, 
observado;. ·porém, o disposto em o art •. 9" do decreto legislativo 
n. 706, de 4 de setembro, de 1000 '(com parece1• {aVO!"avel 
da Comm·issão de Constituição' e Diplomacia); 

Discussão unica, do véto do Prefeito n. 17; de 1013, á reso-
. lucão do Conselho Municipa1 que autoriza a mandar contar, 
exclusivamente para os offeitos da aposentação, o período de 
tempo decorrido. do 25 de abril a 31 de dezembro de 1906, em 
qu c o .commissario de Hygiene c Assistoncia Publica Dr. Ro" 
gcrio Coelho exerceu interinamente o cargo de preparador da 
cadeira de operações e apparelhos ·da Faculdade de Medicina 
do Rio de Jnneiro (com parecer {a·voravel da Cornmissão da 
Constituiçtío e Diplomacia); . · 

tDiscussüo unica do véto do Prefeito n. 15, de 19!3, oá' reso
lução do Conselho Municipal qu·e restabelece o direito do ex

. . adjunto interino Joaquim Roque Pedro de Alcantara ao provi-
\ monto effectivo desse cargo e autoriza à P.oder Executivo· Muni

cipal a incluil-o. na 1" classe dos professor.es adjuntos de 
que trnta o art. 90 do decreto n. 838, de 20 de outubro de 
1011 (com parecer favoravel da Commissão 'de Const'it~tição 
c Diplomacia). . 

Levnntn-se a sessão. ás 3 horas e· !O minutos. · 

• 
Vol, r· 

' 

i 
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18" SESSi\0, EM 2i Dl~ MAIO DE 10H 

1'1\ESIDENCIA DO SH. PIN'IIEII\0 MACHADO, VICI~-PIIESIDE:.l'!'E, 

A' 1 hora. da tarde, presente numero lesai, abre-se a ses
são a que concorrem os Srs. Pinhcü·o Machado, . .At•aujo Góes, 
Pedro Borges, Mctello, Gonzasa Jayme, Gabriet Salgacro, Sil
verio Nery Teffé, Indio do Brazil, Mendes de Almeida, Jbsú 
Eus·abio, Ürbnno Santos, Pires Fert·ciru, Ribeiro. Goncalves, 
Gervasio Passos, Thomnz Accioly, 'l'avares d'c Lyru, Eloy de 
Souza, Epitucio· Pessoa·, Cunha Pedrosa, Walfredo Leal, Sigis
mundo: Goncalves, Goncalvcs Ferreira, Rnymundo do Miranda, · 
Oliveir!l Valludão; Guilherme· C'amp~s. Aguiar o Mcllo, Luiz 
Viunna, Bernardino· Monteiro, Nilo Pccanha, Sá Freire, · Au
,::;nsto de Vasconcellos, Bueno do Paiva, Prnncisco Glycerio, 
l"eopoldo de Bulhões, José Murtinho; Alencnr· Guimarães, Ge
neroso ll!urques ll"elippe· SchmidL Hercilio Luz c Viclorino 
Monteiro (H) . ' . . ' · · 

· Deixam de comparecer com, causa: juslii'icada os. Srs. 
Laura Sodré, Al'thm ·Lemos, Praucisco Sá, Anlonio do Souza, 
Ribeiro de Britto, Gomes Ribeir:o, José i\larcellino, Ruy Bar
bosa, J'oão Luiz ]U-.es, ll!oniz· Freire; Lom·enoo Baptista, AI· 
dndo Gu:l!labur:a, Borna!·.cio Monteiro, .JTeliciuno Pennn, Aclol
pho Gordo,. Al!'r·cdo Ellis, Braz Abt:antes, A. Az'ercdo, XavicL' · 
da Sil\>n, Abdon Baptista o Joaquim AssU:mpoão· (21). · 

E' lida, posLa em discussão c, sem debute, ,approvada a 
neta da sessão anterior. , · · 

Q; Sr. 1' Secretario· díL· conla do seguinte 

EXPEDIENTE 
0ffieios: 
Um do Sr. 1' S·JcrcLm·io da Cnmnrn. dos. Dermlaclos,. remet

tondo um dos nulographos das resolucões do Congresso Nacio
nal,. saaccionndas,. que autorizam, o Presidente dn Republica a: 

Elevar a Legacão de Portugal :i cJegoria de Embaixada; 
:Conceder aposonLuddi·ia, ao Dr. Pedro Guedes de Carvalho, 

director da 2" seccüo du Contabilidndo elo Ministerio da Jus- ,., 
tica;, · 

· C o aceder licenca· no Dt•. Wencesltíu Bl'ilz Pereira Gomes; 
Vicc-Presidentc da R!apublica, pura ausentnr-se do paiz; 

Conceder liconca ao Dr. Augusto Passos Cardoso; consultor 
jurídico do Minislct•io da Viação; · . · · 

Conceder .Jicenca ao Dr. Belism•io Auguslo do Oliveit·a 
Pennn, inspector snnitnrio da Sauclc Publica; e as quo 
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Fixn. a despoza geral da llepublica pura i OH; 
J~ixa a !'orca naval para o mesmo exercício; 

~23 

Concede ·certificado da engenheiro geographo aos alumnos 
que concluit•em os cursos da Escola do' Estado-Maior do Exer
.ciLo o da Escola .. Navnl. - Archive-so. 

' ·Um do Sr. 'Oliveira Botelho; Presid'étife' do' Estado do Rio 
· do ;raneiro, agradecendo· rt communicacão do' Senado d'c' esrm• 
consLil.ui'da ri sua Mesa. -Inteirado. 

Requerimento• dos· Srs • .Anf-onio Tavares da· Silva FiS'Qei
rcdo' e ·outros; agentes· embarcndo.s dn .Adininistrncão ·dos Cor
reios do Estudo do Amazonas, soli'citanclo qu·a seja' o Governo 
'hnbilitado com n vcrbn' necessarin• para effecfunr· o pagamento 
da gt•atific.acão de 40 "I" que lhes foi· coticedid'a pelo Congt•esso 
no anno de ·JOJ.3. -A' Commissito de l~inanca-s. · 

. . 
O Sr. 2" Secretario procede it leilut·a do seguinte 

Po\lll'CE!l " . 
X. f:l - JOH 

A Commissão de Finanças, examinando a propos1cao da 
Gamara dos Deputados n .. 67, de i9i3, que autoriza a aber
tura elo credito, cxtraordinurio de 906$597,· para paga'mento 
çle difl'erencu d'e quotas, n.o exeraicib d'e' i 9f2; no 2• esari
pLurnrio da" Recebedoria do Districto Federai, add'ido em· vir-

. tu de de··sentenca jud'iciarin; Verano' Alouso Gomes de Almeida, 
ú do parecer que elln· .se,iu approvada. 
· O credito em questão foi solicitado· p·or mensagem'. do Sr. · 
Presidente da· Republica, t\ qual ncompanlia uma exposicüo do 
motivos do Sr. i\orinis{ro· da Fazenda, ,j.ustTficnndo n necessidade 
da abertura· do· mesmo: credito. 

Sala da.~ Commissões, 2G d'e maio de J9f.l. - F'. Gly
cm·in, .Presidente. - Sá· Freire,. Relator. - João· Lu.i: A'lves. 
~ 7'avm·cs de Lyra. - Gonçalves F'crrei·ra: - UriJano Saritos. 

Mcusaamn lt que se 1'C{01'C o JJW'CCCI' · sup·ra 

• S!•s; .Membros· .do Gi:mgt•psso Nacional- 1iransmiLtindo
. vos a Jüclusn ·exposiciío do Ministro dit, l?nzendn: sobro a· ·no
IJCssidnde· elo crei:lito dil OOü$507, pnm occorrm· no pagamento 
dn rlil'J'crcncu, cm quotas uo é:ercicio . do i Oi2· no 2" esct·i
pl:urario dro neceiJnelorin elo Districto Federn·J, addido· em vir
lnclc elo scnl.oncu, Veratio klonso· GDmes' de A:lmeidn, JlCCO vos 
t!igneis nuLorixnt• o Governo a abrir por nquelle ministcrio 

• o crcdifo cm quesLüo. . . 
• Rio do Jnneil'o, 28 .de mnio de ·10-13, 02• dn Independonein 

~ 25" da Republicn .• - llcrmcs R. da Fonseca. . 

• 

. " 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 67, DE 1013, A QUE 
SE REFERE O PARECEI\ SUPRA 

. O Congresso Nacional r•esolvc: I 

Artigo unico. Fica nuLoriza·do o Presidente da Republica· 
:,t abrir, por intermedio do Ministerio ela l<ri'zenda, o .crccliLo 
extraordinario de. OOG$507, ,para occorrcr ao pagamento da • 
difl'ercnca de quotas, no oxercicio de 1012, no 2" óscripturario 
ela Recebedoria do Districlo Federal, add'ido om virtude de 
sentenca judiciaria, Vcrano Alouso Gomes de Almeida; revo-
gadas as disposicõcs cm contrario. · 

·· Camara dos Deputados, ü de novembro de 101( .,.-- Sabino 
Barroso Jun·ior, Presidente.-Antonio Sirncúo dos Santos Leal, 
·!" Secreta~·io. - Raul de Moracs Vc'iaa, 2• Secretario. - A 
imprimir. ·· 

E' novamcn·Le lida, posta em discussão ·C, ·sem •d'cbatc, 
approvada a redaccão da emenda do Senado ú proposioão da 
Gamara dos Deputados n. G3, de 1013, concedendo a Ludgoro 
I.n.urindo de Oliveira, foguista da Estrada ·d·o Ferro. Central. elo 
Brazi!, seis mezes de licença, com ordenado, para tratamento 
da saudo. · 

O 81•, Francisco Glycerio ( •) - Sr. Presidente, foj. lido 
agorn mesmo nn Mesa o parecer da Commissão de Finunr..as, 
opiimndo pchi proposicão da Camara ·dos Deputados tenden- · 
te no pagamento dr. uma despcza decretada pot• sentcncn • ju- ·· 
diciaria. 

Roqueiro, porém, a v: Ex. ,se digne consultar 1> Serrado ' 
si dispensa, niio só n impressão como tnmhem o interstício, 
para que a proposicão entre na ordem de> dia de bojo, 

/ 

O Sn. PnllSIDENTE - V. Ex. requereu urgoncia ? 
0. Sn·. FRANCISCO ÜLYCilRIO - Requeri dispensa, de im

pressão o do intersticio. 
O Sn. PnESIDllN'l'E - V. Ex. julga improsciiidivel :a ur-• 9 . . gonCia . · . 1_ . . . • • ·· 

O Sn. l?llANCisco GLYCERro .:... Si V. Ex. considera in-. 
sufficiente o r.equorimento, sob o· duplo: ponto de vista da · 
dis~ensa de i!Jlpt•essiío o da dispensa de interstício, ou ro-
quei!'O urgencm. . .' 

O SR .. PRESIDENTE - Toda vez que o Senado· concedo dis
pensa de interstício, implicitamente decreta n urg~ncia. . . 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO -.·Si V. Ex. julga indis
pensnvel a urgencia. eu a requererei. · 

._(*) Este discurso não foi revisto pelo orador. '~'1 
I 

! 

,, 
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O Sn. PRESIDENTE - Si V. Ex. entende que a ma teria 
ó de Ln! rclevnncin a ·ursencin se imporia, porque ha outros 
prnzos que não poctem deixnr do ser uttendidos pelo Regí-
men Lo, enso nüo haja urgencia, . ··. · 

O Sn. FIIANcrsco GLYcmnro - Devo requo;er n Úrgencin 
J<l ou na ordem do dia ? · 

O· Sn. PnESIDENTJl·- Si v. l~x. entende que n mataria 
é urgente.. • , I 

O Sn. FllANCisco GLYCEIIIO - Devo fazer o meu reque-
rimento no expediente ? · • • 

·o Sn. PnESIDENTE - Perfeitamente. 
0. Sn. FIIANC!SCo GLYCEIIIO - Requeiro, então, a V. Ex. 

se digno submetter o meu pedido de urgen'cia no eX!ame e 
deliberaçüo do Senado. · 

O. Sr. Presidente - Os senhores .que approvnín o reque
\·imenl.o de urgencin queiram Ievantnr-·se •. (Patwt.) 

.· Foi npprovado. 

_ · O Sr. Presidente - Em vista dn delibcrncü•J do Senado. 
sobre o requerimento do Sr. Senndor Francisco Glycerio, vao 
se• tratar, cm primeirO Jogar, da mnteria julgada ursentl) .. 
• pelo Senado. . . · · 

CRED!'I'O DE 906$507, .PAI\A O M!N!STER!O D.\ FAZENDA 

· 2' discussüo dn .proposioiio· da Camnra do:• Deputados, 
n. 67, do 1013, que autoriza n abrir, pelo Ministerio da· Fa-
7.cnda, o r.redito extrnordinario de 006~597, para occorrer ai) 

pagamento de differençn ·de quotas, UI) exercício de 1912, no· 
2' escriptut•ario da Recebedorin do Districto ]'8deral, addidn 
em virtude de .senten{)n judiciaria, V eraM Alonso Gomes de, . 
Almeida. · 

. I l . . 

O Sr. Francisco Glycerio ( •) - Sr. Presidente, trntn-so 
do um projectl) de credito pura pagamento ·de umn despe?.B 
fundn.dn om sentcnca .iudicinri'U. A Commissüo do Finnncns, nt

. tendendo ú situni).ÜI) financeira c cconomica dn Republica o 
· tendo veccbiclo em seu seio a Sr. ministro dn Fn<tendn, ouviu 
dollo ns mnis precisas, gt•nv·es e importantes rovelncõos sobrõ o 
nosso ostndó financeiro, solicitando do Poder LegisJ.ntivo me

. <lidns tnmbem do cnractet• urgente. 
A Commissüo deliberou; depois de el)nsidemr devida

ment.o o assumptl), nprcsenl!tlr M ct•cdito que est(l em. dis
cussüo uma. emenda, •nutoriznndo oporncões do cr.cdito, dentro 
c fórn do pniz, do fórmn .IJ. nttQnder Ms pagamentos exigidos, 

' ' ' 

:(~) IE'sto discurso nüo fol revisto polo orador, 
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Mas S1· . .P J•osidenLc, o nobre Son~~lor por Goraz, Iwnlcm, 

imJ)t!S"DÓu a fOl'JllUia ~d?nL11dn pela ~ommi~süo .d~ J?innn~as, 
por paJ·.ec,er a S. Ex. m!rJ!lgenlc .de uma d1spos1çao expressa 
do negimcnlo. Esta disposicito do l,logimr..IJ/.o ó n elo UJ'i, HG, 
"tl.io r~onl.exl.o ti o se,;uinLc: · 

' . 
«Nito sito ndmis~i\'ois em qtmlquf!r.· dise.usslio emcn

·das ou uddHh·os que :nfio l.enliom hnrnedinl.u. J•clnefin 
com n mal.r•r•in de fJUO se l.rulu.~ I 

Sr . .Presidente, eu JlOderia relorquit: ao no!Jl'IJ Scnadot• 
por· Goyul. que,· no momento em que o Se:r.HJdo <i ch•amudo a 
delibernr acerca dn gravo siLuaçito financeim o eeonomicn quo 
o paiz atpuY,e.ss<J: JlÜO er~ od•o esppr~r que .do un1 homom d~ .Bs
l;n<;lo, d.n a!Lur.(t Jlf,l.ell.cclual de ~. bx., .das suas resj)onsa!JJ!rr:ln
des polit.icns, o, sobretudo, da sua oxperi.eneia ndminislrativn, 
·nüo el'a do esporar•. que de um esl.adisl.a de tal mel'ecimento e 
·desl~qtt.e, partisse opposicüo a ul)1a medida· desta ordem, 
apoiado .apcnns ,!lllllJn .nuga. do HcgJmenlo. · · 

Parece qu.c ns ·exigcncias imperiosas dn situar.iio finniJ
coira do Brazil clispensm•inm, porvcntur·n, qualquet• rigor. no. 
in.t.or·prelacão do Regi/)lenf.o .do Senado. ~ 

'1\fi)s, Sr . .Pr.es)Qo.o,t,c, frJI)r.n)cnl.c não !J~ ontJ·c osso dispo
sil..iyo rc:;imenl.al .o ;i <)/llOJ)da .CJUC jlrolenrjcrnos apr·r.srml.nr• 
nenhuma nnl.inomia. · 

De facto o. disposi(•iio regimonl.nl r!, ipsis varbi.•, oquolln 
que ncn!Jo de eilm: sô siLO aclmi.tl.idns rmo.n.dns que tcn!Jnm 
irnmorJiul.a J•elo<Qi\o eom n mnlor·in de que se lmlnr·. 

De g,uo trutn ~ pr:oposiuitO dn Cnmnrn dos DcpunrJo~? 
PreeJSUJ)JCI)lc (Üi pagamento d.e UJ)JO. .deSJlOZ'D, .cm vwtude 

do s~nien.r..a jl)r;l,i,einria. pe quo tr:,ll.a .a emenda rja pommisáio 
r)9 Fll)a)JC,fiS, .(/WJ ,dantJ·.o IJD') pQ,I)CO SCJ'Ú 0/l)'OSenl:nda c da qual 
o mP~ l)OPr!l ~migo LCI)1 conheeim.r.nLo provio? Prc,cisnmente. 
!lo :Qut,orir.ar <iporucões de cr·odito, ·destinadas· no pu,;amento 
des/.a o do oulras despczas publicas, para eu,jn solu,~íio o Thr.
souro, nctunlrncnl:e, não dispíia do meios. 

li;' mnf,Cl'iil porfoit.amcn te eonnexa. 

/ 

D Sn. FMNr.,rsco Gr.YarmuJ - .'J~u não ousnrin, numa si
l.u~l)~9 ,B'l'UY~ como a 'llelunl, sopi~Jsrpn1·; profcr.•irin, como a 
]Jl'JJrCJJlJO r)rsse, Jl0l' ·~m rrlnno JJJ'i.Cr'rM ll qnr.sl.i\o <lo Rcgi
mcnlo, pm·n l.rnl.nJ• sómr.nLo dn. fJtwsl~io supm•ior•, fJUUI é Sr . 
. Jlr·osirlcnl.c, a .un sit.unçiio J'innrweiru ílu. Ropu!ílic•n. Mos: St•, 
.llmsid.onlc,mosmo aqui o '!JOm·ndo Sonadot• ·nrro tem rnY-iio, .por
que o disposiiivo I'CS'imonlnl cm nnd·n impodr, a nprcsonl:noiio e 
a ncceituciio dn omendn fJUO n Comrnissüo, denlt•o r.m pouco, 
apl'cscntnt'á; · porquanto 1m poJ•I'citn irlrinLidndn do mnl:oria 
entre o quo dispõe o nrt. HO do nogimonlo o o esr:opo prin-
cipal dn r~rncndt) a qiJe me ycnho rcJ'r!!'incJo; · 
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Pnrccorít, Sr·. Pt•cs.identc, u muitos que o Sr. Pt•es.idonlc 
da Republica devia fuzer preceder n esse estudo do Podet• Le
gislativo a remessa de uma mensn:;em solicHando autorizacão 
pum ·o emprcstimo c pt•estanclo igunlmcnl.e informacões ·em 
r·elucão ús responsabilidades ctuo pesam actualmente sobre o 
Thcsouro. 

il!n;s, Sr. Presidente. isto não r! substancial; o preenchi
mento dessa formalidadu não 6 indispcnsavcl. para que o 
Senado se desempenhe do c~cu dcvc1· primordial; a situacão 
i'innnccira LnnLo pódc ser considerada pelo Poder Executivo, 
como pelo PodCJ' Leg-islativo. 'l'anl.o ,; da ~~ompcLcncia ·C das 
faculdades consLilucionaes do Podet• Executivo se dirigir ao 
Cong-t•esso solicitando quacsquct· medidas !'innnceirns, quanto 
ó da competcncia. c do dever da;, dun;s Casas do· Cong-resso. 
esl.udat·cm, espontaneamente, tendo· ]101' ob,iccLivo uma deter
minada situar;ão, os meios de a con,iur::tl' ·c de l1l'Ovel-a de re
media, isl.a. <'!, de exuminut• o ussumplo c proptlr as medidas 
indispcnsaveis. 

O Sn. Nwo PEmNHA - Melhor seria que a in iciativn 
rosic do Poder Exécutivo. 

O Sn. SA FmcrnE .:.... O Ministro fnllou cm nome do Go
verno .. 

O Sn. VIC't'OniNo MoNTEmo - Deu todns as in!'ormnçües 
elo que carecia' a Commissilo. 

O Sn. Ptl.\NCtsco Gr.vcEmo· - Nilo ouvi o aparte do hon
rado Senador pelo Ilio do Janeiro. 

O Sn. Ntw PllQANHA - Mclhot· seria que a iniciativa 
fosse do Poder Executivo. · 

0 Sn; FMNCISCO GLYCElllO - Disse O honrado Senador 
poJo Rio de Janeiro-c eu não desfaço a importancia dessa 
mtcrvençftO-quo melhor .seria que precedesse uma mensagem 
do Poder ExccuLivo. sol·icitunclo a ant.orizaçilo. Eu pediria 
Jiecnca ao meu nobre amigo para perguntar: pm· que? Não 
é umn !'unccão princip'al o primord·iul do Congresso as leis 
nccessnrias de meios pura o Governo ? 

O SR. NtLo l'llC:.""'~HA - De accõrdo. Mas, só O· Governo 
sabe, melhor do que o Congresso, a altut·n ele nossas respon-
8abilidadcs. · . 

0 Sn. l?MNCTSCO GT.YCERIO - Sabe o nobre Senador (]ne 
não é inclispcnsnvcl n mensagem do Governo, porque o pro
cesso por nós sc:;nido concilia ·os deveres do Cong-r·csso com 

. ·os elo Poder· J~xccutivo. · . · 
• O Sn. NrLo Pllç,INHA - Do facto, n qucsl.ão não <í cssn. 

O SR. FnANCJSco Gr.Ymlma - 'l'endo se reunido u Com
missilo, cxncLnmonte por soliciLncão do Governo, a essa Com
missão compareceu o ~r. Miui~tt·o d~ J!:azendu, _ql,!C, 
fez, pornnto a mesmn, n mnJs completa c mmuc1osa CXJlOSt~ao, 
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~JÜ.O só do estado financeiro do paiz, como até mesmo do seu 
e.slado c~ouomico; ü o hom~clo Senador pclü EsLndo do llio 
snlle quü, paln ConsLituicão da Rcpullli~n, os i\liuistros, podem 
se dirigir t\.s Commissücs do Cougr·esso, ou por escripto, ou. 
comparecendo, pessoalmente, :1crunto as Commissücs. 

:Foi o que .se ueu. O Sr. illinis.tro dn l?azenda compareceu 
[Jomnto a Commissão do :Finnn~as, i'ez umn cxposicüo mi
nuciosa dn silunoüo e, i'oi cm J'a~e dessa exposição cruo a 
Commissüo tomou dolibcrncücs. 

Denlais, Sr. l'rcsidcntc, nüo ú conveniente a praxe da 
rcmes~a do mensagem do l'oder· Executivo, Lt·atanclo-so de ns
sumpl.o rlcssa natureza cm <)poca semclhaulc, por·quc cm uma 
rnünsagom destinada ú pulJJicidadc o l'odcr gxcculivo não tem 
a liberdade de fazer· declaracücs, que podem ser feitas discro
bmenle, por um do~ seus ministros.,. 

0 Sn. SA FREIRE - Apoiado. 
O Sn. FMNC!RCO GtYcgRJO _; . . . perante a Comm issilo, 

que deve ser umn corporntüo rospoiLavcl e discreta, c assim, 
um ministro póde l'uzor as rovclaoõos que entender, p!'indpal
mcnl.e, com o estado financeiro elo puiz. · 

Vô o llom·ado Senador que a praxe scguidn por nós foi n 
mais pratico, n mais util. · 

0 Sn. !ND/0 !lO BMZIL - A InlliS opportunn. 
O Sn. CuNHA l'Eonos;~ - Apoiado. 
O Sn, lrJMNcrsco Gr-YcEmo-Sr. Presidente, cm geral as 

~pera(•ües do or·cdilo realizadas no estrangeiro não compor
tam us mstriccõos com que, muitas· vozes, o l'oder T"egisla
Uvo leria desejo do rosü•ingir as autorizações volndns, <l isso 
por uma razão pratica o nascida. do uma Jonr;a cxpm·ioncia cm 
todos os paizos, porque ·o l'oder· Executivo não pódo compa
r·ocm· por·unLc os banqueiros, com os quaos vuo tratar, por si 
ou por seus agentes, sem ·SOl' com amplos poderes, sem em-
baraços pnr·a as uegociaoõcs. · 

Em ln! situncüo o Poder Legislativo tem do confiar no 
Poder E~ecutivo, tem de del'ogar podr.r·es amplos, ainda mesmo 
que, no momento, hu,ia qualqum· motivo de dissidcncia. 

'!'oda gente subo que cu, polilicamonto, não estou alliuclo 
aos amigos do Governo; uiio ·sou opposicionisLn, na nccopoüo 
vulgar dn pulnvm, más tumbom não sou govor•nista, Em ·mim 
niio falia. o inter·csso politico, .nüb predomina a prcvonr;üo, por
ventura r.xistcnlo o logitimavol cm outras eircumstancias; 
fnlla' o Senador no desomponbo do seu dever· impct•ioso, do sou 
dever irrocusavol do collallornr com o Executivo pura. a ad
mini8tracüo do paiz. · (Jllu'ito bem.) · · 

Rcprcsontnnlo immediato da Republica ú o sou Presidente: 
ó esta QUem exocul.a os do!iborncücs do Poder Legis.Jnlivo, ó 
est.o quem administra; n cslo m·güo devemos, com todas aD 
enuLelas passiveis, eonforit· a autor•iznçüo :nocossnria c indis
pr.n~nvol pam que cllo consi(m os meios J'inrincciros elo que <ln-
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reco a situação infeliz em que o paiz se achn. E, Sr. Presi
dente, deixemos de lado dissençües politicas e de caracter pnr·
Liclurio; attcndamos do prcierencia t\ ~itunção da soaiedndc 
bruzileirn. O commcrcio; cm todas ns suas J•elaçõcs, os agri
cu!lot•cs, os industriaes, os Estados da Federação Bruzileirn. 
estão sob a pt•essüo da crise financcirn c economicn. Emqunnlo 
Deputados c Senadores discutem meras fórmulas, emquunto 
se apuram as compcticücs entre politicas, n sociedade bm~i
lcira estala .. (Multo bem.; rnuito bem. tl)loiatlos.) O commm·cio 
nito tem recm·sos, a lavoura. não tem cr•edito, .as pm•ticuhH·cs 
muito menos, a situação moral, cconomicn, financeira da po
puln!<ão brazileira é afl'lictiva. E' preciso apoiar o represen
tante constitucional da Republica. Não é o nosso amigo poli
Lico que al!i estt\; não é tampouco um nosso adversado que 
dirige a politica, segundo sua inspirucão partidaria. Não ! E' o 
representante legal da Republica. (Mu'ito bem. A2JOiados.) 

Vamos dar, Srs. Senadores, um exemplo de prudencia c 
patriotismo, conferindo no Sr. Presidente da Republica esta 
autoi·izacão, para que de nós parla o concurso indispensavel· -
porque este depende exclusivamente da nossa deliberação -
ai'im de que o poder encarregado da alta administrncão da · 
Ropuhlica possa lambem se desempenhar dus ·Seus deveres. Si 
de outr·a fórma procedermos, a responsabilidade não scrít dolle 
e sim dos que negarem a autorização, dos que crearem emba-. 
I'acos para que essa nutorizaçiío seja Joegalmonto conferida. 
(Muito /Jem; muito bem..) 

E' esta. a emenda, Sr. Presidente, que p~co licença pura 
~presentar e submetter ao criterio dos Srs. SenJdoros. (0 01•a

. d01• 6 anrnprlmantado.) 

Vem t\ mesa 6 lida e, por estar apoiada pelo ·numero do 
assignaturas entra con.iunctamente em discussão com n pro
Jlosiciio a seguinte 

Bl\IBNDA 

«Por inlcrmedio do Sr. lllinislro dn Fazenda, o Sr. Pre
sidente da Hopulblica fc~ sentir tí Commissüo de Finanças, 
u necessidade imprescindível e urgente de realizar no cstrun
geiro opemcües do credito destinadas ·a attcnder a compro
missos• inndiaveis do· 'l'hosouro, Estudado ·c discutido o as
sumpto de tão grande magnitude c cuja. solucüo importa em 
graves. o pesados· onus para o Estado, o 

Attendendo que, nindn em i0i2, n elespezn publica ullingiu 
n sommu. do 752.857 :8ü7$352, contra a receita do J•éis 
G01.252 :138~1üol, nccusando o deficit de lol8.ü05 :450$1ú8; 

Que ü desequilíbrio orcamentario impoz providencias que 
se fizeram sentir, cm parte, nos or(•nmentos pam o corL'mlio 
exo!'cicio, mercê ela. iniciativa salutar do honrado S!'. l\li
n.isl.t•o da Fnzenela, o accüo elas duns casas do Congresso Na-
IJJOnal; · 

Que tardias foram as ilr•ovicleneius o erJ'eilos quasi nn
~:nl.iyos rn1·n dche!nr a. erise, pOI'fJUanto o clcf'ieit .ilt se necumu-
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'Jnva desde 1000, não se conseguindo cslabeleccl' o equilíbrio 
O!'~nmcntal'io com os saldos de J 90:2, de Hí03, ele 1 OOG, 1 OOü, 
1907 pois o maior saldo ( 190ti) attingiu . apenas a 
:lü.J'i.íli :7ti7$29! c o monot• dc{'lcit a 37.704 :301$2ü2, sendo 
pum notar que ltom·c dc/'iât cm oito oxer·cicios c.sa!do apenas 
cm snis · 

nue: mesmo concedendo a possibilidade do docrcseimento 
da dcspcxn no presento exercido·, n depressão da receita dc
tcrmimn•á dc(iO'it, senão mu.ior, pelo menns UJlJll'Oximnclo no 
de 1902, exigindo dest'nrtc a· necessidade de suppril• n dcfi-
cicnciu da t·ocoita; · 

Que, si os recur,sos normaes do pniz não bastam pnrn 
fazer Jaco nos servir-os de ,juros c amor·tizacrto dos cmprcsti
mos jít t·calizaclos, ÍJCcrcseidos dos dcspe?.as or~umcnturins, 
nito será prudente assumir novos comp!·omissos, solvo si ou
il'ns providencias Lambem de .caracter ut·gen te fot•em postas 
em pmtica.; · 

Que, exigindo os dc{icits succcssivos opcm(•ücs do r.J'c
rlito no exteriol·, cumpre ao Cong'l·csso, ou procurar novas 

· i'ontes de renda, Juncando impostos, ou diminuir a despozn 
orcndu, do J'ôrma a substituir o de/"icit por saldos que com
portem novos <Jnus, o ~amo devo sct• rcpel!ida a Jll'imeirn 
hypotlws.e, uma vez que a crise .além do l'innncicra li Lambem 
cl'ooaomicn, ''esta a pt•ovidoncia de corta1· impj,~dosumontc n 
despezn publicn; · 

Que para aLLingir esse objectivo ú mister revogar tarJas 
as autorizacõcs orçamentarias cruc possam conduzit· a nu
gmonto de dcspezn, não proscguir em ollras não sujeita:; a 
contracto, rever os contractos celebrados com o poder pu
blieo, sem os novnt•, promover. n nnnul!acão dnquclles que 
não gunt'ilem ou excedam us J'ormnlidndcs o autoriznr..õcs Jo
gncs ou contenham vícios substnnciacs, niio J'nzcr. conccssü<Js 
pnm ~onstr·uccücs de estradas do '!et·ro ou do portos som lei 
especial ··do Congresso; c · 

Atf.ondendo, l'inn!mentc, a que, nnf.o ns declnrar.ücs do 
honrado St·. ministw da Fawncla, n!iús dcsnocessnt~ins, o 
Congresso póde confiar• intoi!·nment.o na ncr;íío do Govm·no, 
que snlwrtí rossunrdnr do modo mais rionvcnirmto o credito 
do P,niz; orrorccc r\ proposir.iio da Camnrn n. 07, de 1.013, a· 
segumtu 

llM!~NilA 

Ai'Ligo. E' o Presidente da nopub!ica autorizado a mnn
dnr J•ovor, .sem n J'aculdndo do fazer· ·n<Jvuciio, todos os con
f.pnctos celobt•nrlos dosdo 1000 nt1l a data dcstn lei sómentc 
pnrn o cfJ'oil.o do pl'omovor a nnnul!uoiio dos que niio gunrdan; 
ou cxco~Jnm ns nut.orizncõos lcgnos, ou contcnhmn vícios 
substnncmes, o fazer ccssm• Lodn.s. :ns obras quo estiverem 
sendo oxecu tndns ]lO!' nclministmr,üo; 

. a) flcnm revqgndns todas ns autorizncücs; consl.nntcs dns 
k•1s ·v,gcn ~es que !lllJlO!'i.em cm nugmento de clcspcza; . · 

.) 
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b) emqunnto .n Congresso não V{ltnr lei g~rnl, não llO
dcrüo se1· feitas concessões .para construcção de e~trndas do 
J'crt·o <OU portos, sinão por lei cspecinl. 

Artigo. J~' o .l'residenlc dn.Repu!Jiil:n autorizado n l'enliznr 
' dcnll'D ou fóra. do paiz as operações de crediLo que forem 

nece;;s:u·ias para t•cgultwiznt• c solver os eompromissos actuncs 
d-o 'l'l!osout·o Naeional pot.· dcspozas legalmente ordenadas. 

I ' 

Sala das Commi;;súcs, r, de mnio ele 1 OJ.'J. - P. 0/.uccrio, 
]'residente. - Sá Prdrc. jC., Yiutm·lno Monldro, - 1'avarcs 
de Lura.- João Lu.lz Al·v1:s. - Gonçalvts Pcrrulra. - Ur-
bana Santos. - JJu.cno da l'aiva. · 

· .O .Sr. Leopoldo .ele B ulhõcs - Sr. P.t•esidentc. o Jornal 
do Comnwrcio, cm su:t 1ediçfio de ltontem, cm uma das varias, 
UILIJUnciou r]ue a. Comnüssfio de l?irtntHJUS se Linha reunido 
e rlclibcmdo oJ·ganizut• um projecto aulol'izaudo o- Govm·no 
a fazer .nvullttda opcraclio de ct·eclilo. O mesmo ,iornul uc
cL·esccnlou que cm passive! que nu mesma sessão ele hon
tcm o Presidente da Commissão pedisse urgeneia para que o 
pro,jecl;o cnlmsse em debate. 

Sr. Presidente, log·o que cu vi o n~brc Senador por· São 
·Paulo pedir a palavra c propw a Ul'gmwia pura discussão 
du Jll'Oposição da Gamara, que concede o eT'cdi:Lo-. de 900$, 
pnru o pagamento .de uma divida, comprehend.i que essa pi'O
positüo innoccnLc serviria pura o cnxerlo ele uma emenda 
cll• mui(o muiot· ulcuncc. 

Niio <\ novidade nos babllo& desta Casa, c V. Ex.· 
hn cl,e J•ccordnr-sc de que cm :1012 o bem como cm 10!3 um 
]Jro.ic.clo ,qualquct· de credito serviu pura neUe ser enxN·
tuda uma Pmenda autorixundo ,n proroga<)ão dos orçamentos 
jlllT'(l 10!3 c 1014. 

O Sn. PHES!IlllN'm - .Com a nssignulura de V. Ex. 
0 Si\. LEOPOI.Ilo DE BULHÜllS - !\üo npoinclo; combati, O 

nono passado, a emenda desta il'ibuna. V. Ex. cstú eom n. 
nwmo1·in. um pouco obliLcracla. 

O Sn. l'Jmsum:>~TE - l'.crdue"mc o nollro Senador. S. Ex. 
oslú ?CJuivocudo neste ponto. A prorog~tção· de 19!2 ti!lhn. 
O USS!g"llUtUl'U de V, Ex, 

0 Sn. LI,Ol'Ol>DO DE BUUIÜES - E' passivei que o Sr.; 
Pl'esiclcnLc da Commissiia, a Sr. Feliciano Penna, me ti
vesse dad-o- n ussignat• o pm•ccet•, como poderia nssignm· o 
do nnno passado, sem ·maior exame; snbendo porfJm que so 
tratava de uma proJ•ogativa, recusei a min hn. assignaLurn o 
vim :\ Lribuuu pnt·a combntcr u emenda. . 

. O Sn. Pm,sumN'I'Jt- A nssignnturu de V. Ex. constn dos 
Annaes. · · i• · . 

~· . 
O Sn. LEoror.no IIli, nur.!lliEs - Sim, senhor; quando fac o 

parle de uma Commissão, t:om docilidade acompanho o vaLo 
ria mnio1·in c nindn mnili !l do Prr.sidcnlc. 

I 
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Quanl.o li do anuo ]Jnssado, bem mo r•ccordo que fui con
vidado a subscrever o parecer; mas cu o impugnei o o combali 
da Lrilmna. 

O Sn. PRESIDENTE - Aqui estli (mostrando.). l'crm illn
mc V. Ex. quo o lciu. (Li!.) 

O Sn. LEOPoLDo DE Bur.HÕES - Refere-se a 1 !ll2 ~ E' 
possível, mas o 1'ncto uiío .mo occol're ú memoria. . 

A do anuo passado, afran()O· q. V. Ex. que combaLI. SJl
bendo do que se Ll'atava, neguei a minha nssignutma o vim fL 
tribuna. 

o Sn. PnESJDllNTll - Nessa occasiüo V. Ex. ni'io o im
pugnou, assignou a emenda c nccresccntou: com cxclusüo dns 
autorizacõcs. . · 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULl!ÕES - Sim, sen!ror; Ó possível 
ciue eu tenha procedido assim em i!l12; mus procuro assi
gnalm• que esse expediente, que esse procr.sso, ,iá é muito co
nhecido. Eu estava prevenido pela leitura da va1•ia, e quando 
o ·nobre Senador por· S. Paulo pediu a palnvrn c requereu 
urgcncin para a discussão de um projecto que não cru do 
nnturezn urgente, comprehendi que se tratava apenas do fa-. 
cilitar o enxerto de umn emenda do grande impor·tnncia, como 
ó essa que autoriza o Governo .n i'azer .operur;ões do credito 
sem lhes i'ixar limite. 

O Sn. PRESIDENTE - Lembro no nobre Senador• que, 
nosso caso, •Obliterada está a memoria de S. Ex. 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES - V. Ex. disse que ou ti
nha assignudo· o parecer cm 1012. Não ·contesto. Em :1013 
cu o combati. Este ponto est;í liquidado. 

0 Sn. 1'AVAIIES Dll LYRA - V. Ex, J1í COUC·Ordou com O 
processo; hoje discorda. 

O Sn. LEoPoLDo DE BliLHÕES - Si o pt•occsso é múo, não 
deve ser roproduzido. Dei-mo pressa em vir (t tribuna pn.m 
pl'otcstur c chamar a •attencão do V. Ex., Sr. Presidente, 
pnr•a os arts. 'llti c HG do Regimento, o mu.is ainda pol'quo 
se trntuva do assumpto de mngna importunei a. 

Comprchcndo a urscnciu do umn medido dossns;. mas 
nüo J'uzendo par-te da Commissüo do Finnnoas, nem tendo 
scicncin da reunião, não ·assisti ú conferencia do hom·ndo 
Sr. Ministr·o da :C'nzcndn. O Sonndo tão pouco sntlo o quo 
l1í so passou . . 

Todos ignoramos os motivos quo dolerminnr•nm osso 
ndocamcnto, essa urgcncia. na propositura da medida. . 

O quo nós suppomos, nós Jcgrsludot•es .e o que o gmnde 
publico tem razão pnrn suppôr, ú quo:. o Gover·no não pódo 
estnr• lutando com grandes dil'ficuldndes·;pccuninr•ias. 

A lei do orcamr.nto vc;l.ada o nnno'·passndo nulol'i?.ou-o 
a omiLlh·, niio 2'ú mil contos, como nos Governos mllcr•im·os, 
mas GO mil contos om JoLms elo 'rlleAouro, O G-ovor•iio ror. cm 

' 
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1013 uma opernçfto de H milhões cstct•!inos. E' impossível 
que tcnlm despendido toda essa imporlnncia; o emprcstimo 
(leve tc1' deixado J•cmancscentcs. O Govm·no vendeu o «drcad
noughl,) !No dr: .ranciro, ct•eio que pOl' trcs milhões. 

Como vê v. J~x. nh.i estão seis ou oil.o milhõ<~s. E' im
possível ~uo o GoveJ·no de um momento pat•a ot!i.l'• se vissu 
;;om rucu!'sos a ponto de t·ecot•rcr a este pt·occsso rapido pn1'a 
obter a a tttoriznção, de que não l'iZCJ'a questão o anuo passado 
na Cn m nra. · , 

II' certo; Sr. Presidente, que as rendas ele importacii'D 
tccm diminuído. Mas altundendo ao que l'oi Dl'Caclo ..• . . 

0 Sn. Fll.INCISCO GLYCilniO - Ató que somma tem dc-
Cl'CSCido ? . 

O Sn. Lr::opor.oo n~ BuurõEs - No primeiro trimestre do 
30 a 10 %, mas em rclacüo ás rendas arrecadadas o nono pas
sado. Confrontando-se, porém, a renda arrecadada com a que 
f·oi orcadu c prevista na lei da receita, esta diminuicão nfto 
impressiona, é muito menor. · 

Sr. Presidente, sou um 'dos . admiradores do actual Mi
uistt·o da l!'az·cndn c tenho procurado fazer .iusLica aos seus 
csforr;os para mclfiot·ar· a situncrw. S. Ex. diz, que tem feito 
economias na importnncia ·diJ 50 a· GO mil contos. 

· Ot•a, si por um Indo !ln economia, si pot• outro lado o 
orçamento l'acull.ou um r•.ecurso superior a ;C 3.000.000, com 
a emissão de lel.rns; si o Governo deve ter· rcmnneseontcs do 
emprcstimo de!: 11.000.000; ·si vendeu ainda o Rio de Jauciro, 
por trcs milhões, nüó pódc esta1· cm situação Lão premente. 

Si prccarin fosse a situncito do Thcsouro, eu poderia com
prehendct· ·o que disse o nobre Senador por· S. Pa'tllo: O Go
verno não veria so entender com n Commissão do Finanças 
do Senado; dit•igiria uma mensagem no Congresso expondo o 
esl.ado finnnccii·o com frn·nquezn c solicitando as mediclns que 
julgasse convenientes. 

- Sobt'C essa mensagem n Commissiio da Camm·a formularia 
um pro.iceto de nutorizacão que sol'l'rcrin duns discussões nn
CJuel!n Casn o veria no Senado, onde· passat·ia tambcm por· duns 
discussões.' Só então, Sr. Presidente, ;informado pelo Poder· 
Executivo de lncs difl'iculdaclos, do montante elas dividas n 
pagar c depois de um maduro oxamo votaríamos uma auto
rização, J'ixnnclo n sommn a levnntnt• c niio ampla como essa 
que n Commissíio do 'Iõ'innnr..as acnbn de propor. 

Eslc o processo regular. 
. E• pot· este pt'OI!csso que se definem as responsa!Jilidndes 

dos podet·cs publicas, nue se prestigia o Congresso. 
· · Pareceu-me n. principio (fuo a Commissüo do Finanrns 

tinha t.omndo n iniciativa de i'l• no rmcontro do Governo oJfc
rc~cndo-111~ meios ele ndministrnç_üo. · Pela publicncão ho.ie 
feita nos 1]0rnaes. c dns declnrncoes do nobre .Sanador por 
S. !'nulo Jrcou o Sennclo subendo que foi o Governo. que pro-

' 
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moveu a Pcunmo da ConinJissiio ·de Pinnu,•n:~, foi o WuislJ•o 
da .Fnr.onda que veiu a c~sa Commi~silD cm sessão seel'Ola 
dar-i h e in l'oJ•ma~iícs qu~ a levnwnrn a propôt· a cmcnt!n .. 

Sr. Presidente, ist'o de fimtn(•ns rcset•vadas, do sigJIJO cm 
mat~ria de contabilidade publica, .iú não existo nom na llussia. 
Desde 1Sii0 quo aquelle pniz dos tza1:es publica as suas contaS:, 

A hom:ada Cwmmissão de l?imln,:as lcm o!Jrignr.üo de l.rn
wr para este recinto ns informações pt•cstadás pólo Miuisi.J·o. 
A emenda cm debu.te d>'t amplos c !Ilimitados podet•es ao Go
vemo J1nl'n eon l.mhir emprcstimos. 

O Senado nóde votar semelhante cousa? Absolulnmenle 
nüo. Si o fi~esso não gruug-om·ia pura esln Casa o respeito o 
a consideração que ella merece. . 

O processo rcr;ulnr pois, mesmo 'em uma quadra ealami
tosa como [l actual, sel'iu o Lt'UIJUdll pelo nobt•e SenudOl' ']lO!' 
S . .Paulo: a remessa de uma mensagem do Podei' l~xecutivo no 
.Poder Legisl~livtr, cxpond'o us difJ'iculdnclcs do 1'hesonro, di
~cndo quaes us dcspe~as i'ciLus c a pugnt·, relncionundo-ns, ,jus-
l.ificunc.lo-ns. Fosse esta a mtll'clla do pt·ocesso, c t!U talvez nüu 
combatesse e até mesmo déssc C) meu voto a medida que visasse 
ampurnt• o Governo em momento tão l'l'Hico. 

· '.I~erú tido o Govcl'Jlo· difJ'ieuldudcs cm collomu· as lelrus 
do ~rllesolll'o ·? (Pausa.) 

O uobt·e Senador ·JlOI' S. Paulo. SJ•, .I'J>csidcnl", fez allusão · 
:i miuha cxpul.'iencin . .1!!1 baseado ho5~a 0Xpct0h!ncia qUt!. posso 
infoL·nun· a S. Ex. c uo Senado que· nunca o Brnzil luclou com 
dil'ficuldndes nnra collocar lethts em LondL·cs. Nüo ent:ont.rou 
,,m!Jarn~os o s·r. D1:·: Hodt•igues Alvos no t;.;mpo do C: ovem o do 
S1·. mnrcdJul FJorinno Peixoto; ir;unlmcnt,c não os· l.cvc o Sr. 
D1·. Bet·nnl'clino de Campos; no tempo do Governo do Sr. l'm
den lo do MoL·aos, c cu Jll'Oprio fix, por mais db uma vez, cssn 
opcr·ucão, collounndo "essas letras no pat• nuqucllu prn<;a. 

São trcs milhões que o Govm·no lr.m t\ .ma disposi(:ão. 
AdmiU.indo quo não tcnim encontrado i'acilidar.le oni realir.nr 
cssn operação uc thcsom·m·in, muito menos eneorllrtll'tt bom 
acolhimento pum uma grande operação de crcdiLo. 

f;t· . .Presidente, f]llei'O auompnnhar 1lll'l''i c fJassn o hom·nclo 
Snnndot· po1· S. Paulo, Pt•osiclenlo da Commissiro do .Finanr;ns, 
quem, eomo S. l~x., fnllal', não como opposicionisln, uiío !!uma 
ScnadOJ·, mas como hrn1.ileiro: quero J'alltll' {( rnxão o não tis 
Jlllixõcs !los homens quo nos dit·ir;cm e govcrnnm·. 

Si o .Governo deultli'OU ú Commislsão de Ji'jnunr;as quo n 
i!Slado :l'innncciro do pniz ,·, JH'ecnpio c rlil'!'iuilimo, se precisa 
do Jll'cclidus cxLraordinnrins· pnm combal.el-o, tem .do ~o srJh
mcLter !'rtlulmc•nlc a t.l·cs eoudir;ücs TIUJ'a obter' o apoio do Cnn-
1-"l'CSSO o o apoio dos fJJ'nsl.nmistns. A primeira eondi(•ão <í a 
l-!USpOIItiÜu Uo siUo; a ~e:;unda, i'tw.et• :;cl'ias e profm11Jn~ eeo
nomins, e a tel'ceh•n rclncionnr as suas dividas dizendo-nos o 
nwn ].ante dn· divida J'lur:lunnte. ' 

Não· se comprehondc, Sr. Presidente, .que o Govrn•no sn 
Jl!'oponhu a i~1zor vulluosa opcrn~ão de crrJdito quando a cu.; 
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1Jtnl do paiz e.sL:l .sob o ~llio e suspcn:ms ns g:.l!'anl.ia:-; dos sr:us 
hubilnutcs. O estudo de sitio I:cvela umu grave pet:ll:rbtu;uo, 

' uma nr;iltu;ão profunda nos espmlos, c, .n~stns c~ndHJUCS, np
pcllm· pura o m·edito, é perder tempo, smuo prulicut• um acto 
do insun ia. · . . _ . 

·o silio afu"enta os cnpitacs que J:Í aqm estao colloeados 
.fomentando ns 

0
industrias ·a o 1;ommcrcio; o sitio afasta os 

novos cupilucs que visavam o· nosso paiz. Em uma palavra. 
St·. Presidente o sitio ,j a ncga,)ão dil todas as conquistas da 
civiliztwão '' tÍ subversão da ordem consLitucionaJ, ou melhor, 
das bases 'rundnrnentaes dos gov01·nos reprcscntnLivos .. 

Não se cornprehende umu medidu desta ordem c t;i'Uviclnde 
sinão quando o pai.y. il viclima de uma insurrci0iio nrmudu, C]ue 
diôponhn de poderoso~ elementos, visando u dcstrui~üo do edi-
J'icio social, sinão a da propriu Patria.. , · 

Ora, Sr. l'residonlc, nos tempos calmos qui) correm, nossa 
época cm que ·só não tem calntn o GovJrno, que vivo sobre
saltado, pai.'Cfmtdo abl ncol)Jmettido do· delirio do perseg-uiçõeH, 
o siJ.io 1\ uma rnonsiJ•uosiclnde, monslt•uosidnde tanto maiot• 
quanto '' certo que o proprio· Governo; cm mensagem, r:onl'cs
sou que nenhuma prova apm·ou de revolu~ão, rr,!Jelliã'o ou 
conspit'liQilO, nos inqueritos que mandou. abriL•. 

A Constituição diz expressamcnt;e :-'O sitio· sú pódc set• 
Jecrcl.ado na. c uso elo uma commociTo intestina· r; r a ,.,L Or11 
npura-so ctuo ntio hn ·commociio alguma, nem gra,·o neni 
levo o proJ.•osn-sc o sitio por seis mezcs. A Constituição rliz: 
- só na ausoneia do Congl'osso pócl~: o· Poder Executivo· usar 
da ttl!ribui('ÜO de decretar o aitio; e decreta-se O• sitio por 
toJo o tempo da sessão Jcgislutivn.. A Constituioã·o diz:- o 
Poder Executivo, quando decretar o sitio só poder:í· usur de · 
dous meios de ·repressão: a detem)üo c o desterro; ·o Governo 
não prende nem desterra ninguem, umeuça suspender as im
munirlacles pnrlarnenlares, impõo· censura á imprensa· c viola 
a. sigilo da. correspondoncin, particulal'. 

Om, Sr. Prosidente, o sitio assim enlondido, ~ssirn rle
et·cJ.ndo, assim executado não pócle inspil•ar confiança aos 
ct•cdor•es para a grande operação de credito que O· Governo 
deseJa J'ealizur. · 

Segunda f!Ondição-um· .regimen ele eeonomiu. N:1o hasta 
crua o Governo ontre, no regimen legal' do qual lem estado 
:J'ót•a. E' preciso quo ollo !'nca sevoms •o rigorosas economias. 
Chamo n ullenção rio Govet•no·' puro: uma voz imparcial·. a elo 
.T01~10l rlo Commcroio, que tem npoiudo o Governo, clesclo seH 
inicio. Diz o Jorual do Comnw1·c·io· no seu .retrospecto com
merciul : 

«Em 'rigor só nos assiste o dir1JitO· do recorrer a novas 
· op~raçües ele credito no exterior depois que ]101.' a~tos de 
oomroLoncin e cuorgin, tivermos matcr•ialrneut0 nl"l'irrnado 
que rstamo~ r.m eondicões do rlirigh• o capital 'llW nos tem 
sido confiado; ~·inda os te appello, ql!nndo· assim .iusMl'icado, 
precisa ser moderado, prudento, restricto ás mais urgentes 

' I 

• 



'·'... 

' ;\·,. 
~.' . 
, ... 

• 

336 ANN,\llS DO SENADO ·~·· 

c cífcctivas cxigcncius da quadra que alrnvcssnmos, sem a· 
pr·coccupar;ão de querer soh·cr cm um ·dia, com o dinheiro 
do cmprcstimo, todo o avultado passivo rcsuilanl.c da febre 
de mcllloramentos materiucs que, cm dado momento, nos 
invadiu: precisa pl'incipnlmcnl.c, ser feita cm termos que 
levem nO•s rJuo lenham do nltcndcr a nocão de que agimos 
com scguruncu o não lhes vamos pedi!' miscricor.·dia, 

E' preciso niLO csquccér que, depois ·do fracasso, pemnlc' 
os subscriplorcs, do nosso ultimo cmprcslimo• de H milll<ics 
cslcrlinos, cm ·1913, não cí prudente forcar a nota do crcdil.o 
publico, principalmentó trnlando-sc de operncilo• nindn mui~ 
rn•u·Hadn». · 

Our;n o Governo o conselho' do velho orgão. Si pre
cisamos. Icvuntnr· novo cmprestimo, devemos. dcmonsll'Ur, 
convencer os nosso·s credores de que crenmos juizo, corri
gimos nossos erros, procuramos fazer profundos córf.cg nas 
nossas despezas. · 

Ora, pergunto a V. Ex. : tem se J'cilo essas economias 
que a siLuncilo exige ~ 

O SR. FRANcisco Gr.Y::mmo - Perdoe-me o llom·ndo Se- , 
nadar. V. Ex.- devia ter lido a emenda da Commissüo, nu 
qual essas economias não estão apenas aconselhadas; estão 
dccrcladns. 

0 Sn. LEOPOLDO IJg BU:rA-IÕES - Vou ler, Embora Jigcir::t
mcnlc incommodado, creio que poderei estar· na tribuna c 
examinar a emenda formulada 'pela Commissüo. 

~l.'emos feito economias, Sr. Presidente ? Hn puw:o, :fi~ 
,iustioa nos esfa.rcos do honrado Sr.' Ministro da Fnl-cndn, di
zcndo que S. Ex., que tem comprelicnsão exacta drt situação, 
nillo tem poupado esforces no sentido de minoml-a; mas seu~ 
esJ'orcos não toom l.ido o resultado que cllo •esperava. Ainda 
ha pouco tempo li cm um ,jornal a ·noticia dn abertura de un! 
cr·cciil.o de trcs mil contos para ns. villus operarias. 

As obras da Estrada de Ferro Central continuam, avalia~ 
das, por uns, cm 20.000, por outros, cm 30.000 contos. V. Ex. 
sabe que ns cncommendns de armamentos ·estão sendo feitas, 
ou jt\ ·O foram, o vão ser pagas com milhares de contos de ré is. 
:V. Ex. sabe que o Sr. Ministro da Marinha, zombando •do 
Congresso, simulou n, venda do courncndo Rio de J anai1•o, t\ 
rovciia do Poder Legislativo, pura Ler o direito de reforltlnl' 
o contracto c fazer um novo Riaahuelo nus condições que ele
seja. Pois, podemos, quando se diz que estamos em vespem 
de um novo (undina loan e suspensiio de pagamentos, contra
lJ•actar couracndos de 3. 000.000 esterlinos ~ Qual a necessi
dnde desse c•ouracndo~ Não estamos em paz com os visi.nhos, e 
sem perigo de_ uma guerra. externa ? ' 

0 SR. FRANCISCO GLYCllRIO- Apoiado i Por ahi vae muito , 
bem. Que não lhe doam as miles •. 
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O Sn. J"EOPOWo DI! Bur,nõEs- V6 V. Ex., Sr. Presidente, 
que us economias toem sido insignificantes. O honrado Sr. 
1\linist.ro da Fazenda não tem con~egu.id•o a realização do seu 
programma que, alitís, conduzil'ia o paiz a melhores dias. 

Quanto 1\ terceira conclir,lio - relação das . dividas para 
que o Congresso ~aiba o qu'c vac mandar pagar· -- andamos 
ús escuras, ás tontas nesta. mal.ct'ia. Quasi que desafio aos 
proprios mombros ela Commissão de Finanças a que mo d igarn 
qual a situação ,do 1'hcsouro .. 

Neste quatriennio excepcional, Sr. Presidente, só J'oi pu
blicado um relatorio do Ministvo da Fazenda; ·é o n. 2. 
Allegou-se que o n. 1 tinha sido consumido pelas 
chammas do incendio da Imprensa Nacional; o 3', não foi 
publicado, nem distribuído; o 4', está em elaboração. Não 
ha synopscs, não ha rclatorios, não ha informações; estamos 
conpletnmente ás escuras e precisamos fazer luz nesse chúoe 
financeiro. A mensagem que o Sr. Presidente da Republica 

·enviou no Congresso é escassissima . em materia. financeira. 
• Nunça vi um documento que menos esclarecimentos traga so~ 

bre 'ós ncg·ocios do Thesouro. De ~orte que, pergunto á hon
rada' Commissão, que so apressou cm elaborar a autorizaciio 
em termos tão amplos cm que se fundou para assim pro., 
ceder? 

O Sn. S..í. FREIRE - Fundou-se 'nas informações prestadas 
pelo Ministro. 

0 Sn. LEOPOLDO DI!: BULiiÕES - Neste caso, V. Ex., devo 
trazei-as para o recinto para ·O es.tudo do Senado. 

O Sn. s,\ FaEmE - .A emenda está .devidamente funda-
menta.da. · 

0 Sn. LEOPOI.JlO DB BULHÕES - Nelln se faz appel!o a al
garismos que estão publicados cm todos ·os .iornaes• e que pro
vam que o de['icit de 1012 foi •de 148. 000 contos. 

O Sn. S,\ FnBmE - Para prestarmos essas informacões 
completM, não foi necessario mais que pedir informações no 
proprio Ministro da Fazenda, ''que deve saber perfeitamente 
que os deficits nüo são de agora, e sim de annos passados. 

0 Sn. LEOPOLDO DB BULHÕES - . V. Ex., trouxe para o 
pn.recer algarismos que estão publicados o nada nrleunt.nm · 
ao caso. 

O Sn. SÁ F.nErriE ...:.. V. Ex. queria que nüo trouxosse ? 
São algarismos verdadeiros. 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULFIÕES - Não adenntnm absoluta
mente naJda. 

O Sn. SÁ FREIRE - Pois so o pai?. está dando deficit desde 
1000, ha de ter saldo ? 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULiiÕES - Sr, Presidente, •O nobre 
Rr.J~tor da emenda. diz que os algarismos estão na sua expo-

Vol, I SI! 
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'H"IO C:o111 cl'l'eito Jlella leio quo em 1012 o ex~r.cicio d~b;ou 
~i;, tÍc(icil de 118.000 conto:;, A 10:1~. 8. Ex. nao ,,c rclcrm. 

O Sn. S.\ FnEum - Porque n~o osl.tí apui·udo. 
o Sn. LTWPor.uo 1m BJJLJH õgs - Mas ,iít nu me~~~'!l''~m s1: di~ 

que h a um deficit do 57.000 contos. O do :!OH ~!!H'IDI\ qu'cl s1 
não J'ôr maior hn de ser igual ao de 1012, 1que 101 de :l'J8.000 
contos. Estão ahi cerca do 350.000 contos. 

o Sn. SÁ l?nE!llll -V. Ex. fllca a conta donle(ic'its desde 
1900 e veja. , · 

o Sn LEOPOLDO DI~ Bur.l'•ÕES - Portanto, pelos dados for
necidos p'elo honrado llelator:, ·veri!'icn-so CJUC o de(icit sorít de 
350. 000 contos. . 

o Sn. SÁ FREmi~-O proprio Congr•asso estt\ creando grutt
des despczas desde 1900. 

O Sn. LlmPor.oo DE Dur;wõEs - Eu pertenci ú. Commissão 
cm que V. Ex. csttí. Os pedidos de. augmcnto de verbas c~·am 
feitos :i Commissão pelo Governo.· ' ~ . . ~ 

0 SH. SA l?HE!Im - ]~ V. l~x. devo lembrar-se da resisteu
ciu que offereci sempre u proposito desle assumpto. 

0 SH. LEOPOLDO DE BULliÕES- Mas, Sr. Presidente, O no
bre Minis.tro dn Pazenda, ~egundo se diz, tem o pendor pela 
doutrina de Augusto Com to: c Viver ás claras). 

·• l'·eco a S. Ex. que, de accôrdo com esse lemma da escola 
positivista, nos exponha o estado do Thesouro, afim de nos_ha
hilitar u dar o voto solicitado pela honrada ·commissão de Fi-
nanons. , 

Desejo, Sr. Presidente; .• 
0 SH. FRANCISCO GL'YCEmo- Já sei que V. Ex. vae ,·,c 

1•eferir á Estrada do Ferro •Central. 
0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES - , .. saber O montante da 

divida i'luctuanLe, que é j uslamente o que não encontro na 
mensagem. Qunes são as parcel'•as ••• 

0 SR. FRANCISCO Gi:.YCERIO - p,ensei qu.e V. Ex. ia se 
referir á duplicacüo da linha da Estrada de Forro Central. 

O Sn, LEOPOLDO ~E Bur.nõlls - Já me. referi' • 
. 0 Sn. FRANCISCO. GL'YCERIO - Não tão completamente , 

como esperava. · 
0 SR. LEOPOLDO Dll BULl'IÕES - V, Ex. completará, com 

os dados que possue, quando vier novamente á tribuna.· 
Desc,iava saber, Sr. Pres·idente, qual o montante da divida 

1'luctuantc, quaes as pnrcellns dessa divida. Pr.ecisamos fazer 
o que no Thesouro se chama exame nrithmctico e moral' dessas 
contas. · · 

Sr. Presidente, nilo pretendo demorar-me nu. tribuna c 
op;cnas fundamentar o meu v o Lo em. ussUI11pLo til o importante. 

., 
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1'omei a liberdade de ~uggerir as condiuões em c;ue o Go
vcL·no se eollocaria bem, obtendo o apoio dessa casa c, talvez, 
o credito que deseja no estrangeiro. E' preciso suspender o si
tio, ó preciso fazer ··economia de verdade, é preciso nos dizer 
quaes são as dividas quo h a a pagar. . ' 
· O anno passado ~.egredou-se na· Commissão de Finanças 

· ' da Gamara que esta divido. andava cm 213 mil contos e aven
tou-se uma autorização para um emprestimo de J: 10.000.000; 
ogom, na Colnmissão do Finanoas do Senado foliou-se apen:1s 
cm de(icits na importuncia· de 350 mil contos. Dese,io saber· 
quul é o, sommtt real que o Governo deve, para dar o meu voto, 
sem o qun, o não poderei dar. 

Desejava, Sr. Presidente, que e~·ta suspensão do sitio par
tisse do proprio Sr. Presidente dll Republica. Assim como el!e 
fez sentir ú Commissão de Finuncus a necessidade de uma au
iorizacüo pal'a opemcões do credito, poderia Lambem, Sr •. Pre
sid·ente, por intermedio do Sr. Mülistro do. Justioa fazer sen
tir ás Commissões de Ju~tica, da Cnmara ou do Senado que já 
6 tempo de suspender o siLio e entrar em um accôrdo ·sobre este 
assumpl.o. . 

Esse helio gesto que eu espero do Sr. Presidente da Re
publica em parlo o reconciliaria com a opinião. Contribuiria 
paro. que elle pudesse viver tranquil!o os ultimas dias do sàu 
Governo. l~' como amigo de S. Ex. qu.e aconselho, ou por outra, 
que J'ar;.o este appcllo ao Sr. Presidente da Republica. Assim 
eomo ·dei! e partiu a prpro,;ar,ão do sitio, delle parta .agora a 
iniciativa da suspensão dessa medida excepcional. 

Perguntarei ainda ÍL honrada Commissão de Financas si 
:iulga opportunu a autorização paro. operacões de credito. 
Estou fallnndo, Sr. Presidente, no ponto ·'iJe vista do nobre 
Senador por S. Paulo, como brazileiro, e não como politico, 
Senudor c opposicionista. Nós sabemos que o mandato do 
Governo' actual está u se . extinguir•. Não seria conveniente 
deixar-se a Jiquida(lão de suas contas ao Governo futuro? O 
Governo futuro não u faria em muito melhores condições? 
, As dividas mais urgentes sejam pagas .itT, uquellas que 
nüo ·o forem, poderão ser pagas pelo Governo do Sr. Wencesl:io 
Bmz. · 

O Sn.. JfMNCrsco GLYCERro - S6 adversarias do futuro 
.Presidente podem reservar puro. eJI.e as difficuldades :actuaes. 

0 SI\. LEOPOLDO DE BULI·IÕllS - Neste momento não SOU 
rudver·snrio do Presidente da Hepublica; sou mais amigo dello 
~q~V.b. I 
. . 

0 Su. FRANCISCO GLYCEU!O - 0 que eu digo é que SÓ 
ndvarsàrios do futuro Presidente dosejttrão que ~s difficul-
dades ·ncLuaes. se r.emovnm ,para olle. · 

O Sn. LEoPowo DE Bur,uõms - nestu saber si a liqui
dacão dn eonf,ns J'eil.tL. agora, em pcssimns condicões, nüo 
ha de !rilalmenLe c)·oalt maiores cmbaracos ao futuro Governo. 
du si nüo tendo os compromissos nem u tl'aclicüo do a,otun:J· 

' 
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poderú elle gosnr de mais credito, fazer empreslimos em me
lhores condições e resolver mais facilmente a crise actual.· 

O ·actual Governo foi infeliz, porque não dizei-o ? :Não 
ha uma só operação de credito por ello feita que não tenha 
sido desastrosa. Creou para si uma situação difficil, intrincada. 
Vivo entre o sitio e o defic'it não tendo franqueza, não tendo 
documentos publicas que nos Jmbilitem a julgar da sua 
gestão·, Nestas condições, como e para que autorizai-o a 
uma grande operação 'I . 

Sr. Presdente, V. Ex. sabe que quando occupo. 'a tri
bun•a estou sempre a seu lado, seguindo os seus pensamentos 
o as suas palavras, tnl a importancia' que ligo ao modo de 
ver de V. Ex, e ús consideracões que exponde. · 

V. Ex. tarminou o seu discurso de h ontem dizendo que 
a crise que atravessamos, mais profunda do que a economicn, 
do que a financeira, é a crise de caracter. D1scordq do V.· 
iEx. A observação de V. Ex. é muito restricta a certo meio 
talvez. Não lut depressão do caracter brazqeiro; ·não ha. Póde 
haver nDs centros politicas, não digo fraqueza de caracter, 
mas condescendencia cxaggorada, espírito de partido, solida
riedade, mal entendidos. Fóra çla politica; V. Ex. encontra 
o caracter brazilciro como nos primeiros dias' do Imporia. A 
opinião inteira estt\ formada contra este Governo. l\!ilitares de 
terra e mar, as classes civis c, porque ·não ·dizei-o, ató mesmo 
aquclles que o apoiam, . são unanimes da condemnacão da 
nefasta politica desta situação. · 

O Supremo Tribunal Federal deu-nos, ha poucos dias,. 
garantia pam a publicação dos nossos debates. O juiz Pires 
e Albuquerque concedeu a .um orgão da ·imprensa mandado 
de m!lnutencão para garan,tia da execução de um. accórdão. 
O Tr1bnn'al de Contas tem se opposto innumerns vezes nos , 
actos do Governo. A imprensa o tem vcrberndo. O Go
verno tom encontrado rcsistencia .fór.n dos centros politicas, 
mas lcm-nn cncontl'ada decidida c enorgicn. A condemna
cão ó gorai, mas a populac.ão esttí muito mais adeanlacla do 
que se suppõe· c não leva .a sua opposicão aLtl a revolucão 
porque não quer, porque ,h\ comprehendeu que essa ú o peior 
dos alvitres, o ultimo recurso de . que so deve lançar mão .. 
Entro a·s dous males preferiu supporLnr resignada esta Go-
ve!'llo até o dia 15 ele novembro. · 

O illustrc homem de sciencias, o Sr. Agassis, disse quci 
os mestiços da ·Amarica do Sul toem pouca elevaoíio intcl
lllctual iJ moral, c creio mesmo que, um outro scicnLisLa, o 
.Sr. Gustavo do Le Blon, af!'ir.mou que o povo brnzilciro estava 
destinado !\ annrchin ou a ser governado com mão ele :fei·ro, por 
ser compo·sto de mestices. 

O Sn. PÍnEs FlmnEmo~ .-Quando elle csct•evcu isso, com 
toda a certeza cst~va bebendo Wisky. (R·isos.) -

O Sn. LEOPOr,oo 01~ BULl!ÕES- Esses 11omens que go
saJ;n de conceito no mundo scientifico •fizeram . observaÇões 
llJUito superficiaes sobre o nosso caso. ' · 

' . 
" 
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Si conhee.essem •as nossas tradi~ües, n nossa vida o nosso 
· enr~c.ter·,. emfim, não nos fariam sémelhante injustica. Ellos 
vei'Jl'JCarJam, estudando a nossa historia, que 'esses mestic<>s 
expulsaram hollnndezcs c frnncezes, sabendo manter com · 
d9nodo a integridade .territorial do seu pniz; elles veriam que 
esses mestiços não .~e subordinam a mãos de ferro de nenhum 
ly~nnno: .P~dro I quiz impor um guante ~e ferro nos brnzi
leH'OS. Fot deposto· .e reexportado. Creto que, mais tarde, 
o marquez de Olinda tambem não se deu bem com o systemn 
da mão 'de ferro. No segundo reinado, V. Ex. se recorda 
que <> bnrão de Coleé:ipc, que passava por homem de grande 
energia, teve de capitular denn,te da revolução que fez a 

· nbol i cão. Ai'fonso Celso, caracter de . tempera, tnmbem tinha 
mão de ferro, c não ponde suffocnr a revolução republicana 
nr,m sustentar o Lhrorro de D. Pedro II. Deodoro, na R~
r;ublica, quiz com mão de ferro .esmagar o Congresso. TC\'r. 
do renunciar o mandato no dia seguinte. E' assim, Sr. Pre
sidente, que o povo responde a essas invectivas, partam 
cllns de sabias ou de litteratos, patrícios ou estrangeiros. 

Mas, o quo eu quero ·torna!' saliente, no terminar este 
discurso, ó que o Governo actual não póde servir de estaliio, 
a situaclío actual não póde servir do expoente da cu!Lurn. 
da eivilizacfio c do cnrnclor do povo· brnzilr.iro. (Mu.ito IJem; 
mn'ito bem.) 

• O Sr. Sã Freire (') - Sr. Presidente, só monte pela cir-
cumstancin fortuita de ·ter sido designado pela Commissão do 
Finnncas para elaborar o parecer e a emenda ora' su,ieit.os ·á 
consideraciio do· Senado·, sou levado n responder no di~ourso 
do honrado representante de Goynz. 

Compvehende o Senado que a minha posição é dificillimn, 
porquanto o nobre Senador por Goyaz, ministro duns vezes de
pois do proclnmnda a Republica, é competencia provada em 
mriteria financeira, tendo estudos theoricos e conhecimentos 
praticas que tomam muito difficil a tnrefn dnquelles que teem 
de responder n S. Ex. · 

'Má o grado, Sr,. Presidente, a minha posicüo modesta ante 
o grande vulto da politica nqcionnJ; direi, entretanto, n S. Ex. · 
o no Senado qurJ não é nece~·snrio um tão meticuloso cl!iame dn 
situacão financeira do Brnzil pnrn se conhecer n nffliccão do 
momento, c si.S. Ex. não estivesse nn opposicão, não cnvolv.endo 
a questão do ~·itio com a questão finnnce.jrn, si' S. Ex., com o 
seu espirita calmo e competencin provada e indiscutível qui
zesse dizer no Sennd'o qual é .n situação financeira c economicn 
do pniz, depoimento mai~, completo, mnis preciso, mnis ver
dadeiro não seria .passive! produzir perante esta Cnsn cl'o Con-
gresso Nncionn!. · · 

Vou, emtanto, fazer S'I'Unde esforce de pretender ncompn~ 
nhnr na discussão o honrado representante de Goyaz. · 

(') Este discurso não foi revisto pelo orador, 

• 
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'\ c1•iso acLuul .csLnvn prevista lm muito tempo. 
Hn tres ou qual.ro .annos, ou rnc~mo hu cinco, nomeado 

membro da Commissão do Finnncas do Senado, em subsLiLui
cão do •ex-Senador, o Sr. Uosa o Silva, tive -opportunidudo do 
]Jeranto uquclln Commjssüo fundamentar um requerimento do
monstrundo que a crise ora latente e que muito br·cvo ostririu
mos .na situa•;fio em que ho,ie nos oncontmmos. 

Jnsurgin-mc, então, eonLra um Jlro,iccLo, ou. nnt.cs, contt'n. 
um parecer oll'orccido tí Commi:·süo elo l!'innnçus pelo !tomado · 
representante Llo Estado do Purú, requisiLundo inl'ormnçõos do 
Sr. ProsidcnLo da Hepub!ica, pot• intormedio do S1•. i\Unistro 
da Viaoüo, para effeilo de se resolver um problema importante. 
l\!ostrei que a clespeza publica crescia dosmcdidnmonte, com as 
constantes concessões do estrada:. de J:crro, que sú trazem van
tagens c garantem progresso, uma. vez· que préviumente se ve-
rifique a possiiJi!idado do as manter. . . 

Solicitei da digna Commissão de llinoncas que deferisse, 
então, o seguinte requerimento: . 

• 

' 

' 

d. • Pelos contractos do arrendamento cm vigor, 
((Uontos ki!ometros de linh11s ferreos devem ser dados 
n trafego até 31 de dezembro de 191ü? 

2." A quanto de~em montar esses l•ilometros, ]lo los 
JJrccos maximos dos cont.ractos? 

· 3.• Desse valor, qual a parte a pnll'nr em dinhcii'O, 
qn·o! a parte· n pagat•,em ULulo~, o qunl n noturczn .cles~r.s 
'l.jf;ulos? 

: 4." Quaos os ,juros anuuaos n pagar cm tilulos, •umn 
·. vo7. const.ruidas as linhas n que se rot'cv~; o i" itain? 

5." Qunl a ronda a prever Jll1rn cn.cla uma das Iinl1as 
011 rMcs que consLituctli partes ou o total dos conLl'll
otos do arrendamento? 

G. •: Qual o capital das •cmprezno• de linhas fort•cas 
do juro garantido que sor(t nccrcscido em vista rlus noYns 
concessl>es de Jfnhiis em construccüo, •ntl! 31 de, agosto 
de 191G? 

7. • · Qual 11 · t~endn. provnvoi' que ucci'oscm•i\, cm 
101~, ú l'enda actual das linhas cm trnfeS'o? 

8." Qual a1•cnda bruta total, em 1\JJO, de todtis as 
linhos nrrondndn,., o qual a clespeza? 

o.·~ Qunos n,s quotns de urrendnrrienl.o pngtis em 10:10 
pelo Governo? · · 

10 ~ Quaes o.s Juros ptigos, ·em 1010, pelo Govqrtw, 
pelos ttt.ulos emJttulos desde 10:13 pni·n a oonsl.rucoiLo 
úe linhns ferre os? 

H. A, Quanto devo montar o custo lcilomcLrico do 
linha pro,ioctndn do 1m,OO o em bitola de 1rn,OO? · 

12 .. A qunnto· devo montnr a renda kllomotriBn-mé
dia ele linha J.odn (3m,70) kilomotros'? 

13. Qunl u dospczn provavol do cus,fmio do Jinhn, 
no cuso do cadu umn dnqueJJ.ns bil.olns? 

' ' 

\ 
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14. Qu,ncs ós el~II!entos_ de avaliaciio, computo do 
Q,ue se •EcrVJrú a admm1strncao para l'e~.pondcr. nos que
Sitos 7", H, 12 o 13?» 

Orn, Sr . .Presidente, quem nnquclln época j{L nffirmnvn 
(Juo n crise era Intento nüo podia ter duvidas agora, reco
nhecendo. como todCI o mundo, que a crise explodiu: 

O nobre Senador por Goyaz exige do Governo esclareci
mentos sobJ•c n ncLual situação economica c financeira.. · 

Eu pediria no honrado representante de ·Goyaz gue, an
tes de tudo·, lesse o manifesto offerecido t\ consideração do 
pa.vo bJ:nzileiro pelo candidato do .Partido nepublicnno I.i
bernl. Nesse documento S. Ex. cncontrn informar.ões com-
plcrns. · • 

' O Sn .. Llloror.no Dll BULHõr::s - v .. Ex .. subscreve esse 
manifesto ? 

" O Sn. SA' Fnr::IRE - Não o subscrevo, mas quero demon~-
trnr a V. Ex. que, ante n q·uestão de natureza politica. c de 
qualidade de ndversnrio no Governo, V •. Ex. foi levado a 
pedir informações no 'Poder ExecuUvo, quando é certo que, 
no f.ocnntc ú situncüo financeira, ·v. Ex. as tem no manifesto 
n quo .me refiro. <) 

0 Sn. LEOPOLDO Dll BTJT,llÕF.S - Não pedi parn mim, 
pcd( pnrn o publico. 

O Sn .. SA' Fm:rm;: - V. Ex. pede essas inl'ormnoões que, 
.reconhecendo que ns despezns extrnordinnrins se fizeram com 
ris constantes. o repeticlns concessões do estradas de ferro nao 
proprio Govemb elo que V. Ex. foi parte, como em outros 
que antecederam, e isto n despeito dos repetidos dcficits ve-
l'ificndos nos oroamentos da nepublicn ? · 

O Sn. LEot>or.oo 01~ Bur.trüEs - O Governo de que fiz 
parte ·deixou ao Thesouro hnbi.litado com os ·recursos indis-
pensavcis tls obras contrnctaclas. · 

O Sn. SA' FnEmll. - E como V. Ex. deixou esses re
cursos? Hauridos cm novas font'es? Nüo. V., Ex. deixou 
cssc.s recursos ·porque colheu os resu\tuclos do cuidadoso tra
balho,. ·do extrnorclinnrio trabalho, da visão esplondidn, desse 
genio que se chamou Joaq•u·im Ul!urtinh.O•. V. Ex. deixou 
a·e·cursos para oceorret• t\s net:ossidades dessas obras porque 
então ainda se i'rizinm sentir os efi'eitos miraculosos do tm
llnlho ingente', do Campos Snlles ç .Toaquim Murtinho. 

Foi o· resultado clessn inolvidnvcl gestiio que permittiu 
n V. Ex. deixar saldo, ou fornm por ventura os planos e 
•iniciativas do Governo de que V. Ex. ·fez pnrtc? Os planos 
foram estudn·dos e meditados, diz V. Ex.; o que ó indiscutivcl, 
emlnnto, é que o actual· Governo que deixn ,it\ muita. m~i~ re
moto f!l de· Campos Salles, esttí assumindo a resv.onsnbil!dO:de 
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de todos os erros praticados pelos domais governos: todos os 
contractos cel·ebrndos pelos seus anlccossorcs, agora ~ lJIIO 
csliio sendo liquidados. Nestas condições é natural, Jl)0ico c. 
inovitavel que apparecn maior a rosponsnbilidaé!e do Thc~Olll.'rJ 
c nccontunr que o Governo do .~&trecllal Hermes, .si não 
tivesse .do arcar• com trres encargos, niío teria ·nos seus oxer- · 
cicios de{icits tão consideruvois. . 

O Governo Rodrigues Alves :foi, effectivnmente, benefico 
e util, .màs fez tumbem cno·rmes despezns. O ·Governo do 
Sr. Nilo Pecnnhn foi brilhante, ninguem o contesta; mas 
fez grandes despezas. O Governo Affonso Peunn igualmente 
fez 4espezas ·:enormes, resultantes, especialmente, .. de con-
tractos de estradas de ferro.,. . . 

O Sn. I.EoPor.oo DE Bur.Hülls . - Essa rcsponsnbilidndo 
vem d'c 1873 o 1875. ' 

' O Sn. PmEs .FrmnlltnA - S1i(} concessões· criminosas. 
• O Sn. SA' FnEmll 1 Quem tem conhecimento perfeito 

de que essas dividas· vecm se accumulando de longo tempo, 
de que essas obrigacõcs tinham de sor cumpridas, pódo per
·suntar ao ScnaodiJ quncs o.~ motivos que ,j·ustWicnm uma 
operncão de credito ? · · • · 

Sr. P!'.esidente, pediria n V. Ex .. o obsequio de manda~·
me· n emenda. (Pausa.). A Commissão de Financas niío,ngru 
impensadamente; reflectiu maduramente ·sobre or. factos q!Je 
determinaram a apresentação da emenda. E' certo que n 
Commissiio s;Crviu-se dos elementos a que se r·liiferiu o re
presentante do Goyaz, elementos conhecidos do tr.do o mun~o: 
a situação do Thesouro 6 dos factos de notoriedade pubhrn. 
e n nossa ncciío está préviam:ente justificada; acudimos ao 
·encontro do Poder Executivo. · . 

Si todo o· mundo conhece que lia mais do 15 .annos 
temos tido de{iaits, com excepção de seis exercir.ios; s1 todo 
o mundo. sabe que os Governas que so teem smc~drdo .. teo'll 
feito contractos do estradas do forro; si todo o mundo snbo 
·que todos os Governos teem despendido dcs,:omcdidmnente, 
mesmo fóra das .verbas orcamentarias ... 

' 0 .Sn. LllOI'OI.DO DE BULHÕ!lS - Não apoiado. 
0 Sn. SÁ FREIRE - • . . si todo o mundo s!l'he que UID 

dos responsavei's por esse excesso do despeza 6 o Congresso 
Nacional ..• 

0 Sll. MENDES DE ALMEIDA - Apoiado. 
O . SR. SÁ FREmE - .• ; repetindo annualmente auto~ 

rizacões, quando .a seu dever era trabalhar sem abrir müCI 
de suas nttrihuicões ... 

O Sn. MENDES Dll ALMmDA - E niio augrnent::mdo inde
hitamen.to os vencimentos. 

O Sn. S..l. Fn!lmm - , .. si todo o mundo snbo de · tudC\ 

' ;; .. 
·, 

'• 

.. ,, 

. ·• 
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quanto venho de expôr, como exigir que a Gommissão dtl 
li'innncns venha dizer qunes os motivos. que a dr;terminarnm 
para Justificar· a· emenda em discussão ? 

Sl'. Presidente, a Commissão do Finanon; cuidndo~n
monte agiu e eu DCOO licença no Senado para, ainda uma v~z. 
lê r os fundamentos dessa emenda: 

«Por intermedio do Sr, Ministro da Fazenda, o 
Sl'. Presidente da Republica fez sentir ú Commissão 
do Finanças a. necessidade imprescindivei n urgente de 
realizar no estrangeiro operações do credito destinadas 
a .attender .compromissos . inadinveis do Thosouro 
Esf.udndo e discutido o assumpto de tão grande magni
t.udo o cuJa· solução importa em graves e pesados onus 
pnra o Estado, e attendendo a · ' 

que· ainda cm :19:12 a despeza publica attingiu :i 
somma de. 752.857:897$352, contra n receita d•J 
00:1.252:138$194, accusando · o deficit de ••••• 
148.605 :459$158; . 

.que o desequilibrio orcamentario irnpôz provi
dencias que se fizeram sentir, cm parte, nos .orca

.. ~montas :para o corrente exercício, mercô da iniciativa 
. salutar do honrado Sr. Ministro da Faz•mda e acção 
· clns duns Casas do Congresso Nacional; 

que tardias foram as -providen!lias r de effeitos 
quasi -negativos para debellnr a crise, oorquanto n . · 

. defic-it já se accumulava ·desde 1900, nãCI s•e conse
guindo ·estabelecer o equilibrio orcamentario com o~ 
saldos de 1902, de :1903, de :1005, 1906 ~ -:1907.- pois 

· o maior saldo (1905) attingiu apenas a 2ô.156:757$29t 
e o menor deficit a 37.704:301$262, send•> para nota~ 

· que houve deficit em oito exercícios e saldo apenas 
·. em sois; · 

que, mesmo concedendo a possibilidade do de
crescimento dll. · despezll no presente exercício, n de

:pressão da receita determinará def-icit, si não maior 
.pelo menos approximad·o no do 1912, exigindo de9:.n 
nrto a necessidade de supprir a. de:11iciencia da receita; 

que, si . os 'recursos normaes do paiz não bastam 
para fazer face aos servicos• de ,juros r. amortizaçüo 
dos · emprestimos •,iii realizados, accresoidos das des

pezas orçamentarias, não ilori!. prudente us~umir novos 
compromissos, salvo si outras providencias, tambem do 
caracter urgente, forem postas em pratica; 
' ~ue, exigind~ os deficits sucoo.ssivas operacões de 

.credito no oxtorror, cumpre no Congresso, ou ·procu
rar novas fontes de renda, lançando impostos, ou dimi
nuir a despeza arcada, ele fórm.a a substitui!.' o deficit 
por ·saldos que comportem novos onus o como devo 
ser -ropollida. n primeira h:Eothese, urna vez que n J. crise nlém: de· financeira ó, ambem oconomicn, resta 
n Jl!'Ovidoncin de eortnr ~mpiedosament~ n despeza 
,pubhcn; 
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C)UO para a /.Ungir a osso •Ob,ioclivo é mislet•: 
revosar todas as autorizações oroamr.nturias que 

possam conduzir a ausmento de despcza; . 
não pt·oseguir em ollrns não su,jeims a controlo, · 

l'evcr os contractos ~clcbrudos com o Poder Publico 
sem os novar·; · 

Tlromovcr n nnnullacüo dnquollos que nüo guardem 
ou excedam os formalidades. ·c autorizar;(irs legues ou 
contenham vicias suhsl.ancines; 

nilo fazer concessões para consl.ruccõr_.~ de estradas 
do forro, de portos, som lei especial do CoDgresso; 

e attendcndo finalmente a que, anl.~ as declara. 
oües do honrado Sr. Ministro dn Fazendo. aliás do~· 

. neccssarias, o Congresso lla de confiar inteiramente 
nn accüo do Governo, que saberá r•esgun,•dnr do mod•J 
mais conv~nient.c o credito do paiz; offorcce ú p~O· 
JlOSiçüo ela Gamara ·n. ü7, rlo 1Di3, a scguinto emenda 

ArL E' o Presidente dn Hepublicn autorizado 
·íl mandar rever, sem a faculdade de fuzr.r novuolio, 
todos os contractos celebrados desde 1900 ató n data 
desta lei, sómente pnrn cffeito do prom(lvrr a annul
lacüo dns quo não guardem ou oxeedam as autorizacõos 
lcgncs, ou r:ontonham vicias .substanciacs c n fazer cessnt• 
todns as obras que ostivcnem sendo rxccutadas por 
ndministracüo; 

a) 'l'icnm revogadas todns as nutof'izacõcs coilslnn· 
tos das, leis vigentes, quo importem em augmcnto rio 
rle~pezn; . 

b) emqunnto o Congresso niio votar loi gernl não 
!POderão ser feitas concessões para con.sf,rucoiío de cs. 
tradns de ferro ou portos, sinão por lei esp~cinl. , · 

Art. E' o Presidente da· Republica autmizado a 
realizar dentro ou. i'órn do pniz operacõl'S do credito, 
.que forem necessarias pnrn regularizar o solver ·os 
compromissos. nctuacs do Thesouro Nuci.onal, por dcs
pezas le:;,nlmento ordenarlaS.-'- · F'.' Glycr.rio. - Sli 
F'1•aira. - Victorirw Jfnntairn. - TavarcD da Lura. -
.Toüo Lui:; A'lvns, - C'rtmçal1Jas F'arraira. - Urban~ 
Santos. 

Comparo V. Ex., ngorn, Sr. Presidente, n nossn nttitudo 
com o n.cto do Congresso Nneionnl por occnsifi.o do furulinrt. O 
Congresso Nucionnl deu alguma autorizacão especial pn.rn que se 
fizesse esse conl.ract.o,· essa opemçfio ? 

O Sn. LlloPor.uo llll Bw.rriiJls, - ~'mf.n.sc ngoi·n 'do novo 
rmulin(J ? 

' 
O Sn. S,\ FnEmll - Não; mns se V. Ex. nchu que o mais 

gmve e irhportnnto ó o contrncto do functina loan, deve con. 
cluir que mais natural q log.ico seria que o Congresso l.iv·osso 

-""'' dado uma autorizncüo especinl. 
o Sn. LEoPor.oo DE Bur~uõris - l'oi um erro elo pnssndo. 

, 

' ' 



q_ Sn. S,\ Jo'mmm - Nüo é quastão de er1·o do passado, ;; 
íJuesLuo do comprchcnder que os governos não toem solucrto 
d•J continuielndc, o eliminar as personaJídades, para aLI.ender 
aos .symbolos que encarnam os orgiiQS de nossa instiLuiciio 
po!ilicn-nelminisl.mLivu.. Os homens se succedom segundo· os 
cyelos gnvoJ•nnmcntacs estntuidos pela Constituicilo, mas o 
Ciovorno e as in~l.iLuiçües. per·sisLom na sua immutnveJ fórmuJr, 
ele J•eprcscntnciío, intcgruli?.anelo lodos os actos nnteriorc< . 

. Respondido o aparto do nobre Senndot•, retomo o J'i.o das 
minhas moclostns considcrnçücs. 

E' um direito do Congresso Nacional rcstt•ingir os· poderes 
da outorga que dú no Poder Executivo, c foi isso que a Com
missão do Finanças fc?. estabelecendo normas c indicando meios 
pnrn o exilo da opcrncrw c emprego elos recursos. 

Pensa ainda a Commissrto que, observadas as exigencins 
cia SUfl cmcnrla, bodcriío dcsnpput•ec~r 'os· da{iC'its o ser remi
dos as obrit;acües assumida&, não só por oste Governo, mas 
!:unhem pelos governos anteriores. (<l)JOíados,) 

Quando se fez o 00nLraclo do {undlna nrw havia uma lei 
e:;pecia.l do Congrc>so. As leis das quacs se soccorrcu o Prc
sir:lenlc dn Hepublicn por ol'fcilo desse conLracl.o, sii,o as sc-
~Jinl~: · 

•Lroi n. t,Ol, de H ele se lembro de 18óG (lerei 'ape
nas a emenda para não (;Omar lempo do Senado). 

Pnm que se recebam nus o>lnr;ües publicas as moc
.Jas do ouro de 22 quilates na razão do 4$ por oiln;va 
r! .a> de pt·nta -rm 1·azão que. o Governo csLnbcleccr; 
nulol'iznndo a roLimdn dn circulacüo da somma rle pu
Jlel-moedn que fôr necossaria. pura o levar a este valoJ·, 
o uclle conservai-o. 

AI'!. 1." J~stn disposicão ler(:, Jogar entre parU-
Iarcs. ' 

Art. 2." O Governo é autorizado u reLit•ar da cir
culn(!iiO a somrna de pnpel-moedn que l'ôt• nccessarin. 
pnm elevai-o no valor elo artigo antecedente e ne!Io 
conservai-o; c pnra este fim poder:\ i'nzer as opernçücs 
rio rJrerliLo que forem indispcnsnvcis,,, 

•Lei rh 42i, do O de dexombro de iAOG - Deter
mina que o 'Thcsouro assuma n responsnbi!icludc exclu
siva dos hillrol.os bnncn.t'ios ucLunlmonte em cir•culu~fio o 
rogouln n subslituiçfio do,q mesmo~ o o resgate do pnpcl
moedn.>. 

«Lei ·de Ol'çnrncn to cln 10 de 'f!ozembl'O do -J89G, 
n. 428: · · , 

E' o GoYerno nuiDl'izado a -effectunr ag opcrncües 
de crediLo .que julgm· nocossarias· oxc!uidn n omissão de 
pa.po 1-m oedn .>, 
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.. 1/, l;ll.lq\I:IJI/,o rt l!ongz·e~~o 11iio \\llill' Jr~i Hl'l'itl, 11fi11 pode .. 
l'ilO l'it''l' JuJlu.s eOJJeussues })ura eousU.·uer;ão de ·estrada:; de fer:t·u 
ou }HJJ.'Lo:;, :-sinilo (lO!.' le.i m;pe~inl . 

• \d.i~;o. W o Presidente du Hupublieu autori~ado a r·culi~m.• 
deulro. ou ftíru do paiz. us oporn(•õcs de credito CJL!C forem ne- .. 
cessur·ws para regularizar o solver os compr·omrssos actuacs 
do 'l'licsouro Nacional por dcspezas let;almcntc ordenadas .. 

OHDEM DO DIA 

Votaciio, cm discussão unica, do parecer da Commis>üo 
do Policia n. 5, do 101!1, opinando quo seja. concedida a li
cenrJa solicila~n pelo Sr. Senador Muuiz Freire, pura ausen-
tar-se do .pa1z, • 

.~ppr·ovado. 

f-ICEN~!.\ AO Sll. ,\N'l'ONJO lllUEIHO J UNJO!\ 

• 
Discussão unica do vtito do Prefeito n. 3, do 10:14, á reso

rucão do Conselho Municipal que autoriza a conceder ao 2" of
l'icial da Directoria Geral de Obras o Viacüo Antonio .Tosé Jti
buiro Junior seis mezcs de licenoa, com todos os vencimentos, 
pum tratar de •sua saude, fóm do DislricLo Federal. 

Approvndo; vae ser· devolvido ao Sr. Prefeito. 

LJCENI;,\ AO Sll. llDUAl\!lO S!LVJllll,\ CAJ,DE!l1A 

• Discussão unicu, do 'vtilo do Prefeito n. 4, do HH4, ú reso
lucrw do Conselho Municipal que autoriza a concedo1· uo 1' es
cripturario da Directoria Ger·al da Fazenda Municipal Eduardo 
da Silveira Caldeira sois mezes de licenr;a, com todos os venci
mentos, para tratai· do su!l saude, f6ra do Districto Feder·al. 

Approvndo; · vae ser devolvido ao Sr. Prefeito . 
. 

CON'!',\O!lM Dg 'I'llM.J>O AO DI\, llOGEmo COEL!IO 
' . 

Di~cussüo unica do ·vríto do 1'refeiLo u. 17·, de 101.:1, t\ reso
luci\o do Conselho Municipal que autoriza a mandar contar, 
oxclusivamenLc pura os offeHos da aposentaciio, o periodo de 
tempo decorrido de 25 de nbr•il a 3! do dezembro de !900, em 

. que o commissnrio do I!ygieno o AssisLencia Publica. Dr. Ro-
gerio Coelho exerceu interinamente o cargo do ·preparador da 
cadeirn do opemcões o apparolhos da 1?aculdado do Medicina 
do !tio du ;rnnfJil•o. 

· Approvndo; we SCl' devo! v ido no Sr. Prufuito. 

• 



,, ,,, 

" " ,',,_r 

,. 

•,1· 

·)'· 
t. 

I. '· ., 

' : 
• I 

' ,, , ... 
,'!. 

~ · .t\NNAES DO SENADO 

«Lei n. · 489, de 15 de dezembro de 1897: 
E' o Governo autorizado: 

III. A cffcctuar as operacõcs de credito que julgar 
·neccssarias, para occorrer o defjcit que por· ventura 
se ·d·er, excluída a omissüo de papel-moeda,,, . 

P.ergunto agora: Esta autorizaciio não é muito mnis lata, 
mais completa do que aquelln .que n Commissito o·ffereceu li. 
consideracüo do Senado ? 

0 Sn. LEOPOLDO Dll BULHÕilSI dt\ um aparte. 
O Sn. S,\ Frmmm .,...- Não apoiado; V. Ex. cstt\ sendo in

justo. O meu objectivo ó demonstmr a V. Ex. que quando $0 
i'izemm {)Utras {)peracões <ct·o credito, muito mais impórtnnlcs 
do que esta, não i'oi preciso autorização uspecial do Congresso 
Nacional. 

Deantc· destes antecedentes permittn o illustrfk Senador 
quo me surprebendam as exigoncias ele Y. Ex .. , grande auto
ridade cm matcrin financeira ..• 

0 Sn. LEOPOLDO Dll BULI!ÕilS - Nüo apoiado; Ó bondnde de 
:1'·. Ex. · 

O Sn. S,\ Fnmnll - Não sou lisonjeiro; todo o. mundo re
conhece e proclama a capacidade de V. Ex. Na minha modesta 
profissão de advogado, trabalho, o procuro comprohondcr· c 
aprender .com V. Ex. alguma cousa. Si o que dig•o dosl.n 
tribuna tem nexo, acredito que sc.in poln circumstnncin de 
pót·tencer por muito tempo tí Commissii(} de Pi.nnnt•ns e do 
ter estado na companhia de V. Ex. 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÜilS - Muito agmdecido. 
I 

O Sn. S,\ FnEmE - E' verdade. 
0 Sn. FRANCISCO GJ,YCilUIO -V. Ex. podia até nccrcsccn

f.nr que quando se cogitou do fu.ndina-loan em 1808, nehnvn
mos-nos .cm estado de sitio. 

O Sn. SA J!'nEinE- A questão é outrn, mas muito interes
sante, V. Ex. disse muito bem. · 

0 Sn. FRANCISCO GJ,YClllllO - Tanto que o Presidc~tc do 
Senado foi preso. (Risos.) 

·O Sn. J.llol'OLDO nm Bur.Hõlls - E' bom não rccorrlnl' mnis 
·esses fnctos. 

O Sn. S,\ Fnmmm- A Commissüo de Finnncns, cm mntorin · 
do exigencia, foi ·nlém de quantos n nntececlernm em momentos 
igunes no que ntrnvessnmos. 

Pnm illustrnr o meu discurso poderia Jor alguns .trechos. 
do Retrospocto Commercinl do Jornal do CO?nm.m'cio,: dócumon-. 
to intet•essnntissimQ e nnturnlmente conhecido do todos os 
S1•s. Senadores. . .. · 

'.I 

'.-·.·· 

,\ ', . ' 
.,_1 IJ. 

! ' 
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Nesse documento cilada pelo nobre Senador por Goyaz, 
enconLt•amos razões c motivos que justificam a crise por quo 
atravessa o Brazi!. Dcse,io, porém, ser o mais rcsLriclo passivei 
llllH minhas considerações, porque ofl'ccLivamente não é por 
prazer que occupo tl tl'ibuna. 

J~xigc, 1'inalmenle, o honrado Senador por Goynz, que lrcs 
condicõos sc.iam preenchidas para que· o Congresso possa dar 
uulol'iznção ou afim de que o omprcstimo se realizo. · 

O Sn. LEoPowo m~ Bur-nõlls - Para que possa o Governo 
oJ'l'ocLunr o ·omprestimo. 

O Sn. SÁ FnEiml - Primeiro: que seja suspenso o .estado 
do sitio. O nobre Senador osLabeleco uma condição que não 
dependo absolutamente do Sr. Presidenta da Republica e muito 
menos da Commissão de Finanças. 

Compete no Congresso Nacional .docreLnr ·ou suspender o 
estado do sitio. . 

V. Ex. quer que a opinião do Sr. Pr,esidentc triumpho 
sobt•e n opinião do Congresso ? A maioria é que governa. O 
Congresso Nacional julga da opportunidado c da conveniencia 
ela munulcncão do estado do sitip e da sua suspensão; por 
conseguinte, u .eu o está affeeta a solução do caso . 

. Ao Congresso compete resolver e elle est;\ exactamente, 
neste -momento, tratando de discutir o estado de sitio. 

0 Sn. LEOPOI.DO DE.BULHÕES- J?aço 'um appello para que 
o Sr. ·Presidente <la Republica se manifeste de accôrdo. 

O Sn. S,\ FREIRE - Não preciza appellar para o Sr. Pre
sidente dn Republica. S. Ex. nada tem que ver com esta 
questão. O nobre Senador sabe que os tres poderes são in
dependentes, em virtude do dispositivo do urt. :15 da Consti-
tui(•ão Federal. \ 

Si são tros poderes independentes c ilarmonicos e si o 
l'rosidcnle dn Republica já cumpriu o disposto na Consti
l.uic.ão, ao Congresso ·aompete. resolver. Si o Congresso acha 
indispcnsnvol que se suspenda o estado do sitio pat•a o effeito 
do se resolver a questão financeira, certamente o farú. 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES - y, Ex. se esquece de quo.o 
proJecto autm·iza o Presidente a suspender o sitio. São os 
propt•ios corroligionnrios de V. Ex .... 

O Sn. SA FnlliRE - Direi a V. Ex. que os meus corrcli
gionarios não agiram de nccôrdo com a lei qudndo ·assim pro
cederam. _Deviam usar da attribuicão' de competcncia pri
vativa elo Congresso Nacional. Mas o habito· inveterado de 
delegar. podet•es, como jtí aconteceu. em casos identicos em 
quo a outros presidentes ela Republica foram delegados po
dares pnm suspender. o sitio, a repeticiio annunl do delegncões 
pura que o Poder Executivo faca verdadeiras leis e reformas, 
ó que; naturalmente, cletex·minou que a Camara dos Depu-: 
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tudo~, pot• iniciativa do um dos ilJustres membros da com
mi~s;io, l'CJlctissc esta l'ormuln, A t•espousubilicludo, direi, 
tumbem é elo nobre Senador, · 

Quantas vc~es S. Ex. j;í concedeu autorir.ar;úes ao Podot• 
Executivo para fazet· leis ? Quantas vozes S. E:,:., como mem
bro do govCJ•no, cumpriu e usou de fuculdad!JS derivadas do 
autorizur;ões elo Congresso Nacional par·a {azar lels '? A rcs
ponsubilidude, ó preciso dizei-o, é de todos. 

St·, Presidente, informações mais detalhadas a r·espcilo da 
nccossidndc do empresUmo externo não () noccssurio prestar 
c penso que a Commissão de Finanr;as fundamentou devida
mente tl sua emenda, 

Prolongar esta debute, respigando .ur;;umontos alit\s co
nhecidos de1todos, ó pretender abusar da paciencia dos llon
r·ados ScnacJbres. 

Sr . .Pt•esideule, erros tcem commettidos todos os govemos 
da flepublicn, Os de{icits• estão uhi mostrando que repel.ida
mente se tem gasto muito mais elo que n receita pel'llJil/.e, 
Responsabilizar esta ou uquellc por tuas erros, no momento 
em que nús elevemos procurar por todos os meios dcbcllar a 
crise, é augmentar uma a~f!iccão,· inutilmente. 

Como disse o honrado representante de S. l>aulo, não se 
deve tratar este enso como do uma questão partiduria - a 
questão é nacional. Si lodo o mundo l.'econhece, si todo o mundo 
~cale quo para suhit•rnos ela situar;ão difl'icil por que passa
mos agem é neccssario recorrermos aos capilues estrangei
ros,. Int'a-se o cmprestimo e cuidemos cau'Lelosnincnte. de 
r·esolver os S'l'aves problemas que umear;um ainda os nossos 
dias elo mais presugas ai'J'licçõcs. . 

Cada um rol'licta e pense, cumprindo da melhor fórmu 
.o seu dever, (Muito bem.; rnuito bem.) . 

O Sr. Presidente - Vue-w pt•ocecicr ú votar;üo do arli;;o 
unico da proposicão,'salvo a emrmda, Os Sonhares que appro
~·am o nrLigo unico, queiram so levantar. (Pausa.) 

.Foi upprovado. 

E' igualmente uppi·ovacltt ·ti seguinte 

EMilNDA 

.. 
Artigo, E' o Pt•esidonto du. Hepublica nulot·izauo a man

dar rever, sem a J'ucu!Liade de far.m· novac.ão, todos os oontr·n~ 
cto.s colobrádos desde 1!l00 ntrJ ·a datn desta lei, sórnonlci para 
o effnito do promover ,n annullaoão dos flUO nua ,;uar·clam ou 
o:tceclam as nutot•iznr)ões lw::nes, ou Mnlrmlmm vicios substan
ciucs o J'nzeJ• cr!s·snr todas · us ouras que ostivot'L1111 SQnclo 
oxecutadus por uelmin istraçüo; 

a) ·ficam l'evogadu~ todas as nutol'iznu'üos eonstuntos clu~ 
·leis vigcntos, que importem em augmento ele dospeza; 

' \· 

. 
, .... 

.. 
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nlliN'I'llOilAÇÃO EM l'AVOII .. DE J'OAQUIM PEDno DE ALCAN'l'Ail.~ 
• 

Discussüo unica do vétp do Prefeito n. 15, do i!l13, á re:;o
luciio do Conselh-o Municipal que restabelece o direito do ex
adjunto interino Joaquim !loque Pedro de'Alcantaca ao provi
mento efJ'ectivo desse cargo e autoriza o Poder Executivo Muni
cipal a incluil-o na i • classe dos professores adjuntos ele 
que trata o art. !lO do decreto n. 838, de 20 do outubro de· 
_1911. . 

Approvndo; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. 

Designo J,Jara ordem do dia da. seguinte: 

3' discussão dà proposição da Camara dos ·Deputados 
u. 73, de 1913, que autoriza a abrir, pelo ·lllinisterio da Fa
zondn, o eJ•odilo extraordinario de !106$597, para occorrcr ao 
pagamento do differença de quotas, no exercício de 1912, ao 
2" escripturario da Recebedoria do Districto Federal, addido 
em virtude de sentonca. ,judiciaria, Verano Alouso Gomes do 
Almeida (com pm·cce1' (avo1'a·t,el c emenda da Comrnissit.J de. 
F·inanoas) •. 

Discussão unica do vÚo do Ílrefeito, n. !, de 1914, ú re
solucão do Conselho Municipal, que o autoriza a conceder aos 
engenheiros Mnrio de. Andrade Humos, Octaviano .Machado e 
J. M. Travasses Filho, ou empreza que organizar.em, o direito 
de construccão, uso o goso do. uma galer·ia coberta, com pns
·sngem de servidão publica c cdU'icios correspondentes, (}Om
prchcndida entre 31 avenida !li o Branco c 1\ rua Uruguayann, 
mediante as condioões que estnbeleco (com 1la!~ece1' favoraval 
da Commissüo de. ComtUuiçüo e Diplomacia). · 

Discussão unica do vétb do prefeito, ·n. 2, de 1914, á re
solução do Conselho Municipal, que. o nutorir.a a mnndnr con
tar, para os el'feitos da aposentncüo, no agente da Prefeitura 
J"uiz Carlos Froitng 'Junior, o tempo cm que serviu como 
agente do 2' dist1•icto de S. José, e uquelle em que esteve cm 
serviço no antigo 6' batalhão de infantaria da Guarda Nacio
nal, aquartelado· e !\' disposioiio do Ministorio da Guerra 
(cmn pm•eccr contm1'io da Commissüo de Constituiç(io e Di
p'lomacia). 

Lcvanta-s·e a se~são tís 3 horas e 15 minutos da tm•cle . 

. · .... 
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PRESIDE:l'i'CIA DO Sll. PINII'ElllO MACHADO, VICE-PRESIDENTE -· 
A' i hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 

sossüo a que concorrem os Sr•s. Pinheiro i\Iachado, At•nujo 
G6cs, Pedro Borges, Metello, Gabriel Salgado, Si!verió N ery, 
Tel'l'ó; Indio do Brazil, Mendes de Almeida, Urbano Santos, 
Pires Ferreira, Ribeir·o Gonçalves, Gervasio Passos, 'l'avnrcs 
elo Lyra, Eloy de Souza, Epitacio Pessoa, Cunha Pedrosa, 
Wa!.fJ.•edo Leal, Sigismt.ndo Gonçalves, Gonçalves Pcrreira, 
Raymundo de Miranda, Oliveira Valladão, Guilherme Cam
pos, Aguiar e ~liello, Luiz Viunna, João Luiz Alves, Bernar
dino Monteiro, Nilo Pecnnha, Stl .Freire, Augusto de Vas
concellos, Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Francisco Gly
cerio, Leopoldo de Bu!hões, José Murtinho, Alencar Guima
rães, Generoso Marques, Xavier da Silva, Hercilio Luz e Viétorino ·Monteiro. (39) . 

· Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 
Gonzaga Jayme, Laura Sodré, Arthur Lemos, José Euzebio, 
Francisco Sá, Thomaz Accio!y, Antonio de Souza, Ribeiro de 
Britto, ·Gomes Ribeiro, José Marcellino, Ruy Barbosa, Moniz 

.l<rcüe, Lourenço Baptista, Alcindo Guanabara, Bernardo 
Monteiro, Adolpho Gordo, Alfre<lo Ellis, Braz Abrantes, A. 
Azoredo, Abdon Baptista, Fe!ippe Schmidt e Joaquim Assumpcüo (23). 

E' lida, posta em discussão e sem debate approvada a neta da sessão anterior 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinte 

· EXPEDIENTÉ 

Officio do Sr. Ministro do Interior encaminhando no 
Sonnclo n mensagem com que o Sr·. Presidente da 'Republica 

· submoLtc ú consideraciio do Congresso Nacio11al os netos pra
ticai:! os no Estado do Ceará.- A' Commissão de ConsLltuicão o Diplomacia; 

O Sr. a• Secretario declara que não ha parecere~ 

ORDEM DO DIA . 

CREDITO DE 906$507 AO l\I!N!STERIO DA FAZENDA 

. 3• disc>ussiio dn proposiciio dn Cnmarn dos Deputndos; 
n. i:l, de 1013, que autoJ•iza a .nbrir, pelo i\linisterio da .Fa
zenrln, o credito extraordinnrio de 906$507 para occorror ao 
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vagan~t~u/.u di; dU'l'eJ.·en!;a du quota:-;, lJO exm·dciu de 'l'.H:.!, nu 
~" cscriplurm·io da Recebcdol'ia do Disll'icto l!'odcml, mltlido 
cm virtude de sentença judicial'iu, Vcl'ano Alouso Gomos de 
Almeida .. 

O Sr. L·eapoldo de Bulhões - St•. Presidente, não podia 
deixar de voltar t\ Lribunit para .a:;!'Udecer no homado Relator 
da Commissão de Finan~.as as rc!'cr·encias tão ruMvcis com que 
mo disti:;uiu, cm seu discur·so de honlem. · 

O Sil. SA Frimm; - Faz•ando slmplcsmenlc jusLiça. 
0 Srt LEOPOLDO Dll BUL1~ÕES-Dc ha muito estou haliiluado 

a receber de S, Ex. provas de ai'fecto c considérnção. Faltaria 
com a devida ntlencüo a S. Ex. si deixasse de vir comhaler os 
argumentos produzidos cm defesa do seu parecer. 

O dever que me impõe o meu mandato rlc fiscalizar as 
despezos publicas .c zelar Jl'clo credito nacional, o dcs~jo que 
tenho ele contribuir pura que o Governo súia airosamente lias 
dil'ficuldades, cm cjuc se acha e possa encaminhar a solução 
da crise que nos affligc, supjlonho .iú o Ler .cumpr·ido. 

O Senado Jlüht votação uo lwnlom me clesnlcntou. Sup
·punl!n, St·. J'resiclentc, que deste ·debute surgisse no 'menos a 
nccossidudc elo al::;unia niodificacão :'t c'me'nda dn honrada Com
missão de ]!'innncns. Limilhr-me~hei, pois, ·a responder tts ob
servu,,ües do nóbriJ Senador •pelo Dislricto J!'cderal c a i'nzet· 
uma rapida ani:tlyse dos considerandos com que S. Ex. ,julgou 
fundamentar a emcnd:t subscripta ·pela illustrnda Commissão 
de l?inancas. · 

S. Ex. disso que a ct·isc actual jú tinha .sido prevista •a 
annuncinda; c, para confirmai-o, leu trechos do· um requeri

·mcnto que i'orrimlo'u como m·embt•o 'da Commissão do Finanças 
nnnos· ulr(ts. 

Sr. l'L·esidente, avisos i:o;uacs ,j:'t tinham sido feitos pelos 
rolalores do orçamento da ncccita. u da Fazenda na 'Camm·a 
dos Deputados. · . ' 

Como llelnlol' do orçamento .rla Fazeada ncsla Cusu, em 
'1012, tambcm tive occasião de dizer: 

<A prudancia aconselha que moderemos n marcha 
qno levamos c que rcstrin,inmos o mais ,passive! as rcs-
ponsubilidadcs da União. . . . . 

. Si n politica financeira não l'il~;J nesse sentido, mo-
dificada o' ns despezas publicas nuo forêm contidas· c 
methodizadas, na melhor das hypolhescs toremos de ver 
it suspensão dos serviços iniciados, u interrupção dos 
trnbalhos ene(\Laclos, porque ns emprezns constructorns 
cJo. estradas do ferro, recebendo cm pagamento das olll'ns 
npolices no pm• o vem!cndo-as ahnixo do pnr, não pode
l'ÜO cumprir· os seus cbritruiltbs 'J 'as que procisat•om do 
eupitnl estrangeiro, só o poderão .Jevnntur cm 'conclicües 
tão clesvantn,iosns quo :não tcpüo lucros a, ou desistirão 
dus concessões, ou oncm·eccl'iio de tal J'óJ·mn o prcco das 



3li5 
f, 

Jiul1us que a J•cscisüo do:; n,iu:;lcs impuJ•-su-llll. A ol.H·a 
:fjnancfJiru continuará interrompida, ·não sendo possi
v!il rcal.<\l'om-'sc .as oper·a·cões de conversão e cogitar-s·a 
seriamente da rnconstiluiaüo do fundo ele ·gnrnniin.:o. 

St• ,. Presidente, a imprensa não se cnnca de ;c11arnnr á al
tcncão dos podcr·cs publicas ;pnva u mat·cllu nscondente.dn.s des
pczas, pura o cJ.·escimenlo cpnvoJ•oso •du ·divida publica. ·<E o qun 
muis. ndmil'a tÍ que o proprio Governo na sua .mensagem ao 
Gon:;r•asso clamasse eontrn o augmento da dcspcza c chamasse 
a aUcnçilo do Congr·csso para n necessidade do economias 
muilo serias, 

Na mensagem de ·1 OH, o ·.sr·. Presidente ·da Republica 
'er·borou as administrações anteriores pelo •descaso com:· qur. 
lral.aram o credito elo paiz, compromettendo-o até na ,!Jonra 
nacional. As palavras da sua mensagem ecoaram aqui e no 
estrangeiro. · . , 

Os ·npplausos foram .unanimes .pela franqUC't.a com que 
o. Govor•no· •So exLemavn o ao mesmo tempo pelos nobres 'in·-
tuilos que alardeava. · 

Os upplnusos ú mensagem do S1·. Presidente dru Republic;L 
nindn perduravam, quando o Sr. Ministro dn Guerrn abrhL 
um credito do JS mil 'COntos, ouro, parn armamentos. Dava 
assim o ·Govomc- .n ,.prova ,cJa ·sua sinceridade quando enviara 
a mensagem a·o Congresso. 

O crcdito .• a que mo .refiro· era a •J•eproducoão de outro da 
mesma importnncia c .rara o mesmo J'im, que se extinguim 
cm 10-10. 

Vieram apôs ns celebres revisões de contractos .das •estra
das do Coará o da Bahi!l, e V. Ex., 'Sr. ·Presidente, 1hfl. de re·· 
Mrdar-so quo da sua trtbuna o nobre Senador, o ·Sr .. Fr<~ncisco 

· S:i, nnalysou os novos contmctos, demonstrando ·que elles 
f.mzinm 'liffi augmcnto do 90 mil contos. 

O SR. SA FnllJRI~ - Como os contractos feitos durante n 
ndministrnc.iio ·cm que Y. Ex. era ministro. 

0 Sn. LEOPOI.DO lll~ BULHÜI'S - Hnzão d~mais para que O 
Governo so abstivesse de novns despezas e honrasse a sun pa-
lavrtt. -

O Sn. SA PnmnE - 'rodos O!'l'arum, c isso e~. affil'mei 
ltonlom. 

O ·sn. Llloror.uo rm Bum-rüEs - O '(love!'llo niio parou· 
nlti. Novas conceAsõns l'oram·í'eilns parn a ,!lfnnlluussú, T'tloro, 
zopo!is c Santa Catlmrin_a, o ns operações. qe. credito f~ram 
ronlizadas, para a oxecUÇilO dos contractos, nw Jrnportancw de 
c 7 .:wo: ooo. · 

Pouco depois novn operncüo ·era feita \)O vnlor ,do 
~ ó,iiOO. ooo para ns obt•as no po·rto. Em segmdn mn1s umn. 
operneiio, elo mnim· vull.o, :l'oi nnnunciada, no valor de 
t 11.000.000 parn varins 'despez!1S, !l, finalmente, umo. outra, 
pnr·a o poJ•!.o rio 1'~rnnmbuco, cuJa cifra ignoro, mas suppO'!l.ha 
SCl' llc Z 1~1,00,000, ,. 

• 
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O Governo, pois, tendo annuncindo um regímen de eco
nomias, tendo censurado vio·lentamento, acremente os gover
nos anteriores por terem crendo situal(ões embaracosas, ·pro-· 
cedeu desta fórma, augmentnndo a divida publica em 24 mi
lhões esterlinos. 

Neste período um OQI.ro credito· foi aborto no interior, 
no va-lor do 105 mil contoB," em apolices•. 
· 0 SR. FRANCISCO GL'l:CERIO - Perdoo-me; quem au.o 

gmentou .essn divida J1oi o Governo• actual ? . 
O Sn. · LlloPor.no DE Bu1.HÕES - V: Ex. não esteve com o 

Ministro da Fazenda na Commissão de l!'inancas ? Elle não · 
disse nada a respeito ? 

0 Sll. FRANCISCO. GLYCEIUO• - Não, senhor; mas quem fez 
esse augmcnto a quo V. Ex. se refere ? · . · . 

0 811. LEOPOLDO DE BULHÕES - 0 GovernO actual, para 
cncampnr a estrada Bahia o Minas, construir edifício para 
o Correio cm Juiz de Fóm, etc. . ·· . 

0 SR. FRANCISCO GLYCEIIIO - Não; foi •O Congresso quo 
votou leis autorizando taes dcspczas., 

0 Sn. LEOPOLDO DE Bur.HÕES - 0 nobre Senador por Siío 
Paulo V•il'lLa no mesmo ponto: o Congresso, sempre o Con
gresso a assumir o peso dos' desacertos do Podei' Executivo. 

I O SR; FRANCISco GLYCEmo - Como, si ó o caso·? ' 
0 SR. LEOPOLDO DE Bur,HÜES - Desde que O Congresso 

foi dominado pelo partidarismo, sancciona francamente todos 
os abusos do governo. ' 

0 SR. RIBEIIIO GONÇA!.VllS -· Apoiado; muito bem l 
0 SR. LEOPOLDO DE BULHÜES - Tres monitores foram 

oncommendados pelo Sr .. Ministro da Marinha, sem cr~dilo, 
sem lei, sem aulorizacão alguma. 

O SR. FRANQJSCO GLYCEmo -
1
Apoiado; venha por ahi quo 

vem muito bem. . 
0 SR. LEOPOLDO Dll• BULHÚES - Obras importantes ini

ciarnm-se na JnsLrndn de Ferro Ccntrnl do Brazil sem lei nem 
nulorizacão; ns vil'las 'operarias 1'ornm construídas igualmente 
íL revelia e com sorprcsa do Congresso. 

O SR. RrnEmo GoN()ALVE9 - Apoiado. 
0 SR. LEOPOLDO Dll BULI-IÕES - Fomos conv idndos n as

sistir á inauguração dessas obras illcgaes. 
O SR. FMNCISr:o GLYCEmo - Não, senhor; neste ponto 

V. Ex. esh\ enganado. Fomos convidados . pnrn assistir ÍL 
innugurncüo das obras dn. Villn Militar. Pnrn essas hnvin nu
tori~ttr•ão. Si assim não ftlsso, eu III. não iria como membro 
do Senado e da Commissão do Financas. , • 
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O Sn. J,r.oPOLDO Dr. BULHÜES - O convite que eu recebi 
referia-se {L Vi!ln Operaria, si não me falha a memoria. 

O Sn. Fno~Ncrsco GLYCEn.ro - Não, senhor; é militar. 
O Sn. Lr.oPowo DE BuLrrõr.s - O Governo mandou sus

tar ns obras do couraçado Rio de Jane-iro, creio que pagando 
tuna indenmização íL Casa A1·mstrong, para tarnsformal-o, de · 
um grande c possante navio de 30 ou 32.000 toncl~das, cm 
um outro de 28. 000. -

Quanto nos cus tau esta nova transformação do Rio de 
Janeiro? Ninguem o sabe. Eis a razão por que estamos aqui 
a votar creditas sobre creditas, augmentando a crise cm que 
o puiz se debate. 

1 Ultimamente o· mesmo governo que tinha modificado o 
. typo do navio, autoriza a ve.nda do navio feito de accõrdo 

com a cncommendn para contractnr um outro em outras con
dicües. Era o caso, Sr. Presidente, de suspender esse con
:racto, ainda que pagando indemnização aos Srs. Armstrong. 

Eu .i tí rião me quero referir a um ou lro contracto que 
.foi tão discutido, o da cunhagem da prata no exterior. Esta 
ó de somenos importancia em relação .:\quelles que analyso. 

Pois bem, Sr. Presidente, esta balburdia que tem ·cara
cterizado a administração actual tem-nos levado .a uma situ
nccüo desesperadora. A primeira cousa que se indaga é n 
quanto montam os compromissos do Thesouro. Ninguem o 
sabe. 

A pretexto de ir em auxilio da borracha o governo or
ganizou uma commissão apparatosa de melhoramentos no nor
te, que consumiu intilmente ·milhares de contos de réis. 

O Sn. SÁ FnEIRE - Tnmbem sem autoriznoão ? 

0 Sn. FRANCISCO GLYCER!O - Não senhor; com uma lei 
''oLadn pelo Congresso, detalhadamente, elevando a despczn a 
cerca do um milhão da contos de réis. Obrn do Congresso. 
Cada um carrega a responsabilidade que deve ter. 

0 Sa. LEOPOLDO DE BULHÕES - Sr. Presidente, o Gcworno 
ostnva muito esquecido dos compromissos· tomados especial
monto nn ~ua mensagem do 1911. Arrastado nessa vertigem, 
f]ominnclo por essa febre de melhoramentos mntorinos, jtt co
gitnvn de uma ostrnda de ferro de .Piraporn a Bélem, diJo umn 
outrn do Rio do Janeiro a .Porto Alegre o .até ãn oonstruocüo 
do porto do Torres. Si a crise niio explodisse, nós ainda to
riamos de votar creditas pnrn essas obrns cDlossaos. 

O Sn. FnANarsao Gr.YaEmo -·A estrada do Pirni1ora a Bn
lém devo cuRtnr nndn monos de 350 mil contos, Foi comecndn 
n ostudnr som nul.orizaciio Iogisl·nt.iva. 

O··Sn. SÁ Ji'nmmi- E foi n proposito dessa estradn que 
cu l'iz tlm roqtterimento quo honf,om li no Senado, 
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O Srt. L!lOPOI.Do D!l Bvr.HõHs - E' J)Ot• oslos fnetos, 
Sr, .PJ•c•sirlnnlr, (Jur r.n rhrgo n ronelmiio t!iwwsn dn rio nnh1·n 
:'ir.nnrlnf•, ')Uo tomou n tlrl',~n dn rom<>ntla 1• r.los nt·l.os do Gnvut·no. 

l"''''Os do GovrPno nclua! lt~cm conll.'ibuitlo podr!'o~anwnto 
pnrn at;gJ•nvut• n Cl'iso CJUc :l'atnl·mNJLe irt•ompotdn. 

O Sn. S,\ .lrfl!llllE - .Tú V_ Ex, coneodc alguma eousn, 
.HonttJm achava que os ert·os e1·nm todos. deste Governo, Agot•a 
,i:\ nehn quo esses erl'os aggr•nvamm apenas a situnoiio, . 

. O Sn, .LlloPoLno nr,; Bur.nt1Es - .Eu nfto podia me co!locm· 
neimn dos J'ncl.os. Acompanho os plwnomenos cconomicos dPsl.o 
llniz c do cstt•nn.gciro c sei pcrfcilnmenl.o que existia uma 
m·ise mundiaL Essa eJ.·ise re.poreunu cm nos.ios mot·cndos, ·. 
niio ha. duvida nenhuma. mas ,i:i que n1e inlet'l'ompou o noiH·e 
:Sr_nndot• chmnn.ndo n minlin nLlcn!:ão pnl'a cslo ponto, 011 1<•
I'CI um pequeno Lt•ccho do rct.r·ospecLo commcrctal dn .!urual 
rio Gommcrdo Que r~elm·ct~c mui to essa (Jllc.•tiio: 

«A r:rise, nn Ruropn, foi lrnnspostn: ns tnxns de 
riMconto ,i:t sr nchnm mslil.uidns no .seu uivei nor·mal; 
os negocias so estão dosenvolvonclo como anlos; o, cn
tt·otnn to, perdut'n· nll i n· rcb·nr.oüo cm· Ludo que so J·o
frr1e no Drnr.il, diNicultmJclo, si• niio impedindo, op~rn
Oõbs l.cndent:cs. n consol1dn1' o <>norme clrscobtwlo· w 1'1u
rl.nnn to com que fomos npnn hndos no fcchm·-sc a tot·
ueiJ•n cJo. cnpitnl novo a qne nos tinhnmos longnnwulo 
hnhiitTm:1o, F!Ja, portanto, alguma cousu que. peJ•si•le cm 
I'Pforcncin osp~cinlmcnto no nosso pniz c que Jlm•rcP srJ• 
rliminui~fio rln confinnrn, l'rsLriecfio do er•r.clilo, pt>ssim ismo· l'n•lvrz rfcmns indtl.> 

.F.sln e!'ise Ú1unrlial ,iú deSUflJlareceu, não pôde mnis cou-
. t.innm· a PC0duzil' nfl'tlitos cm t•r,lncão no Bt·nzil, Un em tudo 
isto, Sr. Jlrn.~identc, uma conclusão quo so iJnpüe. r c: rrue a., 
<':nJsns Pl'int!ipnes da nossa m·i:;r siio locnrs: s:io J'i!llas dn fall.n 
rln ndministrnciio ,~ que o pniz se tem resenlidn. 

O Sn. S,\ Fn~mE - ,\~ causas rln no.,sn cJ•isc são um rrflcxo ela crise europón. 

O Sn. Lr.oror.no nr. Bur.rrür.R- .T:i não hn mnis rnziio pm•n, 
rxpHcnnclo-se n nossa ct•ise, nppcllm·-·M JlllJ'n n oJ•ise mundial, 

O ·nobre SonnrJor pelo Dislt·icto. FedO!'nl, St·. Pl'esidente, ,<ynl.h~l.isou a sun. m·gumentnc,io dizendo: n administrnciio 
:w.t.un I t) viotimn da nccumulncfio ri e deficit,~ oronmentnrios, d~/icits quo se verm nccumulnndo desde 1000. 

Ot·n, Sr . .Presidente, niio so ptldo profrrii· maior in,iustien. 
r!n tribuna do Que •~stn. N:io tivn tempo de consullnr os nlg-a
l'ismos J'nfm•cntes Ii goswio Mut•Linho, mns ouso dizm· ·qu~ .i•í 
''111 1000 nquolle <!ll1inento finnnei3tn tinha consct,:uido equi
lilwm• a I'OCeil.a com a despezn, Assim ,: qtw; rrunndo fechou 

•' . ' 
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as contas do quadriennio Cnmpns Salles J.prcscnlou um saldo 
de 80 ou 00 mil contos, incluído o .fundo de gamntiu. 

O Sn. S.\ Fnwm- E o que aconteceu depois? 
O Sn. LlloPoLno pg Dur.HõEs - Depois, Sr. Presidente 

succod0u úque!Ja a administrnciio Rodrigues Alvos. No tocunt~ 
;i ndminislrar;iio 1"\odJ·igues Alves posso J'allar eom mitis dosns
sombm por~ue· tenho oin müoi· o resumo uos bnlannos dcJ'ini-
f.il·os do 1 !J03 a l OOG. • • 

Assim, segundo e~·ses balanços dcfinil.ivos do Thcsouro, 
verificamos o se~;uinte: 

1003 
100.\ 
100;; 
lOOG 

Saldo 
Saldo 
Snldn 
Saldo 

Total: 

Ouro 

!0.038:782$757 
2.073:GG1$G01 

·JS. 7<i0 :SO:l$830 
· 2. G38: !G0$101 

Saldo 
De('ir.it 
D~(icit 
Saldo 

Enldo ouro ........................... . 
De {leU papel ......................... . 
Saldo paPel .......................... . 

~7.GOG:OSG$030 
28.17G:80[J:St92 
21. nrw :!31t:l$ri52 
7,801:81t3~21t4 

33.000:000$000 
50.000:000$000 

'-1 5. 000 :0008000, 
' 

rlc onde se verifica que o deficit é apenas de eineo mil contos, 
que desappnrccc absorvido pelo snldo de 33 mil' conto~. oui·o. . ' 

O Sn. S,\ FnmnE - Qual foi o saldo da scsl.iio ~furtinhr.? 
O Sn. LEoPor.no DE Bur.HÜES - Pondero ao nobre Senador 

que nüó hasta o exame arithmotico destas contas; .r, preciso ir 
além, ir até no exnme moral c nos rcmltndos colhidus. 

O de{lcit, papel verificado entre 100.4 c 1905 foi real ou 
apparente.? · · 
· Jú mostrei, Sr. Presidente, que durante esse per iodo fo
ram encampndns pelo Governo ns estrndns de ferro Auxiiiar c 
Oéste de ~!i nas, bem como n de Bagé n Rio Grande. 

O Sn. SÁ Fnr::rm~ - Encampaçües que trouxeram grnnded 
o nus para os outros Gpvernos. · · 

0 Sn. LEOPOLDO DE Bur.HÜES - PerdOe-me o nobre Sena
dor, mas S. Ex. nüo tem razão. 

A estrada de ferro, por exemplo, de Bng-é a() Rio Grande, 
adquirida por dou~; ·milhões esterlinos, vale inuilo mais, r, 
longe de dar deficit, está dando saldo. Foi um mngnific0 ne
S09io feito p()r nquellc qove,rno, bcr;n com·o o da Oeste. 

O Sn. SÁ FREIRE - l\Ins a Auxiliar dá deficit. 

0 SR. LEOPOLDO DE BULHÜES- No balanço, como já disso:· 
do qundriennio· Rodrigues Alves, nós vemos, .em diriboiro, u:ii 
~nldo de 2-18 mil contos, incluído o fun(lo de garantia • 

• ,. 
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'Vó o nobre Senador que núo tom rnzúo quando nffirmu quó 
desde :lOOO o deficit se vem nccumulnndo. O dc{'icit surgiu. em · 
:1008. 

· O Sn. S.\ FnEmll - l\lns os saldos foram diminuindo, ú 
que. determinou os de{icíts. • 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULIIÜllS- 'V, Ex, nüo tem l'GZÜQ. 

O Sn. SA FREmE- Como niio tenho rnzúo? 
O Sn. LEOPOI.IJO DE Bur.Hü!ls - SJ~ • .Prcsfdcnte, si o Go-· 

YC!'no so limitasse n nr!·ecndn.r u renda com todo o escrupu!Ó, 
e com o mnximo zelo só pagasse as <despezas ordinarins, po
det•i·O; dar muita bons contas d'o si-sob o ponto do vista nd'mi
nistrnt.ivo, mas podcrin ser prejudi<liul no .puiz. Em um pniz 
novo como o nosso, Ol'H:lo· tudo está por. fazer, o Govenro nüc 
se pódo limitar a arrecadar zelosamente u r.cnda e n pagar as 
contus ot,dinarias. Um Governo, porém, dominudo pela pai
xão do molhommcntos mnt{)riues, contraiitando o dccrctn:ndo 
estr•ndus de ferro a por.tos sem pl·ano c sem cstU'dOs, crcanclo 
·dcspozas. ·que excedam as forous dn reeeita e os recursos do 
credito, será uindn maHI pre,iudicial. O typo idénl <de gov<Jrno 
é ~quelle que nt·recndn zelosumcnt.c a !'Cceítn, paga ns despe
zas or.clinnrins, foment.n. o d'esenvolvimeinto ceonomico do pniz, 
enfrenta o problema financeiro ·C .procura realizar obrn·s uteis, 
dentro .das forons orcnmentnrins. Esso governo f,nTá obra be-

~ nefica sob todos os pontos de vista embora tenha appellado 
l)ara o credito. · 

Essa foi n obra do Sr. l'!Iurtinho. O Sr. Murtinho augmen
tou a divida no Exterior. Levantou H milllões esterlinos para 
encnmpnr estradas de ferro que gozuvnm de onerosas garan
tias de ,iuros; levantou oito milhões para o resgato d'e papel 
moeda: mas em que situnoão deixou o pniz? Deixou-o tendo 
nugmentndo ns suns rcndns, tendo fírinudo o seu credito, tond'o 
IUugmentndo n fortunn publica e n privada. E' por estn fórmn. 
que <levemos apreciar a gestão financeira de c:nd'il p1eriodo 
governnmentnl. 

O Srt. S.{ Fmmn: - Foi assim que eu nrgumont:~:i hont.em. 
0 Sa. LEOPOLDO DE BUJ,HÜJlS - Qunl foi U SÍLUU()ÚO do 

quntri•ennio Rodrigues. Alvos? S. Ex. fez melhormnentos mn
terincs, t•esgnt.ou o ampresLimo de 1868 e o ct·e 1807, resgatott 
o papel moeda, consolidou o nosso credito e deixou saldo; 
deixou o Brnzil no upogeu, porque, nn Republica, nindn nr1o 
se hnvin nlcnncado situacüo mais hrilbanto, quer perntnte o 
ored:ito, quel' peJ•rtnte n sociedade das nncões, grncns '!lO snu
d'oso Bnl'llo do Rio Branco o ti direcoüo subiu ·do Sr. Rodrigues 
Alves. Augmento dn' divida externa corresponde o' augmento 
do pntrimonio nncionnl, o desenvolvimento das forcas pro
duotorns. 

Sr. Presidente, o llonmd·o Senndor pelo Dis.Lrict:o Fe
dernl disso <JUO niio tinlln muita prnticn de lidur com·· nlgn.-

• • . . 
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l'ismos; lút de me permHtir, por conseguinte, que insista no exame delles. 

!"o 1'hesouro, a fórmn, do oscripturacüo adoptada é: -
Rr.cet!n e despeza. Isso conduz muitas vezes n erros e equi
vocas· na apreciação elo saldos e deficits. Vou dar um exem
plo: O Sr. Murtinho, desejando liqu,i<dm· n divida com o 
Banco da Republica, que ora de 180 mil contos, o precisando 
apurar recursos, Pt'opoz no Banco . da~· 50 mil contos :í vistn, 
J•ecehendo quitacão. O banco ncceitou. Como se cscriptUJ:Ott 
cssn operncão ? Lnncou-se a dcspeza de 180 mil contos c n. 
r·cccHa de 50 mil. Houve portanto cla(icit nppnrcnte. 

O Sr. Affonso .Penna deu grande expansão á const!'lwção 
de cstrndo.s <de ferro; nus-montou a divida pulJiica no· exterior 
e no interior. O Sr. Nilo Pecanha Lambem o fez: Jovnntou 
10 milhões sendo clous para a Estrada de Ferro do Ceará c 
oito milhões parn, n convet•sã.o de 5 •J• parn 4 •J•, Fez nindn 
uma ojlerncão cm Paris de quatro milhões para a Estrada 
de Ferro do Goyaz, cujo contracto ·Cra j{L antigo, Entretanto, 
ningucm se lembrou de m•ticular queixas contra governos anteriores por terem deixado encargos, 

O Sn. S,\ FnmnE ;_· Tam!Jem agora ninguem se queixou. ~<\penas mostrei que os deficits se te em nccumulado. 

O Sn. J"EOPoLDo DE BuÚrõ~s - Mns .não. lin nccumulacão 
de de(ic'its no quatriennio actuai. Todos ·os quntriennios receberam encargos e recursos. 

O Sn. TAVAnEs DE LYM- O contracto ela Estrada de Ferro 
de Goyaz, por exemplo, vem elo Governo Rodrigues Alves, 

0 SR .. LEOPOLDO Dll BULFIÕES - Esse contracto Vinha do 
Governo Provisorio. O Sr. Nilo Pecanha augmcntou a divida 
publica om 10 milhõeS'; mas esse augmento · era apparento 
porque oito· milhões tornm destinados 1\ conversão do empres
timo da Oeste de Minas, que do 5 •J• passou n 4 •J• e tinha 
!Jypothecn que dosappareceu com a conversão. Dons l~cros. 
t.ivemos: supprimos uma. hypotheca e reduzimos ?S ,Juros 
de 5 para 4 %. Foi igualmente converLiclo o empresttmo paulista, de 1907. 

O Sr. NiJ.CI Pecanhn. pngou o empr.estimo de :e 2.300.000 :qo 
1870, resgatou pnrto do emprestimo de 1897, deixou o pa1z 
com credito c o Theso\Jro com recursos, 

.Sob cs·le ponto de vistn 6 que eu desejaria que o 'llQbro 
Senador pelo Districto Federal encarasse a administrnciio 
netuni. O Sr. Mnrechnl Hermes levantou 24 milhões, emitliu 
105 mil contos em o.polices o teve n faculdade do emittil· em 
lettrns do Thesouro nté a quantia do 50 mil contos. Que si-
t.uncão criou c deixn pnrn o s·cu successor ? · 

Vem ngo1•n n Commissiio d·o Finnncns propot• umn nulo
J•iznoiio ~cm ·Jimitnoüo nls-umn, cncnmpnnd<!l despezns n pngar 
o que nté ho,ic não puderam ser nem nb mono.s nppt•oximndn
mcnlo l'ixnclns. Ach·o, Sr. Presidente, que não temos o di-

• 
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l'cilo ele o far.cr e o proprio Govm•no concordnrin em se limi
'i.aJ• ess(\ uu(orizuc~o, como. condicüo do succcsso para o em-
P~limo. · · 

O.nobl'ü Sçundor pelo. Distri.cto Federal disso íl\lC. a nutorizn
IJiio cru Pnrn l?n.gàr despczn~ T.cqaes. Q.unes ns despezns. que este 
Ctovernp, consJder:;~ legue.s ? So•·uo ns vil.lns oporari.ns. 'I A dos 
monHores ? A dn Estrada d.e. ]!1or:~;o Çcnf.ral ?. ~r.oclus cs.las 
dcspcz:.\8. são leqaçs. dcs.cl,c que fol·nm uutoriznc\ns' po;· ello. 
Conclusü,o: o,s de{icits J'1ÜO se nccumulurnm.. E' ·uma illusüo 
crer-se que u~ ndmin.i:s.trncües anteriores s6 dolxnT:nm encnr-
s·os no ncl\lnl G;oycrno. · 

Os contrnctos do esl.rndns de ferro foram-se realizando 
e.tn lodos os ctuatriennios, pesn\')dO. por igual .sobJ•c l.odos cllos . 

Tcrmluu o scú Governo, o St·. Marechal I:Iormlls n:rw tendo 
l'P..~r;af.ncló cTnprcstimo ulr;um, nüo tendo resgatado pnpol
moe .. da; nüo tendo. ·cumw'ldo u lei qnn mandou pa:;nr a divida 
dn Hl mil contoS: ú Cnixu do Conversão,; uiío cxceutnf\clo a loi 
do. 10.1.0. que. mundo.\( ç(iscrhJJinar n quota pum fundo ele ga
J•antin, do qunl S. E:t. so mosLt·nvn tão zeloso om rcsp.cil.a[' que 
num escPiptural-o maneJou nhrir uma conta especial no 
Banco do l3rnzil o 'em J.oildres. . . . 

Essns 'quniltins foram desrinrlns, npplicndns cm dcsp.;zn;> 
orrlinarins. .. · · 

Sr. Pt•csidentc, a Cnsn tem 'pressa em votar u nuto!'izn1;üo. 
Não quot·o cmbnmçnt' eom consiclcracõcs rtuo, uliüs; jú 1'orn111 
prod\lzidns no meu di~curso de hontcm, n sua murcha: mns, 
não· posso' C\oi:;ni• de ~izc!' no nobre Senador pelo Distriç~o Fo
clcrul quo ns cconoinin's que n sun emonân nn'nuncin nfw scriio 
rcnos·. 

«~USJ?Cnclc n~. autorizações concedida~ no· Governo nu lei 
do oi;cumento'priraàbr;ns. crue cllo Jt\. ten'i in_iciuao.> 'Sabido ó 
qur. püra· fazer desrczas, o ·qoyerrio nü0 precisa de nutori-
ztwões ·e as d · i~pónsn·. · · · · · 

,!! ' •. , . • • ., 

«Autoi' izu n 1·evisüo de cpn~ruc(op 
S. Ex., que ú ,jurisconsulto o ndvognrlo distincto nos uu

ditot·ios dosl.u Cnpil.ul, me pcrmitlirt\ dizct• quuntns' queslõcs 
sui·girão, "quánlus· dcinnndns não provirilG conti'tt a Fazenda, 
de taos revisücs?· · · · 

' 
O Sn,. ~~\ l)'\\~1\I.E- Rcsppndorci n V. E~. 
O. Sn. LTwPowo DE nuu·rõn:s - Bem ou mal, o.s contractos 

ostüo ,foi~p.s: : . · · " 
«P.\'ohilJO llo\'US CQncesS,ÜQS.) 

• •• !'• .,. . • ·, ' . • ' • ' 

E' tambcm anodi1ln q disnosicüo. N9yqs ~oncQ.~S~Qs, \IO,ie, 
qqcm qs [Ucr?, .V. )ilx. y1~1 que a Jl.ropr1.~ concpssuo df\ Pnrllo 
Alfonso nua fo1 disp;Jtucln. . 

.. · QJleiii "quererá conf.rurJtur noyos scrvicqs, cm uma ópoea 
l'l11 (IUp' ~p llÜÇl nufíqm OS 1:911~l'll(l~OS ,jú fei~q~ O ~S dCS]l07.l!S ,Ít\ 
l'enlTzndos?', · · 
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• . Sr. Pl'ú:litlunl:e, mnis uma nr. volto ú qucsl.ão do sil.io, 
qun cstú inf.imnmrntu lignda no ~rcdito publico. S6 duas pa
la\'rns direi:. o sil.io causou boa impr·cssão nn Europa o ató 
'''trnugciros aqui dir.em que c) umn. condicüo de OJ•dcm re-
petem ·os nmig-o:s: do Governo. • ' 

Se·. PJ·csidenl.e, os estrangeiros que n>sim se J1!'onunciam 
são homens ele ecrto>, negocias (les af(aires .I'Dnt les a((aires), 
Para ellcs, ludo mai." é sccuudnl'io, Que lhes imporlu que o 
povo gumn. .dcbab:o do estado de sil.io, que n Na.rilo se dcs
aci'Nlilc, si os Jll'OJll'ios apologisl.ns cln mcdirln cliÚÍm que ella 
,; JHJucssm·in pam dominar ·a anar.·chin, para tJOntcr este povo 
m~uboJ'dinado ! ! ! O sif.iQ Lor·nartí mais vcxatorias a·s con
dições do cm presUmo, não ha contestar, 

O siiio · servirá p:nJ·a tolher n Jibcrdndc da imprensa, 
impedindo-a de discu.tir n autorir.açüo o o modo por que 
iJlla folr executada. 

Cone! no, St•, Prcsidont.c, pedindo tt Commissüo de Fi
nanças CJUC rest.rin,ju a autoriznçfLO formulada, ,ilt quanto ú 
somma a lovnntnr, jú quanto ao typo da emissão, gmrantins 
quo possam ser offm·ecidus, condições estas de que o legis
lador nunrm nbriu mão cm assumptos destn. transcendencia,. 

Creio quo esta operação sorti de 20 ou 25 milhões, ó n. 
mais vultuost~ que teremos feito par!l pagar compromissos, 
r.u,j-.a extonsüo ignoramos, Crci·o que a Commissüo de Finan
r:ns não podol'ú insisti1' que seja approvada poJo Sonndo uma 
:mlol'ir.nr;:io cm lermos tüo amplos, imprcciscs c que amnnhü 
podm.•(t pt·estnr-se ~~ innumaros abusos. 

'l'cnho concluido. (Mu.ito liam..) 

O Sr. Sá Freire(')- Sr·. Presidente, ouvi com respeitosa. 
nUençiio a J•vpliea com que mo honrou o o:nincnt.c estadista 
rnvr.csrntnnlo do J~stado de Gorar., o dclln bem se demonstra 
f]tlll S. J~x, esl:'t i nloil·nmcnto ri e acr"lrdo nom n CommiHsüo 
do }'inanens, .iul~ando, portanto, sor de indiscutivcl nocossi
clnrlo n opcJ•ação do r•t·udil·J ~\UlOI'i~ndn nu cmondn submnll ida 
:\ eonsicJm·ncfio do Senado. 

Antes r!t~ entrar no nssumplo ''m debato· S. E ;c. r•ntcndou 
'dc/'ondot• os Govornos dos Sps, Hodt•igucs Alvos o Nilo Po
onnlm quanto :is suas nrlministrur;õos finunccims, quando ú 
tJ<JL'to quo no modesto discurso quo livo a OPJ10rtunidnclo do 
Jll'OJ!UllCÍtn' honlcm ncsln Cusa não' ataquei cslns aclministrn
l,;iins; mostrei aponas. quo os de('icits vinham se necumnlnndo 
ilosclo HlOil, o nli>ís o J'i~ em virtude do oxnmo cuidadaso elo 
J.odos OB t1•ahalhos do Cong1•csso e ni·nda u!timnmontc elo 
Hel.rospoeto Commorcinl do Jm·nal do Cmnm.c1'cio, eitndo nincln. 
lto,ie polo lwnmclo Scnnclot• ]101' Go)•nz. 

Mns, SI', .i'I'csiclontc, cnlpnclo nãn Sl!l' o momonlo do nru
r~l' t•osponsn!Jiliclnclos dcslo ou dnquclle Goyemn; do qur. so 
no(;iln n!l'OI'Jl 1í c/u snbr!' si cffcelivnmcn/.o o Cop:;:J·cs~o Nn-

( •) Estci discurso nfio foi revisto poJo orndor •. 
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cional devo ou nito conceder o· cmprestimo pedido, devida
monto fundamentado 'pcln Commissiio ele Financas no parecer 
que antecede n emenda. 
· As rnzücs que ditaram a Commissüo elo Finan,•ns para 
assim Ill'Occdcl' foram hoje ,justificadas pelo honrado Senador 
por Goya~. \ . 

CoutinC10 ·a considerar S. Ex. ·como mestre, o, portanto, 
acompanho-o com cuidado; por isso notei que nüo só nos dis
l!llrsos r1qui pronunciados por S. Ex. ainda este anno, como 
cm c·onfcrçncias publicas, a proposito de finanças, c cm ou
tros. seus Importantes traba!ll'os, S. Ex. com nl'gumcntos sc
,rJuctoros demonstra que a principal J)ausa da crise é n Caixa de 
Conversão. · 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES - Apoiado. 
O. Sn. S,\ FnmnE- Si ·v. Ex. assim se pJ·onuncia, si a 

pt•incipal causa dn c:rise, na entender do V. Ex., é a Caixa 
de Conversão, como dizer que o unico t•esponsnv'cl pela crise 
é o Governo do Marechal Hermes ? 

Si relessemos agora outros trabalhos e discursos de 
V. Ex., si destncassemos um, ainda ultimamente pronunciado, 
onde v.eiJementemcnte combate o actual Gover·no, encontraria
mos n confissão dQ que n situacão ó penosn ô grave, impondo 

<!lOS poderes publicas usar de meios capazes de melhorai' o 
estado do nossas finanons, porque reservas niío existem. 

0 Sn, LEOPOLDO DE BULl'lÕES - E' de presumir que Si o 
GoVIerno não tem credito aqui tenha-o :em Londres, 

0 Sn. S,\ FREIRE - V:' Ex. não pó de presumir. V. Ex. 
fallou com toda a franqueza o si mistér fosse eu leria o seu 
discurso. . 

·Dizia V. Ex. llu poucos dias da trLbunn do Senado que 
l1a deficit, «e que em '1011 foi de 132 mil contos, ·em 1912 
'148 mil, cm 1013 ainda estava para apurar, mas na mensa
gem ,iá se consignava o de{'icit do 57 mib. 

Eu pergunto a S. Ex. Por que mottvo fez o Governo do 
Sr. Marechal Het•mes a emissão de i05 mil contos cm apo
lices ? Foi ou não foi pura o pagamento das responsabilidades 
creadas por contractos celebrados pelos Gov.ernos anteriores? 

0 SR .. LEOPOLDO DE BULUÜES - V. Ex. niio sabe quo 12 
mil contos foram destinados a resgatar n Estrada do Ferro de 
Bnhiu e Minas ? Até foram emiitidas apoliccs pnrn crcnciío do 
agencia do Cor1;oio em Juiz de \Fóra.. · 

O Sn. S.í: FnErnll - Dizia o nobru Senador, em um dis
Oill'·S·I) !ln dias pJ•onuncindo: 

«Era o que tinha a dizer, is.to é, que os erros .iliio 
siio dos Go~ornos passados; os erros são deste Governo. 
Si tivesse tido oui.ra orientncüo o St•. Mm·cchal Hm·mos, 
o momento actual nüo seria liio voxatorio o n crise l.iio 
profunda,» '. · · 

• 
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· O Sr. Sd Freire - .'\eho que os, erros foram de Lodos· os Governos. 

O S1·. Leopoldo de. Bulhões - Estou demonstrando 
que proveem elles em grande parte dos actos de S. Ex. 

· O Sr •. Sá F'rci1•e - Mas, h11 netos da . outros Go• vcrnos. 

O 81•. Leopoldo ele Bulhões - Os Governos se sue
cedem, não hn duvida nenhuma; mas, o que eu qum·o 
toJ'rJtl!' saliente ó que n hemnca que· este recebeu não 
J'oi de encargos; ·uiJe recebeu credito, recebeu recursos.» 

Si o Governo recebeu recursos, recebeu encargos lambem. 
. ' 

«0 Sr. Nilo Pecanhn deixou iGO mil contos cm 
caixa, o credito i'irme. Que situacüo deixa o Governo 
actual no Governo 1'uturo? Deixa apolices a 800$, tí
tulos a 4 "I' de 6G a 70, de 5 '/", inclusive o,s• do ('undino, 
abaixo do par, operações de, credito no ·astrangeiro 
quasi. im((lossibilitndas e, como recurs·os, as arcas do l'hesouro limpnE.» 

Ora, Sr. Presidente, si é S. Ex. que assim se pronuncia, 
nfl'irmando que as condições do puiz são· estas, com() é quo 
vem contestar a iniciativa da Commissão de Finanças ofl'c
reecndo á consideraciio do Sanado· uma emenda no sentido do 
autorizar a rea!izaciio de operações de credito? 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES dá um aparte, 
' ' ' 

O Sn. S.{· FnmnE - V. Ex. quer desviar a discussão. Em 
vez de tratar da conveniencia ·ou nã() do emprestimo, quer• 
tratar da questão politica, quer atacar o Governo da Repu
blica. V. Ex. envolve sempre a questão· do sitio com a questão 
l'innnceira. E' preciso destacar essas duas qu·astões, como 
nobre e àltlvamente fez o nobr.e Senador por S. Paulo, 

0 Sn. LEOPOLDO Dll BUI,IIõllS - S. Paulo está t\ frente 
no combate no ;sitib, dando· uma prova da sua educação cívica. 

O Sn. SÃ FmnnE - Mas V. Ex. sabe quo o líomudo I'e
pt·csontnnto de S. l'aulo, i'igurn ·eminente na politica,· re~ 
sponsnvol pelo. l'Ogimen J•opublicano, .como ó o Sr. F. G!ycerio, 
deixou. a questão politica do lado pura tratat• exc!usivamento 
tia financeira. V. Ex., em vez de discutir ns vantagens, as 
uecessidades do cmprestimo, trnz t\ discussão o estudo.' de ~i tio. 

· , O Sn. LEOPOLDo Dll Bur,rtõlls - Pniz que não iem re-cursos niio póde fazer· emprestimos. · 

O Sn. S,\ FnErnF. - E' ·o homem politico, ú o·pnrtidario 
que fnlln; não é o financista, niio ó o ·estadista que duns 
vezes ',iá foi governo; ó o partidnrio que traz pnrn o tapete 
dn discwsüo do Senado questões parliclnrias, que dovern ficar: 

, 
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,,omprc de Indo quando so trata ele commenltu· qll•~slúüo como 
r,, quo orn so debate. 

O Sn. I.EoPowo DE Dur.Hüt~s - Niío npoinclo. 
O Sn. S.\ Fnwm - Sr. l'rcsidente, para que mais insistir 

c respigar· no assumpto '! · 
S. Ex. o nobre Senador por Goynz chr;gou a combater 

a Commissão do Financas, dcclnl'anclo que, ordonitndo esla a 
J•cvi~ão do iodos os contractos, pretendia crear um sem nu
moro do questões: 

·s .. Ex., nat.uralmcntc, nüo· leu cuidadosnmonte o que 
propoz a Gommissüo. . 

O que ·a Commissão de Ji'inancns fez foi pt·opór, SJ•. Pre
sidente, n revisfLO dos contractos para o el'feito rle promover 
a nullidade dnquelles que pudessmn ;Set· annul!ados. . 

·O Sll. 'rAVAIUlS JJE LYM ....;. Pelo.s• meios togues. 
O Sn. s,\FmünE - Pelos meios legues, está clar:o. 
E a Commissilo Toi tão er·Heriosa na sua proposta r]uo 

dcteJ•minou que o Governo promovesse a revisão elos· con
il'aetos. sem a .ruculdndc ele novnl-os. E' clul'o ·que. segundo· 
a lotlra da emenda da Commis.silo; o Govei'no sô .pôde jll'O
mov.et• a r·evisüo cluquellcs- que tenhnrn vicies subsl.auciaoH, 
que tenham sidn feitos sem nutoriznçito legal ou além dus · 
·autorizaçõos. . · · \ 

li'ica, porl.:into, provndo, Sr· .. Presidente, que o honrado 
Senador por Goyaz, atacando 'OS 1'undnmenlos ela emenda, foi 
injusto pm·a com a Commissüo. 

Sr·. Pr·esidcnte, como S. Ex., .iíL lodo ·o Senado se pro
nunciou a respeito desta momentosa medida. NiLO so trata 
agora do repisar· argume~tos uem ·de al::wnr Governos. Bem 
''nllc o 'Schntlo o quanto Joi atacnilo o Governo do .Marechal 
Dcodo\'o, ·o qunn.to ·foi atacado o Govcr·no C! o Dr.· Pr•uelento elo 
.Moraes; ningucm desconhece a muncit·n ucrc por que ·nos ui
limos dias era recebido o 'Govcmo Campos Salles, o. Govemo 
'do Campos Sallcs, que fez tanto por es.tc paiz .... 

0 Sn. LEOPOT.DO llll BUI.HÕllS - V. Ex. llÜO póde UilU
IJeleccr este purall'~lo. 

O Sn. SA J?mmm - Por que nüo? Quem atú hoje nüo foi 
atacado no Govel'llo ou fór·a do Governo? ' 

O proprio honrado Senador sabe bem quanto i'oL atacado, 
·r~' a prova ó. que, clei~o ·senador, ·correu {L tribuna 'desta Cu
mura pura pr·oduzir u sua 'defesa. O mesmo succedQu com o 
'Sr. Dr·. Francisco Sú, que, Minisl.ro do Sr. Nilo Pocnnhu, foi 
do tu! modo ·atacado que o seu primeiro neto,· no occupur 
uma cadeira nestn casa, foi pro,dnzir a sua dol'esn. 

Sr·. Presidonto, o momcnlo nüo é do atqquo ·nem ele do- ·. 
fclsn, o momento é dn tomar umu deliberação conscienciosa, 
.insta. l~' isLo· o qucJ o Senudo vuc J'nzer·. ~rcrH10 .concluldo .. · 

· .(JiuUo bem; nttrito bem.) 

Encct•rada a discussão, ú a.p pt·o~ada "ll. ]lrOJJOsicüo, que 
vao ú Comniissüo de neclaccuo. 

' 



:Jüi 

O S1·. Tavares de Lyra (pela ordem) - S1•. Pt·t\:iiJente, 
,aclwudo-l:iu sobl'c a mesa u rednciJÜO l'inal da emenda !JUC nca
bu d~ sct• uppruvudn pelo Senado, requeü·o a V. Ex. consulte 
a este si concedo a necossnrin Ul'goncin pnr'n que seja Jmme
diutnmonlo discutida e votada a mesma J•odacr;üo. 

Consultado o Senado, ú conc:odida a urgencia requerida. 

O Sr. 2' So!)l'etario lê c ú approvado, sem debate, o seguinte 

P,\ll~C~H 

N. H- :lU14 
• 

ltedacr.<io f'lnal ila eirwnda do .Sana<lo á tJroposi(,tio da ·Cauwra 
rios Deputados ·n. '67, de ·WJ:J, que ab1•a ao Ministe1•'io da 
l•'a:enda o credito a:etra01'ilinà1'lo dr. 'IJOO.SiiV7, pal'a iic:eo1'1'C1' 
ao JlaiJamcnto de di{(crcnçà de qnotas tt \'emrw Manso Go
·m.es eh> Aluiclda, 2" cseriptm·w·io da llueeúedo·l'ia do Dis
lrictu Federal. 

ArUge. E' o I'i·esldenlo da Ütipublica .auLcirlxado a Jnan-
dar rever, som a J'nculdadc ele fazer· novacão, lodos os contra
ctos cclabrados desde 1 UOO até a data desta lei, sómontc para 
o cl'fcilo de promovor· a nnnullnoifo dos que não 'suardom ou 
excedam as 'auLorizacõos lcgaos, ou contenham vicias substnn
cines c o fazer cessar todas as obras que estiverem sendo 
executadas por adminislra(;âo: ' 
, · al Ficam revogadas todas as antorizar,üos constantes das 

, leis vigentes, que ·impor bem ·cm 'aüghlerito é:lo 'despczn; 
b) l~rnquanlo o Congresso niTo volnr lei ;;ciral, não podc

r·ão sr.•!' feitas coucossüos'}larn ·construccão do csti•h'düs (lo ferro 
ou }1oi·los, sinão por lei especial. · 

Al'Lit;o. . E' o Prcsiilonte da nopublicil •autorizado !a ren
liiat· doJltr·o:du."Iúrn do. JIUiz as''opm·nrJõCs de' cr·cdllo, tjuJ' 1arrim 
:n·óêr'issar'lris .pum r·ogular:izar. o solvor· 'os compro!liis·so~ nctunos 
ilo '.rlúisb'tiro Naci'ànal por 'despczas •legalmente ortloiitúlas. 

·sala dns Conimissõc's, ~s clo'1n'nio ao ''10Ú. '- 'Wal{redo 
'Leal. - Oli·vcil'a Vallâdão. - 'Gabi'iél 'Sa'laa'élo. 

coNddio:1o .JÍE. u~rA aÚ.EIUA CÓBEil'm 'I~NTnE A ~X\'EN!I1:\ CEN'J'll~\L' 
'E A ·nUA 'Ul\UGUA'YAN:\ ' 

. Üiseusslio'Úniéa do 1!éto do TÍre!'oito n. '·1, 'ele ':1914, .. á re
solu~.fio elo Cousclho Municipal, que o aul.ol'ir.u a ~oMcdt!r 'nos 
nna;<ml\oir;os .~I.~I·io, do Anclmdo nnmos, Octnv!:mo 1\lnoll~do u 
J' nl. 'l'Prtv':rssos Filho, ou OiU[ll'UZll que Ol'gUnlznl'i~tn. o i:la•ello 
ele coJ1sli'ul'dfio, uso c ;;oso de uma snleria collcrlu, com ·.pu~-
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sngom do scrvidiío publica c edil'icios con·cspondunlus, com
pt·e!Jendidn entre a avenida fiio Branco o á rua Uruguayana, 
mediante as condioões que •astabclece. 

,1 Approvado; vue ser devolvido ao prefeito. 
' 

CONTAGEM DE TEl\IPO A LUJZ FREJTAO JUN!OR 

Discussão unica do vt!to do prefeito n. 2 do 1914, :l ro- . 
soluciio do Conselho Municipal que o autot·i~n a m-andnt· con- 1 

tat•, para os e:l'fcitos dn nposenlar..üo, no agente cln Pt•efeil.urn 
Luiz Carlos l•'t•citng Junior, o tempo em que set•viu como 
agente do 2" d.istricto de S. ,Tos!\, e nque!le em que eslavo em 
sct•vico no antigo ü" llnlnlhüo de infantaria da Guarda Nacio
nal, aqum·telàdo c á disposicüo do Ministerio dn Guerra. 

n•ajcilado; vae ser devolvido ao prefeito. 
. .... ~ . 

O Sr. President..e - Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantar a sessão. • . · . 

Designo paro. ordem do dia da seguinte 

Tt•alJall!os do Commissões. 

Levanta-se a sessüo ás 2 horas e 1 O minutos, 

20• SESSÃO, EM 29 DE MAIO DE 1914 t 

PR.ESIDENC!A DO SR. PINHEII\Q MAC}IADO, VICE-PI\ESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, 'abre-se a 
sessão, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Aroujo 
Góos, Pedro Borges, Metello, Gonzaga Jayme~_ Gabriel Snl
~;ndo, Silverio Nery, Lauro Sodré, Indio do J:Srazil, Mendes 
de Almeida, Urbano Santos, Ribei11o Gonçalves, Gervasio 
l'assos, ~avares de Lyrn, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, 
Walfredo Leal, • Sigismundo Goncnlves, Goncalves Ferreira, 
Raymundo de Miranda, Oliveira Valladiio, Guilherme Campos, 
Aguiar e Mello, J.uiz Vinnnlll, Joíio Luiz Alves, Augusto de. 
Vasconcellos, Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Francisco 
Glycerio, José Murtinho, Alencar Guimarães, Generoso Mar
ques, Felippe Schmidt, Hercilio Luz e Victorino Mon
teiro (35) . 

Deixam de comparecer com !ln.usa just.ificada os Srs: 
Teffé, Arthur Lemos, José Euzebio, Pires Ferrei~n, Fran
cisco Sú, Thomn~ Accioly, Antonio de Souza, EpitacJO Pessoa, 
Rib~iro de Britto, G.omes Nb~i~o, José :Maro~lllf!OI :RuY. ;Bar., 

" . 
" ' ' < \-! 
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bos~, Berna,r~ino Mo~teiro, Moniz Freire, Nilo Pecanha, Lou
renço . Baptista, Alc1ndo Gunrunbarn, Sá Freir.e, .Bernardo 
Monte1ro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Leopoldo de Bulhões, 
BJ raz ~rantes, A .. Azeredo, Xavier <ln Silva, Abdon Baptista e 

oaqu1m Assumpcão (27) . · 
1 E' lida,_ posta em discussão e, . sem debate, approvadn a 

neta d.a sessuo anterior. 

O Sr. t• Secreta.rio declara que não h a expediente. 

,O sr; 2• Secretario dcclam que nfio ha pa·receres:. 

·:O .. Sr. Presidente "":' Antes· de dar a palavra ao Sr. Se
nador Raymundo de M1ram!n., devo informar no Senado que 
c Dial'io do Oonuresso publicou como rednccão final da 
emenda desta Casa que autoriza o Governo a fazer .a ope
ração do credito, a pi·oposicão du. Camara dos Deputados a 
IJUe · foi offerecida •a.quelln emenda. 

· ·A Mesa vne tomar as-providencias para que tal f<acto não 
se. reproduza e para ser feita nova publicação da referida re-
dnccuo. · · 

O Sr. Raymundo de· Miranda ( •) - Sr; Presidente,· é' pre
ciso que cada um dos homens publicas neste pai?. se resolva 
·definitivamente n não deixar passar incolume nenhuma dessas 
calumnià:s ~ nonlmm'dossrJs arreganhas di:rfamntorios wm. que 
muitas pessoas se \Costumam impOr· no conceito publico, e, 
no mesmo tempo, fa?.CT' campanha contra o:s: seus adversarias. 
A proprin diS'Tiidndc dn Republ ira, a integridade do regimen 
exigem que assim se· proceda, porque a systematizacão da'
cnlumnia como arma de combale · quo se ofl'erece invnr·iavcl
mente. aos homens publicas neste paiz vae, inquestlonavel
mente, comct V. Ex. muito bom o disso no seu ultimo discurso, 
diminuindo o credito. e o .conceito daoto paiz no eslran~;eiro. 

E' por isto que, lendo no Diario do Oon(lresso um dis
curso que o Sr. Deputado Irineu Machado, proferiu na· Cn
mara, em sessão de. 27 do coi'I'rnte, encontrei um trecho ro1'e
rento á politica· de Alagoas em qua V. Ex. o· o Chefe da Nacüo 
são · aocusndos de culpa quo nunca tiveram, e, ao. mesmo 
tempo, cm que a politicá de Alngoas, dominante entiio, e que <i 
é n mesma politica de Alugons eleitoralmente· dominante no 
f)rilsente, são tratados com epithotos e clnssiJ'icncões com ns 
quaes nós não podemos nos conformar o poz• issõ' devemos 
i'nzet· com que as questões .s~ colloquem nos seus verdadeiros 
termos para que não medre n delnciio,' at•mn unica· que até 
hoje tem sido levantada covarde e cynicamente contra· a po-: 
litiea de Alagons no tempo em quo a dirigiu o Sr; Euclyde;; 
Malta e notunlmonte, quando os mesmos elementos · prepon:. 

.. deram no Estado, ·embora sem intervencüo nn administração · 
publica~ . . · · · ' . · 

c•) (Ulste discurso nlio foi revisto pelo orador. . 
Vol, I .. '· 24-

• 
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Fazendo uma rccapitulacão sobr•e o salva.terio que, ha 
dous annos, avassalou, devastou o norte do paiz, diz R. Ex.: 

«No caso paráen.çe lw tlocu.mentos pu.bUcos e no 
caso de Alaooas lia documentos que não possuo,, 

Nem S. Ex. possue nem existem documentos. 
Continún S. Ex. : · 

.:Quando o Sr. Clodoaldo da Fonseca foi indicado 
·candidato da renccüo alagoann contra n oligarchia dos 
Maltas, lambem o Sr. Pinheiro Machado nindn so serviu 
do Exercito, de nccuruo com o Sr. Presidente dn Re
publica, para deixar intuc:l.n a fatia nlagoanu e entro- . 
gal-a aos dentes dos roedo1•cs da o!ignr·chin rnnltina.• 

A candidatura do Sr. COI'OOil! Clodonldo foi nc,:r.il.a pelo 
Sr. Euclydes .Malta, teve o apoio dos dous JJUrtidoô milil.antes 
no Estado; o Sr. cor-onel Clodoalcto Jll'OnlfJJ,lou gov.)I'IIal' conr 
os alagonnos e s6 por· isso o Senado nlagonno, que ú conser
vador, cedeu á inelegibilidade de s.-Ex, e o reconheceu Go
vernador. S. Ex., porém, e$Queceu ·os alagoanos e se escr·a
vizou ao Partido. Democr·ata, sob a chefia do Sr. Fernandes 
J.imn. 

Não faremos questão desse procedimeuto de S. Ex. no 
governo do Estado. 

Passemos ao caso da probidade do Sr. · Euclydes Malta 
c de seus amigos ·nn administração do Estado-é o que mteressn 
no momento. 

, Sr·. Presidente, honc,,~amente. hoje, ma-is ningu11m nesta 
palr. e nenhum r•opreRentantc L'tl i'íacão em qualquer dns Casas 
do Congresso tem o direito cio se r·efer•ir no SI'. Euclyde.; Malta 
e nos seus amigos com a classificncão baixa que se encontra 
no discUl'so em questão o l]Ue suspeita da integridade, da 
probidade de cada um. 

O Sn. AnAu.ro G6Es - Esta ti a verdade. 
0 Sn. 11AYMUNDO DE MmA~D,\ - Sr. Presidente, depois 

que o Sr. coronel Clodoaldo dn J.'onsecn assumiu a adminls
trncií·o do Estado de Alagons, nc pr·oposito ancioso· de desco
brir, de processar, de consub.stanciar todas as ladroeiras que; 

. dizia-se, foram praticadas na adrninistraf;üo do Sr. Euclydes 
1 " Malta; depois que esse Governador leu no Diario do Co.noresso 

a resposta compl~ta que, fundada em do~umentos officiaes, 
dei, rebatendo as delecões levantadas contra o Sr•. Euclydes 
Malta relativamente no emprestimo tiio decantado; denois 
que o silencio absoluto se for•mou em torno disso; depois que 
esses discursos, proferidos nos Jlrimeiros mezes desta legis
latura ·c que $0 encontmm nos Annaes do Senado, ficaram 
aem a minimn resposta, quer no Congresso, quer· nu Imprensa, 
e quer pelos incansaveis delatoz·es do Sr. Euclyd~s Malta e 
~eus amigos, ainda nüo foi possível ao Sr. uoronel Clodoaldo, 
n~stes dous nonos de Governo, tornar pntente essa deshones- · 
tidadel em torno da qual ·OO l'ez, em fnvor de S. Ex., o préglio 
de sa vador de Alagoas. ' 

, .. -

I 
I 
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O Sn. VJC'I'Olll::I'O M()N'l'E.no - O Sr. Clodoaldo diz que é 
por generosidade. 

O Sn. IL1 YMUNDO DE Um.ANDA - Isto seria uma genero
sidade tão. deploravel para o actual Governad()r da minha 
terra quanto li depl()ravel a situação em quo S. Ex. se en
,•.ontra sem ler o direito de tm· vontade. 

Ainda ha ·poucos dias cu tive ocea>iiío de salientar desta 
f,J'ibuna duas fol{Jas que o Partido Demo•:I·ata lhe deu e S. Ex. 
pôde rec()nhecct· a legitimidade l!Om que procedia o Senado. 
t efot•mnndo o seu negimcnto. 

Admit.t~mos, para nr·gumonl.ar, que algo de fundamento 
t•xisLisse ern relação í1s increp~~ijns feitas cm torno da admi
rdstracüo elo Sr. Euclydes 1\hlla '·' •la influencia que csle 
exerceu no Estado de Alagoas, influencia que, é preciso dizer 
c ó oppor·tuno accentuar, S. Ex. aintl~. oxeme. 

B si o Sr. Euclydes Malta ainda exerce essa influen
cia no Esl.ndo ele Alagons, deve-se aos p()Jiticos alagoanos, 
que eercnm S. Ex. S. Ex. nii() 6 lad1•ão. Ladrões poderão 
ser aqucllcs que negam a honestidade dos governos, que não 
rc~p~.itam n honra e a dignidade alheias, sem se lembrarem 
de que cst.ão allentando tambom contra a hom·a e dignidade da 
J>a[l'iu, porque a dignidade e o ·respeito dê um paiz estã() no 
morilo e acatamento dos seus homens. 

Atú ho.ie, são decorridos jú dous annos ele :u:lminislmção 
do Sr. coronel Clodoaldo, não apparoceu um ()fficio, 111ma 
investignciio, •uma devassa, ·um!t prova qua11.1uer de todas as 
infmnias ~ delaoões levantadas ·em torno da administração 
e da direcciw po·lilica do Sr. Euclydes Malta; a calumnia 
tem sido o unico meio de combater c()vardemPnte, de hosti
lizut• a t•oprcscntacão federal, principalmente no ultimo ·rc .. 
conhecimcnf.o de poderes desta legislatura. 

O St·. Irineu Machado tem muito mais talent() do que os 
nossos delatores da politica alagoana; S. Ex. tem muito 
mais nultum do que poderiam ter esses mesmos delatores., 
Convido pois S. Ex., provoco S. Ex., para dizer da tri
buna da Camara, de modo que faca fé, quem são esses ·roe
dm·cs da ()Jigarchia maltina c quaes foram as desh()nesti
oades arlministtoativas praticadas pelo Sr. Euclydes Malta. 

S. Ex. fica com () direito de requisitar e de exigir essas 
proms daquelles que () informaram o tiveram identtC() pt·o
codot• pemnto muitos polilicos importantes deste paiz, exija 
dcssos delatores mais insensivcis e mais incansavoi~ que já 
produziu Alagoas o que vivem nesta terra n diffamar a honra 
c a dignidade de todos os alagoanos. 

C()nvido S. Ex. a ·exhibir essas provas, a articulai-ar, 
em l.ormos, porquo um representante da Nação nüo tem o 
direito do vit• ú l.ribuna da Camara atirar epithetos o omit
tit• conceitos de deshonestidade sobre os homens publicos sem 
uma Jll'()Va anterior que justifique as suas affirmacõe~. 
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E' preciso que a nossa dignidade não .esteja á mercô dos 
devaneios polil.icos c nem da deln•,ão t•ccrcaf.iva do quem quct• 
que se,ia, 

Estou prompto n pcudir cm qualquer momento ao ap
·pollo ou· ú. provocnciio .de quem quct• que sc,in a J'C$peito da 
IJOnesl.idade que sempt•c presidiu a ·direccão poliLica '·' a ad. 
ministração publica do Estado de Alagoas cmquanto gover
nou n Sr. Eucl)'dos iWalta, omquauto S. Ex. dirigiu o Par
tido Conse•:vndor do Estado. 

S. Ex. está apeado do podot•, já não trJm mais •J dir•!ito 
de t·csidir na terra cm que nasce·u·, já não tem mais o direito 
de. gosar das garanl,ias que lhe são outorgadas exprrssamente 
pela. Constituição, como a todos os cidadãos brazileiros: 
S. Ex. csll\ no Recife, não póde vit• a Alagoas, porque a po
litica que ali i domina não tolem a vida e a integridade moral 
dos IJOmens que nrw l11e são a!'fcic.oado-s. 

A vet•dado d os lu: ul'usl.ado do Estudo, proscripto sem 
. ler commcl.litlo cl'imc algum, o Sr. Euclydes Malta, cu· o af

f.irmo no .Senado, é ainda bo.ie um dos politicas que têm mais 
prestigio no meu Eslado. (M1tito bem; muito bem. O Ol'ariúl' 
d eumzrl'irnenlado.) 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Const.ando a ordem do dia de Lraba
lhos ,de Commissões, vou lovantat• a sessão, designando para · 
a de amanhã: 

'l'rabalhos de Commissões. 

Lovanta-se a sessão li 1 hora c 50 minutos. 

:!1' SJDSS.i.O, JDM 30 DE MAIO DE 101lt 

PltESLD!lNCIA DO SR. l'INHillnO MACJMDO, VICE-PRilSIDillNTll 

A' t bot•a da tarde, prosente numero leg·al, nbt'B-so a ses
são, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Góes, 
'Pedro Borges, Motello, Gonr.uga Jaymc, Gabriel Salgado, Sil
verio Nery, Tcffé, r.uur·o Sodró, Indio do Brazil, Mendes de 
Almeida, Urbano Santas, Pires J<ei'I'Oit•n, Ribeiro Goncalvos, 
Gervnsio Passos, 'l'avarcs ·do Lyra, Eloy do Souza, Cunha Pe
rlJ•osn, WaU'redo Leal, Goncalvcs PerrciJ•a, Oliveira Valladão, 
'Guilherme Campos, Aguiar c Mollo, Luiz Vinnna, João I.uiz 
. Alves, Bernardino Monteiro, Augusto de Vnsconccllos, Bueno 
rln Pnin, HoJ·nm·dn Monteiro, Feliciano .Ponnn, Pt•ancisco Gly
cet•io, Jos•i Murlinho u Alcncat•'Guimnrães (82). 

. 
' 
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Deixam de comparecer com causa .iusLificada os Srs. A:f
lhui' Lemos, José Eusebio, Francisco Sá, Thornaz Accioly, .An
tonio de Souza, Epilacio Pessoa, Ribeiro de BritLo, Sigismundo 
Gonçalves, Raymundo de Mii•anda, Gomes Ribeiro, José Marcel- · 
lino, Ruy Barbosa, Bel'Ilardino 1\lonLeiro, 1\loniz Freil'c, Nilo 
Pecanha, Lourunr;o Buplista, Alcindo Guanabra, Sú. .Freire, 
Adolpho Gol'do, AIJ'rcclo Ellis, Leopoldo de Bulhões, Brat 
Abranl.es, A. Azct•cdo, Generoso t\lm·ques, Xavier da Silva, 
Abdon Buptistu, FelipJltJ Sclunidt,, Het•ci!io Luz, Joaquim As
sumpciio e Yictorino Monteiro (30). 

B' lida, posta em discussão c, som debate, approvada a 
acta da sessão antol'ioi'. · 

O Sr. 1" Secretario doe! ara que não ha expediente. 

O Sr. 2" Secretario declara que não ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Constando a ordem do dia, de traba
lhos de Commissões, vou levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
3" discussão do proJecto do Senado, n. 3, do 1913, au

loi·izando o Prosiclenlc da Republica a revet• e regularizar a 
nom:essüo feita 1\ antiga Companhia Estrada de Ferro Soro
ca~ana pal'i\ a r:onst.I·uet•ão do prolongamento do S. João a 
Santos, st~lll /l'ai'nnUa do jut·os ou subvenção kilometrica e 
dando outras providencias (com parecer {avora.vel da Com
rni.•são de l•'inan(:as). 

Levanta-se a sessão á I hora e 30 minuLos da Larde. 

FIM DO PRIMEIRO VOLUME 
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